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PAUTAS 

 
34ª PAUTA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO - PROCESSOS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
INFORMAÇÕES (SEI), DE 03 DE OUTUBRO DE 2023, NA PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO 
ÉRICO DESTERRO E SILVA. 
  
 
 
JULGAMENTO EM PAUTA: 
CONSELHEIRO RELATOR: ÉRICO DESTERRO E SILVA 
  
1-PROCESSO Nº 13922/2023 
INTERESSADO: MONIQUE SHAYANE DOS SANTOS PIRES 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO  
OBJETO: SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA, BEM COMO O 
PAGAMENTO RETROATIVO, NOS TERMOS DO ART. 90, INCISO VI, DA LEI Nº 1.762/1986. 
 
2-PROCESSO Nº 13875/2023 
INTERESSADO: OCENICE AZEVEDO SERIQUE MICHILES 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO  
OBJETO: SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA, NOS TERMOS DO ART. 
90, INCISO VI, DA LEI Nº 1.762/1986. 
 
3-PROCESSO Nº 13332/2023 
INTERESSADO: ROBERTO CARLOS DE SÁ MIRANDA 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO  
OBJETO: CONCESSÃO DE ABONO DE PERMANÊNCIA, CONSOANTE ART. 40, § 19 DA CF/88 C/C ART. 2º, § 
5º, DA EC Nº 41/2003. 
 
4-PROCESSO Nº 13868/2023 
INTERESSADO: UDISON DE JESUS PINTO DOS SANTOS 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO  
OBJETO:  REQUERIMENTO DE REVISÃO DE PROGRESSÃO FUNCIONAL, CONFORME ART. 10, ANEXO IV 
DA LEI Nº 6270/2023. 
 
5-PROCESSO Nº 12400/2023 
INTERESSADO: MONICA AZEVEDO BALLUT 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO PESSOAL 
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OBJETO: REQUERIMENTO DE REVISÃO DA VANTAGEM PESSOAL (QUINTOS), NOS TERMOS DO ART. 82 
DA LEI Nº 1762/1986. 
 
6-PROCESSO Nº 14152/2023 
INTERESSADO: PROCURADOR EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO  
OBJETO: CONCESSÃO DAS FÉRIAS DO EXERCÍCIO DE 2024 NA FORMA DOS ART. 302 A 306 DA LEI 
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 11/93 E DOS ART. 119, 127 E 131 DA LEI ESTADUAL Nº 2.423/96. 
 
7-PROCESSO Nº  01292/2023 
INTERESSADO: TCE/AM-ASSOCIAÇÃO OLÍMPICA ESPORTIVA DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO  
OBJETO:  ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE ESTE TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS - TCE/AM E A ASSOCIAÇÃO OLÍMPICA ESPORTIVA DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, TENDO POR OBJETO A REALIZAÇÃO DO PROCESSAMENTO E 
GESTÃO DAS OPERAÇÕES DE CONSIGNAÇÕES (MENSALIDADES) EM FOLHA DE PAGAMENTO REALIZADA 
PELOS FUTUROS ASSOCIADOS DA COOPERADA NO ÂMBITO DO TCE/AM. 
8-PROCESSO Nº  013620/2023 
INTERESSADO:  ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS NOVA RECICLA 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO  
OBJETO:  SOLICITAÇÃO DE DOAÇÃO BENS: ARMÁRIOS DESLIZANTES. 
 
 
DIVISÃO DE PREPARO DE JULGAMENTO – DIJULG DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de Setembro de 2023. 
  

 
 

ATAS 

  

 
 
 
 
 
 

ATA DA 26ª SESSÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, EXERCÍCIO DE 2023. 
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Ao primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, em sua sede própria, na Rua Efigênio Sales 1.155, Parque Dez, às 09h10, sob 
a Presidência do Excelentíssimo Senhor Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, com as presenças dos 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA 
JÚNIOR, YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ 
CLÁUDIO DE SOUZA NETO, LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA; Excelentíssimos Senhores Auditores MÁRIO 
JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO, ALÍPIO REIS FIRMO FILHO, LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES, ALBER 
FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR; Excelentíssima Senhora Procuradora-Geral FERNANDA CANTANHEDE 
VEIGA MENDONÇA. /===/ AUSENTES: Não Houve. /===/ Havendo número legal, o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Presidente Érico Xavier Desterro e Silva, invocou a proteção de Deus para os trabalhos, dando por 
aberta a 26ª Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. /===/ 
APROVAÇÃO DA ATA: Aprovada, sem restrições, a Ata da 24ª Sessão Administrativa, realizada em 18/7/2023. 
/===/ JULGAMENTO EM PAUTA: CONSELHEIRO-RELATOR: ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA. 
PROCESSO Nº 009904/2023 – Solicitação de Pagamento de Gratificação de Risco de Saúde, no percentual de 
40% (quarenta por cento), tendo como interessado o servidor Rodrigo Guedes Moura. ACÓRDÃO 
ADMINISTRATIVO Nº 162/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com 
base na Informação da DRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. DEFERIR o pedido do servidor 
Rodrigo Guedes Moura, matrícula nº 0016519-B, Cirurgião-Dentista, nos termos do art. 90, inciso VI, da Lei nº 
1.762/86, quanto à percepção da Gratificação de Risco de Vida, no percentual de 40% (quarenta por cento), de 
acordo com a porcentagem recebida pelos servidores do Departamento Odontológico, até que sobrevenha 
novo Laudo Pericial, com a revisão requerida por este TCE/AM, ocasião em que o percentual deverá ser 
devidamente atualizado, caso haja alguma modificação pelo órgão responsável; 9.2. 

DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que providencie o registro da concessão da Gratificação 
de Risco de Vida nos assentos funcionais do interessado, bem como todos os demais atos decorrentes do 
reconhecimento do direito à percepção da Gratificação em tela; 9.3. DETERMINAR o envio do Processo à 
Divisão do Arquivo, nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. PROCESSO 
Nº 010401/2023 - Solicitação de Concessão de Licença Especial, referente ao quinquênio 2018/2023, bem como a 
conversão em indenização pecuniária, tendo como interessado o servidor Valdivi Lima da Rocha Silva. ACÓRDÃO 
ADMINISTRATIVO Nº 163/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com 
base na Informação da DRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. DEFERIR o pedido da 
servidora Valdivi Lima da Rocha Silva, Auditora Técnica de Controle Externo - Auditoria Governamental "C", 
Matrícula nº 198-8A, quanto à concessão da Licença Especial de 3 (três) meses, bem como a conversão de 90 
(noventa) dias em indenização pecuniária, referente ao quinquênio 2018/2023, em consonância com o art. 7º, 
§1º, V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei nº 1.762/1986, vedados os descontos de imposto de renda e de 
caráter previdenciário; 9.2. DETERMINAR à DRH que: a) Providencie o registro da concessão da Licença 
Especial e da conversão de 90 (noventa) dias em indenização pecuniária, em razão da licença especial não gozada, 
referente ao quinquênio 2018/2023; b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para 
elaboração da respectiva folha de pagamento, conforme Cálculo de Indenização de Licença Especial N. 028/2023 
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- DIPREFO e Errata Geral n° 50/2023-DIPREFO; c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à 
DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em observância ao cronograma financeiro. 9.3. ARQUIVAR o 
processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. PROCESSO Nº 015358/2022 - Termo 
de Cooperação Técnica a ser celebrado entre o TCE/AM e o Centro de Serviços Compartilhados - CSC, do Governo 
do Estado do Amazonas, com vistas à Integração do Sistema E-Contas desta Corte ao Sistema de Gestão de 

Contratos - SCG e ao Sistema E-Compras. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 164/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência 
atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DICOI, no sentido de: 
8.1. AUTORIZE celebração do Termo de Cooperação Técnica a ser celebrado entre o TCE/AM e o Centro de 
Serviços Compartilhados - CSC, do Governo do Estado do Amazonas, com vistas à Integração do Sistema E-

Contas desta Corte ao Sistema de Gestão de Contratos - SCG e ao Sistema E-Compras; 8.2. 

DETERMINE à SEGER que adote as providências junto à Presidência para a assinatura do instrumento, efetue 
a publicação do extrato do presente ajuste no Diário Oficial do Estado; 8.3. Após, determine o encaminhamento dos 
autos à SECEX para que adote as medidas pertinentes à implementação dos objetivos do Acordo. /===/ Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência deu por encerrada a presente Sessão Administrativa, às 09h45, convocando outra 
para o oitavo dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, à hora regimental. 

 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
29 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

ATA DA 26ª SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, EXERCÍCIO DE 2023. 
 

Ao primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, em sua sede própria, na Rua Efigênio Sales 1.155, Parque Dez, às 09h45, sob 
a Presidência do Excelentíssimo Senhor Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, com as presenças dos 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA 
JÚNIOR, YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ 
CLÁUDIO DE SOUZA NETO, LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA; Excelentíssimos Senhores Auditores MÁRIO 
JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO, ALÍPIO REIS FIRMO FILHO, LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES, ALBER 
FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR; Excelentíssima Senhora Procuradora-Geral FERNANDA CANTANHEDE 
VEIGA MENDONÇA. /===/ AUSENTES: Não Houve. /===/ Havendo número legal, o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Presidente Érico Xavier Desterro e Silva, invocou a proteção de Deus para os trabalhos, dando por 
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aberta a 26ª Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. /===/ 
APROVAÇÃO DA ATA: Aprovada, sem restrições, a Ata da 24ª Sessão Ordinária, realizada em 18/7/2023. /===/ 
LEITURA DE EXPEDIENTE: Não houve. /===/ INDICAÇÕES E PROPOSTAS: Não houve. /===/ JULGAMENTO 
ADIADO: CONSELHEIRO-RELATOR: JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO (Com vista para o Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro Luís Fabian Pereira Barbosa). PROCESSO Nº 10.010/2012 (Apensos: 11.587/2014 e 
12.056/2016) - Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Lábrea, de responsabilidade do Sr. Gean Campos 
de Barros, referente ao exercício de 2011. PARECER PRÉVIO Nº 115/2023: O TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições constitucionais e legais (art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição 
Federal, c/c art.127, parágrafos 4º, 5º e 7º, da Constituição Estadual, com redação da Emenda Constituição nº 
15/95, art. 18, inciso I, da Lei Complementar nº 06/91; arts.1º, inciso I, e 29 da Lei nº 2.423/96; e, art. 5º, inciso I, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM) e no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, à unanimidade, o voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal: 10.1. Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a desaprovação das Contas do 
Município de Lábrea, referente ao exercício de 2011, de responsabilidade do Sr. Gean Campos de Barros, nos 
termos do 1º, I, e do art. 58, “b”, da Lei nº 2423/96 (Lei Orgânica do TCE/AM) c/c art. 11, II, da Resolução nº 04/02 
(Regimento Interno do TCE/AM), em virtude das impropriedades listadas neste Relatório/Voto que tratam de Atos de 
Governo. ACÓRDÃO Nº 115/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, que passa a 
ser parte integrante do Parecer Prévio, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 10.1. Determinar o encaminhamento do Parecer Prévio, publicado e acompanhado de 
cópias integrais do presente processo, à Câmara Municipal de Lábrea, para que, na competência prevista no artigo 
127, da CE/1989, julgue as referidas Contas; 10.2. Recomendar à Prefeitura Municipal de Lábrea que cumpra os 
prazos legais, principalmente no tocante ao encaminhamento de suas Prestações de Contas Anuais ao TCE, ao 
Estado e a União, como também obedeça aos prazos para as remessas dos Balancetes Financeiros Mensais, 
RREO, GEFIS, e que publique seus Balanços no DOE e/ou DOM, sob pena de novas sanções; 10.3. Determinar à 
Secretaria de Controle Externo-SECEX que tome as medidas cabíveis para a autuação de processos apartados 
referentes aos Atos de Gestão, que deverão ser devidamente instruídos, respeitando a competência de cada órgão 
técnico, acompanhadas das documentações referentes às impropriedades apontadas nos relatórios técnicos e 
pareceres constantes nestes autos; 10.4. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno que dê ciência desta decisão 
aos interessados, bem como à Câmara Municipal de Lábrea e à Prefeitura Municipal de Lábrea. CONSELHEIRO-
RELATOR: ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR (Com vista para a Excelentíssima Senhora 
Procuradora-Geral Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça). PROCESSO Nº 11.962/2022 - Embargos de 
Declaração em Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Içá, de responsabilidade do 
Sr. Walder Ribeiro da Costa, referente ao exercício de 2021. Advogados: Ayanne Fernandes Silva - OAB/AM 
10351, Antonio das Chagas Ferreira Batista - OAB/AM 4177, Adrimar Freitas de Siqueira Repolho - OAB/AM 8243 e 
Fabrícia Taliéle Cardoso dos Santos - OAB/AM 8446. ACÓRDÃO Nº 1587/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea 
“f”, item 1, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento oral do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Conhecer os Embargos de Declaração opostos pelo Sr. Walder Ribeiro da Costa, Prefeito Municipal 
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de Santo Antônio do Içá, em face do Parecer Prévio nº 35/2023 e do Acórdão nº 35/2023–TCE–Tribunal Pleno, 
considerando que restou demonstrado o adimplemento de todos os requisitos de admissibilidade descritos nos arts. 
145 e 148, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 7.2. Negar Provimento aos Embargos de Declaração opostos pelo 
Sr. Walder Ribeiro da Costa, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Içá, em face do Parecer Prévio nº 35/2023 e do 
Acórdão nº 35/2023–TCE–Tribunal Pleno, conforme fundamentação do Voto; 7.3. Determinar, de ofício, a alteração 
do Parecer Prévio nº 35/2023 e o Acórdão nº 35/2023–TCE–Tribunal Pleno, para adequá-los ao processamento 
indicado na Exposição de Motivos nº 2/2023/SECEX, aprovada pelo Tribunal Pleno, para que tenha a seguinte 
redação: 7.3.1. Emitir Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a Aprovação com Ressalvas das Contas 
de Governo da Prefeitura do Município de Santo Antônio do Içá, referentes ao exercício de 2021, sob a 
responsabilidade do Sr. Walder Ribeiro da Costa, Prefeito, nos termos do art. 1°, I, e do art. 58, “b”, ambos da Lei n° 
2.423/1996, c/c o art. 11, II, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, em observância ao art. 71, I, da Constituição Federal 
e aos arts. 40, I, e 127, caput e §2º e 4º, da Constituição do Estado do Amazonas, em razão das impropriedades 
não sanadas relativas aos atos de governo não macularem as contas como um todo, conforme fundamentação do 
Voto; 7.3.2. Determinar o encaminhamento, após a sua devida publicação, do respectivo Parecer Prévio, 
acompanhado do Voto e de cópia integral deste Processo à Câmara Municipal de Santo Antônio do Içá, para que, 
exercendo a competência que lhe é fixada pelo art. 127 e parágrafos, da Constituição do Estado do Amazonas, 
realize o julgamento das referidas contas, observando, sobretudo, o seguinte (parágrafos quinto, sexto e sétimo do 
art. 127, da Constituição Estadual): 7.3.3. O julgamento das Contas da Prefeitura Municipal pela Câmara de 
Vereadores se dará no prazo de sessenta dias, após a publicação no Diário Oficial do Estado do parecer prévio 
emitido pelo Tribunal de Contas do Estado ou, estando a Câmara em recesso, até o sexagésimo dia do início da 
sessão legislativa seguinte. Decorrido o prazo estabelecido no parágrafo anterior sem deliberação pela Câmara 
Municipal, as contas juntamente com o parecer do Tribunal serão incluídas na ordem do dia, sobrestando-se a 
deliberação quanto aos demais assuntos, para que ultime a votação. O parecer prévio, emitido pelo Tribunal de 
Contas do Estado sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de 
dois terços dos membros da Câmara Municipal; 7.3.4. Determinar à Secretaria de Controle Externo que adote as 
medidas necessárias para a autuação do processo de Fiscalização de Atos de Gestão – FAG, objetivando apurar os 
atos de gestão constantes dos itens 1 a 7, 16 a 23 (subitens 23.1 a 23.9), 24, 26, 32, 33 (subitens 33.1 a 33.9), 34, 
35, 36 (subitens 36.1 a 36.4), 37 (subitens 37.1 a 37.6), 38 (subitens 38.1 a 38.3), 39 (subitens 39.1 a 39.3) e 40 
(subitens 40.1 a 40.3), 41 (subitens 41.1 a 41.4), do Relatório/Voto nº 161/2023-GCARIMOUTINHO, a fim de gerar, 
após o devido processamento, a emissão de parecer prévio sobre as contas de gestão da Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio do Içá, e de Acórdão, sobre os respectivos atos; 7.3.5. Recomendar à Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio do Içá que: 7.3.6. Cumpra com rigor os prazos de encaminhamento de todas as informações e documentos 
requeridos nas prestações de contas anuais, conforme normativos desta Corte de Contas; 7.3.7. Tome as devidas 
providências para o recebimento dos valores da Conta Demais Créditos e Valores em Curto Prazo, lançada no 
Balanço Patrimonial 2021; 7.3.8. Atente ao disposto no art. 20, III, “b”, da Lei de Responsabilidade Fiscal, no sentido 
de cumprir com o limite de gastos com Pessoal; 7.3.9. Determinar à próxima Comissão de Inspeção da DICAMI que 
observe se há reincidência nas restrições 27, 29, 30 e 31 da fundamentação do Voto. 7.4. Dar ciência ao 
embargante, Sr. Walder Ribeiro da Costa, por meio de seus representantes legais, acerca deste Relatório/Voto e do 
decisório superveniente; 7.5. Arquivar os autos, expirados os prazos legais. CONSELHEIRO-RELATOR: MARIO 
MANOEL COELHO DE MELLO (Com vista para a Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins 
Rodrigues dos Santos, Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luís Fabian Pereira Barbosa, Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro Convocado Alípio Reis Firmo Filho). PROCESSO Nº 10.955/2022 (Apensos: 10.284/2013, 
13.625/2016 e 10.167/2013) - Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Raimundo Wanderlan Penalber Sampaio, em 
face do Acordão n° 816/2017–TCE–Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 13.625/2016 Advogado: 
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Juarez Frazão Rodrigues Júnior - OAB/AM 5851. ACÓRDÃO Nº 1611/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, 
alínea“f”, item 2, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por maioria, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, que acatou em sessão, o Voto-Vista da Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos 
Santos em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. 
Conhecer do Recurso de Revisão do Sr. Raimundo Wanderlan Penalber Sampaio - Prefeito de Autazes, à época, 
em face do Acórdão nº 816/2017–TCE–Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo nº 13.625/2016, que 
manteve o Acórdão n° 28/2016–TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 10.167/2013, visto que o 
meio impugnatório em exame atende os parâmetros previstos no art. 157, caput, da Resolução nº 04/2002–
TCE/AM; 8.2. Dar Provimento ao Recurso de Revisão do Sr. Raimundo Wanderlan Penalber Sampaio, anulando 
o Acórdão n° 28/2016–TCE–Tribunal Pleno e seu respectivo parecer prévio, ambos exarados nos autos do 
Processo n° 10.167/2013 (apenso), dada incompetência desta Corte de Contas para julgamento de contas de 
gestão em processos de prestação de contas, devendo ser reaberta a instrução processual, quando serão 
separados os atos de gestão e atos de governo e somente estes poderão ser objeto de análise, devendo àqueles 
serem autuados em processos apartados denominados atos de fiscalização; 8.3. Determinar à Secretaria do 
Tribunal Pleno-SEPLENO que adote as providências dispostas no art. 161 da Resolução n° 04/2002 - TCE/AM, 
dentre elas, dar ciência ao Recorrente acerca do julgamento, remetendo-lhes cópia do Relatório/Voto e do sequente 
Acórdão; 8.4. Arquivar o processo após o cumprimento dos itens supracitados, nos termos e prazos regimentais. 
Vencido o Voto-Vista do Conselheiro Convocado Alípio Reis Firmo Filho, somente no tocante ao processamento dos 
atos de gestão por meio da instauração de Tomada de Contas Especial. Declaração de Impedimento: Conselheiro 
Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior (art. 65 do Regimento Interno). Nesta fase de julgamento assumiu a presidência 
dos trabalhos a Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, em face do 
impedimento do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva (Art. 65 do RI-TCE/AM). 
AUDITOR-RELATOR: MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO (Com vista para o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Convocado Alípio Reis Firmo Filho). PROCESSO Nº 16.414/2022 (Apensos: 16.211/2020, 
16.212/2020, 16.213/2020, 16.216/2020, 13.833/2021, 16.210/2020, 16.214/2020 e 16.215/2020) - Recurso 
Ordinário interposto pelos servidores públicos, nomeados de 2016 a 2020, da Prefeitura de São Paulo de Olivença, 
em face do Acórdão nº 59/2021-TCE-Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo n° 16.210/2020. 
Advogados: Antonio das Chagas Ferreira Batista - OAB/AM 4177 e Ayanne Fernandes Silva - OAB/AM 10351. 
ACÓRDÃO Nº 1637/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 3, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do 
Recurso interposto pela Sra. Adjane Aimane Lopes e demais recorrentes, servidores nomeados de 2016 a 2020, 
da Prefeitura de São Paulo de Olivença, em face do Acórdão nº 59/2021-TCE-Primeira Câmara (fl. 1871 do 
Processo n° 16210/2020), uma vez que foram preenchidos os requisitos dispostos nos arts. 151 a 153 do 
Regimento Interno do TCE/AM; 8.2. Dar Provimento ao presente recurso da Sra. Adjane Aimane Lopes e demais 
recorrentes, para anular o Acórdão 59/2021-TCE/AM-Primeira Câmara (Processo n. 16210/2020) e devolver à fase 
instrutória com a notificação dos recorrentes e de todos os interessados, para defesa das impropriedades não 
sanadas; 8.3. Dar ciência à Sra. Adjane Aimane Lopes e demais recorrentes, bem como aos advogados legalmente 
constituídos, sobre o julgamento do processo; e 8.4. Determinar a remessa dos presentes autos ao relator do 
processo recorrido. Declaração de Impedimento: Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Conselheiro Érico 
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Xavier Desterro e Silva, Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello e Conselheiro Josué Cláudio de Souza Neto 
(art. 65 do Regimento Interno). Nesta fase de julgamento retornou à presidência dos trabalhos o Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva. AUDITOR-RELATOR: ALÍPIO REIS FIRMO FILHO (Com vista 
para a Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos). PROCESSO Nº 
12.126/2022 - Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de Manaquiri, de responsabilidade da Sra. Maria 
das Graças Araújo de Freitas, referente ao exercício de 2021. ACÓRDÃO Nº 1641/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída 
Art. 11, III, alínea "a", item 2, da resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto-vista da 
Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a 
Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de Manaquiri, referente ao exercício de 2021, de responsabilidade 
da Senhora Maria das Graças Araújo de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Manaquiri e Ordenadora de 
Despesas, à época, nos termos do artigo 1º, inciso II, e artigo 22, inciso II, da Lei nº. 2423/1996–LOTCE; c/c o artigo 
188, §1º, inciso II, da Resolução nº. 04/2002–RITCE/AM; 10.2. Dar quitação à Senhora Maria das Graças Araújo 
de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Manaquiri e Ordenadora de Despesas, à época, nos termos dos 
artigos 24 e 72, II, da Lei nº. 2423/1996 - LOTCE, c/c o artigo 189, inciso II, da Resolução nº. 04/2002-RITCE; 10.3. 
Determinar à origem que, nos termos do §2º, do artigo 188, do Regimento Interno, evite a ocorrência das seguintes 
impropriedades, em futuras prestações de contas: 10.3.1. Ausência de justificativa Ausência de comprovação de 
que as contas do Chefe do Poder Executivo ficaram disponíveis, durante o exercício, no respectivo Poder 
Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, para consulta e apreciação dos cidadãos e 
instituições da sociedade, conforme determina o art. 49, da LRF; 10.3.2. Ausência de justificativa e o documento 
quanto ao não envio junto a Prestação de Contas Anual da Cópia da Lei de fixação dos subsídios dos Vereadores e 
respectivas alterações, para legislatura de 2021/2024, contrariando o que estabelece a Resolução nº 006, de 22 de 
julho de 2009; 10.3.3. Ausência de documentos comprovando que foi dada publicidade, mensalmente, em órgão de 
divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela 
Administração direta ou indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, seu preço unitário, a 
quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação, podendo ser aglutinadas por itens as 
compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitação, art. 16, da Lei nº. 8.666/93; 10.3.4. Ausência de 
publicação dos balanços (orçamentário, financeiro e patrimonial) no Diário Oficial do Estado e/ou do Município, 
conforme estabelece o art. 9º, da Lei Complementar nº 06/91; 10.3.5. Ausência de documentação comprobatória 
para existência de saldo na conta “Valores em Trânsito Realizáveis a Curto Prazo”, no valor de R$ 4.077,56; 10.3.6. 
Ausência de justificativa para a diferença de saldos, ocasionada pelos Pagamentos Extra Orçamentários, em 
Depósitos Restituíveis, e os Recebimentos Extra Orçamentários; 10.3.7. Ausência de explicitação, adequadamente, 
para o saldo existente na conta “Valores em Trânsito Realizáveis a Curto Prazo”, no valor de R$ 867.584,09; 10.3.8. 
Verificou-se o registro na rubrica “Bens Móveis” no valor de R$ 188.270,00, contudo, não ficou evidenciado a origem 
de tal quantia, fazendo-se necessário apresentar os documentos comprobatórios que a fundamentaram; 10.3.9. 
Ausência de informação sobre o método utilizado para realizar a Depreciação dos Bens Móveis; 10.3.10. Sobre o 
porquê a Câmara Municipal de Manaquiri, não realizou concurso público, considerando que todos os seus 
servidores foram admitidos em cargo comissionado, sem a realização de concurso público, contrariando art. 37, 
inciso II da Constituição Federal de 1988; 10.3.11. Conforme análise dos processos de pagamento de diárias não 
localizamos, bilhetes de passagem aérea, marítima, locação de veículos, Certificado, Diploma ou Atestado 
Comprovante de Frequência no caso de participação em Congressos, Seminários, Treinamento e outros eventos 
similares ou quaisquer outros comprovantes de deslocamento, na forma do art. 8º, III, letra “d”, do Decreto Estadual 
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nº 26.337/2006; 10.3.12. Inexistência de sistema de controle de registro do patrimônio eficaz e departamento 
específico, com servidor responsável pela guarda, conforme determina os artigos 94, 95, 96 e 106 da Lei nº 
4.320/64; 10.3.13. Ausência de registro e tombamento dos bens permanentes, assim como livro tombo e agentes 
responsáveis pela sua guarda e administração, de acordo com o art. 94 da Lei nº 4.320/64; 10.3.14. Ausência de 
sistema de controle de almoxarifado eficaz, com registro contínuo e permanente de entrada e saída dos objetos 
adquiridos, nos termos exigidos pelo art. 244, inciso III, da Resolução TCE nº 04/2002; 10.3.15. Ausência de Projeto 
Básico como exige art. 7º, inciso I da Lei nº 8.666/93; 10.3.16. Ausência de indicação do recurso para despesa e 
comprovação da existência de previsão de recurso orçamentários (com indicação das respectivas rubricas) que 
assegurem o pagamento das obrigações a serem assumidas no exercício financeiro, conforme estabelece o inciso 
IV do art. 8º do Decreto n° 10.024/2019, § 2°, inciso III do art. 7, c/c o art. 14 da Lei n° 8.666/93; 10.3.17. Ausência 
de documentação relativa à qualificação econômico-financeira, a fim de comprovar a capacidade da contratada à 
prestação dos serviços solicitados, conforme Art. 31, I, II, III da Lei nº. 8.666/93 c/c §§2º, 3º, 4º e 5º; 10.3.18. 
Ausência de Parecer Jurídico aprovando a minuta do contrato, como prevê o art. 38, parágrafo único, da Lei Federal 
de Licitação n° 8.666/93 e suas alterações; 10.3.19. Ausência de Ato designatório de representante de contrato que 
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como, as decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes como determina § 1º. e § 2º. do art. 67 da Lei nº. 8.666/93; 10.3.20. Ausência de 
manifestação do Controle Interno; 10.3.21. Ausência de publicação na imprensa oficial do ato de dispensa, no prazo 
de 5 dias, em descompasso com o art. 26 da Lei nº 8.666/93; 10.3.22. Ausência de documentos que comprovem a 
aquisição do material, (solicitação de pedidos com indicação de quantidade e indicação do seu destino e o 
recebimento pelo responsável, etc.), bem como, documento capaz de comprovar que os materiais foram 
efetivamente prestados, ou seja, com o atestado do responsável pelo acompanhamento; 10.3.23.  
Ausência de comprovante de recolhimento por parte da contratada, das obrigações trabalhistas e previdenciárias, 
conforme art. 71, da Lei de Licitação e Contrato nº 8.666/93; 10.3.24. A contratação em questão refere-se a locação 
de transporte fluvial COM CONDUTOR, no entanto, a empresa contratada não possui tal atividade registrada no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 10.3.25. Ausência de documentos que comprovem, fornecimento 
dos serviços (solicitação de pedidos com indicação de quantidade e indicação do seu destino e o recebimento pelo 
responsável, etc.), bem como, documento capaz de comprovar que os Serviços foram efetivamente prestados, ou 
seja, com o atestado do responsável pelo acompanhamento; 10.3.26. Ausência de manifestação do Controle 
Interno; 10.3.27. Não consta a aprovação motivada do termo de referência pela autoridade competente, 
contrariando o art. 14, II do Decreto nº 10.024/2019 e art. 8º, IV do Decreto n° 3.555/00; 10.3.28. Ausência de 
justificativa, pela autoridade competente, da necessidade da contratação, contrariando o art. 3°, da Lei n° 
10.520/02, arts. 8°, III, “b”, IV e 21, I, do Decreto n° 3.555/00 e art. 2º, caput, e § único, VII, da Lei n° 9.784/99; 
10.3.29. Ausência de indicação do recurso para despesa e comprovação da existência de previsão de recurso 
orçamentários (com indicação das respectivas rubricas) que assegurem o pagamento das obrigações a serem 
assumidas no exercício financeiro, conforme estabelece o inciso IV do art. 8º do Decreto n° 10.024/2019, § 2°, 
inciso III do art. 7, c/c o art. 14 da Lei n° 8.666/93; 10.3.30. Ausência do ato de designação de servidor para atuar 
como fiscal, de forma a acompanhar a execução do contrato, como determina o art. 67 da Lei nº 8.666/93; 10.3.31. 
Ausência de documentos que comprovem a aquisição do material, (solicitação de pedidos com indicação de 
quantidade e indicação do seu destino e o recebimento pelo responsável, etc.), bem como, documento capaz de 
comprovar que os materiais foram efetivamente prestados, ou seja, com o atestado do responsável pelo 
acompanhamento; 10.3.32.  Ao realizar a análise dos Processos Licitatórios, constatou-se a Inexigibilidade nº 
001/2021, que gerou a contratação e consultoria jurídica do Poder Legislativo. Na oportunidade, também 
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compulsou-se o Quadro de Servidores da Câmara Municipal de Manaquiri, onde ficou constatado a ausência de 
Procurador Jurídico, o que inferiu que o Sr. César Luzardo dos Santos de Carvalho foi contratado para realização de 
serviços inerentes ao Procurador. Pede-se que justifique a ausência do cargo de Procurador Jurídico na Câmara de 
Manaquiri; 10.3.33. Ausência de justificativas se os cargos comissionados da Câmara Municipal de Manaquiri, estão 
previstos em lei, dado o paradigma oriundo do parágrafo 1º, II, “a”, do art. 61 da CF/88; 10.3.34. Ausência de 
justificativa se os servidores ocupantes, exclusivamente, de cargos comissionados estão vinculados ao Regime 
Geral de Previdência Social (Constituição Federal, art. 40, §13 com redação dada pela Emenda Constitucional 
20/1988); 10.3.35. Desatualização das Fichas Funcionais e Financeiras dos Servidores da Câmara Municipal de 
Manaquiri; 10.3.36.  Divergência entre valores no GEFIS e na Prestação de Contas Anuais. 10.4. Determinar à 
Secretaria do Tribunal Pleno que, após a ocorrência da coisa julgada, nos termos dos artigos 159 e 160, da 
Resolução nº. 04/2002–RITCE/AM, adote as providências do artigo 162, §1º, do RITCE. Vencida a proposta de voto 
do Auditor Alípio Reis Firmo Filho, pela irregularidade das Contas. /===/ JULGAMENTO EM PAUTA: Nesta fase de 
julgamento assumiu a presidência dos trabalhos a Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins 
Rodrigues dos Santos, em face do impedimento do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Érico Xavier Desterro e 
Silva (Art. 65 do RI-TCE/AM). CONSELHEIRO-RELATOR: JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO. PROCESSO Nº 
12.433/2015 (Apenso: 10.328/2015) - Embargos de Declaração em Recurso Ordinário interposto pelo Sr. João 
Manuel Filgueiras Ferreira, em face da Decisão n° 474/2015-TCE-1ª Câmara, exarado nos autos do Processo n° 
10.328/2015. Advogados: Maísa Morais da Silva OAB/AM 8055, Danielly Prado da Silva - OAB/AM 8163, 
Emmanuel Chacon Rodrigues Carneiro de Albuquerque - OAB/AM 7758. ACÓRDÃO Nº 1593/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência 
atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 1, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto 
do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator , em parcial consonância com pronunciamento oral do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conhecer os Embargos de Declaração, interposto pelo Sr. João 
Manuel Filgueiras Ferreira, concedendo-lhe efeitos infringentes, nos termos dos arts. 59, III, 63 e 64, da Lei n. 2.423 
(Lei Orgânica), c/c o art. 11, III, “f”, 1, e art. 149, § 3º da Resolução do TCE/AM; 7.2. Dar Provimento aos Embargos 
de Declaração do Sr. João Manuel Filgueiras Ferreira, no sentido de modificar o Acórdão nº 314/2016–TCE–
Tribunal Pleno. 7.2.1. Julgar legal o Decreto n° 016 de 13/01/2015, de Aposentadoria Voluntária do Sr. João Manuel 
Filgueiras Ferreira, no cargo de Técnico em Contabilidade, Matricula n° FEC08/45020, da Prefeitura Municipal de 
Itacoatiara, com base no art. 1º, V, da Lei nº 2423/1996 (Lei Orgânica do TCE/AM) c/c art. 5º, V, da Resolução nº 
04/02 (Regimento Interno do TCE/AM); 7.2.2. Determinar o registro do Ato Aposentatório do Sr. João Manuel 
Filgueiras Ferreira, conforme o art. 31, II, da Lei nº 2.423/96 (Lei Orgânica do TCE/AM) c/c art. 5º, V, da Resolução 
nº 04/02 (Regimento Interno do TCE/AM). 7.3. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno, para que oficie o 
Embargante e seus Advogados, sobre o teor do decisium, acompanhando cópia do Relatório/voto para 
conhecimento; 7.4. Arquivar o processo, após cumprimentos das determinações legais. Declaração de 
Impedimento: Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva (art. 65 do Regimento Interno). Nesta fase de julgamento 
retornou à presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva. 
PROCESSO Nº 13.554/2015 - Embargos de Declaração em Representação formulada pelo Sr. Klinger Oliveira da 
Silva, Vereador, em desfavor do Sr. Thales Alberto Fonseca Chagas, por supostas irregularidades nos atos de 
gestão da Prefeitura Municipal de Barcelos. Advogado: Juarez Frazão Rodrigues Júnior - OAB/AM 5851. 
ACÓRDÃO Nº 1594/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “F”, item 1, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
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com pronunciamento oral do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conhecer dos Embargos 
de Declaração, com efeitos infringentes, opostos pelo Sr. José Ribamar Fontes Beleza, por preencher os requisitos 
legais, em consonância com o art. 148 e segs. da Resolução nº 04/2002-RITCE/AM; 7.2. Dar Provimento aos 
Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, opostos pelo Sr. José Ribamar Fontes Beleza, no sentido de 
tornar nulo o Acórdão nº 1119/2023–TCE–Tribunal Pleno, reconhecendo-se a ocorrência da prescrição da pretensão 
punitiva e persecutória; 7.3. Determinar à Secretaria do Pleno, que oficie o Patrono e o Embargante sobre o teor da 
decisão do Colegiado, acompanhando Relatório e Voto para conhecimento; 7.4. Arquivar a Representação, 
interposta pelo Sr. Klinger Oliveira da Silva, nos termos do artigo 162, da Resolução nº 04/2002-RITCE/AM. 
PROCESSO Nº 11.757/2021 - Prestação de Contas Anual da Agência de Desenvolvimento Sustentável do 
Amazonas – ADS, de responsabilidade do Sr. Flávio Cordeiro Antony Filho e do Sr. Sergio Paulo Monteiro Litaiff 
Filho, referente ao exercício de 2020. Advogados: Ruy Silvio Lima de Mendonça - OAB/AM 867A e Jose Luiz 
Franco de Moura Mattos Junior - OAB/AM 5517. ACÓRDÃO Nº 1595/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, 
inciso III, alínea “a”, item 3, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas do Sr. Flávio Cordeiro 
Antony Filho, responsável pela Agência de Desenvolvimento Sustentável do Amazonas - ADS, no curso do 
exercício 2020, no período de 01.01.2020 e 15.06.2020, nos termos do art. 71, II, c/c o art. 75 da Constituição 
Federal, art. 1º, II, c/c art. 22, II, da Lei Estadual nº 2423/1996, e art. 5º, II e art. 188, §1º, II, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM; 10.2. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas do Sr. Sergio Paulo Monteiro 
Litaiff Filho, responsável pela Agência de Desenvolvimento Sustentável do Amazonas - ADS, no curso do exercício 
2020, no período de 16.06.2020 a 31.12.2020, nos termos do art. 71, II, c/c o art. 75 da Constituição Federal, art. 1º, 
II, c/c art. 22, II, da Lei Estadual nº 2423/1996, e art. 5º, II e art. 188, §1º, II, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 10.3. 
Dar quitação ao Sr. Flávio Cordeiro Antony Filho, nos termos do art. 24, da Lei Estadual n.º 2423/1996, c/c art. 
189, II, da Resolução n.º 04/2002-TCE/AM; 10.4. Dar quitação ao Sr. Sergio Paulo Monteiro Litaiff Filho, nos 
termos do art. 24, da Lei Estadual nº 2423/1996, c/c art. 189, II, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 10.5. 
Recomendar à atual gestão da Agência de Desenvolvimento Sustentável do Amazonas - ADS que, nas próximas 
prestações de contas: 10.5.1. Atente às futuras contratações observando preponderantemente a Lei nº 13303/2016 
(Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no 
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios) quanto ao processo licitatório e execução 
contratual, visto que a ADS possui forma de Empresa Pública com personalidade jurídica de direito privado, 
conforme Decreto nº 26747/2007; 10.5.2. Em obediência ao que preconiza o Decreto nº 26747/2007 e em 
observância à Lei nº 13303/2016, elabore, publique e mantenha atualizado o Manual de Processo Licitatório e o 
Manual de Execução Contratual próprios de empresa pública; 10.5.3. Adote em suas futuras contratações, 
observação direta à Lei Ordinária nº 4730/2018 (dispõe sobre a instituição do Programa de Integridade nas 
Empresas que contratarem com a Administração Pública do Estado do Amazonas) quanto à adoção de medidas de 
integridade, com observância da Lei n.º 13303/2016. 10.6. Arquivar o processo após cumpridas as providências 
supracitadas. PROCESSO Nº 14.440/2021 – Embargos de Declaração em Representação com pedido de Medida 
Cautelar interposta por empresa Almerinda Ferreira de Lima – EPP, em face do Município de Barreirinha, na pessoa 
de seu atual Prefeito, Sr. Glenio José Marques Seixas, e dos Pregoeiros da Comissão Permanente de Licitação da 
referida municipalidade, Srs. Juciney da Silva Brito e Darlan Taveira Peres, em face de possíveis irregularidades no 
Pregão Presencial n° 024/2021-CPL/PMB. Advogados: Nazira Marques de Oliveira - OAB/AM 8707, Marcos dos 
Santos Carneiro Monteiro - OAB/AM 12846, Ayanne Fernandes Silva - OAB/AM 10351, Antonio das Chagas 
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Ferreira Batista - OAB/AM 4177, Francinilberson Beltrão Ayres - OAB/AM 7956, Fabricia Taliéle Cardoso dos Santos 
– OAB/AM 8446 e Adrimar Freitas de Siqueira Repolho - OAB/AM 8243. ACÓRDÃO Nº 1596/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência 
atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 1, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto 
do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator , em consonância com pronunciamento oral do Ministério Público 
junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conhecer os Embargos de Declaração opostos pelo Sr. Anilson Braz 
Pantoja - Presidente da Comissão Permanente de Licitação - Barreirinha, por preencher os requisitos legais afeitos 
à espécie; 7.2. Negar Provimento aos Embargos de Declaração, opostos pelo Sr. Anilson Braz Pantoja, por 
ausência dos pressupostos exigidos no art. 148, do RITCE/AM, uma vez que não há no decisum ora questionado 
nenhuma omissão, contradição, obscuridade ou erro material a serem sanados, haja vista que a matéria foi 
exustivamente apreciada pela relatoria e as impropriedades confirmadas após a fase de saneamento, devendo-se 
manter incólume o teor do Acórdão nº 1182/2023–TCE–Tribunal Pleno (fls. 776/778); 7.3. Dar ciência dos termos 
do decisum ao Sr. Anilson Braz Pantoja, Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Barreirinha/AM, à 
época, assim como ao seu procurador constituído nos autos, f. Procuração acostada à fl. 183; 7.4. Arquivar os 
autos, após o cumprimento das formalidades. PROCESSO Nº 10.835/2023 - Representação interposta pelo 
Ministério Público de Contas, em desfavor da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Içá, em face de possíveis 
irregularidades acerca da estruturação mínima da Defesa Civil Municipal para a gestão preventiva e precautória de 
desastres naturais. Advogados: Antonio das Chagas Ferreira Batista - OAB/AM 4177, Ayanne Fernandes Silva - 
OAB/AM 10351, Adrimar Freitas de Siqueira Repolho - OAB/AM 8243 e Fabrícia Taliéle Cardoso dos Santos - 
OAB/AM 8446. ACÓRDÃO Nº 1597/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Julgar 
Procedente da Representação interposta pelo Ministério Público de Contas, por preencher os requisitos do art. 288 
da Resolução nº 04/2002–TCE/AM; 9.2. Determinar à Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Içá que, no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, comprove o efetivo desempenho das atribuições previstas nos artigos 8º e 9º da Lei 
Federal nº 12608/2012 (que instituiu a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil), por meio de planejamento 
integrado das secretarias municipais, com o objetivo da prevenção e gestão de riscos de desastres e sua mitigação, 
e apresente, de fato, um Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil; 9.3. Recomendar à Prefeitura Municipal 
de Santo Antônio do Içá que, seguindo o exemplo de vários municípios brasileiros, ofereça à Câmara Municipal 
projeto de lei de enfrentamento local das mudanças climáticas, em conformidade com a Lei Federal nº 12187/2009 
(que instituiu a Política Nacional sobre Mudança do Clima – PNMC); 9.4. Determinar que o processo seja 
encaminhado à DICAMB para, dentro de suas competências, analisar o conteúdo técnico dos Planos de 
Contingências apresentados pelo Representado, no sentido de verificar o potencial de contribuir para a efetividade 
das ações de prevenção a desastres naturais; 9.5. Determinar após o julgamento, que o processo seja 
encaminhado à DEAOP, para dentro de suas competências, verificar o cumprimento dos referidos Planos de 
Contingências apresentados pelo Representado; 9.6. Determinar o encaminhamento de cópia do Acórdão ao 
Representado, bem como cópias do Laudo Técnico nº 65/2023–DICAMI (fls. 164/169), do Parecer nº 4848/2023–
MP–RMAM (fls. 170/174) e do Relatório/Voto que fundamentou o decisório, para que tome conhecimento dos seus 
termos; 9.7. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno que oficie ao Representante, dando-lhe ciência do teor da 
decisão do Egrégio Tribunal Pleno. PROCESSO Nº 13.107/2023 (Apenso: 13.766/2022) - Recurso de Revisão 
interposto pela Fundação AMAZONPREV, em face do Acórdão n° 368/2023-TCE-Primeira Câmara, exarado nos 
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autos do Processo n° 13.766/2022. Advogado: Daniel de Lima Albuquerque - OAB/AM 6548. ACÓRDÃO Nº 
1598/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art.11, inciso III, alínea “g”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator , em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de Revisão interposto pela 
Fundação AMAZONPREV; 8.2. Negar Provimento ao Recurso de Revisão interposto pela Fundação 
AMAZONPREV, mantendo o inteiro teor do Acórdão nº 368/2023-TCE-Primeira Câmara exarado nos autos do 
Processo nº 13.766/2022, com base nos arts. 59, inciso IV, e 65, da Lei Estadual nº 2423/96 c/c artigo 157, da 
Resolução nº 04/2002 (Regimento Interno); 8.3. Arquivar o processo, após cumpridas as formalidades legais. 
Declaração de Impedimento: Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior (art. 65 do Regimento Interno). 
CONSELHEIRO-RELATOR: ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR. PROCESSO Nº 11.833/2015 - 
Representação interposta pelo Sr. Sarquis Cordeiro Bastos, contra a Prefeitura Municipal de Anamã, em virtude de 
possíveis indícios de má gestão de recurso público na construção do Sistema Viário do Cuia. ACÓRDÃO Nº 
1599/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação, interposta pelo Sr. Sarquis Cordeiro 
Bastos, contra a Prefeitura Municipal de Anamã, em virtude de possíveis indícios de má gestão de recurso público 
na construção do sistema viário do Cuia, uma vez que restaram preenchidos os requisitos de admissibilidade; 9.2. 
Julgar Improcedente no mérito, a Representação, interposta pelo Sr. Sarquis Cordeiro Bastos, contra a Prefeitura 
Municipal de Anamã, em virtude da não confirmação de possíveis indícios de má gestão de recurso público na 
construção do sistema viário do Cuia, conforme explanado ao longo da fundamentação do Voto; 9.3. Dar ciência às 
partes interessadas, Sr. Sarquis Cordeiro Bastos (representante), Prefeitura Municipal de Anamã, acerca do teor da 
decisão; 9.4. Arquivar os autos, após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 11.527/2016 (Apenso: 
11.934/2015) – Embargos de Declaração em Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Presidente 
Figueiredo, referente ao exercício de 2015, sob a responsabilidade do Sr. Neilson da Cruz Cavalcante. Advogados: 
Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 10428, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897, Any Gresy Carvalho da 
Silva - OAB/AM 12438, Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331 e Bruno Vieira da Rocha Barbirato - 
OAB/AM 6975. ACÓRDÃO Nº 1600/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 1, da 
Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator 
, em divergência com pronunciamento oral do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. 
Conhecer os Embargos de Declaração opostos pelo Sr. Neilson da Cruz Cavalcante, por meio de seus 
procuradores, contra o Parecer Prévio n° 32/2023–TCE–Tribunal Pleno, considerando que restou demonstrado o 
adimplemento de todos os requisitos de admissibilidade descritos nos arts. 145 e 148, da Resolução n° 4/2002-
TCE/AM; 7.2. Negar Provimento no mérito, aos Embargos de Declaração opostos pelo Sr. Neilson da Cruz 
Cavalcante, por meio de seus procuradores, contra o Parecer Prévio n° 32/2023–TCE–Tribunal Pleno, em razão da 
ausência de contradição, conforme fundamentação do Voto; 7.3. Determinar de ofício, a reforma do Parecer Prévio 
n. 32/2023 e do Acórdão n. 32/2023–TCE–Tribunal Pleno, para adequá-los ao processamento indicado na 
Exposição de Motivos n. 2/2023/SECEX, aprovada pelo Tribunal Pleno, os quais deverão ter a seguinte redação: 
PARECER PRÉVIO: 7.3.1. Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a desaprovação das 
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Contas de Governo da Prefeitura do Município de Presidente Figueiredo, referentes ao exercício de 2015, sob a 
responsabilidade do Sr. Neilson da Cruz Cavalcante, Prefeito e Ordenador de Despesas, nos termos do art. 1°, I, e 
do art. 58, “b”, ambos da Lei n° 2.423/1996, c/c o art. 11, II, da Resolução nº 04/2002- TCE/AM, em observância ao 
art. 71, I, da Constituição Federal e aos arts. 40, I, e 127, caput e §§2º e 4º, da Constituição do Estado do 
Amazonas, conforme irregularidades identificadas quanto aos atos de governo, constantes da fundamentação do 
Voto. ACÓRDÃO: 7.3.2. Determinar o encaminhamento, após a publicação, do Parecer Prévio aprovado pelo 
plenário e de cópia integral do processo à câmara municipal de Presidente Figueiredo, a fim de que exerça a 
competência prevista no art. 127 da Constituição do Estado do Amazonas no que tange a julgar as referidas contas 
de governo; 7.3.3. Recomendar à Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo, sob pena de aplicação de 
sanção por esta Corte de Contas, em caso de reincidência, que: 7.3.3.1. Adote um sistema integrado de 
administração financeira e controle, que atenda ao padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo 
da União e ao disposto no art. 48, parágrafo único, inciso III e art. 48-A da LRF c/c Decreto nº 7.185/2010, arts. 2º e 
7º (itens 102 e 103); 7.3.3.2. Tome as providências no sentido de que o débito do PASEP referente ao exercício de 
2015 - diferença - seja devidamente quitado (item 101); 7.3.3.3. Tome as providências no sentido de que os 
históricos dos lançamentos contábeis da entidade estejam de acordo com a boa técnica e as normas contábeis, 
especialmente a ITG 2000 – Escrituração Contábil (itens 6/letra “d”, 11 e 14), de modo a atender as necessidades 
de informação dos usuários em geral da contabilidade (transparência), especialmente aqueles que fazem auditoria 
contábil (item 100). 7.3.4. Determinar à Secex que adote as medidas necessárias para a autuação de processo de 
Fiscalização de Atos de Gestão – FAG com relação às irregularidades identificadas pelas unidades técnicas que se 
referem a atos de gestão, conforme disposto no subitem 35.4 da Exposição de Motivos n° 2/2023/SECEX aprovada 
pelo plenário em 25/4/2023; 7.3.5. Determinar, diante as irregularidades identificadas e dos indícios de improbidade 
administrativa, a remessa de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, para as medidas que considerar 
cabíveis no âmbito de sua atuação, na forma do art. 22, §3º, da Lei nº 2.423/1996 c/c o art. 190, III, “b”, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 7.3.6. Arquivar os autos, expirados os prazos legais. 7.4. Dar ciência do voto e da 
decisão plenária superveniente ao Sr. Neilson da Cruz Cavalcante, por meio de seus procuradores; 7.5. Arquivar 
após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 11.537/2018 (Apensos: 13.948/2019, 14.069/2017 e 14.557/2018) 
- Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Jutaí, de responsabilidade do Sr. Pedro Macário Barboza, 
referente ao exercício de 2017. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO. PROCESSO Nº 11.341/2020 - Tomada de Contas Especial 
do Convênio nº 119/2007, firmado entre a Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC e a 
Prefeitura Municipal de Canutama. Advogados: Leda Mourão da Silva – OAB/AM 10276, Patrícia de Lima Linhares 
– OAB/AM 11193, Pedro Paulo Sousa Lira – OAB/AM 11414. ACÓRDÃO Nº 1601/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída 
pelo art. 11, inciso V da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e ressarcitória, nos termos do §4º do art. 40 da 
Constituição do Estado do Amazonas de 1989, introduzido pela Emenda Constitucional Estadual nº 132/2022, 
relacionada à Tomada de Contas Especial do Termo de Convênio nº 119/2007 – SEDUC, Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC e a Prefeitura Municipal de Canutama, conforme fundamentação do 
Voto; 8.2. Arquivar os autos, diante da ocorrência da prescrição, conforme fundamentação do Voto; 8.3. Dar 
ciência às partes interessadas, Sr. Gedeão Timotéo Amorim, Secretário da SEDUC, à época e o Sr. Raimundo 
Sampaio da Costa, prefeito da Prefeitura Municipal de Canutama, à época, acerca do teor da decisão. PROCESSO 
Nº 12.433/2020 - Prestação de Contas Anual da Unidade de Pronto Atendimento UPA 24h José Rodrigues - Cidade 
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Nova, de responsabilidade da Sra. Geila Glenda Nascimento de Freitas, referente ao exercício de 2019. ACÓRDÃO 
Nº 1583/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 3, da Resolução n. 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular 
com ressalvas a Prestação de Contas Anual da Unidade de Pronto Atendimento UPA 24h José Rodrigues – 
Cidade Nova, referente ao exercício de 2019, sob a responsabilidade da Sra. Geila Glenda Nascimento de 
Freitas, Diretora Geral e Ordenadora de Despesas, à época, nos termos do art. 22, II c/c o art. 24, ambos da Lei nº 
2.423/96TCE/AM; 10.2. Aplicar Multa a Sra. Geila Glenda Nascimento de Freitas, Diretora Geral e Ordenadora 
de Despesas, referente ao exercício 2019, no valor de R$ 1.706,80 (mil setecentos e seis reais e oitenta centavos), 
conforme o art. 54, I, “a”, da Lei nº 2.4231/996, com redação dada pela LC nº 204/2020, c/c o art. 308, I, “a”, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, alterada pela Resolução nº 4/2018–TCE/AM, por cada mês de atraso (julho/2019 a 
dezembro/2019) na inserção de dados no Sistema e-Contas, totalizando o montante de R$ 10.240,80 (dez mil, 
duzentos e quarenta reais e oitenta centavos), de acordo a restrição nº 2 na fundamentação do voto e fixar prazo de 
30 dias para que o responsável recolha o valor da multa na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao 
Exercício do Controle Externo - FAECE, através de dar avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o 
código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. 
Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento 
(autenticado pelo banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), 
condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no 
prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei 
Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas 
nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, 
conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do 
Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do 
responsável; 10.3. Recomendar à Unidade de Pronto Atendimento Upa 24h José Rodrigues - Cidade Nova que: 
10.3.1. Observe o prazo para o envio dos balancetes mensais ao sistema e-contas, conforme estabelecido no art. 
15 c/c art. 20, II, da Lei Complementar Estadual nº 06/1991, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 
24/2000 c/c Resolução nº 13/2015–TCE/AM; 10.3.2. Implante dentro das Unidades o Controle Interno, realizando 
todos os procedimentos administrativos necessários a completa adequação, de modo a manter a eficácia 
operacional, gerar relatórios confiáveis sobre o desempenho e garantir a conformidade nos atos de gestão das 
unidades de saúde. 10.4. Dar ciência a Sra. Geila Glenda Nascimento de Freitas, Diretora Geral e Ordenadora de 
Despesas da UPA, à época, para conhecimento da decisão; 10.5. Arquivar os autos, após expirados os prazos 
legais. PROCESSO Nº 11.706/2021 (Apensos: 10.210/2021, 14.846/2019, 14.212/2019 e 13.560/2019) – 
Embargos de Declaração em Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Tabatinga, de responsabilidade 
do Sr. Saul Nunes Bemerguy, referente ao exercício de 2020. Advogados: Bruno Vieira da Rocha Barbirato - 
OAB/AM 6975, Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 10428, Laiz Araújo 
Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897, Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM 12438, Lívia Rocha Brito - OAB/AM 
6474 e Camila Pontes Torres - OAB/AM 12280. ACÓRDÃO Nº 1584/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea 
“f”, item 1, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento oral do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
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sentido de: 7.1. Conhecer os Embargos de Declaração opostos pelo Sr. Saul Nunes Bemerguy, por meio de seus 
procuradores, contra o Parecer Prévio n° 34/2023–TCE–Tribunal Pleno, considerando que restou demonstrado o 
adimplemento de todos os requisitos de admissibilidade descritos nos arts. 145 e 148, da Resolução n° 4/2002-
TCE/AM; 7.2. Negar Provimento aos Embargos de Declaração opostos pelo Sr. Saul Nunes Bemerguy, por meio 
de seus procuradores, contra o Parecer Prévio n° 34/2023–TCE–Tribunal Pleno, conforme fundamentação do Voto; 
7.3. Determinar, de ofício, a alteração do Parecer Prévio n° 34/2023 e do Acórdão n° 34/2023–TCE–Tribunal Pleno, 
para adequá-los ao processamento indicado na Exposição de Motivos n° 2/2023/SECEX, aprovada pelo Tribunal 
Pleno, os quais passarão a ter a seguinte redação: PARECER PRÉVIO: 7.3.1. Emitir Parecer Prévio 
recomendando à câmara municipal de Tabatinga a desaprovação das contas de governo do Sr. Saul Nunes 
Bemerguy referente à Prefeitura de Tabatinga, exercício de 2020, nos termos do art. 1°, I, e do art. 58, “b”, ambos 
da Lei n° 2.423/1996, c/c o art. 11, II, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, em observância ao art. 71, I, da 
Constituição Federal e aos arts. 40, I, e 127, caput e §§ 2º e 4º, da Constituição do Estado do Amazonas, em razão 
da irregularidade não sanada referente a ato de governo constante na fundamentação do voto. ACÓRDÃO: 7.3.2. 
Determinar o encaminhamento, após a publicação, do Parecer Prévio aprovado pelo plenário e de cópia integral do 
processo à Câmara Municipal de Tabatinga, a fim de que exerça a competência prevista no art. 127 da Constituição 
do Estado do Amazonas no que tange a julgar as referidas contas de governo; 7.3.3. Determinar à Secex que adote 
as medidas necessárias para a autuação de processo de Fiscalização de Atos de Gestão – FAG com relação às 
irregularidades identificadas pelas unidades técnicas que se referem a atos de gestão, conforme disposto no 
subitem 35.4 da Exposição de Motivos n° 2/2023/SECEX aprovada pelo plenário em 25/4/2023; 7.3.4. Arquivar os 
autos, expirados os prazos legais; 7.4. Dar ciência deste voto e da decisão plenária superveniente ao Sr. Saul 
Nunes Bemerguy, por meio de seus procuradores; 7.5. Arquivar os autos, depois de expirados os prazos legais. 
PROCESSO Nº 12.881/2021 – Embargos de Declaração em Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de 
Tonantins, de responsabilidade do Sr. Lázaro de Souza Martins, referente ao exercício de 2020. Advogados: 
Ayanne Fernandes Silva - OAB/AM 10351, Enia Jessica da Silva Garcia Cunha - OAB/AM 10416, Antonio das 
Chagas Ferreira Batista - OAB/AM 4177, Fabricia Taliéle Cardoso dos Santos - OAB/AM 8446 e Adrimar Freitas de 
Siqueira Repolho - OAB/AM 8243. ACÓRDÃO Nº 1585/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, 
item 1, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento oral do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Conhecer os Embargos de Declaração opostos pelo Sr. Lázaro de Souza Martins, por meio de seus 
procuradores, contra o Parecer Prévio e Acórdão n° 44/2023–TCE–Tribunal Pleno, considerando que restou 
demonstrado o adimplemento de todos os requisitos de admissibilidade descritos nos arts. 145 e 148, da Resolução 
n° 4/2002-TCE/AM; 7.2. Negar Provimento aos Embargos de Declaração opostos pelo Sr. Lázaro de Souza 
Martins, por meio de seus procuradores, contra o Parecer Prévio e Acórdão n° 44/2023–TCE–Tribunal Pleno, 
conforme fundamentação do Voto; 7.3. Determinar, de ofício, a alteração do Parecer Prévio n° 44/2023 e do 
Acórdão n° 44/2023–TCE–Tribunal Pleno, para adequá-los ao processamento indicado na Exposição de Motivos n° 
2/2023/SECEX, aprovada pelo Tribunal Pleno, os quais passarão a ter a seguinte redação: PARECER PRÉVIO: 
7.3.1. Emitir Parecer Prévio recomendando à câmara municipal de Tabatinga a desaprovação das contas de 
governo do Sr. Lázaro de Souza Martins referente à prefeitura de Tonantins, exercício de 2020, nos termos do art. 
1°, I, e do art. 58, “b”, ambos da Lei n° 2.423/1996, c/c o art. 11, II, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, em 
observância ao art. 71, I, da Constituição Federal e aos arts. 40, I, e 127, caput e §§ 2º e 4º, da Constituição do 
Estado do Amazonas, conforme exposto na fundamentação do voto. ACÓRDÃO: 7.3.2. Considerar revel o Sr. 
Lázaro de Souza Martins, nos termos do § 4º do art. 20 da Lei Estadual n° 2.423/96, e do art. 88 da Resolução n° 
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4/2002–TCE/AM, por não apresentar razões de defesa no prazo regimental, deixando de atender às notificações 
desta Corte de Contas; 7.3.3. Determinar o encaminhamento, após a publicação, do Parecer Prévio aprovado pelo 
plenário e de cópia integral do processo à câmara municipal de Tonantins, a fim de que exerça a competência 
prevista no art. 127 da Constituição do Estado do Amazonas no que tange a julgar as referidas contas de governo; 
7.3.4. Determinar à Secex que adote as medidas necessárias para a autuação de processo de Fiscalização de Atos 
de Gestão – FAG com relação às irregularidades identificadas pelas unidades técnicas que se referem a atos de 
gestão, conforme disposto no subitem 35.4 da Exposição de Motivos n° 2/2023/SECEX aprovada pelo plenário em 
25/4/2023; 7.3.5. Arquivar os autos, expirados os prazos legais. 7.4. Dar ciência deste voto e da decisão plenária 
superveniente ao Sr. Lázaro de Souza Martins, por meio de seus procuradores; 7.5. Arquivar os autos, expirados 
os prazos legais. PROCESSO Nº 15.104/2021 - Representação interposta pelo Ministério Público de Contas, contra 
o Chefe do Executivo Estadual, Governador Wilson Miranda Lima; Secretário de Estado do Meio Ambiente - SEMA, 
Sr. Eduardo Taveira; Chefe do Executivo de Novo Aripuanã, Prefeito Jocione dos Santos Souza; Diretor-Presidente 
do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM, Sr. Juliano Valente; Diretora Técnica do IPAAM, Sra. 
Maria do Carmo Neves dos Santos; e contra o Gerente de Fiscalização do IPAAM, Sr. Raimundo Nonato Chuvas, 
para definição de responsabilidades, perante o sistema de controle externo, por aparentes danos florestais, 
ambientais, climáticos e patrimoniais, em decorrência da reiterada omissão de combate ao desmatamento ilegal no 
Amazonas, na porção florestal amazônica do Município de Novo Aripuanã, no exercício de 2020. Advogados: 
André Luis N. Chuvas - OAB/AM 10864, Cassius Clei Farias de Aguiar - OAB/AM 9725, Silvana Grijó Gurgel C. 
Rêgo - OAB/AM 6767, Sonally Rates Pinheiro - OAB/AM 13268 e Paulo Victor Solart Coelho - OAB/AM 14212. 
ACÓRDÃO Nº 1586/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da 
Representação formulada pelo Ministério Público de Contas, em razão de aparentes danos florestais, ambientais, 
climáticos e patrimoniais, em decorrência da reiterada omissão de combate ao desmatamento ilegal no Amazonas, 
na porção Florestal Amazônica do município de Novo Aripuanã, no exercício de 2020, uma vez que restaram 
preenchidos os requisitos de admissibilidade; 9.2. Julgar Procedente, no mérito, a Representação formulada pelo 
Ministério Público de Contas, à vista da desídia no combate ao desmatamento ilegal no Amazonas, especialmente 
na porção da floresta amazônica do Município de Novo Aripuanã, no exercício de 2020, conforme explanado ao 
longo da fundamentação do Voto; 9.3. Recomendar à Secretaria de Estado do Meio Ambiente - Sema a 
intensificação de ações de educação ambiental e de ações e iniciativas para a formação de brigadistas; 9.4. 
Recomendar ao Instituto de Proteção Ambiental do Estado do Amazonas – IPAAM que promova ações 
descentralizadas de fiscalização, monitoramento e controle nas áreas críticas no município de Novo Aripuanã; 9.5. 
Recomendar à Prefeitura Municipal de Novo Aripuanã que: 9.5.1. Dote de infraestrutura a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente; 9.5.2. Apoie o funcionamento efetivo do Conselho Municipal de Meio Ambiente; 9.5.3. Reforce 
ações preventivas contra queimadas, por intermédio de atividades de educação ambiental junto aos produtores 
rurais; 9.5.4. Promova campanhas de comunicação junto à sociedade acerca dos malefícios do desmatamento, bem 
como da queimada não autorizada; 9.5.5. Desenvolva trabalho de conscientização sobre o desmatamento e o 
significado de estar na lista prioritária do IBAMA/MMA. 9.6. Dar ciência às partes interessadas, Ministério Público 
de Contas, Prefeito Municipal de Novo Aripuanã, Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA e Instituto de 
Proteção Ambiental do Amazonas – IPAAM, acerca do teor da decisão; 9.7. Arquivar os autos, depois de expirados 
os prazos legais. PROCESSO Nº 13.162/2022 - Representação interposta pelo Ministério Público de Contas, contra 
a Prefeitura Municipal de Humaitá, em face de possível omissão de providências para adoção preferencial do 
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pregão na modalidade eletrônica. Advogados: Isaac Luiz Miranda Almas - OAB/AM 12199, Mariana Pereira 
Carlotto - OAB/AM 17299 e Ana Cláudia Soares Viana - OAB/AM 17319. ACÓRDÃO Nº 1588/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência 
atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer a Representação nº 15/2022-MPC-RMAM, oriunda de demanda promovida 
pela 7ª Procuradoria do Ministério Público de Contas, contra a Prefeitura Municipal de Humaitá, com base no art. 
288 da Resolução nº 04/2002–TCE/AM; 9.2. Julgar Improcedente a Representação nº 15/2022-MPC-RMAM, 
oriunda de demanda promovida pela 7ª Procuradoria do Ministério Público de Contas, contra a Prefeitura Municipal 
de Humaitá, conforme fundamentação deste Voto; 9.3. Recomendar à Prefeitura Municipal de Humaitá que adote 
preferencialmente a modalidade pregão eletrônico nas suas licitações, nos termos do art. 12, inciso VI, da Lei 
14133/2021; 9.4. Dar ciência ao representante, Ministério Público de Contas, e a representada, Prefeitura Municipal 
de Humaitá, acerca do teor desta decisão; 9.5. Arquivar os autos, depois de expirados os prazos legais. 
PROCESSO Nº 15.564/2022 – Auditoria acerca do Planejamento, Transparência e Controle Social na gestão do 
SUS do Município de Santa Isabel do Rio Negro. Advogado: Juarez Frazão Rodrigues Júnior - OAB/AM 5851. 
ACÓRDÃO Nº 1589/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Determinar à 
SECEX que extraia cópias do Relatório de Auditoria do DEAS (fls. 52/108) e do Parecer nº 7608/2022-MPC-CASA 
(fls. 109/111), transportando-os aos autos nº 11.714/2023 da Prestação de Contas Anual do Município de Santa 
Isabel do Rio Negro, exercício 2022, para análise de impacto de mérito das contas daquela Municipalidade; 8.2. Dar 
ciência dos termos do decisum à Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Rio Negro, sob a responsabilidade do Sr. 
José Ribamar Fontes Beleza, por meio de seu advogado, e à Secretaria Municipal de Saúde dessa Municipalidade, 
na pessoa de seu atual gestor, encaminhando-lhes cópias do Relatório de Auditoria do DEAS (fls. 52/108) e do 
Parecer nº 7608/2022-MPC-CASA (fls. 109/111), destacando que as mencionadas peças irão compor a Prestação 
de Contas Anual do Poder Executivo de Santa Isabel do Rio Negro, exercício 2022, sob o risco de eventual 
reprovação das contas, em caso de se reputarem ilegítimas as ações e serviços públicos de saúde, por ofensa aos 
dispositivos constitucionais, legais e outros normativos; 8.3. Dar ciência dos termos do decisum à Câmara 
Municipal de Santa Isabel do Rio Negro, encaminhando-lhe cópias do Relatório de Auditoria do DEAS (fls. 52/108) e 
do Parecer nº 7608/2022-MPC-CASA (fls. 109/111), para conhecimento dos achados identificados pela Auditoria do 
TCE/AM, a fim de que, no exercício da titularidade do controle externo da Administração Pública do Município, tenha 
as ferramentas para fiscalizar o Poder Executivo, quanto à observância aos procedimentos legais para a elaboração 
e execução orçamentária da saúde; 8.4. Arquivar os autos, uma vez que, por se tratar de Auditoria de 
Levantamento que tem por escopo subsidiar a instrução e julgamento de processos de prestação e de tomada de 
contas, os achados constantes de seu Relatório Conclusivo serão analisados no processo nº 11.714/2023, referente 
à Prestação de Contas Anual do Município de Santa Isabel do Rio Negro, exercício 2022. PROCESSO Nº 
11.472/2023 (Apensos: 11.112/2018, 12.503/2018, 12.557/2018, 12.515/2018, 11.848/2022, 12.535/2018, 
11.468/2023, 11.467/2023, 11.470/2023, 11.469/2023 e 11.471/2023) - Recurso Ordinário interposto pela Sra. 
Waldivia Ferreira Alencar, em face do Acórdão n° 2254/2022-TCE-Segunda Câmara, exarado nos autos do 
Processo n° 12.515/2018. ACÓRDÃO Nº 1590/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
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em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 3, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. 
Conhecer do Recurso Ordinário interposto pela Sra. Waldivia Ferreira Alencar, Secretaria de Estado de 
Infraestrutura, à época, em face do Acórdão nº 2254/2022–TCE–Segunda Câmara (fls. 306/309, do processo nº 
12.515/2018, apenso), por estarem presentes os requisitos de admissibilidade elencados no art. 145, c/c o art. 151, 
da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.2. Dar Provimento, no mérito, ao Recurso Ordinário interposto pela Sra. 
Waldivia Ferreira Alencar, Secretaria de Estado de Infraestrutura, à época, a fim de reformar o Acórdão nº 
2254/2022 – TCE – Segunda Câmara, exarado no processo nº 12.515/2018, apenso, para excluir as multas 
aplicadas nos subitens 8.3 e 8.4 a Sra. Waldívia Ferreira Alencar e ao Sr. Ivan Martins Moreira e o alcance por 
responsabilidade solidária fixado no subitem 8.5, bem como para alterar o subitem 8.2, julgando regular a prestação 
de contas da 2ª parcela do Termo de Convênio nº 13/2014, firmado entre o Governo do Estado do Amazonas, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura-SEINFRA, e o Grêmio Recreativo Escola de Samba Vitória 
Régia, de acordo com o art. 23, da Lei nº 2.423/96, conforme exposto ao longo da fundamentação do Voto; 8.3. Dar 
ciência à recorrente, Sra. Waldivia Ferreira Alencar, Secretaria de Estado de Infraestrutura, à época, e ao Sr. Ivan 
Martins Moreira, Presidente Grêmio Recreativo Escola de Samba Vitória Régia, à época, acerca do teor da decisão; 
8.4. Arquivar os autos, depois de expirados os prazos legais. Declaração de Impedimento: Conselheiro Josué 
Cláudio de Souza Neto (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 11.467/2023 (Apensos: 11.472/2023, 
11.112/2018, 12.503/2018, 12.557/2018, 12.515/2018, 11.848/2022, 12.535/2018, 11.468/2023, 11.470/2023, 
11.469/2023 e 11.471/2023) - Recurso Ordinário interposto pela Sra. Waldivia Ferreira Alencar, em face do Acórdão 
n° 2252/2022-TCE-Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo n° 12.557/2018. ACÓRDÃO Nº 1604/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 3, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso Ordinário interposto pela Sra. Waldivia 
Ferreira Alencar, Secretaria de Estado de Infraestrutura, à época, em face do Acórdão nº 2252/2022–TCE–
Segunda Câmara (fls. 2101/2104, do processo nº 12.557/2018, apenso), por estarem presentes os requisitos de 
admissibilidade elencados no art. 145, c/c o art. 151, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.2. Dar Provimento, no 
mérito, ao Recurso Ordinário interposto pela Sra. Waldivia Ferreira Alencar, Secretaria de Estado de Infraestrutura, 
à época, a fim de reformar o Acórdão nº 2252/2022–TCE–Segunda Câmara, exarado no processo nº 12.557/2018, 
apenso, para excluir as multas aplicadas nos subitens 8.3 e 8.4 a Sra. Waldívia Ferreira Alencar e ao Sr. Ivan 
Martins Moreira e o alcance por responsabilidade solidária fixado no subitem 8.5, bem como para alterar o subitem 
8.2, julgando regular a prestação de contas da 1ª parcela do Termo de Convênio nº 13/2014, firmado entre o 
Governo do Estado do Amazonas, por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura-SEINFRA, e o Grêmio 
Recreativo Escola de Samba Vitória Régia, de acordo com o art. 23, da Lei nº 2.423/96, conforme exposto ao longo 
da fundamentação do Voto; 8.3. Dar ciência à recorrente, Sra. Waldivia Ferreira Alencar, Secretaria de Estado de 
Infraestrutura, à época, e ao Sr. Ivan Martins Moreira, Presidente Grêmio Recreativo Escola de Samba Vitória 
Régia, à época, acerca do teor da decisão; 8.4. Arquivar os autos, depois de expirados os prazos legais. 
Declaração de Impedimento: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Neto (art. 65 do Regimento Interno). 
PROCESSO Nº 11.470/2023 (Apensos: 11.472/2023, 11.112/2018, 12.503/2018, 12.557/2018, 12.515/2018, 
11.848/2022, 12.535/2018, 11.468/2023, 11.467/2023, 11.469/2023 e 11.471/2023) - Recurso Ordinário interposto 
pela Sra. Waldivia Ferreira Alencar, em face do Acórdão n° 2255/2022-TCE-Segunda Câmara, exarado nos autos 
do Processo n° 11.112/2018. ACÓRDÃO Nº 1603/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
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identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, 
item 3, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 8.1. Conhecer do Recurso Ordinário interposto pela Sra. Waldivia Ferreira Alencar, Secretaria de Estado de 
Infraestrutura, à época, em face do Acórdão nº 2255/2022–TCE–Segunda Câmara (fls. 737/740, do processo nº 
11.112/2018, apenso), por estarem presentes os requisitos de admissibilidade elencados no art. 145, c/c o art. 151, 
da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.2. Dar Provimento, no mérito, ao Recurso Ordinário interposto pela Sra. 
Waldivia Ferreira Alencar, Secretaria de Estado de Infraestrutura, à época, a fim de reformar o Acórdão nº 
2255/2022–TCE–Segunda Câmara, exarado no processo nº 11.112/2018, apenso, para excluir a multa aplicada no 
subitem 8.3 a Sra. Waldívia Ferreira Alencar e retirar a sua responsabilidade solidária pelo alcance fixado no 
subitem 8.5, mantendo-se os demais termos, conforme exposto ao longo da fundamentação do Voto; 8.3. Dar 
ciência à recorrente, Sra. Waldivia Ferreira Alencar, Secretaria de Estado de Infraestrutura, à época, e ao Sr. Ivan 
Martins Moreira, Presidente Grêmio Recreativo Escola de Samba Vitória Régia, à época, acerca do teor da decisão; 
8.4. Arquivar os autos, depois de expirados os prazos legais. Declaração de Impedimento: Conselheiro Josué 
Cláudio de Souza Neto (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 11.469/2023 (Apensos: 11.472/2023, 
11.112/2018, 12.503/2018, 12.557/2018, 12.515/2018, 11.848/2022, 12.535/2018, 11.468/2023, 11.467/2023, 
11.470/2023 e 11.471/2023) - Recurso Ordinário interposto pela Sra. Waldivia Ferreira Alencar, em face do Acórdão 
n° 2250/2022-TCE-Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo n° 12.535/2018. ACÓRDÃO Nº 1591/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 3, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso Ordinário interposto pela Sra. Waldivia 
Ferreira Alencar, Secretaria de Estado de Infraestrutura, à época, em face do Acórdão nº 2250/2022–TCE–
Segunda Câmara (fls. 575/578, do processo nº 12.535/2018, apenso), por estarem presentes os requisitos de 
admissibilidade elencados no art. 145, c/c o art. 151, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.2. Dar Provimento 
Parcial, no mérito, ao Recurso Ordinário interposto pela Sra. Waldivia Ferreira Alencar, Secretaria de Estado de 
Infraestrutura, à época, a fim de reformar o Acórdão nº 2250/2022–TCE–Segunda Câmara, exarado no processo nº 
12.535/2018, apenso, para excluir as multas aplicadas nos subitens 8.3 e 8.4 a Sra. Waldívia Ferreira Alencar e ao 
Sr. Ivan Martins Moreira, mantendo-se na íntegra os demais termos, conforme exposto ao longo da fundamentação 
do Voto; 8.3. Dar ciência à recorrente, Sra. Waldivia Ferreira Alencar, Secretaria de Estado de Infraestrutura, à 
época, e ao Sr. Ivan Martins Moreira, Presidente Grêmio Recreativo Escola de Samba Vitória Régia, à época, 
acerca do teor da decisão; 8.4. Arquivar os autos, depois de expirados os prazos legais. Declaração de 
Impedimento: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Neto (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 
11.471/2023 (Apensos: 11.472/2023, 11.112/2018, 12.503/2018, 12.557/2018, 12.515/2018, 11.848/2022, 
12.535/2018, 11.468/2023, 11.467/2023, 11.470/2023, 11.469/2023) - Recurso Ordinário interposto pela Sra. 
Waldivia Ferreira Alencar, em face do Acórdão n° 2253/2022-TCE-Segunda Câmara, exarado nos autos do 
Processo n° 11.848/2022. ACÓRDÃO Nº 1602/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 3, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. 
Conhecer do Recurso Ordinário interposto pela Sra. Waldivia Ferreira Alencar, Secretaria de Estado de 
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Infraestrutura, à época, em face do Acórdão nº 2253/2022–TCE–Segunda Câmara (fls. 274/278, do processo nº 
11.848/2022, apenso), por estarem presentes os requisitos de admissibilidade elencados no art. 145, c/c o art. 151, 
da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.2. Dar Provimento, no mérito, ao Recurso Ordinário interposto pela Sra. 
Waldivia Ferreira Alencar, Secretaria de Estado de Infraestrutura, à época, a fim de reformar o Acórdão nº 
2253/2022–TCE–Segunda Câmara, exarado no processo nº 11.848/2022, apenso, para excluir as multas aplicadas 
nos subitens 8.3 e 8.4 a Sra. Waldívia Ferreira Alencar e retirar a sua responsabilidade solidária pelo alcance fixado 
no subitem 8.7, mantendo-se os demais termos, conforme exposto ao longo da fundamentação do Voto; 8.3. Dar 
ciência à recorrente, Sra. Waldivia Ferreira Alencar, Secretaria de Estado de Infraestrutura, à época, e ao Sr. Ivan 
Martins Moreira, Presidente Grêmio Recreativo Escola de Samba Vitória Régia, à época, acerca do teor da decisão; 
8.4. Arquivar os autos, depois de expirados os prazos legais. Declaração de Impedimento: Conselheiro Josué 
Cláudio de Souza Neto (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 11.468/2023 (Apensos: 11.472/2023, 
11.112/2018, 12.503/2018, 12.557/2018, 12.515/2018, 11.848/2022, 12.535/2018, 11.467/2023, 11.470/2023, 
11.469/2023 e 11.471/2023) - Recurso Ordinário interposto pela Sra. Waldivia Ferreira Alencar, em face do Acórdão 
n° 2251/2022-TCE-Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo n° 12.503/2018. ACÓRDÃO Nº 1592/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 3, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso Ordinário interposto pela Sra. Waldivia 
Ferreira Alencar, Secretaria de Estado de Infraestrutura, à época, em face do Acórdão nº 2251/2022–TCE–
Segunda Câmara (fls. 341/344, do processo nº 12.503/2018, apenso), por estarem presentes os requisitos de 
admissibilidade elencados no art. 145, c/c o art. 151, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.2. Dar Provimento, no 
mérito, ao Recurso Ordinário interposto pela Sra. Waldivia Ferreira Alencar, Secretaria de Estado de Infraestrutura, 
à época, a fim de reformar o Acórdão nº 2251/2022–TCE–Segunda Câmara, exarado no processo nº 12.503/2018, 
apenso, para excluir as multas aplicadas nos subitens 8.3 e 8.4 a Sra. Waldívia Ferreira Alencar e ao Sr. Ivan 
Martins Moreira e o alcance por responsabilidade solidária fixado no subitem 8.5, bem como para alterar o subitem 
8.2, julgando regular a prestação de contas da 3ª parcela do Termo de Convênio nº 13/2014, firmado entre o 
Governo do Estado do Amazonas, por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura-SEINFRA, e o Grêmio 
Recreativo Escola de Samba Vitória Régia, de acordo com o art. 23, da Lei nº 2.423/96, conforme exposto ao longo 
da fundamentação do Voto; 8.3. Dar ciência à recorrente, Sra. Waldivia Ferreira Alencar, Secretaria de Estado de 
Infraestrutura, à época, e ao Sr. Ivan Martins Moreira, Presidente Grêmio Recreativo Escola de Samba Vitória 
Régia, à época, acerca do teor da decisão; 8.4. Arquivar os autos, depois de expirados os prazos legais.  
Declaração de Impedimento: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Neto (art. 65 do Regimento Interno). 
PROCESSO Nº 12.601/2023 - Representação interposta pela empresa Microtécnica Informática Ltda., em desfavor 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - TJAM, em virtude de possíveis irregularidades no Pregão 
Eletrônico n° 001/2023–TJAM. ACÓRDÃO Nº 1605/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. 
Conhecer da representação com medida cautelar formulada pela empresa Microtécnica Informática Ltda., em face 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - TJAM, em virtude de possíveis irregularidades no Pregão 
Eletrônico n° 001/2023–TJAM, por restarem preenchidos os requisitos de admissibilidade; 9.2. Julgar 
Improcedente, no mérito, a representação com pedido de medida cautelar formulada pela empresa Microtécnica 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.24 
 
  

  

Informática Ltda., em face do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - TJAM, à vista da ausência de 
comprovação de ilegalidades na condução do Pregão Eletrônico nº 01/2023-TJAM, conforme fundamentação do 
Voto; 9.3. Dar ciência à empresa Microtécnica Informática Ltda. e ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas-
TJAM, por meio de seus representantes legais, acerca do teor do presente decisório; 9.4. Arquivar os presentes 
autos, após expirados os prazos legais. CONSELHEIRA-RELATORA: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS 
SANTOS. PROCESSO Nº 15.544/2020 – Representação, com pedido de Medida Cautelar, interposta pela 
SECEX/TCE/AM, em face do Sr. Adail José Figueiredo Pinheiro, Prefeito de Coari, à época, para que se verifique 
possível burla ao artigo 37, XVI e XVII, da Constituição Federal de 1988, por possíveis práticas de acúmulos ilícitos 
de cargos públicos. Advogados: Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Fábio Nunes Bandeira de Melo - 
OAB/AM 4331, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 10428 e Any 
Gresy Carvalho da Silva OAB/AM 12438. ACÓRDÃO Nº 1606/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora 
Conselheira-Relatora, em parcial consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, 
no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação, com pedido de Medida Cautelar, interposta pela SECEX-TCE/AM 
em face do Sr. Adail José Figueiredo Pinheiro, Prefeito da Prefeitura Municipal de Coari, à época, em virtude de 
possíveis práticas de acúmulos ilícitos de cargos públicos, em face do artigo 37, XVI e XVII, da Constituição Federal 
de 1988; 9.2. Notificar o atual Prefeito da Prefeitura Municipal de Coari, Sr. Keitton Wyllyson Pinheiro Batista, 
determinando que encaminhe a esta Corte, no prazo de 30 dias, o resultado do processo administrativo em 
andamento na Prefeitura Municipal de Coari acerca da investigação objeto destes autos - Processo nº 2273/2020 – 
SMCC, sob pena de multa, nos termos regimentais; 9.3. Determinar o encaminhamento dos presentes autos à 
SEPLENO, para as providências cabíveis. PROCESSO Nº 11.998/2022 - Prestação de Contas Anual do Gabinete 
do Vice-Prefeito do Município de Manaus, de responsabilidade do Sr. Marcos Sergio Rotta e do Sr. Manoel 
Francisco Ribeiro de Almeida, referente ao exercício de 2021. ACÓRDÃO Nº 1607/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 3, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com o pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas Anual do 
Gabinete do Vice-Prefeito do Município de Manaus, referente ao exercício de 2021, de responsabilidade do Sr. 
Marcos Sergio Rotta, responsável pela Prefeitura, Vice Prefeito, à época, nos termos do artigo 1º, inciso II, e artigo 
22, inciso II, da Lei nº 2423/1996–LOTCE/AM; c/c o artigo 188, §1º, inciso II, da Resolução nº 04/2002–RITCE/AM; 
10.2. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas Anual do Gabinete do Vice-Prefeito do Município de 
Manaus, referente ao exercício de 2021, de responsabilidade do Sr. Manoel Francisco Ribeiro de Almeida, 
Ordenador de Despesas, à época, nos termos do artigo 1º, inciso II, e artigo 22, inciso II, da Lei nº 2423/1996–
LOTCE/AM; c/c o artigo 188, §1º, inciso II, da Resolução nº 04/2002–RITCE/AM; 10.3. Dar quitação ao Sr. Marcos 
Sergio Rotta, Vice Prefeito, à época, nos termos dos artigos 24 e 72, inciso II, da Lei nº 2423/1996-LOTCE, c/c o 
artigo 189, inciso II, da Resolução nº 04/2002–RITCE; 10.4. Dar quitação ao Sr. Manoel Francisco Ribeiro de 
Almeida, Ordenador de Despesas, à época, nos termos dos artigos 24 e 72, inciso II, da Lei nº 2423/1996-LOTCE, 
c/c o artigo 189, inciso II, da Resolução nº 04/2002–RITCE; 10.5. Determinar à origem que, nos termos do §2º, do 
art. 188, do RITCE, evite a ocorrência das impropriedades, em futuras prestações de contas: 10.5.1. falta de 
lançamento de contrato no Portal E-contas e Portal da Transparência. O Relatório de Auditoria de Gestão nº 
012/2022-CGM indica a existência de 01 contrato (001/2021), porém este não foi lançado no Portal E-contas e no 
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Portal da Transparência; 10.5.2. falta de manifestação do Setor de Controle Interno da Unidade Gestora na 
concessão de adiantamentos. Não se constatou a manifestação do Setor de Controle Interno do Gabinete do Vice-
Prefeito no Processo de Adiantamento (SIGED nº 2021.12000.12200.0.010068), acerca do exame da regularidade 
da solicitação de adiantamento e da aplicação dos recursos. 10.6. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno que, 
após a ocorrência da coisa julgada, nos termos dos artigos 159 e 160, da Resolução nº 04/2002 – RITCE/AM, adote 
as providências do artigo 162, §1º, do RITCE. PROCESSO Nº 10.890/2023 (Apensos: 15.860/2022 e 15.922/2022) 
- Recurso Inominado interposto pela Sra. Inês Peres Loureiro, em face do Despacho n° 223/2023-GP (fls. 11/14 do 
Processo n° 10.890/2023). Advogado: Antônio Cavalcante de Albuquerque Junior - OAB/AM 2992. ACÓRDÃO Nº 
1608/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 3, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em divergência com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conhecer do Recurso Inominado da Sra. Inês Peres 
Loureiro, nos termos do artigo 155, II da Resolução nº 04/2002 TCE/AM; 7.2. Dar Provimento ao Recurso 
Inominado da Sra. Inês Peres Loureiro, no sentido de admitir o Recurso Ordinário interposto pela Recorrente, 
pelas razões de fato e de direito já aduzidas; 7.3. Determinar a publicação deste Acórdão no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE/AM, em observância ao disposto no art. 153, §1º, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 7.4. 
Notificar a Sra. Inês Peres Loureiro, bem como o Defensor Público, subscritor do Recurso Inominado em tela, com 
cópia deste Acórdão, Relatório-Voto e Parecer Ministerial; 7.5. Determinar o encaminhamento dos presentes autos 
à SEPLENO, para as providências cabíveis. Declaração de Impedimento: Conselheiro Josué Cláudio de Souza 
Neto (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 11.394/2023 - Prestação de Contas Anual da Controladoria 
Geral do Município de Manaus - CGM, de responsabilidade do Sr. Arnaldo Gomes Flores, referente ao exercício de 
2022. ACÓRDÃO Nº 1609/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 3, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-
Relatora, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. 
Julgar regular a Prestação de Contas Anual da Controladoria Geral do Município de Manaus - CGM, referente ao 
exercício de 2022, de responsabilidade do Sr. Arnaldo Gomes Flores, Controlador Geral do Município de Manaus-
CGM e Ordenador de Despesas, à época, nos termos do artigo 1º, inciso II, e artigo 22, inciso I, da Lei nº 
2423/1996; c/c o artigo 188, §1º, inciso I, da Resolução nº 04/2002; 10.2. Dar quitação ao Sr. Arnaldo Gomes 
Flores, Controlador Geral do Município de Manaus-CGM e Ordenador de Despesas, à época, nos termos dos 
artigos 23 e 72, inciso I, da Lei nº 2423/1996-LOTCE, c/c o artigo 189, inciso I, da Resolução nº 04/2002–RITCE; 
10.3. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno que, após a ocorrência da coisa julgada, nos termos dos artigos 
159 e 160, da Resolução nº 04/2002, adote as providências do artigo 162, §1º, do RITCE. PROCESSO Nº 
12.237/2023 (Apensos: 14.355/2017 e 12.047/2023) - Recurso Inominado interposto pelo Sr. Marcelo José de Lima 
Dutra, contra o Despacho n° 414/2023-GP (fls. 95/99, do Processo n° 12.047/2023). Advogado: Robério dos 
Santos Pereira Braga - OAB/AM 1205. ACÓRDÃO Nº 1610/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 155, I , da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM 155, I, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em 
divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conhecer do 
Recurso Inominado do Sr. Marcelo Jose de Lima Dutra, nos termos do artigo 155, II, da Resolução nº 04/2002 
TCE/AM; 7.2. Dar Provimento ao recurso do Sr. Marcelo Jose de Lima Dutra, no sentido de conceder a cautelar 
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pleiteada conferindo, por conseguinte, o efeito suspensivo ao Recurso de Revisão interposto pelo recorrente, 
fundamentado nas razões de fato e de direito acima demonstradas; 7.3. Determinar a publicação deste Acórdão no 
Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em observância ao disposto no art. 153, §1º, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM; 7.4. Notificar o Sr. Marcelo Jose de Lima Dutra, bem como seus causídicos, com cópia deste Acórdão, 
Relatório-Voto e Parecer Ministerial. Declaração de Impedimento: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Neto (art. 
65 do Regimento Interno). CONSELHEIRO-RELATOR: MARIO MANOEL COELHO DE MELLO. Nesta fase de 
julgamento assumiu a presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro, 
em face do impedimento do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva (Art. 65 do RI-
TCE/AM). PROCESSO Nº 14.494/2022 - Apuração de Atos de Gestão, em cumprimento ao Acórdão n° 447/2022-
TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Recurso de Reconsideração (Processo n° 15.473/2020), interposto pelo 
Sr. Ivon Rates da Silva, em face do Parecer Prévio n° 51/2019-TCE-Tribunal Pleno, exarado na Prestação de 
Contas Anual do Município de Envira (Processo nº 11.542/2018), exercício de 2017. Advogados: Brenda de Jesus 
Montenegro - OAB/AM 12868 e Katiuscia R. Câmara Elias – OAB/AM 5225. ACÓRDÃO Nº 1612/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência 
atribuída arts. 5º, II e 11, III, “A” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar os autos, Processo nº 14.494/2022, com resolução de mérito, 
considerando que restaram sanadas todas as impropriedades relativas a Atos de Gestão de competência da 
DICOP, cuja apuração em autos apartados fora determinada no item 10.3 do Acórdão nº 447/2022-TCE-Tribunal 
Pleno, proferido no bojo do Processo nº 15.473/2020. Declaração de Impedimento: Conselheiro Érico Xavier 
Desterro e Silva e Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos (art. 65 do Regimento Interno). Nesta 
fase de julgamento retornou à presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Érico Xavier Desterro 
e Silva. PROCESSO Nº 16.428/2022 - Representação, com pedido de medida cautelar, formulada pelo Ministério 
Público de Contas, em face do Prefeito do Município de Careiro, Sr. Nathan Macena de Souza, com o objetivo de 
apurar e sanar possível má-gestão, ilicitude e omissão por aparente falta de providências para adotar sistema de 
integridade e compliance, no serviço de Controle Interno da Administração Municipal. Advogado: Isaac Luiz 
Miranda Almas - OAB/AM 12.199. ACÓRDÃO Nº 1613/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea “I”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em parcial consonâcia com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 9.1. Conhecer da Representação, com pedido de medida cautelar, formulada pelo Ministério Público de 
Contas, em face do Prefeito do Município de Careiro, Sr. Nathan Macena de Souza, com o objetivo de apurar e 
sanar possível má-gestão, ilicitude e omissão por aparente falta de providências para adotar sistema de integridade 
e compliance, no serviço de Controle Interno da Administração Municipal; 9.2. Julgar Parcialmente Procedente a 
Representação, com pedido de medida cautelar, formulada pelo Ministério Público de Contas, em face do Prefeito 
do Município de Careiro, Sr. Nathan Macena de Souza, em razão da ausência de providências do Representado 
para adotar e reforçar os mecanismos de controle interno no âmbito da Administração Direta e Indireta da referida 
municipalidade, bem como da ausência de implementação do próprio sistema de compliance, no escopo de garantir 
a integridade do patrimônio público e fiscalizar a conformidade entre os atos praticados pelos agentes públicos e os 
princípios legais estabelecidos; 9.3. Determinar à Prefeitura do Município de Careiro, neste ato representado pelo 
Sr. Nathan Macena de Souza, que adote com urgência as medidas cabíveis para implementação do sistema de 
integridade e compliance, no âmbito da Administração direta e indireta do Município de Careiro, sob pena de ser 
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considerado como incurso nas sanções estabelecidas na Lei Orgânica desta Corte; 9.4. Determinar à próxima 
comissão de inspeção a ser realizada no Município de Careiro, que inclua no escopo de sua auditoria a verificação 
quanto à implantação e operacionalização do programa de integridade e compliance; 9.5. Dar ciência dos termos 
do decisum ao representado, Sr. Nathan Macena de Souza, nos termos regimentais; 9.6. Dar ciência dos termos do 
decisum ao representante do Ministério Público de Contas, nos termos regimentais; 9.7. Arquivar os autos, após 
cumprido integralmente o decisório. PROCESSO Nº 16.429/2022 - Representação, com pedido de Medida Cautelar, 
formulada pelo Ministério Público de Contas, em face do Prefeito do Município de Autazes, Sr. Andreson Adriano 
Oliveira Cavalcante, com o objetivo de apurar e sanar possível má-gestão, ilicitude e omissão por aparente falta de 
providências para adotar sistema de integridade e compliance, no serviço de Controle Interno da Administração 
Municipal. Advogado: Antônio das Chagas Ferreira Batista - OAB/AM 4.177. ACÓRDÃO Nº 1614/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência 
atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “I”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto 
do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público 
junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação, com pedido de medida cautelar, formulada 
pelo Ministério Público de Contas, em face do Prefeito do Município de Autazes, Sr. Andreson Adriano Oliveira 
Cavalcante, com o objetivo de apurar e sanar possível má-gestão, ilicitude e omissão por aparente falta de 
providências para adotar sistema de integridade e compliance, no serviço de Controle Interno da Administração 
Municipal; 9.2. Julgar Parcialmente Procedente a Representação, com pedido de medida cautelar, formulada pelo 
Ministério Público de Contas, em face do Prefeito do Município de Autazes, Sr. Andreson Adriano Oliveira 
Cavalcante, em razão da ausência de providências do representado, para adotar e reforçar os mecanismos de 
controle interno no âmbito da Administração Direta da referida municipalidade, no escopo de garantir a integridade 
do patrimônio público e fiscalizar a conformidade entre os atos praticados pelos agentes públicos e os princípios 
legais estabelecidos; 9.3. Determinar à Prefeitura do Município de Autazes, neste ato representado pelo Sr. 
Andreson Adriano Oliveira Cavalcante, que adote com urgência as medidas cabíveis para implementação do 
sistema de integridade e compliance, no âmbito da Administração Direta do Município de Autazes, sob pena de ser 
considerado como incurso nas sanções estabelecidas, na Lei Orgânica desta Corte; 9.4. Determinar à próxima 
comissão de inspeção a ser realizada no Município de Autazes, que inclua no escopo de sua auditoria a verificação 
quanto à implantação e operacionalização do programa de integridade e compliance; 9.5. Dar ciência dos termos 
do decisum ao Representado, Sr. Andreson Adriano Oliveira Cavalcante, nos termos regimentais; 9.6. Dar ciência 
dos termos do decisum ao representante do Ministério Público de Contas, nos termos regimentais; 9.7. Arquivar os 
autos, após cumprido integralmente o decisório. PROCESSO Nº 10.898/2023 (Apensos: 17.313/2019 e 
13.240/2022) - Recurso de Revisão interposto pela Fundação AMAZONPREV, em face do Acordão n° 1580/2022-
TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 13.240/2022. ACÓRDÃO Nº 1615/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída 
pelo art.11, inciso III, alínea “G”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de Revisão, interposto pela Fundação AMAZONPREV, em 
face do Acórdão n° 1580/2022–TCE–Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 13.240/2022 (apenso), visto 
que o meio impugnatório em exame atende os parâmetros previstos no art. 157, caput, da Resolução nº 04/2002–
TCE/AM, para no mérito: 8.2. Negar Provimento ao Recurso de Revisão, interposto pela Fundação 
AMAZONPREV, em face do Acórdão n° 1580/2022-TCE–Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 
13.240/2022 (apenso), mantendo-se incólumes o teor do mencionado Acórdão, visto não existir quaisquer 
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informações ou documentos aptos a desconstituir o entendimento firmado nos autos do mencionado Processo; 8.3. 
Dar ciência à Fundação AMAZONPREV e aos demais interessados, nos termos regimentais, encaminhando-lhes 
cópia do Relatório/Voto e do sequente Acórdão; 8.4. Determinar o envio dos autos do Processo nº 13.240/2022 
(apenso), após o cumprimento dos itens supracitados, nos termos e prazos regimentais, para o Relator competente 
para fins de acompanhar o cumprimento do decisório. Declaração de Impedimento: Conselheiro Júlio Assis Corrêa 
Pinheiro (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.840/2023 (Apensos: 12.253/2017, 16.989/2019, 
17.345/2021, 12.252/2017, 12.260/2017 e 13.985/2022) - Recurso de Revisão interposto pela Sra. Neide Pinto dos 
Santos, em face da Decisão n° 331/2018-TCE-Primeira Câmara, exarada nos autos do Processo n° 12.260/2017. 
ACÓRDÃO Nº 1616/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, inciso III, alínea “G”, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de 
Revisão, interposto pela Sra. Neide Pinto dos Santos, visto que o meio impugnatório em exame atende os 
parâmetros previstos no art. 157, caput, da Resolução nº 04/2002–TCE/AM, para no mérito; 8.2. Dar Provimento ao 
Recurso de Revisão, interposto pela Sra. Neide Pinto dos Santos, diante dos motivos expostos no Relatório/Voto, 
de modo a reformar a Decisão n° 331/2018–TCE–Primeira Câmara, exarada nos autos do Processo n° 12.260/2017 
(apenso), para julgar legal, a Aposentadoria por idade da recorrente, no cargo de Professora, nível médio 20h, 3-B, 
matrícula nº 008.522-7B, do quadro de pessoal da SEMED, concedendo-lhe o devido registro, nos termos do art. 
264, § 1°, da Resolução n° 04/2002-TCE/AM c/c art. 31, II e § 4°, da Lei n° 2423/96; 8.3. Determinar à Secretaria 
do Tribunal Pleno – SEPLENO, que dê ciência aos interessados acerca do teor do presente decisum, nos termos do 
art. 161 da Resolução TCE/AM nº 04/2002, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e deste Acórdão; 8.4. 
Remeter os autos, ao Relator originário da aposentadoria, para adoção de providências quanto ao cumprimento do 
decisório reformado. CONSELHEIRO-RELATOR: JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO. PROCESSO Nº 
11.692/2016 (Apenso: 11.492/2017) - Prestação de Contas Anual do Instituto Municipal de Engenharia e 
Fiscalização do Transito – MANAUSTRANS, de responsabilidade do Sr. Paulo Henrique do Nascimento Martins e 
do Sr. Eudes Menezes Albuquerque, referente ao exercício 2015. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 11.492/2017 
(Apenso: 11.692/2016) - Representação formulada pela Comissão de Inspeção da SECEX , apontando 
possíveis irregularidades na gestão do Instituto Municipal de Engenharia e Fiscalização do Transito - 
MANAUSTRANS. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS 
FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 12.872/2020 – Representação oriunda da Manifestação nº 
189/2020-Ouvidoria, em face da Sra. Maria do Perpétuo Socorro Francine Saraiva, em virtude de possível acúmulo 
ilícito de cargos públicos na Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania de Manaus – SEMASC 
e no Instituto Nacional de Seguro Social – INSS. Advogado: Roberto Carlos Leandro Soares – OAB/AM 7.635. 
ACÓRDÃO Nº 1617/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “I”, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação, 
formulada pela Secretaria de Controle Externo desta Corte de Contas – SECEX-TCE/AM, por intermédio da 
Diretoria de Controle Externo de Admissões de Pessoal – DICAPE, oriunda de Manifestação da Ouvidoria n° 
189/2020, em face da Sra. Maria do Perpétuo Socorro Francine Saraiva, em virtude de acumulo ilícito de cargos 
públicos, um no cargo de Assistente Social na Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania de 
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Manaus – SEMASC e outro de Analista do Seguro Social no Instituto Nacional de Seguro Social – INSS; 9.2. Julgar 
Procedente a Representação, em razão da acumulação ilícita de cargos públicos pela Sra. Maria do Perpétuo 
Socorro Francine Saraiva, em desacordo ao art. 37, XVI, da CF/88 e à Emenda Constitucional nº 101/2019; 9.3. Dar 
ciência a Sra. Maria do Perpétuo Socorro Francine Saraiva, e aos demais interessados do teor desta decisão; 9.4. 
Arquivar o processo, após cumpridos os itens anteriores, nos termos regimentais. PROCESSO Nº 14.764/2021 
(Apensos: 13.305/2020, 14.766/2021 e 14.767/2021) - Prestação de Contas referente à 1ª parcela do Termo de 
Convênio nº 43/2014, firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA e a Prefeitura Municipal de 
Envira. Advogados: Simone Rosado Maia Mendes - OAB/AM A-666 e Brenda de Jesus Montenegro - OAB/AM 
12.868. ACÓRDÃO Nº 1618/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "I", da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o 
Termo de Convênio nº 43/2014, firmando entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA e a Prefeitura 
Municipal de Envira; 8.2. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas da 1ª parcela do Convênio nº 
43/2014-SEINFRA, de responsabilidade do Sr. Ivon Rates da Silva - Ordenador das despesas, com fulcro no art. 22, 
II c/c 24 da Lei 2.423/96; 8.3. Recomendar à Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA, que: 8.3.1. 
Observe com mais atenção o preceito estabelecido no art. 2º, § 1º, da IN nº 08/2004-SCI; 8.3.2. Observe os prazos 
para remessa da prestação de contas dos convênios a este Tribunal; 8.3.3. Observe com o máximo rigor os prazos 
para instauração de tomadas de contas dessa natureza; 8.3.4. Apenas celebre novos convênios suportados por 
planos de trabalho que apresentem detalhamentos dos seus elementos. 8.4. Dar ciência desta decisão ao Sr. Ivon 
Rates da Silva e demais interessados; 8.5. Arquivar os autos, nos termos regimentais. PROCESSO Nº 14.766/2021 
(Apensos: 14.764/2021, 13.305/2020 e 14.767/2021) - Prestação de Contas referente a 2ª parcela do Termo de 
Convênio nº 43/2014, firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA e a Prefeitura Municipal de 
Envira. Advogados: Simone Rosado Maia Mendes - OAB/AM A-666 e Brenda de Jesus Montenegro - OAB/AM 
12.868. ACÓRDÃO Nº 1620/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "I", da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar regular com ressalvas a 
Prestação de Contas da 2ª parcela do Convênio nº 43/2014, firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura - 
SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Envira, de responsabilidade do Sr. Ivon Rates da Silva, Ordenador das 
despesas, com fulcro no art. 22, II, c/c 24 da Lei 2.423/96; 8.2. Recomendar à Secretaria de Estado de 
Infraestrutura - SEINFRA que: 8.2.1. Observe com mais atenção o preceito estabelecido no art. 2º, § 1º, da IN nº 
08/2004-SCI; 8.2.2. Observe os prazos para remessa da prestação de contas dos convênios a este Tribunal; 8.2.3. 
Observe com o máximo rigor os prazos para instauração de tomadas de contas dessa natureza; 8.2.4. Apenas 
celebre novos convênios suportados por planos de trabalho que apresentem detalhamentos dos seus elementos. 
8.3. Dar ciência ao Sr. Ivon Rates da Silva e demais interessados; 8.4. Arquivar os autos, nos termos regimentais. 
PROCESSO Nº 14.767/2021 (Apensos: 14.764/2021, 13.305/2020, 14.766/2021) - Termos de Contrato de 
Prestação de Serviços de Execução de Obra de Conclusão de Quadra Poliesportiva Padrão, no Município de 
Envira. Advogados: Simone Rosado Maia Mendes - OAB/AM A-666 e Brenda de Jesus Montenegro - OAB/AM 
12.868, Filipe de Freitas Nascimento - OAB/AM 6445 e Joyce Vivianne Veloso de Lima - OAB/AM 8679. ACÓRDÃO 
Nº 1621/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no 
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exercício da competência atribuída pelo art. 5º, XVII c/c. art. 11, IV, "I" da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar os autos, por perda de 
objeto; 8.2. Dar ciência ao Sr. Ivon Rates da Silva e demais interessados. PROCESSO Nº 13.305/2020 (Apensos: 
14.764/2021, 14.766/2021 e 14.767/2021) - Prestação de Contas referente à 3ª parcela do Termo de Convênio nº 
43/2014, firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Envira. 
Advogados: Simone Rosado Maia Mendes - OAB/AM A-666 e Brenda de Jesus Montenegro - OAB/AM 12.868. 
ACÓRDÃO Nº 1619/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "I", da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar regular com ressalvas a 
Prestação de Contas da 3ª parcela do Convênio nº 43/2014, firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura - 
SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Envira, de responsabilidade do Sr. Ivon Rates da Silva, Ordenador das 
despesas, com fulcro no art. 22, II, c/c 24 da Lei 2.423/96; 8.2. Recomendar à Secretaria de Estado de 
Infraestrutura - SEINFRA que: 8.2.1. Observe com mais atenção o preceito estabelecido no art. 2º, § 1º, da IN nº 
08/2004-SCI; 8.2.2. Observe os prazos para remessa da prestação de contas dos convênios a este Tribunal; 8.2.3. 
Observe com o máximo rigor os prazos para instauração de tomadas de contas dessa natureza; 8.2.4. Apenas 
celebre novos convênios suportados por planos de trabalho que apresentem detalhamentos dos seus elementos. 
8.3. Dar ciência ao Sr. Ivon Rates da Silva e demais interessados; 8.4. Arquivar os autos, nos termos regimentais. 
PROCESSO Nº 12.235/2022 - Embargos de Declaração em Prestação de Contas Anual do Fundo de Aposentadoria 
e Pensão dos Servidores Municipais de Barcelos – FAPEN, de responsabilidade do Sr. Francisco Moreira de 
Oliveira e do Sr. Alisson Venancio Pereira de Souza, referente ao exercício de 2021. Advogados: Fábio Nunes 
Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 
10428, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897 e Camila Pontes Torres - OAB/AM 12280. ACÓRDÃO Nº 
1622/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 1, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento oral do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conhecer dos Embargos de Declaração protocolado 
pelo Sr. Alisson Venancio Pereira de Souza, referente a prestação de contas anual do Fundo de Aposentadoria e 
Pensão dos Servidores Municipais de Barcelos- FAPEN, exercício 2021, sob responsabilidade de do Sr. Alisson 
Venâncio Pereira de Souza (01/04/2021 a 31/12/2021); 7.2. Negar Provimento Embargos de Declaração 
protocolado pelo Sr. Alisson Venancio Pereira de Souza, não tendo sido identificado nenhum dos requisitos, 
necessário se faz o improvimento dos embargos, mantendo-se inalterados todos os termos do Acórdão nº 
11053/2023–TCE–Tribunal Pleno; 7.3. Dar ciência ao Sr. Alisson Venancio Pereira de Souza, e aos demais 
interessados no processo; 7.4. Arquivar o processo após cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 15.937/2022 - 
Análise do Edital nº 01/2022 do Ministério Público do Amazonas, acerca da realização de concurso público para o 
provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva no cargo de Promotor de Justiça Substituto, com 
ingresso em entrância inicial da Carreira do Ministério Público do Estado do Amazonas. ACÓRDÃO Nº 1623/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelos art. 11, inciso VI, alínea “b” da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
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Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Julgar legal o Edital nº 01/2022 do Ministério Público do 
Amazonas, nos termos do art. 11, inciso VI, alínea ‘B’ da Resolução TCE n° 04/2002, acerca de Concurso Público 
para o provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva no cargo de Promotor de Justiça Substituto, com 
ingresso em entrância inicial da carreira do Ministério Público do Estado do Amazonas; 9.2. Recomendar ao 
Ministério Público do Amazonas, à origem que atentem para o regramento estabelecido na Lei 4.605/2018 quando 
da elaboração de editais de concursos públicos; 9.3. Dar ciência ao Ministério Público do Amazonas, e aos demais 
interessados no processo; 9.4. Arquivar o processo após cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 10.893/2023 - 
Representação com pedido de medida cautelar interposta pela Primecare Comércio de Medicamentos e Materiais 
Hospitalares Ltda., em desfavor dos Secretários, Estadual e Executivo, da Secretaria de Estado de Saúde – SES 
(antiga SUSAM), do Diretor da Policlínica Codajás e Diretor do Centro de Serviços Compartilhados - CSC, em face 
de possíveis irregularidades acerca do Pregão Eletrônico n° 1216/2022-CSC. Advogados: Brendha Renata 
Miranda de Souza - 14227, Fabricio Jacob Acris de Carvalho - 9145, Andreza Natacha Bonetti da Silva - OAB/AM 
16488, Louise Martins Ferreira - OAB/AM 5628 e Yeda Yukari Nagaoka - OAB/AM 15540. ACÓRDÃO Nº 
1624/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação com pedido de medida cautelar 
interposta pela Primecare Comercio de Medicamentos e Materiais Hospitalares Ltda. em desfavor dos Secretários, 
Estadual e Executivo, da Secretaria de Estado de Saúde – SES (antiga SUSAM), do Diretor da Policlínica Codajás e 
Diretor do Centro de Serviços Compartilhados - CSC, em face de possíveis irregularidades acerca do Pregão 
Eletrônico n° 1216/2022-CSC, com fulcro no art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666, no art. 288 da Resolução nº 04/2002–
RITCE/AM; 9.2. Extinguir a Representação, sem análise de mérito, com substrato jurídico no art. 485, IV do Código 
de Processo Civil, ante a perda superveniente do objeto, decorrente: i) do insucesso do Pregão Eletrônico n° 
1216/2022-CSC (deserto); ii) do cumprimento da Decisão Monocrática proferida por este TCE/AM; iii) do 
saneamento pela Administração Pública dos supostos vícios questionados pelo representante mediante a 
reinserção, no edital do Pregão Eletrônico n° 149/2023-CSC, dos itens 8.1.4.3, 8.1.4.3.1 e 8.1.4.3.2 do edital 
(referentes à Autorização de Funcionamento da Empresa – AFE); 9.3. Revogar a medida cautelar proferida na 
Decisão Monocrática de fls. 92/98, tornando-a sem efeitos; 9.4. Dar ciência a Secretaria de Estado de Saúde – SES 
(antiga SUSAM) e aos demais interessados; 9.5. Arquivar o processo por perda de objeto. CONSELHEIRO-
RELATOR: LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 10.035/2012 (Apensos: 12.416/2019 e 
10.075/2012) - Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Manacapuru, de responsabilidade do Sr. Angelus 
Cruz Figueira, referente ao exercício de 2011. Advogados: Antonio das Chagas Ferreira Batista - OAB/AM 4177, 
Enia Jessica da Silva Garcia Cunha - OAB/AM 10416, Renata Queiroz - OAB/AM 11947. PARECER PRÉVIO Nº 
116/2023: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais (art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, c/c art.127, parágrafos 4º, 5º e 7º, da Constituição Estadual, com 
redação da Emenda Constituição nº 15/95, art. 18, inciso I, da Lei Complementar nº 06/91; arts.1º, inciso I, e 29 da 
Lei nº 2.423/96; e, art. 5º, inciso I, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM) e no exercício da competência atribuída pelos 
arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, 
à unanimidade, o voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal: 10.1. Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a 
aprovação com ressalvas das contas do município de Manacapuru, relativas ao exercício de 2011, de 
responsabilidade do Senhor Angelus Cruz Figueira, Prefeito Municipal, em observância ao art. 71, I, da 
Constituição Federal e do art. 40, inciso I, e art. 127, caput e §§2º e 4º, da Constituição do Estado do Amazonas, em 
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virtude da ausência de falhas remanescentes que possuam o condão de macular as contas, conforme explicitado na 
fundamentação deste Voto. ACÓRDÃO Nº 116/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, que passa a ser parte integrante do Parecer Prévio, em divergência com o pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Encaminhar após a sua devida publicação, este Parecer Prévio, 
acompanhado deste Voto e de cópia integral deste Processo, à Câmara Municipal de Manacapuru, para que ela, 
exercendo a competência que lhe é fixada pelo art. 127 e parágrafos, da Constituição do Estado do Amazonas, 
realize o julgamento das referidas contas, observando, sobretudo, o seguinte (parágrafos quinto, sexto e sétimo do 
art. 127, da Constituição do Estado): O julgamento das Contas da Prefeitura Municipal pela Câmara de Vereadores 
se dará no prazo de sessenta dias, após a publicação no Diário Oficial do Estado do parecer prévio emitido pelo 
Tribunal de Contas do Estado ou, estando a Câmara em recesso, até o sexagésimo dia do início da sessão 
legislativa seguinte. Decorrido o prazo estabelecido no parágrafo anterior sem deliberação pela Câmara Municipal, 
as contas juntamente com o parecer do Tribunal serão incluídos na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação 
quanto aos demais assuntos, para que ultime a votação. O parecer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas do 
Estado sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços 
dos membros da Câmara Municipal; 10.2. Recomendar à Prefeitura Municipal de Manacapuru: 10.2.1. Sejam 
observados e cumpridos os prazos para a remessa da movimentação contábil via ACP da Prefeitura Municipal de 
Manacapuru conforme estabelece o art.4º da Resolução 07/02- TCE c/c o parágrafo 1.º, art. 15, da Lei 
Complementar n.º 06, de 22/01/91, com nova redação dada pela Lei Complementar n.º 24/2000; 10.2.2. Seja 
observado o princípio contábil de especificidade nos Demonstrativos Financeiros do Executivo, principalmente nas 
contas dos Balanços Financeiro e Patrimonial; 10.2.3. Sejam observadas as balizas dispostas na Lei Complementar 
nº. 101/00, principalmente no que concerne aos limites de gastos com Pessoal; 10.2.4. Seja encaminhado no bojo 
das futuras prestações de contas, a relação de créditos adicionais eventualmente abertos no exercício, com seus 
respectivos decretos autorizadores; 10.2.5. Seja observado com maior rigor, em futuras prestações de contas o 
prazo e a exigência de publicação dos balanços gerais do Município. 10.3. Determinar à SECEX a inclusão das 
restrições nº 51 do Relatório Conclusivo nº 76/2012-DICAMI e nº 08 da Informação nº 1.125/2014 – DICAMI 
(NOTIFICAÇÃO Nº 108/2013-DICAMI) no escopo do Processo nº 16.376/2022, Fiscalização de Atos de Gestão em 
instrução na Corte de Contas; 10.4. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno a adoção das providências previstas 
no art. 161 da Resolução 04/2002-TCE/AM, dando ciência às partes interessadas, por meio de seus advogados 
constituídos, se for o caso. PROCESSO Nº 14.948/2018 (Apensos: 14.950/2018, 14.951/2018, 10.978/2019, 
12.758/2018 e 14.949/2018) - Prestação de Contas referente a 1ª Parcela do 2º Termo Aditivo ao Termo de 
Convênio nº 02/2011, firmado entre a Secretaria de Estado de Saúde – SES (antiga SUSAM) e a Associação dos 
Transplantados Renais do Amazonas. ACÓRDÃO Nº 1625/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição no feito, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do 
Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em 
decorrência do ajuste; 8.2. Julgar legal o Termo de Convênio n.º 02/2011-SUSAM, celebrado entre a Secretaria de 
Estado de Saúde – SES (antiga SUSAM), representada pelo Sr. Wilson Duarte Alecrim, Secretário de Estado, à 
época, e a Associação dos Transplantados Renais do Amazonas, representada pelo Sr. Rozival Pereira Gomes da 
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Silva, Presidente da Associação, à época, conforme art. 1º, XVI, da Lei Estadual n.º 2423/96 c/c art. 5º, XVI e art. 
253 da Resolução n.º 04/2002-TCE/AM; 8.3. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas do Termo de 
Convênio n.º 02/2011-SUSAM, celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde – SES (antiga SUSAM), 
representada pelo Sr. Wilson Duarte Alecrim, Secretário de Estado, à época, e a Associação dos Transplantados 
Renais do Amazonas, representada pelo Sr. Rozival Pereira Gomes da Silva, Presidente da Associação, à época, 
na forma do art. 22, II, da Lei 2423/1996-LO; 8.4. Dar ciência aos interessados, Sr. Rozival Pereira Gomes da Silva 
e Sr. Wilson Duarte Alecrim, acerca da decisão, na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.5. 
Arquivar o processo, após cumpridos os prazos regimentais. PROCESSO Nº 10.978/2019 (Apensos: 14.948/2018, 
14.950/2018, 14.951/2018, 12.758/2018 e 14.949/2018) - Tomada de Contas da 3ª Parcela do 6º Termo Aditivo ao 
Convênio n° 02/2011-SUSAM, firmado entre a Secretaria de Estado da Saúde – SES e a Associação dos 
Transplantados Renais do Amazonas. ACÓRDÃO Nº 1627/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 15, inciso VI, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Reconhecer a prescrição no feito, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do 
Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do 
ajuste; 8.2. Dar ciência aos interessados, Sr. Rozival Pereira Gomes da Silva e Sr. Wilson Duarte Alecrim, acerca 
da decisão, na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.3. Arquivar o processo, após cumpridos os 
prazos regimentais. PROCESSO Nº 14.949/2018 (Apensos: 14.948/2018, 14.950/2018, 14.951/2018, 10.978/2019, 
12.758/2018) - Prestação de Contas da 3º Parcela do 1° Termo Aditivo ao Convênio n° 02/2011-SUSAM, firmado 
entre a Secretaria de Estado da Saúde – SES e a Associação dos Transplantados Renais do Amazonas. 
ACÓRDÃO Nº 1628/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição no 
feito, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual 
afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Julgar legal o Termo de 
Convênio nº 02/2011-SUSAM, celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde – SES (antiga SUSAM), 
representada pelo Sr. Wilson Duarte Alecrim, Secretário de Estado, à época, e a Associação dos Transplantados 
Renais do Amazonas, representada pelo Sr. Rozival Pereira Gomes da Silva, Presidente da Associação, à época, 
conforme art. 1º, XVI, da Lei Estadual nº 2423/96 c/c art. 5º, XVI e art. 253 da Resolução n.º 04/2002-TCE/AM; 8.3. 
Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas do Termo de Convênio n.º 02/2011-SUSAM, celebrado entre 
a Secretaria de Estado de Saúde – SES (antiga SUSAM), representada pelo Sr. Wilson Duarte Alecrim, Secretário 
de Estado, à época, e a Associação dos Transplantados Renais do Amazonas, representada pelo Sr. Rozival 
Pereira Gomes da Silva, Presidente da Associação, à época, na forma do art. 22, II, da Lei 2423/1996-LO; 8.4. Dar 
ciência aos interessados, Sr. Rozival Pereira Gomes da Silva e Sr. Wilson Duarte Alecrim, acerca da decisão, na 
forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.5. Arquivar o processo, após cumpridos os prazos 
regimentais. PROCESSO Nº 12.758/2018 (Apensos: 14.948/2018, 14.950/2018, 14.951/2018, 10.978/2019 e 
14.949/2018) - Prestaçao de Contas referente ao Termo de Convenio n° 02/2011-SES, bem como a Prestação de 
Contas da 1° Parcela do Termo Aditivo e as 3 Parcelas do 2° Termo Aditivo Pertencentes ao referido Convênio, 
firmado entre a Secretaria de Estado da Saúde – SES e a Associação dos Transplantados Renais do Amazonas. 
ACÓRDÃO Nº 1629/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
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Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a 
prescrição no feito, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, 
razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência 
aos interessados, Sr. Rozival Pereira Gomes da Silva e Sr. Wilson Duarte Alecrim, acerca da decisão, na forma do 
art. 95, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.3. Arquivar o processo, após cumpridos os prazos regimentais. 
PROCESSO Nº 14.951/2018 (Apensos: 14.948/2018, 14.950/2018, 10.978/2019, 12.758/2018 e 14.949/2018) - 
Prestação de Contas referente à 2ª Parcela do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 02/2011, firmado entre a Secretaria 
de Estado da Saúde – SES e a Associação dos Transplantados Renais do Amazonas. ACÓRDÃO Nº 1626/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição no feito, com fulcro no que 
dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões 
punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Julgar legal o Termo de Convênio n.º 02/2011-
SUSAM, celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde – SES (antiga SUSAM), representada pelo Sr. Wilson 
Duarte Alecrim, Secretário de Estado, à época, e a Associação dos Transplantados Renais do Amazonas, 
representada pelo Sr. Rozival Pereira Gomes da Silva, Presidente da Associação, à época, conforme art. 1º, XVI, da 
Lei Estadual n.º 2423/96 c/c art. 5º, XVI e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.3. Julgar regular com 
ressalvas a Prestação de Contas do Termo de Convênio nº 02/2011-SUSAM, celebrado entre a Secretaria de 
Estado de Saúde – SES (antiga SUSAM), representada pelo Sr. Wilson Duarte Alecrim, Secretário de Estado, à 
época, e a Associação dos Transplantados Renais do Amazonas, representada pelo Sr. Rozival Pereira Gomes da 
Silva, Presidente da Associação, à época, na forma do art. 22, II, da Lei 2423/1996-LO; 8.4. Dar ciência aos 
interessados, Sr. Rozival Pereira Gomes da Silva e Sr. Wilson Duarte Alecrim, acerca da decisão, na forma do art. 
95, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.5. Arquivar o processo, após cumpridos os prazos regimentais. 
PROCESSO Nº 14.950/2018 (Apensos: 14.948/2018, 14.951/2018, 10.978/2019, 12.758/2018 e 14.949/2018) - 
Prestação de Contas referente à 2ª Parcela do Convênio nº 002/2011, firmado entre a Secretaria de Estado da 
Saúde - SES e a Associação dos Transplantados Renais do Amazonas. ACÓRDÃO Nº 1630/2023: Vistos, relatados 
e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída 
pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o processo, haja vista a perda de objeto por duplicidade, em virtude do 
mérito já apreciado no bojo do processo nº 14951/2018. PROCESSO Nº 15.107/2021 - Representação interposta 
pelo Ministério Público de Contas, contra o Chefe do Executivo Estadual, Governador Wilson Miranda Lima; o 
Secretário de Estado do Meio Ambiente - SEMA, Sr. Eduardo Taveira; o ex-Chefe do Executivo de Apuí, Sr. Antônio 
Roque Longo; o Diretor-Presidente do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM, Sr. Juliano Valente; a 
Diretora-Técnica do IPAAM, Sra. Maria do Carmo Neves dos Santos; e o Gerente de Fiscalização do IPAAM, Sr. 
Raimundo Nonato Chuvas, para definição de responsabilidades, perante o sistema de controle externo, por 
aparentes danos florestais, ambientais, climáticos e patrimoniais, em decorrência da reiterada omissão de combate 
ao desmatamento ilegal no Amazonas, na porção florestal amazônica do município de Apuí, no exercício de 2020. 
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ACÓRDÃO Nº 1631/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação 
proposta pelo Ministério Público de Contas, por intermédio do Procurador Ruy Marcelo Alencar de Mendonça, 
visando apurar possível ilícito por má-gestão e falta de fiscalização, prevenção e combate ao desmatamento ilegal 
no Amazonas, na porção florestal do município de Apuí, no ano de 2020, em razão do preenchimento dos requisitos 
estabelecidos no art. 288 da Resolução nº 04/02 – RI-TCE/AM; 9.2. Considerar revel o Sr. Antônio Roque Longo, 
Prefeito Municipal de Apuí, no exercício de 2020, nos termos do art. 88 do Regimento Interno; 9.3. Julgar 
Procedente da presente Representação proposta pelo Ministério Público de Contas, por intermédio do Procurador 
Ruy Marcelo Alencar de Mendonça, visando apurar possível ilícito por má-gestão e falta de fiscalização, prevenção 
e combate ao desmatamento ilegal no Amazonas, na porção florestal do município de Apuí, no ano de 2020; 9.4. 
Determinar com base no artigo 40, VIII, da Constituição do Estado, à Prefeitura de Apuí, no prazo de 18 (dezoito) 
meses, comprove junto a este TCE/AM a adoção das seguintes medidas: 9.3.1. Comprovar a realização de estudos 
financeiros e técnicos para incorporar ao planejamento público (setorial e PPA 2024-2027) estratégias, indicadores e 
metas para viabilizar e efetivamente promover, no curto prazo, o fortalecimento dos órgãos de comando e controle 
ambientais de combate ao desmatamento ilegal e demais ilícitos ambientais aliados a programas de matrizes 
econômicas sustentáveis, informando todos os dados a este Tribunal de Contas, contendo, inclusive, cronograma 
executivo e fonte de recursos financeiros para assegurar a implantação, formação, admissão, capacitação e 
estruturação das equipes de combate ao desmatamento ilegal no Município; 9.3.2. O envio de Plano de Ação de 
educação ambiental a ser desenvolvido em escolas e instituições públicas quanto a responsabilidade compartilhada 
do cidadão frente as questões ambientais ocasionadas pelo desmatamento e queimadas, com abrangência na sede 
e na área rural; 9.3.3. Implementar o Comitê Municipal de Prevenção e Combate às Queimadas; 9.3.4. Implementar 
campanha publicitária em parceria com veículos de comunicação (rádios, tvs, voz comunitária etc.) para orientação 
da população quanto a prevenção de queimadas; 9.3.5. Reforçar ações preventivas, mediante ao estabelecido no 
Plano Diretor contra queimadas, por intermédio de atividades de educação ambiental junto aos produtores rurais. 
9.5. Recomendar que à Administração Estadual, por intermédio da Secretaria de Estado do Meio Ambiente - Sema 
e do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas: 9.5.1. Realize estudo físico das glebas arrecadadas e 
matriculadas de domínio do Estado do Amazonas, com altas taxas de incremento do desmatamento; 9.5.2. Promova 
ações de regularização fundiária e ambiental nas áreas prioritárias e de intensa atividade produtiva; 9.5.3. 
Intensifique o monitoramento das atividades produtivas rurais licenciadas nos municípios prioritários; 9.5.4. Implante 
procedimento para autuação remota nos municípios prioritários; 9.5.5. Autue os passivos ambientais nos municípios 
críticos; 9.5.6. Realize missões de fiscalização nas áreas prioritárias com base em operações de inteligência; 9.5.7. 
Proceda à realização de ações educativas visando à conscientização das populações urbanas e rurais sobre os 
riscos, problemas e impactos provocados pelas queimadas; 9.5.8. Fortaleça as estruturas de governança ambiental 
dos municípios; 9.5.9. Monitore os estoques de carbono do Estado do Amazonas. 9.6. Determinar à DICAMB o 
monitoramento das providências e do grau de resolutividade relativamente ao cenário desfavorável do aumento de 
queimadas na região nos próximos anos; 9.7. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno, para que oficie os 
interessados dando-lhe ciência do teor da decisão do Egrégio Tribunal Pleno e do Relatório/Voto que fundamentou 
o decisório, para conhecimento. PROCESSO Nº 12.782/2023 (Apensos: 11.248/2020 e 11.249/2020) - Recurso de 
Reconsideração interposto pela Sra. Waldivia Ferreira Alencar, em face do Acórdão n° 1336/2021-TCE-Tribunal 
Pleno, exarado nos autos do Processo n° 11.249/2020. ACÓRDÃO Nº 1632/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
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Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, 
inciso III, alínea“f”, item 2, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público 
junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer o Recurso de Reconsideração interposto pela Sra. Waldivia 
Ferreira Alencar, em face do Acórdão nº 1336/2021-TCE–Tribunal Pleno (Processo nº 11.249/2020), que trata da 
Tomada de Contas Especial do Convênio nº 007/2011, firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e a 
Prefeitura de Codajás; 8.2. Negar Provimento ao recurso da Sra. Waldivia Ferreira Alencar, em face do Acórdão 
nº 1336/2021-TCE–Tribunal Pleno (Processo nº 11.249/2020), que trata da Tomada de Contas Especial do 
Convênio nº 007/2011, firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e a Prefeitura de Codajás, mantendo 
in totum os termos do decisório prolatado. CONSELHEIRO-RELATOR CONVOCADO: MÁRIO JOSÉ DE MORAES 
COSTA FILHO. PROCESSO Nº 11.640/2023 - Prestação de Contas Anual da Fundação Amazonas de Alto 
Rendimento, de responsabilidade do Sr. Jorge Elias Costa de Oliveira, referente ao exercício de 2022. PROCESSO 
RETIRADO DE PAUTA PELO RELATOR. PROCESSO Nº 11.821/2023 - Prestação de Contas Anual do Fundo 
Estadual de Segurança Pública do Estado do Amazonas - FESP/AM, de responsabilidade do Sr. Carlos Alberto 
Mansur e do Sr. Anézio Brito de Paiva, referente ao exercício de 2022. PROCESSO RETIRADO DE PAUTA PELO 
RELATOR. AUDITOR-RELATOR: MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO. PROCESSO Nº 11.259/2021 - 
Embargos de Declaração em Denúncia admitida como Representação interposta pelo Banco Bradesco, em razão 
de dano ao erário cometido pelo Gestor Municipal em prejuízo ao interesse público municipal contra o município de 
Beruri. Advogados: Fernando Anselmo, Rodrigues - OAB/SP nº 132.932, Alberico E. da Silva Gazzineo – OAB/SP 
272.393, Aline Perazzo do Amaral Veroneze Silva – OAB/SP 430.902 e Monique Flôr de Souza – OAB/SP 460.639. 
ACÓRDÃO Nº 1633/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 1, da Resolução n. 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
consonância com pronunciamento oral do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conhecer 
dos embargos de declaração opostos pelo Banco Bradesco S/A em face do Acórdão n. 1771/2022 - TCE-Tribunal 
Pleno por estarem preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, negar-lhe provimento, já que inexistem as 
omissões alegadas pelo embargante, mantendo-se na íntegra o mencionado decisório; 7.2. Determinar ao 
embargante, Banco Bradesco S/A, que se abstenha de apresentar peças de cunho eminentemente protelatório, fato 
esse que poderá ensejar a aplicação de multa conforme permissividade do art. 127 da LO-TCE/AM c/c art. 1.026, § 
2º, do CPC; 7.3. Dar ciência do desfecho destes autos aos responsáveis pela demanda apresentada pelo Banco 
Bradesco S/A. PROCESSO Nº 17.458/2021 - Representação formulada pela empresa Inovamed Hospitalar Ltda., 
para apurar possíveis irregularidades no edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 1465/2021-CSC. 
Advogado: João Antonio Dallagnol - OAB/RS 90344. ACÓRDÃO Nº 1634/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo 
Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 9.1. Conhecer da Representação formulada pela empresa Inovamed Hospitalar LTDA, por preencher os 
requisitos do art. 288 c/c 279, §1º da Resolução n. 04/2002-TCE/AM; 9.2. Julgar Improcedente a presente 
Representação formulada pela empresa Inovamed Hospitalar LTDA, nos termos do artigo 288 da Resolução nº 
04/2002–TCE/AM, em vista da não comprovação de ilegalidade praticada pelo Centro de Serviços Compartilhados 
no curso do Pregão Eletrônico nº 1465/2021–CSC, quanto ao item 4.2 e 4.2.5 do instrumento convocatório; 9.3. Dar 
ciência da presente decisão à empresa Inovamed Hospitalar LTDA, bem como ao Centro de Serviços 
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Compartilhados - CSC, na pessoa de seu responsável. PROCESSO Nº 11.758/2022 - Prestação de Contas Anual 
do Fundo Municipal de Educação Boca do Acre, de responsabilidade do Sr. Alcimar Carvalho de Souza, referente 
ao exercício de 2021. ACÓRDÃO Nº 1635/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, 
item 3, da Resolução n.04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo 
Senhor Auditor-Relator, em parcial consonancia com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, 
no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas do Sr. Alcimar Carvalho de Souza, 
responsável pelo Fundo Municipal de Educação Boca do Acre, no curso do exercício 2021, nos termos do art. 22, II 
da Lei Estadual n.º 2.423/96; 10.2. Aplicar Multa ao Sr. Alcimar Carvalho de Souza, no valor de 4.000,00, pela 
permanência dos achados de menor potencial ofensivo já discriminados na Proposta de Voto, nos termos do art. 54, 
VII da Lei Estadual n. 2423/1996 c/c art. 308, VII, da Resolução n. 04/2002-TCEAM. Fixa-se o prazo de 30 dias 
para que o responsável recolha o valor da Multa, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do 
Controle Externo - Faece, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – 
Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo 
anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a 
esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para 
emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na 
continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando 
o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da 
Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo 
de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, 
ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 10.3. Recomendar ao Fundo 
Municipal de Educação Boca do Acre que: 10.3.1. observe com mais rigor os prazos estipulados na Lei 
Complementar nº 06/1991, art. 15, c/c o art. 20, inciso II, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 24/2000 
e Resolução TCE n° 13/2015, relativamente à Remessa dos Balancetes Mensais; 10.3.2. observe com mais rigor o 
envio tempestivo de informações ao Sistema E-contas relativas aos processos licitatórios ou dispensa realizados, 
sob pena de aplicação de multa no caso de reincidência. 10.4. Dar ciência ao Sr. Alcimar Carvalho de Souza sobre 
o deslinde do feito. PROCESSO Nº 12.117/2022 - Prestação de Contas Anual da Fundação Amazonas de Alto 
Rendimento - FAAR, de responsabilidade do Sr. Roberto Augusto Tapajós Folhadela e do Sr. Jorge Elias Costa de 
Oliveira, referente ao exercício de 2021. ACÓRDÃO Nº 1636/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, 
inciso III, alínea “a”, item 4, da Resolução n.04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a prestação de contas do Srs. Roberto Augusto 
Tapajós Folhadela (período de 01/01/2021 a 17/03/2021) e Jorge Elias Costa de Oliveira (período de 18/03/2021 
a 31/12/2021), na condição de Diretores-Presidentes da Fundação Amazonas de Alto Rendimento - FAAR, exercício 
2021; 10.2. Dar quitação ao Sr. Jorge Elias Costa de Oliveira e Roberto Augusto Tapajós Folhadela, conforme 
previsão do art. 24 da Lei n. 2.423/96; 10.3. Determinar à gestão da Secretaria de Estado de Desporto e Lazer - 
FAAR, a qual absorveu, conforme redação do art. 16, parágrafo único, I, da Lei n. 6.225, de 27 de abril de 2023, as 
finalidades e competências inerentes à FAAR, que observe, com afinco, as normas estipuladas pelas Leis n. 
8.666/93 e 14.133/2021, evitando-se, dessa forma, a realização de despesas sem a devida cobertura contratual; 
10.4. Dar ciência do desfecho dos autos aos Srs. Roberto Augusto Tapajós Folhadela e Jorge Elias Costa de 
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Oliveira e à gestão da Secretaria de Estado de Desporto e Lazer - FAAR para que essa adote as providências 
indicadas no item imediatamente anterior. AUDITOR-RELATOR: ALÍPIO REIS FIRMO FILHO. PROCESSO Nº 
12.217/2017 - Tomada de Contas Especial referente ao Termo de Convenio nº 54/2012, firmado entre a Secretaria 
de Estado da Educação e Qualidade do Ensino Desporto Escolar - SEDUC e a Prefeitura Municipal de Canutama. 
Advogados: Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, 
Paulo Victor Vieira da Rocha - OAB/AM 540-A, Leandro Souza Benevides - OAB/AM 491-A, Bruno Giotto Gavinho 
Frota - OAB/AM 4514, Lívia Rocha Brito - 6474, Pedro de Araújo Ribeiro - 6935, Amanda Gouveia Moura - OAB/AM 
7222, Fernanda Couto de Oliveira Lira - OAB/AM 11413, Igor Arnaud Ferreira -  OAB/AM 10428, Larissa Oliveira de 
Sousa - OAB/AM 14193 e Lívia Rocha Brito – OAB/AM 6474. ACÓRDÃO Nº 1638/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída 
pelo art. 11, inciso V da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em parcial consonancia com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o Termo de Convênio nº 54/2012 firmado entre o Governo do Estado 
do Amazonas, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino Desporto Escolar - 
SEDUC, e a Prefeitura Municipal de Canutama, tendo como objeto a “Construção de 02 (duas) escolas com 06 
(seis) salas de aula nas Comunidades Assuanópolis e Morrinhos, localizadas no Município de Canutama/AM”, no 
valor Global R$ 1.204.392,62 (um milhão, duzentos e quatro mil, trezentos e noventa e dois reais e sessenta e dois 
centavos); 8.2. Julgar irregular a Tomada de Contas Especial referente ao Convênio nº 54/2012-Seduc firmado 
entre o Governo do Estado do Amazonas, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do 
Ensino Desporto Escolar - SEDUC, e a Prefeitura Municipal de Canutama, tendo como objeto a “Construção de 02 
(duas) escolas com 06 (seis) salas de aula nas Comunidades Assuanópolis e Morrinhos, localizadas no Município 
de Canutama/AM”, no valor Global R$ 1.204.392,62 (um milhão, duzentos e quatro mil, trezentos e noventa e dois 
reais e sessenta e dois centavos); 8.3. Considerar revel a Empresa LHM Construções LTDA (CNPJ: 
12.576.635/0001-10), com fundamento no artigo 20, §4º da Lei nº 2.423/96, pela não manifestação frente às 
irregularidades apresentadas no Convênio nº 54/2012-SEDUC, firmado entre a Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino Desporto Escolar - SEDUC e a Prefeitura Municipal de Canutama; 8.4. Considerar em 
Alcance por Responsabilidade Solidária ao Sr. João Ocivaldo Batista de Amorim – Ex-Prefeito Municipal da 
Prefeitura Municipal de Canutama e Empresa LHM Construções LTDA (CNPJ: 12.576.635/0001-10) no valor de R$ 
195.969,56 (cento e noventa e cinco mil, novecentos e sessenta e nove reais e cinquenta e seis centavos) e fixar 
prazo de 30 (trinta) dias para que o responsável recolha o valor do Alcance/Glosa, na esfera Estadual para o órgão 
Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o 
código “5670 – outras indenizações – Principal – Alcance Aplicado pelo TCE/AM”, órgão Secretaria de Estado da 
Fazenda – SEFAZ com a devida comprovação perante esta Corte de Contas e a devida atualização monetária 
(art.72, III, “a”, da Lei nº 2423/96 – LOTCE/AM c/c o art.308, § 3º, da Res. nº 04/02 – RITCE/AM). Dentro do prazo 
anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a 
esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para 
emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na 
continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando 
o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da 
Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo 
de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, 
ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 8.5. Aplicar Multa ao Sr. João 
Ocivaldo Batista de Amorim – Ex-Prefeito Municipal da Prefeitura Municipal de Canutama no valor de R$ 
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32.267,08 (trinta e dois mil, duzentos e sessenta e sete reais e oito centavos), nos termos do art. 1º, XXVI c/c art. 
54, IV, da Lei nº 2423/96 e art. 308, VI, da Resolução 04/2002, pelas impropriedades não sanadas do Laudo 
Técnico Nº 044/2023-DICOP e fixar prazo de 30 dias para que o responsável recolha o valor da Multa, na esfera 
Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - Faece, através de DAR avulso extraído 
do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao 
Exercício do Controle Externo – Faece”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento 
do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei 
Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa 
obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título 
executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o Dered autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar 
as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem 
como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de 
Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do 
responsável; 8.6. Dar ciência à Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino Desporto Escolar - 
SEDUC, sobre a decisão desta Corte, ficando autorizada a emissão de nova notificação ao interessado, caso a 
primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à 
sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 
8.7. Dar ciência à Prefeitura Municipal de Canutama sobre a decisão desta Corte, ficando autorizada a emissão 
de nova notificação ao interessado, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a 
problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via 
edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 8.8. Dar ciência ao Sr. João Ocivaldo Batista de Amorim – 
Ex-Prefeito Municipal de Canutama/AM e seus Patronos Bruno Vieira da Rocha Barbirato, sobre a decisão desta 
Corte, ficando autorizada a emissão de nova notificação ao interessado, caso a primeira seja frustrada. Ato 
contínuo, se, porventura, persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, 
desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 8.9. Dar ciência à Sra. 
Amanda Gouveia Moura e a Empresa LHM Construções LTDA sobre a decisão desta Corte, ficando autorizada a 
emissão de nova notificação ao interessado, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a 
problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via 
edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 8.10. Determinar a imediata remessa de cópia ao Ministério 
Público Estadual da documentação pertinente às obras inspecionadas pela DICOP conforme Laudo Técnico nº 
044/2023 e o Parecer nº 8473/2023 (fls. 2.013-2.054), desta Proposta de Voto e do Acórdão a ser proferido, para o 
ajuizamento das ações que ainda entender cabíveis, conforme previsto na alínea “b” do inciso III do art. 190 da 
Resolução 4/2002 (RITCE/AM). PROCESSO Nº 11.656/2019 (Apensos: 15.510/2018 e 11.216/2021) - Prestação 
de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Urucurituba, de responsabilidade do Sr. Jose Claudenor de Castro 
Pontes, referente ao exercício de 2018. Advogado: Juarez Frazão Rodrigues Júnior - OAB/AM 5851. PARECER 
PRÉVIO Nº 117/2023: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais (art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, c/c art.127, parágrafos 4º, 5º e 7º, da 
Constituição Estadual, com redação da Emenda Constituição nº 15/95, art. 18, inciso I, da Lei Complementar nº 
06/91; arts. 1º, inciso I, e 29 da Lei nº 2.423/96; e, art. 5º, inciso I, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM) e no exercício 
da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, tendo discutido a 
matéria nestes autos, e acolhido, à unanimidade, a proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal: 10.1. Emite Parecer Prévio 
recomendando à Câmara Municipal a desaprovação das contas da Prefeitura de Urucurituba, sob a 
responsabilidade do Sr. Jose Claudenor de Castro Pontes, Gestor Municipal de Urucurituba, exercício 2018, em 
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observância ao art. 71, I, da Constituição Federal e do art. 40, inciso I, e art. 127, caput e parágrafos segundo e 
quarto, da Constituição do Estado do Amazonas; haja vista as irregularidades arguidas nos autos. Do Relatório 
Conclusivo nº 104/2020 – DICAMI (f s. 2725-2762): Achado nº 18: Informar quais mecanismos foram adotados 
pelo município para o acompanhamento local da consecução das metas do PNE, conforme prevê o § 3º, do art. 7º, 
da Lei 13.005/14; Achado nº 20: Justificar a inexistência de Serviço de Informação ao Cidadão, com instalações 
físicas de atendimento aos interessados, em descumprimento aos ditames da Lei nº 12.527/2011 - Lei de acesso a 
informação quanto à implantação e manutenção dos Portais de Transparências; Achado nº 30: Descumprimento do 
prazo e/ou ausência de envio de remessas ao sistema e-Contas (Gefis) referente ao 4º, 5° e 6º bimestres de 2018 
do RREO, em desacordo ao prazo de 45 dias estabelecido na Resolução 15/13 c/c a 24/13; Achado nº 33: 
Descumprimento do prazo de publicação referente aos seis bimestres de 2018 do RREO, conforme sistema e-
Contas (Gefis), em descumprimento ao prazo estabelecido no art. 165, §3º, da Constituição Federal c/c art. 52 da 
LC nº 101/00; Achado nº 34: Ausência de divulgação em meio eletrônico de acesso público (Portal da 
Transparência encontra-se desatualizado), em consulta realizada em 19/03/19, das informações exigidas pela Lei 
de Responsabilidade Fiscal e pela Lei de Acesso à Informação, em especial quanto às receitas, despesas, 
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (6° bimestre/2018). Do Relatório Conclusivo nº 66/2022-
DICAMI/CI – DICAMI (fls. 2828-2845): Achado nº 10: Justificar a diferença de saldos contábeis apresentados entre 
os demonstrativos contábeis do Balanço Patrimonial e Execução de Restos a Pagar Processados, e Demonstrativo 
da Dívida Flutuante; Achado nº 13: Descumprimento do prazo e/ou ausência de envio de remessas ao sistema e-
Contas (Gefis) referente ao 4º, 5° e 6º bimestres de 2018 do RREO, em desacordo ao prazo de 45 dias 
estabelecido na Resolução 15/13 c/c a 24/13; Achado nº 15: Descumprimento do prazo de publicação referente aos 
dois semestres de 2018 do Relatório de Gestão Fiscal, conforme sistema e-Contas (GEFIS), em descumprimento ao 
prazo estabelecido no art. 55, §2º da LC nº 101/00; Achado nº 16: Ausência de divulgação em meio eletrônico de 
acesso público (Portal da Transparência encontra-se desatualizado), em consulta realizada em 19/03/19, das 
informações exigidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal e pela Lei de Acesso à Informação, em especial quanto 
às receitas, despesas, Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (6° bimestre/2018). ACÓRDÃO Nº 
117/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, que passa a ser parte integrante do 
Parecer Prévio, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
10.1. Determinar a instauração de Tomada de Contas Especial no âmbito desta Corte de Contas, conforme dicção 
do art. 9º, art. 11, parágrafo único e art. 35 da Lei nº 2423/96 – Lei Orgânica c/c o art. 195, caput e do art. 196, §3º, 
da Resolução nº 04/2002, acerca dos atos de gestão mencionados nesses autos; 10.2. Dar ciência ao Sr. Jose 
Claudenor de Castro Pontes, Prefeito Municipal de Urucurituba, acerca da decisão, ficando autorizado a emissão de 
uma nova notificação aos Interessados caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a 
problemática, para não existir dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já, Autoriza-se a comunicação via 
editalícia nos termos do art. 97 da Resolução 4/2002 (RI-TCE/AM). PROCESSO Nº 11.642/2021 - Prestação de 
Contas Anual da Prefeitura Municipal de Manaquiri, de responsabilidade do Sr. Jair Aguiar Souto, referente ao 
exercício de 2020. Advogados: Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva 
– OAB/AM 6897, Bruno Vieira da Rocha Barbirato – OAB/AM 6975, Lívia Rocha Brito – OAB/AM 6474, Camila 
Pontes Torres – OAB/AM 12280 e Laiz Araújo Russo de Melo e Silva – OAB/AM 6897. PARECER PRÉVIO Nº 
118/2023: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais (art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, c/c art.127, parágrafos 4º, 5º e 7º, da Constituição Estadual, com 
redação da Emenda Constituição nº 15/95, art. 18, inciso I, da Lei Complementar nº 06/91; arts.1º, inciso I, e 29 da 
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Lei nº 2.423/96; e, art. 5º, inciso I, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM) e no exercício da competência atribuída pelos 
arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, 
à unanimidade, a proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergencia com o 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal: 10.1. Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara 
Municipal a aprovação com ressalvas das Contas do município de Manaquiri, exercício 2020, sob a 
responsabilidade do Sr. Jair Aguiar Souto, Prefeito, nos termos do art. 1°, inciso I, c/c o art. 58, alínea “b”, da Lei 
n° 2.423/96, diante das seguintes irregularidades: a) O gestor não adotou a fonte do recurso 481 quanto aos 
recursos vinculados às ações de saúde e assistência social; b) A municipalidade não atende aos termos do art. 9º, 
III, da Lei Federal nº 8080/1991, porque o Secretário ou Diretor de Saúde não é ordenador de despesas; c) A 
incongruência na variação “depreciação, amortização e exaustão” no Balanço Patrimonial, em descumprimento ao 
art. 104 e 105 da Lei nº 4320/64. ACÓRDÃO Nº 118/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, 
“a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo 
Senhor Auditor-Relator, que passa a ser parte integrante do Parecer Prévio, em divergência com o pronunciamento 
do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Determinar que este Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas - TCE, instaure Tomada de Contas Especial, de acordo o art. 9º, art. 11, parágrafo único e art. 35 da 
Lei nº 2423/96 – Lei Orgânica c/c o art. 195, caput e do art. 196, §3º, da Resolução nº 04/2002, em relação à: a) 
Ausência de Parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do Fundo Municipal de Saúde, conforme 
Relatório Conclusivo nº 01/2022-CI/DICAMI (fls. 6930/7002); b) Item 7 e subsequentes subitens do Relatório 
Conclusivo nº 048/2023-Dicop (fls. 7069/7264); c) Falta de materialidade da execução, na lição do art. 73 da Lei das 
licitações; art. 62 a 65 da Lei federal n° 4.320/64, porque os registros fotográficos não demonstram as datas 
períodos de execução que pretenderam retratar: na dispensa de licitação nº 58/2019; nos convite nº 04/2019, 
02/2020, 03/2020, 04/2020, 05/2020, 06/2020 e 07/2020 e nas tomadas de preços nº 03/2018, 07/2018, 01/2019, 
04/2019, 01/2020, 02/2020 e 04/2020; e d) Dívida  de R$ 77.352,86 (setenta e sete mil, trezentos e cinquenta e dois 
reais e oitenta e seis centavos) junto à Amazonas Energia, conforme fls. 7037/7068; 10.2. Determinar ao município 
que: a) adote a fonte do recurso 481 quanto aos recursos vinculados às ações de saúde e assistência social; b) a 
direção do Sistema único de Saúde seja exercida pela respectiva Secretaria de Saúde, nos termos do art. 9º, III, da 
Lei Federal nº 8080/1991; c) haja correção no Balanço Patrimonial, a fim de excluir a incongruência quanto à 
variação “depreciação, amortização e exaustão”, em observância ao art. 104 e 105 da Lei nº 4320/64; 10.3. Dar 
ciência ao Sr. Fábio Nunes Bandeira de Melo, advogado do Sr. Jair Aguiar Souto, inscrito na OAB/AM sob o nº 
4331, acerca da decisão, na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002, ficando autorizada a emissão de nova 
notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, por ventura, persistir a problemática, para não restarem 
dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da 
Resolução nº 04/2002; 10.4. Arquivar o presente processo, após cumpridos os prazos regimentais. PROCESSO Nº 
15.244/2021 - Representação interposta pelo Ministério Público de Contas, contra o Chefe do Executivo Estadual, 
Governador Wilson Miranda Lima; o Secretário de Estado do Meio Ambiente - SEMA, Sr. Eduardo Taveira; o ex-
Chefe do Executivo de Pauini, Sra. Eliana de Oliveira Amorim; o Diretor-Presidente do Instituto de Proteção 
Ambiental do Amazonas - IPAAM, Sr. Juliano Valente; a Diretora-Técnica do IPAAM, Sra. Maria do Carmo Neves 
dos Santos; e contra o Gerente de Fiscalização do IPAAM, Sr. Raimundo Nonato Chuvas, para definição de 
responsabilidades, perante o sistema de controle externo, por aparentes danos florestais, ambientais, climáticos e 
patrimoniais, em decorrência da reiterada omissão de combate ao desmatamento ilegal no Amazonas, na porção 
florestal amazônica do município de Pauini, no exercício de 2020. ACÓRDÃO Nº 1639/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
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Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída 
pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto 
do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação nº 51/2021 proposta pelo Ministério Público de Contas – 
Coordenação Ambiental, em decorrência de reiterada omissão de combate ao desmatamento ilegal no Amazonas, 
na porção florestal amazônica do município de Pauini, no exercício de 2020; 9.2. Julgar procedente a 
Representação nº 51/2021 proposta pelo Ministério Público de Contas – Coordenação Ambiental, em decorrência de 
reiterada omissão de combate ao desmatamento ilegal no Amazonas, na porção florestal amazônica do município 
de Pauini, no exercício de 2020; 9.3. Considerar revel a Sra. Eliana de Oliveira Amorim, Prefeita Municipal de 
Pauini à época, por não ter respondido à notificação desta Corte de Contas, conforme Art. 88 da Resolução 
04/2022-RI TCE/AM cc. Art. 20, §4º da Lei 2.423/96 – Lei Orgânica do TCE-AM; 9.4. Retirar do presente processo, 
em função da complexidade do tema e do poder de decisão as responsabilidades efetivamente necessárias para 
enfrentamento dos problemas, a Sra. Maria do Carmo Neves dos Santos – Diretora Técnica do Instituto de Proteção 
Ambiental do Amazonas e o Sr. Raimundo Nonato Chuvas – Gerente de Fiscalização do Instituto de Proteção 
Ambiental do Amazonas; 9.5. Determinar à Prefeitura de Pauini: a) Enviar no prazo de 120 dias Plano de Ação de 
educação ambiental a ser desenvolvido em escolas e instituições públicas quanto a responsabilidade compartilhada 
do cidadão frente as questões ambientais ocasionadas pelo desmatamento e queimadas, com abrangência na sede 
e na área rural; b) Implementar o Comitê Municipal de Prevenção e Combate às Queimadas; c) Implementar 
campanha publicitária em parceria com veículos de comunicação (rádios, tvs, voz comunitária etc.) para orientação 
da população quanto a prevenção de queimadas; d) Reforçar ações preventivas, mediante ao estabelecido no Plano 
Diretor contra queimadas, por intermédio de atividades de educação ambiental junto aos produtores rurais. 9.6. 
Determinar ao Governo do Estado do Amazonas: a) Realizar estudo físico das glebas arrecadadas e matriculadas 
de domínio do Estado do Amazonas, com altas taxas de incremento do desmatamento; b) Criar um banco de dados 
para fomentar a regularização fundiária; c) Intensificar o monitoramento das atividades produtivas rurais licenciadas 
nos municípios prioritários; d) Implantar procedimento para autuação remota nos municípios prioritários; e) Autuar 
os passivos ambientais nos municípios críticos; f) Realizar missões de fiscalização nas áreas prioritárias com base 
em operações de inteligência; g) Realização de ações educativas visando à conscientização das populações 
urbanas e rurais sobre os riscos, problemas e impactos provocados pelas queimadas. 9.7. Dar ciência à Prefeitura 
Municipal de Pauini, aos outros Representados e seus patronos da decisão desta Corte de Contas; 9.8. Arquivar a 
presente Representação após cumprimentos dos trâmites legais pertinentes. PROCESSO Nº 11.841/2022 
(Apensos: 11.803/2022, 11.990/2022 e 11.866/2022) - Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Tefé, de 
responsabilidade do Sr. Juvenal Corrêa Lopes Filho e do Sr. Sidônio Trindade Gonçalves, referente ao exercício de 
2010. Advogado: Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331. PARECER PRÉVIO Nº 119/2023: O TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições constitucionais e legais (art. 31, §§ 1º e 2º, 
da Constituição Federal, c/c art.127, parágrafos 4º, 5º e 7º, da Constituição Estadual, com redação da Emenda 
Constituição nº 15/95, art. 18, inciso I, da Lei Complementar nº 06/91; arts.1º, inciso I, e 29 da Lei nº 2.423/96; e, art. 
5º, inciso I, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM) e no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” 
item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, à unanimidade, a 
proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal: 10.1. Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a desaprovação 
das Contas da Prefeitura Municipal de Tefé, do período de 01/01/2010 a 15/12/2010, sob responsabilidade do Sr. 
Sidônio Trindade Gonçalves, ex-Prefeito, nos termos do art. 1°, inciso I, c/c o art. 58, alínea “b”, da Lei n° 
2.423/96, diante dos seguintes atos de governo: Achado 11: pagamento a menor de obrigações patronais Situação 
Encontrada: Somente pelas folhas de pagamento dos profissionais do magistério pagas com recursos do FUNDEB 
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(60 e 40 %), exercício de 2010, constatou-se divergência em relação aos valores contabilizados constante no Anexo 
11 da Prestação de Contas no que tange ao pagamento de obrigações patronais. Ou seja, foi contabilizado no 
Anexo 11 pagamento de obrigações patronais na quantia de R$ 0,00 e o valor anualmente acumulado nas folhas de 
pagamento (somente FUNDEB) foi da importância de R$ 2.263.050,55, conforme art. 216, inciso I, alíneas “a” e “b” 
c/c art. 12, inciso I, do Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social); Achado 13: divergência de 
valores entre balanços. Situação Encontrada: Na análise da documentação apresentada na prestação de contas da 
Prefeitura de Tefé (Proc. 1799/2011), observou-se quanto a receita relativa ao ICMS – Desoneração – LC 87/96 que 
consta no Anexo 10 o montante de R$ 48.716,52, todavia, no Anexo I do FUNDEB consta o valor de R$ 117.289,79. 
Vale ressaltar que no site do Banco do Brasil (www.bb.com.br) consta como valor transferido a título de ICMS – 
Desoneração – LC 87/96 o montante de R$ 48.716,52. Levanta-se, portanto, indícios de que o Anexo I do FUNDEB 
foi, no mínimo, erroneamente calculado com valores a maior. Evidência: Anexo 10 – Comparativo da Receita 
Prevista com a Realizada e Anexo I do FUNDEB – Quadro Demonstrativo da Apuração da Receita para Aplicação 
na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, ambos apresentados junto com a prestação de contas; Achado 15: 
discordância quanto a rubrica débitos de tesouraria. Situação Encontrada: Justificar o motivo da inclusão das 
rubricas “Previdência Social – INSS”, “Previdência Social – INSS/FUNDEF” e “Contribuição Sindical” no título 
Débitos de Tesouraria da Receita Extra-orçamentária do Balanço Financeiro, em discordância à classificação 
adotada pela doutrina majoritária, que considera débito de tesouraria compromissos a pagar provenientes da 
realização de operações de créditos destinadas à antecipação do recebimento de recursos financeiros decorrentes 
da execução da receita orçamentária, ou seja, a operação ARO; Achado 17: incongruência entre demonstrativos 
contábeis. Situação Encontrada: Na análise da documentação apresentada, identificou-se incongruência entre as 
informações do Demonstrativo da Dívida Flutuante, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial de 2010 e Balanço 
Patrimonial de 2009, no que se refere aos Restos a Pagar. Subtraindo-se o valor de R$ 281.559,00, registrado no 
Balanço Financeiro como pagamento de Restos a Pagar de exercícios anteriores, do montante de R$ 532.279,24, 
inscrito no Balanço Patrimonial de 2009 em Restos a Pagar, chega-se ao valor de R$ 250.720,24. Desse resultado, 
soma-se o valor de R$ 976.545,16, registrado no Balanço Financeiro como inscrição de Restos a Pagar, chegando, 
finalmente, ao montante de R$ 1.227.265,40, que deveria ter sido alocado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2010, em detrimento do valor constante no mesmo balanço (R$ 1.242.757,80), bem como no Demonstrativo da 
Dívida Flutuante. Impende dizer que não consta no Demonstrativo de Variações Patrimoniais nenhum valor 
registrado como cancelamento de Restos a Pagar. Evidência: Demonstrativo da Dívida Flutuante, Balanço 
Financeiro 2010, Balanço Patrimonial 2010, Balanço Patrimonial de 2009 e Demonstrativo de Variações 
Patrimoniais; Achado 18: divergência de saldos Situação Encontrada: O saldo do Disponível registrado no Balanço 
Patrimonial do exercício de 2009 não confere com o registrado no Saldo do ano anterior do Balanço Financeiro 
2010; Achado 19: recolhimento de contribuição previdenciária a menor Situação Encontrada: Na análise da 
documentação apresentada na prestação de contas (Proc. 1799/2011), observou-se um reduzido repasse 
contabilizado (R$ 977.488,58) ao INSS durante o exercício de 2010, tendo em vista o considerável valor existente 
no Passivo do Balanço Patrimonial do exercício de 2009 e o montante retido durante o exercício de 2010; Achado 
20: divergência na rubrica restos a pagar do balanço financeiro e a relação de restos a pagar Situação Encontrada: 
Divergência entre o valor de inscrição de Restos a Pagar (R$ 976.545,16) constante no Balanço Financeiro com o 
valor existente na Relação de Restos a Pagar, valor esse, que somado, perfaz a monta de R$ 1.051.249,56. 
Encontrou-se, portanto a diferença de R$ 74.704,40; Achado 21: ausência de detalhamento da conta “valores a 
regularizar” Situação Encontrada: Na análise da documentação apresentada, não foi apresentado um detalhamento 
da conta “Valores a Regularizar”, no valor de R$ 1.101,44. Há que se considerar ainda que ocorreu um aumento 
entre o montante da mesma conta no Balanço Patrimonial de 2009 e o atualmente registrado; Achado 22: 
inconsistência no saldo da rubrica “salário família” Situação Encontrada: O saldo da rubrica “Salário Família”, 
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constante no Balanço Patrimonial do Exercício Anterior (2009), conjugado com os valores lançados no Balanço 
Financeiro (2010), não resulta no montante lançado no Balanço Patrimonial do exercício de 2010, Memória de 
cálculo: (A) + (B) – (C) = (D) No entanto, ao realizar a operação, conforme descrito acima, encontra-se o valor de R$ 
1.927.644,81, montante esse que deveria ter sido alocado na rubrica “Salário Família” no ativo do Balanço 
Patrimonial do exercício de 2010, em discordância com o valor de R$ 2.810.856,43, que foi efetivamente registrado; 
Achado 25: divergência de saldo patrimonial Situação Encontrada: Divergência entre o Resultado Patrimonial 
apurado na Demonstração das Variações Patrimoniais e o Saldo Patrimonial do exercício corrente, apurado no 
Balanço Patrimonial, deduzido o Saldo Patrimonial do exercício anterior, no entanto, consta no Saldo 
Patrimonial/Ativo Real Líquido do Balanço Patrimonial do exercício de 2010 o valor de R$ 23.057.705,80, gerando 
uma diferença de R$ 158.507,03; Achado 26: ausência de programa de trabalho Situação Encontrada: Ausência do 
Programa de Trabalho. Evidência: Ausência de documentos, conforme art. 11, II, da Lei Complementar nº 06/1991 
do Estado do Amazonas; Achado 27: ausência de programa de trabalho Situação Encontrada: Ausência do 
Programa de Trabalho do Governo - Demonstrativo de funções, Programas e Subprogramas por projetos e 
atividades. Evidência: Ausência de documentos. Critério: Art. 11, II, da Lei Complementar nº 06/1991 do Estado do 
Amazonas; Achado 29: inadimplência no repasse de subvenções ao SAAE por parte da Prefeitura de Tefé Situação 
Encontrada: Verificamos que a Prefeitura de Tefé não vem repassando à Autarquia o valor previsto no inciso III do 
art. 6º da Lei Municipal n. 310/96, de 16/08/96, a título de subvenção, no valor correspondente a, no mínimo, 5% 
(cinco por cento) da importância atribuída ao Município de Tefé à conta do Fundo de Participação dos Municípios – 
FPM. Esse repasse, aliás, nunca foi efetuado o que compromete sobremaneira o cumprimento de suas finalidades 
institucionais. Considerando o valor repassado mês a mês conjugado com o percentual mínimo do repasse, o 
montante devido em 2010 foi de R$ 678.920,28 (seiscentos e setenta e oito mil, novecentos e vinte reais e vinte e 
oito centavos), evidência: Planilhas de arrecadação mensal da unidade, juntamente com informações colhidas junto 
ao ex-Diretor da Autarquia, Sr. Antônio José Lima de Andrade, e confirmadas pelo atual Diretor, Sr. Francisco 
Eduardo Freitas de Amorim. conforme inciso III do art. 6º da Lei Municipal n. 310/96, de 16/08/96; Achado 30: 
ausência de comprovação de publicação dos balanços Situação Encontrada: Não consta na prestação de contas 
apresentada ao TCE comprovação da publicação dos balanços (orçamentário, financeiro e patrimonial) no Diário 
Oficial do Estado do Amazonas. Evidência: Ausência de Documentos, conforme art. 9.º, caput, da Lei Complementar 
n.º 06/91; Achado 32: ausência dos anexos 6, 7, 8 e 9. Situação Encontrada: Ausência dos anexos 6 (Programa de 
Trabalho), 7 (Programa de Trabalho do Governo – Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por 
Projetos e Atividades), 8 (Demonstrativo da Despesa por Funções, Programas e Subprogramas conforme o vínculo 
com os recursos) e 9 (Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções). Evidência: Ausência de Documentos, 
conforme art. 101 da Lei nº 4.320/64; Achado 33: não disponibilidade das contas no poder legislativo Situação 
Encontrada: Ausência de documento que comprove que as Contas do Município ficaram disponíveis no Poder 
Legislativo Municipal; Evidência: Ausência de Documentos, conforme art. 49 da Lei Complementar n.º 101/2000; 
Achado 34: ausência de controle interno Situação Encontrada: O Poder Executivo Municipal não possui Sistema de 
Controle Interno; Evidência: Questionário de Verificação de controle interno assinado pelo Sr. Bruno Queiroz Freitas, 
atual secretário de finanças do Município de Tefé, conforme art. 74 da CF/88, art. 45 da CE/89 e o art. 76 da Lei 
Orgânica do Município de Tefé/AM; Achado 36: contabilização a maior de despesas com recursos do FUNDEB 
Situação Encontrada: Somando-se as despesas mensais constantes nos extratos bancários do exercício de 2010 
(Conta Corrente 21770-0 - Banco do Brasil) foi obtida a importância de R$ 17.915.397,60, conforme quadro abaixo. 
Todavia, esta quantia diverge do valor pago contabilizado no Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 
- Anexo 11 da Prestação de Contas, R$ 18.071.016,87. Para fins desta verificação foram considerados os cheques, 
cheques compensados, débitos autorizados, transferências online e movimento do dia, Evidência: extratos 
bancários da conta corrente 21770-0, agência 0577-0, Banco do Brasil e Comparativo da Despesa Autorizada com a 
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Realizada - Anexo 11 da Prestação de Contas, na forma do art. 90, da Lei 4320/64 e Princípio Contábil da 
Oportunidade; 10.2. Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a aprovação das Contas do 
município de Tefé, do período de 16/12/2010 a 31/12/2010, sob responsabilidade do Sr. Juvenal Corrêa Lopes 
Filho, ex-Prefeito, na forma do art. 1°, inciso I, c/c o art. 58, alínea “b”, da Lei n° 2.423/96. ACÓRDÃO Nº 119/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, que passa a ser parte integrante do 
Parecer Prévio, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
10.1. Determinar que este Tribunal de Contas do Estado do Amazonas instaure Tomada de Contas Especial, de 
acordo o art. 9º, art. 11, parágrafo único e art. 35 da Lei nº 2423/96 – Lei Orgânica c/c o art. 195, caput e do art. 196, 
§3º, da Resolução nº 04/2002, em relação aos seguintes atos de gestão: Achado 4: ausência de extrato da conta 
investimento 22.723-4. Situação Encontrada: Nos extratos bancários da conta C/C 22.723-4 (Farmácia Popular) 
foram verificadas transferências da conta corrente para conta investimento sem que se demonstre o saldo de 
disponibilidade na quantia de R$ 29.946,21, referente a 2010, haja vista a ausência de extrato para conciliação. 
Logo, deve o gestor apresentar os extratos da conta investimento do exercício de 2010 de modo a espelhar o 
disponível restante do movimento do exercício em exame; Achado 5: contratação de serviços não eventuais 
constantes no plano de cargos da prefeitura como serviços de terceiro pessoa física. Situação Encontrada: Ao 
analisarmos os Contratos Administrativos realizados pela Prefeitura identificamos: a) o título do contrato refere-se a 
Contrato de Serviços Temporários; b) na Cláusula Quinta está descrito que a despesa foi decorrente da execução 
da rubrica orçamentária de Prestação de Serviço de Terceiro Pessoa Física. Nestes termos, depara-se com um 
contratado de Prestação de Serviço e não de Contrato de Pessoal. Nesse sentido, a administração ao celebrar os 
contratos, deveria formalizar um processo licitatório, de dispensa ou de inexigibilidade de Prestação de Serviço, bem 
como recolher o ISS, fatos que não ocorreram. Outra, ao se contratar pessoal pela rubrica de serviço de terceiro-
pessoa física para realizar atividades não eventuais da administração como: Professor, Auxiliar Administrativo, 
Auxiliar de Serviços Gerais e outros como espelha o contrato, pode caracterizar uma fuga no gasto de Pessoal cujo 
limite está disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal. Em se tratando de FUNDEB, o fato se torna ainda mais 
grave, pois está se contratando professor como prestador de serviço, conforme art. 2º, 24, 25, 60 e parágrafo único 
do 61 da Lei nº 8.666/93, inciso III, art. 19 da Lei 101/2000 e art. 3º da Lei 038/07-PMT; Achado 6: número 
excessivo de contratação de pessoal sem concurso público. Situação Encontrada: Apesar do número de servidores 
concursados ser superior ao número de contratados, verificamos que há excesso de servidores contratados sem 
concursos públicos, conforme art. 37, II, da Constituição Federal de 1988. Evidência: Folhas de pagamento do mês 
de novembro 2010; Achado 7: pagamento de despesas do recurso do FUNDEB (60%) fora do objeto estabelecido 
pela LEI Nº 11.494/2007. Situação Encontrada: Identificamos que a Sra. Ivaneide Mendes da Costa, Nutricionista, 
Sr. Eguiberto Moraes de Oliveira, Coordenador da Merenda Escolar e o Sr. José Divino de Oliveira, Coordenador de 
Educação Física, estão recebendo seus proventos por conta dos Recursos do FUNDEB (60%). Acontece que as 
atividades de nutricionista e coordenador de merenda escolar e de educação física não estão no rol de serviços 
contemplados pelos recursos do FUNDEB (60%), conforme parágrafo único do art. 22 da Lei nº 11.494/2007; 
Achado 8: proventos dos professores contratados inferior aos proventos dos professores efetivos. Situação 
Encontrada: Identificamos que os professores contratados por tempo determinado recebem vencimentos menores 
que os professores concursados. Ou seja, enquanto estes recebem R$ 1.118,04 (mil, cento e dezoito reais e quatro 
centavos), aqueles R$ 672,00 (seiscentos e setenta e dois reais). A situação é discrepante, considerando que a 
atividade desenvolvida é a mesma; Achado 10: descumprimento dos 60% dos recursos do FUNBEB para 
remuneração dos profissionais do magistério da educação. Situação Encontrada: Verificadas as folhas de 
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pagamento dos profissionais do magistério pagas com recursos do FUNDEB, exercício de 2010, constatou-se 
divergência em relação aos valores contabilizados constante no Anexo 11 e Anexo II (FUNDEB) da Prestação de 
Contas. Ou seja, nestes foi contabilizada a importância de R$ 10.784.236,24 (R$ 4.965.826,75 + R$ 5.818.409,49) 
que levou o percentual a 61,3073 %, e naquelas foi constatada a quantia anualmente acumulada de R$ 
8.067.721,34 (2.795.336,51 + 5.272.384,83), conforme quadro abaixo, trazendo a um real percentual de 45,8641 %, 
bem abaixo, portanto, ao mínimo estabelecido, conforme art.4º da Resolução TCE nº 07/02 c/c o parágrafo 1.º, art. 
15, da Lei Complementar n.º 06, de 22/01/91, com nova redação dada pela Lei Complementar n.º 24/2000; Achado 
12: não encaminhamento da movimentação contábil via ACP Situação Encontrada: A movimentação contábil da 
Prefeitura Municipal de Tefé, referente ao período de janeiro a dezembro de 2010 não foi encaminhada por meio 
magnético (Sistema/ACP) a esta Corte de Contas. Evidência: Sistema ACP, conforme art. 4º da Resolução TCE nº 
07/02 c/c o parágrafo 1.º, art. 15, da Lei Complementar n.º 06, de 22/01/91, com nova redação dada pela Lei 
Complementar n.º 24/2000; Achado 14: ausência de pagamento de pensão alimentícia. Situação Encontrada: 
Esclarecer o motivo de não ter ocorrido o pagamento aos beneficiários de pensão alimentícia durante o exercício de 
2010, considerando que, no mesmo período, houve uma retenção no valor de R$ 36.190,74, conforme demonstrado 
na receita extraorçamentária do Balanço Financeiro; Achado 16: detalhamento da rubrica “Responsabilidades a 
Apurar” Situação Encontrada: Verificar o detalhamento analítico, bem como, a origem do dispêndio demonstrado na 
rubrica “Responsabilidades a Apurar”, constante na Despesa Extra-orçamentária do Balanço Financeiro; Achado 
23: ausência de cobrança da Dívida Ativa. Situação Encontrada: Não foi efetuada a efetiva cobrança da dívida ativa 
lançada no Balanço Patrimonial do exercício de 2009, tendo em vista, que o saldo dessa conta permaneceu 
inalterado ao final do exercício de 2010, nem tampouco foi comprovada a existência de atos de concessão ou 
ampliação de incentivos, anistia, remissão, subsídio ou equivalente. Evidência: Declaração do responsável pelo 
setor de arrecadação, Balanço Patrimonial 2009 e Balanço Patrimonial 2010, conforme art. 14, §1º, da Lei 
Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; Achado 24: ausência de detalhamento da rubrica 
“PREVIDÊNCIA SOCIAL – FAPEM” Situação Encontrada: Na análise da documentação apresentada, identificou-se 
a conta “Previdência Social – FAPEM”. Todavia, não havia um detalhamento mais analítico sobre tal conta. 
Evidência: Anexo 14 – Balanço Patrimonial 2010 e Anexo 17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante; Achado 28: 
ausência de demonstrativo da dívida fundada interna e externa Situação Encontrada: Na análise da documentação 
apresentada na prestação de contas (Proc. 1799/2011), não foi encontrado o Demonstrativo da dívida Interna e 
Externa. Evidência: Ausência de Documentos. conforme art. 11, XII, da Lei Complementar nº 06/1991 do Estado do 
Amazonas; Achado 31: ausência de envio de documentação do FUNDEB para o Tribunal Situação Encontrada: O 
gestor municipal não enviou para o Tribunal de Contas do Estado, junto com a prestação de contas, os seguintes 
documentos: a) norma instituidora do Conselho a que se refere o art. 4º da Lei Federal n.º 9.424, bem como Parecer 
e Relatório do mesmo Conselho sobre o acompanhamento e o controle social da repartição, a transferência e a 
aplicação dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do 
Magistério; e b) Norma instituidora do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério (art. 9º da Lei Federal n.º 
9.424/96). Evidência: Ausência de Documentos, conforme art. 1.º, I e II, da Resolução nº 04/98-TCE; Achado 35: 
existência de taxa de iluminação pública ao invés de contribuição de iluminação pública Situação Encontrada: 
Classificação incorreta da Contribuição de Iluminação Pública - CIP como Taxa de Iluminação Pública. Cabe 
ressaltar que desde a Emenda Constitucional nº 39/2002 nossa Carta Maior estabelece como facultativa a criação 
da Contribuição de Iluminação Pública – CIP e proíbe a instituição de taxas para os serviços de iluminação pública 
por não serem tais serviços específicos e divisíveis. O Sistema Tributário de Tefé foi instituído no ano de 2005, ou 
seja, 3 (três) após a retrocitada emenda constitucional. Evidência: da Constituição Federal de 1988 e Lei Municipal 
nº 16/2005 de 09 de dezembro de 2005, conforme artigo 149-A da Constituição Federal, Art. 2º, I, II e III c/c Art. 47, 
caput e parágrafo 2º, da Lei Municipal nº 16/2005 de 09 de dezembro de 2005; Achado 38: concessão de diárias 
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sem portaria de autorização Situação Encontrada: No que concerne ao estipêndio de diárias ao Prefeito e ao Vice 
Prefeito, para deslocamento do município, detectou-se que o pagamento é efetuado em folha, inclusive com 
incidência de tributos, mediante apresentação somente do Termo de Transmissão de Posse, no caso do Prefeito, e 
ainda, sem Portaria autorizativa devidamente publicada. Além disso, não se apresenta após o retorno ao município, 
relatório e/ou documentos probatórios de atividades realizadas no decorre da viagem, bem como os comprovantes 
de embarque e desembarque emitidos pela companhia de transporte. Evidência: Cópia da folha de pagamento, 
cópias de Termos de Transmissão de Posse. Critério: Princípio da Moralidade, Publicidade e Eficiência, conforme 
art. 37, caput, da CF/88; Achado 39: contratação de médicos sem documentação adequada Situação Encontrada: 
Verificou-se que durante do exercício de 2010, houve dezoito contratações de médicos de diversas especialidades 
(clínico, ultrassonografista, infectologista e anestesista, entre outros) sem adequada documentação que comprove 
graduação superior, bem como sem registro em conselhos regionais de classe. Ainda, em se tratando dos médicos 
estrangeiros, que do total são oito, também não se comprovou a revalidação dos Diplomas, conforme critérios 
adotados pelo Ministério da Educação (Resolução CNE/CES nº 1, de 28 de janeiro de 2002, alterada pela 
Resolução CNE/CES nº 8, de 4 de outubro de 2007). Evidência: Informações da Secretaria Municipal de 
Administração: “Lista de médicos sem (CRM)/ano 2010” e Declaração, conforme art. 7º, parágrafo único e art. 9º, da 
lei nº 038/07–PMT/2007. Resolução CNE/CES nº 1/2002, alterada pela Resolução CNE/CES nº 8/2007; Achado 40: 
pagamento de FGTS em decorrência de contratação de servidores com característica de prestação de serviços 
Situação Encontrada: Constatou-se que foram pagos R$ 145.645,83 a servidores temporários, em decorrência de 
acordos realizados na justiça trabalhista e/ou homologados por esta, a título de parcelamentos referentes ao Fundo 
de Garantia Tempo de Serviço – FGTS, tal ocorrência configura indícios de que é consequência do que foi 
levantado no questionamento nº 5 desta Notificação. Evidência: Planilhas fornecidas pela Secretaria Municipal de 
Administração: “Levantamento de Pagamentos de FGTS 8% na Justiça do Trabalho”. Critério: Princípio da 
Economicidade, conforme art. 70, caput, da CF/88; Achado 41: ausência de comprovação de recolhimento do 
imposto de renda Situação Encontrada: Esclarecer se realmente ingressaram nos cofres municipais os recursos 
provenientes do Imposto de Renda Retido na Fonte referente às folhas de pagamento dos Programas da Saúde, 
uma vez que os repasses desses programas são originários da União e o IRRF das folhas pertence aos municípios 
(receita própria). Além disso, pelo que consta na Lei de Responsabilidade Fiscal, essa possibilidade aqui 
expressada não é critério de renúncia de receita, conforme art. 158, inciso I, da CF/88. Art. 14, § 1º da Lei 101/2000 
– LRF; Achado 42: ausência de comprovação de recolhimento do ISS Situação Encontrada: Baseado no 
questionamento da restrição nº 5, se identificou nas folhas de pagamentos dos Programas de Saúde (recursos 
originários da união), que houve retenção de ISS, conforme se pode observar nas tabelas acima da restrição 
anterior. Apesar de não está formalizado em documento fiscal adequado (nota fiscal serviço), bem como, pela 
inserção na folha dos prestadores de serviços (ou servidores, já que estão em folha), fato que caracteriza 
contratação temporária e descaracteriza a cobrança do ISS, detectou-se a não comprovação do ingresso de R$ 
34.818,81 nos cofres municipais (receita própria), uma vez que não está identificado no Relatório de Atividades 
Tributárias (ISS) fornecido pela SEMEF. Tal episódio não se enquadra no que prevê a Lei de Responsabilidade 
Fiscal como critério de renúncia de receita. Evidência: Cópias das Folhas de Pagamentos dos Programas de Saúde, 
conforme art. 14, § 1º da Lei 101/2000 – LRF; Achado 43: ausência de extratos na prestação de contas Situação 
encontrada: Detectou-se que não foi apresentado na Prestação de Contas Anual extratos das contas correntes e/ou 
investimentos, conforme art. 15, inciso VI, da LC 06/90 do Estado do Amazonas; Achados oriundos da 
Notificação nº 676/2011-DICAMI ao Sr. Sidônio Trindade Gonçalves Achado 2: despesas sem prévio empenho 
Situação encontrada: A documentação da despesa da Prefeitura Municipal de Tefé, verificada em pastas mensais 
de janeiro a dezembro, revela que foram empenhadas despesas até 31/05/2010, por meio da última NE constatada, 
NE1339/2010, em serviços de divulgação para Secretaria de Ação Social, com fonte dos recursos ordinários, para o 
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credor Raimundo de Souza Soares, na quantia de R$ 200,00. Entre janeiro e março também foram constatadas 
notas fiscais sem empenho. A partir de junho de 2010, estavam identificadas fichas anexadas a notas fiscais, 
indicando a data, o tipo e o valor do posterior empenho, a data da própria nota fiscal, recibos de credores, sendo 
constatada como possível primeiro empenho de junho/2010 a Nota Fiscal de Venda a Consumidor nº 24669, para o 
credor M.R. LIMA MARINHO – CNPJ: 00656774000175, de fornecimento de refeições, na quantia de R$ 1.369,00. 
Junte-se a isso o fato de não terem sido informados os dados dos mensais do Sistema ACP. Também consta a Nota 
Fiscal de Serviço nº 352 do credor Laboratório de Análises Clínicas Especializadas do Amazonas Ltda., no valor de 
R$ 55,00, a Nota Fiscal de Venda a Consumidor nº 688 do credor Centro Automotivo Caroline Ltda., no valor de R$ 
370,00, o Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica nº 38.080 do credor Braga Veículos Ltda., no montante de 
R$ 355,83. Nota Fiscal nº 585 do credor Rodrigues Alves Ind. E Com. De Cerâmicas Ltda., no valor de R$ 8.000,00, 
Nota Fiscal nº 1795 do credor Hidrautintas no montante de R$ 7.000,00, Nota Fiscal nº 113 do credor Noeme 
Pereira dos Santos, no valor de R$ 2.050,00, Notas Fiscais de Serviço nº 24 e 30 do credor L A Serviços Gráficos, 
nos valores respectivamente de R$ 2.891,00 e R$ 2.940,00, Nota Fiscal nº 752 do credor J C da Silva Armarinho, no 
montante de 1.590,00, Nota Fiscal nº 1683 do credor Farpam Caça e Pesca, no valor de R$ 1.900,00, Nota Fiscal nº 
1168 do credor Hospital do Sax, no valor de R$ 4.495,00, Nota Fiscal de Serviços nos 46 e 47 do credor Papelaria 
Universal, nos valores respectivamente de R$ 1.825,26 e 414,40, Notas Fiscais nº 99 e 106 do credor Papelaria 
Lorena, nos valores respectivamente de R$ 795,70 e 5.000, Nota Fiscal de Serviços nº 371 do credor Roselia Lopes 
da Costa, no montante de R$ 5.000,00, Notas Fiscais nº 3683 e nº 3697 do credor Comercial 2M, nos valores 
respectivamente de R$ 2.840,50 e R$ 1.405,00, Notas Fiscais nº 1479, 1480, 1481, 1482 e 3517 com o credor 
Mercadinho Passos, nos valores respectivamente de R$ 3.901,97, R$ 2.591,37, 373,14, 470,16 e R$ 63,36. Nota 
Fiscal nº 22748 com o credor Imprensa Oficial do Estado do Amazonas, no valor de R$ 1.819,00. Nota Fiscal de 
Serviços Avulsa nº 042992 com o credor Antonio Cesiomar Honorio de Araújo, no valor de R$ 8.000,00. Nota Fiscal 
de Serviços Eletrônica nº 9560 com o credor Jornal do Comércio, no valor de 1.400,00. Nota Fiscal nº 3300 com o 
credor Elétrica Santa Barbara, no valor de R$ 7920,00. Nota Fiscal de Serviços nº 858 com o credor Gráfica Braga, 
no valor de R$ 3.000,00. Nota Fiscal de Serviços Avulsa Eletrônica nº 1444163 com o credor Delcy Alves Pinheiro, 
no valor de R$ 7.700,00. Nota Fiscal nº 959 com o credor Posto Vivaldão, no valor de R$ 6.980,00. Nota Fiscal nº 
947 com o credor Metalúrgica Sakaka, no valor de R$ 79.280,00. Nota Fiscal nº 1176 com o credor Distribuidora 
Mato Grosso, no valor de R$ 73.460,00. Nota Fiscal nº 85 com o credor Pontão Chibatão, no valor de 51.100,00. 
Nota Fiscal nº 2522 com o credor A. W. Industrial Limitada, no valor de R$ 17.660,00. Notas Fiscais de Serviços nº 
30 e 31 com o credor H. M. Mecânica, nos valores de R$ 50.000,00 e R$ 70.000,00. Nota Fiscal nº 279 com o 
credor Naverio, no valor de R$ 69.701,00. Nota Fiscal nº 1997 com o credor Comercial W. G., no valor de R$ 
60.718,09. Notas Fiscais nº 1891, 1892, 1893, 1894, 1895, 1896 e 1897 com o credor Maxpel Comercial Ltda, nos 
valores respectivamente de R$ 17.616,00, R$ 76.094,58, R$ 45.402,00, R$ 54.644,32, R$ 69.338,40, R$ 75.840,21 
e R$ 25.425,80. Nota Fiscal nº 6929 com o credor A. G. da Gama Lopes, no valor de R$ 68.970,00. Notas Fiscais nº 
6993, 6995, 6274, 6994 e 6996 com o credor Comercial Magalhães, nos valores respectivamente de R$ 46.448,61, 
R$ 69.336,36, R$ 15.478,88, R$ 62.902,13 e 69.974,40. Nota Fiscal nº 5198 com o credor A Paz Barbosa e Cia 
Ltda, no valor de R$ 14.200,00. Evidência: NE1339/10, NE1338/10, fichas, Nota Fiscal de Venda a Consumidor nº 
24669 com respectivo recibo, Notas Fiscais 1546 e 1547 (Credor Drogaria Mateus), Nota Fiscal de Serviço nº 352, 
Nota Fiscal de Venda a Consumidor nº 688, Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica nº 38.080, Nota Fiscal nº 
585, Nota Fiscal nº 1795, Nota Fiscal nº 113, Notas Fiscais de Serviço nº 24 e 30, Nota Fiscal nº 752, Nota Fiscal nº 
1683, Nota Fiscal nº 1168, Nota Fiscal de Serviços nos 46 e 47, Notas Fiscais nº 99 e 106, Nota Fiscal de Serviços 
nº371, Notas Fiscais nº 3683 e nº 3697, Notas Fiscais nº 1479, 1480, 1481, 1482 e 3517. Nota Fiscal nº 22748. Nota 
Fiscal de Serviços Avulsa nº 042992. Nota Fiscal de Serviços Eletrônica nº 9560. Nota Fiscal nº 3300. Nota Fiscal 
de Serviços nº 858. Nota Fiscal de Serviços Avulsa Eletrônica nº 1444163. Nota Fiscal nº 959. Nota Fiscal nº 947. 
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Nota Fiscal nº 1176. Nota Fiscal nº 85. Nota Fiscal nº 2522. Notas Fiscais de Serviços nº 30 e 31. Nota Fiscal nº 
279. Nota Fiscal nº 1997. Notas Fiscais nº 1891, 1892, 1893, 1894, 1895, 1896 e 1897. Nota Fiscal nº 6929. Notas 
Fiscais nº 6993, 6995, 6274, 6994 e 6996. Nota Fiscal nº 5198 e Cópia do cheque nº 311521 e recibo, conforme 
caput do art. 60 da Lei nº 4.320/64; Achado 3: despesa do SAAE com recursos da Prefeitura Situação encontrada: 
No empenho nº 678, de 09/03/2010, no montante de R$ 3.500,00, que tem como objeto a aquisição de um 
transformador trifásico, com o credor W.M. Materiais de Construção, foi realizada uma despesa da Prefeitura 
Municipal de Tefé, sendo que de fato o bem foi repassado para o Sistema Autônomo de Água e Esgoto de Tefé – 
SAAE/Tefé. O SAAE é uma autarquia municipal. Consta no empenho o SAAE como unidade orçamentária. 
Evidência: NE 678, Nota Fiscal 3082 e recibo, conforme Princípio da Autonomia dos entes políticos, art. 18, caput, 
c/c o art. 1º, caput, art. 60, 4º, I, ambos da Constituição Federal; Achado 4: aceitação de nota fiscal de venda a 
consumidor Situação encontrada: Foram verificadas diversas Notas Fiscais de Venda a Consumidor para respaldar 
despesas que não indicam a Prefeitura de Tefé como contratante, conforme Princípio da Indisponibilidade do 
Interesse Público e Princípio da Impessoalidade; Achado 6: fragmentação de despesa com medicamentos e 
algumas notas fiscais sem atesto Situação encontrada: Foram constatadas despesas de medicamentos sem que o 
procedimento licitatório estivesse com os elementos essenciais. As notas fiscais estavam anexadas apenas às 
capas da Comissão Municipal de Licitação, sem formulários de propostas de licitantes, sem protocolo de 
recebimento da licitação, conforme Princípio da Moralidade, Lei n. 8.666/93 e art. 63, da Lei n. 4320/64; Achado 7: 
fragmentação de despesa com gêneros alimentícios e algumas notas fiscais sem atesto Situação encontrada: 
Foram constatadas despesas de gêneros alimentícios sem que o procedimento licitatório estivesse com os 
elementos essenciais. As notas fiscais estavam anexadas apenas às capas da Comissão Municipal de Licitação. 
Em alguns casos constavam formulários de propostas com carimbo dos participantes, porém sem assinatura do 
Presidente da Comissão de Licitação, com dados em branco, sem data e sem numeração do convite. Já os 
protocolos de recebimento estavam com carimbo de participantes, porém sem número do convite e sem data de 
recebimento, conforme Princípio da Moralidade, Lei n. 8.666/93 e art. 63, da Lei n. 4320/64; Achado 8: 
fragmentação de despesa com material de construção e algumas notas fiscais sem atesto Situação encontrada: 
Foram constatadas despesas com material de construção sem que o procedimento licitatório estivesse com os 
elementos essenciais. As notas fiscais estavam anexadas apenas às capas da Comissão Municipal de Licitação. 
Em alguns casos constavam formulários de propostas com carimbo dos participantes, porém sem assinatura do 
Presidente da Comissão de Licitação, com dados em branco, sem data e sem numeração do convite. Já nos 
protocolos de recebimento também foram verificadas falhas como ausência de carimbo de participantes, ausência 
de número do convite e sem data de recebimento; Achado 9: fragmentação de despesa com obras e notas fiscais 
sem atesto Situação encontrada: Foram constatadas despesas com obras sem que o procedimento licitatório 
estivesse com os elementos essenciais. As notas fiscais estavam anexadas apenas às capas da Comissão 
Municipal de Licitação e sem atesto. Também não constavam laudos de medições das parcelas. Os formulários 
estavam em branco, sem numeração do convite, conforme arts.1º, 2º e 3º da Lei 8.666/93, bem como o caput do art. 
37-CF/88; Achado 10: ausência de licitação Situação encontrada: Foram encontrados diversos supostos processos 
licitatórios que estariam sendo preparados possivelmente para legalizar as compras, conforme arts.1º, 2º e 3º da Lei 
8.666/93, bem como o caput do art. 37-CF/88; Achado 12: fragmentação de material de expediente no montante de 
R$ 12.076,00 Situação encontrada: Foram constatadas despesas com Material de Expediente sem que o 
procedimento licitatório e sem emissão de empenho, Art. 23, §5º, Lei 8.666/93, c/c Acórdão n° 76/2002-TCU-2ª 
Câmara e Acórdão n° 79/2000-TCU-Plenário; Achado 13: fragmentação de medicamentos no montante de R$ 
20.309,64 Situação encontrada: Foram constatadas despesas com Medicamentos sem que o procedimento 
licitatório e sem emissão de empenho, conforme art. 23, §5º, Lei 8.666/93, c/c Acórdão n° 76/2002-TCU-2ª Câmara 
e Acórdão n° 79/2000-TCU-Plenário; Achado 14: fragmentação de peças automotivas no montante de R$ 
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11.738,73 Situação encontrada: Foram constatadas despesas com Peças Automotivas sem que o procedimento 
licitatório e sem emissão de empenho, conforme art. 23, §5º, Lei 8.666/93, c/c Acórdão n° 76/2002-TCU-2ª Câmara 
e Acórdão n° 79/2000-TCU-Plenário; Achado 15: notas fiscais com selo fiscal de mesmo intervalo Situação 
encontrada: O selo da Nota Fiscal nº 1997, da empresa Comercial W. G., emitida em 09/02/2010, e das Notas 
Fiscais nº 1985, 1987 e 1988, da empresa M. N. Silva de Oliveira, emitidas respectivamente em 28/05/2010, 
27/12/2010 e 26/11/2010, possuem o mesmo intervalo fiscal. Vale observar ainda que a Nota Fiscal nº 1988 tem 
data de emissão anterior a da Nota Fiscal nº 1987. Ou seja, o mesmo intervalo de selo fiscal para empresas 
distintas. Também recaem na mesma irregularidade as Notas Fiscais nº 1891, 1892, 1893, 1894, 1895, 1896 e 
1897, da empresa Maxpel Comercial Ltda, e as Notas Fiscais nº 2022 e 2023, da empresa JLN Material de 
Construção Ltda. No que atine às notas fiscais das empresas Maxpel e JLN, insta observar que o intervalo do selo 
fiscal da Maxpel vai de 128.113.001 a 128.113.050 e da empresa JLN o intervalo do selo fiscal vai de 128.113.001 a 
128.113.250. Evidência: Cópias das Notas Fiscais nº 1985, 1987, 1988 e 1997, conforme Lei Estadual 2.351/1995, 
Art. 2º; Achado 16: carta-contrato sem numeração e sem indicação do processo licitatório Situação encontrada: Foi 
encontrada uma Carta-Contrato de locação de veículos urbanos, no valor de R$ 30.000,00, com o Sr. Luis Gomes 
da Costa, CPF: 076.941.562-87 e RG: 0416940-9. Todavia, neste documento não consta o número do contrato e 
também não há indicação do processo licitatório que gerou tal contrato. Evidência: Cópia do contrato assinado e 
cópia do documento do veículo locado, conforme art.55, XI e XIII, Lei 8.666/93; Achado 17: contrato com prazo 
indeterminado Situação encontrada: Foi encontrado um contrato de prestação de serviços e pactuação de 
honorários advocatícios, no valor de R$ 8.000,00 / mês, com o Sr. Yuri Dantas Barros, CPF: 630.299.872-72, com 
prazo indeterminado conforme cláusula 5 do referido contrato. Evidência: Cópia do contrato assinado, conforme 
art.57, §3º, Lei 8.666/93; Achado 18: ausência de documento que comprove prestação de contas de convênio 
Situação encontrada: Foi encontrado o Ofício nº 202/2010-PMTF, de 29 de novembro de 2010, que se refere a 
prestação de contas da primeira medição do Convênio nº 096/2010-CIAMA, no valor total de R$ 2.000.511,97 e 
contrapartida de R$ 206.238,35, com o objeto: construção de calçadas, meio-fio e sarjeta. Todavia, tal documento 
não possui valor por não estar assinado. E ainda assim, tal documento, por referir-se somente a primeira medição 
suscita a ausência das demais prestações de contas das restantes medições. Evidência: Cópia do Ofício nº 
202/2010-PMTF, conforme Resolução nº 03/1998; Achado 21: ausência de prestação de contas por término de 
gestão Situação encontrada: Ausência de Prestação de Contas por término de gestão, quando esta não coincidir 
com o exercício financeiro. Evidência: Autos da Prestação de Contas, conforme art. 11, inciso II, da Lei Estadual nº 
2.423/96 (Lei Orgânica do TCE-AM) c/c art. 185, § 1º, II, da Resolução 04/2002 (Regimento Interno do TCE-AM); 
Achados oriundos da Notificação nº 614/2023-DICAMI endereçada ao Sr. Sidônio Trindade Gonçalves 
Achado 1.1: ausência de inscrição de Devedores na Dívida Ativa Tributária do Município, nos montantes, incluindo 
juros e multas, de R$ 275.195,00 (duzentos e setenta e cinco mil, cento e noventa e cinco reais) e R$ 114.327,91 
(cento e quatorze mil, trezentos e vinte e sete reais e noventa e um centavos), referentes, respectivamente, ao IPTU 
e ao Alvará, considerando que o Balanço Patrimonial de 2010 espelha o mesmo valor contabilizado no exercício de 
2009 na rubrica “Dívida Ativa”; Achado 1.2: ausência de contabilização, durante o exercício de 2010, de tributos, 
abaixo discriminados, constantes no Relatório de Pagamento fornecido pela Secretaria de Finanças do Município; 
Achado 1.3: ausência de contabilização, durante o exercício de 2010, de receitas identificadas como SNA (Simples 
Nacional) repassadas pela União, no valor total de RS 28.619,77 (vinte e oito mil, seiscentos e dezenove reais e 
setenta e sete centavos), constantes em extratos bancários da Prefeitura de Tefé, os quais foram repassados pela 
Secretaria de Finanças do Município; Achado 1.4: recolhimento, durante o exercício de 2010, de contribuição 
previdenciária fora do prazo estipulado pela legislação, gerando a incidência de multas e juros no montante de R$ 
25.384,81 (vinte e cinco mil, trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e um centavos); Achado 1.5: não 
comprovação do ingresso nos cofres municipais, durante o exercício de 2010, do valor de R$ 34.818,81 (trinta e 
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quatro mil, oitocentos e dezoito reais e oitenta e um centavos), referente à retenção de ISS realizada nas folhas de 
pagamentos dos Programas de Saúde (recursos originários da união); Restrições oriundas do Processo 
2450/2011 (Processo Eletrônico 11803/2022) dirigida ao Sr. Sidônio Trindade Gonçalves: Achado referente ao 
Parágrafo 21 do Relatório-Voto (fls. 2416): (...) e irregularidades relacionadas aos RREOs – Relatórios Resumidos 
de Execução Orçamentária (1º ao 5º bimestre/2010) e RGF – Relatório de Gestão Fiscal (1º Semestre/2010) da 
Notificação nº 03/2013 do Processo 2450/2011 – não envio dos relatórios ao Tribunal de Contas do Estado, nos 
termos da Res. TCE nº 11/2009; além das irregularidades remanescentes do Relatório Conclusivo nº 03/2012-
DICOP às fls. 1922/1940. 10.2. Dar ciência ao Sr. Fábio Nunes Bandeira de Melo, inscrito na OAB/AM nº 4331, 
advogado do Sr. Sidônio Trindade Gonçalves, acerca da decisão, na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002, 
ficando autorizada a emissão de nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, 
persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a 
comunicação via edital, com fulcro no art. 97,da Resolução nº 04/2002; 10.3. Dar ciência ao Sr. Juvenal Corrêa 
Lopes Filho, ex-Prefeito de Tefé, acerca da decisão, na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002, ficando 
autorizada a emissão de nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a 
problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via 
edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 10.4. Arquivar o processo, após cumpridos os prazos 
regimentais. PROCESSO Nº 10.892/2023 (Apensos: 16.643/2021 e 10.853/2023) - Recurso Ordinário interposto 
pelo Sr Jânio Araújo de Lima, em face do Acórdão n° 2000/2022-TCE-Segunda Câmara, exarado nos autos do 
Processo n° 16.643/2021. Advogado: Gean Oliveira da Silva - OAB/AM 15074. ACÓRDÃO Nº 1642/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência 
atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 3, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da 
proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso do Sr. Jânio Araújo de Lima, nos termos 
do artigo 151, da Resolução 04/2002 c/c artigo 60 e 61 da Lei nº 2423/96; 8.2. Dar provimento ao Recurso do Sr. 
Jânio Araújo de Lima, reformando o Acórdão nº 2000/2022, proferido pela Segunda Câmara, no sentido de 
devolver o Processo nº 16643/2021 (anexo) ao Relator originário para que retorne à fase de instrução e notifique o 
Sr. Jânio Araújo de Lima, com a finalidade de apresentar a certidão de tempo de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 
dias, assegurando ao interessado o efetivo exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa; 8.3. Dar ciência 
ao Sr. Jânio Araújo de Lima, acerca da decisão, ficando autorizado a emissão de uma nova notificação, caso a 
primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a problemática, para não existirem dúvidas quanto à 
sua validade e eficácia, desde já, autorizo a comunicação via edilícia nos termos do artigo 97, da Resolução 4/2002 
(RI-TCE/AM); 8.4. Dar ciência ao causídico Gean Oliveira da Silva, acerca da decisão, ficando autorizada a 
emissão de uma nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a 
problemática, para não existirem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via 
edilícia nos termos do artigo 97, da Resolução 4/2002 (RI-TCE/AM). CONSELHEIRO-RELATOR CONVOCADO: 
LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES. PROCESSO Nº 11.104/2018 (Apenso: 13.868/2017) - Tomada de Contas 
Especial do referente à 1º e 2º Parcela do Termo de Convênio n° 61/2014, firmado entre a Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC e a Prefeitura Municipal de Fonte Boa. ACÓRDÃO Nº 1643/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado e Relator, em divergência com pronunciamento 
do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição da pretensão punitiva, 
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referente à Tomada de Contas do Termo de Convênio nº 61/2014, firmado entre a Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC e a Prefeitura Municipal de Fonte Boa, de responsabilidade do Sr. 
Rossieli Soares da Silva e do Sr. José Suediney de Souza Araújo, uma vez decorridos mais de cinco anos, contados 
da data em que as contas deveriam ter sido entregues pela Concedente a esta Corte de Contas, sem que houvesse 
notificação válida apta a interromper o prazo prescricional, julgando o feito com resolução de mérito, nos termos do 
art. 40, §4º, da Constituição Estadual c/c art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil; 8.2. Dar ciência desta 
decisão ao Sr. Rossieli Soares da Silva, ao Sr. José Suediney de Souza Araújo, à Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC e à Prefeitura Municipal de Fonte Boa; 8.3. Dar ciência da decisão ao 
Ministério Público do Amazonas; 8.4. Arquivar a Tomada de Contas do Termo de Convênio nº 61/2014, firmado 
entre a Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC e a Prefeitura Municipal de Fonte Boa, 
nos termos do artigo 162 da Resolução nº 04/2002-RITCEAM. PROCESSO Nº 11.925/2023 (Apensos: 
11.548/2020, 11.547/2020, 12.015/2018 e 11.923/2023) - Recurso de Reconsideração interposto pela Sra. Eliete da 
Cunha Beleza, em face do Acórdão n° 848/2020-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 
11.548/2020. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN 
PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 11.923/2023 (Apensos: 11.925/2023, 11.548/2020, 11.547/2020, 
12.015/2018) - Recurso de Reconsideração interposto pela Sra. Eliete da Cunha Beleza, em face do Acórdão n° 
846/2020-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 11.547/2020. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS 
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. AUDITOR-RELATOR: 
LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES. PROCESSO Nº 12.953/2021 - Prestação de Contas Anual da Câmara 
Municipal de Presidente Figueiredo, de responsabilidade do Sr. Jonas Castro Ribeiro, referente ao exercício de 
2020. Advogado: Rebeka Ketlen Silva Batista –OAB/AM 14406. ACÓRDÃO Nº 1644/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída 
Art. 11, III, alínea "a", item 2, da resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar irregular a prestação de contas anual do Sr. Jonas Castro Ribeiro, 
responsável pela Câmara Municipal de Presidente Figueiredo, exercício 2020, nos termos do art. 22, inciso III, 
alíneas “b” e “c”, da Lei nº 2.423/1996-LOTCEAM, em razão das impropriedades identificadas que restaram não 
sanadas; 10.2. Considerar em Alcance ao Sr. Jonas Castro Ribeiro, responsável pela Câmara Municipal de 
Presidente Figueiredo, exercício 2020: a) do valor de R$769,16 (setecentos e sessenta e nove reais e dezesseis 
centavos), em razão de pagamento de valor indevido de multa de trânsito e ausência do devido processo de 
responsabilização e ressarcimento ao erário público; b) do valor de R$696.764,40 (seiscentos e noventa e seis mil, 
setecentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos) decorrente de gastos com auxilio combustível, referente 
ao contrato nº 002/2020, sem a devida comprovação da destinação à finalidade pública, configurando desvio de 
finalidade destas mesmas despesas, bem como violação aos princípios da transparência e do dever de prestar 
contas; os quais devem ser devidamente corrigidos e atualizados monetariamente, nos termos do art. 25, caput, da 
Lei nº 2.423/1996-LOTCEAM c/c art. 304, inciso I, da Resolução nº 04/2002-RITCEAM; e fixar prazo de 30 (trinta) 
dias para que o responsável recolha o valor do Alcance/Glosa, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao 
Exercício do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o 
código “5670 – outras indenizações – PRINCIPAL – ALCANCE APLICADO PELO TCE/AM”, órgão Fundo de Apoio 
ao Exercício do Controle Externo - FAECE com a devida comprovação perante esta Corte de Contas e a devida 
atualização monetária (art.72, III, “a”, da Lei nº 2423/96–LOTCE/AM c/c o art.308, § 3º, da Res. nº 04/02–
RITCE/AM). Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de 
pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do 
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TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação 
pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 
da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas 
previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como 
proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de 
Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do 
responsável; 10.3. Aplicar multa ao Sr. Jonas Castro Ribeiro, responsável pela Câmara Municipal de Presidente 
Figueiredo, exercício 2020, no valor de R$13.654,39 (treze mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e trinta e nove 
centavos), nos termos do art. 54, inciso VI, da Lei nº 2.423/1996-LOTCEAM, em razão de atos praticados em 
contrariedade às seguintes normas legais: artigos 83 a 106 da Lei nº 4.320/1964, art. 1º, §1º e 4º da Lei 
Complementar nº 101/2000 e art. 48, “b” da Lei nº 4.320/64 (pagamento indevido de multa); artigos 62 e 63 da Lei nº 
4.320/64; artigos 25 e 26 da Lei nº 8.666/93 (ausência de controle quanto à execução de serviços); art. 67, da Lei nº 
8.666/93 (ausência de fiscalização da Carta Contrato nº 010/2020); art. 61, caput e parágrafo único, da Lei nº 
8.666/93 (ausência de publicação do Extrato referente à Carta Contrato nº 008/2020 e nº 010/2020); art. 43, IV, da 
Lei nº 8.666/93 (ausência dos orçamentos que embasaram a Planilha de Formação de Preço da Administração 
referente à Carta Convite nº 007/2020); art. 63, § 2°, III, da Lei nº. 4.320/1964 (descontrole de gastos com 
combustíveis); art. 37, II, da Constituição da República (ausência de concurso público); art. 6°, IX, da Lei n. 
8.666/1993 (inépcia no plano de trabalho nas licitações e ausência de estudos técnicos preliminares); art. 8º, IV, da 
Lei nº 12.527/2011 (ausência de publicação no Portal da Transparência das licitações na modalidade convite); e 
fixar prazo de 30 dias para que o responsável recolha o valor da Multa, na esfera Estadual para o órgão Fundo de 
Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, 
sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. 
Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento 
(autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), 
condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no 
prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei 
Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas 
nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, 
conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do 
Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do 
responsável; 10.4. Dar ciência deste decisum ao Sr. Jonas Castro Ribeiro, através de seu patrono constituído. 
PROCESSO Nº 16.090/2022 (Apensos: 13.033/2016, 11.515/2017, 14.612/2021, 14.613/2021, 11.520/2017, 
11.514/2017, 13.032/2016, 13.034/2016 e 13.015/2016) - Recurso de Reconsideração interposto pela empresa 
Laghi Engenharia Ltda., em face do Acórdão n° 1464/2022-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 
14.612/2021. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN 
PEREIRA BARBOSA. AUDITOR-RELATOR: ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR. PROCESSO Nº 
13.255/2022 - Representação, com pedido de Medida Cautelar, interposta pelo escritório de advocacia Furukawa, 
Batista & Ueda Advogados Associados, em desfavor da Prefeitura Municipal de Pauini, em face de possíveis 
irregularidades no Pregão Presencial n° 024/2022-CPL/PMP. Advogados: Júlio César de Almeida Lorenzoni 
OAB/AM 5545, Diego Santelli Ueda - OAB/AM 15243 e Francisco Batista de Almeida - OAB/AM 14207 e Frederico 
Furukawa OAB/AM 14220. ACÓRDÃO Nº 1645/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, 
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em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da 
Representação do Furukawa, Batista e Ueda Advogados Associados; 9.2. Aplicar Multa ao Sr. Raimundo Renato 
Rodrigues Afonso, no valor de R$13.654,39 (treze mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e trinta e nove 
centavos) com fundamento no art. 54, VI, da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 308, VI, da Resolução n° 04/2002-
RITCE/AM, haja vista a grave inobservância de norma legal, em especial, o art. 8º, §1º, IV e §2º da Lei 12.527/2011, 
relativamente à desatualização do Portal da Transparência e fixar prazo de 30 dias, para que o responsável recolha 
o valor da Multa, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, 
através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo 
TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é 
obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 
72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. 
O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança 
administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso 
expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com 
o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título 
executivo para protesto em nome do responsável; 9.3. Conceder à Prefeitura Municipal de Pauini/AM prazo de 60 
dias, com fundamento no art. 71, IX, da Constituição Federal de 1988, c/c o art. 40, VIII, da Constituição Estadual 
do Amazonas, c/c o art. 1º, XII, da Lei n° 2.423/1996 c/c o art. 5º, XII, da Resolução n° 04/2002-RITCE/AM, para 
que realize a devida atualização do Portal da Transparência com os avisos de licitação, editais (inclusive os anexos) 
e contratos realizados pela municipalidade, em observância ao dever de transparência ativa positivado na Lei de 
Acesso à Informação; 9.4. Determinar a Prefeitura Municipal de Pauini/AM e à Comissão Permanente de Licitação 
de Pauini/AM para que proceda à anulação de todos os atos ocorridos em âmbito da fase externa do Pregão 
Presencial n° 024/2022-CPL/PMP, desde a publicação do Aviso de Licitação, haja vista o flagrante vício de 
ilegalidade referente à publicidade e à transparência do certame; 9.5. Determinar à Prefeitura Municipal de 
Pauini/AM e à Comissão Permanente de Licitação de Pauini/AM para que, caso decidam pela retomada do certame, 
realizem a publicação de novo Aviso de Licitação no Diário Oficial (reiniciando a fase externa do pregão), 
procedendo a simultânea divulgação, no Portal da Transparência, do instrumento convocatório e de seus anexos, 
bem como, de todos os documentos necessários à formulação das propostas pelos licitantes interessados, sem que 
haja a necessidade de comparecimento destes na sede do Município, observando, de forma ampliativa, o princípio 
da concorrência aplicado às licitações, e fazendo constar, inclusive, no Aviso da Licitação, a informação sobre a 
possibilidade de obtenção da citada documentação no domínio na internet; 9.6. Determinar à Prefeitura Municipal 
de Pauini/AM e à Comissão Permanente de Licitação de Pauini/AM para que, nos próximos certames licitatórios, 
sejam procedidas as necessárias adequações, ao encontro da legislação pátria vigente, no que tange à tempestiva 
publicação dos editais e dos contratos no Portal da Transparência do Município; 9.7. Adotar as determinações 
advindas do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, sob pena de aplicação de multa, nos termos do art. 54, IV, 
“b”, da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 308, IV, “b”, da Resolução nº 04/2002-RITCE/AM; 9.8. Determinar seu registro no 
setor competente e dê ciência aos Interessados; 9.9. Arquivar o processo, após trânsito em julgado, nos moldes 
regimentais, conforme os arts. 5°, V e 15, III, do Regimento Interno e nos termos do art. 1°, V, c/c o art. 31, II e §§ 
4° e 5°, da Lei Estadual n° 2.423/96. PROCESSO Nº 15.274/2022 – Representação interposta pela Secretaria 
Geral de Controle Externo – SECEX, em desfavor da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã, para 
apuração de possíveis irregularidades nas contratações de escritórios prestadores de serviços jurídicos, contratados 
pela referida Municipalidade. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
MARIO MANOEL COELHO DE MELLO. PROCESSO Nº 15.639/2022 (Apensos: 12.880/2020 e 12.867/2020) - 
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Recurso de Reconsideração interposto pelo Banco Bradesco S.A., em face do Acórdão n° 1245/2022-TCE-Tribunal 
Pleno, exarado nos autos do Processo n° 12.867/2020. Advogados: Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 
6975, Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 10428, Laiz Araújo Russo de 
Melo e Silva - OAB/AM 6897 e Camila Pontes Torres - OAB/AM 12280, Alfredo Zucca Neto OAB/SP 154 694. 
ACÓRDÃO Nº 1646/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea“f”, item 2, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do 
Recurso de Reconsideração pelo Banco Bradesco S.A, em face do Acórdão n° 1245/2022-TCE-Tribunal Pleno, 
exarado nos autos do Processo n° 12.867/2020, que julgou improcedente a Representação; 8.2. Negar provimento 
ao Recurso interposto pelo Banco Bradesco S.A, em face do Acórdão n° 1245/2022-TCE-Tribunal Pleno, exarado 
nos autos do Processo n° 12.867/2020, pois o seu objeto não está abrangido pelo rol de competências 
constitucionais deste Tribunal de Contas, por se tratar a demanda de interesse exclusivamente privado; 8.3. Dar 
ciência ao Banco Bradesco S.A, por meio de seu patrono, e demais interessados, nos termos regimentais; 8.4. 
Arquivar os presentes autos, nos termos regimentais. Declaração de Impedimento: Conselheira Yara Amazônia 
Lins Rodrigues dos Santos (art. 65 do Regimento Interno). /===/ Nada mais havendo a tratar, a Presidência deu por 
encerrada a presente Sessão Ordinária, às 10h20, convocando outra para o oitavo dia do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte e três, à hora regimental.  

 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
29 de setembro de 2023. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
Ao oitavo dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, em sua sede própria, na Rua Efigênio Sales 1.155, Parque Dez, às 10h10, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, com as presenças dos 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO 
DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO, LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA; Excelentíssimos Senhores 
Auditores MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO, ALÍPIO REIS FIRMO FILHO, LUIZ HENRIQUE PEREIRA 
MENDES; Excelentíssima Senhora Procuradora-Geral FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA. /===/ 
AUSENTES: Excelentíssimos Senhores Conselheiros JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, por motivo de saúde, 
YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS, por motivo justificado; e Excelentíssimo Senhor Auditor 

ATA DA 27ª SESSÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, EXERCÍCIO DE 2023. 
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ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR, por motivo justificado. /===/ Havendo número legal, o Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Presidente Érico Xavier Desterro e Silva, invocou a proteção de Deus para os trabalhos, dando 
por aberta a 27ª Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 
/===/ APROVAÇÃO DA ATA: Aprovada, sem restrições, a Ata da 25ª Sessão Administrativa, realizada em 25/7/2023. 
/===/ JULGAMENTO EM PAUTA: CONSELHEIRO-RELATOR: ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA. PROCESSO 
Nº 010938/2023 – Solicitação de Redução da Jornada de Trabalho, tendo como interessada a servidora Elisabethe 
de Fátima Bulcão Rabelo de Carvalho. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 165/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, 
inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DRH e no Parecer da DIJUR, no sentido 
de: 9.1. DEFERIR o pedido da servidora Elisabethe de Fátima Bulcão Rabelo de Carvalho, Assessora de 
Auditor, matrícula nº 003.146-1C, ora lotada no Gabinete do Auditor Alber Furtado, mãe lactante de criança com idade 
inferior a 24 (vinte e quatro) meses, quanto à redução da jornada de trabalho conforme a Portaria nº 638/2019-
GPDRH, a do primeiro dia após o fim da licença maternidade até o momento em que a pueril complete 24 (vinte 
quatro) meses de vida; 9.2. DETERMINE à DGP a adoção das providências para o apostilamento deste 
requerimento e seu deferimento nos assentamentos funcionais da servidora, nos termos da legislação vigente. Após, 
arquive-se. PROCESSO Nº 009638/2023 – Requerimento de Pagamento de Verba Indenizatória (Rescisória), tendo 
como interessado o Sr. Felipe Benchaya Marinho Pascarelli Lopes. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 166/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 

unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação 
da DRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. DEFERIR o pedido do ex-servidor Felipe Benchaya 

Marinho Pascarelli Lopes, então Assistente de Ouvidoria, matrícula nº 003.889-0A, no sentido de reconhecer o 
direito à indenização das verbas rescisórias no valor de R$ 11.390,52 (onze mil trezentos e noventa reais e 
cinquenta e dois centavos), conforme Cálculo de Verbas Rescisórias (0431752); 9.2. DETERMINAR à Diretoria 

de Gestão de Pessoas que: a) Providencie o registro da indenização, objeto dos presentes autos; b) Aguarde o 
cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF e, em seguida, mediante disponibilidade financeira e 
orçamentária, encaminhe o feito à referida Diretoria para que proceda ao pagamento dos valores referentes à 
indenização das verbas rescisórias; c) Comunique o interessado quanto ao teor da decisão. 9.3. ARQUIVAR o 
processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. PROCESSO Nº 010213/2023 – 
Requerimento de Pagamento de Verba Indenizatória (Rescisória), tendo como interessada a Sra. Andreza Cabral 
Marques do Nascimento. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. 

DEFERIR o pedido da ex-servidora Andreza Cabral Marques do Nascimento, então Assessora de Auditor - 
CC-2, Matrícula Nº 34240-A, no sentido de reconhecer o direito à indenização das verbas rescisórias no valor de R$ 

40.799,94 (quarenta mil setecentos e noventa e nove reais e noventa e quatro centavos), conforme Cálculo de 
Verbas Rescisórias nº 106/2023/DIPREFO/DGP; 9.2. DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que: 
a) Providencie o registro da indenização, objeto dos presentes autos; b) Aguarde o cronograma financeiro a ser 
disponibilizado pela DIORF e, em seguida, mediante disponibilidade financeira e orçamentária, encaminhe o feito à 

http://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493565&id_procedimento_atual=480974&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=70ad91d2f40b06b41c29055470cc9ba7cf9da04fccbf1f3842abd39a209f4cdce61c77b1731f395a975d7c5891b3004980afbee083f4c7c47bd5a9265287cd077ca762a9c39158caf82a04104a47c077eebd6fdbf043aeb72b2f4d8575f8b2bf
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referida Diretoria para que proceda ao pagamento dos valores referentes à indenização das verbas rescisórias; c) 
Comunique a interessada quanto ao teor da decisão. 9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o 
cumprimento integral do decisum. PROCESSO Nº 009480/2023 – Solicitação de Revisão de Incorporação de 
Vantagem Pessoal, tendo como interessado o servidor Célio Bernardo Guedes. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 
169/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 

unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação 
da DRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. DEFERIR o pedido formulado pelo servidor Célio 

Bernardo Guedes, Auditor de Controle Externo do TCE/AM, matrícula 000.162-7A, para Reconhecer o direito à 
revisão da vantagem pessoal para incorporar, em sua remuneração, do equivalente a 1/5 (um quintos), totalizando 5/5 
(cinco quintos), do cargo de Diretor de Departamento de Análise de Transferências Voluntárias, Símbolo CC-5, uma 
acréscimo de R$ 1.827,37 (um mil, oitocentos e vinte e sete reais e trinta e sete centavos) a sua remuneração, 
conforme Anexo II, da Lei nº 6.270, de 03 de julho de 2023, retroagindo à data que implementou o referido direito, 
condicionando-se, contudo, à disponibilidade orçamentária e financeira do TCE/AM para arcar com essa despesa; 
9.2. DETERMINAR à DGP que: a) Providencie o registro da concessão da vantagem pessoal ora reconhecida 
nos assentamentos funcionais do servidor, bem como elabore os atos normativos relativos ao caso em comento; b) 
Proceder ao cálculo dos valores a que faz jus o requerente; c) Proceda à publicação do ato normativo relativo ao caso 
em comento. 9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum, nos 
termos da legislação vigente. PROCESSO Nº 011102/2023 – Solicitação de Concessão de Auxílio Funeral, tendo 
como interessado o Sr. Herick Lobo Bezerra, em razão do falecimento da servidora aposentada, Sra. Kátia Maria 
Neves Lobo. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 170/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido do Sr. Herick Lobo Bezerra, no sentido de conceder o auxílio funeral em razão do 
falecimento de sua mãe, Sra. Kátia Maria Neves Lobo, servidora aposentada desta Corte de Contas, nos termos 
do art. 113, caput e § 1.º da Lei n°1.762/1986; 9.2. DETERMINE à Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP que 
providencie o registro da concessão e, ato contínuo, adote as providências necessárias, junto ao setor competente, 
para o pagamento ao Requerente do valor de R$ 39.822,62 (trinta e nove mil oitocentos e vinte e dois reais 

e sessenta e dois centavos), correspondente ao último provento da servidora falecida, o qual deve ser depositado 
na conta corrente do requerente; 9.3. ARQUIVAR os autos, após os procedimentos acima determinados. 
PROCESSO Nº 003852/2023 - Projeto de Resolução que cria e regulamenta a Medalha do Mérito Funcional e dá 
outras providências. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 171/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da CONSULTEC: 8.1. APROVAR o Projeto de 
Resolução que cria a Medalha do Mérito Funcional e dá outras providências, em especial a revogação da Resolução 
nº 04/2010 TCE/AM, conforme minuta apresentada pela CONSULTEC (0432990); 8.2. DETERMINAR o envio 
dos autos à Secretaria do Tribunal Pleno para que proceda à publicação da Resolução aprovada, por meio do setor 
competente, dando a devida publicidade ao referido instrumento normativo; 8.3. ARQUIVAR os autos após o 
cumprimento do item acima, nos termos regimentais. PROCESSO Nº 015790/2022 - Termo de 

http://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=494947&id_procedimento_atual=431524&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=659f764aaba2bcfdc7295e8cd201a19a740b6191ca31d20b20eb5520d9bef642e61c77b1731f395a975d7c5891b3004980afbee083f4c7c47bd5a9265287cd077ca762a9c39158caf82a04104a47c077eebd6fdbf043aeb72b2f4d8575f8b2bf
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Cooperação Técnica a ser celebrado entre o TCE/AM e Secretaria de Educação e Desporto Escolar - SEDUC para a 
execução do Projeto Aluno Ouvidor, visando à formação dos discentes integrantes do Grêmio Estudantil para atuarem 
com alunos ouvidores nas escolas selecionadas. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 172/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída 
pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto 
do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da CONSULTEC: 8.1. 

AUTORIZE celebração do Termo de Cooperação Técnica a ser celebrado entre o TCE/AM e Secretaria de 
Educação e Desporto Escolar - SEDUC para a execução do Projeto Aluno Ouvidor, visando à formação dos discentes 
integrantes do Grêmio Estudantil para atuarem com alunos ouvidores nas escolas selecionadas; 8.2. 

DETERMINE à SEGER que adote as providências junto à Presidência para a assinatura do instrumento, efetue 
a publicação do extrato do presente ajuste no Diário Oficial do Estado; 8.3. Após, determinar o encaminhamento dos 
autos à Ouvidoria para que adote as medidas pertinentes à implementação dos objetivos do Acordo. /===/ Nada 
mais havendo a tratar, a Presidência deu por encerrada a presente Sessão Administrativa, às 10h45, convocando 
outra para o décimo quinto dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, à hora regimental. 

 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
29 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

ATA DA 27ª SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, EXERCÍCIO DE 2023. 
 

Ao oitavo dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, em sua sede própria, na Rua Efigênio Sales 1.155, Parque Dez, às 10h45, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, com as presenças dos 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO 
DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO, LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA; Excelentíssimos Senhores 
Auditores MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO, ALÍPIO REIS FIRMO FILHO, LUIZ HENRIQUE PEREIRA 
MENDES; Excelentíssima Senhora Procuradora-Geral FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA. /===/ 
AUSENTES: Excelentíssimos Senhores Conselheiros JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, por motivo de saúde, 
YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS, por motivo justificado; e Excelentíssimo Senhor Auditor 
ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR, por motivo justificado. /===/ Havendo número legal, o Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Presidente Érico Xavier Desterro e Silva, invocou a proteção de Deus para os trabalhos, dando 
por aberta a 27ª Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. /===/ 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.59 
 
  

  

APROVAÇÃO DA ATA: Aprovada, sem restrições, a Ata da 25ª Sessão Ordinária, realizada em 25/7/2023. /===/ 
LEITURA DE EXPEDIENTE: Não houve. /===/ INDICAÇÕES E PROPOSTAS: Não houve. /===/ DISTRIBUIÇÃO: 
Não houve. /===/ JULGAMENTO ADIADO: CONSELHEIRO-RELATOR: JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO (Com 
vista para a Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro Luís Fabian Pereira Barbosa). PROCESSO Nº 14.021/2020 - Embargos de Declaração em 
Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Carauarí, de responsabilidade do Sr. Bruno Luiz Litaiff Ramalho, 
referente ao exercício de 2002. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. CONSELHEIRO-RELATOR: MARIO MANOEL COELHO DE MELLO (Com 
vista para a Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos). PROCESSO Nº 
10.908/2015 (Apensos: 16.902/2021 e 16.944/2019) - Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de São Paulo de 
Olivença, de responsabilidade do Sr. Raimundo Nonato Souza Martins, referente ao exercício 2014. PARECER 
PRÉVIO Nº 122/2023: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais (art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, c/c art.127, parágrafos 4º, 5º e 7º, da Constituição 
Estadual, com redação da Emenda Constituição nº 15/95, art. 18, inciso I, da Lei Complementar nº 06/91; arts.1º, 
inciso I, e 29 da Lei nº 2.423/96; e, art. 5º, inciso I, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM) e no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, tendo discutido a matéria nestes 
autos, e acolhido, à unanimidade, o voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com o 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal: 10.1. Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara 
Municipal a desaprovação das Contas da Prefeitura Municipal de São Paulo de Olivença, referentes ao exercício de 
2014, de responsabilidade do Sr. Raimundo Nonato Souza Martins, em virtude das irregularidades não sanadas, 
conforme fundamentado no presente Relatório/Voto, em observância ao art. 71, I, da CRFB/88, e do art. 40, inciso I, e 
art. 127, caput e §§2º e 4ºֻ, da Constituição do Estado do Amazonas. ACÓRDÃO Nº 122/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, que passa a ser parte integrante do Parecer Prévio, em consonância 
com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Encaminhar, após a sua 
devida publicação, este Parecer Prévio, acompanhado deste Voto e de cópia integral deste processo à Câmara 
Municipal de São Paulo de Olivença, a fim de que o referido Órgão, exercendo a competência que lhe é fixada pelo 
art. 127 e parágrafos, da Constituição do Estado do Amazonas, realize o julgamento das referidas contas, 
observando, sobretudo, o seguinte (parágrafos quinto, sexto e sétimo do art. 127 da Constituição do Estado): O 
julgamento das Contas da Prefeitura Municipal pela Câmara de Vereadores se dará no prazo de sessenta dias, após 
a publicação no Diário Oficial do Estado do parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado ou, estando a 
Câmara em recesso, até o sexagésimo dia do início da sessão legislativa seguinte. Decorrido o prazo estabelecido no 
parágrafo anterior sem deliberação pela Câmara Municipal, as contas juntamente com o parecer do Tribunal serão 
incluídos na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que ultime a votação; 
10.2. Determinar à Secretaria de Controle Externo - SECEX que adote as medidas necessárias para a autuação de 
processo autônomo, a fim de apurar a responsabilidade pelas restrições remanescentes relacionadas aos atos de 
gestão levantados pela DICAMI e pelo Ministério Público de Contas – e devidamente elencadas no Relatório/Voto –, 
com o carreamento ao novo processo dos documentos e relatórios que se encontram nos autos; 10.3. Determinar à 
SEPLENO - Secretaria do Tribunal Pleno que, através do Setor competente, vinculado à referida Secretaria, 
cientifique o interessado sobre o teor deste Acórdão, nos termos do art. 161, caput, do Regimento Interno da Corte de 
Contas, encaminhando-lhe cópia do Relatório/Voto e do sequente decisum; 10.4. Arquivar o feito, nos termos 
regimentais, após o cumprimento integral do decisório. PROCESSO Nº 11.526/2018 (Apensos: 12.929/2021, 
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11.667/2018 e 10.801/2018) - Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Iranduba, de responsabilidade 
do Sr. Francisco Gomes da Silva, referente ao exercício de 2017. Advogados: Hamilton Vasconcelos Gadelha - 
OAB/AM 8368, Isaac Luiz Miranda Almas OAB/AM nº 12.199, Diego de Assis Cavalcante OAB/AM nº 9.224, José 
Raimundo Monteiro da Silva OAB/AM nº 9.490 e Laise Cavalcante Silva – OAB/AM 9329. PARECER PRÉVIO Nº 
123/2023: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais (art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, c/c art.127, parágrafos 4º, 5º e 7º, da Constituição Estadual, com 
redação da Emenda Constituição nº 15/95, art. 18, inciso I, da Lei Complementar nº 06/91; arts.1º, inciso I, e 29 da Lei 
nº 2.423/96; e, art. 5º, inciso I, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM) e no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, à 
unanimidade, o voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal: 9.1. Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a rejeição 
das contas da Prefeitura Municipal de Iranduba, referentes ao exercício de 2017, de responsabilidade do Sr. 
Francisco Gomes da Silva, em virtude das irregularidades não sanadas, conforme fundamentado no presente 
Relatório/Voto, em observância ao art. 71, I, da Constituição Federal e do art. 40, inciso I, e art. 127, caput e §§2º e 
4ºֻ, da Constituição do Estado do Amazonas. ACÓRDÃO Nº 123/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, 
“a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, que passa a ser parte integrante do Parecer Prévio, em consonância com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 11.1. Encaminhar este Parecer Prévio, após a sua publicação, 
acompanhado deste Voto e de cópia integral deste processo, à Câmara Municipal de Iranduba, a fim de que o referido 
Órgão, exercendo a competência que lhe é fixada pelo art. 127 e parágrafos, da Constituição do Estado do 
Amazonas, realize o julgamento das referidas contas, observando, sobretudo, o seguinte (parágrafos quinto, sexto e 
sétimo do art. 127 da Constituição do Estado): O julgamento das Contas da Prefeitura Municipal pela Câmara de 
Vereadores se dará no prazo de sessenta dias, após a publicação no Diário Oficial do Estado do parecer prévio 
emitido pelo Tribunal de Contas do Estado ou, estando a Câmara em recesso, até o sexagésimo dia do início da 
sessão legislativa seguinte. Decorrido o prazo estabelecido no parágrafo anterior sem deliberação pela Câmara 
Municipal, as contas juntamente com o parecer do Tribunal serão incluídos na ordem do dia, sobrestando-se a 
deliberação quanto aos demais assuntos, para que ultime a votação; 11.2. Determinar à Secretaria de Controle 
Externo - SECEX que, junto aos setores competentes, adote as medidas necessárias para a autuação de processo 
autônomo, a fim de apurar a responsabilidade pelas restrições remanescentes relacionadas aos atos de gestão, 
devidamente elencadas no Relatório/Voto, com o carreamento ao novo processo dos documentos e relatórios que se 
encontram nos autos; 11.3. Determinar à SEPLENO - Secretaria do Tribunal Pleno que, através do setor competente, 
vinculado à referida Secretaria, cientifique o interessado sobre o teor do Acórdão, nos termos do art. 161, caput, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas, encaminhando-lhe cópia deste Relatório/Voto e do sequente decisum; 
11.4. Arquivar o feito, nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisório. CONSELHEIRO-
RELATOR: JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO (Com vista para o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luís 
Fabian Pereira Barbosa). PROCESSO Nº 14.381/2018 - Tomada de Contas Especial do Convênio nº 83/13, firmado 
com a SEC e a Associação Folclórica Boi Bumbá Estrelinha. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 13.395/2020 - 
Tomada de Contas do Convênio nº 71/2009, firmado entre a Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do 
Ensino - SEDUC e a Prefeitura Municipal de Barcelos. ACÓRDÃO Nº 1656/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 15, inciso VI, 
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da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. 
Determinar o acolhimento da incidência da matéria prejudicial de mérito aduzida seguido do reconhecimento da 
prescrição intercorrente; 8.2. Dar ciência ao Sr. Gedeão Timóteo Amorim, Secretário da SEDUC à época dos fatos, e 
ao Sr. José Ribamar Fontes Beleza, Prefeito de Barcelos à época dos fatos; 8.3. Arquivar o processo. PROCESSO 
Nº 13.193/2021 - Tomada de Contas Especial do Convênio nº 19/08 firmado entre a Secretaria de Estado de 
Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC e a Prefeitura Municipal de São Paulo de Olivença. Advogado: Leda 
Mourão da Silva - OAB/AM 10276, Patrícia de Lima Linhares - OAB/AM 11193 e Pedro Paulo Sousa Lira - OAB/AM 
11414. ACÓRDÃO Nº 1658/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso V da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Determinar que seja acolhida a 
incidência da matéria prejudicial de mérito aduzida, reconhecendo a ocorrência de prescrição da pretensão 
punitiva/ressarcitória no caso, com o consequente arquivamento dos autos destas contas conveniais; 8.2. Dar ciência 
a Prefeitura Municipal de São Paulo de Olivença e aos demais interessados; 8.3. Arquivar o processo nos termos 
regimentais, após o cumprimento das formalidades legais. CONSELHEIRO-RELATOR: JOSUÉ CLÁUDIO DE 
SOUZA NETO (Com vista para o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro). PROCESSO 
Nº 14.834/2021 (Apenso: 11.954/2018) - Recurso de Revisão interposto pela Sra. Ângela Sandra Pinto de Souza, em 
face do Acórdão n° 837/2018-TCE-Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo n° 11.954/2018. ACÓRDÃO Nº 
1659/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art.11, inciso III, alínea “g”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer o Recurso de Revisão interposto pela Sra. Ângela 
Sandra Pinto de Souza, em face do Acórdão n° 837/2018-TCE-Primeira Câmara exarado nos autos do processo n° 
11954/2018; 8.2. Dar Provimento ao Recurso de Revisão interposto pela Sra. Ângela Sandra Pinto de Souza, não 
aceitando as contrarrazões apresentadas pela AMAZONPREV, devendo ser reformada a decisão ora impugnada, em 
harmonia com a jurisprudência desta Corte de Contas, com sugestões de incorporar a Gratificação de Tempo Integral 
aos proventos da interessada, incorporar da Gratificação de Produtividade aos proventos da interessada, reajustar o 
Adicional por Tempo de Serviço – ATS, que deve ter como base de cálculo o vencimento fixado na Lei nº 3.300/2008 
no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) e incluir a Vantagem Pessoal EMATER nos proventos da 
interessada 5) Incorporar a Gratificação de Extensão e Defesa Sanitária – GEDS; 8.3. Dar ciência à Sra. Ângela 
Sandra Pinto de Souza, desta decisão; 8.4. Arquivar o processo por cumprimento de decisão. AUDITOR-RELATOR: 
ALÍPIO REIS FIRMO FILHO (Com vista para a Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins 
Rodrigues dos Santos). PROCESSO Nº 12.149/2016 - Representação nº 0422016-MPC-Ambiental, para propor 
apuração e resolução de possível ilícito assim como a definição de responsabilidade por conduta omissiva do Sr. 
Tabira Ramos Dias Ferreira, Prefeito Municipal de Juruá. Advogados: Antônio das Chagas Ferreira Batista, OAB/Am 
n° 4.177, Eurismar Matos da Silva, OAB/Am n° 9.221, Ênia Jéssica da Silva Garcia, OAB n° 10.416, Adrimar Freitas 
de Siqueira, OAB/Am nº 8 243, Fabricia Taliéle Cardoso dos Santos, OAB/Am nº. 8.446, Patrícia Gomes de Abreu 
OAB/Am nº. 4.447. ACÓRDÃO Nº 1675/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em 
Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.62 
 
  

  

parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer 
a Representação do Ministério Público de Contas Nº 042/2016-MPC-Ambiental, para propor apuração e resolução de 
possível ilícito assim como a definição de responsabilidade por conduta omissiva do Sr. Tabira Ramos Dias Ferreira, 
Prefeito Municipal de Juruá; 9.2. Julgar Procedente a Representação Ministério Público de Contas Nº 042/2016-
MPC-Ambiental, para propor apuração e resolução de possível ilícito assim como a definição de responsabilidade por 
conduta omissiva do Sr. Tabira Ramos Dias Ferreira, Prefeito Municipal de Juruá; 9.3. Aplicar Multa ao Sr. Tabira 
Ramos Dias Ferreira no valor de R$ 6.827,19 (seis mil oitocentos e vinte e sete reais e dezenove centavos), por não 
atendimento à um Decisório da Corte de Contas com fulcro no art. 308, II, alínea a, da Resolução nº 04/2002 e fixar 
prazo de 30 (trinta) dias para que o responsável recolha o valor da MULTA, na esfera Estadual para o órgão Fundo 
de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da 
SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo 
– FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento 
(autenticado pelo Banco) a Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição 
imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal 
importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do 
TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções 
III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no 
Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - 
IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 9.4. Dar ciência ao Sr. 
Tabira Ramos Dias Ferreira e seus patronos da decisão da Corte de Contas; 9.5. Arquivar Representação após 
cumprimentos dos trâmites legais pertinentes. PROCESSO Nº 14.408/2017 - Representação interposta pelo 
Ministério Público de Contas, com objetivo de apurar responsabilidade da gestão pública do município de São 
Sebastião do Uatumã por possível omissão de providências no sentido de instituir e ofertar aos munícipes, serviço 
público de esgotamento sanitário e fiscalização das instalações desse gênero no Município. Advogado: Juarez 
Frazão Rodrigues Júnior - OAB/AM 5851. ACÓRDÃO Nº 1676/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, que acolheu em sessão o Voto-Vista da Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos em parcial 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Julgar Procedente 
a Representação interposta Pelo Ministério Público de Contas, com objetivo de apurar responsabilidade da gestão 
pública do município de São Sebastião do Uatumã por possível omissão de providências no sentido de instituir e 
ofertar aos munícipios, serviço público de esgotamento sanitário e fiscalização das instalações desse gênero no 
município; 9.2. Determinar à Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã, com fulcro no art. 40, VIII da 
Constituição do Estado do Amazonas, que, no prazo de 18 meses, apresente ao TCE/AM as providências adotadas 
relativas à implementação de ações relativas ao saneamento, e programas previstos no Plano Municipal de 
Saneamento Básico contendo pelo menos: 9.2.1. Revisão, atualização e aprovação do Plano Municipal de 
Saneamento Básico; 9.2.2. A elaboração de estudos e projetos para início da implantação dos sistemas de coleta e 
tratamento de esgotos sanitários, incluindo microdrenagem (quando necessária à manutenção da integridade do 
sistema), soluções individuais, ligações domiciliares e instalação de unidades sanitárias; 9.2.3. Informe sobre as 
ações e os valores que serão investidos em seu governo nas ações de saneamento básico; 9.2.4. Apresente relatório 
das ações relativas aos Convênios firmados para saneamento básico, e como estas ações se integram ao Plano 
Municipal de Saneamento; 9.2.5. Indique a Secretaria responsável para a implementação das ações; 9.2.6. Constituir 
o Conselho Municipal de Saneamento Básico ou similar; 9.2.7. Enviar informações para o Sistema Nacional de 
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informações de Saneamento (SNIS); 9.2.8. Busque tratativas e medidas de cooperação com a União e com o Estado, 
que instituiu a Microrregião do Amazonas (ver Lei Complementar 214/2021), Funasa; universidades e instituto de 
pesquisas, dentre outros, para obtenção de reforço de financiamento, cooperação técnica e de estudos de viabilidade 
para garantir projetos, recursos, equipamentos e obras para estruturação do serviço público de esgotamento sanitário 
local, ainda que com tecnologias alternativas como a de biosaneamento por áreas/bairros/comunidades; 9.2.9. 
Realize o planejamento adequado de fortalecimento da universalização do serviço e instalações de esgotamento 
sanitário, ainda que compartilhado ou regionalizado, inclusive por adequação de prioridade de suporte financeiro-
orçamentário em programas no PPA, LDO e LOA, assim como por estudos de viabilidade e plano estratégico que 
objetive fortalecer a execução programada de medidas concretas para viabilizar a implantação e expansão de rede de 
coleta e de tratamento de esgotos; 9.2.10. Busque melhoria da fiscalização e vigilância das instalações, fossas 
sépticas domiciliares, caminhões limpa-fossas, estações de tratamento de esgotos nos conjuntos residenciais de 
natureza pública (minha casa minha vida) e outras fontes de lançamento de esgoto não tratado na natureza e nas 
ruas das cidades, com o incentivo às instalações sanitárias em programa de moradias sustentáveis; 9.2.11. Exigência 
das empresas e pessoas que prestam serviços de limpeza de sistemas individuais de tratamento de esgoto 
doméstico/sanitário e por caminhões de limpa-fossa, de que se licenciem junto ao IPAAM e de que se ajustem às 
disposições da Resolução CEMA AM n. 27, de 15 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 29 
de setembro de 2017; 9.2.12. exigência, na forma da lei municipal, de que os estabelecimentos comerciais e 
industriais locais somente recebam alvará de licença com a condição de implantação das estruturas adequadas de 
estação de tratamento de esgoto. 9.3. Determinar à Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA que, no prazo 
de 18 meses, comprove à Corte de Contas as medidas de apoio e fiscalização das ações de esgotamento sanitário 
no Município de São Sebastião de Uatumã; 9.4. Determinar ao Instituto de Proteção Ambiental do Estado do 
Amazonas - IPAAM que, no prazo de 18 meses, comprove ao TCE-AM as medidas de apoio fiscalização das ações 
de esgotamento sanitário no Município de São Sebastião de Uatumã; 9.5. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno 
que oficie o Prefeito do Município de São Sebastião de Uatumã, o Secretário de Meio Ambiente e o Diretor-Presidente 
do IPAAM, dando-lhes ciência do teor da Decisão do Egrégio Tribunal Pleno e, após sua publicação, remeta os autos 
à Diretoria de Controle Externo Ambiental, para monitorar e avaliar o cumprimento das determinações contidas no 
presente Voto. AUDITOR-RELATOR: ALÍPIO REIS FIRMO FILHO (Com vista para o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior). PROCESSO Nº 13.481/2019 - Representação oriunda da 
Manifestação nº 159/2019–Ouvidoria, em face da Prefeitura Municipal de Silves, acerca de possíveis irregularidades 
na aplicação de recursos para obras de infraestrutura e saneamento básico no Município. CONCEDIDO VISTA DOS 
AUTOS À EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS. 
AUDITOR-RELATOR: ALÍPIO REIS FIRMO FILHO (Com vista para o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luís 
Fabian Pereira Barbosa). PROCESSO Nº 11.086/2020 (Apenso: 11.033/2020) - Tomada de Contas Especial 
referente à 2ª Parcela do Termo de Convenio nº 26/2013, firmado entre SEDUC e a Escola Estadual Senador João 
Bosco Ramos de Lima. ACÓRDÃO Nº 1678/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em 
Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso V da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em parcial 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a 
prescrição punitiva dos autos, na lição do art. 5.º, inciso I, da Resolução/TCU n.º 344/2022; 8.2. Dar ciência à Sra. 
Calina Mafra Hagge com cópia do Relatório/Voto e do Acórdão para ciência do decisório, ficando autorizada a 
emissão de nova notificação ao interessado, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a 
problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, 
com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 8.3. Dar ciência à Sra. Rosilene Magalhães Rêgo com cópia do 
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Relatório/Voto e do Acórdão para ciência do decisório, ficando autorizada a emissão de nova notificação ao 
interessado, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a problemática, para não restarem 
dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da 
Resolução nº 04/2002; 8.4. Arquivar o processo, após cumpridas as diligências processuais; 8.5. Julgar regular 
com ressalvas a Tomada de Contas Especial da 2ª parcela do Termo de Convênio nº 26/2013, de responsabilidade 
da Sra. Calina Mafra Hagge, secretária executiva da SEDUC, à época, e a Sra. Rosilene Magalhães Rêgo, presidente 
da APMC, à época, ambos responsáveis à época dos fatos, nos termos do art. 22, II, da Lei nº 2.243/96 c/c art. 188, 
§1º, II da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por haver as seguintes irregularidades: Plano de Trabalho sem assinatura 
de aprovação do concedente; Ausência de Parecer Técnico; Ausência de Parecer Jurídico; Ausência de comprovante 
de ciência da celebração do convênio à Assembleia Legislativa; envio intempestivo da prestação de contas. 
PROCESSO Nº 11.033/2020 (Apenso: 11.086/2020) - Prestação de Contas referente à 1ª parcela do Termo de 
Convênio nº 26/2013, firmado entre a Secretaria de Estado de Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC e a 
Associação de Pais e Mestres e Comunitários - Apmc da Escola Estadual Senador João Bosco Ramos de Lima. 
ACÓRDÃO Nº 1679/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em parcial 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer a 
Prescrição da Pretensão punitiva, na lição do art. 5.º, inciso I, da Resolução/TCU n.º 344/2022, quanto ao Termo de 
Convênio nº 26/2013 firmado entre a Secretaria de Estado de Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC e a 
Associação de Pais e Mestres e Comunitários - Apmc da Esc. Est. Senador João Bosco Ramos de Lima; 8.2. Julgar 
legal o Termo de Convênio nº 26/2013 firmado entre a Secretaria de Estado de Educação e Qualidade de Ensino - 
SEDUC e a Associação de Pais e Mestres e Comunitários - Apmc da Esc. Est. Senador João Bosco Ramos de Lima, 
nos termos do art. 1º, XVI, da Lei nº 2.423/96 - LOTCE/AM c/c art. 5º, XVI e art. 253, da Resolução nº 04/2002-
RITCE/AM; 8.3. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas da 1ª parcela do Termo de Convênio nº 
26/2013, de responsabilidade da Sra. Calina Mafra Hagge, secretária executiva da SEDUC, à época, e a Sra. 
Rosilene Magalhães Rêgo, presidente da APMC, à época, ambos responsáveis à época dos fatos, nos termos do art. 
22, II, da Lei nº 2.243/96 c/c art. 188, §1º, II da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por haver as seguintes 
irregularidades: Plano de Trabalho sem assinatura de aprovação do concedente; Ausência de Parecer Técnico; 
Ausência de Parecer Jurídico; Ausência de comprovante de ciência da celebração do convênio à Assembleia 
Legislativa; envio intempestivo da prestação de contas; 8.4. Dar ciência à Sra. Calina Mafra Hagge com cópia do 
Relatório/Voto e do Acórdão para ciência do decisório, ficando autorizada a emissão de nova notificação ao 
interessado, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a problemática, para não restarem 
dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da 
Resolução nº 04/2002; 8.5. Dar ciência à Sra. Rosilene Magalhães Rêgo, com cópia do Relatório/Voto e do Acórdão 
para ciência do decisório, ficando autorizada a emissão de nova notificação ao interessado, caso a primeira seja 
frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e 
eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 8.6. Arquivar o 
processo, após cumpridas as diligências processuais. AUDITOR-RELATOR: ALÍPIO REIS FIRMO FILHO (Com 
vista para o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Josué Cláudio de Souza Neto). PROCESSO Nº 12.393/2020 - 
Prestação de Contas Anual da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP, de responsabilidade do 
Sr. Paulo Cesar Gomes de Oliveira Junior, referente ao exercício de 2019. ACÓRDÃO Nº 1680/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência 
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atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 3, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, que acolheu em sessão o Voto-Vista do Conselheiro Josué Cláudio de Souza 
Neto no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas com as vênias de estilo ao Relator e em consonância com o 
parecer ministerial, as contas do Sr. Paulo Cesar Gomes de Oliveira Junior (Ordenador de Despesa) - Secretário 
Executivo de Administração Penitenciária, na forma do Art. 22, II C/C Art. 24 da Lei nº. 2423/96 Do TCE/AM; 10.2. Dar 
ciência da decisão ao interessado Sr. Paulo Cesar Gomes de Oliveira Junior; 10.3. Arquivar os autos nos termos 
regimentais. AUDITOR-RELATOR: ALÍPIO REIS FIRMO FILHO (Com vista para o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues 
dos Santos, Excelentíssimo Senhor Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello). PROCESSO Nº 16.135/2020 
(Apensos: 16.132/2020, 16.138/2020, 16.137/2020, 16.134/2020 e 16.136/2020) - Embargos de Declaração em 
Reforma e Modernização do Hospital Unidade Mista do Rio Preto da Eva, referente ao Termo de Convênio nº 
007/2005 firmado entre a Secretaria de Estado de Saúde – SES (antiga SUSAM) e a Prefeitura Municipal de Rio 
Preto da Eva. Advogado: Katiuscia Raika da Camara Elias - OAB/AM 5225. ACÓRDÃO Nº 1681/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência 
atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 1, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento oral do Ministério Público 
junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conhecer dos Embargos de Declaração opostos pelo Sr. Anderson Jose de 
Sousa, através de seus advogados, contra o Acórdão nº 326/2023-TCE-Tribunal Pleno (fls. 175/177), nos termos do 
art. 148, da Resolução nº 04/2002; 7.2. Dar Provimento aos Embargos de Declaração opostos pelo Sr.  Anderson 
Jose de Sousa, através de seus advogados, contra o Acórdão nº 326/2023-TCE-Tribunal Pleno (fls. 175/177), de 
modo a julgar regular a Prestação de Contas da 1ª e 2ª Parcelas, bem como do 4º Termo Aditivo do Convênio nº 
007/2005-SUSAM, firmado entre a Secretaria de Estado de Saúde – SES (antiga SUSAM) e a Prefeitura Municipal de 
Rio Preto da Eva, nos termos do art. 22, I, da Lei nº 2.243/96 c/c art. 188, §1º, I da Resolução nº 04/2002-TCE/AM e 
excluir o item pertinente ao envio dos autos ao Ministério Público Estadual; 7.3. Dar ciência ao Sr. Fábio Nunes 
Bandeira de Melo, inscrito na OAB/AM sob o nº 4.331, representante do Sr. Anderson Jose de Sousa, acerca da 
decisão, na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002, ficando autorizada a emissão de nova notificação, caso a 
primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, por ventura, persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à 
sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 
7.4. Arquivar o processo, após cumpridos os prazos regimentais. AUDITOR-RELATOR: ALÍPIO REIS FIRMO FILHO 
(Com vista para o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luís Fabian Pereira Barbosa). PROCESSO Nº 
16.904/2021 (Apenso: 15.428/2021) - Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Anderson José de Sousa, em 
face do Acórdão n° 116/2020-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 15.428/2021. Advogados: 
Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, Igor Arnaud 
Ferreira - OAB/AM 10428, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897 e Camila Pontes Torres - OAB/AM 
12280. ACÓRDÃO Nº 1682/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea“f”, item 2, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do 
Recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Anderson Jose de Sousa em face do Acórdão n° 116/2020-TCE-
Tribunal Pleno, exarado nos Autos do Processo N° 15.428/2021; 8.2. Negar Provimento ao Recurso de 
Reconsideração interposto pelo Sr. Anderson Jose de Sousa, mantendo-se in totum o teor do Acórdão nº 116/2020-
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TCE-Tribunal Pleno, exarado nos Autos do Processo N° 15.428/2021; 8.3. Dar ciência ao Sr. Anderson Jose de 
Sousa e seus patronos, acerca da decisão, na formado art. 95, da Resolução nº 04/2002, ficando autorizada a 
emissão de nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, por ventura, persistir a problemática, 
para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no 
art. 97, da Resolução nº 04/2002; 8.4. Arquivar o processo, depois de cumpridos os prazos regimentais. 
CONSELHEIRO-RELATOR CONVOCADO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES (Com vista para o 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luís Fabian Pereira Barbosa, Excelentíssimo Senhor Conselheiro Mario 
Manoel Coelho de Mello). PROCESSO Nº 11.104/2023 (Apensos: 11.200/2021, 11.103/2023 e 11.199/2021) - 
Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Adão José Gomes, em face do Acórdão n° 2027/2022-TCE-Segunda Câmara, 
exarado nos autos do Processo n° 11.200/2021. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 11.103/2023 (Apensos: 11.104/2023, 
11.199/2021, 11.200/2021) - Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Adão José Gomes, em face do Acórdão n° 
2026/2022-TCE-Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo n° 11.199/2021. CONCEDIDO VISTA DOS 
AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. AUDITOR-
RELATOR: LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES (Com vista para o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Ari 
Jorge Moutinho da Costa Júnior, Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos 
Santos). PROCESSO Nº 11.399/2019 - Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Manaquiri, de 
responsabilidade do Sr. Jair Aguiar Souto, referente ao exercício de 2018. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS À 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS. LUIZ 
HENRIQUE PEREIRA MENDES (Com vista para a Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins 
Rodrigues dos Santos). PROCESSO Nº 12.505/2020 - Prestação de Contas Anual do Hospital de Isolamento 
Chapôt Prevost, de responsabilidade da Sra. Sandra Lúcia Loureiro de Queiroz Lima, referente ao exercício de 2019. 
Advogados: Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, 
Camila Pontes Torres - OAB/AM 12280, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 10428 e Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - 
OAB/AM 6897. ACÓRDÃO Nº 1684/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM 
os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 3, da 
Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. 
Julgar irregular a Prestação de Contas da Sra. Sandra Lúcia Loureiro de Queiroz Lima, Gestora e Ordenadora da 
Despesa do Hospital de Isolamento Chapôt Prevost, exercício 2019, nos termos do art. 22, inciso III, alínea “b” da Lei 
nº 2.423/1996-LOTCEAM c/c artigo 188, inciso II e § 1º, inciso III, alínea “b” da Resolução nº 04/2002-RITCEAM, em 
razão do pagamento de despesas sem prévio procedimento licitatório, mediante processo indenizatório; 10.2. Aplicar 
Multa à Sra. Sandra Lúcia Loureiro de Queiroz Lima no valor de R$ 13.654,39, nos termos do art. 54, inciso VI da 
Lei nº 2.423/1996-LOTCEAM, e fixar prazo de 30 dias para que o responsável recolha o valor da MULTA, na esfera 
Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE”, em razão do pagamento de 
despesas sem prévio procedimento licitatório, mediante processo indenizatório, descumprindo o art. 37, inciso XXI da 
Constituição Federal de 1988 c/c art. 2º da Lei nº 8.666/1993, bem como o art. 60 da Lei nº 4.320/1964. Dentro do 
prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo 
Banco) a Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei nº 2.423/1996-LOTCEAM), condição imprescindível 
para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na 
continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei nº 2.423/1996-LOTCEAM), 
ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da 
Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-RITCEAM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo 
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de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, 
ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 10.3. Dar ciência à Sra. Sandra 
Lúcia Loureiro de Queiroz Lima, por meio de seu patrono, acerca do julgado. /===/ JULGAMENTO EM PAUTA: 
CONSELHEIRO-RELATOR: ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR. PROCESSO Nº 10.950/2018 - 
Representação formulada pelo Sr. Joaquim Francisco da Silva Corado, em face do Sr. João Braga Dias, em 
decorrência de irregularidades verificadas no Convênio nº 32/2013-SEPROR/AM. Advogado: Luiz Fernando Mafra 
Negreiros OAB/AM nº 5.641. ACÓRDÃO Nº 1647/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Extinguir sem 
resolução do mérito, da Representação, interposta pelo Sr. Joaquim Francisco da Silva Corado, prefeito de Amaturá à 
época, em face do Sr. João Braga Dias, ex-prefeito do Município de Amaturá, em razão do reconhecimento de 
litispendência, nos termos dos arts. 337, § 1º e 2º, e 485, V, do CPC/2015; 9.2. Dar ciência ao Sr. Joaquim Francisco 
da Silva Corado, Prefeito do Município de Amaturá, à época, a respeito da decisão; 9.3. Determinar o Apensamento 
da Representação ao Processo nº 14.942/2021, de Tomada de Contas do Convênio nº 32/2023-SEPROR/AM, com 
fulcro no art. 64, § 1º, II da Resolução nº 04/2002 TCE/AM; 9.4. Arquivar os autos, após expirados os prazos legais. 
PROCESSO Nº 11.407/2018 (Apensos: 14.417/2017 e 12.425/2017) - Prestação de Contas Anual da Prefeitura 
Municipal de Japurá, de responsabilidade da Sra. Gracineide Lopes de Souza, referente ao exercício de 2017. 
Advogados: Renata Andréa Cabral Pestana Vieira - OAB/AM 3149 e Maxsuel da Silveira Rodrigues – OAB/AM 7118. 
PARECER PRÉVIO Nº 120/2023: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais (art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, c/c art.127, parágrafos 4º, 5º e 7º, da 
Constituição Estadual, com redação da Emenda Constituição nº 15/95, art. 18, inciso I, da Lei Complementar nº 
06/91; arts.1º, inciso I, e 29 da Lei nº 2.423/96; e, art. 5º, inciso I, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM) e no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, tendo discutido a 
matéria nestes autos, e acolhido, à unanimidade, o voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal: 10.1. Emite Parecer Prévio 
recomendando à Câmara Municipal a desaprovação das contas de Governo da Prefeitura do Município de Japurá, 
referentes ao exercício de 2017, sob a responsabilidade da Sra. Gracineide Lopes de Souza, Prefeita Municipal e 
Ordenadora de Despesas, à época, nos termos do art. 1°, I, e do art. 58, “b”, ambos da Lei n° 2.423/1996, c/c o art. 
11, II, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, em observância ao art. 71, I, da Constituição Federal e aos arts. 40, I, e 
127, caput e §§2º e 4º, da Constituição do Estado do Amazonas, em razão das irregularidades identificadas quanto 
aos atos de governo, explanadas na fundamentação do Voto. ACÓRDÃO Nº 120/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II 
e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, que passa a ser parte integrante do Parecer Prévio, em consonância com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Determinar o encaminhamento do respectivo Parecer 
Prévio, após a sua devida publicação, acompanhado de cópia integral deste Processo, à Câmara Municipal de 
Japurá, para que, exercendo a competência que lhe é fixada pelo art. 127 e parágrafos, da Constituição do Estado do 
Amazonas, realize o julgamento das referidas contas de governo; 10.2. Determinar à Secretaria de Controle Externo 
que adote as medidas necessárias para a autuação de processo de Fiscalização de Atos de Gestão – FAG com 
relação às irregularidades identificadas pelas unidades técnicas que se referem a atos de gestão, mencionadas na 
fundamentação do Voto, conforme disposto no subitem 35.4 da Exposição de Motivos nº 2/2023/SECEX, aprovada 
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pelo Plenário da Corte de Contas em 25/4/2023; 10.3. Dar ciência à Sra. Gracineide Lopes de Souza, por meio de 
seus representantes legais, para que tome as providências que entender cabíveis; 10.4. Arquivar o processo, após 
expirados os prazos legais e cumpridas as determinações exaradas. PROCESSO Nº 14.417/2017 (Apensos: 
11.407/2018 e 12.425/2017) - Representação formulada pelo Ministério Público de Contas, contra a Sra. Gracineide 
Lopes de Souza, Prefeita Municipal de Japurá, em virtude de possíveis irregularidades relativas à utilização mínima 
de 60% dos recursos do FUNDEB para pagamento da remuneração dos profissionais do magistério. ACÓRDÃO Nº 
1648/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação formulada pelo Ministério Público de 
Contas, em face da Sra. Gracineide Lopes de Souza, Prefeita Municipal de Japurá, à época, em razão de possíveis 
irregularidades relativas à utilização mínima de 60% dos recursos do FUNDEB para pagamento da remuneração dos 
profissionais do magistério, uma vez que restaram preenchidos os requisitos de admissibilidade; 9.2. Considerar 
revel a Sra. Gracineide Lopes de Souza, Prefeita Municipal de Japurá, à época, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 
2.423/1996 c/c art. 88, da Resolução nº 04/2002–TCE/AM; 9.3. Julgar Improcedente, no mérito, a Representação 
formulada pelo Ministério Público de Contas, em face da Sra. Gracineide Lopes de Souza, Prefeita Municipal de 
Japurá, à época, em razão da ausência de comprovação de irregularidades na operacionalização de recursos 
oriundos do FUNDEB, conforme explanado ao longo da fundamentação do Voto; 9.4. Dar ciência às partes 
interessadas, Ministério Público de Contas e Sra. Gracineide Lopes de Souza, Prefeita Municipal de Japurá, à época, 
acerca do teor da decisão; 9.5. Arquivar o processo, após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 11.442/2018 - 
Prestação de Contas Anual do Escritório de Representação do Governo em São Paulo, de responsabilidade do Sr. 
José Raimundo Sousa de Farias, Sr. Paulo Sandro da Silva Soares e do Sr. Samuel Assayag Hanan, referente ao 
exercício de 2017. ACÓRDÃO Nº 1649/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em 
Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 3, 
da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. 
Julgar irregular a Prestação de Contas do Escritório de Representação do Governo em São Paulo, referente aos 
períodos de 01/01/2017 a 10/10/2017 e de 09/11/2017 a 15/12/2017, tendo como responsáveis, respectivamente, os 
Srs. José Raimundo Sousa de Farias e Paulo Sandro da Silva Soares, Gestores e Ordenadores de Despesas, 
nos termos do art. 1°, inciso II, “a”, c/c o art. 22, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas 
n° 2.423/96, em razão das falhas constantes da fundamentação do Voto; 10.2. Julgar regular a Prestação de Contas 
do Escritório de Representação do Governo em São Paulo, referente ao período de 11/10/2017 a 10/11/2017, de 
responsabilidade do Sr. Samuel Assayag Hanan, Gestor e Ordenadores de Despesas, dando plena quitação ao 
responsável, nos termos dos artigos 1°, inciso II, “a”, 22, I, e 23, da Lei nº 2.423/96 c/c o artigo 11, inciso III, alínea 
“a”, item 3 e art. 189, I, Resolução nº 04/2002-TCE/AM–RITCE; 10.3. Considerar em Alcance o Sr. José Raimundo 
Sousa de Farias no valor de R$ 3.108,57 (três mil, cento e oito reais e cinquenta e sete centavos), nos termos do art. 
304, I, da Resolução nº 04/2002, no que diz respeito a gastos não realizados em favor da Administração Pública, 
diante de pagamentos com atraso, que geraram multas ao Erário, demonstrando, portanto, que não houve o bom e 
regular uso dos recursos públicos, conforme item 8, da fundamentação do Voto, e fixar prazo de 30 (trinta) dias para 
que o responsável recolha o valor do Alcance/Glosa, na esfera Estadual para o órgão Escritório de Representação do 
Governo em São Paulo, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5670 – 
outras indenizações – Principal – Alcance aplicado pelo TCE/AM”, órgão Escritório de Representação do Governo em 
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São Paulo com a devida comprovação perante a Corte de Contas e a devida atualização monetária (art.72, III, “a”, da 
Lei nº 2423/96 – LOTCE/AM c/c o art.308, § 3º, da Res. nº 04/02 – RITCE/AM). Dentro do prazo anteriormente 
conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a Corte de 
Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de 
Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança 
administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso 
expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o 
Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título 
executivo para protesto em nome do responsável; 10.4. Aplicar Multa ao Sr. José Raimundo Sousa de Farias no 
valor de R$ 22.757,31 (vinte e dois mil, setecentos e cinquenta e sete reais e trinta e um centavos), nos casos 
praticados com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial, conforme os termos do art. 54, VI, da Lei n° 2.423/96, alterada pela Lei Complementar n° 
204/2020-TCE/AM c/c art. 308, inciso VI, da Resolução n° 04/2002-TCE/AM, alterada pela Resolução n.º 04/2018-
TCE/AM, pelas impropriedades constantes nos itens 6, 7, 8, 9 e 10, da fundamentação do Voto, e fixar prazo de 30 
dias para que o responsável recolha o valor da multa,  na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício 
do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – 
Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo 
anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a 
esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para 
emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na 
continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o 
DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, 
do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de 
Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao 
encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 10.5. Aplicar Multa ao Sr. Paulo 
Sandro da Silva Soares no valor de R$ 13.654,39 (treze mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e trinta e nove 
centavos), nos casos praticados com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, conforme os termos do art. 54, VI, da Lei n° 2.423/96, alterada pela Lei 
Complementar n° 204/2020-TCE/AM c/c art. 308, inciso VI, da Resolução n° 04/2002-TCE/AM, alterada pela 
Resolução n.º 04/2018-TCE/AM, pelas impropriedades constantes nos itens 6, 7 e 9, da fundamentação do Voto, e 
fixar prazo de 30 dias para que o responsável recolha o valor da multa, na esfera Estadual para o órgão Fundo de 
Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, 
sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. 
Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento 
(autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição 
imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal 
importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do 
TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções 
III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no 
Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - 
IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 10.6. Recomendar ao 
Escritório de Representação do Governo em São Paulo que: 10.6.1. a Declaração de Bens dos servidores e 
funcionários esteja sempre disponível na sede do órgão; (itens 5, da fundamentação do Voto); 10.6.2. evite 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.70 
 
  

  

realizar despesas sem a devida cobertura orçamentária; (item 12, da fundamentação do Voto); 10.6.3. a 
documentação referente ao Termo de Responsabilidade do gestor, em relação aos bens patrimoniais, esteja 
disponível na sede do órgão. (item 13, da fundamentação do Voto). 10.7. Determinar o encaminhamento de cópia 
dos autos ao Ministério Público do Estado, nos termos do art. 190, inciso III, alínea b da Resolução nº 04/2002-RI-
TCE, para que possa tomar as medidas que considerar cabíveis; 10.8. Dar ciência às partes interessadas, Sr. José 
Raimundo Sousa de Farias, Sr. Samuel Assayag Hanan, Sr. Paulo Sandro da Silva Soares e Sra. Rosiliane Cantisani 
Bessa, acerca do teor da decisão; 10.9. Arquivar o processo, após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 
11.358/2019 (Apensos: 15.736/2019 e 14.072/2017) - Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Japurá, 
de responsabilidade da Sra. Gracineide Lopes de Souza, referente ao exercício de 2018. Advogados: Renata Andréa 
Cabral Pestana Vieira OAB/AM nº 3149, Naiane Pimentel de Melo OAB/AM nº 9.126 e Pedro Morais de Brito Junior 
OAB/AM nº 10.803. PARECER PRÉVIO Nº 121/2023: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições constitucionais e legais (art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, c/c art.127, parágrafos 
4º, 5º e 7º, da Constituição Estadual, com redação da Emenda Constituição nº 15/95, art. 18, inciso I, da Lei 
Complementar nº 06/91; arts. 1º, inciso I, e 29 da Lei nº 2.423/96; e, art. 5º, inciso I, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM) e no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, à unanimidade, o voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal: 10.1. Emite 
Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a aprovação com ressalvas das contas de governo da Sra. 
Gracineide Lopes de Souza, prefeita de Japurá, referente ao exercício de 2018, com base no inciso I do art. 40 da 
Constituição Estadual do Amazonas e inciso I do art. 1º da Lei Estadual n. 2423/1996, c/c inciso I do art. 22 também 
da referida lei estadual, conforme fundamentação do voto. ACÓRDÃO Nº 121/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II 
e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, que passa a ser parte integrante do Parecer Prévio, em divergência com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Oficiar a Câmara Municipal de Japurá para que cumpra o 
disposto no art. 127, §§ 5º, 6º e 7º da Constituição do Estado do Amazonas, em especial quanto ao prazo de 60 
(sessenta) dias para julgar as contas da Sra. Gracineide Lopes de Souza, a contar da data da publicação do parecer 
prévio da Corte no Diário Oficial; 10.2. Recomendar à Prefeitura Municipal de Japurá que observe com maior rigor os 
prazos estipulados para publicação dos relatórios resumidos de execução orçamentária, nos termos Lei de 
Responsabilidade Fiscal, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Resolução n. 15/2013–TCE/AM; 10.3. 
Determinar à Secex que adote as medidas necessárias para a autuação de processo de fiscalização de atos de 
gestão – FAG com relação aos achados referentes a atos de gestão identificados pelas unidades técnicas e 
elencados nos relatórios conclusivos n. 036/2020 – DICOP (fls. 1985/2010), 104/2023 – DICAMI (fls. 2021/2057); 
10.4. Dar ciência do voto, bem como da decisão plenária, à interessada, Sra. Gracineide Lopes de Souza, por meio 
de seu procurador. PROCESSO Nº 13.691/2022 - Representação oriunda da Manifestação n° 217/2022–Ouvidoria, 
decorrente da comunicação de possíveis irregularidades acerca de atos praticados pelo Prefeito Municipal de 
Borba/AM. Advogado: Renata Andréa Cabral Pestana Vieira - OAB/AM 3149. ACÓRDÃO Nº 1650/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência 
atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação apresentada pela Sra. Cinthia da Costa Palheta contra a 
Prefeitura de Borba, em razão de possíveis atos do prefeito, Sr. Simão Peixoto Lima, que teriam resultado na 
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suspensão de sua remuneração, supostamente sem justificativa, desde fevereiro de 2022 até, pelo menos, junho de 
2022, pois preenchidos os requisitos para sua admissibilidade, conforme exposto na fundamentação do voto; 9.2. 
Julgar Improcedente, no mérito, esta representação contra o Sr. Simão Peixoto Lima, conforme fundamentação do 
Voto; 9.3. Recomendar à Prefeitura Municipal de Borba que responda com mais rapidez aos requerimentos de seus 
servidores, visando evitar que situações como a dos autos se repitam, em atenção ao princípio da eficiência previsto 
no art. 37, CF/88, assegurando a razoável duração do processo e celeridade de sua tramitação, de acordo com o 
inciso LXXVIII do art. 5º da CF/88); 9.4. Determinar que a próxima comissão de inspeção ordinária no município de 
Borba verifique o andamento e a conclusão do processo administrativo disciplinar instaurado pela Prefeitura contra a 
Sra. Cinthia da Costa Palheta; 9.5. Dar ciência do voto, bem como da decisão plenária, às partes interessadas (Sra. 
Cinthia da Costa Palheta e Sr. Simão Peixoto Lima, por meio de sua procuradora). PROCESSO Nº 13.078/2023 - 
Embargos de Declaração em Representação com pedido de Medida Cautelar interposta pela empresa T N Neto Ltda., 
em desfavor da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD e da Comissão Municipal 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Manaus, para apuração de possíveis irregularidades na condução do Pregão 
Eletrônico nº 238/2021. Advogados: Luís Henrique Medeiros da Silva OAB nº 5953, Henrique Luã Furtado Grangeiro 
OAB nº 12024, Thais Cohen Chalub - OAB/AM nº 14501 e Daniel de Lima Cavalcante - OAB/AM nº 9070. ACÓRDÃO 
Nº 1651/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no 
exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 1, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento oral do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 6.1. Conhecer dos Embargos de 
Declaração opostos pela empresa Paiva Construções Ltda., em face do Despacho de 26 de julho de 2023 (fls. 
9328/9329), considerando que restou demonstrado o adimplemento de todos os requisitos de admissibilidade 
descritos nos arts. 145 e 148, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 6.2. Negar Provimento, no mérito, aos Embargos 
de Declaração opostos pela empresa Paiva Construções Ltda., para manter, na íntegra, o Despacho de 26 de julho 
de 2023 (fls. 9328/9329), em razão da ausência de vícios, em especial o da omissão, conforme explicitado na 
Fundamentação do Voto; 6.3. Determinar o prosseguimento do feito, em cumprimento ao despacho nº 504/2023-
GCARIMOUTINHO (fls. 9315/9317); e, 6.4. Dar ciência ao embargante, empresa Paiva Construções Ltda., por meio 
de sua representante legal, acerca do teor da decisão. CONSELHEIRO-RELATOR: MARIO MANOEL COELHO DE 
MELLO. Nesta fase de julgamento assumiu a presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Ari 
Jorge Moutinho da Costa Júnior, em face do impedimento do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Érico Xavier 
Desterro e Silva (Art. 65 do RI-TCE/AM). PROCESSO Nº 11.134/2018 (Apenso: 16.050/2019) - Prestação de Contas 
Anual da Câmara Municipal de Eirunepé, de responsabilidade do Sr. Walter Alexandre Menezes, referente ao 
exercício de 2017. Advogado: Juarez Frazão Rodrigues Junior OAB/AM 5851. ACÓRDÃO Nº 1652/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência 
atribuída Art. 11, III, alínea "a", item 2, da resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar irregular a Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de Eirunepé, 
referente ao exercício de 2017, de responsabilidade do Sr. Walter Alexandre Menezes Bezerra, Presidente da 
referida Casa Legislativa, à época, Ordenador de Despesas, nos termos do art. 22, inciso III, e art. 25 da Lei nº 
2.423/96 (LO-TCE/AM) c/c art. 188, § 1º, inciso III, da Resolução nº 04/2002 (RI-TCE/AM); 10.2. Considerar em 
Alcance o Sr. Walter Alexandre Menezes Bezerra, Presidente da referida Casa Legislativa, à época, responsável 
pela concessão e pelo pagamento de diárias aos vereadores, no valor total de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e 
seiscentos reais) e fixar prazo de 30 (trinta) dias para que o responsável recolha o valor do ALCANCE/GLOSA, na 
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esfera Municipal para o órgão Câmara Municipal de Eirunepé, tendo em vista que o gestor não comprovou 
devidamente o cumprimento da finalidade dos deslocamentos, contrariando a obrigatoriedade de apresentação de 
prova dos meios de transporte e de relatório de atividades, detalhados no Relatório/Voto, nos termos dos arts. 304, 
IV, e 305 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM (RI-TCE/AM); 10.3. Aplicar Multa ao Sr. Walter Alexandre Menezes 
Bezerra, Presidente da referida Casa Legislativa, à época, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), nos termos do 
art. 54, VI, da Lei nº 2.423/1996 (LO-TCE/AM) c/c art. 308, VI, da Resolução nº 04/2002 (RI-TCE/AM), por ato 
praticado com grave infração à norma legal, notadamente: (1) arts. 11 e 14 da Lei Municipal nº 004/1999 c/c art. 9º, 
caput e parágrafo único, III, da Resolução nº 05/2008-TCE/AM, relativo ao pagamento de diárias aos vereadores sem 
terem sido apresentados os respectivos comprovantes de comparecimento nos Órgãos; (2) art. 23, § 5º, da Lei nº 
8.666/93 c/c art. 37, XXI, da CRFB/88, referente ao fracionamento de despesas de mesma natureza; e (3) art. 29-A, I, 
da CRFB/88, em razão da inobservância ao limite constitucional de despesas com o Poder Legislativo Municipal; e 
fixar prazo de 30 dias para que o responsável recolha o valor da MULTA na esfera Estadual para o órgão Fundo de 
Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, 
sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. 
Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento 
(autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição 
imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal 
importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do 
TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções 
III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no 
Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - 
IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 10.4. Aplicar Multa ao 
Sr. Walter Alexandre Menezes Bezerra, Presidente da referida Casa Legislativa, à época, no valor de R$ 3.413,59 
(três mil, quatrocentos e treze reais e cinquenta e nove centavos), nos termos do art. 54, I, “c”, da Lei nº 2.423/1996 
(LO-TCE/AM) c/c art. 308, I, “c”, da Resolução nº 04/2002 (RI-TCE/AM), em razão da inobservância ao prazo para 
envio de remessas a esta Corte dos Relatórios de Gestão Fiscal – RGF’s relativos ao 1ª e 2ª semestres do exercício 
de 2017, em afronta ao art. 5º da Resolução nº 15/2013-TCE/AM, alterada pela Resolução nº 24/2013-TCE/AM; e 
fixar prazo de 30 (trinta) dias para que o responsável recolha o valor da multa na esfera Estadual para o órgão 
Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da 
SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo 
– FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento 
(autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição 
imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal 
importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do 
TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções 
III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no 
Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - 
IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 10.5. Determinar à atual 
gestão da Câmara Municipal de Eirunepé que: 10.5.1. Cumpra com a obrigatoriedade de o beneficiário das diárias 
apresentar prova dos meios de transporte e relatório de atividades em todos os casos de deslocamento para viagem, 
bem como adote todas as demais providências administrativas, jurídicas, orçamentárias, financeiras, contábeis e 
fiscais para o fiel cumprimento do estabelecido na Lei Municipal nº 004/1999; 10.5.2. Cumpra o disposto na Lei 
Municipal nº 004/1999 e apresente certidões emitidas pelas entidades e órgãos que motivaram a viagem e o 
recebimento das diárias, dando cumprimento ao art. 70, parágrafo único, da CRFB/88, e em atenção ao Princípio da 
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Finalidade; 10.5.3. Observe as hipóteses taxativas de pagamento de diárias em razão de viagem dos vereadores, 
concedendo-as através de ato concessivo específico de diárias, com especificação dos destinos, das atividades a 
serem desenvolvidas, do período de duração e dos valores concedidos, em atenção ao art. 9º, caput e parágrafo 
único, III, da Resolução nº 05/2008-TCE/AM; 10.5.4. Realize o planejamento prévio dos gastos anuais, de modo a 
evitar o fracionamento de despesas de mesma natureza, observando que o valor limite para as modalidades 
licitatórias é cumulativo ao longo do exercício financeiro, a fim de não extrapolar os limites estabelecidos na Lei de 
Licitações e Contratos; 10.5.5. O total das despesas da referida edilidade, incluídos os subsídios dos Vereadores e 
excluídos os gastos com inativos, não ultrapasse os 7% (sete por cento) relativos ao somatório da receita tributária e 
das transferências previstas no §5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizados no exercício anterior, na 
forma do art. 29-A, I, da CRFB/88; 10.5.6. Cumpra tempestivamente os prazos de envio e publicação dos 
Demonstrativos Fiscais referenciados na LRF, em especial o RREO e o RGF, e demais demonstrativos que os 
acompanham via Portal E-Contas. 10.6. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno - SEPLENO que adote as 
providências previstas no art. 162 da Resolução nº 04/2002 (RI-TCE/AM), dando ciência ao Responsável, Sr. Walter 
Alexandre Menezes Bezerra, acerca do teor do presente decisum, encaminhando-lhe cópia do Relatório/Voto e do 
sequente Acórdão; 10.7. Arquivar os autos, após o cumprimento integral do decisório, nos termos e prazos 
regimentais. Declaração de Impedimento: Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva (art. 65 do Regimento Interno). 
Nesta fase de julgamento retornou à presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Érico Xavier 
Desterro e Silva. PROCESSO Nº 16.086/2020 - Representação oriunda da Manifestação nº 408/2020-Ouvidoria, em 
face do Sr. Armando Athos Rabelo de Medeiros Filho, Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de 
Tefé, e do Sr. Antônio José Lima de Andrade, Diretor Financeiro do SAAE/Tefé, em virtude de possível existência de 
nepotismo e indevida redução salarial dos empregados do SAAE/Tefé. ACÓRDÃO Nº 1653/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo 
art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 9.1. Conhecer da Representação formulada pela SECEX - TCE/AM em face do Sr. Armando Athos 
Rabelo de Medeiros Filho, Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Tefé, e do Sr. Antônio José 
Lima de Andrade, Diretor Financeiro do SAAE/Tefé, em virtude de possível existência de nepotismo e indevida 
redução salarial dos empregados do SAAE/Tefé; 9.2. Extinguir o Processo sem resolução de mérito, nos termos do 
art. 485, V, do CPC, em virtude da ocorrência da coisa julgada com o Processo n°15445/2021 (Processo Físico 
n°2709/2018), autuado anteriormente e julgado, no tocante ao nepotismo, e em relação à redução salarial dos 
empregados do SAAE/Tefé, em virtude da ausência de documentos probatórios, conforme demonstrado no 
Relatório/Voto; 9.3. Dar ciência à SECEX - TCE/AM e demais interessados, acerca do teor do decisum, nos termos 
regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do sequente Acórdão; 9.4. Arquivar os autos, nos termos 
regimentais, após o cumprimento integral do decisório. PROCESSO Nº 14.983/2022 - Representação com pedido de 
Medida Cautelar interposta pela empresa Sinalisa Segurança Viária Ltda., em desfavor do Governo do Estado do 
Amazonas, em face de possíveis irregularidades acerca do Edital de Concorrência n° 031/2022-CSC. Advogado(s): 
Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099. ACÓRDÃO Nº 1654/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da 
Representação, com Pedido de Medida Cautelar, formulada pela Sinalisa Segurança Viária Ltda., em face da 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus – SEINFRA e do Centro de Serviços 
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Compartilhados – CSC, em razão de possíveis irregularidades na Concorrência n° 031/2022, que tem como objeto a 
contratação, pelo menor preço unitário, de pessoa jurídica especializada para a execução das obras e serviços de 
engenharia para serviço de sinalização viária com fornecimento e implantação de sinalização vertical e horizontal em 
toda a extensão dos 109,84 km da Rodovia AM-363, no município de Itapiranga/AM, para no mérito: 9.2. Julgar 
Improcedente a Representação, com Pedido de Medida Cautelar, formulada pela SINALISA SEGURANÇA VIÁRIA 
LTDA em face da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus – SEINFRA e do Centro 
de Serviços Compartilhados – CSC, em virtude de não restarem comprovadas as supostas irregularidades suscitadas 
na exordial, referentes à Concorrência n° 031/2022; 9.3. Recomendar à empresa Sinalisa Segurança Viária Ltda. que 
se abstenha de ingressar com demandas baseadas em interesse exclusivamente privado; 9.4. Dar ciência à empresa 
Sinalisa Segurança Viária Ltda., à Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus – 
SEINFRA e ao Centro de Serviços Compartilhados – CSC, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do 
Relatório/Voto e do sequente Acórdão; 9.5. Arquivar os autos, após cumprimento integral do decisório, nos termos 
regimentais. PROCESSO Nº 12.521/2023 (Apensos: 16.880/2021 e 11.976/2019) - Recurso de Revisão interposto 
pelo Sr. Raimundo Iosodário Nogueira de Lima, em face do Acórdão n° 2296/2022-TCE-Segunda Câmara, exarado 
nos autos do Processo n° 16.880/2021. Advogado: Nyton Paes de Oliveira - OAB/AM 8448. ACÓRDÃO Nº 
1655/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art.11, inciso III, alínea “g”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Raimundo 
Iosodário Nogueira de Lima, em face do Acórdão n° 2296/2022-TCE-Segunda Câmara, exarado nos autos do 
Processo n° 16.880/2021 (apenso), visto que o meio impugnatório em exame atende os parâmetros previstos no art. 
157, caput, da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM para no mérito: 8.2. Negar Provimento ao Recurso de Revisão 
interposto pelo Sr. Raimundo Iosodário Nogueira de Lima, em face do Acórdão n° 2296/2022-TCE-Segunda 
Câmara, exarado nos autos do Processo n° 16.880/2021 (apenso), tendo em vista que não foram apresentados 
quaisquer subsídios, documentais ou argumentativos, aptos a retirar as impropriedades remanescentes e, 
consequentemente, alterar o mérito do decisório já proferido; 8.3. Dar ciência ao recorrente, Sr. Raimundo Iosodário 
Nogueira de Lima, ora recorrente, por intermédio de seu patrono, nos termos regimentais, encaminhando-lhe cópia do 
Relatório/Voto e do sequente Acórdão; 8.4. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno – SEPLENO a remessa do 
Processo nº 16.880/2021 ao seu relator competente para adoção de providências quanto ao cumprimento do 
decisório primitivo. CONSELHEIRO-RELATOR: JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO. PROCESSO Nº 11.278/2019 
(Apensos: 15.225/2021 e 15.443/2021) - Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Codajás, de 
responsabilidade do Sr. Abraham Lincoln Dib Bastos, referente ao exercício de 2018. Advogados: Bruno Vieira da 
Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 
10428, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897, Camila Pontes Torres - OAB/AM 12280 e Lívia Rocha 
Brito – OAB/AM 6474. PARECER PRÉVIO Nº 124/2023: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições constitucionais e legais (art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, c/c art.127, parágrafos 
4º, 5º e 7º, da Constituição Estadual, com redação da Emenda Constituição nº 15/95, art. 18, inciso I, da Lei 
Complementar nº 06/91; arts.1º, inciso I, e 29 da Lei nº 2.423/96; e, art. 5º, inciso I, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM) e no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, à unanimidade, o voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal: 10.1. Emite 
Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a aprovação com ressalvas das Contas Gerais da Prefeitura 
Municipal de Codajás, exercício de 2018, de responsabilidade do Sr. Abraham Lincoln Dib Bastos - Prefeito 
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Municipal, nos termos do art. 1°, inciso I, c/c o art. 58, alínea “c”, da Lei n° 2.423/96 e art. 11, inciso III, alínea “a”, item 
1, da Resolução n° 04/2002-TCE/AM, c/c art. 22, II, alínea “b" e o art. 24, ambos da Lei n° 2.423/96-TCE. ACÓRDÃO 
Nº 124/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, que passa a ser parte integrante do Parecer Prévio, 
em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Recomendar 
à Prefeitura Municipal de Codajás que: 10.1.2. O Controle Interno funcione de forma eficiente; 10.1.3. Observe com o 
máximo zelo as disposições da Lei Complementar n° 131/2009 – Lei da Transparência; 10.1.4. Observe com cautela 
a Lei complementar nº 101/2000; 10.1.5. Observe com o máximo zelo a Lei n° 4.320/64, principalmente quanto às 
fases da despesa pública; 10.1.6. Cumpra rigorosamente os prazos para publicação dos Relatórios de Gestão Fiscal 
e Relatório Resumido da Execução Orçamentária, conforme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal; 10.1.7. 
Cumpra rigorosamente o prazo para o repasse do duodécimo à Câmara Municipal; 10.1.8. Cumpra rigorosamente os 
prazos para a remessa de dados à esta Corte de Contas por meio eletrônico; 10.1.9. Mantenha os documentos 
contábeis na sede da Prefeitura; 10.1.10. Cumpra rigorosamente os prazos para o repasse das contribuições sociais 
ao ente devido. 10.2. Determinar o encaminhamento, após a publicação, do Parecer Prévio, acompanhado deste 
Voto e de cópia integral destes autos à respectiva Câmara Municipal, para que, nos termos do art. 127, §§ 5º, 6º e 7º 
da Constituição do Estado do Amazonas, proceda ao julgamento das contas do Prefeito Municipal no prazo de 60 
(sessenta) dias após a respectiva publicação no Diário Oficial do Estado ou o equivalente, estando a Câmara 
Municipal em recesso, até o sexagésimo dia do início da sessão legislativa seguinte; Decorrido esse prazo, sem 
deliberação pela Câmara Municipal, que as contas juntamente com o parecer do Tribunal sejam incluídas na ordem 
do dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que ultime a votação; O parecer prévio, 
somente deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal; 10.3. Determinar a 
Secretaria Geral de Controle Externo-SECEX que extraia cópia dos autos e promova a autuação do processo 
autônomo e fiscalização dos atos de gestão, para apreciação por este Tribunal Pleno; 10.4. Dar ciência ao Sr. 
Abraham Lincoln Dib Bastos e demais interessados; 10.5. Arquivar os autos nos termos regimentais. PROCESSO Nº 
15.667/2020 - Prestação de Contas da Unidade de Gerenciamento do Programa Social e Ambiental dos Igarapés de 
Manaus – UGPI, de responsabilidade do Sr. Frank Abrahim Lima, referente ao exercício 2011. CONCEDIDO VISTA 
DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 
11.512/2021 - Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de Borba, de responsabilidade do Sr. Edilson da 
Fonseca Batista, referente ao exercício de 2020. Advogado: Renata Andréa Cabral Pestana Vieira - OAB/AM 3149. 
ACÓRDÃO Nº 1657/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída Art. 11, III, alínea "a", item 2, da resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a 
Prestação de Contas do Sr. Edilson da Fonseca Batista, responsável pela Câmara Municipal de Borba, no curso do 
exercício de 2020, com recomendações; 10.2. Recomendar a Câmara Municipal de Borba, na pessoa de seu atual 
Presidente, Sr. Miguel Lima, que o ente observe com maior rigor aos prazos para o envio de dados ao sistema e-
Contas, evitando ser reincidente em atrasos que podem ser evitados com o devido planejamento; 10.3. Recomendar 
a Câmara Municipal de Borba, na pessoa de seu atual Presidente, Sr. Miguel Lima, que observe o art. 49 da LRF com 
maior rigor, sob pena de grave infração a norma legal; 10.4. Recomendar a Câmara Municipal de Borba, na pessoa 
de seu atual Presidente, Sr. Miguel Lima, que observe os termos preceituados no art. 9º da Lei Complementar nº 
06/91, sob pena de grave infração a norma legal; 10.5. Recomendar a Câmara Municipal de Borba, na pessoa de 
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seu atual Presidente, Sr. Miguel Lima, que seja feito a busca imediata da regularização quanto a atualização do portal 
da transparência, em observância ao que dispõe a LC nº 131/2009, sob pena de grave infração a norma legal; 10.6. 
Recomendar a Câmara Municipal de Borba, na pessoa de seu atual Presidente, Sr. Miguel Lima, que se observe 
com maior rigor dos arts. 48, inciso II e 48-A da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como a imediata regularização 
do feito com a disponibilização das informações referentes a execução orçamentária e financeira do Poder 
Legislativo; 10.7. Recomendar a Câmara Municipal de Borba, na pessoa de seu atual Presidente, Sr. Miguel Lima, 
que seja realizado a observância do art. 8º da Lei 12.527/11, bem como a imediata disponibilização, à população, das 
informações de interesse coletivo relacionadas ao Poder Legislativo, conforme preconiza o mandamento legal, sob 
pena de grave infração a norma legal; 10.8. Recomendar a Câmara Municipal de Borba, na pessoa de seu atual 
Presidente, Sr. Miguel Lima, que o jurisdicionado ao apresentar as suas justificativas, junte aos autos meios de 
comprovação do alegado, como no presente caso, imagem das instalações físicas onde funciona o serviço de 
informação ao cidadão; 10.9. Recomendar a Câmara Municipal de Borba, na pessoa de seu atual Presidente, Sr. 
Miguel Lima, que seja adota um sistema de controle de entrada e saída de materiais, bem como demonstre o saldo 
de material remanescente, em observância ao princípio da eficiência (art. 37 da CF/88) e arts. 94, 95, 96 da Lei 
4.320/64; 10.10. Recomendar a Câmara Municipal de Borba, na pessoa de seu atual Presidente, Sr. Miguel Lima, 
que o jurisdicionado ao apresentar as suas justificativas, junte aos autos meios de comprovação do alegado, como no 
presente caso, cópia do inventário de bens patrimoniais, bem como comprovações da existência de um departamento 
e/ou servidor responsável pela guarda dos bens; 10.11. Recomendar a Câmara Municipal de Borba, na pessoa de 
seu atual Presidente, Sr. Miguel Lima, que seja efetivamente regularizado a atualização do Portal da Transparência, 
em conformidade com a LC n° 131/2009; 10.12. Recomendar a Câmara Municipal de Borba, na pessoa de seu atual 
Presidente, Sr. Miguel Lima, que o ente observe com maior rigor aos prazos para o envio de dados referentes ao RGF 
ao TCE, evitando ser reincidente em atrasos que podem ser evitados com o devido planejamento; 10.13. 
Recomendar a Câmara Municipal de Borba, na pessoa de seu atual Presidente, Sr. Miguel Lima, que o ente observe 
com maior rigor aos prazos para publicação do RGF, evitando ser reincidente em atrasos que podem ser evitados 
com o devido planejamento; 10.14. Dar ciência ao Sr. Edilson da Fonseca Batista e aos demais interessados; 10.15. 
Arquivar o processo após a ciência dos interessados. PROCESSO Nº 14.344/2022 - Representação oriunda da 
Manifestação n° 281/2022–Ouvidoria, decorrente da comunicação de possíveis irregularidades acerca do atraso dos 
salários dos colaboradores da Associação SEGEAM - Sustentabilidade, Empreendedorismo e Gestão em Saúde do 
Amazonas, vinculada contratualmente à Secretaria de Estado de Saúde – SES (antiga SUSAM). Advogados: 
Fabricio Jacob Acris de Carvalho – OAB/AM 9145, Andreza Natacha Bonetti da Silva - OAB/AM 16488, Louise 
Martins Ferreira - OAB/AM 5628, Luiza Regina Ferreira Demasi - OAB/AM 15505, Yeda Yukari Nagaoka - OAB/AM 
15540, Diego Américo Costa Silva - OAB/AM 5819 e Gabriela de Brito Coimbra - OAB/AM 8889. ACÓRDÃO Nº 
1660/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Julgar Improcedente a Representação oriunda da Manifestação n° 
281/2022 – Ouvidoria, decorrente da comunicação de possíveis irregularidades acerca do atraso dos salários dos 
colaboradores da Associação SEGEAM - Sustentabilidade, Empreendedorismo e Gestão em Saúde do Amazonas, 
vinculada contratualmente à Secretaria de Estado de Saúde – SES (antiga SUSAM), em razão da: a) Ausência, nos 
autos processuais, de evidência contumaz probatória acerca da inter-relação entre os supostos atrasos nos 
pagamentos devidos pela Secretaria de Saúde e os possíveis débitos trabalhistas entre a SEGEAM e seus 
colaboradores; b) Ausência, nos autos processuais analisados, de evidências acerca de inequívoca culpa in vigilando 
da administração pública no que concerne à fiscalização do cumprimento dos deveres trabalhistas das empresas 
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contratadas (haja vista a existência de válida Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas nos processos de pagamento 
indicados pelo órgão); c) Relação de direito privado (trabalhista) entre os colaboradores da SEGEAM e a Associação, 
no que concerne a eventuais atrasos na remuneração pelo labor, extrapolando as competências desta Corte de 
Contas Administrativa; 9.2. Determinar à Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas (SES) para que observe e 
faça constar no edital de suas próximas licitações a obrigatoriedade insculpida no art. 40, XIV, “a”, da Lei 8.666/93, 
referentemente ao prazo de trinta dias, a contar do final do período de adimplemento, para o pagamento de suas 
obrigações contratuais, sob pena de incorrer na multa tipificada no art. 54, IV, “b”, da Lei 2.423/1996 c/c art. 308, IV, 
“b”, da Resolução n° 04/2002-RITCE/AM; 9.3. Dar ciência a Secretaria de Estado de Saúde – SES (antiga SUSAM) e 
aos demais interessados; 9.4. Arquivar o processo após o cumprimento da decisão, nos termos regimentais. 
PROCESSO Nº 11.149/2023 - Representação interposta pela empresa MG Comércio de Materiais para Uso Médico 
Ltda., em face da Prefeitura Municipal de Itacoatiara, acerca de possíveis irregularidades no Pregão Presencial SRP 
nº 002/2023-CGLMI - Registro de Preços. Advogados: Isaac Luiz Miranda Almas - OAB/AM 12199, Mariana Pereira 
Carlotto - OAB/AM 17299 e Ana Cláudia Soares Viana - OAB/AM 17319. ACÓRDÃO Nº 1661/2023:  Vistos, relatados 
e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo 
art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 9.1. Conhecer da Representação com pedido de medida cautelar visando apurar irregularidades no 
Pregão SRP 02/2023, interposta pela MG Comércio de Materiais Para Uso Médico Ltda - EPP, em face da Prefeitura 
Municipal de Itacoatiara, sob responsabilidade do Sr. Mário Bouez Abrahim, Prefeito Municipal; 9.2. Julgar 
Improcedente a Representação, quanto aos aspectos legais apontados pelo representante na condução do Pregão 
Presencial SRP nº 002/2023–CGLMI realizado pela Prefeitura Municipal de Itacoatiara; 9.3. Determinar à Prefeitura 
Municipal de Itacoatiara que realize pregões eletrônicos ao invés dos presenciais, corroborando com a transparência 
dos atos da administração pública com esteio no art. 6º, I; o art. 7º, VI; o art. 8º, §1º, IV e o art. 8º, § 2º da Lei 
12.527/20211; o art. 48, §1º, inciso II da LC 101/2000 (LRF); o art. 7º ao 14º do Decreto Federal nº 7.724/2012; 9.4. 
Dar ciência à DICAMI desta decisão para verificar o cumprimento do item 2 acima na análise das próximas 
Prestações de Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Itacoatiara, para que em caso de eventual descumprimento 
sugerir a aplicação de multa no esteio no art. 54, II, da Lei Estadual n° 2.423/96 c/c art. 308, I, “a”, da Res. n° 04/02-
TCE/AM; 9.5. Dar ciência a Prefeitura Municipal de Itacoatiara, e que sejam as partes interessadas oficiadas da 
decisão. CONSELHEIRO-RELATOR: LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 12.869/2017 - 
Representação formulada pelo Sr. José Maria Rodrigues da Rocha Junior, Prefeito do Município de Maués, contra o 
Sr. Tabira Ramos Dias Ferreira, ex-Prefeito de Juruá, em razão de supostas irregularidades na prestação de contas 
do Convênio nº 094/2014-SEDUC. ACÓRDÃO Nº 1662/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Extinguir o feito 
no tocante ao mérito do convênio nº 94/2014-SEDUC, já apreciado no processo nº 13361/2018, em homenagem à 
coisa julgada, nos termos do art. 485, V do CPC, de aplicação subsidiária por força do art. 127 da Lei Estadual nº 
2.423/1996; 9.2. Reconhecer a prescrição nos autos, no tocante ao objeto remanescente apreciado, nos termos 
esposados na fundamentação do hodierno Relatório/Voto, nos termos do art. 487, II da Lei nº 13.105/2015 c/c art. 127 
da Lei Estadual nº 2.423/96; 9.3. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno que encaminhe cópia do presente 
Relatório/Voto e do Decisum a ser exarado por este Tribunal Pleno ao Corregedor-Geral desta Corte de Contas para 
que, caso entenda cabível, proceda à verificação da responsabilidade dos servidores desta Corte pelo lapso temporal 
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decorrido na instrução da matéria contida nestes autos; 9.4. Dar ciência aos interessados (Representante e 
Representados) do desfecho da Representação interposta em desfavor do Sr. Tabira Ramos Dias Ferreira, 
acompanhando cópias deste Relatório/Voto, inclusive aos advogados constituídos, se for o caso, nos termos 
regimentais. PROCESSO Nº 11.819/2020 - Tomada de Contas referente ao Termo de Convênio nº 07/2014-SEAS, 
firmado pela Secretaria de Estado de Assistência Social com o Instituto Novo Mundo. Advogado: Walter Siqueira 
Brito - OAB/AM 4186. ACÓRDÃO Nº 1663/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em 
Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso V da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição intercorrente 
no feito, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual 
afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência aos interessados, 
Sra. Maria das Graças Soares Prola e Sr. João Plácido Dodô, acerca da decisão, na forma do art. 161, caput, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.3. Arquivar o processo, após cumpridos os prazos regimentais. PROCESSO Nº 
15.111/2021 – Representação interposta pelo Ministério Público de Contas, contra o Chefe do Executivo Estadual, 
Senhor Governador Wilson Miranda Lima; Secretário de Estado do Meio Ambiente - SEMA, Sr. Eduardo Taveira; ex-
Chefe do Executivo de Manicoré, Sr. Manoel Sebastião Pimentel de Medeiros; Diretor-Presidente do Instituto de 
Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM, Sr. Juliano Valente; Diretora Técnica do IPAAM, Sra. Maria do Carmo 
Neves dos Santos; e contra o Gerente de Fiscalização do IPAAM, Sr. Raimundo Nonato Chuvas, para definição de 
responsabilidades, perante o sistema de controle externo, por aparentes danos florestais, ambientais, climáticos e 
patrimoniais, em decorrência da reiterada omissão de combate ao desmatamento ilegal no Amazonas, na porção 
florestal amazônica do município de Manicoré, no exercício de 2020. ACÓRDÃO Nº 1664/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo 
art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação proposta pelo Ministério Público de Contas, por intermédio 
do Procurador Ruy Marcelo Alencar de Mendonça, visando apurar possível ilícito por má-gestão e falta de 
fiscalização, prevenção e combate ao desmatamento ilegal no Amazonas, na porção florestal do município de 
Manicoré, no ano de 2020, em razão do preenchimento dos requisitos no art. 288 da Resolução nº 04/02–RITCE/AM; 
9.2. Julgar Procedente a Representação, proposta pelo Ministério Público de Contas, por intermédio do Procurador 
Ruy Marcelo Alencar de Mendonça, visando apurar possível ilícito por má-gestão e falta de fiscalização, prevenção e 
combate ao desmatamento ilegal no Amazonas, na porção florestal do município de Manicoré, no ano de 2020; 9.3. 
Determinar, com base no art. 40, VIII, da Constituição do Estado, à Prefeitura Municipal de Manicoré, no prazo de 18 
meses, comprove junto ao TCE/AM a adoção das seguintes medidas: 9.3.1. Comprovar a realização de estudos 
financeiros e técnicos para incorporar ao planejamento público (setorial e PPA 2024-2027) estratégias, indicadores e 
metas para viabilizar e efetivamente promover, no curto prazo, o fortalecimento dos órgãos de comando e controle 
ambientais de combate aos desmatamentos ilegais e demais ilícitos ambientais aliados a programas de matrizes 
econômicas sustentáveis, informando todos os dados a este Tribunal de Contas, contendo, inclusive, cronograma 
executivo e fonte de recursos financeiros para assegurar a implantação, formação, admissão, capacitação e 
estruturação das equipes de combate ao desmatamento ilegal no Município; 9.3.2. O envio de Plano de Ação de 
educação ambiental a ser desenvolvido em escolas e instituições públicas quanto a responsabilidade compartilhada 
do cidadão frente às questões ambientais ocasionadas pelo desmatamento e queimadas, com abrangência na sede e 
na área rural; 9.3.3. Implementar o Comitê Municipal de Prevenção e Combate às Queimadas; 9.3.4. Implementar 
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campanha publicitária em parceria com veículos de comunicação (rádio, tv, voz comunitária, etc.) para orientação da 
população quanto a prevenção de queimadas; 9.3.5. Reforçar ações preventivas, mediante ao estabelecido no Plano 
Diretor contra queimadas, por intermédio de atividades de educação ambiental junto aos produtores rurais. 9.4. 
Recomendar que a Administração do Governo do Estado do Amazonas, por intermédio da Secretaria de Meio 
Ambiente – SEMA e do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas – IPAAM: 9.4.1. Realize estudo físico das 
glebas arrecadadas e matriculadas de domínio do Estado do Amazonas, com altas taxas de incremento do 
desmatamento; 9.4.2. Promova ações de regularização fundiária e ambiental nas áreas prioritárias e de intensa 
atividade produtiva; 9.4.3. Intensifique o monitoramento das atividades produtivas rurais licenciadas nos municípios 
prioritários; 9.4.4. Implante procedimento para autuação remota nos municípios prioritários; 9.4.5. Autue os passivos 
ambientais nos municípios críticos; 9.4.6. Realize missões de fiscalização nas áreas prioritárias com base em 
operações de inteligência; 9.4.7. Proceda à realização de ações educativas visando à conscientização das 
populações urbanas e rurais sobre os riscos, problemas e impactos provocados pelas queimadas; 9.4.8. Fortaleça as 
estruturas de governança ambiental dos municípios; 9.4.9. Monitore os estoques de carbono do Estado do Amazonas. 
9.5. Determinar à DICAMB o monitoramento das providências e do grau de resolutividade relativamente ao cenário 
desfavorável do aumento de queimadas na região nos próximos anos; 9.6. Retirar do processo, em função da 
complexidade do tema e do poder de decisão e responsabilidade efetivamente necessárias para a resolução do 
problema, a Sra. Maria do Carmo Neves dos Santos (Diretora-Técnica do IPAAM) e Sr. Raimundo Nonato Chuvas 
(Gerente de Fiscalização do IPAAM); 9.7. Determinar à SEPLENO que oficie os interessados, dando-lhes ciência do 
teor da decisão do Egrégio Tribunal Pleno e do Relatório/Voto que fundamentou o decisório, para conhecimento. 
PROCESSO Nº 12.189/2022 - Prestação de Contas Anual do Instituto da Mulher Dona Lindu, de responsabilidade da 
Sra. Maria Dalzira de Sousa Pimentel, referente ao exercício de 2021. ACÓRDÃO Nº 1665/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “A”, item 3, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas Anual do 
Instituto da Mulher Dona Lindu, relativo ao exercício de 2021, de responsabilidade da Sra. Maria Dalzira de Sousa 
Pimentel, no cargo de Diretor e Ordenadora de despesa, nos termos do artigo 22, inciso II, da Lei nº 2423/1996–
LOTCE/AM, c/c o artigo 188, §1º, inciso II, da Resolução nº 04/2002–RITCE/AM; 10.2. Aplicar Multa a Sra. Maria 
Dalzira de Sousa Pimentel, no valor de R$ 5.120,40 (cinco mil, cento e vinte reais e quarenta centavos), pelo envio 
intempestivo dos balancetes das competências de janeiro, fevereiro e setembro de 2021, sendo R$ 1.706,80 (um mil, 
setecentos e seis reais e oitenta centavos) por mês de competência atrasado, conforme se infere da restrição 7 do 
Relatório Conclusivo nº 49/2023-DICAD (fls. 2226/2241) de responsabilidade desta gestora, impropriedade também 
elencada neste Relatório/Voto, com base no art. 308, I, “A” da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM e fixar prazo de 30 
dias, para que o responsável recolha o valor da multa, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício 
do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – 
Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo 
anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a 
esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "A", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para 
emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na 
continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o 
DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, 
do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de 
Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao 
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encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 10.3. Recomendar à atual 
administração do Instituto da Mulher Dona Lindu, por meio da extração de cópias das peças emitidas pela Comissão 
de Inspeção e pelo Representante Ministerial, a adoção de medidas com o fito de evitar o cometimento das mesmas 
impropriedades em Prestação de Contas futuras; 10.4. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno, que notifique a 
Sra. Maria Dalzira de Sousa Pimentel, com cópia do Relatório/Voto e Acórdão para ter ciência do decisório e, 
querendo, apresente o devido recurso; 10.5. Arquivar os autos, após a ocorrência da coisa julgada, nos termos dos 
artigos 159 e 160, da Resolução nº 04/2002 – RITCE/AM, na forma do artigo 162, §1º, do RITCE. PROCESSO Nº 
16.543/2022 - Representação, com pedido de medida cautelar, interposta pela empresa R.V. Ímola Transportes e 
Logística Ltda., contra a Universidade Estadual do Amazonas - UEA, para apuração de possíveis irregularidades na 
condução da fiscalização e continuidade do Contrato Administrativo nº 34/2018. Advogado: Tayna de Sá Silva - 
OAB/SP 468.698. ACÓRDÃO Nº 1666/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em 
Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “I”, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da 
Representação, com pedido de medida cautelar interposta pela empresa R.V. Ímola Transportes e Logística Ltda, 
sociedade empresária limitada, portadora do CNPJ nº 05.366.444/0001-69, inscrição estadual nº 336.705.647.119 
contra a Universidade Estadual do Amazonas - UEA, por atos ilegais praticados na condução da fiscalização e 
continuidade do Contrato Administrativo nº 34/2018, por preencher os requisitos do art. 288 c/c 279, §1º da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM; 9.2. Julgar Improcedente a Representação, com pedido de medida cautelar interposta pela 
empresa R.V. Ímola Transportes e Logística Ltda, sociedade empresária limitada, portadora do CNPJ nº 
05.366.444/0001-69, inscrição estadual nº 336.705.647.119 contra a Universidade Estadual do Amazonas - UEA, por 
atos ilegais praticados na condução da fiscalização e continuidade do Contrato Administrativo nº 34/2018, em razão 
de restarem dirimidos os questionamentos contidos na inicial; 9.3. Recomendar à Fundação Universidade do Estado 
do Amazonas – UEA que, nas próximas contratações, possa inserir cláusulas contratuais nos instrumentos jurídicos, 
que prevejam o chamado Acordo de Nível de Serviço e Eficiência Administrativa – ANS ou, o mais moderno, 
Instrumento de Medição de Resultado – IMR, prevendo-se a mensuração dos resultados para o pagamento das 
contratações, tal qual sugerido pelo órgão técnico desta Casa; 9.4. Dar ciência à Fundação Universidade do Estado 
do Amazonas – UEA e a  empresa R.V. Ímola Transportes e Logística Ltda, sobre o teor da decisão; 9.5. Arquivar a 
Representação, na forma regimental. PROCESSO Nº 10.761/2023 - Representação interposta pela empresa M. A. 
Maciel de Castro – EIRELI, contra a Prefeitura Municipal de Codajás, acerca de possíveis irregularidades no Pregão 
Eletrônico nº 02/2023- CPL/PMC. Advogados: Isaac Luiz Miranda Almas - OAB/AM 12.199, Mariana Pereira Carlotto 
- OAB/AM 17.299. ACÓRDÃO Nº 1667/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em 
Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “I”, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da 
Representação, interposta pela empresa M. A. Maciel de Castro – EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.212.168/0001-14, por intermédio de seu representante legal, Sr. Marco Antônio Maciel de Castro, contra a 
Prefeitura Municipal de Codajás, órgão gerenciador do Pregão Eletrônico nº 02/2023-CPL/PMC, por preencher os 
requisitos do art. 288 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 9.2. Julgar Improcedente a Representação, interposta pela 
empresa M. A. Maciel de Castro – EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 10.212.168/0001-14, por intermédio de seu 
representante legal, Sr. Marco Antônio Maciel de Castro, contra a Prefeitura Municipal de Codajás, órgão gerenciador 
do Pregão Eletrônico nº 02/2023-CPL/PMC, por entender que a desclassificação por inexequibilidade das propostas 
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se coaduna com o princípio da vinculação ao edital, se mostrando proporcional e razoável ao caso concreto, 
conforme exposto no Relatório/Voto; 9.3. Dar ciência à Representante M. A. Maciel de Castro - EIRELI, e demais 
interessados, acerca do teor da decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do 
Acórdão dele resultante; 9.4. Arquivar este processo, nos termos regimentais, após cumpridas as medidas acima 
descritas. Nesta fase de julgamento assumiu a presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Ari 
Jorge Moutinho da Costa Júnior, em face do impedimento do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Érico Xavier 
Desterro e Silva (Art. 65 do RI-TCE/AM). PROCESSO Nº 13.007/2023 (Apensos: 15.474/2019 e 10.775/2022) - 
Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Clovis Moreira Saldanha, em face do Acórdão n° 1932/2022-TCE-Tribunal 
Pleno, exarado nos autos do Processo n° 10.775/2022. Advogados: Fábio Nunes Bandeira de Melo – OAB/AM 
4.331, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6.975, Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM 12.438, Laiz Araújo 
Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6.897, Camila Pontes Torres - OAB/AM 12.280 e Maria Priscila Soares Bahia - 
OAB/AM 16.367. ACÓRDÃO Nº 1668/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em 
Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, inciso III, alínea “G”, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do 
Recurso de Revisão, interposto pelo Sr. Clóvis Moreira Saldanha, Prefeito de São Gabriel da Cachoeira, à época, 
representado por seus advogados, em face do Acórdão nº 1.932/2022-TCE-Tribunal Pleno, exarado no Recurso de 
Reconsideração, apenso nº 10.775/2022 (fls.191/192), cujo provimento foi negado, mantendo o decisório do Acórdão 
nº 580/2020–TCE–Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo originário, apenso nº 15.474/2019 (fls. 547/548), 
que trata de Representação, por preencher os requisitos do art. 145, I, II e III da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.2. 
Negar Provimento ao Recurso de Revisão, interposto pelo Sr. Clóvis Moreira Saldanha, Prefeito de São Gabriel da 
Cachoeira, à época, representado por seus advogados, em face do Acórdão nº 1.932/2022-TCE-Tribunal Pleno, 
exarado no Recurso de Reconsideração, apenso nº 10.775/2022 (fls.191/192), cujo provimento foi negado mantendo 
o decisório do Acórdão nº 580/2020–TCE–Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo originário apenso nº 
15.474/2019 (fls. 547/548), por não restar caracterizada a ofensa à expressa disposição em lei, ficando a cargo do 
Relator do referido processo o acompanhamento do cumprimento do Acórdão ora mantido; 8.3. Dar ciência o Sr. 
Clóvis Moreira Saldanha, Prefeito de São Gabriel da Cachoeira, à época, por intermédio de seus advogados 
(Procuração às folhas 21 e Substabelecimento às folhas 22), do decisório prolatado nestes autos. Declaração de 
Impedimento: Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva (art. 65 do Regimento Interno). Nesta fase de julgamento 
retornou à presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva. 
CONSELHEIRO-RELATOR CONVOCADO: MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO. PROCESSO Nº 
11.640/2023 - Prestação de Contas Anual da Fundação Amazonas de Alto Rendimento, de responsabilidade do Sr. 
Jorge Elias Costa de Oliveira, referente ao exercício de 2022. ACÓRDÃO Nº 1669/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “A”, item 4, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da 
proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas do 
Sr. Jorge Elias Costa de Oliveira, na condição de Diretor-Presidente e ordenador de despesas, da Fundação 
Amazonas de Alto Rendimento, exercício 2022; 10.2. Dar quitação ao Sr. Jorge Elias Costa de Oliveira, conforme 
previsão do art. 24 da Lei nº 2.423/96; 10.3. Determinar à gestão da Secretaria de Estado de Desporto e Lazer, a 
qual absorveu, conforme redação do art. 16, parágrafo único, I, da Lei nº 6.225, de 27 de abril de 2023, as finalidades 
e competências inerentes à FAAR, que observe, com afinco, as normas estipuladas pela Resolução nº 12/12-
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TCE/AM, e pela Lei Complementar nº 06/91 (remessa tempestiva de balancetes ao TCE/AM); 10.4. Dar ciência do 
desfecho dos autos ao Sr. Jorge Elias Costa de Oliveira, e à atual gestão da Secretaria de Estado de Desporto e 
Lazer, para que essa adote as providências indicadas no item imediatamente anterior. PROCESSO Nº 11.821/2023 - 
Prestação de Contas Anual do Fundo Estadual de Segurança Pública do Estado do Amazonas - FESP/AM, de 
responsabilidade do Sr. Carlos Alberto Mansur e do Sr. Anézio Brito de Paiva, referente ao exercício de 2022. 
ACÓRDÃO Nº 1670/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “A”, item 4, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
10.1. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas do Srs. Carlos Alberto Mansur e Anézio Brito Paiva, 
respectivamente gestor e ordenador de despesas, do Fundo Estadual de Segurança Pública do Estado do Amazonas 
- FESP/AM, exercício 2022; 10.2. Dar quitação aos Srs. Anézio Brito Paiva e Carlos Alberto Mansur, conforme 
previsão do art. 24 da Lei nº 2.423/96; 10.3. Determinar à atual gestão do Fundo Estadual de Segurança Pública do 
Estado do Amazonas que: 10.3.1. Regularize os restos a pagar de exercícios anteriores; 10.3.2. Regularize as 
conciliações bancárias pendentes; 10.3.3. No próximo exercício encaminhe o relatório de gestão referente ao 
exercício de 2023 junto à prestação de contas anual do FESP/AM. 10.4. Dar ciência do desfecho dos autos aos 
interessados, Srs. Anderson Avelino, Anézio Brito Paiva e Carlos Alberto Mansur. AUDITOR-RELATOR: MÁRIO 
JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO. PROCESSO Nº 11.296/2019 (Apenso: 13.078/2018) - Prestação de Contas 
Anual da Prefeitura Municipal de Ipixuna, de responsabilidade da Sra. Maria do Socorro de Paula Oliveira, referente 
ao exercício de 2018. Advogados: Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Fábio Nunes Bandeira de Melo - 
OAB/AM 4331 e Lívia Rocha Brito - OAB/AM 6474. PARECER PRÉVIO Nº 125/2023: O TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições constitucionais e legais (art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição 
Federal, c/c art.127, parágrafos 4º, 5º e 7º, da Constituição Estadual, com redação da Emenda Constituição nº 15/95, 
art. 18, inciso I, da Lei Complementar nº 06/91; arts. 1º, inciso I, e 29 da Lei nº 2.423/96; e, art. 5º, inciso I, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM) e no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “A” item 1, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, à unanimidade, a proposta de 
voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal: 10.1. Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a aprovação com ressalvas das 
Contas da Sra. Maria do Socorro de Paula Oliveira, Prefeita Municipal de Ipixuna, no curso do exercício de 2018, 
em observância ao art. 71, I, da Constituição Federal e do art. 40, inciso I, e art. 127, caput e parágrafos 2º e 4º, da 
Constituição do Estado do Amazonas, observando as ponderações já debatidas no corpo da Proposta de Voto. 
ACÓRDÃO Nº 125/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “A” item 1, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, que passa a ser 
parte integrante do Parecer Prévio, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 10.1. Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo - SECEX que, examinando as 
impropriedades consideradas não sanadas pela DICAMI, pela DICOP e pelo dolo Ministério Público de Contas, 
relativas às contas de gestão da responsável, em atenção às orientações exaradas na Portaria nº 152/2021-GP, e 
pela Resolução ATRICON nº 02/2020, adote as providências cabíveis à autuação de processos apartados neste 
Tribunal de Contas, para devida apuração; 10.2. Determinar à Prefeitura Municipal de Ipixuna, que adote ações que 
objetivem a implantação do Sistema de Controle Interno, em obediência aos comandos constitucionais e legais, 
verificando o Relatório e Parecer do Controle Interno do órgão, e se está sendo observado de forma adequada o 
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disposto no artigo 74, da Constituição Federal, a fim de que a Câmara Municipal exerça com afinco o Controle Interno 
da Casa Legislativa; 10.3. Determinar à Prefeitura Municipal de Ipixuna, que observe com mais rigor os ditames da 
contidos no art. 13, da Lei nº 8.429/92 e do art. 1º da Lei nº 8.730/93, c/c o art. 289, da Resolução nº 04/2002 – 
TCE/AM, atualizando as declarações de bens junto aos agentes públicos; 10.4. Determinar à Prefeitura Municipal de 
Ipixuna, que observe com mais rigor o preenchimento adequado do Portal da Transparência, prezando pela sua 
atualização constante nos termos das disposições contidas na Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação); 10.5. 
Determinar à Prefeitura Municipal de Ipixuna, que observe com mais rigor o cumprimento das metas estabelecidas 
por meio da Lei nº 13.005/2014, que instituiu o Plano Nacional de Educação; 10.6. Dar ciência à responsável Sra. 
Maria do Socorro de Paula Oliveira, sobre o deslinde deste feito. PROCESSO Nº 15.114/2021 - Representação 
interposta pelo Ministério Público de Contas, contra o Chefe do Executivo Estadual, Senhor Governador Wilson 
Miranda Lima; Secretário de Estado do Meio Ambiente - SEMA, Sr. Eduardo Taveira; Chefe do Executivo de Boca do 
Acre, Senhor José Maria Silva da Cruz; Diretor-Presidente do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM, 
Sr. Juliano Valente; Diretora Técnica do IPAAM, Sra. Maria do Carmo Neves dos Santos; e contra o Gerente de 
Fiscalização do IPAAM, Sr. Raimundo Nonato Chuvas, para definição de responsabilidades, perante o sistema de 
controle externo, por aparentes danos florestais, ambientais, climáticos e patrimoniais, em decorrência da reiterada 
omissão de combate ao desmatamento ilegal no Amazonas, na porção florestal amazônica do Município de Boca do 
Acre, no exercício de 2020. Advogado: Juarez Frazão Rodrigues Júnior - OAB/AM 5851. ACÓRDÃO Nº 1671/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros 
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da 
competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “I”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação, interposta pelo Ministério 
Público de Contas, em desfavor da Prefeitura Municipal de Boca do Acre, nos termos do art. 288, da Resolução nº 
04/2002-TCEAM; 9.2. Julgar Parcialmente Procedente a Representação, em desfavor da Prefeitura Municipal de 
Boca do Acre, considerando as condutas omissivas narradas nos autos, no que tange ao combate ao desmatamento 
ilegal no município de Boca do Acre; 9.3. Considerar revel o Sr. José Maria Silva da Cruz, Prefeito Municipal de 
Boca do Acre, à época, tendo em vista que, embora devidamente notificado, não apresentou manifestação nos autos; 
9.4. Recomendar à Prefeitura Municipal de Boca do Acre, que adote as seguintes providências: 9.4.1. Adotar Plano 
de Ação de educação ambiental, a ser desenvolvido em escolas e instituições públicas quanto a responsabilidade 
compartilhada do cidadão frente às questões ambientais ocasionadas pelo desmatamento e pelas queimadas, com 
abrangência na sede e na área rural; 9.4.2. Comprove que realizou ou está realizando estudos financeiros e técnicos 
para incorporação ao planejamento público de estratégias, indicadores e metas para viabilizar efetivamente o 
fortalecimento do combate ao desmatamento ilegal e demais ilícitos ambientais, aliados a programas de matrizes 
econômicas sustentáveis; 9.4.3. Comprove a realização de ações preventivas, mediante o estabelecido no Plano 
Diretor contra queimadas, por intermédio de atividades de educação ambiental junto aos produtores rurais. 9.5. 
Recomendar à Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, e ao Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas – 
IPAAM, que auxiliem à Prefeitura Municipal, no que couber às respectivas competências; 9.6. Dar ciência ao Sr. José 
Maria Silva da Cruz, bem como aos demais interessados, sobre o deslinde do feito. PROCESSO Nº 13.302/2022 - 
Representação com pedido de Medida Cautelar interposta pelo Sr. Maurício Wilker de Azevedo Barreto, em desfavor 
do Sr. Wilson Miranda Lima e do Sr. Gustavo de Araújo Sampaio, para apurar possíveis irregularidades no Pregão 
Presencial nº 005/2022–COPIL-AMAZONASTUR. Advogados: Bruno da Cunha Moreira - OAB/AM 17721, Alcemir 
Pessoa Figliuolo Neto - OAB/AM 13248, Ayrton de Sena Gentil - OAB/AM 12521, Lucas Alberto de Alencar Brandão - 
OAB/AM 12555, Luciano Araujo Tavares - OAB/AM 12512, Ruy Silvio Lima de Mendonca - OAB/AM A867, Marcos 
Roberto Marinho Campos – OAB/AM 4492 e Gabriela Barreto Lima de Carvalho - OAB/AM 10244. ACÓRDÃO Nº 
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1672/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “I”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação, formulada pelo Sr. Mauricio 
Wilker de Azevedo Barreto, Deputado Estadual, por preencher os requisitos do art. 288, c/c 279, §1º, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM; 9.2. Determinar em sede preliminar, o reconhecimento da ilegitimidade do Governador do Estado 
do Amazonas e a existência do litisconsórcio passivo e necessário da empresa OP Publicidade e Eventos Ltda.; 9.3. 
Determinar a extinção do processo sem análise meritória, com o consequente arquivamento dos autos, em vista da 
perda do objeto diante da assinatura do Termo de Contrato, nos termos do artigo 127, da Lei nº 2423/1996, c/c o art. 
485, inciso IV do Novo Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015; 9.4. Julgar Improcedente a Representação, 
em sede meritória, caso seja ultrapassado o exame preliminar, nos termos do artigo 288 da Resolução nº 04/2002–
TCE/AM, em vista da não comprovação de ilegalidade praticada pela Empresa Estadual de Turismo - 
AMAZONASTUR no curso do Pregão Presencial n. 005/2022–COPIL-AMAZONASTUR; 9.5. Determinar à Empresa 
Estadual de Turismo do Amazonas – AMAZONASTUR, na pessoa do Sr. Presidente, que avalie com cautela os 
motivos que levaram à escassez da participação de licitantes no Pregão Presencial nº 005/2022-Copilamazonastur, 
para fins de verificar e corrigir eventual problema ou defeito no processo licitatório; 9.6. Dar ciência da decisão aos 
responsáveis pela Representação, formulada pelo Sr. Mauricio Wilker de Azevedo Barreto, Deputado Estadual. 
PROCESSO Nº 14.686/2022 - Representação interposta pela Secretaria Geral de Controle Externo – SECEX, em 
desfavor do Sr. Lúcio Flávio do Rosário, Prefeito do Município de Manicoré, em face de possível burla ao art. 40, § 14, 
da Constituição Federal c/c o art. 9º da EC nº 103/2019. Advogado: Juarez Frazão Rodrigues Júnior - OAB/AM 5851. 
ACÓRDÃO Nº 1673/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “I”, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em parcial 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Julgar Procedente 
a Representação, oferecida pela Secretaria Geral de Controle Externo – SECEX, em desfavor do Sr. Lúcio Flávio do 
Rosário, Chefe do Poder Executivo Municipal de Manicoré, em face do descumprimento do art. 40, § 14, da 
Constituição Federal c/c o art. 9º da EC nº 103/2019, que trata da implantação do Regime de Previdência 
Complementar (RPC) no Município; 9.2. Aplicar Multa com esteio no art. 54, VI, da Lei nº 2.423/96 c/c, art. 308, VI, 
do RI-TCE/AM, multa no valor de R$ 13.654,39, ao Sr. Lúcio Flávio do Rosário, em razão da intempestividade 
quanto ao cumprimento do art. 40, § 14, da Constituição Federal de 1988, c/c o art. 9º, § 6º da EC nº 103/2019 e fixar 
prazo de 30 (trinta) dias, para que o responsável recolha o valor da multa, na esfera Estadual para o órgão Fundo de 
Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, 
sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. 
Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento 
(autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "A", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição 
imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal 
importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do 
TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções 
III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no 
Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - 
IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 9.3. Determinar à 
Comissão de Inspeção responsável pelas Contas Anuais do Município de Manicoré, exercício 2022 ou 2023, que 
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observe, in loco, se houve, de fato, a implementação do regime de previdência complementar; 9.3.1. À SEPLENO, 
que promova a juntada de cópia da decisão desta representação à Prestação de Contas Anual da Prefeitura 
Municipal de Manicoré, exercício de 2022; 9.4. Encaminhar cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, para, se 
assim entender, adotar medidas em face da inobservância do art. 40, § 14, da Constituição Federal de 1988, c/c o art. 
9º, § 6º da EC nº 103/2019 por parte do Sr. Lúcio Flávio do Rosário; 9.5. Dar ciência do desfecho dos autos ao 
patrono do representado, Dr. Juarez Frazão Rodrigues Junior, à representante, SECEX-TCE/AM, ao Presidente da 
Câmara dos Vereadores de Manicoré, à Subsecretaria do Regime de Previdência Complementar/MTP e ao Diretor 
Presidente do SISPREV. PROCESSO Nº 10.355/2023 (Apenso: 11.226/2021) - Recurso de Reconsideração 
interposto pelo Sr. Edson de Oliveira Serrão, em face do Acórdão n° 1727/2022-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos 
autos do Processo n° 11.226/2021. Advogado: Luciene Helena da Silva Dias - OAB/AM 4697. ACÓRDÃO Nº 
1674/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea“F”, item 2, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer com base no artigo 154, caput, da Resolução nº 
04/2002 do TCE-AM, c/c o artigo 59, II e 62, da Lei 2324/96, do Pedido de Reconsideração, interposto pelo Sr. Edson 
de Oliveira Serrão, em face do Acórdão nº 1727/2022-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo nº 
11.226/2021, por preencher os requisitos legais; 8.2. Dar Provimento ao Recurso de Reconsideração em estudo, de 
modo a reformar o teor do Acórdão nº 1727/2022- TCE - Tribunal Pleno, o qual passará a ter a seguinte redação: 
8.2.1. Julgar Regular, com Ressalvas, as Contas do Sr. Edson de Oliveira Serrão, responsável pela Câmara Municipal 
de Juruá, exercício 2020; 8.2.2. Dar Quitação ao Sr. Edson de Oliveira Serrão, conforme art. 24 da Lei n. 2.423/96; 
8.2.3. Determinar à atual gestão da Câmara Municipal de Juruá que observe, com mais rigor: 8.2.4. As normas 
estabelecidas acerca da implementação de controle interno, sob pena de aplicação de multa no caso de reincidência; 
8.2.5. Os regramentos expostos no art. 1º, IV, c/c art. 2º, I e II, da Resolução nº 27/2012-TCE/AM que tratam sobre a 
“Pasta de Obra”, para que, em futuras prestações de contas, adotem o arquivamento apropriado de todos os 
documentos em local único, individualizada por obra/serviço, contendo os documentos mencionados nos artigos 
supracitados; 8.2.6. Os regramentos expostos na Resolução nº 27/2012-TCE/AM (registros fotográficos antes, 
durante e depois de obras e serviços de engenharia), sob pena de aplicação de multa em caso de reincidência. 8.3. 
Dar ciência do desfecho destes autos à patrona do Sr. Edson de Oliveira Serrão e à atual gestão da Câmara 
Municipal de Juruá. AUDITOR-RELATOR: ALÍPIO REIS FIRMO FILHO. PROCESSO Nº 14.445/2018 - Tomada de 
Contas Especial referente a 1ª e 2ª parcela do Termo de Convenio nº 08/2007, firmado entre a Secretaria de Estado 
de Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC e a Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea. ACÓRDÃO Nº 
1677/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 11, inciso V da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da 
proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição da Tomada de Contas Especial 
da 1ª e 2 ª parcelas do Termo de Convênio nº 08/2007-SEDUC, firmado entre a Secretaria de Estado de Educação e 
Qualidade de Ensino (SEDUC), concedente, representada pelo Senhor Gedeão Timóteo Amorim, e o município de 
Careiro da Várzea, sob responsabilidade do Sr. Pedro Duarte Guedes, Prefeito, de acordo com o parágrafo 4 da Nota 
Recomendatória ATRICON-IRB-CNPTC-ABRACOM n° 02/2023 c/c art. 5º, inciso I, da Res. nº 344/2022-TCU; 8.2. 
Determinar o encaminhamento dos autos ao Ministério Público Estadual, para que apure o dolo dos agentes face às 
irregularidades detectadas pela Comissão da Tomada de Contas Especial da SEDUC, ante à Lei de Improbidade 
Administrativa, quais sejam: 8.2.1. 1ª Parcela - Valor total de R$ 465.168,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil e 
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cento e sessenta e oito reais); 8.2.2. Atraso na apresentação da Prestação de Contas; 8.2.3. Ausência dos termos de 
contrato; 8.2.4. Ausência dos cheques utilizados; 8.2.5. Ausência da relação de licitação; 8.2.6. Ausência da Guia de 
Recolhimento Tributário (IRRF); 8.2.7. Ausência da relação de beneficiários; 8.2.8. Ausência do termo aditivo; 8.2.9. 
Ausência do extrato bancário da aplicação financeira no período de 30/03/2007 a 30/06/2007; 8.2.10. 2ª Parcela - 
Valor total de R$ 465.168,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil e cento e sessenta e oito reais); 8.2.11. Atraso na 
apresentação da Prestação de Contas; 8.2.12. Ausência da relação de pagamento; 8.2.13. Ausência da Guia de 
Recolhimento Tributário (IRRF); 8.2.14. Ausência do extrato bancário da conta investimento no período de 05/10/2007 
a 31/02/2008; 8.2.15. Ausência da relação de beneficiários; 8.2.16. Ausência da cópia dos cheques utilizados; 8.2.17. 
A guia de recolhimento tributário (IRRF) de Manuel da Silva Costa se encontra rasgada; 8.2.18. Ausência do 
comprovante de devolução do saldo do convênio no valor de R$ 53.145,40 (cinquenta e três mil, cento e quarenta e 
cinco reais) corrigido manualmente. 8.3. Dar ciência ao Sr. Gedeão Timóteo Amorim, acerca da decisão, na forma do 
art. 95, da Resolução nº 04/2002, ficando autorizada a emissão de nova notificação, caso a primeira seja frustrada. 
Ato contínuo, se, porventura, persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, 
desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 8.4. Dar ciência ao Sr. 
Pedro Duarte Guedes, acerca da decisão, na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002, ficando autorizada a 
emissão de nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a problemática, 
para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no 
art. 97, da Resolução nº 04/2002; 8.5. Arquivar o processo, após cumpridos os prazos regimentais. PROCESSO Nº 
11.921/2020 - Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Apuí, de responsabilidade do Sr. Antônio Roque 
Longo, referente ao exercício de 2019. PARECER PRÉVIO Nº 126/2023: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições constitucionais e legais (art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, c/c 
art.127, parágrafos 4º, 5º e 7º, da Constituição Estadual, com redação da Emenda Constituição nº 15/95, art. 18, 
inciso I, da Lei Complementar nº 06/91; arts.1º, inciso I, e 29 da Lei nº 2.423/96; e, art. 5º, inciso I, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM) e no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, à unanimidade, a proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal: 10.1. Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a aprovação com ressalvas das contas 
da Prefeitura de Apuí, exercício 2019, sob responsabilidade do Sr. Antônio Roque Longo, Gestor Municipal de 
Urucurituba, exercício 2018, em observância ao art. 71, I, da Constituição Federal e do art. 40, inciso I, e art. 127, 
caput e parágrafos segundo e quarto, da Constituição do Estado do Amazonas, bem como nos termos do art. 1°, 
inciso I, c/c o art. 58, alínea “b”, da Lei n° 2.423/96. ACÓRDÃO Nº 126/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, 
III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo 
Senhor Auditor-Relator, que passa a ser parte integrante do Parecer Prévio, em consonância com o pronunciamento 
do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Determinar a Prefeitura Municipal de Apuí que atenda 
ao piso salarial nacional dos professores, conforme art. 2º, 5º e 6º da Lei nº 11.738/2008; 10.2. Determinar a 
Prefeitura Municipal de Apuí que mantenha o Portal da Transparência do Município atualizado com as informações 
pertinentes às licitações, dispensa e inexigibilidades, contratos, LOA, LDO, PPA, Pareceres Prévios do TCE/AM e 
demais informações exigidas pela Lei nº 12.527/2011; 10.3. Determinar que o órgão viabilize a realização de 
concurso público (art. 37, II, da CF/88) para o preenchimento de cargos; 10.4. Determinar quanto à situação 
patrimonial do órgão, realize a correta avaliação de bens adquiridos nos exercícios anteriores a 2014, a fim de corrigir 
a distorção entre o balanço patrimonial e o relatório do setor de patrimônio, conforme art. 94, 95 e 96 da Lei 4.320/64; 
10.5. Determinar que a Prefeitura realize a baixa contábil dos valores inscritos em restos a pagar processados e não 
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processados discriminados, conforme arts. 36 e 37 da Lei nº 4.320/1964; 10.6. Dar ciência ao Sr. Antônio Roque 
Longo, Prefeito Municipal de Apuí, acerca da decisão, ficando autorizado a emissão de uma nova notificação aos 
Interessados caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a problemática, para não existir 
dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já, autoriza-se a comunicação via editalícia nos termos do art. 97 da 
Resolução 4/2002 (RI-TCE/AM). PROCESSO Nº 12.054/2022 - Prestação de Contas Anual do Serviço de Pronto 
Atendimento Joventina Dias - SPA Joventina Dias, de responsabilidade da Sra. Elcinei de Lima Sampaio, referente ao 
exercício de 2021. Advogado: Maurício Lima Seixas - OAB/AM 7881. ACÓRDÃO Nº 1683/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 3, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da 
proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas do Serviço 
de Pronto Atendimento Joventina Dias, exercício de 2021, de responsabilidade da Sra. Elcinei de Lima Sampaio, na 
condição de Diretora Geral e ordenadora da despesa, nos termos do art. 22, II, da Lei n.º 2.423/96-LOTCE/AM, pelas 
Restrições nº 03 e 05, da Notificação nº 290/2022-DICAD-AM (fls. 186-189); Restrição nº 03 “Débitos não tomados 
pelo Órgão e Créditos não tomados pelo Órgão” os Valores dos “Débitos não tomados pelo Órgão” que aparecem nas 
Conciliações Bancarias da Unidade Gestora, conforme abaixo: a) Débitos não tomados pelo órgão no valor de R$ 
49.220,25 b). Débitos não tomados pelo órgão no valor de R$29.693,33 Valores dos “Créditos não tomados pelo 
Órgão” que aparecem nas Conciliações Bancarias da Unidade Gestora, conforme abaixo: a) Créditos não tomados 
pelo órgão no valor de R$ 399,43 b). Créditos não tomados pelo órgão no valor de R$ 15.233,88; Restrição nº 05 “No 
inventario dos bens patrimoniais verificou-se a divergência do valor total dos bens” o Serviço de Pronto Atendimento 
Joventina Dias encaminhou juntamente com a Prestação de Contas o Inventário dos Bens Patrimoniais Permanentes, 
fls. 85 a 94. Evidenciou-se que foi registrado no Balanço Patrimonial (ANEXO 14) – Bens Móveis – o valor de R$ 
563.346,82, ocorre que no referido Inventário consta o valor R$ 420.420.58. 10.2. Aplicar Multa a Sra. Elcinei de 
Lima Sampaio, Ordenadora de Despesas à época do Serviço de Pronto Atendimento Joventina Dias, no valor de R$ 
13.654,39 (treze mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e trinta e nove centavos) e fixar prazo de 30 (trinta) dias 
para que o responsável recolha o valor da multa, mencionado no art. 308, VI, da Resolução nº 04/2002, na esfera 
Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do 
sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do 
Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do 
comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei 
Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa 
obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título 
executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar 
as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem 
como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de 
Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do 
responsável; 10.3. Determinar ao Serviço de Pronto Atendimento Joventina Dias que efetue a correção do registro 
contábil das devidas despesas de restos a pagar, do ano de 2017 e 2019, para serem inscritas na conta de Despesa 
de Exercícios Anteriores, e não na conta de Restos a Pagar, conforme o artigo 37 da Lei nº 4.320 de 17 de Março de 
1964; 10.4. Dar ciência à Sra. Elcinei de Lima Sampaio, acerca da decisão, ficando autorizado a emissão de uma 
nova notificação a interessada caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a problemática, 
para não existir dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já, autoriza-se a comunicação via editalícia nos 
termos do art. 97 da Resolução 4/2002 (RI-TCE/AM). AUDITOR-RELATOR: LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES. 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.88 
 
  

  

PROCESSO Nº 13.581/2021 (Apensos: 13.584/2021, 13.585/2021, 13.588/2021, 13.582/2021, 13.586/2021, 
13.599/2021, 13.595/2021, 13.597/2021, 13.596/2021, 13.587/2021, 13.589/2021, 13.590/2021, 13.592/2021, 
13.594/2021, 13.591/2021, 13.583/2021, 13.598/2021, 13.580/2021 e 13.593/2021) – Embargos de Declaração em 
Prestação de Contas referente à 1ª parcela do Convênio nº 06/2003, firmado entre a Secretaria de Estado de 
Infraestrutura - SEINF e Consórcio Intermunicipal da Mesorregião - Conaltosol. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 11.991/2022 - 
Prestação de Contas Anual da Imprensa Oficial do Estado do Amazonas - IO, de responsabilidade do Sr. João Ribeiro 
Guimarães Junior, referente ao exercício de 2021. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS À EXCELENTÍSSIMA 
SENHORA CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS. PROCESSO Nº 13.971/2022 - 
Representação interposta pela Sra. Cristiane Bernardes Macedo, em desfavor da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião do Uatumã, em razão de possíveis irregularidades na contratação de Agentes Comunitários de Saúde 
(ACS) e Agentes de Combate a Endemias (ACE). CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS À EXCELENTÍSSIMA 
SENHORA CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS. /===/ Nada mais havendo a tratar, 
a Presidência deu por encerrada a presente Sessão Ordinária, às 11h10, convocando outra para o décimo quinto dia 
do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, à hora regimental.  

 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
29 de setembro de 2023. 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
Ao décimo quinto dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o Egrégio Tribunal Pleno do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, em sua sede própria, na Rua Efigênio Sales 1.155, Parque Dez, às 
10h05, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, com as 
presenças dos Excelentíssimos Senhores Conselheiros JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, YARA AMAZÔNIA 
LINS RODRIGUES DOS SANTOS, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA, 
ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR (convocado em substituição ao Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior); Excelentíssimos Senhores Auditores MÁRIO JOSÉ DE 
MORAES COSTA FILHO, ALÍPIO REIS FIRMO FILHO, LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES; Excelentíssima 
Senhora Procuradora-Geral FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA; Excelentíssimo Senhor Procurador 
de Contas EVANILDO SANTANA BRAGANÇA (para manifestação no Processo n° 12.230/2023). /===/ 
AUSENTES: Excelentíssimos Senhores Conselheiros ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, por motivo de 
férias, e JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO, por motivo de saúde. /===/ Havendo número legal, o Excelentíssimo 

ATA DA 28ª SESSÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, EXERCÍCIO DE 2023. 

 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.89 
 
  

  

Senhor Conselheiro-Presidente Érico Xavier Desterro e Silva, invocou a proteção de Deus para os trabalhos, dando 
por aberta a 28ª Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 
/===/ APROVAÇÃO DA ATA: Aprovada, sem restrições, a Ata da 26ª Sessão Administrativa, realizada em 
1/8/2023. /===/ JULGAMENTO EM PAUTA: CONSELHEIRO-RELATOR: ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA. 
PROCESSO Nº 010290/2023 - Requerimento de Pagamento de Verba Indenizatória (Rescisória), tendo como 
interessado o Sr. Hugo Stefano Buzaglo Himenes. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 173/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência 
atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DGP e no Parecer 
da DIJUR, no sentido de: 9.1. DEFERIR o pedido do ex-servidor Hugo Stefano Buzaglo 

Himenes, Assistente de Auditor - CC1, Matrícula n° 003556-4A, no sentido de reconhecer o direito à indenização 
das verbas rescisórias no valor de R$ 15.542,71 (quinze mil, quinhentos e quarenta e dois reais e setenta e um 
centavos), conforme Cálculo de Verbas Rescisórias nº 104/2023/DIPREFO/DGP (0431836); 9.2. 

DETERMINAR à Diretoria de Recursos Humanos que: a) Providencie o registro da indenização, objeto 
dos presentes autos; b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF e, em seguida, mediante 
disponibilidade financeira e orçamentária, encaminhe o feito à referida Diretoria para que proceda ao pagamento 
dos valores referentes à indenização das verbas rescisórias; c) Comunique o interessado quanto ao teor da decisão. 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. PROCESSO Nº 
010361/2023 - Requerimento de Pagamento de Verba Indenizatória (Rescisória), tendo como interessada a Sra. 
Marilia Ramos de Oliveira. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 174/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. 

DEFERIR o pedido da ex-servidora Marília Ramos de Oliveira, no cargo de Chefe de Gabinete de Auditor, 
matrícula 003.426-6A, no sentido de reconhecer o direito à indenização das verbas rescisórias no valor 
de R$ 25.607,54 (vinte e cinco mil, seiscentos e sete reais e cinquenta e quatro centavos), conforme Cálculo de 
Verbas Rescisórias nº 107/2023/DIPREFO/DGP (0433518); 9.2. DETERMINAR à Diretoria de Gestão de 

Pessoas que: a) Providencie o registro da indenização, objeto dos presentes autos; b) Aguarde o cronograma 
financeiro a ser disponibilizado pela DIORF e, em seguida, mediante disponibilidade financeira e orçamentária, 
encaminhe o feito à referida Diretoria para que proceda ao pagamento dos valores referentes à indenização das 
verbas rescisórias; c) Comunique a interessada quanto ao teor da decisão. 9.3. ARQUIVAR o processo nos 
termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. /===/ Nada mais havendo a tratar, a Presidência deu 
por encerrada a presente Sessão Administrativa, às 10h30, convocando outra para o vigésimo segundo dia do mês 
de agosto do ano de dois mil e vinte e três, à hora regimental.  

 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
29 de setembro de 2023. 

 
 
 

http://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493659&id_procedimento_atual=486831&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=2b8bf00675d987f09b10d668fa64c85c5c9d340a696ee9806eb2253c34d3c528cd30a20387a7401d6d55bbafa4095fe28203213c85f17f68b619b9617d0391a7ac60ecb0135a69b247fc6a166c3c3bb9927a1f6ad1252443d6c2efcca3fb56b4
http://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=495541&id_procedimento_atual=487545&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=c7ea6f5dfdfa27c2258f84e837a9921585aeb84c2def0dc21a557363123fdda7cd30a20387a7401d6d55bbafa4095fe28203213c85f17f68b619b9617d0391a7ac60ecb0135a69b247fc6a166c3c3bb9927a1f6ad1252443d6c2efcca3fb56b4
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ATA DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, EXERCÍCIO DE 2023. 
 

Ao décimo quinto dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o Egrégio Tribunal Pleno do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, em sua sede própria, na Rua Efigênio Sales 1.155, Parque Dez, às 
10h30, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, com as 
presenças dos Excelentíssimos Senhores Conselheiros JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, YARA AMAZÔNIA 
LINS RODRIGUES DOS SANTOS, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA, 
ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR (convocado em substituição ao Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior); Excelentíssimos Senhores Auditores MÁRIO JOSÉ DE 
MORAES COSTA FILHO, ALÍPIO REIS FIRMO FILHO, LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES; Excelentíssima 
Senhora Procuradora-Geral FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA; Excelentíssimo Senhor Procurador 
de Contas EVANILDO SANTANA BRAGANÇA (para manifestação no Processo n° 12.230/2023). /===/ 
AUSENTES: Excelentíssimos Senhores Conselheiros ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, por motivo de 
férias, e JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO, por motivo de saúde. /===/ Havendo número legal, o Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Presidente Érico Xavier Desterro e Silva, invocou a proteção de Deus para os trabalhos, dando 
por aberta a 28ª Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. /===/ 
APROVAÇÃO DA ATA: Aprovada, sem restrições, a Ata da 26ª Sessão Ordinária, realizada em 1/8/2023. /===/ 
LEITURA DE EXPEDIENTE: Não houve. /===/ INDICAÇÕES E PROPOSTAS: Não houve. /===/ DISTRIBUIÇÃO: 
Não houve. /===/ JULGAMENTO ADIADO: CONSELHEIRO-RELATOR: MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 
(Com vista para o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luís Fabian Pereira Barbosa). PROCESSO Nº 
16.312/2020 - Prestação de Contas Anual da Superintendência Estadual de Habitação - SUHAB, referente ao 
exercício de 2013, de responsabilidade do Sr. Sidney Robertson Oliveira de Paula. CONCEDIDO VISTA DOS 
AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO. CONSELHEIRO-
RELATOR: MARIO MANOEL COELHO DE MELLO (Com vista para o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Ari 
Jorge Moutinho da Costa Júnior). PROCESSO Nº 11.079/2021 - Prestação de Contas Anual da Secretaria de 
Estado de Política Fundiária - SPF, atual Secretaria de Estado das Cidades e Territórios – SECT, referente ao 
exercício de 2014, de responsabilidade do Sr. Ivanhoé Amazonas Mendes Filho. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS 
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. AUDITOR-RELATOR: 
MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO (Com vista para o  Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luís Fabian 
Pereira Barbosa). PROCESSO Nº 10.210/2013 (Apenso: 10.017/2013) - Prestação de Contas Anual da Prefeitura 
Municipal de Manicoré, de responsabilidade do Sr. Lúcio Flávio do Rosário, referente ao exercício de 2012. 
Advogado: Juarez Frazão Rodrigues Júnior - OAB/AM 5851. PARECER PRÉVIO Nº 127/2023: O TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições constitucionais e legais (art. 31, §§ 1º e 2º, da 
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Constituição Federal, c/c art.127, parágrafos 4º, 5º e 7º, da Constituição Estadual, com redação da Emenda 
Constituição nº 15/95, art. 18, inciso I, da Lei Complementar nº 06/91; arts.1º, inciso I, e 29 da Lei nº 2.423/96; e, art. 
5º, inciso I, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM) e no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “A” 
item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, à unanimidade, a 
proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com o pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal: 10.1. Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a aprovação com 
ressalvas das Contas do Sr. Lúcio Flávio do Rosário, Prefeito Municipal de Manicoré, no curso do exercício de 
2012, em observância ao art. 71, I, da Constituição Federal e do art. 40, inciso I, e art. 127, caput e parágrafos 2º e 
4º, da Constituição do Estado do Amazonas, observando as ponderações já debatidas no corpo da Proposta de 
Voto. ACÓRDÃO Nº 127/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “A” item 1, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, que 
passa a ser parte integrante do Parecer Prévio, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 10.1. Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo - SECEX que, examinando as 
impropriedades consideradas não sanadas pela DICAMI, pela DICOP e pelo douto Ministério Público de Contas, 
relativas às contas de gestão do Responsável, em atenção às orientações exaradas na Portaria nº 152/2021-GP e 
pela Resolução ATRICON nº 02/2020, adote as providências cabíveis à autuação de processos apartados neste 
Tribunal de Contas para devida apuração; 10.2. Determinar à Prefeitura Municipal de Manicoré, que adote ações 
que objetivem a implantação do Sistema de Controle Interno, em obediência aos comandos constitucionais e legais, 
verificando o Relatório e Parecer do Controle Interno do órgão e se está sendo observado de forma adequada o 
disposto no artigo 74, da Constituição Federal, a fim de que a Câmara Municipal exerça com afinco o Controle 
Interno da Casa Legislativa; 10.3. Determinar à Prefeitura Municipal de Manicoré, que observe com mais rigor o 
preenchimento adequado do Portal da Transparência, prezando pela sua atualização constante nos termos das 
disposições contidas na Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação); 10.4. Dar ciência ao Sr. Lúcio Flávio do 
Rosário, responsável à época, sobre o deslinde deste feito. AUDITOR-RELATOR: ALÍPIO REIS FIRMO FILHO 
(Com vista para o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, Excelentíssima 
Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos). PROCESSO Nº 13.481/2019 - 
Representação oriunda da Manifestação nº 159/2019–Ouvidoria, em face da Prefeitura Municipal de Silves, em 
razão de suposta irregularidade relacionada à falta de saneamento básico, com denúncia de despejo de lixo em 
área ilegal e consequente poluição do Igarapé do Curuçá, situado em Silves. PROCESSO RETIRADO DE PAUTA 
PELO RELATOR. CONSELHEIRO-RELATOR CONVOCADO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES (Com vista 
para o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luís Fabian Pereira Barbosa). PROCESSO Nº 13.884/2018 - 
Tomada de Contas Especial referente a parcela única do Termo de Convênio nº 18/2008, firmado entre a Secretaria 
de Estado de Produção Rural - SEPROR e a Confederação das Organizações Indígenas e Povos do Amazonas - 
COIAM. ACÓRDÃO Nº 1723/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso V da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado e Relator, em divergência 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição a 
prescrição da pretensão punitiva, referente à Tomada de Contas do Termo de Convênio nº 018/2008, firmado entre 
a Secretaria de Estado da Produção Rural - SEPROR e a Confederação das Organizações Indígenas e Povos do 
Amazonas – COIAM, de responsabilidades do Sr. Eronildo Braga Bezerra, pela SEPROR, e do Sr. Estevão Lemos 
Barreto, pela COIAM, uma vez decorridos mais de cinco anos, contados da data em que as contas deveriam ter sido 
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entregues pela Concedente a esta Corte de Contas, sem que o Tribunal de Contas do Estado do Amazonas agisse 
no sentido de apurar eventuais irregularidades, julgando o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 40, §4º, 
da Constituição Estadual, c/c art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil; 8.2. Dar ciência desta decisão ao Sr. 
Eronildo Braga Bezerra, ao Sr. Estevão Lemos Barreto, à Secretaria de Estado da Produção Rural - SEPROR, e à 
Confederação das Organizações Indígenas e Povos do Amazonas – COIAM; 8.3. Dar ciência desta decisão ao 
Ministério Público do Amazonas; 8.4. Arquivar a Tomada de Contas do Termo de Convênio nº 018/2008-SEPROR, 
firmado entre a Secretaria de Estado da Produção Rural - SEPROR e a Confederação das Organizações Indígenas 
e Povos do Amazonas – COIAM, nos termos do artigo 162 da Resolução nº 04/2002-RITCEAM. CONSELHEIRO-
RELATOR CONVOCADO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES (Com vista para o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Luís Fabian Pereira Barbosa). PROCESSO Nº 14.533/2018 - Tomada de Contas do Termo de 
Convênio nº 024/2008, firmado entre a Secretaria de Estado de Produção Rural – SEPROR e a Colônia de 
Pescadores Z-31 Dr. Renato Pereira Gonçalves de Humaitá (COLPESCA).  CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS À 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS. 
CONSELHEIRO-RELATOR CONVOCADO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES (Com vista para o 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luís Fabian Pereira Barbosa, Excelentíssimo Senhor Conselheiro Mario 
Manoel Coelho de Mello). PROCESSO Nº 11.104/2023 (Apensos: 11.200/2021, 11.103/2023 e 11.199/2021) - 
Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Adão José Gomes, em face do Acórdão n° 2027/2022-TCE-Segunda Câmara, 
exarado nos autos do Processo n° 11.200/2021. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS À EXCELENTÍSSIMA 
SENHORA CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS. PROCESSO Nº 11.103/2023 
(Apensos: 11.104/2023, 11.199/2021, 11.200/2021) - Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Adão José Gomes, em 
face do Acórdão n° 2026/2022-TCE-Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo n° 11.199/2021. 
CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS À EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS 
RODRIGUES DOS SANTOS. AUDITOR-RELATOR: LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES (Com vista para o 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, Excelentíssima Senhora 
Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos). PROCESSO Nº 11.399/2019 - Prestação de Contas 
Anual da Prefeitura Municipal de Manaquiri, de responsabilidade do Sr. Jair Aguiar Souto, referente ao exercício de 
2018. PROCESSO RETIRADO DE PAUTA PELO RELATOR. /===/ JULGAMENTO EM PAUTA: CONSELHEIRO-
RELATOR: JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO. PROCESSO Nº 11.269/2018 (Apensos: 12.707/2017 e 
10.026/2018) - Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Amaturá, de responsabilidade do Sr. Joaquim 
Francisco da Silva Corado, referente ao exercício de 2017. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 12.091/2021 - 
Representação interposta pela empresa Estrela Guia Engenharia Ltda., representada pelo Sr. Carlos Leandro 
Oliveira Souza, em face do Sr. Mario Jorge Bouez Abrahim, Prefeito de Itacoatiara, por possíveis práticas de crime 
de poluição ambiental (art. 54 da Lei nº 9.605/98) e de periclitação da vida e da saúde (art. 132 do Código Penal). 
Advogados: José Ricardo Gomes de Oliveira - OAB/AM 5254, Ramon da Silva Caggy - OAB/AM 15715, Isaac Luiz 
Miranda Almas - OAB/AM 12199, Mariana Pereira Carlotto - OAB/AM 17299,  Ana Cláudia Soares Viana - OAB/AM 
17319. ACÓRDÃO Nº 1685/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação 
interposta pela empresa Estrela Guia Engenharia Ltda, representada pelo Sr. Carlos Leandro Oliveira Souza, em 
face do Sr. Mario Jorge Bouez Abrahim, Prefeito de Itacoatiara, por preencher os requisitos do art. 288, § 1º, do 
Regimento Interno; 9.2.  Julgar Improcedente a Representação interposta pelo representante legal da empresa 
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Estrela Guia Engenharia Ltda, Sr. Carlos Leandro Oliveira Souza, contra o Sr. Mario Jorge Bouez  Abrahim, Prefeito 
de Itacoatiara, por ausência de materialidade, considerando os fatos narrados no Relatório/voto; 9.3. Determinar à 
Secretaria do Tribunal Pleno que oficie ao Representante e ao Representado, dando-lhes ciência do teor da decisão 
do Egrégio Tribunal Pleno, bem como do relatório/voto que a fundamentou; 9.4. Determinar o arquivamento do 
processo, depois de cumpridas as providências supracitadas. PROCESSO Nº 12.216/2023 (Apensos: 14.671/2020 
e 16.890/2021) - Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Clóvis Moreira Saldanha, em face do Acórdão n° 500/2021-
TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 14.671/2020. PROCESSO RETIRADO DE PAUTA PELO 
RELATOR. PROCESSO Nº 12.281/2023 (Apenso: 14.382/2017) - Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. 
Jair Aguiar Souto, em face do Acórdão n° 2100/2022-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo N° 
14.382/2017. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO MARIO 
MANOEL COELHO DE MELLO. PROCESSO Nº 13.084/2023 (Apenso: 15.348/2022) - Recurso de Revisão 
interposto pela Fundação AMAZONPREV, em face do Acórdão n° 294/2023-TCE-Segunda Câmara, exarado nos 
autos do Processo n° 15.348/2022. ACÓRDÃO Nº 1686/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, inciso III, 
alínea “g”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 8.1. Conhecer o Recurso de Revisão interposto pela Fundação AMAZONPREV, por preencher os requisitos de 
admissibilidade dos arts. 59, IV, e 65, caput, da Lei nº 2423/1996 (LO-TCE/AM), c/c o art. 157, caput, e §2º da 
Resolução nº 04/2002 (RI-TCE/AM); 8.2. Dar Provimento ao Recurso de Revisão interposto pela Fundação 
AMAZONPREV, nos termos do art. 1º, XXI, da Lei nº 2423/1996, reformando o Acórdão 294/2023-TCE-Segunda 
Câmara, para excluir o item 8.2; 8.3. Arquivar o processo, após o cumprimento das determinações. Declaração de 
Impedimento: Conselheiro Convocado Alber Furtado de Oliveira Júnior (art. 65 do Regimento Interno). 
CONSELHEIRO-RELATOR: ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA. PROCESSO Nº 11.776/2016 - Embargos de 
Declaração em Prestação de Contas Anual da Comissão Geral de Licitação - CGL, atual Centro de Serviços 
Compartilhados – CSC, referente ao exercício de 2015, sob a responsabilidade do Sr. Epitácio de Alencar e Silva 
Neto e da Sra. Cláudia da Silva Thomaz. Advogado: Ana Cecília Ortiz e Silva - OAB/AM 8387. ACÓRDÃO Nº 
1687/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 1, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, em consonância com 
pronunciamento oral do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Não conhecer os Embargos de 
Declaração opostos pela Sra. Cláudia Silva Thomaz de Lima, face sua intempestividade e dissonância com o art. 
148, §1º da Resolução nº 04/2002 TCE/AM c/c art. 63, §1º da Lei nº 2423/1996; 8.2. Dar ciência a Sra. Cláudia 
Silva Thomaz de Lima, bem como aos demais interessados destes autos, ressaltando a retomada dos prazos 
recursais, conforme estabelece art. 148, §3º da Resolução nº 04/2002 TCE/AM; 8.3. Determinar à SEPLENO que 
dê continuidade ao trâmite do decisório. CONSELHEIRA-RELATORA: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS 
SANTOS. PROCESSO Nº 12.007/2017 (Apenso: 13.449/2017) - Tomada de Contas Especial referente a 1ª parcela 
do Termo de Convênio nº 71/2014, firmado entre a Seduc e a Prefeitura Municipal de Tabatinga. Advogados: Leda 
Mourão da Silva - OAB/AM 10276, Patrícia de Lima Linhares - OAB/AM 11193 e Pedro Paulo Susa Lira - OAB/AM 
11414. ACÓRDÃO Nº 1688/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso V da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em divergência com 
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pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição 
intercorrente, ao Concedente, Sr. Rossieli Soares da Silva, Secretário de Estado de Educação e Qualidade do 
Ensino - SEDUC, à época, por não se enquadrar nos termos do projeto de lei complementar deste TCE/AM, da Nota 
Recomendatória Conjunta nº 002/2023 da ATRICON, da Resolução nº 344/2022–TCU e da Emenda Constitucional 
nº 132; 8.2. Reconhecer a prescrição punitiva/ressarcitória e a prescrição intercorrente, ao Convenente, Sr. 
Raimundo Carvalho Caldas, Prefeito Municipal de Tabatinga, à época, por não se enquadrar nos termos do projeto 
de lei complementar deste TCE/AM, da Nota Recomendatória Conjunta nº 002/2023 da ATRICON, da Resolução nº 
344/2022 – TCU e da Emenda Constitucional nº 132; 8.3. Considerar revel o Sr. Raimundo Carvalho Caldas, 
Prefeito Municipal de Tabatinga, à época, nos termos do artigo 20, §4º, da Lei nº 2423/1996 – LOTCE/AM, c/c o 
artigo 88 da Resolução nº 04/2002–RITCE/AM; 8.4. Julgar legal o Termo de Convênio nº 71/2014 – SEDUC, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Educação (SEDUC), representada pelo Sr. Rossieli Soares da Silva, 
Secretário de Estado de Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, à época (Concedente) e a Prefeitura Municipal 
de Tabatinga, representada pelo Sr. Raimundo Carvalho Caldas, Prefeito Municipal de Tabatinga, à época 
(Convenente), conforme disposto no artigo 2º da Lei n° 2423/1996; 8.5. Julgar regular a 1ª parcela da Tomada de 
Contas Especial do Termo de Convênio nº 71/2014 – SEDUC, quanto à responsabilidade do Sr. Rossieli Soares da 
Silva, Secretário de Estado de Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, à época, nos termos do artigo 22, inciso 
I, da Lei nº 2423/1996; 8.6. Julgar irregular a 1ª parcela da Tomada de Contas Especial do Termo de Convênio nº 
71/2014 – SEDUC, quanto à responsabilidade do Sr. Raimundo Carvalho Caldas, Prefeito Municipal de Tabatinga, à 
época, nos termos dos artigos 22, III e 25 da Lei nº 2.423/1996, c/c o artigo 188, inciso III da Resolução nº 04/2002–
RITCE/AM; 8.7. Dar ciência ao Ministério Público do Amazonas com remessa de cópia dos autos nos termos do 22, 
§3º da Lei nº 2423/1996–LOTCE/AM; 8.8. Dar ciência aos Srs. Rossieli Soares da Silva, Secretário de Estado de 
Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, à época (Concedente) e Raimundo Carvalho Caldas, Prefeito Municipal 
de Tabatinga, à época (Convenente), desta decisão e do Relatório-Voto; 8.9. Arquivar os autos nos termos e 
prazos regimentais. PROCESSO Nº 13.449/2017 (Apenso: 12.007/2017) - Prestação de Contas referente a 2ª 
parcela do Termo de Convênio nº 71/2014, firmado entre a SEDUC e a Prefeitura Municipal de Tabatinga. 
Advogados: Leda Mourão da Silva - OAB/AM 10276, Patrícia de Lima Linhares - OAB/AM 11193 e Pedro Paulo 
Sousa Lira - OAB/AM 11414. ACÓRDÃO Nº 1689/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora 
Conselheira-Relatora, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 8.1. Reconhecer a prescrição punitiva/ressarcitória e a prescrição intercorrente, ao Concedente, Sr. Rossieli 
Soares da Silva, Secretário de Estado de Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, à época, por não se 
enquadrar nos termos do projeto de lei complementar deste TCE/AM, da Nota Recomendatória Conjunta nº 
002/2023 da ATRICON, da Resolução nº 344/2022–TCU e da Emenda Constitucional nº 132; 8.2. Reconhecer a 
prescrição punitiva/ressarcitória e a prescrição intercorrente, ao Convenente, Sr. Raimundo Carvalho Caldas, 
Prefeito Municipal de Tabatinga, à época, por não se enquadrar nos termos do projeto de lei complementar deste 
TCE/AM, da Nota Recomendatória Conjunta nº 002/2023 da ATRICON, da Resolução nº 344/2022–TCU e da 
Emenda Constitucional nº 132; 8.3. Julgar regular a 2ª parcela da Prestação de Contas do Termo de Convênio nº 
71/2014-SEDUC, quanto à responsabilidade do Sr. Rossieli Soares da Silva, Secretário da Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino Desporto Escolar - SEDUC, à época, nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei nº 
2423/1996-LOTCE/AM; 8.4. Dar ciência aos Srs. Rossieli Soares da Silva, Secretário da Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino Desporto Escolar - SEDUC, à época (Concedente) e Raimundo Carvalho Caldas, 
Prefeito Municipal de Tabatinga, à época (Convenente), desta decisão e do Relatório-Voto; 8.5.  Arquivar os autos 
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nos termos e prazos regimentais. PROCESSO Nº 11.102/2018 - Tomada de Contas referente a 1ª e 2ª parcela do 
Termo de Convênio n° 70/2015, firmado entre a SEDUC e a Prefeitura Municipal de Boa Vista do Ramos. 
Advogados: Américo Cavalcante Valente Junior - OAB/AM 8540, Andreza da Costa Paes - OAB/AM 12353 e 
Mônica Araújo Risuenho de Souza - OAB/AM 7760. ACÓRDÃO Nº 1690/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora 
Conselheira-Relatora, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 8.1. Não reconhecer /rejeitar a prescrição punitiva/ressarcitória, ao Convenente, Sr. Amintas Júnior Lopes 
Pinheiro, Prefeito Municipal de Boa Vista do Ramos, à época por não se enquadrar nos termos do projeto de lei 
complementar deste TCE/AM, da Nota Recomendatória Conjunta nº 002/2023 da ATRICON, da Resolução nº 
344/2022–TCU e da Emenda Constitucional nº 132; 8.2. Reconhecer a prescrição punitiva/ressarcitória, ao 
Concedente, Sr. José Augusto de Melo Neto, Secretário Executivo Adjunto de Gestão da SEDUC, à época 
(Concedente) por não se enquadrar nos termos do projeto de lei complementar deste TCE/AM, da Nota 
Recomendatória Conjunta nº 002/2023 da ATRICON, da Resolução nº 344/2022 – TCU e da Emenda Constitucional 
nº 132; 8.3. Julgar legal a Tomada de Contas Especial do Termo de Convênio nº 70/2015-SEDUC, celebrado entre 
a Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino Desporto Escolar - SEDUC, representada pelo Sr. José 
Augusto de Melo Neto, Secretário Executivo Adjunto de Gestão, à época (Concedente), e a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Ramos, representada pelo Sr. Amintas Júnior Lopes Pinheiro, Prefeito Municipal de Boa Vista do 
Ramos, à época (Convenente), conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 2423/1996; 8.4. Julgar regular a Tomada 
de Contas Especial do Termo de Convênio nº 70/2015-SEDUC, celebrado entre a Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino Desporto Escolar - SEDUC, representada pelo Sr. José Augusto de Melo Neto, 
Secretário Executivo Adjunto de Gestão, à época (Concedente), e a Prefeitura Municipal de Boa Vista do Ramos, 
representada pelo Sr. Amintas Júnior Lopes Pinheiro, Prefeito Municipal de Boa Vista do Ramos, à época 
(Convenente), nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei nº 2423/1996; 8.5. Dar quitação ao Sr. Amintas Júnior Lopes 
Pinheiro, Prefeito Municipal de Boa Vista do Ramos, à época (Convenente), os termos dos artigos 24 e 72, inciso I, 
da Lei nº 2423/1996-LOTCE, c/c o artigo 189, inciso I, da Resolução nº 04/2002-RITCE; 8.6. Dar ciência aos Srs. 
José Augusto de Melo Neto, Secretário Executivo Adjunto de Gestão da Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino Desporto Escolar - SEDUC, à época (Concedente), e Amintas Júnior Lopes Pinheiro, Prefeito 
Municipal de Boa Vista do Ramos, à época (Convenente), da decisão e do Relatório-Voto; 8.7. Arquivar os autos 
nos termos e prazos regimentais. PROCESSO Nº 15.172/2018 - Tomada de Contas Especial referente ao Termo de 
Convênio n° 34/2011, firmado entre a SEPROR e o Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Tefé. 
Advogado: Sender Jacauna de Lima - OAB/AM 6292. ACÓRDÃO Nº 1691/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, 
inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 
Senhora Conselheira-Relatora, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Não reconhecer/rejeitar a prejudicial de prescrição punitiva/ressarcitória e prescrição intercorrente, 
ao Concedente, Sr. Eronildo Braga Bezerra, Secretário da Secretaria de Estado de Produção Rural - SEPROR, à 
época por não se enquadrar nos termos do projeto de lei complementar deste TCE/AM, da Nota Recomendatória 
Conjunta nº 002/2023 da ATRICON, da Resolução nº 344/2022–TCU e da Emenda Constitucional nº 132; 8.2. Não 
reconhecer/rejeitar a prejudicial de prescrição punitiva/ressarcitória e prescrição intercorrente, à Convenente, Sra. 
Edjane Rodrigues Meireles, Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras, à época por não se enquadrar nos 
termos do projeto de lei complementar deste TCE/AM, da Nota Recomendatória Conjunta nº 002/2023 da 
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ATRICON, da Resolução nº 344/2022–TCU e da Emenda Constitucional nº 132; 8.3. Considerar revel a Sra. 
Edjane Rodrigues Meireles, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras, à época (Convenente), 
nos termos do artigo 20, §4º, da Lei nº 2423/1996–LOTCE/AM, c/c o artigo 88 da Resolução nº 04/2002–RITCE/AM; 
8.4. Julgar legal o Termo de Convênio nº 34/2011–SEPROR, firmado entre a Secretaria de Estado de Produção - 
SEPROR, representada pelo Sr. Eronildo Braga Bezerra, Secretário de Estado – SEPROR, à época (Concedente) e 
o Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Tefé, representada pela Sra. Edjane Rodrigues Meireles, 
Presidente do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Tefé, à época (Convenente), conforme 
disposto no artigo 2º da Lei nº 2423/1996; 8.5. Julgar regular a Tomada de Contas Especial do Termo de Convênio 
nº 34/2011–SEPROR, quanto à responsabilidade da Concedente, Secretaria de Estado de Produção Rural - 
SEPROR, representada pelo Sr. Eronildo Braga Bezerra, Secretário de Estado – SEPROR, à época, nos termos do 
artigo 22, inciso I, da Lei nº 2423/1996; 8.6. Dar quitação ao Sr. Eronildo Braga Bezerra, Secretário da Secretaria 
de Estado de Produção Rural - Sepror e Ordenador de Despesas, à época, nos termos dos artigos 24 e 72, inciso I, 
da Lei nº 2423/1996-LOTCE, c/c o artigo 189, inciso I, da Resolução nº 04/2002-RITCE; 8.7. Julgar irregular a 
Tomada de Contas Especial do Termo de Convênio nº 34/2011–SEPROR, quanto à responsabilidade do 
Convenente, Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Tefé, representada pela Sra. Edjane 
Rodrigues Meireles, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Tefé, à época 
(Convenente), nos termos dos artigos 22, inciso III e 25 da Lei nº 2.423/1996, c/c o artigo 188, inciso III da 
Resolução nº 04/2002; 8.8. Aplicar Multa à Sra. Edjane Rodrigues Meireles, Presidente do Sindicato dos 
Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Tefé, à época (Convenente), no valor de R$ 3.413,60 (três mil, 
quatrocentos e treze reais e sessenta centavos), no caso de contas julgadas irregulares de que não resultaram 
débito ao erário, em razão das impropriedades correlacionados nos itens de 03 a 29 da Fundamentação do Voto e 
fixar prazo de 30 dias para que o responsável recolha o valor da multa, na esfera Estadual para o órgão Fundo de 
Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de dar avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, 
sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. 
Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento 
(autenticado pelo banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), 
condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no 
prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei 
Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas 
nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, 
conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do 
Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do 
responsável; 8.9. Dar ciência aos Srs. Eronildo Braga Bezerra, Secretário da Secretaria de Estado de Produção 
Rural - SEPROR, à época (Concedente) e Edjane Rodrigues Meireles, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores e 
Trabalhadoras Rurais de Tefé, à época (Convenente), desta decisão e do Relatório-Voto; 8.10. Arquivar os autos 
nos termos e prazos regimentais. PROCESSO Nº 10.005/2020 - Representação formulada pelo Ministério Público 
de Contas, em face do Sr. Frank Luiz da Cunha Garcia, Prefeito de Parintins, e da empresa Amazon Best, 
representada pelo Sr. Francivaldo da Cunha Garcia, pela Sra. Isabela Brelaz Silva Garcia e pela Sra. Geyna Brelaz 
da Silva, em virtude de supostas irregularidades. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR CONSELHEIRO MARIO MANOEL COELHO DE MELLO. PROCESSO Nº 11.564/2020 - Tomada de 
Contas Especial do Convênio nº 44/2014, firmado entre a FEAS e a Associação Agrícola e Piscicultura de Rio Preto 
da Eva. ACÓRDÃO Nº 1692/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso V da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
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unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição 
punitiva/ressarcitória com resolução do mérito, em relação a Sra. Marias das Graças Soares Prola e em relação ao 
Sr. Ozair Gomes de Brito, nos termos do projeto de lei complementar deste TCE/AM, da Nota Recomendatória 
Conjunta nº 002/2023 da ATRICON, da Resolução nº 344/2022-TCU e da Emenda Constitucional nº 132; 8.2. Dar 
ciência a Sra. Marias das Graças Soares Prola, ao Sr. Ozair Gomes de Brito, à SEAS, à FEAS e à Associação 
Agrícola e Piscicultura de Rio Preto da Eva, desta decisão e do Relatório-voto; 8.3. Arquivar o processo nos termos 
regimentais. PROCESSO Nº 17.561/2019 (Apensos: 15.357/2020 e 12.378/2016) - Recurso de Revisão interposto 
pelo Sr. Paulo Mac-Dowell Goes Filho, em face da Decisão n° 1286/2016-TCE-Segunda Câmara, exarado nos 
autos do Processo n° 12.378/2016. ACÓRDÃO Nº 1693/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, inciso III, 
alínea “g”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora 
Conselheira-Relatora, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Determinar à Fundação AMAZONPREV que, no prazo de 60 dias, nos termos do art. 264, §3º da 
Resolução nº 04/2002, cumpra a determinação constante no Acórdão nº 1533/2022–TCE–Tribunal Pleno, expedindo 
novo Ato de Inativação e nova guia financeira do interessado, com a inclusão da Gratificação de Tempo Integral à 
base de 60% do valor do vencimento mais atualizado do ex-servidor, nos termos do supramencionado Acórdão. 
Nesse mesmo diapasão, determino que seja comunicado à Fundação Amazonprev que a ausência de cumprimento 
da determinação referida no prazo estabelecido repercute na incidência de multa, nos termos regimentais. 
PROCESSO Nº 11.947/2021 - Representação oriunda da Manifestação n° 436/2020-Ouvidoria, em razão de 
possíveis irregularidades administrativas e de recebimento ilegal de recursos financeiros envolvendo servidor da 
Fundação Universidade do Estado do Amazonas – UEA, Sr. Celso Ricardo Caldeira Rego. ACÓRDÃO Nº 
1694/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer e julgar procedente a Representação em tela, 
proposta pela Secretaria Geral de Controle Externo (SECEX - TCE/AM), oriunda da Manifestação n° 436/2020–
Ouvidoria, em virtude de indícios de vícios funcionais atinentes ao Sr. Celso Ricardo Caldeira Rêgo, ocupante do 
cargo de Professor da Universidade do Estado do Amazonas; 9.2. Considerar em Alcance ao Sr. Celso Ricardo 
Caldeira Rêgo, servidor da Fundação Universidade do Estado do Amazonas – UEA, referente aos valores 
recebidos pelo profissional enquanto se encontra ilicitamente afastado do cargo de docência; no valor de R$ 
70.898,69 e fixar prazo de 30 (trinta) dias para que o responsável recolha o valor do Alcance/Glosa, na esfera 
Estadual para o órgão Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ, através de dar avulso extraído do sítio eletrônico 
da SEFAZ/AM, sob o código “5670 – outras indenizações – Principal – Alcance Aplicado pelo TCE/AM”, órgão 
Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ com a devida comprovação perante esta Corte de Contas e a devida 
atualização monetária (art.72, III, “a”, da Lei nº 2423/96 – LOTCE/AM c/c o art.308, § 3º, da Res. nº 04/02 – 
RITCE/AM). Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de 
pagamento (autenticado pelo banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do 
TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação 
pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 
da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas 
previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como 
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proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de 
Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do 
responsável; 9.3. Aplicar Multa ao Sr. Celso Ricardo Caldeira Rêgo, servidor da Fundação Universidade do 
Estado do Amazonas – UEA, com fulcro no artigo 54, VI, da Lei Orgânica TCE/AM, no valor de R$ 13.654,39 e fixar 
prazo de 30 dias para que o responsável recolha o valor da multa na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio 
ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de dar avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o 
código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. 
Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento 
(autenticado pelo banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), 
condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no 
prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei 
Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas 
nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, 
conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do 
Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do 
responsável; 9.4. Determinar à atual gestão da UEA que conclua, dentro do prazo de 60 dias, a tramitação do 
Processo n° 2013/00011455-UEA, informando as providências tomadas a este órgão de controle externo; 9.5. 
Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno que oficie o Magnífico Professor Doutor André Luiz Nunes Zogahib, 
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas, assim como o Sr. Celso Ricardo Caldeira Rêgo, dando-lhes ciência 
do teor da Decisão do Egrégio Tribunal Pleno. PROCESSO Nº 12.292/2021 - Representação com pedido de Medida 
Cautelar oriunda da Manifestação nº 333/2021-Ouvidoria, em face da Fundação Universidade do Estado do 
Amazonas – UEA, para apuração de possível irregularidade quanto à frequência do servidor Leonardo Ferreira 
Peixoto. Advogado: Maria Auxiliadora Bicharra da Silva Santana – OAB/3004. ACÓRDÃO Nº 1695/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência 
atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da 
Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer a Representação da Secex - TCE/AM, por ter sido interposta nos 
termos regimentais; 9.2. Julgar procedente a Representação da Secex - TCE/AM, para considerar ausente a 
contraprestação laboral do Sr. Leonardo Ferreira Peixoto no CESTB/UEA, pelo Sr. Leonardo Ferreira Peixoto, no 
período de março de 2020 a junho de 2021, devendo a Informação Conclusiva 69/2023 e o Parecer nº 3680/2023 – 
MPC – 9ª Procuradoria – EFC, serem parte integrante do presente voto; 9.3. Determinar à Universidade do Estado 
do Amazonas a instauração de Processo Administrativo Disciplinar - PAD, para apurar a contraprestação laboral do 
Sr. Leonardo Ferreira Peixoto o CESTB/UEA, desde março de 2020 a junho de 2021; 9.4. Aplicar multa ao Sr. 
Leonardo Ferreira Peixoto, com base no art. 308, II, “a”, da Res. 04/2002–TCE, em virtude de não atendimento, no 
prazo fixado, sem causa justificada à diligência ou decisão do Tribunal, no valor de 3.413,60 e fixar prazo de 30 
dias para que o responsável recolha o valor da Multa, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício 
do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 
– Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo 
anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a 
esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para 
emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na 
continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando 
o Dered autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção 
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III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de 
Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao 
encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 9.5. Determinar à SEPLENO que 
promova a comunicação dos interessados, por meio dos advogados, habilitados, se for o caso. PROCESSO Nº 
14.964/2021 - Tomada de Contas Especial do Convênio nº 143/2005, firmado entre a SEDUC e a Prefeitura 
Municipal de Manacapuru. ACÓRDÃO Nº 1696/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso V da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em 
divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a 
prescrição punitiva/ressarcitória, razão pela qual deixo de aplicar sanções nos termos do projeto de Lei 
Complementar deste TCE/AM, da Nota Recomendatória Conjunta nº 002/2023 da ATRICON, da Resolução nº 
344/2022–TCU e da Emenda Constitucional nº 132; 8.2. Dar ciência aos Srs. Gedeão Timóteo Amorim, Secretário 
da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino Desporto Escolar - SEDUC, à época (Concedente) e a 
Prefeitura Municipal de Manacapuru, representada pelo Senhor Washington Luiz Régis da Silva, Prefeito Municipal 
de Manacapuru, à época (Convenente), da decisão e do Relatório-voto; 8.3. Arquivar os autos nos termos e prazos 
regimentais. PROCESSO Nº 15.100/2021 - Representação formulada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, em face do Governo do Estado do Amazonas, de responsabilidade do Sr. Wilson Miranda Lima, 
Governador, em razão de possível má-gestão no desempenho de fomento público pelo Conselho de 
Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM. ACÓRDÃO Nº 1697/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora 
Conselheira-Relatora, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 9.1. Conhecer e Dar Provimento à Representação formulada pelo Ministério Público de Contas, por 
intermédio do Procurador Ruy Marcelo Alencar de Mendonça, em face Governo do Estado do Amazonas, de 
responsabilidade do Sr. Wilson Miranda Lima, Governador, em razão de possível má-gestão no desempenho de 
fomento público pelo Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas – CODAM; 9.2. Determinar ao 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM que apresente a esta Corte de Contas no prazo 
regimental de 180 dias, contados a partir da ciência deste Acórdão: (i) ato normativo para disciplinar a exigência de 
que as empresas incentivadas instituam e comprovem a adoção de programa de compliance ambiental e/ou; (ii) 
ESG (para prevenção de envolvimento em ilícitos ambientais, inclusive por devida diligência junto a fornecedores e 
parceiros para aquisição de insumos sustentáveis e destinação ambientalmente correta dos resíduos de seus 
produtos e resíduos de produção assim como com compensações de emissões de gás de efeito estufa, sob pena de 
cassação dos benefícios fiscais concedidos); (iii) a aprovação dos programas de integridade e de compliance, por 
resoluções, nos empreendimentos incentivados, com o objetivo de monitorar e evitar a ocorrência de envolvimento 
de ilícitos ambientais. 9.3. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno que oficie o Exmo. Sr. Jorio de Albuquerque 
Vieira Filho (Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, na condição de Vice-Presidente 
do Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas), assim como o Exmo. Sr. Jorge Henrique de Freitas 
Pinho, Procurador Geral do Estado do Amazonas, dando-lhes ciência do teor da Decisão do Egrégio Tribunal Pleno 
e, após sua publicação, remeta os autos à Diretoria de Controle Externo Ambiental, para monitorar e avaliar o 
cumprimento das determinações contidas no presente Voto. PROCESSO Nº 16.700/2021 - Representação 
formulada pelo Sr. Raione Cabral Queiroz, em face da Sra. Maria Ducirene da Cruz Menezes e do Sr. Edneuto 
Conceição de Lima, para apuração de possível improbidade administrativa e enriquecimento ilícito. Advogados: 
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Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, Laiz Araújo 
Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897, Lívia Rocha Brito – OAB/AM 6474, Camila Pontes Torres - OAB/AM 12280, 
Igor Arnaud Ferreira – OAB/AM 10428 e Any Gresy Carvalho da Silva – OAB/AM 12438. ACÓRDÃO Nº 1698/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em divergência com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer a Representação do Sr. Raione Cabral 
Queiroz, por ter sido interposta nos termos regimentais; 9.2. Julgar improcedente a Representação do Sr. Raione 
Cabral Queiroz, visto que foi apresentada documentação suficiente para sanar as impropriedades apontadas; 9.3. 
Determinar que a Secretaria do Pleno promova as comunicações necessárias, por meio dos advogados habilitados. 
PROCESSO Nº 12.089/2022 - Prestação de Contas Anual da Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM, de 
responsabilidade do Sr. Emerson Castro Quaresma, referente ao exercício de 2021. ACÓRDÃO Nº 1699/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 3, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a 
Prestação de Contas Anual da Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM, referente ao exercício de 2021, 
de responsabilidade do Sr. Emerson Castro Quaresma, Secretário Municipal de Comunicação e Ordenador de 
Despesas, à época, nos termos do artigo 1º, inciso II, e artigo 22, inciso II, da Lei nº. 2423/1996–LOTCE/AM; c/c o 
artigo 188, §1º, inciso II, da Resolução nº 04/2002–RITCE/AM; 10.2. Dar quitação ao Sr. Emerson Castro 
Quaresma, Secretário Municipal de Comunicação e Ordenador de Despesas, à época, nos termos dos artigos 24 e 
72, inciso II, da Lei nº. 2423/1996-LOTCE, c/c o artigo 189, inciso II, da Resolução nº 04/2002-RITCE; 10.3. 
Determinar à origem que, nos termos do §2º, do artigo 188, do RITCE, evite a ocorrência da seguinte 
impropriedade, em futuras prestações de contas: 10.3.1. Ausência de pagamentos dos restos a pagar dos 
exercícios em análise, pois em análise aos Restos a Pagar de exercícios anteriores constatou-se desrespeito a 
ordem cronológica dos pagamentos, conforme preceitua o artigo 5º da Lei nº. 8.666/1993; 10.4. Determinar à 
Secretaria do Tribunal Pleno que, após a ocorrência da coisa julgada, nos termos dos artigos 159 e 160, da 
Resolução nº. 04/2002–RITCE/AM, adote as providências do artigo 162, §1º, do RITCE. PROCESSO Nº 
13.070/2022 - Representação com pedido de Medida Cautela interposta pela empresa Fulltec Indústria Comércio e 
Manutenção e Equipamentos Ltda., em desfavor do Sr. Walter Siqueira Brito, Jani Kenta Iwata e Vieira e Rocha 
Comércio Atacadista de Produtos Químicos Ltda., em face de possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico nº 
1243/21-CSC/2021. Advogados: Debora dos Passos Sousa Tiotonio - OAB/MA 19517 e João Pereira da Silva Filho 
– OAB/MA5813, Fabricio Jacob Acris de Carvalho - 9145, Andreza Natacha Bonetti da Silva - OAB/AM 16488, 
Louise Martins Ferreira - OAB/AM 5628, Luiza Regina Ferreira Demasi - OAB/AM 15505 e Yeda Yukari Nagaoka - 
OAB/AM 15540. ACÓRDÃO Nº 1700/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em 
parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer 
a Representação interposta em face do Sr. Walter Siqueira Brito, na qualidade de Presidente do Centro de Serviços 
Compartilhados do Governo do Estado do Amazonas - CSC; 9.2. Arquivar o Processo, sem julgamento do mérito 
visto que, conforme acima disposto, se a conduta de um gestor é posta à apreciação do Poder Judiciário, a este 
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caberá examinar qualquer lesão ou ameaça a direito, de acordo com o art. 5º, XXXV. PROCESSO Nº 13.179/2022 - 
Representação interposta pelo Ministério Público de Contas, contra o Sr. Juliano Marcos Valente de Souza, em 
decorrência de possível episódio de má gestão ambiental e aparente omissão de controle de fiscalização no 
combate à atividade desenvolvida pela empresa Amazon RC Serviço de Crematório Ltda., resultando riscos de 
danos florestais, atmosféricos e ambiental. ACÓRDÃO Nº 1701/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora 
Conselheira-Relatora, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 9.1. Conhecer a Representação do Ministério Público de Contas, por ter sido interposta nos termos regimentais; 
9.2. Julgar Improcedente a Representação do Ministério Público de Contas, por não ter restado demonstrado nos 
autos episódio de má gestão ambiental e omissão de controle e fiscalização no combate à atividade desenvolvida 
pela empresa Amazon RC Serviço de Crematório LTDA, situada no município de Manaus, bairro Tarumã-Açu, por 
parte do Representado, razão pela qual pugno pela improcedência da presente Representação; 9.3. Determinar 
que a Secretaria do Pleno promova a comunicação dos interessados, por meio dos advogados habilitados, se for o 
caso. PROCESSO Nº 14.326/2022 - Representação interposta pela SECEX/TCE-AM contra o Sr. Gilberto Ferreira 
Lisboa, Prefeito do Município de Fonte Boa, pelo descumprimento do art. 40, § 14, da Constituição Federal de 1988, 
c/c o art. 9º, § 6º da EC nº 103/2019, para a devida apuração dos fatos, com fulcro no receio de prejuízo à gestão 
fiscal do Município e a sua população. Advogado: Ricardo Mendes Lasmar - OAB/AM 5933. ACÓRDÃO Nº 
1702/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em parcial consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer a Representação da Secex - TCE/AM, por ter 
sido interposta nos termos regimentais; 9.2. Julgar Procedente a presente representação da Secex - TCE/AM, em 
face da Prefeitura de Fonte Boa, uma vez que restou evidenciada irregularidade na questão previdenciária do 
Município, violando o disposto na Emenda Constitucional nº 103/2019, conforme exposto em Relatório/Voto; 9.3. 
Determinar ao Município de Fonte Boa, para que, no prazo de 180 dias, proceda urgentemente à regularização da 
questão previdenciária no Município, de modo a editar a lei que institua o Regime de Previdência Complementar, 
nos termos da EC nº 103/2019, e encaminhe a esta Corte de Contas, dentro do referido prazo, os documentos 
comprobatórios de cumprimento da determinação; 9.4. Determinar à Secretaria Geral do Controle Externo – Secex, 
que junto à Diretoria competente, proceda à juntada de cópia da sequente Decisão aos autos da Prestação de 
Contas da Prefeitura de Fonte Boa, exercício de 2023, a fim de subsidiar a análise; 9.5. Determinar à Comissão de 
Inspeção, exercício de 2023, que observe in loco o cumprimento ou não por parte do Município de Fonte Boa das 
determinações exaradas por esse Tribunal; 9.6. Determinar a SEPLENO que promova a comunicação dos 
interessados, por meio dos advogados habilitados, se for o caso. Nesta fase de julgamento assumiu a presidência 
dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro, em face do impedimento do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva (Art. 65 do RI-TCE/AM). PROCESSO Nº 
14.619/2022 (Apensos: 14.617/2022, 14.872/2020, 14.199/2022, 14.198/2022, 14.871/2020, 14.200/2022, 
14.873/2020, 14.870/2020 e 14.874/2020) – Embargos de Declaração em Recurso Inominado interposto pelo Sr. 
Anderson José de Sousa, em face do Despacho n° 1077/2022-GP, exarado nos autos do Processo n° 14.198/2022. 
Advogados: Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 10428, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897, Bruno 
Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, Camila Pontes Torres - 
OAB/AM 12280, Any Gresy Carvalho da Silva – OAB/AM 12438, Paulo Victor Vieira da Rocha – OAB/RJ 123979, 
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Leandro Souza Benevides – OAB/RJ 123979, Bruno Giotto Gavinho Frota – OAB/AM 4514, Lívia Rocha Brito – 
OAB/AM 6474 e Pedro Araújo Ribeiro – OAB/AM 6935. ACÓRDÃO Nº 1703/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, 
III, alínea “f”, item 1, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 
Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento oral do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Conhecer os Embargos de Declaração do Sr. Anderson Jose de Sousa, nos termos do 
artigo 149 da Resolução nº 04/2002 TCE/AM; 7.2. Negar Provimento aos Embargos de Declaração do Sr. 
Anderson Jose de Sousa, pelas razões de fato e de direito acima expostas; 7.3. Determinar a Publicação deste 
Acórdão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM; 7.4. Notificar o Sr. Anderson Jose de Sousa, bem como os seus 
causídicos, com cópia deste Acórdão e Relatório-Voto; 7.5. Determinar o encaminhamento dos presentes autos à 
SEPLENO, para as providências cabíveis. Declaração de Impedimento: Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva 
(art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 14.617/2022 (Apensos: 14.619/2022, 14.872/2020, 14.199/2022, 
14.198/2022, 14.871/2020, 14.200/2022, 14.873/2020, 14.870/2020 e 14.874/2020) - Embargos de Declaração em 
Recurso Inominado interposto pelo Sr. Anderson José de Sousa, em face do Despacho n° 1075/2022-GP, exarado 
nos autos do Processo n° 14.200/2022. Advogados: Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 10428, Laiz Araújo Russo de 
Melo e Silva - OAB/AM 6897, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Fábio Nunes Bandeira de Melo - 
OAB/AM 4331, Camila Pontes Torres - OAB/AM 12280, Any Gresy Carvalho da Silva – OAB/AM 12438, Paulo Victor 
Vieira da Rocha – OAB/RJ 123979, Leandro Souza Benevides – OAB/RJ 123979, Bruno Giotto Gavinho Frota – 
OAB/AM 4514, Lívia Rocha Brito – OAB/AM 6474 e Pedro Araújo Ribeiro – OAB/AM 6935. ACÓRDÃO Nº 
1704/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 1, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento oral do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conhecer os Embargos de Declaração do Sr. Anderson 
Jose de Sousa, nos termos do artigo 149 da Resolução nº 04/2002 TCE/AM; 7.2. Negar Provimento aos Embargos 
de Declaração do Sr. Anderson Jose de Sousa, pelas razões de fato e de direito acima expostas; 7.3. Determinar a 
Publicação deste Acórdão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM; 7.4. Notificar o Sr. Anderson Jose de Sousa, 
bem como os seus causídicos, com cópia deste Acórdão e Relatório-Voto; 7.5. Determinar o encaminhamento dos 
presentes autos à Sepleno, para as providências cabíveis. Declaração de Impedimento: Conselheiro Érico Xavier 
Desterro e Silva (art. 65 do Regimento Interno). Nesta fase de julgamento retornou à presidência dos trabalhos o 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva. PROCESSO Nº 10.819/2023 - Representação 
interposta pelo Ministério Público de Contas, contra a Prefeitura Municipal de Maraã, para apuração de possível 
omissão antijurídica quanto à falta de estruturação mínima da Defesa Civil Municipal para resposta e gestão 
preventiva e precautória de desastres naturais. Advogados: Fábio Nunes Bandeira de Melo OAB/AM n.º 4.331, 
Bruno Vieira da Rocha Barbirato OAB/AM n.º 6.975, Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM 12438, Igor Arnaud 
Ferreira - OAB/AM 10428, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897 e Camila Pontes Torres - OAB/AM 
12280. ACÓRDÃO Nº 1705/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em parcial 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da 
Representação do Ministério Público de Contas, por ter sido interposta nos termos regimentais; 9.2. Julgar 
Procedente a Representação do Ministério Público de Contas, por ter restado evidenciada a ausência de 
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estruturação adequada da Defesa Civil municipal; 9.3. Determinar que no prazo de 180 (cento e oitenta) dias o 
Prefeito comprove o efetivo desempenho das atribuições previstas nos artigos 8º e 9º da Lei 12.608/2012, mediante 
planejamento integrado das secretarias municipais, no sentido da prevenção e gestão de riscos de desastres e sua 
mitigação; 9.4. Determinar que a Secretaria do Pleno promova as comunicações devidas, por meio dos advogados 
habilitados, se for o caso. PROCESSO Nº 10.841/2023 - Representação interposta pelo Ministério Público de 
Contas, em desfavor do Prefeito do Município de Uarini, com o objetivo de apurar e sanar possível omissão 
antijurídica quanto à falta de estruturação mínima da Defesa Civil Municipal para resposta e gestão preventiva e 
precautória de desastres naturais. ACÓRDÃO Nº 1706/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora 
Conselheira-Relatora, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 9.1. Conhecer da Representação do Ministério Público de Contas, por ter sido interposto nos termos 
regimentais; 9.2. Julgar Procedente a Representação do Ministério Público de Contas, por ter restado evidenciada 
a ausência de estruturação adequada da Defesa Civil municipal; 9.3. Determinar que no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias o Prefeito comprove o efetivo desempenho das atribuições previstas nos artigos 8º e 9º da Lei 
12.608/2012, mediante planejamento integrado das secretarias municipais, no sentido da prevenção e gestão de 
riscos de desastres e sua mitigação; 9.4. Determinar que a Secretaria do Pleno promova a comunicação dos 
interessados, por meio dos advogados habilitados, se for o caso. PROCESSO Nº 12.030/2023 (Apensos: 
16.117/2019 e 15.153/2021) - Recurso de Revisão interposto pela Fundação AMAZONPREV, em face do Acordão 
n° 1773/2022-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 15.153/2021. ACÓRDÃO Nº 1707/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art.11, inciso III, alínea “g”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de Revisão interposto pela 
Fundação AMAZONPREV, em face do Acórdão n° 1773/2022-TCE/AM-Tribunal Pleno, exarado nos autos do 
processo nº 15.153/2021; 8.2. Negar Provimento ao Recurso de Revisão interposto pela Fundação 
AMAZONPREV, em face do Acórdão nº 1773/2022-TCE–Tribunal Pleno, mantendo, da forma, incólume as 
determinações do Acórdão em comento; 8.3. Determinar a comunicação ao recorrente do inteiro teor da decisão; 
8.4. Arquivar o processo, nos termos e prazos regimentais. PROCESSO Nº 12.517/2023 (Apenso: 13.756/2022) - 
Recurso de Revisão interposto pela Fundação AMAZONPREV, em face do Acórdão nº 1505/2022-TCE-Segunda 
Câmara, exarado nos autos do Processo nº 13.756/2022. ACÓRDÃO Nº 1708/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, 
inciso III, alínea “g”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 
Senhora Conselheira-Relatora, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de Revisão interposto pelo Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas - 
Fundação AMAZONPREV, em face do Acórdão n° 1505/2022-TCE-Segunda Câmara; 8.2. Negar Provimento ao 
Recurso de Revisão em tela interposto pela Fundação AMAZONPREV, em face do Acórdão nº 1505/2022-TCE-
Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo Nº 13756/2022, o qual julgou legal o ato aposentatório do Sr. 
Raimundo Verissimo Alves, mantendo incólume as determinações do Acórdão supra; 8.3. Determinar a 
comunicação ao recorrente do interior teor da decisão; 8.4. Arquivar o processo, nos termos e prazos regimentais. 
Declaração de Impedimento: Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro (art. 65 do Regimento Interno). Nesta fase 
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de julgamento assumiu a presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Júlio Assis Corrêa 
Pinheiro, em face do impedimento do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva (Art. 65 do 
RI-TCE/AM). PROCESSO Nº 12.929/2023 (Apensos: 16.368/2019 e 13.820/2016) - Recurso Inominado interposto 
pelo Sr. Oyama Rodrigues Pedraça, em face do Despacho n° 604/2023-GP (fls. 42/45 do Processo n° 
12.929/2023), por meio do qual fora inadmitido o Recurso de Revisão interposto pelo Recorrente em face do 
Acórdão n° 2509/2019–TCE–Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo n° 16.368/2019. ACÓRDÃO Nº 
1709/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art.11, inciso III, alínea “g”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheira-Relatora, em divergência com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conhecer do Recurso Inominado do Sr. Oyama Rodrigues 
Pedraça, interposto em face do Despacho n° 604/2023-GP (fls. 42/45 do Processo n° 12929/2023), publicado no 
D.O.E. deste Tribunal em 30/05/2023, Edição n° 3065, Pag. 74, por meio do qual fora inadmitido o Recurso de 
Revisão interposto pelo Recorrente em face do Acórdão n° 2509/2019–TCE–Segunda Câmara, exarado nos autos 
do Processo n° 16368/2019; 7.2. Dar Provimento ao Recurso Inominado do Sr. Oyama Rodrigues Pedraça, no 
sentido de admitir o Recurso de Revisão, encaminhando para análise meritória, por meio de redistribuição da 
Relatoria; 7.3. Determinar a publicação do Acórdão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em observância ao 
disposto no art. 153, §1º, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 7.4. Notificar o Sr. Oyama Rodrigues Pedraça, com 
cópia deste Acórdão, Relatório-Voto e Parecer Ministerial; 7.5. Determinar o encaminhamento dos presentes autos 
à SEPLENO, para as providências cabíveis. Declaração de Impedimento: Conselheiro Érico Xavier Desterro e 
Silva, Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello (Art. 65 do Regimento Interno). Nesta fase de julgamento retornou 
à presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva. PROCESSO Nº 
13.487/2023 - Relatório de Desempenho da Educação Municipal nº 02/2022, formulado pelo DEAE, que trata sobre 
os resultados do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB do Município de Iranduba. ACÓRDÃO Nº 
1710/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar os autos, considerando que o levantamento 
será analisado no processo de Prestação de Contas Anual, exercício 2021; 8.2. Determinar que a SECEX extraia 
cópia do Relatório do Departamento de Auditoria em Educação e junte aos autos da Prestação de Contas Anual de 
Iranduba, relativa ao exercício de 2021. CONSELHEIRO-RELATOR: MARIO MANOEL COELHO DE MELLO. 
PROCESSO Nº 11.180/2017 - Prestação de Contas Anual da Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA, de 
responsabilidade do Sr. Antônio Ademir Stroski, referente ao exercício de 2016. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS 
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO. PROCESSO Nº 
10.250/2019 - Cobrança Executiva referente à multa no valor total de R$ 13.152,37 (treze mil, cento e cinquenta e 
dois reais e trinta e sete centavos) e ao alcance no valor de R$ 24.508,58 (vinte e quatro mil, quinhentos e oito reais 
e cinquenta e oito centavos), aplicados ao Sr. Francisco Batista da Silva, por meio do Acórdão nº 597/2017-TCE-
Tribunal Pleno (fls. 18/20), itens 10.2, 10.3 e 10.4, exarado nos autos do Processo nº 11.409/2016, que trata da 
Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de Rio Preto da Eva, referente ao exercício de 2015. ACÓRDÃO 
Nº 1711/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no 
exercício da competência atribuída Art. 11, IV, i, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público 
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junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Declarar extinta a cobrança das multas no valor total de R$ 13.152,37 
(treze mil, cento e cinquenta e dois reais e trinta e sete centavos), aplicada ao Sr. Francisco Batista da Silva, 
Presidente da Câmara Municipal de Rio Preto da Eva, à época, por meio do Acórdão nº 597/2017-TCE-Tribunal 
Pleno (fls. 18/20), itens 10.3 e 10.4, exarado nos autos do Processo nº 11.409/2016, que trata da Prestação de 
Contas Anual da Câmara Municipal de Rio Preto da Eva, referente ao exercício de 2015; 8.2. Autorizar a remessa 
dos autos ao Órgão com competência para promover a execução judicial do débito do Sr. Francisco Batista da Silva 
referente ao alcance no valor de R$ 24.508,58 (vinte e quatro mil, quinhentos e oito reais e cinquenta e oito 
centavos), imputado ao Sr. Francisco Batista da Silva, por meio do Acórdão nº 597/2017-TCE-Tribunal Pleno (fls. 
18/20), item 10.2, exarado nos autos do Processo nº 11.409/2016; 8.3. Arquivar os autos, nos termos regimentais., 
após o cumprimento integral do decisório. PROCESSO Nº 17.577/2021 - Representação, com pedido de medida 
cautelar, formulada pela empresa Esgotec Serviços de Transportes Ltda - ME em face do Centro de Serviços 
Compartilhados-CSC, em virtude de possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico nº 1226/2021-CSC. 
Advogados: Bruno Veiga Pascarelli Lopes - OAB/AM 7092, Giselle Falcone Medina Pascarelli Lopes OAB/AM- 
3747 e Vilson Gomes Benayon Filho OAB/AM - 4820. ACÓRDÃO Nº 1712/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 9.1. Conhecer da Representação, com pedido de medida cautelar, formulada pela empresa Esgotec Serviços 
de Transportes Ltda - ME em face do Centro de Serviços Compartilhados-CSC, em virtude de possíveis 
irregularidades no Pregão Eletrônico nº1226/2021-CSC, cujo objeto era contratação, pelo menor preço por lote, de 
pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de operação e limpeza em sistema de esgotamento 
sanitário, para formação de Ata de Registro de Preços, visando atender as necessidades da SEDUC, para no 
mérito; 9.2. Julgar Improcedente a Representação, com pedido de medida cautelar, formulada pela empresa 
Esgotec Serviços de Transportes Ltda - ME em face do Centro de Serviços Compartilhados-CSC, em virtude de 
possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico nº 1226/2021-CSC, cujo objeto era contratação, pelo menor preço 
por lote, de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de operação e limpeza em sistema de 
esgotamento sanitário, para formação de Ata de Registro de Preços, visando atender as necessidades da SEDUC, 
haja vista que as alegações da Representante não se mostraram suficientes para julgar o presente processo 
procedente, razão pela qual entendo não haver ilegalidades no ato de inabilitação da empresa Representante, bem 
como na habilitação da Empresa Fabiteck Saneamentos LTDA, tampouco ter havido direcionamento do certame; 
9.3. Recomendar à Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEDUC e ao Centro de Serviços 
Compartilhados – CSC que, nos próximos editais licitatórios, atentem-se aos dispositivos referentes à habilitação 
técnica e jurídica sejam alocados nas seções adequadas quanto às qualificações técnica, econômico-financeira, 
jurídica, fiscal e trabalhista; 9.4. Dar ciência à Representante, Esgotec Serviços de Transportes Ltda - ME, e aos 
demais interessados acerca do teor do decisum, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do 
Relatório/Voto e do sequente Acórdão; 9.5. Arquivar os autos, quando do cumprimento integral da decisão, nos 
termos regimentais. PROCESSO Nº 10.752/2022 (Apenso: 15.328/2022) - Representação com pedido de Medida 
Cautelar interposta pelo Ministério Público de Contas, em face da Secretaria Municipal de Limpeza Pública – 
SEMULSP, de responsabilidade do Sr. Sebastião da Silva Reis, à época Secretário, do Sr. Altervi de Souza Moreira, 
então Subsecretário, e da Empresa Mamute Conservação, Construção e Pavimentação Ltda., em razão de 
possíveis irregularidades envolvendo o Contrato Emergencial n° 01/2022–SEMULSP. CONCEDIDO VISTA DOS 
AUTOS À EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS. 
PROCESSO Nº 15.328/2022 (Apenso: 10752/2022) - Representação, com Pedido de Medida Cautelar, formulada 
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pelo Ministério Público de Contas do Estado do Amazonas, em face da Secretaria Municipal de Limpeza Pública – 
SEMULSP, de responsabilidade do Sr. Altervide Souza Moreira, à época Secretário da Pasta, do Sr. Jairo Pereira 
dos Santos, então Subsecretário, e da Empresa Murb Manutenção e Serviços Urbanos Ltda., para apuração de 
possíveis irregularidades envolvendo o contrato, mediante dispensa de licitação, cujo extrato restou publicado na 
edição do dia 09 de setembro de 2022 do Diário Oficial do Município de Manaus. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS 
À EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS. 
PROCESSO Nº 10.766/2023 - Representação formulada pelo Ministério Público de Contas, contra a Prefeitura do 
Município de Autazes, com o objetivo de apurar e sanar possível omissão antijurídica quanto à falta de estruturação 
mínima da Defesa Civil Municipal para resposta e gestão preventiva e precatória de desastres naturais. ACÓRDÃO 
Nº 1713/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no 
exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação 
formulada pelo Ministério Público de Contas, no ato representado pelo Procurador Ruy Marcelo Alencar de 
Mendonça, contra a Prefeitura do Município de Autazes, representada pelo Sr. Andreson Adriano Oliveira 
Cavalcante, com o objetivo de apurar e sanar possível omissão antijurídica quanto à falta de estruturação mínima da 
Defesa Civil Municipal para resposta e gestão preventiva e precatória de desastres naturais, para no mérito: 9.2. 
Julgar Parcialmente Procedente a Representação formulada pelo Ministério Público de Contas, no ato 
representado pelo Procurador Ruy Marcelo Alencar de Mendonça, contra a Prefeitura do Município de Autazes, 
representada pelo Sr. Andreson Adriano Oliveira Cavalcante, em razão da omissão antijurídica do Gestor quanto à 
falta de estruturação mínima da Defesa Civil Municipal para resposta e gestão preventiva e precatória de desastres 
naturais; 9.3. Determinar ao Prefeito do Município de Autazes, Sr. Andreson Adriano Oliveira Cavalcante, que, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, adote com urgência as providências cabíveis para implementação das medidas 
previstas nos artigos 8º e 9º da Lei Federal nº 12.608/2012, por meio de planejamento integrado das secretarias 
municipais, com o objetivo de prevenir, gerir e mitigar riscos de desastres, e que apresente, de fato, um Plano de 
Contingência de Proteção e Defesa Civil municipal, sob pena de ser considerado como incurso nas sanções 
estabelecidas na Lei Orgânica desta Corte; 9.4. Recomendar à Prefeitura Municipal de Autazes, representada Sr. 
Andreson Adriano Oliveira Cavalcante, que apresente à Câmara Municipal de Autazes Projeto de Lei de 
enfrentamento local das mudanças climáticas, na esteira da Lei n° 12.187/2009, que instituiu a Política Nacional 
sobre Mudança do Clima – PNMC; 9.5. Determinar à próxima comissão de inspeção a ser realizada no Município 
de Autazes que inclua no escopo de sua auditoria a verificação quanto à implantação das medidas previstas nos 
artigos 8º e 9º da Lei Federal nº 12.608/2012; 9.6. Dar ciência dos termos do decisum à Representada, Prefeitura 
Municipal de Autazes, representada pelo Sr. Andreson Adriano Oliveira Cavalcante; 9.7. Dar ciência dos termos do 
decisum ao Representante do Ministério Público de Contas, nos termos regimentais; 9.8. Arquivar os autos, após 
cumprido integralmente o decisório. PROCESSO Nº 13.493/2023 (Apenso: 11.540/2020) - Recurso de 
Reconsideração interposto pelo Sr. Mateus Garcia Paes, em face do Acórdão n° 697/2023-TCE-Tribunal Pleno, 
exarado nos autos do Processo n° 11.540/2020. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO. CONSELHEIRO-RELATOR: JOSUÉ CLÁUDIO 
DE SOUZA NETO. PROCESSO Nº 16.388/2022 - Representação com pedido de Medida Cautelar interposta pela 
empresa Multi Locadora de Veículos Ltda. em desfavor da Secretaria de Estado de Saúde - SES e do Centro de 
Serviços Compartilhados, em face de possíveis irregularidades acerca do Pregão Presencial n° 1221/2022. 
CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS À EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS 
RODRIGUES DOS SANTOS. CONSELHEIRO-RELATOR: LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 
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11.418/2016 (Apenso: 10.853/2019) – Embargos de Declaração em Prestação de Contas Anual da Prefeitura 
Municipal de Boca do Acre, de responsabilidade do Sr. Antônio Iran de Souza Lima, referente ao exercício de 2015. 
Advogados: Katiuscia Raika da Câmara Elias OAB/AM 5225, Simone Rosado Maia Mendes - OAB/AM A666 e 
Brenda de Jesus Montenegro - OAB/AM 12.868, Tereza Cristina Corrêa de Paula Nunes OAB/AM 4.976, Yuri 
Dantas Barroso OAB/AM 4.237, Alexandre Pena de Carvalho OAB/AM 4208, Clotilde Miranda Monteiro de Castro 
OAB/AM 8.888, Carlos edgar Tavares de Oliveira OAB/AM 5.910 e Sérgio Roberto Bulcão Bringel Júnior OAB/AM 
14.182. ACÓRDÃO Nº 1714/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 1, da Resolução n. 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento oral do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conhecer dos Embargos 
de Declaração opostos pelo Sr. Antônio Iran de Souza Lima, em face do Parecer Prévio e Acórdão nº 63/2023–
TCE–Tribunal Pleno (fls. 5848/5851), considerando que restou demonstrado o adimplemento de todos os requisitos 
de admissibilidade descritos nos arts. 145 e 148, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 7.2. Dar Provimento Parcial 
no mérito, aos Embargos de Declaração opostos pelo Sr. Antônio Iran de Souza Lima, em face do Parecer Prévio e 
Acórdão nº 63/2023–TCE–Tribunal Pleno (fls. 5848/5851), conforme exposto ao longo da fundamentação do Voto, 
para, tão somente, sanar a omissão constatada, integrando o item 10.1 Parecer Prévio embargado que deverá 
apresentar a seguinte redação: “10.1. Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a desaprovação das 
contas do município de Boca do Acre, relativas ao exercício de 2015, de responsabilidade do Senhor Antônio Iran 
de Souza Lima, Prefeito Municipal, à época, em observância ao art. 71, I, da Constituição Federal e do art. 40, inciso 
I, e art. 127, caput e §§2º e 4º, da Constituição do Estado do Amazonas, devido a permanência de irregularidades 
não sanadas que impactam diretamente nas Contas de Governo, discriminadas na fundamentação do voto. As 
quais são: 1- O descumprimento do limite global da despesa com pessoal estabelecido no art. 19, inciso III, da Lei 
Complementar 101/00, uma vez que o percentual atingido foi de 61,65% (sessenta e um vírgula sessenta e cinco 
por cento), conforme publicação do Demonstrativo da Despesa com Pessoal do Relatório de Gestão Fiscal do 2º 
semestre/15 em 14/07/16 no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas. (Item 22 da Informação nº 
135/2018–CI/DICAMI–4.758/4.759); 2- O descumprimento do limite máximo de 54% (cinquenta e quatro por cento) 
da receita corrente líquida para os gastos com pessoal do poder executivo (prefeitura, fundos, fundações, 
autarquias, empresas estatais dependentes) – artigo 20, III, “b”, da Lei Complementar nº 101/2000. A Receita 
Corrente Líquida apresenta valores divergentes entre a Prestação de Contas Anuais e o Relatório de Gestão Fiscal. 
(Item 23 da Informação nº 135/2018–CI/DICAMI–4.760); 3- Os Atrasos nas publicações dos Relatórios de Gestão 
Fiscal - RGFs e dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária - RREOs de 2015. Os Demonstrativos 
Fiscais que compõem o RREO (6º bimestre/15) foram publicados em 11/04/16 quando o prazo limite definido nos 
arts. 48, caput, e 52, da Lei Complementar 101/00 foi 30/01/16. Já os Demonstrativos Fiscais que compõem o RGF 
(2º semestre/15) foram publicados em 14/07/16 quando o prazo limite definido nos arts. 48, caput, e 55, § 2º, da Lei 
Complementar 101/00 foi 30/01/16 e sem as assinaturas obrigatórias (art. 54 da mesma lei). (Item 8 da Informação 
nº 135/2018–CI/DICAMI–fls. 4.742 -, referente aos itens suscitados pela DICREA no Relatório de Gestão Fiscal);” 
7.3. Dar ciência ao Sr. Antônio Iran de Souza Lima, embargante, por meio de seus representantes constituídos, 
acerca do teor do decisório, bem como aos demais interessados, nos exatos termos regimentais. PROCESSO Nº 
15.547/2022 (Apenso: 15602/2022) - Representação com pedido de medida cautelar interposta pela empresa FWL 
Serviços Médicos S/S, em desfavor da Prefeitura Municipal de Coari, em razão de possíveis irregularidades no 
Pregão Presencial nº 57/2022-CPL. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS À EXCELENTÍSSIMA SENHORA 
CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS. PROCESSO Nº 15.602/2022 (Apenso: 
15.547/2022) - Representação com pedido de medida cautelar proposta pelo Instituto de Traumato-Ortopedia do 
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Amazonas Sociedade Simples Ltda. – ITO-AM, em face do Sr. KeittonWyllysson Pinheiro Batista, Prefeito do 
Município de Coari, em razão de possíveis irregularidades no Pregão Presencial no 57/2022, que tem como objeto a 
contratação de serviços médicos especializados para realização de cirurgias eletivas no Município. CONCEDIDO 
VISTA DOS AUTOS À EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS 
SANTOS. PROCESSO Nº 10.767/2023 – Representação proposta pelo Ministério Público de Contas, em face da 
Prefeitura Municipal de Eirunepé, sob a responsabilidade do Sr. Raylan Barroso de Alencar, com o objetivo de 
apurar possível omissão antijurídica quanto à falta de estruturação mínima da Defesa Civil Municipal para resposta e 
gestão preventiva e precatória de desastres naturais. Advogados: Antônio das Chagas Ferreira Batista - OAB/AM 
4.177, Adrimar Freitas de Siqueira Repolho - OAB/AM 8.243, Ayanne Fernandes Silva - OAB/AM 10.351 e Fabrícia 
Taliéle Cardoso dos Santos - OAB/AM 8.446. ACÓRDÃO Nº 1715/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea “I”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 9.1. Conhecer da Representação, proposta pelo Ministério Público de Contas, por intermédio do 
Procurador Ruy Marcelo Alencar de Mendonça, em face da Prefeitura Municipal de Eirunepé, sob a 
responsabilidade do Sr. Raylan Barroso de Alencar, com o objetivo de apurar possível omissão antijurídica quanto à 
falta de estruturação mínima da Defesa Civil Municipal para resposta e gestão preventiva e precatória de desastres 
naturais, em razão do preenchimento dos requisitos estabelecidos no art. 288 da Resolução nº 04/02–RI-TCE/AM; 
9.2. Julgar Procedente a Representação, proposta pelo Ministério Público de Contas, por intermédio do Procurador 
Ruy Marcelo Alencar de Mendonça, em face da Prefeitura Municipal de Eirunepé, sob a responsabilidade do Sr. 
Raylan Barroso de Alencar, com o objetivo de apurar possível omissão antijurídica quanto à falta de estruturação 
mínima da Defesa Civil Municipal para resposta e gestão preventiva e precatória de desastres naturais; 9.3. 
Determinar à Prefeitura Municipal de Eirunepé que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, comprove o efetivo 
desempenho das atribuições previstas nos artigos 8º e 9º da Lei Federal nº 12608/2012 (que instituiu a Política 
Nacional de Proteção e Defesa Civil), por meio de planejamento integrado das secretarias municipais, com o 
objetivo da prevenção e gestão de riscos de desastres e sua mitigação, e apresente, de fato, um Plano de 
Contingência de Proteção e Defesa Civil; 9.4. Recomendar à Prefeitura Municipal de Eirunepé, seguindo o exemplo 
de vários municípios brasileiros, ofereça à Câmara Municipal projeto de lei de enfrentamento local das mudanças 
climáticas, em conformidade com a Lei Federal nº 12187/2009 (que instituiu a Política Nacional sobre Mudança do 
Clima – PNMC); 9.5. Determinar que o processo seja encaminhado a DICAMB para, dentro de suas competências, 
analisar o conteúdo técnico dos Planos de Contingências apresentados pelo Representado, no sentido de verificar o 
potencial de contribuir para a efetividade das ações de prevenção a desastres naturais; 9.6. Determinar após o 
julgamento, que o processo seja encaminhado à DEAOP, para dentro de suas competências, verificar o 
cumprimento dos referidos Planos de Contingências, apresentados pelo Representado; 9.7. Determinar ao 
SEPLENO, para que oficie os interessados dando-lhe ciência do teor da decisão do Egrégio Tribunal Pleno e do 
Relatório/Voto que fundamentou o decisório, para conhecimento. PROCESSO Nº 12.230/2023 - Representação com 
pedido de Medida Cautelar interposta pela Secretaria Geral de Controle Externo - SECEX, em desfavor do Sr. 
Ricardo Queiroz de Paiva, para apuração de possíveis irregularidades acerca do IV Concurso Público para 
provimento de cargos do quadro de servidores auxiliares da Defensoria Pública do Estado do Amazonas - DPE/AM. 
ACÓRDÃO Nº 1716/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “I”, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com 
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pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Arquivar a Representação, sem 
resolução de mérito, com supedâneo no art. 127 da Lei nº 2423/1996-LO-TCE/AM, c/c art. 485, Inciso V, §§2º e 4º 
do Código de Processo Civil, reconhecendo o ato julgado, já operado sobre a matéria objeto dos presentes autos, 
ante ao seu julgamento definitivo no Processo nº 12574/2022, via Acórdão nº 1374/2022, de 13 de setembro de 
2022, conforme demonstrado na fundamentação do voto; 9.2. Dar ciência à Defensoria Pública do Estado do 
Amazonas – DPE/AM, representada, e à SECEX, representante, acerca do teor da decisão a ser exarada. 
CONSELHEIRO-RELATOR CONVOCADO: MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO. PROCESSO Nº 
12.070/2023 (Apenso: 17.220/2019) - Recurso Ordinário interposto pela Sra. Maria Neblina Marães, em face do 
Acordão n° 152/2023-TCE-Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo n° 17.220/2019. ACÓRDÃO Nº 
1717/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “F”, item 3, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado e Relator, em parcial consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer com fulcro no art. 65, 
caput, da Lei nº 2.423/96, o Recurso Ordinário interposto pela Sra. Maria Neblina Marães, Diretora Presidente do 
Fundo Previdenciário do Amazonas - AMAZONPREV, em face do Acórdão nº 152/2023-TCE-Primeira Câmara 
(processo 17220/2019), que trata da aposentadoria da Sra. Elair Maria de Castro, no cargo de professora, 4º classe, 
PF20-LPL-IV, referência G, matrícula nº 145.391-2B, da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - 
SEDUC; 8.2. Dar Provimento no mérito ao Recurso Ordinário da Sra. Maria Neblina Marães em destaque, de 
modo a reformar o Acórdão n° 152/2023–TCE–Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo n° 17220/2019 
(apenso), no seguinte sentido: 8.2.1. Julgar legal a aposentadoria voluntária concedida em favor da Sra. Elair Maria 
de Castro, no cargo de Professora, 4ª classe, PF20-LPL-IV, referência G, matrícula nº 145.391-2B, do quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC, nos termos do art. 5º, IV da 
Resolução nº 04/2002 (RI-TCE/AM), c/c art. 1, V da Lei nº 2.423/96 (LOTCE/AM); 8.2.2. Determinar o registro; 8.2.3. 
Arquivar o processo. 8.3. Dar ciência a Sra. Maria Neblina Marães, sobre o julgamento do processo; 8.4. 
Determinar o encaminhamento do feito ao relator do processo recorrido, após julgado. AUDITOR-RELATOR: 
MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO. PROCESSO Nº 11.637/2019 - Prestação de Contas Anual do Fundo 
Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas, de responsabilidade do Sr. Mauro Marcelo Lima 
Freire, referente ao exercício de 2018. Advogado: Bruno Ricardo Lima Tapajós - OAB/AM 5695. ACÓRDÃO Nº 
1718/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “A”, item 4, da Resolução n.04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a 
Prestação de Contas do Sr. Mauro Marcelo Lima Freire, responsável pelo Fundo Especial do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Amazonas, exercício de 2018; 10.2. Dar quitação ao Sr. Mauro Marcelo Lima Freire, consoante 
art. 24 da Lei nº 2.423/96; 10.3. Determinar à atual gestão do Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar, que 
instrua os processos de inexigibilidade e dispensa de licitação com as peças necessárias para demonstrar o 
cumprimento das exigências contidas no art. 26, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93; 10.4. Dar ciência do desfecho 
destes autos ao patrono do Sr. Mauro Marcelo Lima Freire e à atual gestão do Fundo Especial. PROCESSO Nº 
14.821/2021 - Representação com pedido de Medida Cautelar interposta pela empresa Dayane de A. Bolf – ME, 
contra o Governo do Estado do Amazonas, em face de possíveis irregularidades no Edital do Pregão Eletrônico n° 
728/2021-CSC. Advogados: Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Fábio Nunes Bandeira de Melo - 
OAB/AM 4331, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897, Camila Pontes Torres - OAB/AM 12.280, 
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Hamilton Novo Lucena Júnior - OAB/AM 5.488, Davi’s D’Albuquerque Braga - OAB/AM 5.081 e Rodrigo Araújo 
Rebelo D’Albuquerque - OAB/AM 12.324. ACÓRDÃO Nº 1719/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea “I”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo 
Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 9.1. Conhecer da Representação interposta pela empresa Dayane de A. Bolf - ME, nos termos do dispositivo 
288 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCEAM, do Regimento Interno do TCE/AM; 9.2. Julgar 
Improcedente a Representação da empresa Dayane de A. Bolf - ME, com fulcro nos argumentos postos na 
Proposta de Voto; 9.3. Determinar ao Centro de Serviços Compartilhados – CSC que, em ocasiões análogas (de 
utilização do art. 49 da Lei nº 123/2006), diligencie junto aos órgãos demandantes dos certames, para que 
demonstrem os critérios utilizados na avaliação da desvantagem na concessão de tratamento especial às 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI); 9.4. Dar 
ciência à empresa representante, Dayane de A. Bolf - ME, bem como aos representados, sobre o deslinde do feito. 
PROCESSO Nº 11.892/2022 - Prestação de Contas Anual da Secretaria de Estado da Administração e Gestão - 
SEAD, de responsabilidade do Sr. Fabrício Rogério Cyrino Barbosa, da Sra. Tatianne Vieira Assayag Toledo e da 
Sra. Inês Carolina Barbosa Ferreira Simonetti Cabral, referente ao exercício de 2021. ACÓRDÃO Nº 1720/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “A”, item 3, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a 
Prestação de Contas do Sr. Fabrício Rogério Cyrino Barbosa, da Sra. Tatianne Vieira Assayag Toledo e da 
Sra. Inês Carolina Barbosa Ferreira Simonetti Cabral, responsáveis pela Secretaria de Estado da Adiministração 
e Gestão - SEAD, com fundamento nos arts. 19, II, 22, II, da Lei nº 2.423/1996, da Lei Orgânica deste Tribunal de 
Contas, c/c os arts. 188, § 1º, II, da Resolução nº 4/2002-TCE/AM, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 
10.2. Dar quitação ao Sr. Fabrício Rogério Cyrino Barbosa, a Sra. Tatianne Vieira Assayag Toledo e a Sra. Inês 
Carolina Barbosa Ferreira Simonetti Cabral, nos termos do art. 24 da Lei nº 2423/1996; 10.3. Recomendar à 
Secretaria de Estado da Administração e Gestão - SEAD que: 10.3.1. Nas próximas prestações de contas, informem 
com maior precisão os servidores que atuarem como Ordenadores de Despesas e Gestores no exercício; 10.3.2. 
Observe com maior cautela os termos do MCASP e da NBC TSP 11 – Apresentação das Demonstrações 
Contábeis, especialmente no que concerne à escrituração da amortização dos ativos intangíveis e às informações 
adicionais constantes das Notas Explicativas. 10.4. Dar ciência ao Sr. Fabrício Rogério Cyrino Barbosa, a Sra. 
Tatianne Vieira Assayag Toledo e a Sra. Inês Carolina Barbosa Ferreira Simonetti Cabral, sobre o deslinde do feito. 
PROCESSO Nº 11.986/2022 - Prestação de Contas Anual da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMMAS, de responsabilidade do Sr. Antônio Ademir Stroski, referente ao exercício de 2021. 
ACÓRDÃO Nº 1721/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “A”, item 3, da 
Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
10.1. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas do Sr. Antônio Ademir Stroski, responsável pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, exercício de 2021; 10.2. Dar quitação ao Sr. Antônio 
Ademir Stroski, conforme redação do art. 24 da Lei nº 2.423/96; 10.3. Determinar à atual gestão da Secretaria 
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Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade que instrua os processos de adiantamento com extratos do cartão 
corporativo utilizado, a fim de que seja facilitada ao controle externo a análise dos gastos realizados pelo servidor 
beneficiário; 10.4. Dar ciência do desfecho destes autos ao Sr. Antônio Ademir Stroski e à atual gestão da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade. PROCESSO Nº 12.013/2022 - Prestação de Contas 
Anual do Fundo Municipal para o Desenvolvimento e Meio Ambiente – FMDMA, de responsabilidade do Sr. Antônio 
Ademir Stroski, referente ao exercício de 2021. ACÓRDÃO Nº 1722/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, 
inciso III, alínea “A”, item 3, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas do Sr. Antônio Ademir 
Stroski, responsável pelo Fundo Municipal para o Desenvolvimento e Meio Ambiente – FMDMA, exercício de 2021; 
10.2. Dar quitação ao Sr. Antônio Ademir Stroski, consoante determinação do art. 24 da Lei nº 2.423/96; 10.3. 
Determinar à atual gestão do Fundo Municipal para o Desenvolvimento e Meio Ambiente – FMDMA, que observe, 
com mais rigor, o Decreto Municipal nº 4.763/2020, sobretudo no que se refere aos prazos de encaminhamento de 
prestações de contas de adiantamentos e devolução de saldos remanescentes; 10.4. Dar ciência do desfecho 
destes autos ao interessado, Sr. Antônio Ademir Stroski, e à atual gestão do Fundo Municipal para o 
Desenvolvimento e Meio Ambiente – FMDMA, para que cumpra as recomendações inseridas no item imediatamente 
anterior deste dispositivo. AUDITOR-RELATOR: LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES. PROCESSO Nº 
12.771/2023 (Apensos: 17.062/2019 e 16.703/2020) - Recurso de Reconsideração interposto pela COOPEAM – 
Cooperativa de Enfermeiros do Amazonas, em face do Acórdão n° 1180/2022-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos 
autos do Processo n° 16.703/2020. Advogados: Ney Bastos Soares Junior - OAB/AM 4336, Maria Eduarda Lima 
Oka - OAB/AM 17303, Daniel Fabio Jacob Nogueira - 3136, Marco Aurelio de Lima Choy - OAB/AM 4271., Gabriela 
de Oliveira Muniz - OAB/AM 14803 e Marcelo Victor Dias dos Santos - OAB/AM 15604. ACÓRDÃO Nº 1724/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea“f”, item 2, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de 
Reconsideração apresentado pela COOPEAM – Cooperativa de Enfermeiros do Amazonas, eis que presentes os 
requisitos gerais de admissibilidade; 8.2. Negar provimento ao Recurso de Reconsideração apresentado pela 
COOPEAM – Cooperativa de Enfermeiros do Amazonas, na medida em que o objeto sob exame não está 
abrangido pelo rol de competências constitucionais deste Tribunal de Contas, por se tratar a demanda de interesse 
exclusivamente privado; 8.3. Dar ciência deste decisum à COOPEAM – Cooperativa de Enfermeiros do Amazonas. 
Declaração de Impedimento: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos (art. 65 do Regimento 
Interno). AUDITOR-RELATOR: ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR. PROCESSO Nº 10.066/2022 - 
Representação, com pedido de Medida Cautelar, interposta pela empresa Comdasp Consultoria Empresarial Ltda., 
em desfavor do Senhor Diretor-Presidente da PRODAM - Processamento de Dados do Amazonas S/A e da Ilha 
Service Tecnologia e Serviços Ltda., em face de possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico n° 14/2021 – 
PRODAM. Advogados: Raimundo Hitotuzi de Lima - OAB/AM  2024, Danielle Vieira Hitotuzi Paes - OAB/AM 4631, 
Eldio Filho Almeida Barbosa - OAB/AM 9492, Carlos Tullio dos Santos Demasi - OAB/AM 4484, Erlon Angelin Benjó 
- OAB/AM 4043 e Fabiano Lótici Walter – OAB/SC 20216. ACÓRDÃO Nº 1725/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, 
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inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação, com pedido de Medida Cautelar, interposta pela empresa 
Comdasp Consultoria Empresarial Ltda. em desfavor do Sr. Diretor Presidente da Prodam - Processamento de 
Dados do Amazonas S/A e da Ilha Service Tecnologia e Serviços Ltda., em face de possíveis irregularidades no 
Pregão Eletrônico n° 14/2021–PRODAM; 9.2. Julgar improcedente a Representação interposta pela empresa 
Comdasp Consultoria Empresarial Ltda., devido ao fato de o Pregão nº 014/2021-PRODAM não apresentar, com 
base nos elementos dos autos, irregularidades manifestas nas etapas do procedimento licitatório; 9.3. Dar ciência 
aos representantes das empresas Comdasp Consultoria Empresarial Ltda. e Ilha Service Tecnologia e Serviços 
Ltda., bem como ao Diretor-Presidente da Prodam e demais interessados; 9.4. Arquivar o presente processo, nos 
termos regimentais. PROCESSO Nº 11.740/2022 – Embargos de Declaração em Prestação de Contas Anual da 
Câmara Municipal de Ipixuna, de responsabilidade do Sr. Fabio Martins Saraiva, referente ao exercício de 2021. 
CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS À EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS 
RODRIGUES DOS SANTOS. PROCESSO Nº 15.624/2022 (Apenso: 13.036/2020) – Embargos de Declaração em 
Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Jose Ribamar Fontes Beleza, em face do Acórdão n° 871/2020-
TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 13.036/2020. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS À 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS. PROCESSO 
Nº 10.477/2023 (Apensos: 10.786/2013 e 10.935/2014) - Recurso de Reconsideração interposto pelo Ministério 
Público de Contas, em face do Acórdão nº 111/2022-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo nº 
10.935/2014. Advogados: Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Fábio Nunes Bandeira de Melo - 
OAB/AM 4331, Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM 12438, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897 e 
Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 10428. ACÓRDÃO Nº 1726/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, 
alínea“f”, item 2, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, , no sentido de: 8.1. Conhecer do presente Recurso de Reconsideração 
interposto pelo Ministério Público de Contas, em face do Acórdão n° 111/2022-TCE-Tribunal Pleno exarado nos 
autos do Processo n° 10.935/2014, que julgou regular com ressalvas a prestação de contas dos atos praticados em 
2013 pelo Sr. Neilson da Cruz Cavalcante, então Prefeito de Presidente Figueiredo, na condição de Ordenador de 
Despesa; 8.2. Negar provimento ao Recurso de Reconsideração interposto pelo Ministério Público de Contas, 
mantendo a redação do Acórdão n° 111/2022-TCE-Tribunal Pleno exarado nos autos do Processo n° 10.935/2014; 
8.3. Dar ciência ao Ministério Público de Contas, ao Sr. Neilson da Cruz Cavalcante, ex-Prefeito de Presidente 
Figueiredo e demais interessados; 8.4. Arquivar os autos, nos termos regimentais. Declaração de Impedimento: 
Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 10.733/2023 (Apenso: 
15.972/2021) - Recurso de Reconsideração interposto pelo Ministério Público de Contas, em face do Acórdão n° 
34/2023-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 15.972/2021. Advogados: Fabricio Jacob Acris de 
Carvalho - 9145, Andreza Natacha Bonetti da Silva - OAB/AM 16488 e Yeda Yukari Nagaoka - OAB/AM 15540. 
ACÓRDÃO Nº 1727/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea“f”, item 2, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, no 
sentido de: 8.1. Conhecer do presente Recurso de Reconsideração interposto pelo Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador de Contas, Dr. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça; 8.2. Negar provimento ao 
presente Recurso de Reconsideração interposto pelo Ministério Público de Contas representado pelo Procurador de 
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Contas, Dr. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça, contra o Acórdão nº 034/2023–Tribunal Pleno, prolatado nos autos 
do Processo nº 15972/2021–TCE; 8.3. Determinar a notificação dos interessados, dando-lhes ciência do inteiro teor 
do Acórdão; 8.4. Arquivar o presente processo, nos termos e prazos regimentais. PROCESSO Nº 11.127/2023 
(Apenso: 17.160/2021) - Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Elder Bezerra, em face do Acórdão n° 680/2022-
TCE-Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo n° 17.160/2021. Advogado: Anne Lise Prerin – OAB/AM 
7447. ACÓRDÃO Nº 1728/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 3, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do 
presente Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Elder Bezerra; 8.2. Dar provimento ao presente Recurso Ordinário 
interposto pelo Sr. Elder Bezerra no sentindo de excluir o item 7.2 do Acórdão n° 680/2022-TCE-Primeira Câmara, 
exarado nos autos do processo n° 17.160/2021, mantendo a gratificação de tempo integral e gratificação de risco de 
vida da composição dos proventos; 8.3. Determinar a notificação dos interessados, dando-lhes ciência do inteiro 
teor do Acórdão; 8.4. Arquivar o presente processo, nos termos e prazos regimentais. PROCESSO Nº 11.842/2023 
- Prestação de Contas Anual do Centro de Educação Tecnológica do Amazonas - CETAM, de responsabilidade do 
Sr. José Augusto de Melo Neto, referente ao exercício de 2022. ACÓRDÃO Nº 1729/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 4, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da 
proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular a Prestação de Contas do Centro de Educação 
Tecnológica do Amazonas – CETAM, sob reponsabilidade do Sr. José Augusto de Melo Neto, na condição de 
Diretor-Geral e ordenador de despesas, referente ao exercício de 2022, com fundamento no art. 22, inciso I e art. 
23, da Lei nº 2.423/96 c/c art. 5°, II, da Resolução n° 04/2002–TCE/AM; 10.2. Dar quitação ao Sr. José Augusto de 
Melo Neto na condição de Diretor-Geral e ordenador de despesas, à época, de acordo com art. 23, da Lei nº 
2.423/96; 10.3. Dar ciência ao Sr. José Augusto de Melo Neto e à Sra. Hellen Cristina Silva Matute; 10.4. Arquivar 
o presente processo, nos termos e prazos regimentais. PROCESSO Nº 12.339/2023 (Apensos: 11.629/2023 e 
14.403/2021) - Recurso Ordinário interposto pela Sra. Joelma Lima de Araújo Ferraz, em face do Acórdão n° 
2110/2022-TCE-Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo n° 14.403/2021. Advogado: Nayleide Araújo da 
Silva – OAB/AM 10901. ACÓRDÃO Nº 1730/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 3, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. 
Conhecer do presente Recurso Ordinário interposto pela Sra. Joelma Lima de Araújo Ferraz; 8.2. Dar 
provimento ao presente Recurso Ordinário interposto pela Sra. Joelma Lima de Araújo Ferraz, no sentindo e 
julgar legal o Termo de Convênio e regular a sua Prestação de Contas, bem como afastar a multa e o alcance 
imputado; 8.3. Determinar a notificação dos interessados, dando-lhes ciência do inteiro teor do Acórdão; 8.4. 
Arquivar o presente processo, nos termos e prazos regimentais. PROCESSO Nº 11.629/2023 (Apensos: 
12.339/2023 e 14.403/2021) - Recurso Ordinário interposto pela Sra. Maria das Graças Soares Prola, em face do 
Acórdão n° 2110/2022-TCE-Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo n° 14.403/2021. Advogados: Leda 
Mourão da Silva – OAB/AM 10.276, Patrícia de Lima Linhares – OAB/AM 11.193 e Pedro Paulo Sousa Lira – 
OAB/AM 11.414. ACÓRDÃO Nº 1733/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
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ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 3, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. 
Conhecer do presente Recurso Ordinário interposto pela Sra. Maria das Graças Soares Prola; 8.2. Dar 
provimento ao presente Recurso Ordinário interposto pela Sra. Maria das Graças Soares Prola, no sentindo e 
julgar legal o Termo de Convênio e regular a sua Prestação de Contas, bem como afastar a multa e o alcance 
imputado; 8.3. Determinar a notificação dos interessados, dando-lhes ciência do inteiro teor do Acórdão; 8.4. 
Arquivar o presente processo, nos termos e prazos regimentais. PROCESSO Nº 12.619/2023 (Apensos: 
14.540/2021 e 11.638/2020) - Recurso Ordinário interposto pela Sra. Maria Neblina Marães e pela Fundação 
AMAZONPREV, em face do Acórdão n° 475/2023-TCE-Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo n° 
14.540/2021. ACÓRDÃO Nº 1731/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM 
os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 3, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do 
presente Recurso Ordinário interposto pela Sra. Maria Neblina Maraes e pela Fundação AMAZONPREV; 8.2. Dar 
provimento ao presente Recurso Ordinário interposto pela Sra. Maria Neblina Maraes e pela Fundação 
AMAZONPREV no sentindo de excluir a multa aplicada no item 7.2 do Acórdão n° 475/2023-TCE-Primeira Câmara, 
exarado nos autos do Processo n° 14540/2021; 8.3. Determinar a notificação dos interessados, dando-lhes ciência 
do inteiro teor do Acórdão; 8.4. Arquivar o presente processo, nos termos e prazos regimentais. PROCESSO Nº 
13.509/2023 (Apenso: 15.563/2020) - Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Carlos Roberto de Oliveira 
Júnior, em face do Acórdão n° 118/2023-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 15.563/2020. 
Advogado: Sergio Vital Leite de Oliveira – OAB/AM 9124 – Procurador do Município.  ACÓRDÃO Nº 1732/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea“f”, item 2, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do presente recurso do 
Sr. Carlos Roberto de Oliveira Júnior em face do Acórdão n° 118/2023–TCE–Tribunal Pleno, exarado nos autos 
do Proc. 15563/2020-TCE/AM; 8.2. Negar provimento ao presente recurso do Sr. Carlos Roberto de Oliveira 
Júnior mantendo na íntegra a decisão original; 8.3. Oficiar o Sr. Carlos Roberto de Oliveira Júnior para que tome 
ciência do teor da decisão, bem como impulsos posteriores; 8.4. Oficiar a Prefeitura Municipal de Maués, na pessoa 
do seu atual gestor, para que tome ciência do teor da decisão, bem como impulsos posteriores. Declaração de 
Impedimento: Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro (art. 65 do Regimento Interno). /===/ Nada mais havendo a 
tratar, a Presidência deu por encerrada a presente Sessão Ordinária, às 11h15, convocando outra para o vigésimo 
segundo dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, à hora regimental.  

 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
29 de setembro de 2023. 
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ATA DA 29ª SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, EXERCÍCIO DE 2023. 
 

Ao vigésimo segundo dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o Egrégio Tribunal Pleno do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, em sua sede própria, na Rua Efigênio Sales 1.155, Parque Dez, às 
10h45, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, com as 
presenças dos Excelentíssimos Senhores Conselheiros JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, YARA AMAZÔNIA LINS 
RODRIGUES DOS SANTOS, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO, LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA, ALBER 
FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR (convocado em substituição ao Excelentíssimo Senhor Conselheiro Ari 
Jorge Moutinho da Costa Júnior); Excelentíssimos Senhores Auditores MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA 
FILHO, ALÍPIO REIS FIRMO FILHO, LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES; Excelentíssima Senhora Procuradora-
Geral FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA. /===/ AUSENTES: Excelentíssimos Senhores Conselheiros 
ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, por motivo de férias, e MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, por 
motivo de saúde. /===/ Havendo número legal, o Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente Érico Xavier 
Desterro e Silva, invocou a proteção de Deus para os trabalhos, dando por aberta a 29ª Sessão Ordinária do Egrégio 
Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. /===/ APROVAÇÃO DA ATA: Aprovada, sem 
restrições, a Ata da 27ª Sessão Ordinária, realizada em 8/8/2023. /===/ LEITURA DE EXPEDIENTE: Não houve. 
/===/ INDICAÇÕES E PROPOSTAS: Não houve. /===/ DISTRIBUIÇÃO: Não houve. /===/ JULGAMENTO ADIADO: 
CONSELHEIRO-RELATOR: JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO (Com vista para o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Luís Fabian Pereira Barbosa). PROCESSO Nº 11.460/2017 - Prestação de Contas Anual do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Maués – SAAE, de responsabilidade do Sr. Antonys Barbosa da Silva, referente ao 
exercício 2016. ACÓRDÃO Nº 1756/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM 
os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 3, da 
Resolução n.04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
que acatou em sessão o voto-vista do Conselheiro Luis Fabian Barbosa, em divergência com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Antonys 
Barbosa da Silva, Diretor do SAAE-Maués, no exercício de 2016, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da 
Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do 
Estado em decorrência da Prestação de Contas em tela; 10.2. Julgar irregular a Prestação de Contas do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Maués – SAAE, de responsabilidade do Sr. Antonys Barbosa da Silva, exercício de 
2016, nos termos do art. 5º, II da Resolução nº 04/02–RI-TCE/AM; 10.3. Dar ciência ao Sr. Antonys Barbosa da Silva 
acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhe cópia do Relatório/Voto e do Acórdão 
dele resultante; 10.4. Arquivar este processo nos termos regimentais, após cumpridas as medidas acima descritas; 
10.5. Recomendar ao atual gestor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Maués - Saae que verifique 
cautelosamente os processos administrativos licitatórios antes de dar início à fase de liquidação/pagamento, a fim de 
prevenir a administração. CONSELHEIRO-RELATOR: JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO (Com vista para o 
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Excelentíssimo Senhor Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello). PROCESSO Nº 12.281/2023 (Apenso: 
14.382/2017) - Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Jair Aguiar Souto, em face do Acórdão n° 2100/2022-
TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 14.382/2017. Advogados: Fábio Nunes Bandeira de Melo - 
OAB/AM 4331, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Lívia Rocha Brito - 6474, Any Gresy Carvalho da 
Silva - OAB/AM 12438, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 10428, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897, 
Camila Pontes Torres - OAB/AM 12280 e Maria Priscila Soares Bahia - OAB/AM 16367. ACÓRDÃO Nº 1757/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros 
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da 
competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea“f”, item 2, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, que acatou o voto-destaque proferido em sessão pela 
Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, em divergência com pronunciamento do Ministério Público 
junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Jair Aguiar 
Souto; 8.2. Dar provimento parcial ao presente Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Jair Aguiar Souto, 
alterando o teor do Acórdão nº 2100/2022–TCE–Tribunal Pleno, proferido nos autos do Processo nº 14382/2017, 
referente à Representação interposta pelo Ministério Público de Contas em face do Prefeito Municipal de Manaquiri, 
Sr. Jair Aguiar Souto, exercício 2017, para excluir a multa aplicada no Acórdão originário; 8.3. Arquivar o presente 
processo, após cumpridas as formalidades legais. CONSELHEIRA-RELATORA: YARA AMAZÔNIA LINS 
RODRIGUES DOS SANTOS (Com vista para o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Mario Manoel Coelho de 
Mello). PROCESSO Nº 10.005/2020 - Representação formulada pelo Ministério Público de Contas, em face do Sr. 
Frank Luiz da Cunha Garcia, Prefeito de Parintins, e da empresa Amazon Best, representada pelo Sr. Francivaldo da 
Cunha Garcia, pela Sra. Isabela Brelaz Silva Garcia e pela Sra. Geyna Brelaz da Silva, em virtude de supostas 
irregularidades na realização do 54° Festival Folclórico de Parintins, realizado no ano de 2019. CONCEDIDO VISTA 
DOS AUTOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES CONSELHEIROS JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO E LUÍS 
FABIAN PEREIRA BARBOSA. CONSELHEIRO-RELATOR: JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO (Com vista para a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos). PROCESSO Nº 16.493/2021 - 
Representação oriunda da Manifestação n° 624/2021 referente à possível irregularidade em Licitação feita pela 
Câmara Municipal de Humaitá – AM. Representante: Secretaria de Controle Externo - Secex, por meio da Diretoria de 
Controle Externo de Licitações e Contratos - DILCON. ACÓRDÃO Nº 1752/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 9.1. Considerar revel o Sr. Manoel Domingos dos Santos Neves, Presidente da Câmara Municipal de Humaitá, 
à época, com base no art. 20, § 3º, da Lei nº 2.423/1996; 9.2. Conhecer da Representação oriunda da Manifestação 
n° 624/2021 referente à possível irregularidade em razão da contratação, por dispensa de licitação, da empresa M A 
P Angelin EIRELI, do Sr. Marcos André Paixão Angelin, para elaboração de todas as licitações e contratos 
administrativos do Legislativo local, nestes autos representada, no exercício de 2021, por quatro meses, ingressada 
pela Secretaria de Controle Externo - SECEX, por meio da Diretoria de Controle Externo de Licitações e Contratos - 
DILCON; 9.3. Julgar Procedente a Representação, oriunda da Manifestação n° 624/2021 referente à possível 
irregularidade em Licitação feita pela Câmara Municipal de Humaitá/AM, representada pela Secretaria de Controle 
Externo - SECEX, por meio da Diretoria de Controle Externo de Licitações e Contratos – DILCON; 9.4. Considerar 
em Alcance o Sr. Manoel Domingos dos Santos Neves, Presidente da Câmara Municipal de Humaitá, à época, no 
valor de 39.000,00 (trinta e nove mil reais), com devolução aos cofres públicos corrigidos nos moldes do art. 304, 
inciso I, da Resolução nº 04/2002-Regimento Interno do TCE e fixar prazo de 30 (trinta) dias para que o responsável 
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recolha o valor do ALCANCE/GLOSA, mencionado no relatório voto, na esfera Municipal para o órgão Câmara 
Municipal de Humaitá; 9.5. Aplicar Multa ao Sr. Manoel Domingos dos Santos Neves, Presidente da Câmara 
Municipal de Humaitá, à época, no valor de R$ 13.654,39 (treze mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e trinta e 
nove centavos), por ato praticado com grave infração a norma legal, com fulcro no artigo 54, inciso II da Lei nº 
2.423/1996 c/c com o artigo 308, VI da Resolução nº 04/2002 em descumprimento ao art. 24, inciso V da Lei nº 
8.666/1993 e fixar prazo de 30 (trinta) dias para que o responsável recolha o valor da MULTA, mencionado no 
relatório voto, na esfera Estadual para o órgão Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ, através de DAR avulso 
extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao 
Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento 
do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei 
Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa 
obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título 
executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar 
as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem 
como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de 
Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do 
responsável; 9.6. Determinar ao atual Presidente da Câmara Municipal de Humaitá que envie o Contrato firmado com 
base na referida DL Nº 13/2021 ao Poder Legislativo Municipal para possível sustação, caso a despesa seja 
considerada ilegítima, conforme o que preceitua o art. 71, Inciso XI, §1º,§ 2º da Constituição; o art. 1º, inciso XIII, XIV 
e XV da Lei nº 2.423/1996 c/c o art. 5º, inciso XIII, XIV e XV da Resolução nº 04/2002; 9.7. Conceder prazo para que 
o atual presidente da Câmara Municipal de Humaitá adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, 
diante das ilegalidades apontadas neste laudo técnico, a contar da ciência da decisão desta Corte de Contas, com 
fundamento no art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; o art. 5º, inciso XII, §2º da Resolução nº 04/2002 c/c o art. 
1º, XII da Lei nº 2.423/1996; 9.8. Recomendar à Câmara Municipal de Humaitá, assinale prazo para que o atual 
presidente da Câmara Municipal de Humaitá adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, diante 
das ilegalidades apontadas neste laudo técnico, a contar da ciência da decisão desta Corte de Contas, com 
fundamento no art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; o art. 5º, inciso XII, §2º da Resolução nº 04/2002 c/c o art. 
1º, XII da Lei nº 2.423/1996; 9.9. Reconhecer do direito do requerente, o Sr. Manoel Domingos dos Santos Neves, 
Presidente da Câmara Municipal de Humaitá, o Controle Interno e a Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de 
Humaitá; que aprimorem os editais de licitação e os certames realizados pela Câmara Municipal com vistas a 
observar a legislação vigente e, ainda que promovam a devida publicidade nos avisos de licitação e editais 
elaborados pela Câmara Municipal, consoante o que determina o art. 3º, §1º, I e II da Lei nº 8.666/1993; o art. 6º, I; o 
art. 7º, VI; o art. 8º, §1º, IV e o art. 8º, § 2º da Lei nº 12.527/20211 (LAI); o art. 48, §1º, inciso II da LC 101/2000 (LRF) 
e o art. 7º do Decreto Federal nº 7.724/2012; 9.10. Determinar que os jurisdicionados CUMPRAM as determinações 
advindas do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, sob pena de aplicação de multa em caso de 
descumprimento, nos termos do art. 54, IV, da Lei nº 2.423/1996 c/c art. 308, I, “a”, da Resolução nº 04/2002 e que 
ENVIE OS AUTOS ao Ministério Público do Estado do Amazonas (MP-AM) para conhecimento e providências, 
conforme § 1º, art. 3º da Lei nº 2.423/1996 (L.O. TCEAM); 9.11. Dar ciência ao Presidente da Câmara Municipal de 
Humaitá e demais interessados desta decisão; 9.12. Arquivar o presente processo por cumprimento de decisão. 
PROCESSO Nº 15.374/2022 (Apensos: 15.371/2022, 15.372/2022, 15.373/2022, 13.047/2021, 13.048/2021, 
13.049/2021 e 13.050/2021) - Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Tabira Ramos Dias Ferreira, em face do Acórdão 
n° 1049/2022-TCE-Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo n° 13.050/2021. Advogados: Fábio Nunes 
Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Any Gresy Carvalho da Silva - 
OAB/AM 12438, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 10428 e Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897. 
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ACÓRDÃO Nº 1758/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 3, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso Ordinário do Sr. 
Tabira Ramos Dias Ferreira, ex-prefeito do Município de Juruá, em face do Acórdão nº 1049/2022–TCE–Primeira 
Câmara, nos autos do Processo 13050/2021, por se fazerem presente os requisitos de admissibilidade conforme o 
art. 145, da Resolução nº 04/2002 RITCE/AM; 8.2. Negar provimento ao recurso do Sr. Tabira Ramos Dias 
Ferreira, mantendo na íntegra o acórdão recorrido que negou provimento a Embargos de Declaração, e manteve o 
Acórdão nº 228/2022, que julgou ilegal o Termo de Convênio nº 18/2013, julgou irregular a Prestação de Contas da 4ª 
parcela do Termo de Convênio nº 18/2013, mantendo-se a decisão pertinente ao Acórdão n° 228/2022-TCE-Primeira 
Câmara, exarado nos autos do Processo n° 13.050/2021 às fls. 2376/2378, bem como Acórdão n° 1049/2022-TCE-
Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo n° 13.050/2021 às fls. 2416/2417; 8.3. Dar ciência ao Recorrente, 
Sr. Tabira Ramos Dias Ferreira e aos demais interessados; 8.4. Arquivar o processo, após a adoção das medidas de 
praxe. PROCESSO Nº 15.371/2022 (Apensos: 15.374/2022, 15.372/2022, 15.373/2022, 13.047/2021, 13.048/2021, 
13.049/2021 e 13.050/2021) - Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Tabira Ramos Dias Ferreira, em face do Acórdão 
n° 1048/2022-TCE-Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo n° 13.047/2021. Advogados: Fábio Nunes 
Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Any Gresy Carvalho da Silva - 
OAB/AM 12438, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 10428 e Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897. 
ACÓRDÃO Nº 1759/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 3, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso Ordinário 
interposto pelo Sr. Tabira Ramos Dias Ferreira, ex-prefeito do Município de Juruá, em face do Acórdão nº 
1048/2022–TCE–Primeira Câmara, nos autos do Processo 13047/2021, por se fazerem presente os requisitos de 
admissibilidade conforme o art. 145, da Resolução nº 04/2002 RITCE/AM; 8.2. Negar provimento ao Recurso 
interposto pelo Sr. Tabira Ramos Dias Ferreira, mantendo na íntegra o acórdão recorrido que negou provimento a 
Embargos de Declaração, e manteve o Acórdão nº 227/2022, que julgou ilegal o Termo de Convênio nº 18/2013, 
julgou irregular a Prestação de Contas da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª parcelas do Termo de Convênio nº 18/2013, considerou em 
alcance o Recorrente, no valor de R$ 5.073.497,29 (cinco milhões, setenta e três mil, quatrocentos e noventa e sete 
reais e vinte e nove centavos) e aplicou multa a este no valor de R$ 43.841,28 (quarenta e três mil, oitocentos e 
quarenta e um reais e vinte e oito centavos); 8.3. Dar ciência ao Recorrente, Sr. Tabira Ramos Dias Ferreira; 8.4. 
Arquivar o processo, após o cumprimento dos itens anteriores e adoção das medidas de praxe. PROCESSO Nº 
15.373/2022 (Apensos: 15.374/2022, 15.371/2022, 15.372/2022, 13.047/2021, 13.048/2021, 13.049/2021 e 
13.050/2021) - Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Tabira Ramos Dias Ferreira, em face do Acórdão n° 1050/2022-
TCE-Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo n° 13.049/2021. Advogados: Fábio Nunes Bandeira de Melo 
- OAB/AM 4331, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM 12438, 
Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 10428 e Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897. ACÓRDÃO Nº 
1760/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 3, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso Ordinário do Sr. Tabira Ramos Dias 
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Ferreira, ex-prefeito do Município de Juruá, em face do Acórdão nº 1050/2022–TCE–Primeira Câmara, nos autos do 
Processo 13049/2021, por se fazerem presente os requisitos de admissibilidade conforme o art. 145, da Resolução nº 
04/2002 RITCE/AM; 8.2. Negar provimento ao Recurso Ordinário do Sr. Tabira Ramos Dias Ferreira, mantendo na 
íntegra o acórdão recorrido que negou provimento a Embargos de Declaração, e manteve o Acórdão nº 232/2022, 
que julgou ilegal o Termo de Convênio nº 18/2013, julgou irregular a Prestação de Contas da 3ª parcela do Termo de 
Convênio nº 18/2013, mantendo-se a decisão pertinente ao Acórdão n° 232/2022-TCE-Primeira Câmara, exarado nos 
autos do Processo n° 13.049/2021 às fls. 647/649, bem como Acórdão n° 1050/2022-TCE-Primeira Câmara, exarado 
nos autos do Processo n° 13.049/2021 às fls. 687/688; 8.3. Dar ciência ao Recorrente, Sr. Tabira Ramos Dias 
Ferreira e aos demais interessados; 8.4. Arquivar o processo, após a adoção das medidas de praxe. PROCESSO Nº 
15.372/2022 (Apensos: 15.374/2022, 15.371/2022, 15.373/2022, 13.047/2021, 13.048/2021, 13.049/2021 e 
13.050/2021) - Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Tabira Ramos Dias Ferreira, em face do Acórdão n° 1051/2022-
TCE-Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo n° 13.048/2021. Advogados: Bruno Vieira da Rocha 
Barbirato - OAB/AM 6975, Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM 
12438, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 10428 e Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897. ACÓRDÃO Nº 
1761/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 3, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso Ordinário do Sr. Tabira Ramos Dias 
Ferreira, ex-prefeito do Município de Juruá, em face do Acórdão nº 1051/2022–TCE–Primeira Câmara, nos autos do 
Processo 13048/2021, por se fazerem presente os requisitos de admissibilidade conforme o art. 145, da Resolução nº 
04/2002 RITCE/AM; 8.2. Negar provimento do Recurso Ordinário do Sr. Tabira Ramos Dias Ferreira, mantendo na 
íntegra o acórdão recorrido que negou provimento a Embargos de Declaração, mantendo-se a decisão pertinente ao 
Acórdão n° 233/2022-TCE-Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo n° 13.048/2021 às fls. 674/676, bem 
como Acórdão n° 1051/2022-TCE-Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo n° 13.048/2021 às fls. 715/716; 
8.3. Dar ciência ao Recorrente, Sr. Tabira Ramos Dias Ferreira e aos demais interessados; 8.4. Arquivar o 
processo, após a adoção das medidas de praxe. PROCESSO Nº 16.286/2022 - Representação oriunda da 
Manifestação nº 426/2022–Ouvidoria, interposta pela SECEX-TCE/AM em desfavor do Sr. Alfredo Geovane da Silva 
Lima, para apuração de possível acúmulo de cargos na Polícia Militar do Amazonas - PMAM. Advogados: Fabricio 
Jacob Acris de Carvalho - 9145, Andreza Natacha Bonetti da Silva - OAB/AM 16488, Louise Martins Ferreira - 
OAB/AM 5628, Luiza Regina Ferreira Demasi - OAB/AM 15505 e Yeda Yukari Nagaoka - OAB/AM 15540. ACÓRDÃO 
Nº 1762/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no 
exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação oriunda 
da Manifestação nº 426/2022–Ouvidoria, interposta pela Secex - TCE/AM em desfavor do Sr. Alfredo Geovane da 
Silva Lima, para apuração de possível acúmulo de cargos na Polícia Militar do Amazonas-PMAM, na Prefeitura 
Municipal de Rio Preto da Eva e na SES; 9.2. Julgar procedente a Representação para considerar em acúmulo ilícito 
de cargos públicos de 1º Sargento da Polícia Militar do Amazonas e Enfermeiro Intensivista Temporário pela SES/AM, 
o Sr. Alfredo Geovanne da Silva Lima, em flagrante afronta ao art. 37, XVI, da CF/88, e à Emenda Constitucional nº 
101/2019; 9.3. Aplicar multa ao Sr. Alfredo Geovanne da Silva Lima no valor de R$ 13.654,39 (treze mil, 
seiscentos e cinquenta e quatro reais e trinta e nove centavos) com base no art. 54, VI da Lei nº 2.423/96 c/c o art. 
308, VI, da Res. 04/2002-TCE, em virtude de ato praticado com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
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natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e fixar prazo de 30 dias para que o responsável 
recolha o valor da multa, mencionado no Relatório-Voto, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao 
Exercício do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o 
código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro 
do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo 
Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível 
para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na 
continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o 
DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, 
do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de 
Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao 
encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 9.4. Aplicar multa ao Sr. Anoar Abdul 
Samad no valor de R$ 6.827,19 (seis mil, oitocentos e vinte e sete reais e dezenove centavos), com base no - art. 54, 
V, da LOTCE, c/c art. 308, V, RITCE, por incorrer em ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resulte 
injustificado dano ao erário e fixar prazo de 30 dias para que o responsável recolha o valor da multa, mencionado no 
Relatório-Voto, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através 
de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – 
Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o 
encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, 
alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não 
adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou 
judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o 
referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de 
Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para 
protesto em nome do responsável; 9.5. Determinar ao Sr. Anoar Abdul Samad - Secretário SES, que promova o 
imediato desligamento do servidor Alfredo Geovanne da Silva Lima, do cargo temporário de Enfermeiro Intensivista, 
por flagrante afronta ao art. 37, XVI, da CF/88, e a Emenda Constitucional Nº 101/2019, encaminhando em seguida o 
correspondente ato; 9.6. Determinar ao Sr. Cel. QOPM Marcos Vinícius Oliveira de Almeida, que encaminhe a esta 
Corte de Contas, o resultado do Processo Administrativo interno instaurado com o fim de apurar a conduta do policial 
militar Sr. Alfredo Geovanne da Silva Lima, por acumular irregularmente cargos públicos; 9.7. Dar ciência ao Sr. 
Alfredo Geovanne da Silva Lima e aos demais interessados do teor desta decisão; 9.8. Arquivar o processo após 
cumpridos os itens anteriores, nos termos regimentais. CONSELHEIRO-RELATOR CONVOCADO: MÁRIO JOSÉ DE 
MORAES COSTA FILHO (Com vista para a Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins 
Rodrigues dos Santos). PROCESSO Nº 11.869/2021 - Representação com pedido de Medida Cautelar interposta 
pela empresa WN Comércio Importação e Representação Ltda., em face da Central de Medicamentos da Secretaria 
de Estado da Saúde do Amazonas - CEMA, acerca do inadimplemento de pagamento de dividas e inobservância da 
ordem cronológica de pagamento. ACÓRDÃO Nº 1770/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “I”, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
Convocado e Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
9.1. Determinar aos gestores à época, Sra. Eunice Alves Mascarenhas - Coordenadora da CEMA, e Sr. Anoar Abdul 
Samad - Secretário de Saúde, a observância com mais rigor à preferência de pagamento de credores para débitos 
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anteriores, observando a ordem cronológica dos pagamentos indenizatórios, conforme os TAC’s firmados com a 
credora, como dispõe o art. 5º da Lei nº 8.666/93; 9.2. Dar ciência da decisão aos responsáveis pela demanda 
envolvendo a Central de Medicamentos da Secretaria de Estado da Saúde do Amazonas - CEMA. AUDITOR-
RELATOR: MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO (Com vista para a Excelentíssima Senhora Conselheira 
Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos). PROCESSO Nº 11.127/2017 - Prestação de Contas Anual da Câmara 
Municipal de Humaitá, de responsabilidade do Sr. Raimundo Santos Cruz, referente ao exercício de 2016. 
Advogado: Juarez Frazão Rodrigues Júnior - OAB/AM 5851. ACÓRDÃO Nº 1772/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída Art. 
11, III, alínea "A", item 2, da resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas do Sr. Raimundo Santos Cruz, 
responsável pela Câmara Municipal de Humaitá/AM, exercício de 2016; 10.2. Dar quitação ao Sr. Raimundo Santos 
Cruz, conforme art. 24 da Lei nº 2.423/96; 10.3. Determinar à atual gestão da Câmara Municipal de Humaitá que 
cumpra as determinações contidas nos itens 1.1, 1.2, 1.4, 1.6 a 1.13, 2.1, 2.2, 2.3, 2.5, 2.8 e 2.9 da fundamentação 
desta proposta de voto; 10.4. Determinar à atual gestão da Prefeitura Municipal de Humaitá que informe, em tempo 
hábil, à Câmara Municipal de Humaitá eventuais atualizações no valor da receita corrente líquida, a fim de evitar as 
discrepâncias levantadas pela DICREA; 10.5. Dar ciência do desfecho destes autos ao patrono do Sr. Raimundo 
Santos Cruz, à Presidência da Câmara Municipal de Humaitá e à Prefeitura Municipal de Humaitá. Declaração de 
Impedimento: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho (art. 65 do Regimento Interno). AUDITOR-RELATOR: 
ALÍPIO REIS FIRMO FILHO (Com vista para a Excelentíssima Senhora  Conselheira Yara Amazônia Lins 
Rodrigues dos Santos). PROCESSO Nº 11.188/2023 (Apenso: 11.925/2020) - Recurso de Reconsideração 
interposto pelo Sr. Vagner de Moura Costa, em face do Acórdão n° 1572/2022-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos 
autos do Processo n° 11.925/2020. Advogado: Luciene Helena da Silva Dias OAB/AM nº 4.697. ACÓRDÃO Nº 
1782/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea“f”, item 2, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo 
Sr. Vagner de Moura Costa, Gestor da Câmara Municipal de Pauini, em face do Acordão nº 1572/2022-TCE-Tribunal 
Pleno, exarado nos autos do Processo nº 11.925/2020, na competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea “g”, da 
Resolução nº 4/2002-TCE/AM, por preencher os requisitos de admissibilidade assente no art. 62 da Lei nº 2.423/96-
LOTCE/AM c/c art. 154 da Resolução 04/2002-RITCE/AM; 8.2. Negar Provimento ao Recurso de Reconsideração 
interposto pelo Sr. Vagner de Moura Costa, mantendo-se a totalidade do Acordão nº 1572/2022-TCE-Tribunal Pleno, 
exarado nos autos do Processo n.º 11.925/2020, por não ter sido apresentada documentação capaz de ocasionar a 
exclusão das penalidades e reforma do decisório; 8.3. Dar ciência ao Sr. Vagner de Moura Costa, Gestor da Câmara 
Municipal de Pauini, ficando autorizado a emissão de uma nova notificação ao Interessado caso a primeira seja 
frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a problemática, para não existir dúvidas quanto à sua validade e 
eficácia, desde já, autoriza-se a comunicação via editalícia nos termos do art. 97 da Resolução 4/2002 (RI-TCE/AM). 
CONSELHEIRO-RELATOR CONVOCADO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES (Com vista para o 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luís Fabian Pereira Barbosa). PROCESSO Nº 14.878/2018 - Tomada de 
Contas Especial referente ao Termo de Convênio nº 008/2014, firmado entre a Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino Desporto - SEDUC e a Prefeitura do Careiro da Várzea. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS À 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS. AUDITOR-



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.122 
 
  

  

RELATOR: LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES (Com vista para o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Ari 
Jorge Moutinho da Costa Júnior, Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos 
Santos). PROCESSO Nº 11.399/2019 - Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Manaquiri, de 
responsabilidade do Sr. Jair Aguiar Souto, referente ao exercício de 2018. PROCESSO RETIRADO DE PAUTA PELO 
RELATOR. AUDITOR-RELATOR: ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR (Com vista para a Excelentíssima 
Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos). PROCESSO Nº 12.226/2018 (Apenso: 
12.019/2018) - Prestação de Contas referente ao Termo de Convênio nº 10/2015, firmado entre a Secretaria de 
Estado da Educação e Qualidade do Ensino Desporto Escolar - SEDUC e APMC da Escola Estadual Professor 
Romerito Brito. ACÓRDÃO Nº 1846/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM 
os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
consonãncia com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar a 
Prestação de Contas, devido à duplicidade; 8.2. Dar ciência da decisão a APMC da Escola Estadual Romerito Brito, 
bem como a gestora responsável à época, Sra. Maria de Jesus Atanazio Marinho; 8.3. Dar ciência da decisão a 
Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino Desporto Escolar - SEDUC, bem como o gestor 
responsável à época, Sr. Rossieli Soares da Silva. PROCESSO Nº 12.019/2018 (Apenso: 12.226/2018) - Tomada de 
Contas Especial, referente à 1ª e 2ª Parcela do Termo de Convênio n° 10/2015, firmado entre a Secretaria de Estado 
de Educação e Qualidade do Ensino -  SEDUC e a Associação de Pais, Mestres e Comunitários da Escola Estadual 
Professor Romerito Brito. Advogados: Leda Mourão da Silva – OAB/AM 10276, Patrícia de Lima Linhares – OAB/AM 
11193 e Pedro Paulo Sousa Lira – OAB/AM 11414. ACÓRDÃO Nº 1847/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo 
Senhor Auditor-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição intercorrente uma vez que entre as primeiras notificações com avisos de 
recebimento válido, as quais se deram, respectivamente ao concedente e ao convenente, em outubro e dezembro de 
2018, conforme fls. 446/455 e 463/470 e a emissão do Laudo Técnico Conclusivo se passou mais de três anos, 
ficando este processo sem movimentação útil, até o dia 14/08/2022; 8.2. Julgar legal o Termo de Convênio n° 
10/2015, firmado entre a SEDUC e a APMC da Escola Estadual Professor Romerito Brito, localizada no município de 
Juruá/AM, de responsabilidade do Sr. Rossieli Soares da Silva; 8.3. Julgar irregular a Tomada de Contas Especial 
da 1ª e da 2ª Parcelas do Termo de Convênio nº 10/2015, firmado entre a SEDUC e a APMC da Escola Estadual 
Professor Romerito Brito, localizada no município de Juruá/AM, em razão do não saneamento das restrições  de 
responsabilidade da Sr. Maria de Jesus Atanazio Marinho, nos termos do art. 22, inciso III, alínea “b” da Lei estadual 
nº 2.423/1996-LOTCE/AM, c/c o art. 188, inciso III, § 1º, alínea “b”, estes da Resolução nº 04/2002-RITCE/AM; 8.4. 
Determinar à comunicação dos responsáveis por meio dos advogados habilitados, se for o caso. /===/ 
JULGAMENTO EM PAUTA: CONSELHEIRO-RELATOR: JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO. PROCESSO Nº 
12.469/2017 - Representação formulada pelo Ministério Público de Contas, com o objetivo de apurar exaustivamente 
e definir responsabilidade do Prefeito de Amaturá, Joaquim Francisco da Silva Corado, e da Secretária de Educação, 
Amarilis Barroso dos Santos, por omissão em responder Requisição do Ministério Público de Contas. ACÓRDÃO Nº 
1746/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.123 
 
  

  

Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação interposta pelo Ministério Público de 
Contas, por preencher os requisitos do art. 288 da Resolução nº 04/2002–TCE/AM; 9.2. Julgar procedente a 
Representação interposta pelo Ministério Público de Contas, em razão dos fatos narrados no presente relatório, nos 
termos do art. 1º, XXII, da Lei nº 2423/1996 (Lei Orgânica do TCE/AM) c/c o art. 288 da Resolução n.º 04/2002 
(Regimento Interno–TCE/AM); 9.3. Determinar à atual gestão da Prefeitura Municipal de Amaturá que: 9.3.1. Se 
abstenha de contratar servidores temporários em decorrência do Edital n.º 001/2017/PMA, salvo nos casos de 
vacância dos servidores temporários contratados decorrentes do referido edital, devidamente justificado; 9.3.2. Se 
abstenha de realizar outros Processos Seletivos Simplificados (PSS), salvo na hipótese, prévia e devidamente 
comprovada, de estado de calamidade, urgência ou emergência no âmbito daquele município; 9.3.3. Realize 
concurso público para os cargos vagos correspondentes às admissões temporárias. 9.4. Recomendar à atual gestão 
da Prefeitura Municipal de Amaturá que fixe limites à realização de certames para admissões temporárias, 
respeitando os seguintes preceitos: 9.4.1. Que o município não realize certames admissionais temporários para 
funções ordinárias e essenciais, de caráter contínuo, senão para a cobertura de lacunas funcionais expressamente 
demonstradas por tempo certo e curto (não mais de um ano); 9.4.2. Que o edital estabeleça amplo acesso aos 
interessados, com inscrições digitais; 9.4.3. Que seja proibido à comissão do certame comportar membros que se 
inscrevam no concurso – ou os parentes deles até o terceiro grau civil sanguíneo ou afim, que é o marco ordinário de 
limitação administrativa (por analogia com as regras de nepotismo); 9.4.4. Que sejam publicados dados completos, 
com notas e somas de pontuações por avaliação feita e não apenas nomes e números de candidatos, de modo a 
atender aos princípios da impessoalidade e da moralidade e a permitir o efetivo controle social do certame, além de 
propiciar o adequado controle externo das classificações e suas ordens; 9.4.5. A revisão adequada das listagens, com 
publicações de editais complementares, para afastar eventuais erros; 9.4.6. Que somente sejam contados os critérios 
de tempo de serviço ou experiência para classificação, como título, desde que haja outra forma de avaliação técnica 
objetiva dos candidatos que defina sua aprovação ou não, sob o signo do princípio da impessoalidade e consoante a 
consolidada jurisprudência do Supremo Tribunal Federal; 9.4.7. Que sejam aplicadas ao certame as normas 
pertinentes nacionais e locais de proteção de pessoas portadoras de deficiências. 9.5. Determinar que seja advertido 
o gestor da Prefeitura Municipal de Amaturá, quanto à possibilidade de aplicação de multa no caso de 
descumprimento de determinação e/ou decisão do TCE/AM, conforme o art. 54, II, “a”, da Lei Estadual nº 2423/1996 – 
Lei Orgânica do TCE/AM c/c o art. 308, II, “a”, da Resolução n.º 04/2002–Regimento Interno do TCE/AM; 9.6. 
Determinar que seja encaminhada cópia do Acórdão aos Representados, bem como cópias da Informação n.º 
291/2018-DICAD, do Parecer Ministerial n.º 3902/2018-MP-RMAM e do Relatório/Voto que fundamentou o decisório, 
para que tomem conhecimento dos seus termos; 9.7. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno que oficie ao 
Representante, dando-lhe ciência do teor da decisão do Egrégio Tribunal Pleno. Nesta fase de julgamento assumiu a 
presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Josué Cláudio de Souza Neto, em face do 
impedimento do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva (Art. 65 do RI-TCE/AM). 
PROCESSO Nº 12.216/2023 (Apensos: 14.671/2020 e 16.890/2021) - Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Clóvis 
Moreira Saldanha, em face do Acórdão n° 500/2021-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 
14.671/2020. Advogados: Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - 
OAB/AM 6975, Any Gresy Carvalho da Silva OAB/AM 12.438, Igor Arnaud Ferreira – OAB/AM 10.428 e Laiz Araújo 
Russo de Melo e Silva – OAB/AM 6897. ACÓRDÃO Nº 1796/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, inciso III, alínea “g”, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conhecer do 
Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Clovis Moreira Saldanha, em face do Acórdão n° 500/2021-TCE-Tribunal 
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Pleno, exarado nos autos do Processo n° 14.671/2020, por preencher os requisitos de admissibilidade dos arts. 59, 
IV, e 65, caput, da Lei nº 2423/1996 (LO-TCE/AM) c/c o art. 157, caput, e §2º da Resolução nº 04/2002 (RI-TCE/AM); 
7.2. Negar provimento ao Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Clovis Moreira Saldanha, em face do Acórdão n° 
500/2021-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 14671/2020, mantendo-se todas as disposições 
constantes no decisum; 7.3. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno que oficie ao Recorrente sobre o teor do 
Acórdão, acompanhando cópia do Relatório-Voto para conhecimento e cumprimento. Declaração de Impedimento: 
Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos (art. 65 do 
Regimento Interno). Nesta fase de julgamento retornou à presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva. PROCESSO Nº 12.254/2023 (Apensos: 11.369/2017 e 10.500/2019) - 
Recurso de Revisão interposto pela Sra. Maria das Graças Soares Prola, em face do Acórdão n° 633/2018-TCE-
Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 11.369/2017. Advogados: Leda Mourao Domingos - OAB/AM 
10276, Patrícia de Lima Linhares - OAB/AM 11193 e Pedro Paulo Sousa Lira - OAB/AM 11414. ACÓRDÃO Nº 
1745/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art.11, inciso III, alínea “g”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator , em divergência com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de Revisão interposto pela Sra. Maria das 
Graças Soares Prola, por preencher os requisitos de admissibilidade dos arts. 59, IV, e 65, caput, da Lei nº 
2423/1996 (LO-TCE/AM), c/c o art. 157, caput, e §2º da Resolução nº 04/2002 (RI-TCE/AM); 8.2. Dar Provimento ao 
Recurso de Revisão interposto pela Sra. Maria das Graças Soares Prola, no sentido de:  8.2.1. Reformar o item 10.1 
do acórdão nº 633/2018, exarado nos autos do processo nº 11369/2017, no sentido de julgar Regular com Ressalvas 
as contas do fundo Estadual Antidrogas-FEAD, exercício 2016, de responsabilidade da Sra. Maria das Graças Soares 
Prola, nos termos do art. 71, II, c/c o art. 75 da Constituição Federal, art. 1º, II, c/c art. 22, II, da Lei Estadual nº 
2423/96, e art. 188, §1º, II, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.2.2. Excluir a multa imputada a recorrente constante 
do item 10.3, do acórdão nº 633/2018-TCE-Tribunal pleno, tendo em vista o saneamento da impropriedade listada no 
Relatório/Voto; 8.2.3. Manter as demais disposições constantes do Acórdão. 8.3. Determinar à Secretaria do Tribunal 
Pleno que oficie à Recorrente sobre o teor do Acórdão, acompanhando cópia do Relatório-Voto para conhecimento. 
PROCESSO Nº 13.113/2023 - Representação interposta pelo Sindicato dos Fiscais de Saúde do Município de 
Manaus – SINDFISMMA, em face da Prefeitura Municipal de Manaus e da Secretaria Municipal de Finanças e 
Tecnologia da Informação de Manaus - SEMEF, para apuração de possíveis irregularidades nos salários dos 
servidores. ACÓRDÃO Nº 1744/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação 
interposta pelo Sindicato dos Fiscais de Saúde do Município de Manaus - SINDFISMMA em face da Prefeitura 
Municipal de Manaus e da Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação de Manaus - SEMEF, por 
preencher os requisitos do art. 288, §1º, do Regimento Interno; 9.2. Julgar improcedente a Representação interposta 
pelo Sindicato dos Fiscais de Saúde do Município de Manaus - SINDFISMMA em face da Prefeitura Municipal de 
Manaus e da Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação de Manaus - SEMEF, por ausência de 
materialidade, considerando os fatos narrados no Relatório/Voto e nas manifestações técnica e ministerial; 9.3. 
Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno que oficie ao Representante e ao Representado, dando-lhes ciência do 
teor da decisão do Egrégio Tribunal Pleno, bem como do Relatório/Voto que a fundamentou; 9.4. Arquivar o presente 
processo, após cumpridas as providências supracitadas. Nesta fase de julgamento assumiu a presidência dos 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.125 
 
  

  

trabalhos a Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, em face do impedimento 
do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva (Art. 65 do RI-TCE/AM). PROCESSO Nº 
13.372/2023 (Apensos: 12.352/2021, 12.354/2021 e 12.852/2021) - Recurso de Revisão interposto pelo Sr. José 
Duarte dos Santos Filho, em face do Acórdão nº 1323/2021-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo nº 
12.852/2021. Advogado: Katiuscia Raika da Camara Elias - OAB/AM 5225. ACÓRDÃO Nº 1743/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência 
atribuída pelo art.11, inciso III, alínea “g”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator , em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de Revisão interposto pelo Sr. José Duarte dos Santos 
Filho em face do Acórdão n° 1323/2021-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 12852/2021, por 
preencher os requisitos de admissibilidade dos arts. 59, IV, e 65, caput, da Lei nº 2423/1996 (LO-TCE/AM) c/c o art. 
157, caput, e §2º da Resolução nº 04/2002 (RI-TCE/AM); 8.2. Negar provimento ao Recurso de Revisão interposto 
pelo Sr. José Duarte dos Santos Filho em face do Acórdão n° 1323/2021-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos 
do Processo n° 12852/2021, mantendo-se todas as disposições constantes no decisum; 8.3. Determinar à Secretaria 
do Tribunal Pleno que oficie ao Recorrente sobre o teor do Acórdão, acompanhando cópia do Relatório-Voto para 
conhecimento e cumprimento. Após o cumprimento das formalidades legais, que proceda ao arquivamento dos autos. 
Declaração de Impedimento: Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, Conselheiro Josué Cláudio de Souza Neto 
(art. 65 do Regimento Interno). Nesta fase de julgamento retornou à presidência dos trabalhos o Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva. CONSELHEIRA-RELATORA: YARA AMAZÔNIA LINS 
RODRIGUES DOS SANTOS. PROCESSO Nº 11.595/2018 - Prestação de Contas Anual da Unidade Executora de 
Projetos, de responsabilidade do Sr. Antonio Almeida Peixoto Filho, referente ao exercício de 2017. Advogado: 
Wagner Sulzbach Portella de Macedo - OAB/AM 14555. ACÓRDÃO Nº 1742/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II 
e 11, inciso III, alínea “a”, item 3, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da 
Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas do Sr. Antonio Almeida 
Peixoto Filho, responsável pela Unidade Executora de Projetos/SEMINF, relativo ao exercício de 2017, nos termos 
do art. 22, inciso II e 24 da Lei nº 2.423/96-LO/TCE, c/c art. 5°, II e art. 188, § 1° inciso II, da Resolução n° 04/2002-
RITCE/AM; 10.2. Recomendar à Unidade Executora de Projetos: 10.2.1. Observe quanto a renovação da Licença 
Ambiental; 10.2.2. Forneça de forma mais detalhada os itens a serem contratados nas planilhas necessárias, de 
modo a não fazer uso de expressões genéricas como “verba”, “ponto” ou “conjunto” para a quantificação de serviços 
conforme Súmula nº 258 do TCU; 10.2.3. Melhor observância no Projeto Básico quanto aos conceitos e princípios que 
norteiam a indicação de itens serviços de maior relevância e valor significativo a fim de não restringir o caráter 
competitivo da Licitação; 10.2.4. Que a administração adote melhor gerenciamento de sua pasta de obras e exija a 
emissão da ART/RRT de fiscalização, execução ou de elaboração do projeto básico para os contratos subsequentes. 
PROCESSO Nº 14.143/2019 - Representação interposta pelo Ministério Público de Contas, em face da Prefeitura 
Municipal de Parintins e a empresa Amazon Best, acerca de supostas irregularidades na realização do 53º Festival 
Folclórico de Parintins, no ano de 2018. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
CONSELHEIROS JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO E LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 
11.556/2020 - Tomada de Contas do Termo de Convênio nº 42/2009, firmado entre a Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino Desporto Escolar - SEDUC e a Prefeitura Municípal de Manacapuru. Advogados: 
Pedro Paulo Sousa Lira - OAB/AM 11414, Leda Mourao Domingos - OAB/AM 10276 e Patrícia de Lima Linhares - 
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OAB/AM 11193. ACÓRDÃO Nº 1741/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM 
os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 15, inciso VI, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em parcial consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição 
punitiva/ressarcitória ao Concedente, Sr. Gedeão Timoteo Amorim, responsável pela Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino Desporto Escolar - SEDUC à época, nos termos do projeto de Lei Complementar 
deste TCE/AM, da Nota Recomendatória Conjunta nº 002/2023 da ATRICON, da Resolução nº 344/2022 – TCU e da 
Emenda Constitucional nº 132. 8.2. Reconhecer a prescrição punitiva/ressarcitória ao Convenente, Sr. Edson Basto 
Bessa, responsável pela Prefeitura Municipal de Manacapuru à época, nos termos do projeto de Lei Complementar 
deste TCE/AM, da Nota Recomendatória Conjunta nº 002/2023 da ATRICON, da Resolução nº 344/2022 – TCU e da 
Emenda Constitucional nº 132; 8.3. Julgar legal a Tomada de Contas do Termo de Convênio nº 42/2009-SEDUC, 
firmado entre a Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino Desporto Escolar - SEDUC, representada 
pelo Sr. Gedeão Timóteo Amorim, Secretário à época e a Prefeitura Municipal de Manacapuru, representada pelo Sr. 
Edson Bastos Bessa, Prefeito à época, conforme disposto no artigo 2º. da Lei nº. 2.423/1996; 8.4. Julgar regular 
com ressalvas a Tomada de Contas do Termo de Convênio nº 42/2009- SEDUC, firmado entre Secretaria de Estado 
de Educação e Qualidade de Ensino (SEDUC), representada pelo Sr. Gedeão Timoteo Amorim, Secretário à época e 
a Prefeitura Municipal de Manacapuru, representada pelo Sr. Edson Bastos Bessa, Prefeito à época, nos termos do 
artigo 22, inciso II, da Lei nº 2.423/1996 e artigo 188, §1º, inciso II da Resolução nº 04/2002; 8.5. Dar ciência a 
Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino Desporto Escolar - SEDUC, Sr. Gedeão Timoteo Amorim, 
Secretário à época e a Prefeitura Municipal de Manacapuru, representada pelo Sr. Edson Bastos Bessa, seus 
procuradores e demais interessados; 8.6. Arquivar o presente processo nos termos e prazos regimentais. 
PROCESSO Nº 11.089/2021 (Apensos: 11.090/2021 e 11.091/2021) - Tomada de Contas da Câmara Municipal de 
Codajás, referente ao exercício de 2010, de responsabilidade do Sr. Antonio Carlos dos Anjos Antunes. ACÓRDÃO 
Nº 1740/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, alínea “a”, item 2, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Reconhecer a prescrição 
punitiva/ressarcitória, de ofício, por se enquadrar nos termos do projeto de lei complementar deste TCE/AM, da Nota 
Recomendatória Conjunta nº 002/2023 da ATRICON, da Resolução nº 344/2022 – TCU e da Emenda Constitucional 
nº 132; 10.2. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de Codajás, 
referente ao exercício de 2010, de responsabilidade do Senhor Antonio Carlos dos Anjos Antunes, Presidente da 
Câmara Municipal de Codajás e Ordenador de Despesas, à época, nos termos do artigo 1º, inciso II, e artigo 22, 
inciso II, da Lei nº. 2423/1996; c/c o artigo 188, §1º, inciso II, da Resolução nº. 04/2002; 10.3. Determinar à 
Secretaria do Tribunal Pleno que, após a ocorrência da coisa julgada, nos termos dos artigos 159 e 160, da 
Resolução nº. 04/2002, adote as providências do artigo 162, §1º, do RITCE; 10.4. Dar ciência ao Senhor Antonio 
Carlos dos Anjos Antunes, Presidente da Câmara Municipal de Codajás e Ordenador de Despesas, à época, da 
decisão e do Relatório-Voto; 10.5. Arquivar os autos nos termos e prazos regimentais. PROCESSO Nº 15.886/2021. 
Representação em desfavor da servidora Quezia Barros de Lima, lotada na Secretaria Municipal de Comunicação - 
SEMCOM. ACÓRDÃO Nº 1739/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em divergência 
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com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação da 
SECEX - TCE/AM, por ter sido interposta nos termos regimentais; 9.2. Julgar improcedente a Representação da 
SECEX - TCE/AM, dado o saneamento das impropriedades avençadas; 9.3. Determinar que a Secretaria do Pleno 
promova a comunicação dos interessados, por meio dos advogados habilitados, se for o caso. PROCESSO Nº 
11.273/2022 - Representação oriunda da Manifestação nº 78/2022-Ouvidoria, em face da Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC, acerca de possível acúmulo ilegal de cargos públicos e desvio de 
finalidade em relação a servidores nomeados no concurso. Advogado: Luciene Helena da Silva Dias - OAB/AM 
4697. ACÓRDÃO Nº 1738/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação da 
SECEX - TCE/AM, por ter sido interposta nos termos regimentais; 9.2. Julgar procedente a Representação da 
SECEX - TCE/AM, para declarar que os cargos de assistente social e assistente administrativo não podem ser 
cumulados, deixando de fazer determinações uma vez que a situação de acúmulo já não existe mais; 9.3. Determinar 
que a Secretaria do Pleno promova a comunicação necessária, por meio dos advogados habilitados, se for o caso. 
PROCESSO Nº 11.852/2022 - Representação interposta pelo Ministério Público de Contas, contra a Prefeitura 
Municipal de Fonte Boa, quanto a atraso/ausência de pagamento de 13º dos servidores públicos municipais no ano de 
2020. ACÓRDÃO Nº 1737/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação do 
Ministério Público de Contas, por ter sido interposta nos termos regimentais; 9.2. Julgar procedente a 
Representação do Ministério Público de Contas, haja vista o atraso no pagamento do 13º salário dos servidores; 9.3. 
Determinar que o Prefeito Municipal de Fonte Boa envie, em um prazo de 90 dias, um cronograma de realização dos 
pagamentos devidos por servidor; 9.4. Determinar que a Secretaria do Pleno promova a comunicação dos 
interessados, por meio dos advogados habilitados, se for o caso.  PROCESSO Nº 10.704/2023 - Representação 
interposta pelo Ministério Público de Contas, contra a Prefeitura Municipal de Fonte Boa, para apuração de possível 
omissão antijurídica quanto à falta de estruturação mínima da Defesa Civil Municipal para resposta e gestão 
preventiva e precautória de desastres naturais. ACÓRDÃO Nº 1736/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora 
Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 9.1. Conhecer da Representação do Ministério Público de Contas, por ter sido interposta nos termos regimentais; 
9.2. Julgar procedente a Representação do Ministério Público de Contas, dada a falta de estruturação mínima da 
Defesa Civil Municipal para resposta e gestão preventiva e precautória de desastres naturais; 9.3. Determinar que no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias o Prefeito comprove o efetivo desempenho das atribuições previstas nos artigos 
8º e 9º da Lei 12.608/2012, mediante planejamento integrado das secretarias municipais, no sentido da prevenção e 
gestão de riscos de desastres e sua mitigação; 9.4. Determinar que a Secretaria do Pleno promova a comunicação 
dos interessados, por meio dos advogados habilitados, se for o caso. PROCESSO Nº 10.817/2023 - Representação 
interposta pelo Ministério Público de Contas, contra a Prefeitura Municipal de Japurá, para apuração de possível 
omissão antijurídica quanto à falta de estruturação mínima da Defesa Civil Municipal para resposta e gestão 
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preventiva e precautória de desastres naturais. ACÓRDÃO Nº 1735/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora 
Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 9.1. Conhecer da Representação do Ministério Público de Contas, por ter sido interposta nos termos regimentais; 
9.2. Julgar procedente a Representação do Ministério Público de Contas, pelos fundamentos de fato e de direito 
expostos na fundamentação; 9.3. Determinar que a Secretaria do Pleno promova a comunicação necessária, por 
meio dos advogados habilitados, se for o caso; 9.4. Determinar que no prazo de 180 (cento e oitenta) dias o 
Prefeito comprove o efetivo desempenho das atribuições previstas nos artigos 8º e 9º da Lei 12.608/2012, mediante 
planejamento integrado das secretarias municipais, no sentido da prevenção e gestão de riscos de desastres e sua 
mitigação. PROCESSO Nº 12.305/2023 (Apenso: 15.659/2020) - Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Simão 
Peixoto Lima, em face do Acórdão n° 714/2021-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 15.659/2020. 
ACÓRDÃO Nº 1734/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, inciso III, alínea “g”, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora , em divergência 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de Revisão 
do Sr. Simão Peixoto Lima, represente da Prefeitura Municipal de Borba, à época, por preencher os requisitos 
necessários; 8.2. Dar provimento ao Recurso do Sr. Simão Peixoto Lima, em face do Acordão 714/2021-TCE-
Tribubal Pleno, exarado nos autos do processo n°15.659/2020, no sentido de excluir os itens 9.3 e 9.4, mantendo-se 
os demais termos do referido decisum; 8.3. Determinar à SEPLENO, a comunicação dos interessados a respeito da 
decisão. Declaração de Impedimento: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Neto (art. 65 do Regimento Interno). 
CONSELHEIRO-RELATOR: JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO. PROCESSO Nº 11.071/2014 - Prestação de 
Contas Anual da Companhia Humaitaense de Águas e Saneamento Básico - COHASB, de responsabilidade do Sr. 
Ronni Kley Lustosa Torres, referente ao exercício de 2013. ACÓRDÃO Nº 1747/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II 
e 11, inciso III, alínea “a”, item 3, da Resolução n.04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar irregular a Prestação de Contas do Sr. Ronni Kley Lustosa Torres, 
Presidente da Companhia Humaitaense de Águas e Saneamento Básico, referente ao exercício de 2013, com fulcro 
no art. 22, III, "b" da Lei Orgânica desta Corte de Contas c/c art. 188, §1º, III, "b" da Resolução nº 04/2002-
RTITCE/AM; 10.2. Aplicar Multa ao Sr. Ronni Kley Lustosa Torres, Presidente da Companhia Humaitaense de 
Águas e Saneamento Básico, à época, no valor de R$ 13.654,39 (treze mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e 
trinta e nove centavos), em virtude das irregularidades mencionadas nos itens 1 a 7, 12 a 15, 17 a 20 deste Voto, e 
fixar prazo de 30 dias para que o responsável recolha o valor da MULTA, na esfera Estadual para o órgão Fundo de 
Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, 
sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. 
Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento 
(autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição 
imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal 
importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do 
TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções 
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III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no 
Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - 
IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 10.3. Dar ciência desta 
Decisão ao Sr. Ronni Kley Lustosa Torres, ordenador de despesas; 10.4. Arquivar o presente processo, nos termos 
do Regimento Interno desta Corte de Contas. PROCESSO Nº 11.535/2016 (Apensos: 16.701/2019, 15.007/2021 e 
16.313/2019) - Embargos de Declaração em Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Guajará, exercício 
de 2015, de responsabilidade do Sr. Manoel Hélio Alves de Paula e do Sr. José Eronildes Nobre Filho. Advogado: 
Juarez Frazão Rodrigues Júnior - OAB/AM 5851. ACÓRDÃO Nº 1863/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, 
item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em consonância com o pronunciamento oral do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Conhecer dos Embargos de Declaração interpostos pelo Sr. Manoel Helio Alves de Paula, por 
preencher os requisitos para sua admissão; 7.2. Dar Provimento ao recurso do Sr. Manoel Helio Alves de Paula, 
para anular o Acórdão recorrido de forma a possibilitar a inserção do processo em nova pauta de julgamento; 7.3. Dar 
ciência ao Sr. Manoel Helio Alves de Paula. PROCESSO Nº 11.063/2019 (Apensos: 15.543/2018 e 14.834/2020) - 
Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Iranduba, de responsabilidade do Sr. Francisco Gomes da 
Silva, referente ao exercício de 2018. Advogados: Amarildo Pereira da Silva – OAB/AM 9812, Hamilton Vasconcelos 
Gadelha - OAB/AM 8368. PARECER PRÉVIO Nº 128/2023: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições constitucionais e legais (art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, c/c 
art.127, parágrafos 4º, 5º e 7º, da Constituição Estadual, com redação da Emenda Constituição nº 15/95, art. 18, 
inciso I, da Lei Complementar nº 06/91; arts.1º, inciso I, e 29 da Lei nº 2.423/96; e, art. 5º, inciso I, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM) e no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, à unanimidade, o voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal: 
10.1. Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a desaprovação das contas sobre 
responsabilidade do Sr. Francisco Gomes da Silva, prefeito e ordenador de despesas, da Prefeitura Municipal de 
Iranduba, exercício de 2018, nos termos do art. 31, parágrafos 1º e 2º da CF/88, c/c o art. 127 da CE/89, art. 18, 
inciso I, da Lei Complementar nº 06/91 e art. 1º, inciso I e art. 29 da Lei nº 2.432/96, e art. 3º da Resolução TCE nº 
09/87. ACÓRDÃO Nº 128/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, que passa a ser parte 
integrante do Parecer Prévio, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 10.1. Determinar o encaminhamento, após a publicação, do Parecer Prévio, acompanhado deste Voto e 
de cópia integral destes autos à respectiva Câmara Municipal, para que, nos termos do art. 127, §§ 5º, 6º e 7º da 
Constituição do Estado do Amazonas, proceda ao julgamento das contas do Prefeito Municipal no prazo de 60 
(sessenta) dias após a respectiva publicação no Diário Oficial do Estado ou o equivalente, estando a Câmara 
Municipal em recesso, até o sexagésimo dia do início da sessão legislativa seguinte; Decorrido esse prazo, sem 
deliberação pela Câmara Municipal, que as contas juntamente com o parecer do Tribunal sejam incluídas na ordem 
do dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que ultime a votação; O parecer prévio, 
somente deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal; 10.2. Determinar a 
Secretaria Geral de Controle Externo-SECEX que proceda com a autuação de processo dos achados de auditoria 
referentes a contas de gestão sujeitas ao poder sancionador do Tribunal de Contas, conforme competência prevista 
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no art. 71, VIII, IX, X e XI e parágrafo primeiro da Constituição Federal de 1988, na forma sugerida pelas Diretorias 
Especializadas (Laudo Técnico nº 14/2023-DICETI, fls. 3999-4003; Relatório Conclusivo nº. 289/2022-DICAMI, fls. 
3909-3989; e Relatório Conclusivo nº 317/2019-DICOP, fls. 3784-3810); 10.3. Dar ciência ao Sr. Francisco Gomes da 
Silva e aos demais interessados; 10.4. Arquivar o presente processo após o cumprimento de decisão, nos termos 
regimentais. PROCESSO Nº 10.955/2015 (Apensos: 11.510/2020, 10.603/2015) - Prestação de Contas Anual da 
Prefeitura Municipal de Carauari, de responsabilidade do Sr. Francisco Costa dos Santos, referente ao exercício de 
2014. Advogados: Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331 e Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 
6975 e Caroline Mota Vieira - OAB/AM n° 10.505. PARECER PRÉVIO Nº 129/2023: O TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições constitucionais e legais (art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição 
Federal, c/c art.127, parágrafos 4º, 5º e 7º, da Constituição Estadual, com redação da Emenda Constituição nº 15/95, 
art. 18, inciso I, da Lei Complementar nº 06/91; arts.1º, inciso I, e 29 da Lei nº 2.423/96; e, art. 5º, inciso I, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM) e no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, à unanimidade, o voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal: 10.1. Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal as aprovações com ressalvas 
Contas Gerais da Prefeitura Municipal de Carauari, exercício de 2014 de responsabilidade do Sr. Francisco Costa 
dos Santos - Prefeito Municipal, nos termos do art. 1°, inciso I, c/c o art. 58, alínea “c”, da Lei n° 2.423/96 e art. 11, 
inciso III, alínea “a”, item 1, da Resolução n° 04/2002-TCE/AM, c/c art. 22, II, alínea “b" e o art. 24, ambos da Lei n° 
2.423/96-TCE. ACÓRDÃO Nº 129/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, que passa a ser parte 
integrante do Parecer Prévio, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 10.1. Recomendar à Prefeitura Municipal de Carauari que: 10.1.1. controle Interno funcione de forma 
eficiente; 10.1.2. observe com o máximo zelo as disposições da Lei Complementar nº 131/2009 – Lei da 
Transparência; 10.1.3. observe com cautela a Lei complementar nº 101/2000; 10.1.4. observe com o máximo zelo a 
Lei nº 4.320/64, principalmente quanto às fases da despesa pública; 10.1.5. cumpra rigorosamente os prazos para 
publicação dos Relatórios de Gestão Fiscal e Relatório Resumido da Execução Orçamentária, conforme determina a 
Lei de Responsabilidade Fiscal; 10.1.6. cumpra rigorosamente o prazo para o repasse do duodécimo à Câmara 
Municipal; 10.1.7. cumpra rigorosamente os prazos para a remessa de dados à esta Corte de Contas por meio 
eletrônico; 10.1.8. mantenha os documentos contábeis na sede da Prefeitura; 10.1.9. cumpra rigorosamente os 
prazos para o repasse das contribuições sociais ao ente devido. 10.2. Determinar o encaminhamento, após a 
publicação, do Parecer Prévio, acompanhado deste Voto e de cópia integral destes autos à respectiva Câmara 
Municipal, para que, nos termos do art. 127, §§ 5º, 6º e 7º da Constituição do Estado do Amazonas, proceda o 
julgamento das contas do Prefeito Municipal no prazo de 60 (sessenta) dias após a respectiva publicação no Diário 
Oficial do Estado ou o equivalente, estando a Câmara Municipal em recesso, até o sexagésimo dia do início da 
sessão legislativa seguinte; Decorrido esse prazo, sem deliberação pela Câmara Municipal, que as contas juntamente 
com o parecer do Tribunal sejam incluídos na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais 
assuntos, para que ultime a votação; O parecer prévio, somente deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos 
membros da Câmara Municipal;  10.3. Dar ciência ao Sr. Francisco Costa dos Santos e demais interessados; 10.4. 
Arquivar os presentes autos nos termos regimentais. PROCESSO Nº 12.487/2020 - Prestação de Contas Anual do 
Fundo Estadual de Apoio à Pessoa com Deficiência - FEAPD, de responsabilidade da Sra. Viviane Pereira da Silva 
Lago Lima, Sra. Caroline da Silva Braz e Sr. Silvino Vieira Neto, referente ao exercício de 2019. ACÓRDÃO Nº 
1749/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
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Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 4, da Resolução n.04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com o 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a 
Prestação de Contas da ex-Presidente do Fundo Estadual de Apoio à Pessoa com Deficiência - FEAPD, Gestora e 
Ordenadora das despesas no período de (01/01/2019 a 15/10/2019), da Sra. Caroline da Silva Braz, Presidente do 
Fundo Estadual de Apoio à Pessoa com Deficiência - FEAPD, Gestora no período de (16/10/2019 a 31/12/2019) e do 
Sr. Silvino Vieira Neto, Ordenador de Despesas do Fundo Estadual de Apoio à Pessoa com Deficiência-FEAPD, no 
período de (16/10/2019 a 31/12/2019), com fundamento no art. 22, inciso II, “b”, da Lei nº 2.423/96; 10.2. Considerar 
revel a Sra. Viviane Pereira da Silva Lago Lima, ex-Presidente do Fundo Estadual de Apoio à Pessoa com 
Deficiência – FEAPD, Gestora e Ordenadora das despesas no período de (01/01/2019 a 15/10/2019), junto a este 
TCE-AM, com fulcro no art. 20, § 4º, da Lei nº 2.423/96, por não atendimento à Notificação nº 150/2020- DICAD, fls. 
90/96 e 99; 10.3. Dar ciência à Sra. Viviane Pereira da Silva Lago Lima, Ex-Presidente do Fundo Estadual de 
Apoio à Pessoa com Deficiência-FEAPD, Gestora e Ordenadora das despesas no período de (01/01/2019 a 
15/10/2019) e demais interessados, desta decisão; 10.4. Arquivar o presente processo por cumprimento de decisão. 
PROCESSO Nº 13.190/2020 - Tomada de Contas da Câmara Municipal de Guajará, exercício de 2019, de 
responsabilidade do Sr. José Altemir Carvalho de Lima. ACÓRDÃO Nº 1750/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II 
e 11, III, alínea “a”, item 2, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 10.1. Julgar irregular a Tomada de Contas do Sr. José Altemir Carvalho de Lima, responsável pela 
Câmara Municipal de Guajará, exercício de 2019; 10.2. Considerar revel o Sr. José Altemir Carvalho de Lima, nos 
termos do art. 20, §4º da Lei Nº 2.423/1996; 10.3. Aplicar Multa ao Sr. José Altemir Carvalho de Lima, no valor de 
R$ 13.654,39 (treze mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e trinta e nove centavos), nos termos do art. 54, VI, da 
Lei Estadual nº 2.423/1996, em decorrência das irregularidades não sanadas listadas na Notificação Nº 37/2023- 
DICAMI e fixar prazo de 30 dias para que o responsável recolha o valor da MULTA, mencionado no Relatório-Voto, 
na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso 
extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao 
Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento 
do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei 
Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa 
obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título 
executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar 
as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem 
como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de 
Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do 
responsável; 10.4. Considerar em Alcance ao Sr. José Altemir Carvalho de Lima, no valor de R$ 1.462.284,67 
(um milhão, quatrocentos e sessenta e dois mil, duzentos e oitenta e quatro reais e sessenta e sete centavos) e fixar 
prazo de 30 (trinta) dias para que o responsável recolha o valor do ALCANCE/GLOSA, mencionado no Relatório-
Voto, na esfera Municipal para o órgão Câmara Municipal de Guajará; 10.5. Dar ciência ao Sr. José Altemir Carvalho 
de Lima, e aos demais interessados do teor desta decisão; 10.6. Arquivar o presente processo após cumpridos os 
itens anteriores, nos termos regimentais. PROCESSO Nº 10.654/2021 - Auditoria com fins de acompanhar o 
Programa de Imunização contra a Covid-19, mediante a adoção de medidas visando à transparência e publicidade da 
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Campanha de Vacinação nos Municípios de Presidente Figueiredo, São Gabriel da Cachoeira, Barcelos, Santa Isabel 
do Rio Negro, Humaitá, Borba e Nova Olinda do Norte, integrantes da calha 05, exercício de 2021. ACÓRDÃO Nº 
1751/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com o pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o processo por perda de objeto, em vista da ausência de 
conveniência e oportunidade no prosseguimento da auditoria, bem como, considerando as disposições contidas na 
Lei Gerald e Proteção de Dados; 8.2. Dar ciência da decisão à Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo, 
Prefeitura Municipal de São Gabriel da Cachoeira, Prefeitura Municipal de Barcelos, Prefeitura Municipal de Santa 
Isabel do Rio Negro, Prefeitura Municipal de Humaitá, Prefeitura Municipal de Borba e Prefeitura Municipal de Nova 
Olinda do Norte. Nesta fase de julgamento assumiu a presidência dos trabalhos a Excelentíssima Senhora 
Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, em razão da saída justificada do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva. PROCESSO Nº 16.600/2021 (Apensos: 10.430/2017, 12.135/2017 e 
13.598/2019) - Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Manoel Hélio Alves de Paula, em face do Acórdão n° 
511/2020-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 13.598/2019. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS 
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO. PROCESSO Nº 10.256/2022 
- Representação com pedido de medida cautelar interposta pela empresa RAG Comércio de Produtos Alimentícios 
Ltda., contra possíveis irregularidades no Pregão Presencial nº 059/2021-CML da Prefeitura Municipal de Presidente 
Figueiredo. Advogados: Humberto Filipe Pinheiro Pedrosa - OAB/AM 13037, Glaucio Herculano Alencar - OAB/AM 
11183  e Raimundo Alfredo Brito Da Silva - OAB/AM N° 9.709. ACÓRDÃO Nº 1753/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo 
art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 9.1. Conhecer da Representação interposta pela empresa RAG Comércio de Produtos Alimentícios 
LTDA. em face da Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo, eis que atendidos os requisitos previstos no art. 288, 
§1º da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 9.2. Julgar Parcialmente Procedente esta Representação interposta em face 
da Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo, sob a gestão da Sra. Patrícia Lopes Miranda, em virtude da 
exigência indevida constante no item 10.11.5 edital do Pregão Presencial nº 059/2021 - CML, determinando ao ente 
municipal, sob pena de imputação de multa prevista no art. 54, II, “a” da Lei Estadual nº 22423/1996 c/c art. 308, II, 
“a”, que se abstenha de realizar a exigência em procedimentos licitatórios vindouros; 9.3. Determinar à Prefeitura 
Municipal de Presidente Figueiredo, sob pena de imputação de multa prevista no art. 54, II, “a” da Lei Estadual nº 
22423/1996 c/c art. 308, II, “a”, em caso de descumprimento; 9.4. Determinar à Prefeitura Municipal de Presidente 
Figueiredo, que se abstenha de celebrar novos contratos para o item 3 (Freezer Horizontal, 2 portas, com trancas, 
capacidade: 500 litros, corrente 110 volts, pintura interna na cor branca), objeto desta Representação, com base na 
Ata de Registro de Preços nº 001/2022; 9.5. Dar ciência da decisão à empresa RAG Comércio de Produtos 
Alimentícios Ltda., à Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo, aos advogados atuantes nos autos e aos demais 
interessados; 9.6. Arquivar esta Representação, após o cumprimento dos itens acima, nos termos previstos na 
Resolução nº 04/2002 - RITCE/AM. Nesta fase de julgamento assumiu a presidência dos trabalhos o Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro, para conceder vista à Excelentíssima Senhora Conselheira Yara 
Amazônia Lins Rodrigues dos Santos. PROCESSO Nº 10.724/2022 (Apensos: 11.092/2014, 10.308/2013 e 
13.769/2016) - Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Gledson Hadson Paulain Machado, em face do Acórdão n° 
51/2016-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 13.769/2016. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS À 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS. Nesta fase de 
julgamento retornou à presidência dos trabalhos a Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins 
Rodrigues dos Santos. PROCESSO Nº 13.277/2022 - Representação com pedido de Medida Cautelar interposta pela 
empresa Health Distribuidora de Medicamentos Ltda., em face Secretaria de Estado de Saúde - SES (antiga 
SUSAM), da Central de Medicamentos do Estado do Amazonas - CEMA e do Centro de Serviços Compartilhados - 
CSC, em razão de possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 232/2022–CSC. 
Advogado: Thais da Silva Vieira - OAB/DF 38103. ACÓRDÃO Nº 1754/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 9.1. Conhecer da Representação interposta pela empresa Health Distribuidora de Medicamentos Ltda., em 
atenção ao disposto no art. 288 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 9.2. Julgar Improcedente esta Representação 
oposta em face Secretaria de Estado de Saúde - SES (antiga SUSAM), da Central de Medicamentos do Estado do 
Amazonas-CEMA e do Centro de Serviços Compartilhados - CSC, em vista ausência de irregularidades e/ou 
ilegalidades no Edital do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços nº 232/2022 e na condução do 
certame; 9.3. Dar ciência da Decisão à empresa Health Distribuidora de Medicamentos Ltda, à Advogada atuante 
nos autos, à Secretaria de Estado de Saúde - SES, ao Centro de Serviços Compartilhados-CSC e à Central de 
Medicamentos do Amazonas - CEMA; 9.4. Arquivar, após o cumprimento dos itens acima, nos termos do Regimento 
Interno desta Corte de Contas. PROCESSO Nº 13.655/2022 - Representação com pedido de Medida Cautelar 
interposta pelo Instituto de Enfermeiros Intensivistas do Amazonas Ltda. - IETI, em desfavor da Secretaria de Estado 
de Saúde – SES/AM, em face de possíveis irregularidades acerca do Edital de Dispensa de Licitação Eletrônica (DLE) 
n° 008/2022. Advogados: Fabricio Jacob Acris de Carvalho - 9145, Andreza Natacha Bonetti da Silva - OAB/AM 
16488, Louise Martins Ferreira - OAB/AM 5628, Luiza Regina Ferreira Demasi - OAB/AM 15505 e Yeda Yukari 
Nagaoka - OAB/AM 15540. ACÓRDÃO Nº 1755/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em 
Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da 
representação do Instituto de Enfermeiros Intensivistas do Amazonas S/s Ltda., admitida pela Presidência deste 
Tribunal, por intermédio do Despacho de fls. 223/225; 9.2. Julgar prejudicada a análise da Representação do 
Instituto de Enfermeiros Intensivistas do Amazonas S/s Ltda., em razão da perda superveniente do objeto, nos termos 
do presente voto; 9.3. Dar ciência ao Instituto de Enfermeiros Intensivistas do Amazonas S/s Ltda, e aos demais 
interessados; 9.4. Arquivar o presente processo após o cumprimento das formalidades legais. PROCESSO Nº 
11.583/2023 - Representação com pedido de Medida Cautelar interposta pela empresa JRG Manutenção Ltda., em 
face da Secretaria Estadual de Saúde - SES, em razão de possíveis irregularidades na suspensão dos serviços 
prestados pela Representante na manutenção da rede de gases no Hospital e Pronto-Socorro 28 de Agosto. 
Advogados: Fabricio Jacob Acris de Carvalho - 9145, Andreza Natacha Bonetti da Silva - OAB/AM 16488 e Yeda 
Yukari Nagaoka - OAB/AM 15540. ACÓRDÃO Nº 1763/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1.  
Conhecer da Representação interposta pela empresa JRG Manutenção LTDA; 9.2. Julgar Improcedente a 
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Representação interposta pela empresa JRG Manutenção LTDA; 9.3. Recomendar a Secretaria de Estado de Saúde 
– SES (antiga SUSAM), na pessoa do atual Secretário de Estado de Saúde, Dr. Anoar Abdul Samad, que realize 
procedimento licitatório para o serviço de manutenção de rede de gases no Hospital e Pronto-Socorro 28 de Agosto, 
conforme Lei n° 8.666/93 ou 14.133/21; 9.4. Dar ciência a empresa JRG Manutenção LTDA e aos demais 
interessados; 9.5. Arquivar o processo após a ciência dos interessados. PROCESSO Nº 11.598/2023 - Prestação de 
Contas Anual do Fundo Estadual Antidrogas - FEAD, de responsabilidade da Sra. Maria Mirtes Sales de Oliveira, Sr. 
Emerson José Rodrigues de Lima e Sr. Edgar Duarte Nogueira, referente ao exercício de 2022. ACÓRDÃO Nº 
1764/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 4, da Resolução n.04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular a Prestação de 
Contas do Fundo Estadual Antidrogas – FEAD, referente ao exercício financeiro do ano de 2022, com fundamento no 
art. 1º, inciso II e art. 22, inciso I da Lei nº 2.423/1996 dos seguintes responsáveis pela Unidade Gestora, Sra. Maria 
Mirtes Sales de Oliveira, Gestora e Ordenadora no período de 01/01/2022 a 31/03/2022, Sr. Emerson José 
Rodrigues de Lima, Gestor e Ordenador no período de 01/04/2022 a 31/12/2022 e Sr. Edgar Duarte Nogueira, 
Ordenador das Despesas no período de 01/01/2022 a 31/12/2022; 10.2. Dar ciência à Sra. Maria Mirtes Sales de 
Oliveira, responsável pelas Contas do Fundo Estadual Antidrogas – FEAD, exercício 2022 e demais interessados, 
desta decisão; 10.3. Arquivar o processo por cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 12.893/2023 (Apenso: 
15.928/2021) - Recurso de Revisão interposto pela Sra. Maria das Graças Soares Prola, em face do Acórdão n° 
825/2019-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 15.928/2021. Advogados: Patrícia de Lima 
Linhares - OAB/AM 11193, Leda Mourão da Silva – OAB/AM 10276 e Pedro Paulo Sousa Lira – OAB/AM 11414. 
ACÓRDÃO Nº 1765/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, inciso III, alínea “g”, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Dar provimento do Recurso de 
Revisão formulado pela Sra. Maria das Graças Soares Prola, Secretária Executiva da SEAS, à época, em face do 
Acórdão n° 825/2019–TCE–Tribunal Pleno, de modo a reformar o Acórdão n° 825/2019–TCE–Tribunal Pleno; 8.2. 
Julgar legal o Termo de Responsabilidade nº 12/2012-SEAS, de responsabilidade da Secretária Executiva da SEAS 
à época, Sra. Maria das Graças Soares Prola, nos termos do art. 2º da Lei Estadual nº 2.423/1996; 8.3. Julgar 
regular a Prestação de Contas da Parcela Única do Termo de Responsabilidade nº 12/2012-SEAS, de 
responsabilidade da Sra. Maria das Graças Soares Prola, Secretária Executiva da SEAS à época, nos termos do 
art. 188, §1º, I, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.4. Determinar à exclusão de multa e alcance aplicados aos 
responsáveis; 8.5. Dar ciência à Sra. Maria das Graças Soares Prola e demais interessados desta decisão; 8.6. 
Arquivar o processo por cumprimento de decisão. Declaração de Impedimento: Conselheiro Júlio Assis Corrêa 
Pinheiro (art. 65 do Regimento Interno). CONSELHEIRO-RELATOR: LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
PROCESSO Nº 12.402/2017 - Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Tonantins, de responsabilidade 
do Sr. Simeão Garcia do Nascimento, referente ao exercício de 2016. PARECER PRÉVIO Nº 130/2023: O 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições constitucionais e legais (art. 31, 
§§ 1º e 2º, da Constituição Federal, c/c art.127, parágrafos 4º, 5º e 7º, da Constituição Estadual, com redação da 
Emenda Constituição nº 15/95, art. 18, inciso I, da Lei Complementar nº 06/91; arts.1º, inciso I, e 29 da Lei nº 
2.423/96; e, art. 5º, inciso I, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM) e no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, 
II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, à 
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unanimidade, o voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal: 10.1. Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a 
aprovação com ressalvas das contas do município de Tonantins, relativas ao exercício de 2016, de 
responsabilidade do Sr. Simeão Garcia do Nascimento - Prefeito Municipal, à época - em observância ao art. 71, I, 
da Constituição Federal e do art. 40, inciso I, e art. 127, caput e §§2º e 4º, da Constituição do Estado do Amazonas. 
ACÓRDÃO Nº 130/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, que passa a ser parte 
integrante do Parecer Prévio, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 10.1. Encaminhar após a sua devida publicação, este parecer prévio, acompanhado deste voto e de 
cópia integral deste Processo, à Câmara Municipal de Tonantins, para que ela, exercendo a competência que lhe é 
fixada pelo art. 127 e parágrafos, da Constituição do Estado do Amazonas, realize o julgamento das referidas contas, 
observando, sobretudo, o seguinte (parágrafos quinto, sexto e sétimo do art. 127, da Constituição do Estado): O 
julgamento das Contas da Prefeitura Municipal pela Câmara de Vereadores se dará no prazo de sessenta dias, após 
a publicação no Diário Oficial do Estado do parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado ou, estando a 
Câmara em recesso, até o sexagésimo dia do início da sessão legislativa seguinte. Decorrido o prazo estabelecido no 
parágrafo anterior sem deliberação pela Câmara Municipal, as contas juntamente com o parecer do Tribunal serão 
incluídos na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que ultime a votação. O 
parecer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, 
só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal. 10.2. Determinar à 
Secretaria Geral de Controle Externo - SECEX que, examinando as impropriedades consideradas não sanadas pela 
DICAMI, pela DICOP e pelo d. Ministério Público de Contas referentes à Atos de Gestão, discriminadas nos achados 
referentes a atos, contratos  administrativos, dispensas e declarações de inexigibilidade de licitação listados no 
Relatório Conclusivo nº 015/2023-DICOP (fls. 1563/1659) e nos achados de nº 1, 3 4, 6, 8, 9, 10, 11, 12 e 13 do 
Relatório Conclusivo nº 61/2023-DICAMI (fls. 1661/1704), por força do disposto no art. 1º, §1º da Portaria n° 
152/2021-GP, e em atenção à competência prevista no art. 73-A, da Lei Complementar n° 101/2000 e no art. 113 e 
seus parágrafos da Lei n° 8666/1993, adote as providências cabíveis à autuação de processo apartado para devida 
apuração, na espécie “Fiscalização de Atos de Gestão”; 10.3. Recomendar à Prefeitura Municipal de Tonantins que: 
15- Crie, caso ainda inexistente, por meio de lei e em observância à Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988 e à legislação aplicável, órgão municipal de controle interno; 16- Observe, de forma estrita, as disposições da 
Lei nº 101/00 que tratam sobre a transparência pública, sobretudo no que pertine aos prazos para publicação dos 
Relatórios de Gestão Fiscal e dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária, objeto de análise deste feito. 
PROCESSO Nº 11.613/2019 - Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Tapauá, de responsabilidade do Sr. 
Hilário Ramiro de Abreu Filho e do Sr. José Bezerra Guedes, referente ao exercício de 2018. Advogados: Fábio 
Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Lívia Rocha Brito - 6474, 
Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 10428 e Any Gresy Carvalho da 
Silva - OAB/AM 12438. PARECER PRÉVIO Nº 131/2023: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições constitucionais e legais (art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, c/c 
art.127, parágrafos 4º, 5º e 7º, da Constituição Estadual, com redação da Emenda Constituição nº 15/95, art. 18, 
inciso I, da Lei Complementar nº 06/91; arts.1º, inciso I, e 29 da Lei nº 2.423/96; e, art. 5º, inciso I, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM) e no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, à unanimidade, o voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal: 10.1. 
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Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a aprovação com ressalvas das contas da Prefeitura 
do Município de Tapauá, relativas ao exercício de 2018, de responsabilidade dos Prefeitos Sr. Hilário Ramiro de 
Abreu Filho, Prefeito no período de 01/01/2018 a 23/04/2018, e do Sr. José Bezerra Guedes, Prefeito no período de 
24/04/2018 a 31/12/2018, conforme fundamentado no Relatório e Voto, em observância ao art. 71, I, da Constituição 
Federal e do art. 40, inciso I, e art. 127, cabeça e parágrafos segundo e quarto, da Constituição do Estado do 
Amazonas. ACÓRDÃO Nº 131/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, que passa a ser parte 
integrante do Parecer Prévio, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 10.1. Encaminhar após a sua devida publicação, este parecer prévio, acompanhado deste voto e de 
cópia integral deste Processo à Câmara Municipal de Tapauá, para que ela, exercendo a competência que lhe é 
fixada pelo art. 127 e parágrafos, da Constituição do Estado do Amazonas, realize o julgamento das referidas contas, 
observando, sobretudo, o seguinte (parágrafos quinto, sexto e sétimo do art. 127, da Constituição do Estado): O 
julgamento das Contas da Prefeitura Municipal pela Câmara de Vereadores se dará no prazo de sessenta dias, após 
a publicação no Diário Oficial do Estado do parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado ou, estando a 
Câmara em recesso, até o sexagésimo dia do início da sessão legislativa seguinte. Decorrido o prazo estabelecido no 
parágrafo anterior sem deliberação pela Câmara Municipal, as contas juntamente com o parecer do Tribunal serão 
incluídos na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que ultime a votação. O 
parecer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, 
só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal. 10.2. Determinar à 
Secretaria de Controle Externo que, examinando as impropriedades que constituem atos de gestão pela DICAMI e 
DICOP, em atenção à competência prevista no art. 73-A, da Lei Complementar nº 101/2000, adote as providências 
cabíveis à autuação de processo apartado, para devida apuração e fiscalização por parte deste Tribunal de Contas; 
10.3. Recomendar ao atual gestor da Prefeitura Municipal de Tapauá que observe com rigor o prazo para publicação 
dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária – RREO, bem como dos Relatórios de Gestão Fiscal – RGF; 
10.4. Dar ciência ao Sr. Hilário Ramiro de Abreu Filho, Prefeito no período de 01/01/2018 a 23/04/2018, e do Sr. José 
Bezerra Guedes, por intermédio de seus respectivos patronos, conforme Procuração às folhas 5384/ 5385 e 
5425/5426, sobre o decisório prolatado nestes autos. PROCESSO Nº 14.699/2022 (Apenso: 14.833/2020) - Recurso 
de Reconsideração interposto pela Sra. Fernanda Ferreira Linhares, em face do Acórdão n° 689/2022-TCE-Tribunal 
Pleno, exarado nos autos do Processo n° 14.833/2020. Advogados: Alcemir Pessoa Figliuolo Neto - OAB/AM 13248, 
Ayrton de Sena Gentil - 12521, Luciano Araujo Tavares - 12512, Lucas Alberto de Alencar Brandão - OAB/AM 12555, 
Bruno da Cunha Moreira - OAB/AM 17721, Antônio das Chagas Ferreira Batista – OAB/AM 4177 e Ayanne Fernandes 
Silva - OAB/AM 10351. ACÓRDÃO Nº 1766/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em 
Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea“f”, item 2, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do 
Recurso de Reconsideração, interposto pela Sra. Fernanda Ferreira Linhares, na competência atribuída pelo art. 11, 
III, “f”, da Resolução n° 04/2002-TCE-AM; 8.2. Negar Provimento ao Recurso de Reconsideração interposto pela 
Sra. Fernanda Ferreira Linhares, mantendo o Acordão nº 689/2022-TCE–Tribunal Pleno, exarada nos autos do 
Processo nº 14.833/2020, ficando a cargo do Relator do processo original o acompanhamento do cumprimento do 
acórdão ora mantido. PROCESSO Nº 15.797/2022 - Representação com pedido de medida cautelar formulada pela 
empresa GRAPE LTDA., contra o Centro de Serviços Compartilhados, sob a responsabilidade do Presidente Walter 
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Siqueira Brito, e o Hospital e Pronto Socorro 28 de Agosto - HPS28, sob a responsabilidade da Diretora Júlia 
Fernanda Miranda Marques, por supostas irregularidades cometidas na condução e homologação do Pregão 
Eletrônico n° 1503/2021–CSC. Advogado: Andre Felipe de Oliveira Cavalcante - OAB/AM 11381. ACÓRDÃO Nº 
1767/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “I”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação com pedido de medida cautelar, 
interposta pela empresa Grape Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.220.661/0001-
34, contra Diretora do Hospital e Pronto Socorro 28 de Agosto - HPS28, Sra. Júlia Fernanda Miranda Marques, por 
irregularidades cometidas na condução e homologação do Pregão Eletrônico nº 1503/2021 - CSC, por preencher os 
requisitos do art. 288 c/c 279, §1º da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 9.2. Julgar Improcedente a Representação 
com pedido de medida cautelar, interposta pela empresa Grape Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.220.661/0001-34, contra Diretora do Hospital e Pronto Socorro 28 de Agosto - HPS28, Sra. Júlia 
Fernanda Miranda Marques, por irregularidades cometidas na condução e homologação do Pregão Eletrônico nº 
1503/2021 - CSC, em razão não haver nenhuma ilegalidade manifesta, tornando-se desnecessária a intervenção 
desta Corte de Contas, diante dos documentos e justificativas trazidos aos autos; 9.3. Dar ciência a representante 
Grape Ltda. e os demais interessados acerca do teor da presente decisão; 9.4. Arquivar a Representação, na forma 
regimental. PROCESSO Nº 10.721/2023 - Representação interposta pelo Ministério Público de Contas, contra a 
Prefeitura Municipal de Envira, para apuração de possível omissão antijurídica quanto à falta de estruturação mínima 
da Defesa Civil Municipal para resposta e gestão preventiva e precautória de desastres naturais. Advogado: Luciene 
Helena da Silva Dias - OAB/AM 4697. ACÓRDÃO Nº 1768/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “I”, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. 
Conhecer da Representação proposta pelo Ministério Público de Contas, por intermédio do Procurador Ruy Marcelo 
Alencar de Mendonça, em face da Prefeitura do Município de Envira/AM, sob a responsabilidade do Sr. Paulo Ruan 
Portela Mattos, com o objetivo de apurar possível omissão antijurídica quanto à falta de estruturação mínima da 
Defesa Civil Municipal, para resposta e gestão preventiva e precautória de desastres naturais, em razão do 
preenchimento dos requisitos estabelecidos no art. 288 da Resolução nº 04/02 – RI-TCE/AM; 9.2. Julgar 
parcialmente procedente a Representação proposta pelo Ministério Público de Contas, por intermédio do 
Procurador Ruy Marcelo Alencar de Mendonça, em face da Prefeitura do Município de Envira/AM, sob a 
responsabilidade do Sr. Paulo Ruan Portela Mattos, com o objetivo de apurar possível omissão antijurídica quanto à 
falta de estruturação mínima da Defesa Civil Municipal, para resposta e gestão preventiva e precautória de desastres 
naturais; 9.3.  Determinar à Prefeitura Municipal de Envira/AM que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, comprove 
o efetivo desempenho das atribuições previstas nos artigos 8º e 9º da Lei Federal nº 12.608/2012 (que instituiu a 
Política Nacional de Proteção e Defesa Civil), por meio de planejamento integrado das secretarias municipais, com o 
objetivo da prevenção e gestão de riscos de desastres e sua mitigação, e apresente, de fato, um Plano de 
Contingência de Proteção e Defesa Civil; 9.4. Recomendar à Prefeitura Municipal de Envira, seguindo o exemplo de 
vários municípios brasileiros, ofereça à Câmara Municipal, projeto de lei de enfrentamento local das mudanças 
climáticas, em conformidade com a Lei Federal nº 12187/2009 (que instituiu a Política Nacional sobre Mudança do 
Clima – PNMC); 9.5. Determinar que o processo seja encaminhado a DICAMB para, dentro de suas competências, 
analisar o conteúdo técnico dos Planos de Contingências apresentados pelo Representado, no sentido de verificar o 
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potencial de contribuir para a efetividade das ações de prevenção a desastres naturais; 9.6. Determinar após o 
julgamento, que o processo seja encaminhado à DEAOP, para dentro de suas competências, verificar o cumprimento 
dos referidos Planos de Contingências apresentados pelo representado; 9.7. Determinar ao SEPLENO, para que 
oficie os interessados dando-lhe ciência do teor da decisão do Egrégio Tribunal Pleno e do Relatório/Voto que 
fundamentou o decisório, para conhecimento. CONSELHEIRO-RELATOR CONVOCADO: MÁRIO JOSÉ DE 
MORAES COSTA FILHO. PROCESSO Nº 10.069/2018 - Representação nº 247/2017-MPC-RMAM-Ambiental, para 
propor apuração de retirada ilegal de areia no Município de Nhamundá e dano ao meio ambiente. ACÓRDÃO Nº 
1769/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “I”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado e Relator, em consonância com pronunciamento 
do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Arquivar a Representação, consoante argumentos 
expostos na fundamentação do Voto; 9.2. Dar ciência do desfecho dos autos ao Ministério Público de Contas, ao Sr. 
Gledson Hadson Paulain Machado, ao Sr. Marcelo José de Lima Dutra e ao Sr. Juliano Marcos Valente de Souza. 
PROCESSO Nº 12.999/2023 (Apenso: 13.564/2022) - Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Keitton Wyllyson 
Pinheiro Batista, em face do Acórdão n° 28/2023-TCE-Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo n° 
13.564/2022. Advogados: Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - 
OAB/AM 6975, Lívia Rocha Brito - OAB/AM 6474, Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM 12438 e Laiz Araújo Russo 
de Melo e Silva - OAB/AM 6897. ACÓRDÃO Nº 1771/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “F”, item 3, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
Convocado e Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Não conhecer em virtude da sua intempestividade do Recurso Ordinário, interposto pelo Sr. Keitton 
Wyllyson Pinheiro Batista, em face do Acórdão nº 28/2023–TCE–Segunda Câmara (processo 13564/2022); que 
trata da aposentadoria compulsória do Sr. Francisco de Souza Rodrigues, matrícula nº 922, no cargo de Assistente 
Administrativo, classe ‘’C’’, grupo 10, referência ‘’I’’, da Prefeitura Municipal de Coari; 8.2. Negar Provimento ao 
recurso do Sr. Keitton Wyllyson Pinheiro Batista, no mérito, caso o Recurso seja conhecido, mantendo na íntegra o 
Acórdão nº 28/2023–TCE–Segunda Câmara (processo 13564/2022); 8.3. Dar ciência ao Sr. Keitton Wyllyson 
Pinheiro Batista, bem como ao seu causídico, se legalmente constituído. Declaração de Impedimento: Conselheiro 
Júlio Assis Corrêa Pinheiro (art. 65 do Regimento Interno). AUDITOR-RELATOR: MÁRIO JOSÉ DE MORAES 
COSTA FILHO. PROCESSO Nº 11.069/2021 - Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de Boca do Acre, de 
responsabilidade do Sr. Valfrido de Oliveira Neto, referente ao exercício de 2020. ACÓRDÃO Nº 1773/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência 
atribuída Art. 11, III, alínea "A", item 2, da resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de 
voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas do Sr. Valfrido de Oliveira 
Neto, Presidente da Câmara Municipal de Boca do Acre, durante o exercício financeiro de 2020; 10.2. Dar quitação 
ao Sr. Valfrido de Oliveira Neto, conforme regra do art. 24 da Lei nº 2.423/96; 10.3. Determinar à atual gestão da 
Câmara Municipal de Boca do Acre que: 10.3.1. Comprove, por documentação hábil, o interesse público e a 
necessidade de adquirir refeições para parlamentares e servidores; 10.3.2. Dê publicidade às portarias de designação 
de fiscais de contrato; 10.3.3. Realize, quando for o caso, as medidas necessárias ao recolhimento do imposto sobre 
serviço de qualquer natureza – ISSQN. 10.4. Dar ciência do desfecho destes autos ao Sr. Valfrido de Oliveira Neto e 
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ao Presidente da Câmara Municipal de Boca do Acre. PROCESSO Nº 11.715/2021 - Prestação de Contas Anual do 
Fundo de Previdência Social do Município de Manacapuru – FUNPREVIM, de responsabilidade do Sr. Ronaldo 
Gomes Pereira, referente ao exercício de 2020. ACÓRDÃO Nº 1774/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, 
inciso III, alínea “A”, item 3, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas do Sr. Ronaldo Gomes Pereira, 
gestor e ordenador de despesas do Fundo Municipal de Previdência Social de Manacapuru, no curso do exercício 
2020, nos termos do art. 22, II da Lei Estadual nº 2.423/96; 10.2. Determinar ao Fundo Municipal de Previdência 
Social de Manacapuru, que adote as seguintes providências: a) Observe com mais rigor os prazos estipulados na Lei 
Complementar nº 06/1991, art. 15, c/c o art. 20, inciso II, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 24/2000 
e Resolução TCE n° 13/2015, relativamente à Remessa dos Balancetes Mensais; b) Providencie a implantação de 
um Portal de Transparência de modo que cumpra com os princípios da publicação e da transparência, principalmente 
no que diz respeito à elaboração do Relatório de Gestão Fiscal, nos termos dos arts. 48, 55, §2º da Lei Complementar 
nº 101/00; c) Observe com mais rigor a normas relativas à Portaria MPS nº 204/08, sob pena de aplicação de multa 
no caso de reincidência; d) No que diz respeito à nomeação de seus futuros gestores, observe com mais rigor o 
regramento disposto no art. 8º-B, II, III e IV, da Lei nº 9.717/98, sob pena de aplicação de multa no caso de 
reincidência; e) Observe rigorosamente o artigo 84, §1º, do art. 85 do RITCE-AM, no sentido de, ao apresentas suas 
justificativas, traga consigo a documentação comprobatória, sob pena de aplicação de multa no caso de reincidência; 
f) Nomeação, urgentemente, do Comitê de Investimento, para que cumpra as disposições previstas no artigo 5º, XVI, 
“G”, da Portaria MPS nº 204/08; g) Constitua, urgentemente, o Comitê de Investimento, para que cumpra as 
disposições previstas no artigo 5º, XVI, “G”, da Portaria MPS nº. 204/08; h) No que diz respeito ao envio do 
Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos – DAIR observe com mais rigor os art. 5º, XVI, “D”, 
Portaria MPS nº 204/08; art. 22 da Portaria MPS nº 402/08; e art. 6º, IV, da Lei nº 9.717/98; i) Observe com mais rigor 
o artigo art. 3º, VIII, da Portaria MPS nº 519/11 e traga consigo a documentação comprobatória de suas alegações, 
sob pena de incorrer em penalidade pecuniária; j) Observe com mais rigor as normas relativas à compensação 
previdenciária, nos termos do artigo 10, §1º, do Decreto nº 10.188/19). sob pena de aplicação de multa; k) Observe o 
disposto no art. 1º da Portaria MPS nº 6.209/99; art. 1º, §2º, da Lei nº 9.717/98; art. 4º da Lei nº 9.796/99. 10.3. Dar 
ciência do desfecho atribuído a Prestação de Contas em questão, de responsabilidade do Sr. Ronaldo Gomes 
Pereira, gestor e ordenador de despesas do Fundo Municipal de Previdência Social de Manacapuru, no curso do 
exercício 2020 e a todos os envolvidos no feito. PROCESSO Nº 13.539/2021 - Embargos de Declaração em Denúncia 
interposta pelo Sr. Gamaliel Andrade de Almeida, Prefeito de Tapauá, em face do Sr. José Bezerra Guedes, ex-
Prefeito de Tapauá, em face de possíveis irregularidades no processo de transição governamental na referida 
Municipalidade. Advogados: Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Fábio Nunes Bandeira de Melo - 
OAB/AM 4331, Lívia Rocha Brito – OAB/AM 6474, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 10428, Laiz Araújo Russo de Melo 
e Silva – OAB/AM 6897. ACÓRDÃO Nº 1775/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em 
Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “F”, item 1, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
consonância com pronunciamento oral do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conhecer dos 
Embargos de Declaração opostos pelo Sr. José Bezerra Guedes, em face do Acórdão nº 601/2023–TCE–Tribunal 
Pleno (fls. 99/100), por preencher os requisitos legais; 7.2. Negar Provimento aos Embargos de Declaração opostos 
pelo Sr. José Bezerra Guedes, por inexistir o vício (omissão) suscitado; 7.3. Dar ciência do desfecho destes autos 
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aos patronos do embargante, Sr. José Bezerra Guedes. PROCESSO Nº 11.391/2022 - Prestação de Contas Anual da 
Prefeitura Municipal de Canutama, de responsabilidade do Sr. José Roberto Torres de Pontes, referente ao exercício 
de 2021. Advogados: Maria de Cássia Rabelo de Souza - OAB/AM 2736 e Márcia Cristina da Silva Mouzinho - 
OAB/AM 15499. PARECER PRÉVIO Nº 132/2023: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições constitucionais e legais (art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, c/c art.127, parágrafos 
4º, 5º e 7º, da Constituição Estadual, com redação da Emenda Constituição nº 15/95, art. 18, inciso I, da Lei 
Complementar nº 06/91; arts.1º, inciso I, e 29 da Lei nº 2.423/96; e, art. 5º, inciso I, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM) e no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “A” item 1, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, à unanimidade, a proposta de voto do Excelentíssimo 
Senhor Auditor-Relator, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal: 10.1. 
Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a aprovação com ressalvas das Contas do Sr. José 
Roberto Torres de Pontes, Prefeito Municipal de Canutama, no curso do exercício de 2021, em observância ao art. 
71, I, da Constituição Federal e do art. 40, inciso I, e art. 127, caput e parágrafos 2º e 4º, da Constituição do Estado 
do Amazonas, pela permanência dos achados de menor potencial ofensivo, sobre os quais devem ser dirigidas as 
ressalvas contidas no Relatório que acompanha este Parecer Prévio. ACÓRDÃO Nº 132/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, II e 11, III, “A” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de 
voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, que passa a ser parte integrante do Parecer Prévio, em divergência 
com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Determinar à Secretaria Geral 
de Controle Externo - SECEX que, examinando as impropriedades consideradas não sanadas pela DICAMI, pela 
DICOP e pelo dolo Ministério Público de Contas, relativas às contas de gestão do responsável, em atenção às 
orientações exaradas na Portaria nº 152/2021-GP, pela Resolução ATRICON nº 02/2020 e pela Exposição de Motivos 
nº 02/2023/SECEX (Sei nº 0369245), adote as providências cabíveis à autuação de apenas um processo apartado 
neste Tribunal de Contas para devida apuração; 10.2. Recomendar à Prefeitura Municipal de Canutama que: 10.2.1. 
Observe com maior cautela os prazos estabelecidos na Lei Complementar nº 06/1991, pela Resolução nº 11/2009-
TCEAM e pela Lei Complementar nº 101/2000; 10.2.2. Observe com maior cautela os prazos estabelecidos nos arts. 
15 e 20, II, da Lei Complementar nº 06/1991, com o alerta de que a persistência nos atrasos poderá ensejar as 
sanções regimentalmente previstas; 10.2.3. Adote as providências necessárias a dar cumprimento às disposições dos 
artigos 94 a 96 da Lei nº 4320/64; 10.2.4. Adote providências no sentido de acurar o controle interno. 10.3. 
Recomendar à próxima Comissão de Inspeção - DICAMI a realizar inspeção nas contas do município que: 10.3.1. 
Verifique se a gestão possui a relação de todos os contratos vigentes custeados com recursos do FUNDEB, inclusive 
termos aditivos, mesmo que celebrados em exercícios anteriores; 10.3.2. Verifique se a gestão atualizou os dados 
relativos aos Atos de Pessoal no Sistema e-Contas. 10.4. Dar ciência ao Sr. José Roberto Torres de Pontes, sobre o 
deslinde do feito, obedecendo à constituição de seus patronos. PROCESSO Nº 11.350/2023 (Apensos: 10.370/2020 
e 12.755/2019) - Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Jose de Mar Gomes da Silva, em face do Acórdão n° 76/2022-
TCE-Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo n° 10.370/2020. Advogado: Renata Andréa Cabral Pestana 
Vieira - OAB/AM 3149. ACÓRDÃO Nº 1776/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em 
Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 3, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do 
Recurso do Sr. Jose de Mar Gomes da Silva, neste ato representado por sua advogada, em face do Acórdão nº 
76/2022–TCE–Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo n° 10.370/2020 (apenso), que julgou ilegal o 
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Decreto GP/PMB N° 329/2019, publicado no DOMEA em 29/05/2019 (fls. 34) que aposentou o Recorrente, no cargo 
de Professor, Nível II, Classe/Referência “002-10”, matrícula nº 25,8 da Prefeitura Municipal de Manacapuru; 8.2. 
Negar Provimento ao Recurso do Sr. Jose de Mar Gomes da Silva ao Recurso, de forma que o Acórdão nº 
76/2022–TCE–Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo n° 10.370/2020 (apenso), passará a vigorar com a 
seguinte redação: 8.2.1. Julgar legal o Decreto GP/PMB n° 329/2019, publicado no DOMEA em 29/05/2019 (fls. 34) 
que aposentou o Sr. Jose de Mar Gomes da Silva, no cargo de professor, nível II, Classe/Referência “002-10”, 
matrícula nº 25,8 da Prefeitura Municipal de Manacapuru; 8.2.2. Determinar o registro; e 8.2.3. Arquivar o processo. 
8.3. Dar ciência à Sra. Renata Andréa Cabral Pestana Vieira, sobre o julgamento do processo. CONSELHEIRO-
RELATOR CONVOCADO: ALÍPIO REIS FIRMO FILHO. PROCESSO Nº 15.668/2019 (Apensos: 12.796/2019 e 
11.478/2020) - Representação interposta pelo Ministério Público de Contas, em face da Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, representada pelo Sr. Luiz Castro de Andrade Neto, Secretário à época, 
em razão de possíveis irregularidades na contratação de serviço de transporte escolar. Advogados: Adelson Alves 
Borges Junior OAB/AM nº 9841 e Lucca Fernandes Albuquerque OAB/AM nº 11.712. ACÓRDÃO Nº 1778/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros 
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da 
competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado e Relator, em parcial consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação 
interposta pelo Ministério Público de Contas, em face do Senhor Luiz Castro de Andrade Neto, Secretário da SEDUC, 
em razão de possíveis irregularidades na contratação de serviço de transporte escolar; 9.2. Julgar Parcialmente 
Procedente a Representação interposta pelo Ministério Público de Contas, pelas irregularidades quanto à 
fiscalização do Contrato nº 10/2019, que teve como objeto a Contratação de Transporte Escolar, quais sejam: 9.2.1. 
Ausência de fiscalização por parte dos agentes da SEDUC; 9.2.2. Morosidade da SEDUC na elaboração, 
monitoramento e cobrança de um procedimento licitatório para o transporte escolar estadual, uma vez que tal 
situação encaminha para a repulsiva prática de pagamentos “por reconhecimento de dívidas”, haja vista o iminente 
vencimento do contrato em vigor, que teve origem na discutível dispensa de licitação. 9.3. Dar ciência ao Luiz Castro 
de Andrade Neto sobre a decisão da Corte de Conta, ficando autorizada a emissão de nova notificação ao 
interessado, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a problemática, para não restarem 
dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da 
Resolução nº 04/2002; 9.4. Dar ciência à Patrícia Chaves Borges Soares sobre a decisão da Corte de Conta, ficando 
autorizada a emissão de nova notificação ao interessado, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, 
persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação 
via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 9.5. Dar ciência ao Ministério Público de Contas sobre a 
decisão da Corte de Conta, ficando autorizada a emissão de nova notificação ao interessado, caso a primeira seja 
frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e 
eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 9.6. Determinar 
o envio de cópia do Relatório Técnico da DICAD, Conclusiva nº 185/2020-DICAD, fls. 1630/1653 e o voto à 
Controladoria Geral do Estado para que atente e cobre o processo fiscalizatório dos contratos celebrados pelas 
Unidades do Estado; 9.7. Determinar à SEDUC para que atente e cobre o processo fiscalizatório nos seus contratos 
celebrados. Melhore a elaboração, monitoramento e cobrança de um procedimento licitatório para o transporte 
escolar estadual, uma vez que tal situação encaminha para a repulsiva prática de pagamentos “por reconhecimento 
de dívidas”; 9.8. Arquivar por cumprimento de decisão. Declaração de Impedimento: Conselheiro Luis Fabian 
Pereira Barbosa (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 11.478/2020 (Apensos: 12.796/2019, 15.668/2019) - 
Representação com pedido de Medida Cautelar interposta pelo Deputado Estadual Maurício Wilker de Azevedo 
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Barreto, em face do Governo do Estado do Amazonas e da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino 
Desporto Escolar - SEDUC, em razão da suspensão imediata do pagamento do Contrato Público nº 10/2019 por 
possíveis irregularidades. Advogado: Lucca Fernandes Albuquerque - OAB/AM 11712. ACÓRDÃO Nº 1777/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros 
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da 
competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado e Relator, em divergê’’ncia com pronunciamento 
do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação interposta pelo Sr. 
Mauricio Wilker de Azevedo Barreto, em face do Governo do Estado e da SEDUC, em razão da suspensão imediata 
do pagamento do Contrato Público Nº 10/2019 por possíveis irregularidades; 9.2. Arquivar o processo por perda de 
objeto, haja vista a matéria ter sido analisada nos autos do processo nº 15.668/2019 (anexo); 9.3. Dar ciência ao Sr. 
Mauricio Wilker de Azevedo Barreto, acerca da decisão, ficando autorizado a emissão de uma nova notificação, caso 
a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a problemática, para não existir dúvidas quanto à sua 
validade e eficácia, desde já, autorizo a comunicação via edilícia nos termos do artigo 97, da Resolução 4/2002 (RI-
TCE/AM). Declaração de Impedimento: Conselheiro Luis Fabian Pereira Barbosa (art. 65 do Regimento Interno). 
AUDITOR-RELATOR: ALÍPIO REIS FIRMO FILHO. PROCESSO Nº 12.796/2019 (Apensos: 15.668/2019 e 
11.478/2020) - Denúnicia interposta pelo Sr. Dermilson Carvalho das Chagas, em face da Secretaria de Estado de 
Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC, acerca de irregularidades no Contrato nº 10/2019 firmado com a empresa 
Dantas Transporte e Instalações Ltda. Advogados: Rennalt Lessa de Freitas OAB/AM nº 8.020, Leonardo Milon de 
Oliveira OAB/AM nº 12.239, Maria Isabel Gurgel Amaral Pinto OAB/AM nº 14.119 e Lucca Fernandes Albuquerque - 
OAB/AM 11712. ACÓRDÃO Nº 1779/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM 
os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 5º, inciso XII e art. 11, inciso III, alínea “c”, da 
Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. 
Conhecer da Denúncia interposta pelo Sr. Dermilson Carvalho das Chagas, em face da Secretaria de Estado de 
Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC, acerca de irregularidades no Contrato Nº 10/2019 firmado com a 
empresa Dantas Transporte e Instalações Ltda.; 9.2. Arquivar o processo por perda de objeto, haja vista a análise 
nos autos do processo nº 15.668/2019; 9.3. Dar ciência ao Sr. Dermilson Carvalho das Chagas, acerca da decisão, 
ficando autorizado a emissão de uma nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura 
persistir a problemática, para não existir dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já, autorizo a comunicação 
via edilícia nos termos do artigo 97, da Resolução 4/2002 (RI-TCE/AM). Declaração de Impedimento: Conselheiro 
Luís Fabian Pereira Barbosa (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 17.372/2021 - Representação interposta 
pelo Sr. Arthur da Costa Ponte, em face da Sra. Maria Hozanira Machado de Souza Galvão, Presidente da 
Subcomissão de Infraestrutura da Comissão Municipal de Licitação, em razão de possíveis irregularidades no Edital 
de Tomada de Preços nº 035/2021-SEMULSP. ACÓRDÃO Nº 1780/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo 
Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 9.1. Conhecer da Representação formulada pelo Sr. Arthur da Costa Ponte, advogado, inscrito na OAB/AM 
11.757, contra a Presidente da Subcomissão de Infraestrutura da Comissão Municipal de Licitação, Sra. Maria 
Hozanira Machado de Souza Galvão, referente ao edital de Tomada de Preços nº 035/2021-SEMULSP, conforme art. 
288, da Resolução nº 04/2002; 9.2. Julgar Improcedente a Representação formulada pelo Sr. Arthur da Costa Ponte, 
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advogado, inscrito na OAB/AM 11.757, contra a Presidente da Subcomissão de Infraestrutura da Comissão Municipal 
de Licitação, Sra. Maria Hozanira Machado de Souza Galvão, referente ao edital de Tomada de Preços nº 035/2021-
SEMULSP, por perda de objeto, sem resolução do mérito, na forma do art. 485, IV, do Código de Processo Civil, 
porque a Tomada de Preços nº 035/2021 restou fracassada; 9.3. Dar ciência ao Sr. Arthur da Costa Ponte, acerca da 
decisão, na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002, ficando autorizada a emissão de nova notificação, caso a 
primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua 
validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 9.4. 
Dar ciência à Sra. Maria Hozanira Machado de Souza Galvão, Presidente da Subcomissão de Infraestrutura da 
Comissão Municipal de Licitação, acerca da decisão, na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002, ficando 
autorizada a emissão de nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a 
problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, 
com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 9.5. Dar ciência ao Sr. Sebastião da Silva Reis, ex-Secretário da 
Secretaria Municipal de Limpeza Pública – SEMULSP, na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002, ficando 
autorizada a emissão de nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a 
problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, 
com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 9.6. Arquivar o processo, após cumpridos os prazos regimentais. 
PROCESSO Nº 14.091/2022 - Representação com pedido de Medida Cautelar interposta pelo Sr. Paulo Roberto 
Bindá da Costa ME, em desfavor da Prefeitura Municipal de Nhamundá, em face de possíveis irregularidades acerca 
do Pregão Presencial n° 018/2022 e da Ata de Registro de Preços n° 015/2022. Advogado: Larisse Gadelha 
Fontinelle - OAB/AM 14351. ACÓRDÃO Nº 1781/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em 
Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da 
Representação com pedido de Medida Cautelar interposta pelo Sr. Paulo Roberto Bindá da Costa ME, em desfavor 
da Prefeitura Municipal de Nhamundá, com fulcro no art. 288 da Resolução nº 04/2002-RITCE/AM, uma vez que 
restaram preenchidos os pressupostos processuais; 9.2. Julgar Procedente a Representação com pedido de Medida 
Cautelar interposta pelo Sr. Paulo Roberto Bindá da Costa ME, em desfavor da Prefeitura Municipal de Nhamundá, 
em razão do item 4.4.15 do Edital do Pregão n° 18/2022, por exigir vínculo permanente entre o órgão contratante e a 
empresa licitante, bem como a quitação do registro no órgão de registro competente, desrespeitando a livre 
competitividade do processo e a isonomia entre os licitantes; 9.3. Considerar revel a Sra. Raimunda Marina Brito 
Pandolfo, gestora da Prefeitura Municipal de Nhamundá, por deixar de atender à notificação da Corte de Contas, 
com fundamento no artigo 20, §4º da Lei nº 2.423/96; 9.4. Considerar revel o Sr. Romilson Freitas de Figueiredo, 
Sócio da empresa RF - Comércio de Materiais de Construção – Eireli, por deixar de atender à notificação da Corte de 
Contas, com fundamento no artigo 20, §4º da Lei nº 2.423/96; 9.5. Aplicar Multa a Sra. Raimunda Marina Brito 
Pandolfo, Gestora da Prefeitura Municipal de Nhamundá, no valor de R$ 13.654,39 (treze mil, seiscentos e cinquenta 
e quatro reais e trinta e nove centavos) e fixar prazo de 30 (trinta) dias para que o responsável recolha o valor da 
multa, com base no artigo 54, II e VI da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCE c/c com o artigo 308, V da Resolução 
04/2002-RITCE, por descumprimento ao que determinam o art. 37, XXI, da CF/88, c/c arts. 3º, §1º, inciso I, 90, da Lei 
nº 8.666/1993 e art. 4°, V da Lei 10.520/2002, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do 
Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – 
Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo 
anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a 
Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do 
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Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da 
cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED 
autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do 
Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação 
firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao 
encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 9.6. Dar ciência a Sra. Raimunda 
Marina Brito Pandolfo, Gestora da Prefeitura Municipal de Nhamundá, acerca da decisão, na forma do art. 95, da 
Resolução nº 04/2002, ficando autorizada a emissão de nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, 
se, por ventura, persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já 
autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97,da Resolução nº 04/2002; 9.7. Dar ciência a Sra. Larisse 
Gadelha Fontinelle, OAB/AM - 14.351, patrona do Representante, Paulo Roberto Bindá Da Costa - ME, acerca da 
decisão, na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002, ficando autorizada a emissão de nova notificação, caso a 
primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, por ventura, persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à 
sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002. 
Nesta fase de julgamento assumiu a presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Júlio Assis 
Corrêa Pinheiro, em face do impedimento da Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos 
Santos. PROCESSO Nº 13.640/2023 (Apensos: 10.655/2023 e 12.235/2015) - Recurso Ordinário interposto pela Sra. 
Nazaré Gonçalves Chota, em face do Acórdão n° 712/2023-TCE-Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo 
n° 10.655/2023. ACÓRDÃO Nº 1797/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM 
os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 3, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do 
Recurso Ordinário interposto pela Sra. Nazaré Gonçalves Chota, nos termos do artigo 151, da Resolução 04/2002 
c/c artigo 60 e 61 da Lei nº 2423/96; 8.2. Dar Provimento ao Recurso Ordinário interposto pela Sra. Nazaré 
Gonçalves Chota, reformando integralmente o Acórdão nº 712/2023-TCE–Segunda Câmara (Processo 10655/2023), 
julgando legal a Aposentadoria Voluntária concedida à Sra. Nazaré Gonçalves Chota, determinando o registro do ato; 
8.3. Dar ciência a Sra. Nazaré Gonçalves Chota, acerca da decisão, ficando autorizado a emissão de uma nova 
notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a problemática, para não existir 
dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já, autorizo a comunicação via editalícia nos termos do artigo 97 da 
Resolução 4/2002 (RI-TCE/AM); 8.4. Arquivar os autos. Declaração de Impedimento: Conselheira Yara Amazônia 
Lins Rodrigues dos Santos (art. 65 do Regimento Interno). Nesta fase de julgamento retornou à presidência dos 
trabalhos a Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos. CONSELHEIRO-
RELATOR CONVOCADO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES. PROCESSO Nº 11.690/2016 - Embargos de 
Declaração em Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Itamarati, de responsabilidade do Sr. João 
Medeiros Campelo, referente ao exercício de 2015. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 11.169/2023 (Apensos: 
13.823/2021, 13.558/2015, 11.870/2015 e 11.930/2016) - Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Francimar 
Ferreira da Silva, em face do Acórdão n° 1175/2020-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 
13.558/2015. Advogado: Juarez Frazão Rodrigues Júnior - OAB/AM 5851. ACÓRDÃO Nº 2019/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência 
atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea“f”, item 2, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado e Relator, em consonância com pronunciamento do 
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Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de Reconsideração apresentado 
pelo Sr. Francimar Ferreira da Silva, eis que os pressupostos gerais de admissibilidade consubstanciados no art. 
154 da Resolução nº 04/2002-RITCE/AM; 8.2. Dar Provimento ao Recurso de Reconsideração apresentado pelo Sr. 
Francimar Ferreira da Silva, a fim de anular o Acórdão nº 1.175/2020 – Tribunal Pleno, tendo em vista que não 
constou da pauta de julgamento o nome do advogado constituído regularmente pelo interessado; e 8.3. Dar ciência 
ao Sr. Francimar Ferreira da Silva, ora recorrente, do Decisum, por meio de seu causídico devidamente constituído 
nos autos. Declaração de Impedimento: Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro (art. 65 do Regimento Interno). 
AUDITOR-RELATOR: LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES. PROCESSO Nº 14.105/2022 - Representação 
interposta pela Secretaria Geral de Controle Externo – SECEX, em desfavor da Sra. Raimunda Marina Brito Pandolfo, 
Prefeita do Município de Nhamundá, à época, para apuração de possíveis irregularidades em relação à suspensão 
dos Contratos Administrativos Públicos na Secretaria Municipal de Educação de Nhamundá (Decreto Municipal nº 
337/2020) e o pagamento dos professores com contratos suspensos pelo Decreto, exercício 2020. Advogados: 
Robert Merrill York Jr - OAB/AM 4416, Hugo Fernandes Levy Neto - OAB/AM 4366, Carolina Augusta Martins - 
OAB/AM 9989 e Victor Hugo Trindade Simões - OAB/AM 9286. ACÓRDÃO Nº 1785/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo 
art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação interposta pela SECEX-TCE/AM, eis que os requisitos de 
admissibilidade, nos termos do art. 288, caput, do RI-TCE/AM; 9.2. Extinguir sem resolução do mérito esta 
representação interposta pela SECEX-TCE/AM, em razão da ausência de informações imprescindíveis ao deslinde do 
feito, bem como a inércia dos interessados, entendo pelo seu arquivamento, sem resolução do mérito; 9.3. Aplicar 
Multa a Sra. Raimunda Marina Brito Pandoldo no valor de R$ 3.413,59, nos termos do art. 54, inciso II, alínea “a”, 
da Lei Estadual nº 2.423/1996, por não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, à diligência deste 
Tribunal de Contas e fixar prazo de 30 dias para que o responsável recolha o valor da multa na esfera Estadual para 
o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio 
eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do 
Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do 
comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica 
do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação 
pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 
da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas 
previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, 
conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - 
Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 9.4. 
Dar ciência do decisum ao representante, Sra. Raimunda Marina Brito Pandoldo e ao representado e ao Sindicato 
dos Profissionais em Educação do Município de Nhamundá. PROCESSO Nº 16.552/2022 (Apenso: 12.311/2022) - 
Recurso de Reconsideração interposto pela Associação Brasileira de Médicos com Expertise de Pós-Graduação – 
ABRAMEPO, em face do Acórdão nº 1596/2022–TCE–Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo nº 
12.311/2022. Advogados: Bruno Reis de Figueiredo - OAB/MG 102049, Felipe Lécio Oliveira Cattoni Diniz – 
OAB/MG 129254, Paulo Roberto Garcia de Carvalho – OAB/MG 134989 e Bernardo Ornelas Dias – OAB/MG 167558. 
ACÓRDÃO Nº 1843/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea“f”, item 2, da Resolução nº 
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04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do 
Recurso de Reconsideração interposto pela Associação Brasileira de Médicos com Expertise de Pós-Graduação 
- ABRAMEPO, eis que preenchidos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 145 da Resolução n.º 4/2002–
RITCEAM; 8.2. Negar Provimento ao Recurso de Reconsideração interposto pela Associação Brasileira de 
Médicos com Expertise de Pós-graduação - ABRAMEPO, considerando que o item 2.1 do Edital n.º 001/2021 – 
PMM/SEMSA está em consonância com o art. 17 da Lei Federal n.º 3.268/1957, relativamente à exigência de 
Registro de Qualificação de Especialista (RQE) perante o Conselho Regional de Medicina (CRM); 8.3. Dar ciência da 
decisão à Associação Brasileira de Médicos com Expertise de Pós-graduação - ABRAMEPO e à Prefeitura Municipal 
de Manaus, por intermédio dos seus respectivos patronos; 8.4. Arquivar este processo após o trânsito em julgado, 
nos moldes regimentais. Declaração de Impedimento: Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro (art. 65 do 
Regimento Interno). Nesta fase de julgamento assumiu a presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro, para conceder vista à Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia 
Lins Rodrigues dos Santos. PROCESSO Nº 10.236/2023 (Apenso: 13.830/2019) - Recurso de Reconsideração 
interposto pela Sra. Monize Rafaela Pereira Almeida, em face do Acórdão n° 874/2022-TCE-Tribunal Pleno, exarado 
nos autos do Processo n° 13.830/2019. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS À EXCELENTÍSSIMA SENHORA 
CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS. Nesta fase de julgamento retornou à 
presidência dos trabalhos a Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos. 
PROCESSO Nº 10.501/2023 (Apenso: 13.845/2020) - Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Glênio José Marques 
Seixas, em face do Acórdão n° 798/2022-TCE-Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo n° 13.845/2020. 
Advogados: Ayanne Fernandes Silva - OAB/AM 10351 e Antonio das Chagas Ferreira Batista - OAB/AM 4177. 
ACÓRDÃO Nº 1844/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 3, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do 
Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Glenio José Marques Seixas, eis que preenchidos os requisitos de 
admissibilidade previstos no art. 145 da Resolução n.º 4/2002 – RITCEAM; 8.2. Dar Provimento ao Recurso 
Ordinário interposto pelo Sr. Glenio José Marques Seixas, no sentido de anular o Acórdão n.º 798/2022–TCE–
Primeira Câmara devido à existência de vícios nas comunicações processuais, submetendo o processo de origem à 
nova instrução pelo relator a quo; 8.3. Dar ciência da decisão ao Sr. Glenio José Marques Seixas por intermédio dos 
seus patronos; 8.4. Arquivar este processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 
10.723/2023 - Representação interposta pelo Ministério Público de Contas, contra a Prefeitura Municipal de Juruá, 
para apuração de possível omissão antijurídica quanto à falta de estruturação mínima da Defesa Civil Municipal para 
resposta e gestão preventiva e precautória de desastres naturais. Advogados: Juarez Frazão Rodrigues Júnior - 
OAB/AM 5851 e Shalom Dahan – OAB/AM 14408. ACÓRDÃO Nº 1845/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo 
Senhor Auditor-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 9.1. Conhecer desta Representação apresentada pelo Ministério Público de Contas, eis que presentes os 
requisitos de admissibilidade, nos termos do art. 288, caput, do RI-TCE/AM; 9.2. Julgar Parcialmente Procedente 
esta representação interposta pelo Ministério Público de Contas, na medida em que ficou comprovado a ausência de 
estruturação mínima da defesa civil municipal para resposta e gestão de prevenção e precaução de desastres 
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naturais no município de Juruá; 9.3. Aplicar Multa ao Sr. José Maria Rodrigues da Rocha Junior no valor de R$ 
13.654,39, nos termos do art. 54, inciso VI, da Lei Estadual nº 2.423/1996, por grave infração à norma legal, em razão 
da ausência de estruturação mínima da defesa civil municipal para resposta e gestão de prevenção e precaução de 
desastres naturais, com consequente descumprimento do art. 8º e 9º da Lei nº. 12.608/2012 e fixar prazo de 30 dias 
para que o responsável recolha o valor da multa na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do 
Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – 
Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – Faece”. Dentro do prazo 
anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a 
esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para 
emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na 
continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o 
Dered autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, 
do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de 
Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao 
encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 9.4. Representar ao Ministério Público 
Estadual, encaminhando cópia digital dos autos; e, 9.5. Dar ciência deste Decisum ao representante e ao 
representado, Sr. José Maria Rodrigues da Rocha Junior. PROCESSO Nº 13.148/2023 (Apenso: 11.296/2017) - 
Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Elienai Pereira Cursino, em face do Acórdão n° 1666/2022-TCE-
Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 11.296/2017. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. AUDITOR-RELATOR: ALBER 
FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR. PROCESSO Nº 12.196/2022 - Prestação de Contas Anual da Fundação Centro 
de Controle de Oncologia - FCECON, de responsabilidade do Sr. Gerson Antônio dos Santos Mourão, referente ao 
exercício de 2021. ACÓRDÃO Nº 1848/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em 
Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 4, 
da Resolução n.04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor 
Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
10.1. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas do Sr. Gerson Antônio dos Santos Mourão, Diretor-
Presidente da Fundação Centro de Controle de Oncologia - FCECON, exercício 2021, nos termos do art. 22, II, da Lei 
n. 2423/96; 10.2. Aplicar Multa ao Sr. Gerson Antônio dos Santos Mourão, Diretor-Presidente da Fundação Centro 
de Controle de Oncologia - FCECON, nos termos do art. 54, VII, da Lei n. 2423/96 em virtude das irregularidades não 
sanadas descritas no Relatório Conclusivo n° 35/2022-DICAI, quais sejam, registro de valor significativo no balanço 
financeiro sem justificativa ou comprovação e nota explicativa deficiente de informação e incapaz de esclarecer as 
demonstrações contábeis contidas nos autos, no valor de R$ 1.706,80 e fixar prazo de 60 dias para que o 
responsável recolha o valor da multa, na esfera Estadual para o órgão Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ, 
através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo 
TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é 
obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 
72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. 
O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa 
ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o 
referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de 
Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para 
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protesto em nome do responsável; 10.3. Determinar a Diretoria de Controle Externo da Administração Direta 
Estadual – DICAD que notifique a Secretaria Estadual de Saúde – SES recomendando que sejam tomadas 
providências concretas e urgentes a fim de implementar o concurso publico para preencher as vagas constantes na 
questão de auditoria nº 01 da Informação Conclusiva nº 15/2023 – DICAI, fls.  10749/10754. PROCESSO Nº 
11.264/2023 (Apenso: 10.690/2021) - Recurso Ordinário interposto pelo Sr. David Nunes Bemerguy, em face do 
Acórdão n° 1621/2022-TCE-Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo n° 10.690/2021. Advogados: Bruno 
Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM 12438, Igor Arnaud Ferreira - 
OAB/AM 10428, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897 e Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331. 
ACÓRDÃO Nº 1849/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 3, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer o Recurso 
Ordinário interposto pelo Sr. David Nunes Bemerguy, Prefeito de Benjamin Constant, em face do Acórdão nº 
1621/2022-TCE-Primeira Câmara, que trata dos Embargos de Declaração opostos contra o Acórdão nº 839/2022-
TCE-Primeira Câmara (Processo n° 10.690/2021); 8.2. Dar Provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Sr. 
David Nunes Bemerguy, Prefeito de Benjamin Constant, Acórdão nº 1621/2022-TCE-Primeira Câmara, que trata dos 
Embargos de Declaração opostos contra o Acórdão nº 839/2022 TCE-Primeira Câmara (Processo n° 10.690/2021), 
considerando legal a Admissão de Pessoal mediante Processo Seletivo Simplificado, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Benjamin Constant, através da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, conforme especificado no 
Edital Nº 001/2017-PMBC/Semed, publicado no DOMEA de 20/02/17, excluindo a multa exarada no Acórdão nº 
839/2022-TCE-Primeira Câmara; 8.3. Dar ciência ao Sr. David Nunes Bemerguy, por meio de seu patrono, e demais 
interessados, nos termos regimentais; 8.4. Arquivar o presente processo, após cumpridos os itens anteriores, nos 
termos regimentais. Declaração de Impedimento: Conselheiro Luis Fabian Pereira Barbosa (art. 65 do Regimento 
Interno). PROCESSO Nº 11.699/2023 - Prestação de Contas Anual do Fundo Estadual de Regularização Fundiária - 
FERF, de responsabilidade do Sr. João Coelho Braga e do Sr. Lúcio Meirelles da Silva Bezerra de Menezes, referente 
ao exercício de 2022. ACÓRDÃO Nº 1875/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em 
Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 4, 
da Resolução n.04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor 
Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
10.1. Julgar regular a Prestação de Contas do Fundo Estadual de Regularização Fundiária - FERF, referente ao 
exercício financeiro de 2022, sob a responsabilidade do Sr. João Coelho Braga e Sr. Lúcio Meirelles da Silva 
Bezerra de Menezes, na condição, respectivamente, de gestor e ordenador de despesas do fundo, conforme art. 22, 
I, da Lei n. 2423/1996; 10.2. Dar quitação ao Sr. João Coelho Braga (Gestor) e Sr. Lúcio Meirelles da Silva Bezerra 
de Menezes (Ordenador de Despesas), de acordo com art. 23, da Lei nº 2.423/96; 10.3. Dar ciência ao Sr. João 
Coelho Braga, Sr. Lúcio Meirelles da Silva Bezerra de Menezes e demais interessados; 10.4. Arquivar o processo, 
nos termos e prazos regimentais. PROCESSO Nº 11.701/2023 - Prestação de Contas Anual da Secretaria de Estado 
das Cidades e Territórios – SECT, de responsabilidade do Sr. João Coelho Braga e do Sr. Lúcio Meirelles da Silva 
Bezerra de Menezes, referente ao exercício de 2022. ACÓRDÃO Nº 1876/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, 
inciso III, alínea “a”, item 3, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
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Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular a Prestação de Contas Anual da Secretaria de Estado das Cidades e 
Territórios - SECT, referente ao exercício financeiro de 2022, sob a responsabilidade do Sr. João Coelho Braga, 
Secretário de Estado das Cidades e Territórios, no período de 01.01.2022 a 31.12.2022, e do Sr. Lúcio Meirelles da 
Silva Bezerra de Menezes, Secretário Executivo e Ordenador de Despesa, nos termos do o art. 1º, II, art. 19, II, art. 
22, I, da Lei Estadual n.º 2.423/96 c/c art. 5º, II, art. 188, II, § 1º, I, da Resolução n.º 04/2002-TCE/AM; 10.2. Dar 
quitação ao Sr. João Coelho Braga, Secretário da SECT, no exercício de 2022, com fulcro no art. 23, da Lei Estadual 
nº 2423/1996 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas); 10.3. Dar quitação ao Sr. Lucio 
Meirelles da Silva Bezerra de Menezes, Secretário Executivo e Ordenador de Despesa da SECT, no exercício de 
2022, com fulcro no art. 23, da Lei Estadual nº 2423/1996 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas); 10.4. Dar ciência aos Srs. João Coelho Braga e Lucio Meirelles da Silva Bezerra de Menezes; 10.5. 
Arquivar os autos, nos termos regimentais. PROCESSO Nº 13.392/2023 (Apensos: 16.950/2019, 16.949/2019, 
10.250/2023, 10.484/2023, 16.834/2019 e 14.648/2016) - Recurso de Revisão interposto pela Sra. Petronilia Silva e 
Oliveira, em face do Acórdão n° 815/2020-TCE-Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo n° 16.834/2019. 
Advogado: Antonino Machado da Silva - OAB/AM 7231. ACÓRDÃO Nº 1852/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, 
inciso III, alínea “g”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer o presente recurso de revisão interposto pela Sra. Petronilia Silva de 
Oliveira para alterar o Acórdão nº 815/2020-TCE-Primeira Câmara; 8.2. Dar Provimento ao presente recurso de 
revisão interposto pela Sra. Petronilia Silva de Oliveira em face do Acórdão nº 815/2020-TCE-Primeira Câmara, no 
sentido de modificar o Acórdão em tela, julgando Legal a aposentadoria; 8.3. Determinar a notificação dos 
interessados, dando-lhes ciência do inteiro teor do Acórdão; 8.4. Arquivar o presente processo, nos termos e prazos 
regimentais. /===/ Nada mais havendo a tratar, a Presidência deu por encerrada a presente Sessão Ordinária, às 
11h35, convocando outra para o vigésimo nono dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, à hora 
regimental. 

 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
29 de setembro de 2023. 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
Ao vigésimo segundo dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o Egrégio Tribunal Pleno do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, em sua sede própria, na Rua Efigênio Sales 1.155, Parque Dez, às 

ATA DA 29ª SESSÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, EXERCÍCIO DE 2023. 
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10h05, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, com as 
presenças dos Excelentíssimos Senhores Conselheiros JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, YARA AMAZÔNIA 
LINS RODRIGUES DOS SANTOS, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO, LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA, 
ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR (convocado em substituição ao Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior); Excelentíssimos Senhores Auditores MÁRIO JOSÉ DE 
MORAES COSTA FILHO, ALÍPIO REIS FIRMO FILHO, LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES; Excelentíssima 
Senhora Procuradora-Geral FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA. /===/ AUSENTES: Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, por motivo de férias, e MARIO MANOEL 
COELHO DE MELLO, por motivo de saúde. /===/ Havendo número legal, o Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Presidente Érico Xavier Desterro e Silva, invocou a proteção de Deus para os trabalhos, dando por aberta a 29ª 
Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. /===/ 
APROVAÇÃO DA ATA: Aprovada, sem restrições, a Ata da 27ª Sessão Administrativa, realizada em 8/8/2023. 
Nesta fase de julgamento assumiu a presidência dos trabalhos a Excelentíssima Senhora Conselheira Yara 
Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, em razão da saída justificada do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Érico 
Xavier Desterro e Silva. /===/ JULGAMENTO EM PAUTA: CONSELHEIRO-RELATOR: ÉRICO XAVIER 
DESTERRO E SILVA. PROCESSO Nº 011234/2023 – Solicitação de Concessão da Licença Especial, referente ao 
quinquênio 2018/2023, bem como a conversão em indenização pecuniária, tendo como interessado o servidor Paulo 
Ney Martins Omena. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 177/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. 
DEFERIR o pedido do servidor Paulo Ney Martins Omena, Assistente de Controle Externo "C", matrícula nº 
000.134-1A, ora lotado na DICAI, quanto à concessão da Licença Especial de 3 (três) meses, bem como a 
conversão de 90 (noventa) dias em indenização pecuniária, referente ao quinquênio 2018/2023, em consonância 
com o art. 7º, §1º, V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei nº 1.762/1986, vedados os descontos de imposto de 
renda e de caráter previdenciário; 9.2. DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que: a) Providencie o 
registro da concessão da Licença Especial e da conversão de 90 (noventa) dias em indenização pecuniária, em 
razão da licença especial não gozada, referente ao quinquênio 2018/2023; b) Aguarde o cronograma financeiro a 
ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha de pagamento, conforme Cálculo de 
Indenização de Licença Especial N. 031/2023 - DIPREFO; c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à 
DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em observância ao cronograma financeiro. 9.3. ARQUIVAR o 
processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. PROCESSO Nº 011438/2023 – 
Solicitação de Concessão de Licença Especial, referente ao quinquênio de 2018/2023, bem como a conversão em 
indenização pecuniária, tendo como interessado o servidor Andrey Willen Nunes Valente. ACÓRDÃO 
ADMINISTRATIVO Nº 178/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base 
na Informação da DGP  e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. DEFERIR o pedido do servidor Andrey Willen 
Nunes Valente, Auditor Técnico de Controle Externo desta Corte de Contas, matrícula nº 001.949-
6A, quanto à concessão de licença especial de 3 (três) meses e conversão em indenização pecuniária de 60 
(sessenta) dias, referente ao quinquênio de 2018/2023, em consonância com o art. 7º, §1º, V, da Lei nº 4743/2018 
c/c art. 78 da Lei nº 1.762/1986, vedados os descontos de imposto de renda e de caráter previdenciário; 9.2. 
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DETERMINAR à DGP que: a) Providencie o registro da concessão da Licença Especial e da conversão de 60 
(sessenta) dias em indenização pecuniária, em razão da licença especial não gozada, referente ao 
quinquênio 2018/2023; b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da 
respectiva folha de pagamento, conforme Cálculo de Indenização de Licença Especial N. 032/2023 - DIPREFO 
e ERRATA Nº 56/2023-DIPREFO; c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das 
verbas indenizatórias em observância ao cronograma financeiro. 9.3. ARQUIVAR o processo nos termos 
regimentais, após o cumprimento integral do decisum. PROCESSO Nº 011293/2023 – Solicitação de Concessão de 
Licença Especial, referente ao quinquênio de 2017/2022, bem como a conversão em indenização pecuniária, tendo 
como interessado o servidor Willace Lima de Souza. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 179/2023: Vistos, relatados 
e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída 
pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto 
do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no 
sentido de: 9.1. DEFERIR o pedido do servidor Willace Lima de Souza, Auditor Técnico de Controle Externo - 
Obras Públicas "A", matrícula nº 003.904-7A, quanto à conversão em indenização pecuniária de licença especial de 
90 (noventa) dias, referente ao quinquênio 2017/2022, em consonância com o art. 7º, §1º, V, da Lei nº 4743/2018 
c/c art. 78 da Lei nº 1.762/1986, vedados os descontos de imposto de renda e de caráter previdenciário; 9.2. 
DETERMINAR à DGP que: a) Providencie o registro da conversão em indenização pecuniária de licença especial 
de 90 (noventa) dias, em razão da licença especial não gozada, referente ao quinquênio 2017/2022; b) Aguarde o 
cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha de pagamento, 
conforme Cálculo de Indenização de Licença Especial Nº. 034/2023 - DIPREFO; c) Em seguida, encaminhe o 
caderno processual à DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em observância ao cronograma financeiro. 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. PROCESSO 
Nº 011447/2023 – Solicitação de Concessão de Licença Especial, referente ao quinquênio de 2018/2023, bem como 
a conversão em indenização pecuniária, tendo como interessado o servidor Adriano Nogueira Matos. ACÓRDÃO 
ADMINISTRATIVO Nº 180/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base 
na Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. DEFERIR o pedido do servidor Adriano 
Nogueira Matos, Auditor Técnico de Controle Externo, matrícula n.º 001.938-0A, quanto à concessão de licença 
especial de 3 (três) meses e conversão em indenização pecuniária de 90 (noventa) dias, referente ao 
quinquênio de 2018/2023, em consonância com o art. 7º, §1º, V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei n.º 
1.762/1986., vedados os descontos de imposto de renda e de caráter previdenciário; 9.2. 
DETERMINAR à DGP que: a) Providencie o registro da concessão da Licença Especial e da conversão de 90 
(noventa) dias em indenização pecuniária, em razão da licença especial não gozada, referente ao 
quinquênio 2018/2023; b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da 
respectiva folha de pagamento, conforme Cálculo de Indenização de Licença Especial N. 033/2023 - DIPREFO; 
c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em 
observância ao cronograma financeiro. 9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento 
integral do decisum. PROCESSO Nº 012312/2023 – Solicitação de Concessão de Licença para Tratamento de 
Saúde, tendo como interessado o Excelentíssimo Senhor Auditor Alber Furtado de Oliveira Junior. ACÓRDÃO 
ADMINISTRATIVO Nº 181/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
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do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base 
na Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. DEFERIR o pedido formulado pelo 
Excelentíssimo Senhor Auditor, Alber Furtado de Oliveira Júnior, referente à concessão de Licença para 
Tratamento de Saúde, por dois dias a contar de 08 de agosto de 2023; 9.2. DETERMINAR à Diretoria de Gestão 
de Pessoas que providencie o registro da referida licença médica pleiteada, com base no artigo 3º, incisos V e VI, da 
Lei Estadual nº 2.423/1996 c/c art. 12, VI, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 9.3. ARQUIVAR os presentes autos, 
após o cumprimento dos procedimentos acima citados, nos termos regimentais. PROCESSO Nº 012199/2023 – 
Solicitação de Licença para Tratamento de Saúde, tendo como interessada a Excelentíssima Senhora Procuradora 
de Contas Elizângela Lima Costa Marinho. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 182/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída 
pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto 
do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no 
sentido de: 9.1. DEFERIR o pedido formulado pela Excelentíssima Procuradora Elizângela Lima Costa 
Marinho, referente ao afastamento de 01 (um) dia, em 14/08/2023, em conformidade com o art. 3º, V e VI, da Lei 
Estadual n.2423/96; 9.2. DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que providencie o registro do 
afastamento, com base no artigo 3º, incisos V e VI, da Lei Estadual nº 2.423/1996 c/c art. 12, VI, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM; 9.3. ARQUIVAR os presentes autos, após o cumprimento dos procedimentos acima citados, nos 
termos regimentais. PROCESSO Nº 010495/2023 – Requerimento de Pagamento de Verba Indenizatória 
(Rescisória), tendo como interessada a Sra. Barbara Caitete de Souza Martins. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 
175/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, 
no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na 
Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. DEFERIR o pedido da ex-servidora Bárbara 

Caitete de Souza Martins, Assistente de Auditor, matrícula nº 003.559-9A, no sentido de reconhecer o direito à 
indenização das verbas rescisórias no valor de R$ 25.619,80 (vinte e cinco mil, seiscentos e dezenove reais e 
oitenta centavos) , conforme Cálculo de Verbas Rescisórias nº 109/2023/DIPREFO/DGP (0438791); 9.2. 

DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que: a) Providencie o registro da indenização, objeto dos 
presentes autos; b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF e, em seguida, mediante 
disponibilidade financeira e orçamentária, encaminhe o feito à referida Diretoria para que proceda ao pagamento 
dos valores referentes à indenização das verbas rescisórias; c) Comunique a interessada quanto ao teor da decisão. 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. PROCESSO 
Nº 011156/2023 – Requerimento de Pagamento de Verba Indenizatória (Rescisória), tendo como interessado o Sr. 
Simão da Silva Pessoa. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. 

DEFERIR o pedido do ex-servidor Simão da Silva Pessoa, matrícula nº 003.429-0A, então ocupante do cargo 
de Assessor de Auditor - CC-2, no sentido de reconhecer o direito à indenização das verbas rescisórias no valor 
de R$ 33.938,63 (trinta e três mil, novecentos e trinta e oito reais e sessenta e três centavos), conforme tabela do 
Cálculo de Verbas Rescisórias nº 108/2023/DIPREFO/DGP (0438681); 9.2. DETERMINAR à Diretoria de 

http://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=501474&id_procedimento_atual=488737&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=c0be112c7074d8d29ca9d24fd8b4da5dcaacfed240f66302acf64a4fd88700dc366ee002739bd1178dc4bdb8ffe77735ed9d2394628e0b1879bc9e3eb28305dde3ca1f60d8748e2daf6043f480be7f6f65d5596bfb603515252b2681f74c6842
http://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=501356&id_procedimento_atual=493918&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=a003e11951fbb99d95b7821b66196933b20e8491c8e67e1ef24d9af44b47eec3366ee002739bd1178dc4bdb8ffe77735ed9d2394628e0b1879bc9e3eb28305dde3ca1f60d8748e2daf6043f480be7f6f65d5596bfb603515252b2681f74c6842
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Gestão de Pessoas que: a) Providencie o registro da indenização, objeto dos presentes autos; b) Aguarde o 
cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF e, em seguida, mediante disponibilidade financeira e 
orçamentária, encaminhe o feito à referida Diretoria para que proceda ao pagamento dos valores referentes à 
indenização das verbas rescisórias; c) Comunique ao interessado quanto ao teor da decisão. 9.3. ARQUIVAR o 
processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. PROCESSO Nº 002840/2020 – 
Requerimento de Redução de Carga Horária de Trabalho na proporção de 30%, com base no art. 1º da Lei nº 
5598/2021, tendo como interessada a servidora Luciane Barbosa da Luz. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 
183/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação 
da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. DEFERIR o pedido da servidora Luciane Barbosa da 
Luz, matrícula n.º 002500-3A, cedida da SEMSA para esta Corte de Contas, ora lotada no Departamento 
Odontológico - DEOD, quanto à redução de sua carga horária na proporção de 30%, sem qualquer diminuição 
de sua remuneração mensal, com base no art. 1º da Lei nº 5598/2021, com a manutenção de sua adesão ao 
Programa de Produtividade deste Tribunal, condicionado ao cumprimento de carga horária proporcional; 9.2. 
DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que proceda com os devidos registros e adote as demais 
providências cabíveis, observando que, nos termos do §2º, do art. 3º, da Lei nº 5.598/2021, a redução tem prazo 
máximo de 1 (um) ano, podendo ser renovada, sucessivamente, por iguais períodos, observando sempre o 
procedimento de que tratam os arts. 2º e 3º da mesma Lei; 9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, 
após o cumprimento integral do decisum. PROCESSO Nº 010765/2023 – Solicitação de Concessão de Abono de 
Permanência, tendo como interessado o servidor Helso do Carmo Ribeiro Filho. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 
184/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação 
da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. DEFERIR o pedido do servidor Helso do Carmo Ribeiro 
Filho, Auditor Técnico de Controle Externo- Auditoria Governamental C, para conceder o Abono de 
Permanência, tal como estabelecido no art. 40, §19, da CF/1988 c/c art. 3º da EC 47/2005; 9.2. 
DETERMINAR à DGP que: a) Providencie o registro da concessão do Abono de Permanência nos assentamentos 
funcionais do servidor, dentro dos parâmetros legais; b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pelo 
DIORF e, em seguida, mediante disponibilidade financeira e orçamentária, encaminhe o feito à referida Diretoria 
para que proceda ao pagamento dos valores retroativos à data da implementação dos requisitos para o Abono de 
Permanência, qual seja, 13/05/2021, bem como a devolução dos valores descontados para Previdência Estadual a 
contar da referida data de implementação. 9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento 
integral do decisum. PROCESSO Nº 010585/2023 – Solicitação de Progressão Funcional, tendo como interessado o 
servidor Valdnor Mendonça Santarém. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 185/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, 
inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido 
de: 9.1. INDEFERIR o pedido formulado pelo servidor Valdnor Mendonça Santarém, Auditor Técnico de Controle 
Externo, matrícula nº 00018473A, com fulcro no requisito exigido no art. 6º, § 3º, da Lei nº 4.743, de 28 de dezembro 
de 2018, alterado pela Lei 6.270, de 03 de julho de 2023; 9.2. DAR CIÊNCIA ao Requerente para que tome ciência 
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do julgado e abertura dos prazos recursais; 9.3. Após, ARQUIVAR o processo nos termos regimentais. PROCESSO 
Nº 005838/2022 – Solicitação de Pagamento de Gratificação de Risco de Vida, no percentual de 40% (quarenta por 
cento), tendo como interessado o servidor Carlos Alberto de Sales Junior. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 
186/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação 
da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. DEFERIR o pedido do servidor Carlos Alberto de Sales 
Júnior, matrícula 0037893A, Cirurgião-Dentista, nos termos do art. 90, VI, da Lei nº 1.762/1986, quanto à percepção 
da Gratificação de Risco de Vida, no percentual de 40% (quarenta por cento), de acordo com a porcentagem 
recebida pelos servidores do Departamento Odontológico, até que sobrevenha novo Laudo Pericial, com a revisão 
requerida por este TCE/AM, ocasião em que o percentual deverá ser devidamente atualizado, caso haja alguma 
modificação pelo órgão responsável; 9.2. DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que providencie o 
levantamento dos valores devidos, o registro da concessão da Gratificação de Risco de Vida nos assentos 
funcionais do interessado, bem como todos os demais atos decorrentes do reconhecimento do direito à percepção 
da Gratificação em tela; 9.3. DETERMINAR o envio do Processo à Divisão do Arquivo, nos termos regimentais, 
após o cumprimento integral do decisum. PROCESSO Nº 011537/2023 - Termo de Cooperação Técnica a ser 
firmado entre o Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - TCE/AM e a Associação Amazonense de Municípios - 
AAM, cujo escopo é a realização do "Projeto Ouvir Amazonas", que visa à capacitação de servidores para atuar em 
Ouvidorias municipais. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 187/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da CONSULTEC e DICOI, no sentido de: 9.1. Autorizar a 
formalização do Termo de Cooperação Técnica a ser firmado entre o Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - 
TCE/AM e a Associação Amazonense de Municípios - AAM, cujo escopo é a realização do "Projeto Ouvir 
Amazonas", que visa à capacitação de servidores para atuar em Ouvidorias municipais. 9.2. Determinar à SEGER 
que adote as providências junto à Presidência para a assinatura do instrumento, após a juntada do Protocolo 
assinado, efetue a publicação do extrato do presente ajuste no Diário Oficial do Estado, nos termos da Lei nº 
114133/2021; 9.3. Após, determinar o encaminhamento dos autos à Ouvidoria para que adote as medidas 
pertinentes à implementação dos objetivos do Ajuste. PROCESSO Nº 012120/2023 – Solicitação de Doação de 
Bens para atender à demanda administrativa da Polícia Civil do Estado do Amazonas – PCAM. ACÓRDÃO 
ADMINISTRATIVO Nº 188/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base 
na Informação da DIPAT e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. Autorizar a DOAÇÃO para atender à 
demanda administrativa da Polícia Civil do Estado do Amazonas - PCAM; 9.2. Determinar a SEGER que: a) 
Promova a Dispensa de Licitação, mediante justificativa desta Corte de Contas, com fulcro no art. 17, inciso II, 
alínea "a", da Lei nº 8.666/1993, evidenciando o interesse social da doação e a destinação do bem; b) Formalize o 
Termo de Doação entre este TCE/AM e as entidade solicitante - Polícia Civil do Estado do Amazonas, com 
acolhimento, por parte da solicitante, do ônus de somente utilizar o bem para os fins solicitados, sob pena de 
reversão dos mesmos ao patrimônio deste Tribunal, determinando, ainda, a publicação no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AM do respectivo extrato; c) Informe à entidade solicitante - Polícia Civil do Estado do Amazonas, quanto 
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ao deferimento de seu pleito, através de Ofício deste Tribunal de Contas, procedendo a medidas cabíveis, tal como 
ora determinado, e firmando, por fim, a Guia de Transferência do bem doado, nos termos do Manual de Patrimônio 
do Estado do Amazonas. 9.3. Após cumpridas as determinações acima, dar baixa dos bens no acervo 
patrimonial desta Corte de Contas e, por fim, arquivem-se os autos, consoante dicção do art. 51, caput, da Lei 
Estadual nº 2.794/2003, que regula o Processo Administrativo do Estado do Amazonas. /===/ Nada mais havendo a 
tratar, a Presidência deu por encerrada a presente Sessão Administrativa, às 10h45, convocando outra para o 
vigésimo nono dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, à hora regimental. 

 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
29 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
Ao vigésimo nono dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o Egrégio Tribunal Pleno do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, em sua sede própria, na Rua Efigênio Sales 1.155, Parque Dez, às 
10h05, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, com as 
presenças dos Excelentíssimos Senhores Conselheiros ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, YARA 
AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE 
SOUZA NETO, LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA; Excelentíssimos Senhores Auditores MÁRIO JOSÉ DE 
MORAES COSTA FILHO, ALÍPIO REIS FIRMO FILHO, LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES, ALBER FURTADO 
DE OLIVEIRA JÚNIOR; Excelentíssima Senhora Procuradora-Geral FERNANDA CANTANHEDE VEIGA 
MENDONÇA. /===/ AUSENTES: Excelentíssimo Senhor Conselheiro JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, por 
motivo de saúde. /===/ Havendo número legal, o Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente Érico Xavier 
Desterro e Silva, invocou a proteção de Deus para os trabalhos, dando por aberta a 30ª Sessão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. /===/ APROVAÇÃO DA ATA: Aprovada, 
sem restrições, a Ata da 28ª Sessão Administrativa, realizada em 15/8/2023. /===/ JULGAMENTO EM PAUTA: 
CONSELHEIRO-RELATOR: ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA. PROCESSO Nº 004612/2023 – Solicitação de 
Concessão de Licença para Tratamento de Saúde, tendo como interessado o Excelentíssimo Senhor Procurador de 
Contas, Dr. Ademir Carvalho Pinheiro. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 189/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, 
inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 

ATA DA 30ª SESSÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, EXERCÍCIO DE 2023. 
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Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido 
de: 9.1. CONCEDER ao Procurador Ademir Carvalho Pinheiro a Licença para Tratamento de Saúde por 08 (oito) 
semanas, a contar de 30 de julho de 2023; 9.2. DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que providencie 
o registro da referida licença médica pleiteada, com base no artigo 3º, incisos V e VI, da Lei Estadual nº 2.423/1996 
c/c art. 12, VI, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 9.3. ARQUIVAR os presentes autos, após o cumprimento dos 
procedimentos acima citados, nos termos regimentais. PROCESSO Nº 011448/2023 – Solicitação de Concessão de 
Licença Especial, referente ao quinquênio de 2018/2023, tendo como interessado o servidor Angelo Costa Neto. 
ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 190/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. 
DEFERIR o pedido do servidor Angelo Costa Neto, Auditor Técnico de Controle Externo desta Corte de Contas, 
matrícula nº 001.920-0A, ora lotado no Departamento de Informações Estratégicas - DEINFE, quanto à concessão 
de licença especial de 3 (três) meses, referente ao quinquênio de 2018/2023, em consonância com art. 78 da Lei 
nº 1.762/1986; 9.2. DETERMINAR à DGP que providencie o registro da concessão da Licença Especial referente ao 
quinquênio 2018/2023; 9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral 
do decisum. PROCESSO Nº 005757/2022 – Solicitação de Pagamento de Gratificação de Risco de Saúde, no 
percentual de 40% (quarenta por cento), nos termos do art. 90, inciso VI, da Lei nº 1.762/1986, tendo como 
interessada a servidora Ândria de Jesus Lins Rodrigues. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 191/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência 
atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos 
do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, 
no sentido de: 9.1. DEFERIR o pedido da servidora Ândria de Jesus Lins Rodrigues, matrícula nº 001543-1B, nos 
termos do art. 90, inciso VI, da Lei nº 1.762/1986, quanto à percepção da Gratificação de Risco de Vida, no 
percentual de 40% (quarenta por cento), percentual recebido pelos servidores do Departamento Odontológico, até 
que sobrevenha novo Laudo Pericial, com a revisão requerida por este TCE/AM, ocasião em que o percentual 
deverá ser devidamente atualizado, caso haja alguma modificação pelo órgão responsável; 9.2. 
DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que providencie o levantamento dos valores devidos, o registro 
da concessão da Gratificação de Risco de Vida nos assentos funcionais da interessada, bem como todos os demais 
atos decorrentes do reconhecimento do direito à percepção da Gratificação em tela; 9.3. DETERMINAR o envio do 
Processo à Divisão do Arquivo, nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. PROCESSO 
Nº 007252/2023 - Acordo de Cooperação Técnica a ser celebrado entre o Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas – TCE/AM e o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos Brasil - IEPTB/AM, para substituir o atual 
acordo entre as partes, de modo a adequá-lo à Lei nº 14133/2021. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 192/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação 
da CONSULTEC e DERED, no sentido de: 9.1. Autorizar a assinatura do Acordo de Cooperação Técnica a ser 
celebrado entre o Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos Brasil 
- IEPTB/AM para substituir o atual acordo entre as partes, de modo a adequá-lo à Lei nº 14133/2021, para 
encaminhar os títulos e outros documentos de dívida de que seja apresentante ou credor o TCE/AM, e a execução 
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dos procedimentos de distribuição dos títulos ou documentos de dívida a protesto e os procedimentos relativos ao 
protesto pelos tabelionatos filiados ao referido Instituto, com o recebimento das custas e emolumentos dos títulos ou 
outros documentos de dívida protestados, sendo diferido para o ato do pagamento ou cancelamento do protesto, 
como encargo do devedor; 9.2. Determinar à SEGER que adote as providências junto à Presidência para a 
assinatura do instrumento, após a juntada do Protocolo assinado, efetue a publicação do extrato do presente ajuste 
no Diário Oficial do Estado, nos termos da Lei nº 14133/2021; 9.3. Após, determinar o encaminhamento dos autos à 
DERED para que adote as medidas pertinentes ao Ajuste. /===/ Nada mais havendo a tratar, a Presidência deu por 
encerrada a presente Sessão Administrativa, às 11h, convocando outra para o décimo primeiro dia do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte e três, à hora regimental. 

 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
29 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

ATA DA 30ª SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, EXERCÍCIO DE 2023. 
 

Ao vigésimo nono dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o Egrégio Tribunal Pleno do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, em sua sede própria, na Rua Efigênio Sales 1.155, Parque Dez, às 
11h, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, com as 
presenças dos Excelentíssimos Senhores Conselheiros ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, YARA 
AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE 
SOUZA NETO, LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA; Excelentíssimos Senhores Auditores MÁRIO JOSÉ DE 
MORAES COSTA FILHO, ALÍPIO REIS FIRMO FILHO, LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES, ALBER FURTADO 
DE OLIVEIRA JÚNIOR; Excelentíssima Senhora Procuradora-Geral FERNANDA CANTANHEDE VEIGA 
MENDONÇA. /===/ AUSENTES: Excelentíssimo Senhor Conselheiro JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, por 
motivo de saúde. /===/ Havendo número legal, o Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente Érico Xavier 
Desterro e Silva, invocou a proteção de Deus para os trabalhos, dando por aberta a 30ª Sessão Ordinária do 
Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. /===/ APROVAÇÃO DA ATA: Aprovada, 
sem restrições, a Ata da 28ª Sessão Ordinária, realizada em 15/8/2023. /===/ LEITURA DE EXPEDIENTE: Não 
houve. /===/ INDICAÇÕES E PROPOSTAS: Não houve. /===/ DISTRIBUIÇÃO: Não houve. /===/ JULGAMENTO 
ADIADO: CONSELHEIRO-RELATOR: ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR (Com vista para a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos). PROCESSO Nº 
11.614/2018 (Apenso: 14.449/2017) - Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Uarini, de 
responsabilidade do Sr. Antonio Waldetrudes Uchoa de Brito, referente ao exercício de 2017. Advogados: 
Francisca Helena de Souza da Silva - OAB/AM 12420 e Klaus Oliveira de Queiroz - OAB/AM 3799. PARECER 
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PRÉVIO Nº 134/2023: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais (art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, c/c art.127, parágrafos 4º, 5º e 7º, da 
Constituição Estadual, com redação da Emenda Constituição nº 15/95, art. 18, inciso I, da Lei Complementar nº 
06/91; arts. 1º, inciso I, e 29 da Lei nº 2.423/96; e, art. 5º, inciso I, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM) e no exercício 
da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, tendo discutido a 
matéria nestes autos, e acolhido, por maioria, o voto-vista da Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia 
Rodrigues dos Santos, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal: 10.1. 
Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a aprovação com ressalvas das contas da Prefeitura 
Municipal de Uarini, referente ao exercício de 2017, de responsabilidade do Senhor Antonio Waldetrudes Uchoa 
de Brito, Prefeito Municipal de Uarini e Ordenador de Despesas, à época, nos termos do artigo 31, §§ 1º e 2º, da 
CR/1988, c/c o artigo 127 da CE/1989, com redação da Emenda Constitucional nº. 15/1995, artigo 18, inciso I, da 
Lei Complementar nº. 06/1991, artigos 1º, inciso I, e 29 da Lei nº. 2423/1996 – LOTCE/AM, e artigo 5º, inciso I, da 
Resolução nº. 04/2002 – RITCE/AM, e artigo 3º, inciso III, da Resolução nº. 09/1997. Vencido o voto do Relator pela 
desaprovação das Contas, determinações, recomendação, ciência e arquivamento. ACÓRDÃO Nº 134/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por maioria, nos 
termos do voto-vista da Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Rodrigues dos Santos, que passa a 
ser parte integrante do Parecer Prévio, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 10.1. Determinar à origem que, nos termos do §2º, do artigo 188, do Regimento Interno, 
evite a ocorrência das seguintes impropriedades, em futuras prestações de contas anuais: 10.1.1. Atraso no envio 
do 1º, 2º, 3º, 4º, 5° e 6º Bimestre do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO, em desacordo ao 
prazo de 45 dias estabelecido nas Resoluções nº. 15/13 c/c a nº. 24/13; 10.1.2. Desatualização do Portal de 
Transparência; 10.1.3. Atraso no envio ao Portal E-contas e publicação dos Relatórios do RGF relativos ao 1º e 2º 
Semestres. 10.2. Determinar o encaminhamento deste Parecer Prévio, publicado e acompanhado de cópias 
integrais do presente processo, à Câmara Municipal de Uarini, para que, na competência prevista no artigo 127, da 
CE/1989, julgue as referidas Contas; 10.3. Determinar à Secretaria de Controle Externo – SECEX que tome as 
medidas cabíveis para a autuação de processos apartados, que deverão ser devidamente instruídos, respeitando a 
competência de cada órgão técnico, e as documentações referentes às impropriedades atinentes às Contas de 
Gestão mencionadas nos itens de 01 a 155 apresentados pela DICOP; e de 156 a 177 apresentados pela DICAMI, 
bem como aqueles referentes à possível imputação de multas dos itens 178 a 180 que se referem a Atos de 
Governo, todas listadas na fundamentação do voto; 10.4. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno que dê ciência 
do desfecho dos autos aos interessados, bem como à Câmara Municipal de Uarini e à Prefeitura Municipal. 
CONSELHEIRO-RELATOR: MARIO MANOEL COELHO DE MELLO (Com vista para o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro). PROCESSO Nº 11.180/2017 - Prestação de Contas Anual da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA, de responsabilidade do Sr. Antônio Ademir Stroski, referente ao 
exercício de 2016. ACÓRDÃO Nº 1829/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, 
item 3, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, nos termos do voto- destaque do Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
Luis Fabian Pereira Barbosa, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 10.1. À UNANIMIDADE: 10.1.1. Reconhecer a ocorrência da prejudicial para o fim de, nos 
termos do art. 487, II, do CPC, extinguir o presente feito, com resolução de mérito, em razão de a Prestação de 
Contas Anual da Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA, referente ao exercício financeiro de 2016, sob a 
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responsabilidade do Sr. Antônio Ademir Stroski, ex-Secretário de Estado e Ordenador de Despesas, à época, ter 
sido atingida pelo instituto da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, conforme Tema nº 899 e outros 
precedentes do STF e demais Tribunais Pátrios, em virtude de ter transcorrido mais de 05 anos sem que o processo 
em tela tenha sido apreciado por esta Corte de Contas; pelo princípio da simetria, consubstanciado no art. 75 da 
CFRB/88; nos termos ainda, do que prevê a ADI 5509/CE, conforme dicção da Resolução TCU nº 344 em seu art. 
8º e, por fim, sob a recomendação extraída da proposta normativa constante da Nota Recomendatória ATRICON-
IRB-CNPTC-ABRACOM n° 02/2023. 10.2. POR MAIORIA: 10.2.1. Julgar irregular a Prestação de Contas Anual da 
Secretaria de Meio Ambiente – SEMA, exercício 2016, sob a responsabilidade do Sr. Antônio Ademir Stroski – 
Secretário da SEMA, à época, em razão das irregularidades consideradas remanescentes pelos órgãos técnico e 
ministerial; 10.2.2. Recomendar à Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA que: 10.2.2.1. Adote planos de 
ação mais eficazes à preservação do meio ambiente, desenvolvendo atividades que contemplem o incentivo e 
promoção de ações sustentáveis, bem como estabeleça e desenvolva as atividades dos conselhos de atuação e/ou 
coordenadorias para o desenvolvimento de projetos relacionados ao uso racional de recursos hídricos, sistema de 
gestão de áreas protegidas, prevenção e controle de poluição, prevenção e remediação de áreas contaminadas, 
dentre outros que se fizerem necessários para a preservação do meio ambiente urbano e rural do Estado do 
Amazonas, coordenando tais atividades junto aos órgãos vinculados e compartilhando, em atenção à transparência 
necessária, os resultados junto à população; 10.2.2.2. Realize licitações em suas contratações de prestação de 
serviços com a PRODAM, por se tratar de uma empresa de economia mista, obedecendo desta forma os Princípios 
da Equidade e da Economicidade; 10.2.2.3. Que se submeta ao Controle Interno da Controladoria Geral do Estado; 
10.2.2.4. Não realize concessões de adiantamentos a servidores em Cargo Comissionados; 10.2.2.5. Organize as 
fichas funcionais dos servidores; 10.2.2.6. Que mantenha atualizada as Declarações de Bens, anualmente de todos 
os servidores em cargos comissionados. 10.2.3. Determinar o encaminhamento de cópia do feito para o Ministério 
Público do Estado para adoção das medidas que considerar cabíveis. Vencido o voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Mario Manoel Coelho de Melo que votou quanto ao Julgamento do Processo por reconhecer a 
prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, para extinguir o feito com resolução do mérito. Nesta fase de 
julgamento assumiu a presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa 
Júnior, em face do impedimento do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva (Art. 65 do RI-
TCE/AM). CONSELHEIRO-RELATOR: MARIO MANOEL COELHO DE MELLO (Com vista para a Excelentíssima 
Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos). PROCESSO Nº 11.322/2018 (Apensos: 
12.578/2019 e 14.374/2017) - Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Carauari, de responsabilidade 
do Sr. Bruno Luis Litaiff Ramalho, referente ao exercício de 2017. Advogados: Fábio Nunes Bandeira de Melo - 
OAB/AM 4331, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 10428, Any 
Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM 12.438 e Lívia Rocha Brito OAB/AM 6474. PARECER PRÉVIO Nº 135/2023: O 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições constitucionais e legais (art. 
31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, c/c art.127, parágrafos 4º, 5º e 7º, da Constituição Estadual, com redação da 
Emenda Constituição nº 15/95, art. 18, inciso I, da Lei Complementar nº 06/91; arts. 1º, inciso I, e 29 da Lei nº 
2.423/96; e, art. 5º, inciso I, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM) e no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, à 
unanimidade, o voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal: 9.1. Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a 
aprovação com ressalvas das Contas da Prefeitura Municipal de Carauari, exercício financeiro de 2017, de 
responsabilidade do Sr. Bruno Luis Litaiff Ramalho, Prefeito e Ordenador de Despesas, nos termos do art. 31, 
parágrafos 1.º e 2.º, da CRFB/88, c/c o art. 127 da CE/89, art. 18, inciso I, da Lei Complementar nº 06/91 e art. 1.º, 
inciso I e art. 29 da Lei nº 2423/96. Declaração de Impedimento: Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva (art. 65 
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do Regimento Interno). ACÓRDÃO Nº 135/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em 
Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, que passa 
a ser parte integrante do Parecer Prévio, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 11.1. Considerar revel os Srs. Michael de Souza Bentes, Francisco Neves dos Reis e à 
Sra. Luciana F. de Lima, por não apresentar razões de defesa, nos termos do art. 20, § 4º, da LO/TCE c/c art. 88 
da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 11.2. Encaminhar após a sua devida publicação, este PARECER PRÉVIO, 
acompanhado deste Voto e de cópia integral deste processo à Câmara Municipal de Carauari, a fim de que o 
referido Órgão, exercendo a competência que lhe é fixada pelo art. 127 e parágrafos, da Constituição do Estado do 
Amazonas, realize o julgamento das referidas contas, observando, sobretudo, o seguinte (parágrafos quinto, sexto e 
sétimo do art. 127 da Constituição do Estado): O julgamento das Contas da Prefeitura Municipal pela Câmara de 
Vereadores se dará no prazo de sessenta dias, após a publicação no Diário Oficial do Estado do parecer prévio 
emitido pelo Tribunal de Contas do Estado ou, estando a Câmara em recesso, até o sexagésimo dia do início da 
sessão legislativa seguinte. Decorrido o prazo estabelecido no parágrafo anterior sem deliberação pela Câmara 
Municipal, as contas juntamente com o parecer do Tribunal serão incluídos na ordem do dia, sobrestando-se a 
deliberação quanto aos demais assuntos, para que ultime a votação; 11.3. Determinar à Secretaria de Controle 
Externo-SECEX que adote as medidas necessárias para a autuação de um único processo autônomo em relação às 
impropriedades 10, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 29, 30 e 45 do Relatório Conclusivo nº 108/2021-
DICAMI; impropriedades de 1 a 17 do Relatório Conclusivo nº 52/2019-DICOP, e, impropriedades 3 e 5 do Relatório 
Conclusivo 24/2019 – DICERP, listadas no corpo deste Voto, não sanadas; 11.4. Recomendar à Prefeitura 
Municipal de Carauari que: 11.4.1. mantenha o Portal da Transparência atualizado, com divulgação em tempo real 
das informações de interesse coletivo ou geral, conforme dispõe o art. 8°, §§ 2° e 4° da Lei nº 12.527/2012; 11.4.2. 
realize concurso público para preenchimento de vagas na administração direta, e que os cargos efetivos 
contemplados na pretensa Lei constem, também, como objeto desse futuro concurso. 11.5. Determinar que à 
próxima Comissão de Inspeção; 11.5.1. fiscalize o cumprimento dos critérios e das exigências contidos no art. 5º da 
Portaria MPS nº 204/2008 e art. 27 e 28 da Portaria MPS nº 402/2008, acerca da regularização o CRP do município 
de Carauari; 11.5.2. fiscalize o cumprimento dos critérios e das exigências contidos nos arts. 6º, IV, e 9º, I, Lei 
Federal nº 9.717/98 c/c art. 2º, Portaria MPS nº 519/2011; art. 43, Parágrafo Único, Lei Municipal nº 1124/2016, no 
que diz respeito a certificação do gestor do CARAUARIPREV; 11.5.3. verifique que foram sanadas todas as 
pendências da Prefeitura junto ao CARAUARIPREV para que este possa regularizar o envio dos Demonstrativos 
Previdenciários ao Ministério da Previdência Social, conforme disposição legal; 11.5.4. verifique se foram 
regularizadas as pendências da Prefeitura junto ao CARAURIPREV a fim de procurar amortizar o déficit atuarial do 
RPPS, conforme disposição do art. 1º, I, da Lei nº 9.717/98; art. 8º, Portaria MPS nº 402/2008; arts. 17, 18 e 19, 
Portaria MPS nº 403/2008; arts. 2º, I, 41, §8º, Lei Municipal nº 267/2003; 11.5.5. verifique se o Portal da 
Transparência está atualizado, com as informações em tempo real, conforme legislação vigente. 11.6. Determinar à 
Secretaria do Tribunal Pleno que adote as providências previstas no art. 161 da Resolução nº 04/2002 - TCE/AM, 
dentre elas, dar ciência ao Sr. Bruno Luis Litaiff Ramalho, por intermédio de seus patronos, acerca do Parecer 
Prévio para que tome as medidas que entender cabíveis, remetendo-lhe cópia deste Relatório/Voto e do sequente 
Acórdão; 11.7. Arquivar o presente feito, nos termos regimentais, após cumprimento integral do decisório. 
Declaração de Impedimento: Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva. Nesta fase de julgamento retornou à 
presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva. CONSELHEIRO-
RELATOR: MARIO MANOEL COELHO DE MELLO (Com vista para o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luís 
Fabian Pereira Barbosa, Excelentíssimo Senhor Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro). PROCESSO Nº 
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16.312/2020 - Prestação de Contas da Superintendência Estadual de Habitação - SUHAB, de responsabilidade do 
Sr. Sidney Robertson Oliveira de Paula, referente ao exercício 2013. Advogados: Marcos Menezes Campolina 
Diniz OAB/MG 115.451 e Rodrigo Castro Vilela OAB/MG 160.123. ACÓRDÃO Nº 1830/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 4, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luis Fabian Pereira Barbosa, em divergência com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. À UNANIMIDADE: 10.1.1. reconhecer a ocorrência da 
prescrição, em favor do Sr. Sidney Robertson Oliveira de Paula, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da 
Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do 
Estado em decorrência do ajuste. 10.2. POR MAIORIA, com voto de desempate da Presidência: 10.2.1. julgar 
irregular a Prestação de Contas da Superintendência Estadual de Habitação - SUHAB, exercício 2013, sob a 
responsabilidade do Sr. Sidney Robertson Oliveira de Paula – Diretor-Presidente da SUHAB, à época, em razão 
das irregularidades consideradas remanescentes pelos órgãos técnico e ministerial; 10.2.2. Recomendar à 
Superintendência Estadual de Habitação -SUHAB que: 10.2.2.1. observe o art. 6º, IX, da Lei nº 8.666/93 para fins de 
elaboração de Projeto Básico para obras e serviços de Engenharia quanto a providência dos seguintes documentos: 
Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária, Memória de Cálculo dos quantitativos da planilha orçamentária, 
Composição de Custo Unitário dos preços de cada item da planilha orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, 
Projeto Arquitetônico (se couber) e/ou Projeto Geométrico (se couber), todos devidamente assinados por 
responsável técnico com o devido registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/AM; 10.2.2.2. 
elabore e mantenha atualizados os Diários de Obras ou documento equivalente, quando realizar obras e serviços de 
engenharia (art. 67, § 1º. da Lei nº 8666/93 c/c art. 1º da Resolução nº 1024/2009-CONFEA); 10.2.2.3. elabore os 
Boletins de medição de obra, caracterizando de forma precisa as etapas e serviços concluídos e suas respectivas 
correspondências com o edital, com o instrumento contratual e com o cronograma físico-financeiro, aprovados pela 
fiscalização e assinado pelo preposto da contratada e pelo gestor do contrato (Art. 63, § 2º., III da Lei 4.320/64 c/c 
os arts. 66 e 67 da Lei 8666/93), e proceda o registro fotográfico das suas obras/serviços (antes, durante e após a 
conclusão); 10.2.2.4. observação quanto à exigência de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (art. 1º c/c 
art. 2º c/c art. 3º da Lei Federal nº 6.496 de 07/12/1977 c/c o art. 1º c/c art. 2º c/c art. 3º da Resolução nº 1.025 de 
30/10/2009 do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA) por pessoa física e/ou 
jurídica executoras de obras e/ou serviços de Engenharia, bem a ART dos técnicos designados como fiscais das de 
obras; 10.2.2.5. cumprir o que determina o art. 2.º da Resolução nº 27 de outubro de 2012 – TCE/AM, no que 
pertine aos procedimentos de Controle Interno. 10.2.3. Determinar o encaminhamento de cópia do feito para o 
Ministério Público do Estado para adoção das medidas que considerar cabíveis. Vencido o voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro Mario Manoel Coelho de Melo que votou quanto ao Julgamento do Processo por reconhecer o 
instituto da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, para extinguir o feito com resolução do mérito. 
Declaração de Impedimento: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos (art. 65 do Regimento 
Interno). AUDITOR-RELATOR: MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO (Com vista para o Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro Luís Fabian Pereira Barbosa). PROCESSO Nº 12.647/2021 – Representação, com pedido 
de Medida Cautelar, interposta pela empresa F.C. Transporte e Turismo – EIRELLI, contra a Prefeitura Municipal de 
Manacapuru, para apuração de possíveis irregularidades no Pregão Presencial - SRP nº 009/2021-CPL envolvendo 
a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Manacapuru. Advogados: Isaac Luiz Miranda 
Almas OAB/AM nº 12.199, Bruna Vasconcellos Ribeiro OAB/AM nº 12.800, Adriane Larusha de Oliveira Alves 
OAB/AM nº 10.860. ACÓRDÃO Nº 1854/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
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em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, por maioria, nos termos do voto-vista do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luis Fabian 
Pereira Barbosa, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
9.1. Conhecer da Representação formulada pela empresa F.C. Transporte e Turismo EIRELI contra a Prefeitura 
Municipal de Manacapuru, por preencher os requisitos do art. 288 c/c 279, §1º da Resolução n. 04/2002-TCE/AM; 
9.2. Julgar Procedente a Representação formulada pela empresa F.C. Transporte e Turismo EIRELI contra a 
Prefeitura Municipal de Manacapuru, em razão das irregularidades citadas; 9.3. Aplicar Multa ao Sr. Betanael da 
Silva D´angelo, Prefeito Municipal de Manacapuru, no valor de 13.654,39 (treze mil, seiscentos e cinquenta e 
quatro reais e trinta e nove centavos), com base no art. 308, VI, da Resolução nº 04/2002–TCE/AM, por 
descumprimento ao disposto no art. 9º, III, da Lei n.º 8666/93; e fixar prazo de 30 dias para que o responsável 
recolha o valor da MULTA, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - 
FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas 
pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente 
conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a Corte de 
Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo 
de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da 
cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED 
autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do 
Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de 
Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao 
encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 9.4. Aplicar Multa à Sra. Maycita 
Nayana de Menezes Pinheiro, Presidente da Comissão de Licitação, no valor de 13.654,39 (treze mil, seiscentos e 
cinquenta e quatro reais e trinta e nove centavos), com base no art. 308, VI, da Resolução nº 04/2002–TCE/AM, por 
descumprimento ao disposto no art. 9º, III, da Lei n.º 8666/93, e fixar prazo de 30 dias para que o responsável 
recolha o valor da MULTA, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - 
FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas 
pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente 
conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a Corte de 
Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo 
de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da 
cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED 
autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do 
Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de 
Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao 
encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 9.5. Determinar à Secretaria do 
Tribunal Pleno o envio de cópias dos autos, inclusive do Acórdão a ser proferido, ao Ministério Público do Estado do 
Amazonas e à Câmara Municipal de Manacapuru, para adoção das medidas cabíveis; 9.6. Dar ciência aos 
interessados, Sr. Betanael da Silva Dangelo e Sra. Maycita Nayana de Menezes Pinheiro, acerca do teor da 
decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 9.7. 
Arquivar o processo nos termos regimentais, após cumpridas as medidas acima descritas. Vencida a proposta de 
voto do Auditor-Relator Sr. Mário José de Moraes Costa Filho que votou por Conhecer, Arquivamento e Ciência. 
AUDITOR-RELATOR: ALÍPIO REIS FIRMO FILHO (Com vista para o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luís 
Fabian Pereira Barbosa). PROCESSO Nº 15.832/2018  (Apenso: 12.378/2019) - Tomada de Contas Especial 
referente ao Termo de Convênio n° 06/2013, firmado entre a Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos - 
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MANAUSCULT e a Federação das Associações e Ligas Culturais Esportivas Amadoras do Estado do Amazonas - 
FEDALISAM. Advogado: Ingrid Godinho Dodô - OAB/AM nº 09425, Carlos Davi da Silva Bezerra OAB/AM nº 
17.018. ACÓRDÃO Nº 1858/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto-vista do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luis Fabian Pereira 
Barbosa, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Julgar legal o Termo de Convênio n.º 06/2013 - Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos - 
MANAUSCULT, conforme o art. 2º, da Lei Orgânica n.º 2423/96 c/c art. 253 da Resolução n.º 04/2002-TCE/AM; 8.2. 
Julgar regular a Prestação de Contas do Termo de Convênio n.º 06/2013 - Fundação Municipal de Cultura, Turismo 
e Eventos - MANAUSCULT, nos termos do art. 22, I, da Lei n.º 2423/96 c/c art. 188, §1º, I, da Resolução n.º 
04/2002-TCE/AM; 8.3. Dar ciência aos interessados, Sr. Bernardo Soares Monteiro de Paula e Sr. Sérgio Ferreira 
Saraiva, acerca da decisão, na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002; 8.4. Arquivar o processo, após 
cumpridos os prazos regimentais. Vencida a proposta de voto do Auditor-Relator Sr. Alípio Reis Firmo Filho que 
votou pelo reconhecimento da prescrição, legalidade, regularização, ciência e arquivamento. AUDITOR-RELATOR: 
ALÍPIO REIS FIRMO FILHO (Com vista para o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Ari Jorge Moutinho da 
Costa Júnior, Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos). PROCESSO 
Nº 13.481/2019 - Representação oriunda da Manifestação nº 159/2019–Ouvidoria, em face da Prefeitura Municipal 
de Silves, acerca de possíveis irregularidades na aplicação de recursos para obras de infraestrutura e saneamento 
básico no Município ACÓRDÃO N° 1859/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto-vista do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Ari Jorge 
Moutinho da Costa Júnior, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 9.1. Conhecer da Representação formulada pela Câmara Municipal de Silves, oriunda da Manifestação 
n° 159/2019 da Ouvidoria-TCE/AM, contra a Prefeitura Municipal de Silves, em razão de supostas irregularidades 
relacionadas à falta de saneamento básico, com denúncia de despejo de lixo em área ilegal e consequente poluição 
do Igarapé do Curuçá, situado em Silves, por restarem preenchidos os requisitos de admissibilidade; 9.2. Extinguir 
o processo sem resolução de mérito, em razão das matérias abordadas nos presentes autos já terem sido 
analisadas e julgadas pela Corte de Contas nos processos nº 10.191/2018 e nº 14.406/2017, caracterizando a 
ocorrência da coisa julgada, nos termos do art. 127, da Lei nº 2.423/1996 c/c o art. 485, V, do CPC, conforme 
fundamentação do Voto; 9.3. Dar ciência à Câmara Municipal de Silves (Representante) e ao Sr. Aristídes Queiroz 
de Oliveira Neto, Prefeito Municipal de Silves, à época (Representado), acerca do teor da decisão; 9.4. Arquivar o 
processo, após expirados os prazos legais. Vencida a proposta de voto do Auditor-Relator Sr. Alípio Reis Firmo 
Filho que votou pela procedência da Repreentação,  multa, cência e determinação. AUDITOR-RELATOR: ALÍPIO 
REIS FIRMO FILHO (Com vista para a Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues 
dos Santos). PROCESSO Nº 11.515/2022 - Prestação de Contas da Câmara Municipal de Caapiranga, de 
responsabilidade do Sr. Moises Santos da Silva, referente ao exercício de 2021. Advogado: Ludmila Lelo Reis 
Xavier - OAB/AM 11810. ACÓRDÃO Nº 1860/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída Art. 11, III, alínea "a", item 2, da resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar irregular 
a Prestação de Contas da Câmara Municipal de Caapiranga, exercício 2021, sob responsabilidade do Sr. Moises 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.164 
 
  

  

Santos da Silva, Presidente da Câmara, em virtude das irregularidades não sanadas, quais sejam: 10.1.1. não 
atendimento aos ditames da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) quanto à implantação e manutenção 
dos Portais de Transparências, face à inexistência de publicação de informações, referentes a todo o exercício de 
2021; 10.1.2. ausência de registros, nas pastas funcionais dos servidores da Câmara Municipal de Caapiranga, dos 
assentamentos acerca da concessão dos direitos trabalhistas dos servidores, tais como férias, licenças, faltas etc; 
10.1.3. ausência de um Setor Almoxarifado funcionando de forma eficiente, com controle de materiais registrando 
entrada e a saída de objetos, bem como atualizando o saldo de material, em descumprimento com o princípio da 
eficiência (art. 37 da CF/88) e arts. 94, 95, 96 da Lei 4.320/64; 10.1.4. à ausência de publicação e envio do 1º e 2º 
semestres/18 do RGF ao sistema GEFIS (e-Contas) e ao portal da transparência, em ofensa aos arts. 48, 48-A e 55, 
§ 1º, da LR (restrição 16 e 17); 10.1.5. inexistência de relatórios de Controle Interno periódicos, auditorias e 
inspeções capazes de evidenciar a efetiva atuação do órgão de controle, demonstrando assim o real cumprimento 
das exigências contidas nos arts. 31, caput 70 e 74, caput, incisos e §1º, da Constituição da República, arts. 39 e 
45, da Constituição Estadual, art. 76, da Lei nº 4.320/64, art. 59, da LC 101/2000, arts. 43 a 47, da Lei nº 2.423/96 e 
Resolução TCE nº 09/2016; 10.2. Aplicar Multa ao Sr. Moises Santos da Silva no valor de R$ 13.654,39 (treze 
mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e trinta e nove centavos), nos termos art. 54, VI da Lei 2.423/96 c/c art. 
308 da Resolução 04/2002 em virtude das irregularidades não sanadas e fixar prazo de 30 (trinta) dias para que o 
responsável recolha o valor da multa, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle 
Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas 
aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo 
anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a 
Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão 
do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade 
da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED 
autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do 
Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de 
Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao 
encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 10.3. Dar ciência ao Sr. Moises 
Santos da Silva sobre a decisão da Corte de Contas, ficando autorizada a emissão de nova notificação ao 
interessado, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a problemática, para não restarem 
dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da 
Resolução nº 04/2002; 10.4. Determinar à Câmara de Caapiranga: 10.4.1. inserção no Portal da Transparência da 
documentação faltante sobre as informações quanto as auditorias do controle interno; sobre as informações quanto 
ao registro de competência estrutural organizacional, endereços e telefones dos setores que compõem o órgão; e 
informações sobre procedimentos para classificação de informações restritas; 10.4.2. a imediata atualização das 
pastas funcionais dos servidores da Câmara Municipal de Caapiranga, com as informações inerentes a férias, 
licenças e faltas; 10.4.3. c. atenção aos prazos de limites legais estipulados pela Resolução nº 24/2013-TCE/AM, no 
que tange a publicação do RGF; 10.4.4. d. Adoção do uso de formulários/fichas de análises de cada setor, bem 
como um sistema informatizado e um controle padronizado, no que tange ao exercício do controle interno. 
CONSELHEIRO-RELATOR CONVOCADO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES (Com vista para o 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior). PROCESSO Nº 12.411/2019 
(Apenso: 11.632/2016) - Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Joseias Lopes da Silva, em face do 
Acórdão n° 69/2018–TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 11.632/2016. CONCEDIDO VISTA 
DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. AUDITOR-
RELATOR: LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES (Com vista para o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luís 
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Fabian Pereira Barbosa). PROCESSO Nº 10.511/2017 - Relatório de Transição de Governo da Prefeitura 
Municipal de Anori. Advogado: Katiuscia Raika da Camara Elias - OAB/AM 5225. ACÓRDÃO Nº 1862/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência 
atribuída art. 11, inciso IV, alínea "i" da resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de 
voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição da pretensão punitiva Corte de Contas, referente a 
Relatório de Transição de Governo da Prefeitura Municipal de Anori, exercício 2016-2017, sob a responsabilidade 
da Sra. Sansuray Pereira Xavier, ex-prefeita de Anori, devido ao decurso do prazo de cinco anos entre a data da 
instalação deste Relatório de Transição de Governo da Prefeitura de Anori e o primeiro marco interruptivo da 
prescrição deste Tribunal, com fundamento no artigo 40, §4º, da Constituição do Estado do Amazonas c/c artigo 
487, inciso II, do Código de Processo Civil; 8.2. Oficiar do julgado à Sra. Sansuray Pereira Xavier, por meio de sua 
advogada; 8.3. Arquivar os autos, nos termos do artigo 162 da Resolução nº 04/2002-RITCEAM. AUDITOR-
RELATOR: LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES (Com vista para o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Ari 
Jorge Moutinho da Costa Júnior, Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos 
Santos). PROCESSO Nº 11.399/2019 - Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Manaquiri, de 
responsabilidade do Sr. Jair Aguiar Souto, referente ao exercício de 2018. Advogados: Fábio Nunes Bandeira de 
Melo - OAB/AM 4331, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - 
OAB/AM 6897, Lívia Rocha Brito - 6474, Camila Pontes Torres - OAB/AM 12280 e Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 
10428. PARECER PRÉVIO Nº 138/2023: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais (art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, c/c art.127, parágrafos 4º, 5º e 
7º, da Constituição Estadual, com redação da Emenda Constituição nº 15/95, art. 18, inciso I, da Lei Complementar 
nº 06/91; arts.1º, inciso I, e 29 da Lei nº 2.423/96; e, art. 5º, inciso I, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM) e no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, tendo 
discutido a matéria nestes autos, e acolhido, à unanimidade, o voto-vista do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Ari 
Jorge Moutinho da Costa Júnior, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal: 
10.1. Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a aprovação com ressalvas das contas de 
governo do Sr. Jair Aguiar Souto, prefeito de Manaquiri, referente ao exercício de 2018, com base no inciso I do 
art. 40 da Constituição Estadual do Amazonas e inciso I do art. 1º da Lei Estadual n. 2423/1996, c/c inciso II do art. 
22 também da referida lei estadual, em razão da desatualização do portal da transparência, conforme 
fundamentação do voto. ACÓRDÃO Nº 138/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto-vista do Excelentíssimo Senhor Conselheiro, 
que passa a ser parte integrante do Parecer Prévio, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público 
junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Oficiar a Câmara Municipal de Manaquiri para que cumpra o disposto no 
art. 127, §§ 5º, 6º e 7º da Constituição do Estado do Amazonas, em especial quanto ao prazo de 60 (sessenta) dias 
para julgar as contas do Sr. Jair Aguiar Souto, a contar da data da publicação do parecer prévio da Corte no Diário 
Oficial; 10.2. Recomendar à Prefeitura Municipal de Manaquiri que atualize constantemente o portal da 
transparência com as informações exigidas pela Lei de Acesso à Informação (Lei Federal n. 12.527/2011); 10.3. 
Determinar à SECEX que adote as medidas necessárias para a autuação de processo de fiscalização de atos de 
gestão – FAG com relação aos achados referentes a atos, contratos administrativos, dispensas, inexigibilidades de 
licitação, e os relacionados à responsabilidade fiscal, como indicado pelo relator no voto de fls. 24342–24354; 10.4. 
Determinar à próxima comissão de inspeção a ser realizada em Manaquiri que verifique se a Prefeitura está 
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atualizando o portal da transparência conforme o que determina a legislação; 10.5. Dar ciência do voto do relator, 
do voto-vista, bem como da decisão plenária, ao interessado, Sr. Jair Aguiar Souto, por meio de seus advogados. 
Vencida a proposta de voto do Auditor-Relator Sr. Luiz Henrique Pereira Mendes que votou pela Emissão do 
Parecer Prévio pela desaprovação, determinação e ciência. CONSELHEIRO-RELATOR CONVOCADO: ALBER 
FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR (Com vista para o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado Luiz 
Henrique Pereira Mendes). PROCESSO Nº 12.709/2021 - Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de 
Urucará, de responsabilidade do Sr. Enrico de Souza Falabella, referente ao exercício de 2020. Advogados: Isaac 
Luiz Miranda Almas - OAB/AM 12199 e Mariana Pereira Carlotto - OAB/AM 17299. PARECER PRÉVIO Nº 
139/2023: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais (art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, c/c art.127, parágrafos 4º, 5º e 7º, da Constituição Estadual, com 
redação da Emenda Constituição nº 15/95, art. 18, inciso I, da Lei Complementar nº 06/91; arts.1º, inciso I, e 29 da 
Lei nº 2.423/96; e, art. 5º, inciso I, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM) e no exercício da competência atribuída pelos 
arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, 
por maioria, nos  termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado e Relator, em consonância 
com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal: 10.1. Emite Parecer Prévio recomendando à 
Câmara Municipal a aprovação das Contas Anuais do Sr. Enrico de Souza Falabella, responsável pela Prefeitura 
Municipal de Urucará, referente ao exercício de 2020, tendo em vista não haver atos de governo que impactam 
negativamente no julgamento realizado pelo Poder Legislativo Municipal, conforme art. 71, I, da Constituição 
Federal; art. 40, I, art. 127, §§ 2º e 4º da Constituição do Estado do Amazonas; art. 1º, I, e art. 29 da Lei nº 
2423/1996 – LOTCE/AM; art. 5º, I, da Resolução nº 04/2002 – RITCE/AM e art. 3º, I, da Resolução nº 09/1997. 
Vencido o voto-vista do Excelentíssimo Sr. Conselheiro convocado Luiz Henrique Pereira Mendes, que votou pela 
desaprovação das contas, determinação e ciência. ACÓRDÃO Nº 139/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, 
III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por maioria, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Convocado e Relator, que passa a ser parte integrante do Parecer Prévio, em consonância com o 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Determinar o encaminhamento 
deste Parecer Prévio, publicado e acompanhado de cópias integrais do presente processo, à Câmara Municipal de 
Urucará, para que, na competência prevista no artigo 127, § 5º, da Constituição do Estado do Amazonas, julgue as 
referidas Contas; 10.2. Determinar à Prefeitura Municipal de Urucará, nos termos do §2º, do artigo 188, do 
Regimento Interno, para que cumpra com rigor os prazos de remessa dos Relatórios Resumidos da Execução 
Orçamentária – RREO, via sistema e-Contas, sob pena de reincidência e aplicação de multa por descumprimento 
de determinação desta Corte de Contas; 10.3. Dar ciência ao Sr. Enrico de Souza Falabella e à Prefeitura Municipal 
de Urucará sobre o teor desta Decisão, com cópia do Relatório-Voto e do respectivo Acórdão; 10.4. Arquivar o 
processo, após cumpridas as determinações acima, nos termos regimentais. /===/ JULGAMENTO EM PAUTA: 
CONSELHEIRO-RELATOR: ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR. PROCESSO Nº 12.978/2016 - 
Representação formulada pelo Ministério Público de Contas, contra a Prefeitura Municipal de Humaitá, por possíveis 
vícios no que concerne à gestão de pessoal. Advogado: Isaac Luiz Miranda Almas - OAB/AM 12199. ACÓRDÃO 
Nº 1798/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no 
exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, no sentido de: 9.1. Reconhecer 
a prescrição da pretensão punitiva, com base no § 4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas, c/c a Lei 
Federal n. 9873/1999, conforme fundamentação do voto; 9.2. Dar ciência do voto e da decisão plenária ao 
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representado, Sr. José Cidenei Lobo do Nascimento, por meio de seu procurador; 9.3. Arquivar os autos, diante da 
ocorrência da prescrição, conforme exposto na fundamentação do voto. PROCESSO Nº 11.434/2017 (Apensos: 
13.956/2016 e 10.463/2017) - Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Tefé, de responsabilidade do 
Sr. Jucimar de Oliveira Veloso, referente ao exercício de 2016. Advogados: Fábio Nunes Bandeira de Melo - 
OAB/AM 4331, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Igor Arnaud Ferreira – OAB/AM 10.428, Laiz 
Araújo Russo de Melo e Silva – OAB/AM 6897 e Larissa Oliveira de Souza – OAB/AM 14193. PARECER PRÉVIO 
Nº 133/2023: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições constitucionais 
e legais (art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, c/c art.127, parágrafos 4º, 5º e 7º, da Constituição Estadual, 
com redação da Emenda Constituição nº 15/95, art. 18, inciso I, da Lei Complementar nº 06/91; arts.1º, inciso I, e 29 
da Lei nº 2.423/96; e, art. 5º, inciso I, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM) e no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, tendo discutido a matéria nestes autos, e 
acolhido, à unanimidade, o voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com o 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal: 10.1. Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara 
Municipal a aprovação com ressalvas das Contas de Governo da Prefeitura do Município de Tefé, referentes ao 
exercício de 2016, sob a responsabilidade do Sr. Jucimar de Oliveira Veloso, Prefeito e Ordenador de Despesas, 
nos termos do art. 1°, I, e do art. 58, “b”, ambos da Lei n° 2.423/1996, c/c o art. 11, II, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, em observância ao art. 71, I, da Constituição Federal e aos arts. 40, I, e 127, caput e §§2º e 4º, da 
Constituição do Estado do Amazonas. ACÓRDÃO Nº 133/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, 
“a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, que passa a ser parte integrante do Parecer Prévio, em divergência com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Determinar o encaminhamento do respectivo Parecer 
Prévio, após a sua devida publicação, acompanhado de cópia integral deste Processo, à Câmara Municipal de Tefé, 
para que, exercendo a competência que lhe é fixada pelo art. 127 e parágrafos, da Constituição do Estado do 
Amazonas, realize o julgamento das referidas contas de governo; 10.2. Recomendar à Prefeitura Municipal de Tefé 
que: 10.2.1. mantenha o Portal da Transparência do Município devidamente atualizado, com divulgação em tempo 
real das informações de interesse coletivo ou geral, conforme dispõem a Lei nº 12.527/2011 e a Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 10.2.2. observe o devido envio das informações com despesa de pessoal do Poder 
Executivo, quando do encaminhamento do Relatório de Gestão Fiscal a esta Corte de Contas, para fins de permitir a 
adequada avaliação do cumprimento do disposto no art. 20, III, “b”, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 10.3. 
Determinar à Secretaria de Controle Externo que adote as medidas necessárias para a autuação de processo de 
Fiscalização de Atos de Gestão – FAG com relação a todas as irregularidades identificadas pela DICREA, DICOP e 
DICAMI que se referem a atos de gestão, conforme disposto no subitem 35.4 da Exposição de Motivos nº 
2/2023/SECEX aprovada pelo Plenário desta Corte de Contas em 25/4/2023; 10.4. Dar ciência ao Sr. Jucimar de 
Oliveira Veloso, por meio de seus representantes legais, do Voto e do decisório; 10.5. Arquivar os autos, após os 
prazos legais. PROCESSO Nº 13.956/2016 (Apensos: 11.434/2017 e 10.463/2017) - Representação formulada 
pelo Ministério Público de Contas, em face do Sr. Jucimar de Oliveira Veloso, Prefeito Municipal de Tefé, em razão 
de possível irregularidade na celebração de contrato entre a Prefeitura e a Empresa Marreira Construções e 
Comércio de Produtos Alimentícios. Advogados: Antonio das Chagas Ferreira Batista - OAB/AM 4177, Patrícia 
Gomes de Abreu Caporazzi - OAB/AM 4447, Fabrícia Taliéle Cardoso dos Santos - OAB/AM 8446, Adrimar Freitas 
de Siqueira Repolho - OAB/AM 8243, Eurismar Matos da Silva - OAB/AM 9221 e Enia Jessica da Silva Garcia 
Cunha - OAB/AM 10416. ACÓRDÃO Nº 1799/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
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em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da 
Representação formulada pelo Ministério Público de Contas do Estado do Amazonas, em face do Sr. Jucimar de 
Oliveira Veloso, Prefeito Municipal de Tefé, em razão de possível irregularidade na celebração de contrato entre a 
Prefeitura e a Empresa Marreira Construções e Comércio de Produtos Alimentícios, por restarem preenchidos os 
requisitos de admissibilidade; 9.2. Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e ressarcitória, 
quanto ao contrato firmado entre a Prefeitura Municipal de Tefé e a Empresa Marreira Construções e Comércio de 
Produtos Alimentícios, nos termos do §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, introduzido 
pela Emenda Constitucional Estadual nº 132/2022, conforme fundamentação do Voto; 9.3. Arquivar os autos, diante 
da ocorrência da prescrição, conforme fundamentação do Voto; 9.4. Dar ciência aos interessados, Sr. Jucimar de 
Oliveira Veloso e Ministério Público de Contas, acerca do teor da decisão. PROCESSO Nº 10.463/2017 (Apensos: 
11.434/2017, 13.956/2016) - Relatório de Transição de Governo da Prefeitura Municipal de Tefé, conforme 
Resolução nº 11/2016. ACÓRDÃO Nº 1800/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída art. 11, inciso IV, alínea "i" da resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, no sentido 
de: 6.1. Determinar a extinção do processo, sem resolução do mérito, tendo em vista a perda superveniente de 
interesse processual, nos termos do art. 127, da Lei n° 2.423/1996 c/c o art. 485, inciso VI, do CPC e art. 51, da Lei 
Estadual nº 2.794/2003, tendo em vista que a causa petendi destes autos consubstanciam-se na Prestação de 
Contas Anual da Prefeitura de Tefé, de responsabilidade do Sr. Jucimar de Oliveira Veloso, exercício de 2016, 
objeto do Processo nº 11434/2017, em apenso; 6.2. Determinar a ciência aos interessados, Sr. Edson Nogueira 
Fernandes Júnior e Jucimar de Oliveira Veloso, encaminhando-lhes cópia reprográfica deste Relatório-Voto e da 
ulterior decisão; 6.3. Arquivar os autos, após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 15.492/2021 - 
Representação formulada pelo Ministério Público de Contas, em face do Sr. Jocione dos Santos Souza, Prefeito 
Municipal de Novo Aripuanã, do Sr. Wilson Miranda Lima, Governador do Estado do Amazonas, do Sr. Eduardo 
Costa Taveira, Secretário de Estado do Meio Ambiente – SEMA, do Sr. Juliano Valente, Diretor-Presidente do 
Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas – IPAAM, da Sra. Maria do Carmo Neves dos Santos, Diretora 
Técnica do IPAAM, e do Sr. Raimundo Nonato Chuvas, Gerente de Fiscalização do IPAAM, em razão de aparentes 
danos florestais, ambientais, climáticos e patrimoniais, em decorrência de reiterada omissão de combate às 
queimadas ilegais e nocivas no Amazonas, na porção Florestal Amazônica do Município de Novo Aripuanã, no 
exercício de 2020. ACÓRDÃO Nº 1807/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Considerar revel 
o Sr. Jocione dos Santos Souza, Prefeito Municipal de Novo Aripuanã, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 
2.423/96, c/c o art. 88, da Resolução TCE/AM nº 04/2002, por não apresentar razões de defesa no prazo regimental, 
deixando de atender às notificações desta Corte de Contas; 9.2. Conhecer da Representação formulada pelo 
Ministério Público de Contas, em razão de aparentes danos florestais, ambientais, climáticos e patrimoniais, em 
decorrência da reiterada omissão de combate às queimadas ilegais e nocivas no Amazonas, na porção Florestal 
Amazônica do município de Novo Aripuanã, no exercício de 2020, uma vez que restaram preenchidos os requisitos 
de admissibilidade; 9.3. Julgar procedente, no mérito, a Representação formulada pelo Ministério Público de 
Contas, à vista da desídia no combate às queimadas ilegais e nocivas no Amazonas, especialmente na porção da 
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floresta amazônica do Município de Novo Aripuanã, no exercício de 2020, conforme explanado ao longo da 
fundamentação do Voto; 9.4. Recomendar à Prefeitura Municipal de Novo Aripuanã que: 9.4.1. Elabore o Plano de 
Ação de educação ambiental a ser desenvolvido em escolas e instituições públicas quanto a responsabilidade 
compartilhada do cidadão frente as questões ambientais ocasionadas pelo desmatamento e queimadas, com 
abrangência na sede e na área rural; 9.4.2. Implemente o Comitê Municipal de Prevenção e Combate às 
Queimadas; 9.4.3. Implemente campanha publicitária em parceria com veículos de comunicação (rádios, tvs, voz 
comunitária etc.) para orientação da população quanto a prevenção de queimadas; 9.4.4. Reforce as ações 
preventivas, mediante ao estabelecido no Plano Diretor contra queimadas, por intermédio de atividades de 
educação ambiental junto aos produtores rurais. 9.5. Recomendar à Secretaria de Estado do Meio Ambiente - 
SEMA e ao Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas – IPAAM, de acordo com as suas responsabilidades, que: 
9.5.1. Intensifique as ações de comando e controle com planejamento integrado entre as esferas federais, estaduais 
e municipais, com cronograma e orçamento definidos, principalmente o licenciamento ambiental, para contribuir 
diretamente com a redução de desmatamento e queimadas nas áreas prioritárias; 9.5.2. Fortaleça as áreas 
protegidas como estratégia de impedimento do avanço do desmatamento e das queimadas, bem como a promoção 
da valorização econômica dos produtos da socio biodiversidade e implementação de programas e projetos para o 
pagamento por serviços ambientais; 9.5.3. Analise todos os cadastros ambientais rurais concedidos em áreas 
públicas estaduais não destinadas; 9.5.4. Realize estudo físico das glebas arrecadadas e matriculadas de domínio 
do Estado do Amazonas, com altas taxas de incremento do desmatamento; 9.5.5. Promova ações de regularização 
fundiária e ambiental nas áreas prioritárias e de intensa atividade produtiva; 9.5.6. Intensifique o monitoramento das 
atividades produtivas rurais licenciadas nos municípios prioritários; 9.5.7. Implante procedimento para autuação 
remota nos municípios prioritários; 9.5.8. Autue os passivos ambientais nos municípios críticos; 9.5.9. Realize 
missões de fiscalização nas áreas prioritárias com base em operações de inteligência; 9.5.10. Realize ações 
educativas visando à conscientização das populações urbanas e rurais sobre os riscos, problemas e impactos 
provocados pelas queimadas; 9.5.11. Fortaleça as estruturas de governança ambiental dos municípios; 9.5.12. 
Monitore os estoques de carbono do Estado do Amazonas. 9.6. Dar ciência às partes interessadas, Ministério 
Público de Contas, Prefeito Municipal de Novo Aripuanã, Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA e Instituto 
de Proteção Ambiental do Amazonas – IPAAM, acerca do teor da presente decisão; 9.7. Arquivar os autos, após 
expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 10.608/2022 - Auditoria Operacional para levantamento de dados sobre 
Planejamento, Transparência e Controle Social na Gestão do SUS no Município de Nova Olinda do Norte. 
ACÓRDÃO Nº 1808/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Determinar à 
SECEX que extraia cópias do Relatório de Auditoria do DEAS (fls. 93/148) e do Parecer n.º 8468/2022-MP-RCKS 
(fls. 149/151), transportando-os aos autos n.º 11801/2023 da Prestação de Contas Anual do Município de Nova 
Olinda do Norte, exercício 2022, para análise de impacto de mérito das contas daquela Municipalidade; 8.2. Dar 
ciência dos termos do decisum à Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Norte e à Secretaria Municipal de Saúde 
daquela Municipalidade, na pessoa de seus atuais gestores, encaminhando-lhes cópias do Relatório de Auditoria do 
DEAS (fls. 93/148) e do Parecer n.º 8468/2022-MP-RCKS (fls. 149/151), destacando que as mencionadas peças 
irão compor a Prestação de Contas Anual do Poder Executivo de Nova Olinda do Norte, exercício 2022, sob o risco 
de eventual reprovação das contas, em caso de se reputarem ilegítimas as ações e serviços públicos de saúde, por 
ofensa aos dispositivos constitucionais, legais e outros normativos; 8.3. Dar ciência dos termos do decisum à 
Câmara Municipal de Nova Olinda do Norte, encaminhando-lhe cópias do Relatório de Auditoria do DEAS (fls. 
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93/148) e do Parecer n.º 8468/2022-MP-RCKS (fls. 149/151), para conhecimento dos achados identificados pela 
Auditoria do TCE/AM, a fim de que, no exercício da titularidade do controle externo da Administração Pública do 
Município, tenha as ferramentas para fiscalizar o Poder Executivo quanto à observância aos procedimentos legais 
para a elaboração e execução orçamentária da saúde; 8.4. Arquivar os autos, uma vez que, por se tratar de 
Auditoria de Levantamento que tem por escopo subsidiar a instrução e julgamento de processos de prestação e de 
tomada de contas, os achados constantes de seu Relatório Conclusivo serão analisados no processo n.º 
11801/2023 da Prestação de Contas Anual do Município de Nova Olinda do Norte, exercício 2022. PROCESSO Nº 
12.643/2022 - Tomada de Contas do Consórcio Público de Saúde do Alto Solimões - ASAVIDA, referente ao 
exercício de 2021, de responsabilidade do Sr. Saul Nunes Bemerguy. Advogados: Bruno Vieira da Rocha Barbirato 
- OAB/AM 6975, Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 10428, Laiz Araújo 
Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897, Lívia Rocha Brito - 6474 e Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM 12438. 
ACÓRDÃO Nº 1806/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 3, da 
Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar 
regular com ressalvas a Tomada de Contas do Consórcio Público de Saúde do Alto Solimões - ASAVIDA, 
referente ao exercício de 2021, sob responsabilidade do Sr. Saul Nunes Bemerguy, Prefeito Municipal de Tabatinga, 
na qualidade de Presidente do ASAVIDA e Ordenador de Depesas, nos termos do art. 22, II, c/c o art. 24, ambos da 
Lei n.º 2.423/96TCE/AM; 10.2. Aplicar multa ao Sr. Saul Nunes Bemerguy, Prefeito Municipal de Tabatinga, na 
qualidade de Presidente do ASAVIDA e Ordenador de Despesas, no valor de R$6.827,19 (seis mil oitocentos e vinte 
e sete reais e dezenove centavos), correspondente à 10%, nos termos do art. 54, II, “a” da Lei n.º 2.423/96-TCE/AM, 
alterado pela Lei Complementar n° 204/2020-TCE/AM, c/c o art. 308, II,  “a” da Resolução n° 04/2002-TCE/AM, 
alterada pela Resolução n° 04/2018–TCE/AM, pelo não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, à 
diligência ou decisão do Tribunal que deverá ser recolhida no prazo de 30 (trinta) dias para o Cofre  Estadual  
através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da  Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ, sob o código 
“5508 - Multas aplicadas pelo TCE/AM - Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do 
prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo 
Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível 
para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na 
continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo; 10.3. Aplicar multa ao Sr. Saul Nunes 
Bemerguy, Prefeito Municipal de Tabatinga, na qualidade de Presidente do ASAVIDA e Ordenador de Despesas, 
no valor de R$13.654,39 (treze mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e trinta e nove centavos), correspondente à 
10%, nos termos do art. 54, IV, “b” da Lei n.º 2.423/96-TCE/AM, alterado pela Lei Complementar n° 204/2020-
TCE/AM, c/c o art. 308, IV,  “b” da Resolução n° 04/2002-TCE/AM, alterada pela Resolução n° 04/2018–TCE/AM, 
pela reincidência no descumprimento de determinação do Tribunal, sendo a de Prestar Contas, que deverá ser 
recolhida no prazo de 30 (trinta) dias para o Cofre Estadual através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da 
Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ, sob o código “5508 - Multas aplicadas pelo TCE/AM - Fundo de Apoio 
ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o 
encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, 
alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não 
adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou 
judicial do título executivo; 10.4. Dar ciência ao Sr. Saul Nunes Bemerguy, Gestor e Ordenador de Despesas do 
Consórcio Público de Saúde do Alto Solimões - ASAVIDA, exercício de 2021, acerca do teor da decisão; 10.5. 
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Arquivar os autos, após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 15.337/2022 - Representação com pedido de 
medida cautelar formulada pela empresa ITACOL - Comércio e Serviços de Materiais de Construção Ltda., em face 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas – TJAM, em razão de possíveis irregularidades na condução do 
Pregão Eletrônico nº 45/2022. Advogados: Linconl Freire da Silva - OAB/AM 11125, Rose Anne Gomes da Silva - 
9907 e Glaucio Herculano Alencar - OAB/AM 11183. ACÓRDÃO Nº 1805/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 9.1. Conhecer da Representação com pedido de medida cautelar formulada pela empresa ITACOL - Comércio 
e Serviços de Materiais de Construção Ltda., em face do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas – TJAM, por 
meio de sua Comissão de Licitação, em razão de possíveis irregularidades na condução do Pregão Eletrônico nº 
45/2022, por restarem preenchidos os requisitos de admissibilidade; 9.2. Julgar improcedente, no mérito, a 
Representação com pedido de medida cautelar formulada pela empresa ITACOL - Comércio e Serviços de Materiais 
de Construção Ltda., em face do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas – TJAM, à vista da ausência de 
comprovação de ilegalidades na condução do Pregão Eletrônico nº 45/2022, conforme fundamentação do Voto; 9.3. 
Dar ciência à Empresa ITACOL - Comércio e Serviços de Materiais de Construção Ltda. e ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas - TJAM, por meio de seus representantes legais, acerca do teor do presente decisório; 9.4. 
Arquivar os autos, após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 15.339/2022 - Representação Interposta pelo 
Ministério Público de Contas, contra o Chefe do Executivo Estadual, Governador Wilson Miranda Lima; o Secretário 
de Estado do Meio Ambiente - SEMA, Sr. Eduardo Taveira; o Chefe do Executivo de Novo Aripuanã, Prefeito 
Jocione dos Santos Souza; o Diretor-Presidente do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM, Sr. 
Juliano Valente; a Diretora Técnica do IPAAM, Sra. Maria do Carmo Neves dos Santos; o Gerente de Fiscalização 
do IPAAM, Sr. Raimundo Nonato Chuvas, para definição de responsabilidades, perante o sistema de controle 
externo, por aparentes danos florestais, ambientais, climáticos e patrimoniais, em decorrência da reiterada omissão 
de combate ao desmatamento ilegal no Amazonas, na Porção Florestal Amazônica do Município de Novo Aripuanã, 
no exercício de 2021. ACÓRDÃO Nº 1804/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer 
da Representação formulada pelo Ministério Público de Contas, em razão de aparentes danos florestais, ambientais, 
climáticos e patrimoniais, em decorrência da reiterada omissão de combate ao desmatamento ilegal no Amazonas, 
na porção florestal amazônica do município de Novo Aripuanã, no exercício de 2021, uma vez que restaram 
preenchidos os requisitos de admissibilidade; 9.2. Julgar procedente, no mérito, a Representação formulada pelo 
Ministério Público de Contas, à vista da desídia no combate ao desmatamento ilegal no Amazonas, na porção 
florestal amazônica do município de Novo Aripuanã, no exercício de 2021, conforme explanado ao longo da 
fundamentação do Voto; 9.3. Recomendar à Prefeitura Municipal de Novo Aripuanã que: 9.3.1. Dote de 
infraestrutura a Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 9.3.2. Apoie o funcionamento efetivo do Conselho Municipal 
de Meio Ambiente; 9.3.3. Reforce ações preventivas contra queimadas, por intermédio de atividades de educação 
ambiental junto aos produtores rurais; 9.3.4. Promova campanhas de comunicação junto à sociedade acerca dos 
malefícios do desmatamento, bem como da queimada não autorizada; 9.3.5. Desenvolva trabalho de 
conscientização sobre o desmatamento e o significado de estar na lista prioritária do IBAMA/MMA. 9.4. 
Recomendar à Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA a intensificação de ações de educação ambiental e 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.172 
 
  

  

de ações e iniciativas para a formação de brigadistas; 9.5. Recomendar ao Instituto de Proteção Ambiental do 
Estado do Amazonas - IPAAM que promova ações descentralizadas de fiscalização, monitoramento e controle nas 
áreas críticas no município de Novo Aripuanã; 9.6. Dar ciência às partes interessadas, Ministério Público de 
Contas, Prefeito Municipal de Novo Aripuanã, Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA e Instituto de 
Proteção Ambiental do Amazonas – IPAAM, acerca do teor da presente decisão; 9.7. Arquivar os presentes autos, 
após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 15.556/2022 - Auditoria de Levantamento com vistas a avaliar o 
processo de Planejamento, Transparência e Controle Social na Gestão do SUS do Município de Borba. Advogado: 
Fabio Moraes Castello Branco - OAB/AM 4603. ACÓRDÃO Nº 1803/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Determinar à SECEX que extraia cópias do Relatório de Auditoria do DEAS (fls. 52-107) e do 
Parecer n.º 184/2023-MP-RMAM (fls. 108-111), transportando-os aos autos n.º 11817/2023 da Prestação de Contas 
Anual do Município de Borba, exercício 2022, para análise de impacto de mérito das contas daquela Municipalidade; 
8.2. Dar ciência dos termos do decisum à Prefeitura Municipal de Borba e à Secretaria Municipal de Saúde daquela 
Municipalidade, na pessoa de seus atuais gestores, encaminhando-lhes cópias do Relatório de Auditoria do DEAS 
(fls. 52-107) e do Parecer n.º 184/2023-MP-RMAM (fls. 108-111), destacando que as mencionadas peças irão 
compor a Prestação de Contas Anual do Poder Executivo de Borba, exercício 2022, sob o risco de eventual 
reprovação das contas, em caso de se reputarem ilegítimas as ações e serviços públicos de saúde, por ofensa aos 
dispositivos constitucionais, legais e outros normativos; 8.3. Dar ciência dos termos do decisum à Câmara 
Municipal de Borba, encaminhando-lhe cópias do Relatório de Auditoria do DEAS (fls. 52-107) e do Parecer n.º 
184/2023-MP-RMAM (fls. 108-111), para conhecimento dos achados identificados pela Auditoria do TCE/AM, a fim 
de que, no exercício da titularidade do controle externo da Administração Pública do Município, tenha as 
ferramentas para fiscalizar o Poder Executivo quanto à observância aos procedimentos legais para a elaboração e 
execução orçamentária da saúde; 8.4. Arquivar os autos, uma vez que, por se tratar de Auditoria de Levantamento 
que tem por escopo subsidiar a instrução e julgamento de processos de prestação e de tomada de contas, os 
achados constantes de seu Relatório Conclusivo serão analisados no processo n.º 11817/2023 da Prestação de 
Contas Anual do Município de Borba, exercício 2022. PROCESSO Nº 16.560/2022 - Representação, com pedido de 
medida cautelar, apresentada pelo Ministério Público de Contas, com o objetivo de apurar e sanar possível 
ilegitimidade do regime de gestão fiscal e financeiro-orçamentária no âmbito do município de Humaitá, em razão da 
inexistência, não publicação e/ou inconsistência aparente da lei de diretrizes orçamentárias – LDO de 2023. 
Advogado: Isaac Luiz Miranda Almas - OAB/AM 12199. ACÓRDÃO Nº 1802/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, 
inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação, com pedido de medida cautelar, apresentada pelo 
Ministério Público de Contas, com o objetivo de apurar e sanar possível ilegitimidade do regime de gestão fiscal e 
financeiro-orçamentária no âmbito do município de Humaitá, em razão da inexistência, não publicação e/ou 
inconsistência aparente da lei de diretrizes orçamentárias – LDO de 2023, conforme fundamentação do voto; 9.2. 
Julgar parcialmente procedente a Representação com pedido de medida cautelar contra o Sr. José Cidenei Lobo 
do Nascimento, conforme fundamentação do voto; 9.3. Recomendar à Prefeitura Municipal de Humaitá e à Câmara 
Municipal de Humaitá que: 9.3.1. Complementem a LDO de 2023 com o Demonstrativo VI – Avaliação da Situação 
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Financeira e Atuarial do RPPS, conforme prevê no inciso IV do § 2º do art. 4 º da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
9.3.2. Observem com maior rigor esse dispositivo da LRF quando da elaboração das próximas leis de diretrizes 
orçamentárias. 9.4. Recomendar à Prefeitura Municipal de Humaitá que: 9.4.1. Ao publicar a lei de diretrizes 
orçamentárias do município, faça constar seus anexos, bem como publique a referida lei no portal da transparência 
do município, em obediência aos princípios da publicidade e da transparência (art. 37 da Constituição Federal e art. 
48 da Lei de Responsabilidade Fiscal); 9.4.2. Ao elaborar o projeto de lei de diretrizes orçamentárias, faça constar 
de modo mais detalhado e específico as metas e prioridades da administração municipal, em atenção ao § 2º do art. 
165 da Constituição Federal. 9.5. Dar ciência do voto e da decisão plenária ao representante e ao representado, Sr. 
José Cidenei Lobo do Nascimento, por meio de seu procurador; 9.6. Arquivar os autos, expirados os prazos legais. 
PROCESSO Nº 11.828/2023 - Prestação de Contas Anual do Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores 
Municipais de Barcelos – FAPEN, de responsabilidade do Sr. Alisson Venâncio Pereira de Souza, referente ao 
exercício de 2022. PROCESSO RETIRADO DE PAUTA PELO RELATOR. PROCESSO Nº 12.253/2023 - 
Representação oriunda da Manifestação nº 78/2023-Ouvidoria, interposta pela Secretaria Geral de Controle Externo 
– SECEX, em face do Sr. Adenilson Lima Reis, Prefeito do Município de Nova Olinda do Norte, para apuração de 
possíveis irregularidades quanto ao acesso ao Edital do Pregão nº 032/2023. Advogados: Fábio Nunes Bandeira 
de Melo - OAB/AM 4331, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM 
12438, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 10428 e Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897. ACÓRDÃO Nº 
1801/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação interposta pela Secretaria Geral de 
Controle Externo – SECEX em face do Sr. Adenilson Lima Reis, Prefeito do Município de Nova Olinda do Norte, em 
razão de suposto descumprimento do dever de transparência no procedimento licitatório instaurado por meio do 
Edital do Pregão Presencial nº 032/2023, fato trazido ao TCE/AM pela Manifestação n° 78/2023-Ouvidoria, por 
estarem atendidos os requisitos de admissibilidade; 9.2. Considerar revel o Sr. Adenilson Lima Reis, Prefeito 
Municipal de Nova Olinda do Norte, nos termos do art. 20, §4º, da Lei n.º 2.423/1996 c/c art. 88, da Resolução n.º 
04/2002–TCE/AM; 9.3. Julgar procedente, no mérito, a presente Representação interposta pela Secretaria Geral 
de Controle Externo – SECEX em face do Sr. Adenilson Lima Reis, Prefeito do Município de Nova Olinda do Norte, 
em razão do descumprimento do dever de transparência no procedimento licitatório instaurado por meio do Edital do 
Pregão Presencial nº 032/2023, fato trazido ao TCE/AM pela Manifestação n° 78/2023-Ouvidoria, conforme exposto 
na fundamentação do Voto; 9.4. Aplicar multa ao Sr. Adenilson Lima Reis, Prefeito Municipal de Nova Olinda do 
Norte, no valor de R$13.654,39 (treze mil seiscentos e cinquenta e quatro e trinta e nove centavos), que deverá ser 
recolhida no prazo de 30 dias para o cofre Estadual através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da 
SEFAZ/AM, sob o código 5508 - Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo 
- FAECE - devido às irregularidades identificadas pela Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Norte, de 
responsabilidade do Sr. Adenilson Lima Reis, conforme exposto na fundamentação do Voto, nos termos do art. 54, 
VI da Lei n.º 2423/96, alterado pela LC n.º 204/2020, c/c art. 308, VI, da Resolução n.º 4/2002 – TCE/AM, redação 
dada pela Resolução n.º 4/2018–TCE/AM. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o 
encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, 
alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não 
adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou 
judicial do título executivo; 9.5. Determinar ao Sr. Adenilson Lima Reis, Prefeito Municipal de Nova Olinda do Norte, 
que atualize seu portal da transparência, no que se refere aos procedimentos licitatórios, garantindo o cumprimento 
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da Lei de Acesso à Informação n° 12527/2011; 9.6. Conceder prazo ao Sr. Adenilson Lima Reis, Prefeito 
Municipal de Nova Olinda do Norte, de 60 (sessenta) dias para que cumpra o item anterior; 9.7. Dar ciência do 
Relatório-Voto, bem como da decisão superveniente, às partes interessadas, SECEX e ao Sr. Adenilson Lima Reis, 
por meio de seus representantes legais; 9.8. Arquivar os autos, após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 
12.334/2023 - Representação com pedido de Medida Cautelar interposta pela empresa Alto Rio Empreendimentos e 
Construções Ltda., contra a Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo e a Comissão Municipal de Licitação – 
CML/PMPF, para apuração de possíveis irregularidades acerca do Pregão Presencial nº 026/2023-SRP/CML. 
Advogados: Leonio José Sena Almeida - OAB/AM 7946, Humberto Filipe Pinheiro Pedrosa – OAB/AM 13037, 
Lázaro Apopi Ferreira da Silva de Queiroz – OAB/AM 17830. ACÓRDÃO Nº 1809/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída 
pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação formulada pela empresa Alto Rio Empreendimentos 
e Construção Civil Eireli, contra a Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo e a Comissão Municipal de 
Licitação – CML/PMPF, em decorrência da negativa do acesso ao Edital do Pregão Presencial nº. 026/2023-
SRP/CML, vez que foram preenchidos os requisitos de admissibilidade; 9.2. Extinguir a Representação, sem 
resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC, c/c art. 127, Lei n.º 2423/96, por perda superveniente de 
seu objeto, conforme Fundamentação do Voto; 9.3. Recomendar à Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo e 
à Comissão Municipal de Licitações para que nos próximos certames licitatórios conduzidos pela municipalidade, 
proceda, simultaneamente à publicação do Aviso de Licitação, a divulgação no Portal da Transparência, do 
instrumento convocatório e de seus anexos, bem como de todos os documentos necessários à formulação das 
propostas pelos licitantes interessados, sem que haja a necessidade de comparecimento destes na sede do 
Município, observando, de forma ampliativa, o dever de transparência ativa positivada na Lei 12.527/2011 e o 
princípio da ampla concorrência aplicado às licitações, fazendo constar, inclusive, no Aviso da Licitação, a 
informação sobre a possibilidade de obtenção da citada documentação no domínio na internet; 9.4. Dar ciência do 
Relatório-Voto, bem como da decisão superveniente, ao representante legal da empresa Alto Rio Empreendimentos 
e Construção Civil Eireli, e às representadas, Sra. Ângela Maria da Costa Pinto, Presidente da Comissão Municipal 
de Licitação de Presidente Figueiredo e Sra. Patrícia Lopes Miranda, Prefeita do Município de Presidente 
Figueiredo, por meio de seus causídicos, acerca do teor da decisão; 9.5. Arquivar os autos, após expirados os 
prazos legais. CONSELHEIRA-RELATORA: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS. PROCESSO 
Nº 12.050/2016 - Representação interposta pelo Ministério Público de Contas, em face do Sr. Pedro Elias de Souza, 
em virtude da omissão em responder Requisição desta Corte de Contas. ACÓRDÃO Nº 1819/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência 
atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da 
Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição punitiva/ressarcitória, 
nos termos do projeto de Lei Complementar deste TCE/AM, da Nota Recomendatória Conjunta nº 002/2023 da 
ATRICON, da Resolução nº 344/2022–TCU e da Emenda Constitucional nº 132. PROCESSO Nº 13.110/2016 - 
Representação proposta pelo Sr. Alan Delon da Silva Linhares, contra o Sr. Pedro Elias de Souza, Secretário de 
Estado de Saúde – SUSAM, face à suposta irregularidade na contratação de empresa prestadora de serviço, assim 
como nas nomeações referentes ao Concurso da SUSAM, e a ausência de publicidade na remuneração dos 
respectivos servidores. ACÓRDÃO Nº 1820/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
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em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, no 
sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição punitiva/ressarcitória, nos termos do projeto de Lei Complementar deste 
TCE/AM, da Nota Recomendatória Conjunta nº 002/2023 da ATRICON, da Resolução nº 344/2022–TCU e da 
Emenda Constitucional nº 132. PROCESSO Nº 13.910/2016 - Representação formulada pela Sra. Mileny Brandão 
Silva, aluna do Programa de Formação de Agentes de Controle Social - PROFAC, em face do Sr. Pedro Elias de 
Souza, Secretário Estadual de Saúde, com vistas a apurar eventual descumprimento da Lei Complementar n° 
131/2009 e da Lei n° 12.527/2011, bem como possível violação à regra do concurso público. ACÓRDÃO Nº 
1821/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição 
punitiva/ressarcitória, nos termos do projeto de Lei Complementar deste TCE/AM, da Nota Recomendatória 
Conjunta nº 002/2023 da ATRICON, da Resolução nº 344/2022–TCU e da Emenda Constitucional nº 132. 
PROCESSO Nº 12.190/2020 - Representação formulada pela Secretaria Geral do Controle Externo - 
SECEX/TCE/AM em face da Secretaria de Estado de Saúde - SUSAM, em virtude de possíveis irregularidades no 
Ato de Disposição do servidor Sr. Manoel Bentes de Freitas, pertencente à referida Pasta, ao Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região – TRF1. Advogados: Fabricio Jacob Acris de Carvalho - 9145, Andreza Natacha Bonetti da 
Silva - OAB/AM 16488, Louise Martins Ferreira - OAB/AM 5628, Louise Martins Ferreira - OAB/AM 5628 e Yeda 
Yukari Nagaoka - OAB/AM 15540. ACÓRDÃO Nº 1822/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora 
Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 9.1. Julgar Parcialmente Procedente da Representação oriunda da SECEX - TCE/AM, em razão da devolução 
integral dos valores, não havendo ressarcimento pendente; 9.2. Recomendar que a Secretaria de Estado de Saúde, 
Interessada no objeto desta Representação interposta pela SECEX - TCE/AM, aprimore os atos de cobrança e 
fiscalizatórios quanto ao reembolso de valores pela sessão de seus servidores; 9.3. Arquivar os autos nos termos 
regimentais. PROCESSO Nº 12.544/2020 (Apensos: 13.171/2020, 13.174/2020 e 13.175/2020) - Tomada de 
Contas Especial referente ao Termo de Convênio n° 015/2014-SEINFRA, firmado entre a Secretaria de Estado de 
Infraestrutura - SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Humaitá.  CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 13.174/2020 
(Apensos: 12.544/2020, 13.171/2020 e 13.175/2020) - Prestação de Contas referente à 3ª Parcela do Convenio nº 
15/2014, firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Humaitá. 
CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA 
BARBOSA. PROCESSO Nº 13.171/2020 (Apensos: 12.544/2020, 13.174/2020 e 13.175/2020) - Prestação de 
Contas referente à 1ª Parcela do Convênio nº 15/2014, firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura - 
SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Humaitá. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 13.175/2020 (Apensos: 12.544/2020, 
13.171/2020, 13.174/2020) - Prestação de Contas referente à 2ª Parcela do Termo de Convênio nº 15/2014, firmado 
entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Humaitá. CONCEDIDO VISTA 
DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO 
Nº 15.137/2021 - Representação formulada pela Secretaria Geral de Controle Externo – SECEX, em face da Sra. 
Maria Lucir Santos de Oliveira, Prefeita do Município de Beruri, para que verifique a possível burla ao art. 37, inciso 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.176 
 
  

  

XVI, da CF/88, quanto à acumulação de cargos públicos. Advogado: Lukas Traiber - OAB/AM 13930, Gabriela 
Alves Miranda - OAB/AM 15056 e Geicy Ingridy Guimaraes Lopes - OAB/AM 12642. ACÓRDÃO Nº 1823/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em parcial consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Aplicar Multa a Sra. Maria Lucir Santos de Oliveira, 
Prefeita do Município de Beruri, no valor de R$ 2.192,06 em virtude do não atendimento das três notificações que 
lhe foram dirigidas, com fulcro no art. 54, IV, “c”, da Lei n.º 2.423/96 c/c o art. 308, I, “a” da Resolução n.º 04/02-
TCE/AM e fixar prazo de 30 dias para que o responsável recolha o valor da multa, na esfera Estadual para o órgão 
Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da 
SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle 
Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de 
pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do 
TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação 
pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 
da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado a cumprir as providências cabíveis, devendo tais 
providencias serem autorizadas pelo Relator; 9.2. Determinar à Sra. Maria Lucir Santos de Oliveira, prefeita de 
Beruri, que apresente a esta Corte de Contas, no prazo de 30 dias, documentos acerca das providências adotadas 
no sentido de cessar a ilegalidade dos 2 casos remanescentes de acúmulos de cargos: Adaide Monteiro Ferreira 
(vereadora + professora) e Maria Rozaria Venâncio (Enfermeira P.M.Beruri - Enfermeira - SUSAM/ Enfermeira - 
SUSAM); 9.3. Determinar à Sra. Maria Lucir Santos de Oliveira, prefeita de Beruri, que informe as medidas 
corretivas adotadas quanto as servidoras; 9.4. Arquivar os autos, nos termos regimentais, após o cumprimento dos 
itens anteriores. PROCESSO Nº 13.725/2022 (Apenso: 10.837/2022) - Recurso de Revisão interposto pela 
Fundação AMAZONPREV, em face do Acórdão nº 531/2022-TCE-Segunda Câmara, exarado nos autos do 
Processo nº 10.837/2022. ACÓRDÃO Nº 1824/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, inciso III, alínea “g”, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em 
parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer 
do Recurso de Revisão interposto pelo Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas - Fundação 
AMAZONPREV, em face do acórdão nº 531/2022–TCE–Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo n° 
10837/2022 (apenso), que trata da aposentadoria voluntária da Sra. Francisca das Chagas Sampaio de Lima, no 
cargo de professora PF20.ADCVI, 6ª classe, referência "H", matrícula 030.186-8A, do órgão Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, publicado no D.O.E. 11 de fevereiro de 2022; 8.2. Dar Provimento 
Parcial ao Recurso de Revisão em tela interposto pela Fundação AMAZONPREV, em face do acórdão nº 
531/2022–TCE–Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo n° 10837/2022 (apenso), devendo ser excluído a 
2ª parte do item 7.2 do Acórdão n. 531/2022-TCE-Segunda Câmara, que trata da Atualização do ATS. No que tange 
a 1ª parte do item 7.2 do referido acórdão, deve ser mantida a inclusão da Gratificação de Localidade nos proventos 
da servidora aposentada, no valor de R$ 30,24 (trinta reais, vinte e quatro centavos), de acordo com a 
fundamentação exposta; 8.3. Dar ciência à recorrente, Fundação AMAZONPREV, por meio de seu representante 
legal, e à interessada, Sra. Francisca das Chagas Sampaio de Lima, do teor da presente decisão; 8.4. Arquivar os 
autos nos termos e prazos regimentais. PROCESSO Nº 15.080/2022 - Representação com pedido de Medida 
Cautelar interposta pela empresa P e G Comércio e Serviços de Informática Ltda., em desfavor do Centro de 
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Serviços Compartilhados - CSC, em face de possíveis irregularidades acerca do Pregão Eletrônico n° 1010/2021-
CSC/AM. Advogado: Rodrigo Vasconcelos Pires de Carvalho - OAB/AM 6669. Nº ACÓRDÃO 1825/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência 
atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da 
Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da representação face ao Centro de Serviços Compartilhados - CSC, 
por ter sido interposta nos termos regimentais e por tratar de matéria de pode ser apreciada por esta Corte de 
Contas; 9.2. Arquivar sem julgamento do mérito visto que, conforme acima disposto, se a conduta de um gestor é 
posta à apreciação do Poder Judiciário, a este caberá examinar qualquer lesão ou ameaça a direito, de acordo com 
o art. 5º, XXXV. PROCESSO Nº 15.235/2022 - Apuração de Atos de Gestão, em cumprimento às determinações 
contidas no Parecer Prévio nº 13/2022–TCE–Tribunal Pleno e Acórdão nº 13/2022–TCE–Tribunal Pleno, exarado 
nos autos do Processo nº 10.267/2013 – Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Fonte Boa, referente 
ao exercício de 2012. Advogados: Antonio das Chagas Ferreira Batista - OAB/AM 4177, Adrimar Freitas de 
Siqueira Repolho - OAB/AM 8243, Ayanne Fernandes Silva - OAB/AM 10351 e Fabrícia Taliéle Cardoso dos Santos 
- OAB/AM 8446. PARECER PRÉVIO Nº 140/2023: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições constitucionais e legais (art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, c/c art.127, parágrafos 
4º, 5º e 7º, da Constituição Estadual, com redação da Emenda Constituição nº 15/95, art. 18, inciso I, da Lei 
Complementar nº 06/91; arts.1º, inciso I, e 29 da Lei nº 2.423/96; e, art. 5º, inciso I, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM) e no exercício da competência atribuída arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, 
tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, à unanimidade, o voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-
Relatora, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal: 10.1. Emite Parecer 
Prévio recomendando à Câmara Municipal a aprovação com ressalvas das contas de Gestão, referente ao 
exercício de 2012, de responsabilidade do Senhor Antônio Gomes Ferreira, Prefeito Municipal de Fonte Boa e 
Ordenador de Despesas, à época, nos termos da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir o Recurso 
Extraordinário nº 848.826/DF e de acordo com as Resoluções nº 02/2020 e nº 01/2021, ambas da ATRICON. 
ACÓRDÃO Nº 140/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, que passa a ser 
parte integrante do Parecer Prévio, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 10.1. Determinar à origem que, nos termos do §2º, do art. 188, do RITCE, evite a 
ocorrência das impropriedades, em futuras prestações: 10.1.1. Déficit na Execução Orçamentária, descumprindo os 
artigos 169 da CF/1988 e 9º da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF; 10.1.2. Ausência de comprovante que as 
Contas Anuais foram apresentadas ao Poder Executivo da União e do Estado, até a data de 30 de abril, conforme 
determina o disposto no art. 51, §1.º, I, da Lei nº 101/2000; 10.1.3. As Contas do Município não foram 
encaminhadas ao Poder Legislativo Municipal, conforme disposto no art. 9º, da LC nº 06/1991; 10.1.4. As Contas do 
Município não ficaram disponíveis ao Poder Legislativo Municipal, conforme disposto no art. 49, da LC nº 101/2000 e 
sua escrituração obedeceu ao disposto no art. 50, da mesma Lei, c/c o art. 31, parágrafo 3.º da CF/1988 e art. 126, 
parágrafo 1° da CE/89; 10.1.5. Não recolhimento das cotas de contribuição previdenciária, na integralidade, 
descontadas dos segurados à instituição devida, considerando a retenção demonstrada no Balanço Financeiro, 
contrariando os arts. 40, 195, I, e 149, § 1º da Constituição Federal; 10.1.6. Esclarecer a que se refere a 
contabilização no Balanço Financeiro como despesas Extra Orçamentária-Créditos em Circulação-Poder Executivo; 
10.1.7. Existência de Restos a Pagar/2012, considerando as disponibilidades de Caixa e Banco, que figuram no 
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balanço patrimonial do exercício, suficientes para a liquidação e pagamento das referidas despesas; 10.1.8. 
Ausência do Termo de Conferência de Caixa na formalização da Prestação de Contas Anual; 10.1.9. Ausência de 
Parecer do Conselho do FUNDEB sobre aplicação dos recursos do Fundo no exercício, contrariando o art. 27 da Lei 
11.494/07, parágrafo único; 10.1.10. Não destinação de no mínimo 60% dos recursos do Fundeb na remuneração 
dos profissionais do magistério descumprindo o estatuído no artigo 22, da Lei 11.494/07; 10.1.11. Não destinação 
de no mínimo 40% dos recursos do Fundeb na remuneração dos profissionais do magistério ferindo os princípios da 
moralidade e legalidade estatuído no art. 37 da CF/88 c/c com o disposto na Lei n° 11.494/2007; 10.1.12. Esclarecer 
o motivo do não pagamento das folhas referentes aos meses de novembro, dezembro e 13.º salário do pessoal do 
FUNDEB (60% e 40%), visto que o município recebeu os repasses do Fundo dos meses supracitados; 10.1.13. 
Considerando os valores que foram repassados ao Município, relativos a recursos do FUNDEB; e considerando o 
não pagamento das folhas de pagamento e 13.º salário do pessoal do FUNDEB (60% e 40%), justificar o paradeiro 
destes recursos recebidos; 10.1.14. Ausência da documentação completa dos procedimentos licitatórios; 10.1.15. 
Não foram cotados preços de mercado antes da licitação, considerando que a cotação faz parte do processo, 
conforme determina o art. 23, caput da Lei 8.666/93; 10.1.16. No convite detectamos que não foi expedido com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, contrariando o art. 21, §2º, IV, da Lei 8.666/93; 10.1.17. Ausência no 
Convite da Certidão Negativa de Débito para com a Previdência Social, contrariando o art. 195, § 3º da CF e art. 29, 
IV da Lei 8.666/93; 10.1.18. Não foi solicitada a Certidão Negativa de Débito junto ao FGTS, contrariando a Lei 
Federal nº 8.036/90, art. 27, “a”; Lei Federal nº 8.212/91, art. 47, I, “a” e art. 29, IV da Lei 8.666/93; 10.1.19. O 
original do convite não foi datado, rubricado e assinado pela autoridade que o expediu, contrariando o art. 40, §1º da 
Lei 8.666/93; 10.1.20. A minuta do convite não foi previamente examinada e aprovada pela assessoria jurídica, 
contrariando o art. 38, § único da Lei 8.666/93; 10.1.21. Não houve envelopes de habilitação dos participantes da 
licitação, contrariando o art. 43, I, e §§2º/3º da Lei 8.666/93; 10.1.22. A data de recebimento das propostas não 
confere com a data estipulada no convite, contrariando o art. 41 da Lei 8.666/93; 10.1.23. Nos Convites relativos à 
aquisição de Combustíveis e Derivados, referentes aos processos n˚s 004, 016, 023, 034, 050, 061, 067, 070 e 
075/2012 detectamos fragmentação de despesas para modificar a modalidade de procedimento licitatório (Art. 23, 
§§ 1˚, 2˚ e 5˚ da Lei n. 8.666/93); 10.1.24. Nos Convites relativos à aquisição de Materiais de Limpeza, referentes 
aos processos n˚s 009, 031, 032, 042, 054, 055, 059, 066, 068/2012 detectamos fragmentação de despesas para 
modificar a modalidade de procedimento licitatório (Art. 23, §§ 1˚, 2˚ e 5˚ da Lei n. 8.666/93; 10.1.25. Nos Termos de 
Convênios, justificar os procedimentos administrativos na formalização dos processos licitatórios anteriores a 
celebração dos mesmos; 10.1.26. Ausência do Parecer Jurídico na licitação executada pela prefeitura, contrariando 
o art. 38, inciso VI, da Lei n. 8.666/93; 10.1.27. Ausência do Parecer Jurídico aprovando as minutas do edital e do 
contrato, conforme determina o Decreto n.º 3.555/00, Anexo I, art. 21, VII e Lei n.º 8.666/93, art. 38, parágrafo único; 
10.1.28. Ausência do aviso contendo o resumo do edital publicado nos meios previstos pela legislação, acima de R$ 
650 mil (DOE/DOM, internet e jornal de grande circulação regional ou nacional), conforme determina o Decreto n.º 
3.555/00, Anexo I, art. 11. 10.2. Determinar após o trânsito em julgado, o envio dos autos contendo o Parecer 
Prévio à Câmara Municipal de Fonte Boa para providências e julgamento, por força da tese fixada pelo STF ao 
decidir no Recurso Extraordinário nº 848.826/DF, em 17 de agosto de 2016; 10.3. Determinar à Secretaria do 
Tribunal Pleno que dê ciência do desfecho destes autos ao Interessado, bem como à Câmara Municipal de Fonte 
Boa e à Prefeitura Municipal. PROCESSO Nº 10.762/2023 - Representação interposta pelo Ministério Público de 
Contas, contra a Prefeitura Municipal de Alvarães, para apuração de possível omissão antijurídica quanto à falta de 
estruturação mínima da Defesa Civil Municipal para resposta e gestão preventiva e precautória de desastres 
naturais. ACÓRDÃO Nº 1827/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-
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TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da representação do 
Ministério Público de Contas, por ter sido interposta nos termos regimentais; 9.2. Julgar Procedente a 
representação do Ministério Público de Contas, haja vista a ausência de efetivo exercício das atribuições acima 
transcritas, mormente, da incorporação das ações preventivas de risco de desastres e eventos climáticos ao 
planejamento integrado municipal nem sistemas e planos de fiscalização sobre áreas vulneráveis e críticas a 
desastres; 9.3. Determinar que no prazo de 180 dias o Prefeito comprove o efetivo desempenho das atribuições 
previstas nos artigos 8º e 9º da Lei 12.608/2012, mediante planejamento integrado das secretarias municipais, no 
sentido da prevenção e gestão de riscos de desastres e sua mitigação; 9.4. Determinar que a Secretaria do Pleno 
promova a comunicação dos interessados, por meio dos advogados habilitados, se for o caso. Nesta fase de 
julgamento assumiu a presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa 
Júnior, em face do impedimento do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva (Art. 65 do RI-
TCE/AM). PROCESSO Nº 12.928/2023 (Apensos: 10.393/2018 e 10.928/2021) - Recurso Inominado interposto em 
face do Despacho nº 602/2023-GP, que inadmitiu o Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Fernando Sérgio 
Austregésilo Luz, em face da Decisão nº 149/2019–TCE–Segunda Câmara, Exarado nos autos do Processo n° 
10.393/2018. ACÓRDÃO Nº 1828/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM 
os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, inciso III, alínea “g”, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheira-Relatora, em divergência 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conhecer do Recurso 
Inominado do Sr. Fernando Sergio Austregesilo Luz, nos termos do artigo 155, II da Resolução nº 04/2002 
TCE/AM; 7.2. Dar Provimento ao recurso do Sr. Fernando Sergio Austregesilo Luz, no sentido de admitir o 
Recurso de Revisão, encaminhando para análise meritória, por meio de redistribuição da Relatoria; 7.3. Determinar 
a publicação deste Acórdão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em observância ao disposto no art. 153, §1º, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 7.4. Notificar o Sr. Fernando Sergio Austregesilo Luz, com cópia deste Acórdão, 
Relatório/Voto e Parecer Ministerial; 7.5. Determinar o encaminhamento dos presentes autos à SEPLENO, para as 
providências cabíveis. Declaração de Impedimento: Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva (art. 65 do 
Regimento Interno). Nesta fase de julgamento retornou à presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva. CONSELHEIRO-RELATOR: MARIO MANOEL COELHO DE MELLO. 
PROCESSO Nº 11.606/2021 - Prestação de Contas Anual da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do 
Ensino Desporto Escolar - SEDUC, de responsabilidade do Sr. Vicente de Paulo Queiroz Nogueira e do Sr. Luís 
Fabian Pereira Barbosa, referente ao exercício de 2020. Advogados: Gabriela de Oliveira Muniz - OAB/AM 14803 e 
Daniel Fabio Jacob Nogueira - OAB/AM 3136. ACÓRDÃO Nº 1810/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, 
inciso III, alínea “a”, item 3, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância com o pronunciamento do Ministério Público 
junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular a Prestação de Contas Anual da Secretaria de Estado de 
Educação (antiga Secretaria de Estado da Educação e Desporto) - SEDUC, referente ao exercício financeiro de 
2020, de responsabilidade do Sr. Vicente de Paulo Queiroz Nogueira, Secretário titular e Ordenador de Despesas, 
no período de 01.01.2020 a 01/02/2020, nos termos do art. 22, inciso I, e 23 da Lei n° 2.423/96 c/c art. 188, § 1°, 
inciso I, da Resolução n° 04/2002-TCE/AM; 10.2. Julgar regular a Prestação de Contas Anual da Secretaria de 
Estado de Educação (antiga Secretaria de Estado da Educação e Desporto) - SEDUC, referente ao exercício 
financeiro de 2020, de responsabilidade do Sr. Luís Fabian Pereira Barbosa, Secretário Titular e Ordenador de 
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Despesas, no período de 02.02.2020 a 31/12/2020, nos termos do art. 22, inciso I, e 23 da Lei n° 2.423/96 c/c art. 
188, § 1°, inciso I, da Resolução n° 04/2002-TCE/AM; 10.3. Dar quitação ao Sr. Vicente de Paulo Queiroz 
Nogueira, nos termos dos arts. 23 e 72, I, ambos da Lei n° 2.423/96, c/c o art. 189, I, da Resolução nº 04/2002–
TCE/AM; 10.4. Dar quitação ao Sr. Luis Fabian Pereira Barbosa, nos termos dos arts. 23 e 72, I, ambos da Lei n° 
2.423/96, c/c o art. 189, I, da Resolução nº 04/2002–TCE/AM; 10.5. Recomendar à Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC que: 10.5.1. envide esforços no sentido de promover um planejamento mais adequado quando 
da promoção de seus contratos de obras e serviços de engenharia; 10.5.2. adeque-se ao que dispõe a Resolução nº 
27/2012-TCE/AM, especialmente no que pertine aos procedimentos de controle interno relativos a obras e serviços 
de engenharia; 10.5.3. promova capacitação dos servidores sobre a nova Lei de Licitações, haja vista que esta é 
mais rigorosa no que diz respeito ao planejamento das licitações e contratos. 10.6. Determinar à SEPLENO - 
Secretaria do Tribunal Pleno que adote as providências dispostas no art. 161 da Resolução nº 04/2002 - TCE/AM, 
dentre elas, a cientificação dos interessados sobre o julgamento deste processo, encaminhando-lhes cópia deste 
Relatório/Voto e do seguinte Acórdão; 10.7. Arquivar o processo, nos termos regimentais, após o cumprimento 
integral da decisão. Declaração de Impedimento: Conselheiro Luis Fabian Pereira Barbosa (art. 65 do Regimento 
Interno). PROCESSO Nº 13.175/2021 - Cobrança Executiva referente à multa e ao alcance/glosa aplicados à Sra. 
Waldívia Ferreira Alencar, Secretária da SEINFRA, à época, e ao Sr. Manoel Nunes Ribeiro da Silva, por meio da 
Decisão nº 169/2014-TCE-Tribunal Pleno (fls. 32/33), itens 9.2, 9.3 e 9.4, exarada nos autos do Processo nº 
15.249/2020. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN 
PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 10.639/2022 - Representação formulada pelo Ministério Público de Contas, 
em face da Prefeitura Municipal de Fonte Boa, em virtude de possível violação ao princípio licitatório na concessão 
de uso de imóvel público por particular e irregularidade na exploração de atividade econômica em bem público. 
Advogado: Ricardo Mendes Lasmar - OAB/AM 5933. ACÓRDÃO Nº 1811/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, 
inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação formulada pelo Ministério Público de Contas, por 
intermédio do Procurador Ruy Marcelo Alencar de Mendonça, em face da Prefeitura Municipal de Fonte Boa, em 
virtude de possível violação ao princípio licitatório na concessão de uso de imóvel público por particular e 
irregularidade na exploração de atividade econômica em bem público; 9.2. Julgar Procedente a Representação 
formulada pelo Ministério Público de Contas, por intermédio do Procurador Ruy Marcelo Alencar de Mendonça, em 
face da Prefeitura Municipal de Fonte Boa, em virtude de ter sido constatada violação ao princípio licitatório na 
permissão de uso de imóvel público por particular e irregularidade na exploração de atividade econômica em bem 
público, conforme fundamentado no Relatório-Voto; 9.3. Considerar revel o Sr. Gilberto Ferreira Lisboa - Prefeito 
Municipal de Fonte Boa, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 2.423/1996, uma vez que, apesar de devidamente 
notificado, não apresentou suas razões de defesa; 9.4. Determinar à Prefeitura Municipal de Fonte Boa, que no 
prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe documentos que comprovem a anulação do Termo de Permissão de Uso 
Especial nº 001/2017, bem como do Termo Aditivo dele decorrente (se houver); 9.5. Recomendar à Prefeitura 
Municipal de Fonte Boa, que observe com rigor os preceitos legais na outorga de bens públicos a particulares; 9.6. 
Dar ciência ao Sr. Gilberto Ferreira Lisboa, Prefeito Municipal de Fonte Boa, por meio de seu patrono, bem como 
aos demais interessados, acerca do teor do presente decisum, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia 
do Relatório/Voto e do sequente Acórdão; 9.7. Arquivar os autos, após o cumprimento integral do decisório, nos 
termos e prazos regimentais. PROCESSO Nº 11.764/2022 (Apenso: 11.889/2022) - Prestação de Contas Anual da 
Prefeitura Municipal de Jutaí, de responsabilidade do Sr. Pedro Macário Barboza, referente ao exercício de 2021. 
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Advogado: Maria de Cassia R de Souza - OAB/AM 2736. PARECER PRÉVIO Nº 136/2023: O TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições constitucionais e legais (art. 31, §§ 1º e 2º, da 
Constituição Federal, c/c art.127, parágrafos 4º, 5º e 7º, da Constituição Estadual, com redação da Emenda 
Constituição nº 15/95, art. 18, inciso I, da Lei Complementar nº 06/91; arts.1º, inciso I, e 29 da Lei nº 2.423/96; e, art. 
5º, inciso I, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM) e no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” 
item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, à unanimidade, o 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público 
junto a este Tribunal: 10.1. Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a aprovação com 
ressalvas das Contas da Prefeitura Municipal de Jutaí, exercício financeiro de 2021, de responsabilidade do Sr. 
Pedro Macario Barboza, Prefeito e Ordenador de Despesas, nos termos do art. 31, parágrafos 1.º e 2.º da 
CRFB/88, c/c o art. 127 da CE/89, art. 18, inciso I, da Lei Complementar nº 06/91 e art. 1.º, inciso I e art. 29 da Lei 
nº 2423/96. ACÓRDÃO Nº 136/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, que passa a 
ser parte integrante do Parecer Prévio, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 10.1. Encaminhar após a sua devida publicação, este PARECER PRÉVIO, acompanhado 
deste Voto e de cópia integral deste processo à Câmara Municipal de Jutaí, a fim de que o referido Órgão, 
exercendo a competência que lhe é fixada pelo art. 127 e parágrafos, da Constituição do Estado do Amazonas, 
realize o julgamento das referidas contas, observando, sobretudo, o seguinte (parágrafos quinto, sexto e sétimo do 
art. 127 da Constituição do Estado): O julgamento das Contas da Prefeitura Municipal pela Câmara de Vereadores 
se dará no prazo de sessenta dias, após a publicação no Diário Oficial do Estado do parecer prévio emitido pelo 
Tribunal de Contas do Estado ou, estando a Câmara em recesso, até o sexagésimo dia do início da sessão 
legislativa seguinte. Decorrido o prazo estabelecido no parágrafo anterior sem deliberação pela Câmara Municipal, 
as contas juntamente com o parecer do Tribunal serão incluídas na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação 
quanto aos demais assuntos, para que ultime a votação; 10.2. Recomendar à Prefeitura Municipal de Jutaí que: 
10.2.1. cumpra com rigor o prazo de envio (mensal e anual) de todos os documentos requeridos nas Prestações de 
Contas Mensais e Anuais, conforme normativos desta Corte de Contas; 10.2.2. mantenha zelo quando da realização 
dos processos de pagamento de despesas; 10.2.3. mantenha o Portal da Transparência atualizado, com divulgação 
em tempo real das informações de interesse coletivo ou geral, conforme dispõe o art. 8°, §§ 2° e 4°, da Lei nº 
12.527/2012; 10.2.4. proceda a correta instrução dos processos administrativos de licitação, inexigibilidade e 
dispensa, observando os comandos previstos no art. 38, III, VI, VII da Lei nº 8.666/1993; e mantenha a 
documentação relativa a obras e serviços de engenharia atualizadas, em conformidade com a Resolução nº 
27/2012-TCE/AM. 10.3. Determinar à Secretaria de Controle Externo – SECEX que adote as medidas necessárias 
para a autuação de processo autônomo em relação à impropriedade 2 do Relatório Conclusivo nº 341/2022-DICAMI 
(fls. 8647/900), listada no corpo deste Voto, não sanada; 10.4. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno que adote 
as providências previstas no art. 161 da Resolução nº 04/2002 - TCE/AM, dentre elas, dar ciência ao Sr. Pedro 
Macario Barboza, através de seu patrono, acerca do Parecer Prévio para que tome as medidas que entender 
cabíveis, remetendo-lhe cópia deste Relatório/Voto e do sequente Acórdão; 10.5. Arquivar o presente feito, nos 
termos regimentais, após o cumprimento integral do decisório. PROCESSO Nº 12.265/2022 (Apenso: 12.381/2022) 
– Representação, com pedido de Medida Cautelar, formulada pelo Sr. Lúcio Clenio Carioca da Silva, em face da 
Câmara Municipal de Manaus - CMM, de responsabilidade do Sr. David Valente Reis, Presidente, em razão de 
possíveis irregularidades na compra de máquinas e acessórios (“KIT SELFIE”) a serem distribuídos aos Vereadores. 
Advogado: André de Souza Oliveira - OAB/AM 5219. ACÓRDÃO Nº 1812/2023: Vistos, relatados e discutidos 
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estes autos acima identificados, ACORDAM Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, 
inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação, com Pedido de Medida Cautelar, formulada pelo Sr. 
Lúcio Clenio Carioca da Silva, em face da Câmara Municipal de Manaus-CMM, de responsabilidade do Sr. David 
Valente Reis, Presidente, em razão de possíveis irregularidades na compra de máquinas e acessórios (“KIT 
SELFIE”) a serem distribuídos aos Vereadores; 9.2. Julgar Parcialmente Procedente a Representação, com 
Pedido de Medida Cautelar, formulada pelo Sr. Lúcio Clenio Carioca da Silva, em face da Câmara Municipal de 
Manaus-CMM, de responsabilidade do Sr. David Valente Reis, Presidente, em razão de possíveis irregularidades na 
compra de máquinas e acessórios (“KIT SELFIE”) a serem distribuídos aos Vereadores, em virtude da inobservância 
ao Princípio da Razoabilidade quando da aquisição de materiais fotográficos, bem como por incongruências no que 
tange à cotação de preços realizada; 9.3. Recomendar à Câmara Municipal de Manaus-CMM, que atue com base 
na razoabilidade, legalidade e que cumpra, com rigor, os dispositivos legais de licitação, principalmente no tocante à 
cotação de preço e competitividade do certame; 9.4. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno - SEPLENO que 
proceda com o encaminhamento de cópia do presente feito ao Ministério Público do Estado do Amazonas para 
ciência e adoção de providências que entender cabíveis; 9.5. Dar ciência ao interessado, Sr. Lucio Clenio Carioca 
da Silva e demais interessados acerca do teor do presente decisum, nos termos regimentais, encaminhando-lhes 
cópia do Relatório/Voto e do sequente Acórdão; 9.6. Arquivar os presentes autos, após cumprimento integral do 
decisório, nos termos regimentais. PROCESSO Nº 12.381/2022 (Apenso: 12.265/2022) - Representação, oriunda 
da Manifestação nº 121/2022-Ouvidoria, formulada pela Secretaria Geral de Controle Externo, em face do Sr. David 
Valente Reis, Presidente da Câmara Municipal de Manaus, acerca de supostas irregularidades na aquisição de 
máquinas e equipamentos de mídia a serem utilizados pelos vereadores. ACÓRDÃO Nº 1813/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência 
atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 9.1. Arquivar o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, V do CPC, 
em virtude da ocorrência da litispendência com o Processo nº 12.265/2022; 9.2. Dar ciência à SECEX - TCE/AM e 
demais interessados acerca do teor do presente decisum, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do 
Relatório/Voto e do sequente Acórdão. PROCESSO Nº 12.532/2022 - Representação formulada pela Secretaria de 
Controle Externo – SECEX/TCE/AM, em face da Prefeitura de Tefé, tendo como responsável o Sr. Nicson Marreira 
Lima, em virtude de possível descumprimento no que tange ao envio dos balancetes mensais, referentes ao 
exercício de 2021. Advogados: Isaac Luiz Miranda Almas - OAB/AM 12199, Ana Cláudia Soares Viana - OAB/AM 
17319,  Charlene Cristian Martins Guimarães - OAB/AM 17381 e Adriane Larusha de Oliveira Alves OAB/AM 
10.860. ACÓRDÃO Nº 1814/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação 
formulada pela Secretaria de Controle Externo desta Corte de Contas SECEX - TCE/AM em face da Prefeitura de 
Tefé, tendo como responsável Sr. Nicson Marreira Lima, Prefeito da referida municipalidade, em virtude de 
descumprimento no que tange ao envio dos balancetes mensais, exercício de 2021, para, no mérito; 9.2. Julgar 
Procedente a Representação formulada pela SECEX - TCE/AM em face Prefeitura de Tefé, na pessoa de seu 
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representante legal, Sr. Nicson Marreira de Lima, Prefeito da referida municipalidade, em razão da constatação de 
descumprimento aos prazos legais de remessa dos balancetes mensais, exercício de 2021; 9.3. Aplicar Multa ao 
Sr. Nicson Marreira Lima, Prefeito Municipal de Tefé, no valor total de R$3.413,60 (três mil, quatrocentos e treze 
reais e sessenta centavos) referente à inobservância dos prazos legais para remessa dos balancetes mensais de 
novembro e dezembro do exercício de 2021, nos termos do art. 308, inciso I, alínea “a”, da Resolução TCE n° 
04/2002 c/c art. 54, inciso I, alínea “a”, da Lei n° 2.423/96, e fixar prazo de 30 (trinta) dias para que o responsável 
recolha o valor da MULTA, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - 
FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas 
pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente 
conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de 
Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo 
de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da 
cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED 
autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do 
Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de 
Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao 
encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 9.4. Dar ciência ao interessado, Sr. 
Nicson Marreira Lima, Prefeito Municipal de Tefé, por intermédio de seu Patrono, bem como à SECEX, acerca do 
teor do presente decisum, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do sequente 
Acórdão; 9.5. Arquivar os presentes autos, após cumprimento integral do decisório, nos termos regimentais. 
PROCESSO Nº 12.795/2022 - Cobrança Executiva referente à multa aplicada no valor total de R$ 40.963,20 
(quarenta mil novecentos e sessenta e três reais e vinte centavos), conforme o Acórdão nº 118/2022-TCE-Tribunal 
Pleno, itens 10.3 e 10.4, exarado nos autos do Processo nº 12.442/2020, que trata da Prestação de Contas Anual 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Barcelos, referente ao exercício de 2019, de responsabilidade 
do Sr. Renato Cruz Pereira da Silva. Advogados: Ayanne Fernandes Silva - OAB/AM 10351 e Antonio das Chagas 
Ferreira Batista - OAB/AM 4177. ACÓRDÃO Nº 1815/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída art 11, IV, i, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância  com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Indeferir os 
pedidos formulados pelo Sr. Renato Cruz Pereira da Silva, na Impugnação à presente Cobrança Executiva, 
porquanto a natureza das multas aplicadas ao Responsável é fiscalizatória, decorrente da atuação desta Corte de 
Contas no exercício de seu mister constitucional, no escopo de sancionar Gestor em virtude de um comportamento 
ilegal; 8.2. Determinar ao DERED a concessão de novo prazo derradeiro ao Interessado para pagamento da multa. 
Em caso de não recolhimento dos valores devidos, proceder, desde logo, à adoção do protesto extrajudicial, nos 
termos da nova determinação constante no Art. 2º do Anexo I do 1º Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação 
Técnica, celebrado este TCE/AM e o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil – Seção Amazonas, bem 
como, se infrutífera a medida anterior, a remessa dos autos ao Órgão com competência para promover a execução 
judicial do débito, por intermédio deste Departamento, nos termos da delegação atribuída pelo Tribunal Pleno desta 
Corte, na 6ª Sessão Administrativa, realizada no dia 27/02/2019; 8.3. Dar ciência ao Sr. Renato Cruz Pereira da 
Silva e aos demais interessados, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do 
sequente Acórdão. PROCESSO Nº 10.711/2023 - Representação formulada pelo Ministério Público de Contas, 
contra a Prefeitura Municipal de Boca do Acre, com o objetivo de apurar e sanar possível omissão antijurídica 
quanto à falta de estruturação mínima da Defesa Civil Municipal para resposta e gestão preventiva e precatória de 
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desastres naturais. ACÓRDÃO Nº 1816/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em 
Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial 
consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da 
Representação formulada pelo Ministério Público de Contas, no ato representado pelo Procurador Ruy Marcelo 
Alencar de Mendonça, contra a Prefeitura Municipal de Boca do Acre, representada pelo Sr. José Maria Silva da 
Cruz, com o objetivo de apurar e sanar possível omissão antijurídica quanto à falta de estruturação mínima da 
Defesa Civil Municipal para resposta e gestão preventiva e precatória de desastres naturais, para no mérito; 9.2. 
Julgar Parcialmente Procedente a Representação formulada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
no ato representado pelo Procurador Ruy Marcelo Alencar de Mendonça, contra a Prefeitura Municipal de Boca do 
Acre, representada pelo Sr. José Maria Silva da Cruz, em razão da omissão antijurídica do Gestor quanto à falta de 
estruturação mínima da Defesa Civil Municipal para resposta e gestão preventiva e precatória de desastres naturais; 
9.3. Considerar revel o Sr. Jose Maria Silva da Cruz - Prefeito Municipal de Boca do Acre, nos termos do art. 20, 
§4o, da Lei nº 2.423/1996, em virtude de não ter apresentado razões de defesa; 9.4. Determinar ao Prefeito do 
Município de Boca do Acre - Sr. José Maria Silva da Cruz, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, adote com 
urgência as providências cabíveis para implementação das medidas previstas nos artigos 8º e 9º da Lei Federal nº 
12.608/2012, por meio de planejamento integrado das secretarias municipais, com o objetivo de prevenir, gerir e 
mitigar riscos de desastres, e que apresente, de fato, um Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil 
municipal, sob pena de ser considerado como incurso nas sanções estabelecidas na Lei Orgânica desta Corte; 9.5. 
Recomendar à Prefeitura Municipal de Boca do Acre, representada Sr. José Maria Silva da Cruz, que apresente à 
Câmara Municipal de Boca do Acre, Projeto de Lei de enfrentamento local das mudanças climáticas, na esteira da 
Lei n° 12.187/2009, que instituiu a Política Nacional sobre Mudança do Clima-PNMC; 9.6. Determinar à próxima 
comissão de inspeção a ser realizada no Município de Boa do Acre que inclua no escopo de sua auditoria a 
verificação quanto à implantação das medidas previstas nos artigos 8º e 9º da Lei Federal nº 12.608/2012; 9.7. Dar 
ciência dos termos do decisum à Representada, Prefeitura Municipal de Boca do Acre, representada pelo Sr. José 
Maria Silva da Cruz; 9.8. Dar ciência dos termos do decisum ao Representante do Ministério Público de Contas, 
nos termos regimentais; 9.9. Arquivar os presentes autos, após cumprido integralmente o decisório, nos termos 
regimentais. PROCESSO Nº 12.515/2023 (Apenso: 14.361/2017) - Recurso de Reconsideração interposto pela 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA, em face do Acordão n° 2238/2022– TCE–Tribunal Pleno, exarado 
nos autos do Processo n° 14.361/2017. ACÓRDÃO Nº 1817/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea“f”, item 
2, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. 
Conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA em 
face do Acordão n° 2238/2022–TCE–Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 14.361/2017 (apenso), visto 
que o meio impugnatório em exame atende os parâmetros previstos no art. 154, §§ 1º e 2º, da Resolução nº 
04/2002 (RI-TCE/AM), para, no mérito; 8.2. Negar Provimento ao Recurso de Reconsideração interposto pela 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA em face do Acordão n° 2238/2022–TCE–Tribunal Pleno, exarado 
nos autos do Processo n° 14.361/2017 (apenso), mantendo-se incólumes o teor do mencionado Acórdão, visto não 
existir quaisquer informações ou documentos aptos a desconstituir o entendimento firmado nos referidos autos; 8.3. 
Dar ciência à Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA e aos demais interessados, nos termos regimentais, 
encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do sequente Acórdão; 8.4. Determinar o envio dos autos apensos, 
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após o cumprimento dos itens supracitados, nos termos e prazos regimentais, para o Relator competente para fins 
de acompanhar o cumprimento do decisório. PROCESSO Nº 13.047/2023 (Apensos: 17.447/2021 e 13.157/2017) - 
Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Gedeão Timóteo Amorim, em face do Acordão nº 712/2020–TCE–Tribunal 
Pleno, exarado nos autos do Processo n° 13.157/2017. Advogados: Patrícia de Lima Linhares - OAB/AM 11193, 
Leda Mourao Domingos - OAB/AM 10276 e Pedro Paulo Sousa Lira - OAB/AM 11414. ACÓRDÃO Nº 1818/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM Excelentíssimos Senhores Conselheiros 
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da 
competência atribuída pelo art.11, inciso III, alínea “g”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de Revisão interposto pelo Sr. 
Gedeão Timóteo Amorim, ex-Secretário de Educação, em face do Acórdão n° 712/2020–TCE–Tribunal Pleno, 
exarado nos autos do Processo n° 13.157/2017 (apenso), visto que o meio impugnatório em exame atende os 
parâmetros previstos no art. 157, caput, da Resolução nº 04/2002–TCE/AM, para, no mérito; 8.2. Negar 
Provimento ao Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Gedeão Timóteo Amorim, ex-Secretário de Educação, em 
face do Acórdão n° 712/2020–TCE–Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 13.157/2017 (apenso), visto 
não existir quaisquer informações ou documentos aptos a desconstituir o entendimento firmado nos autos do 
Processo n° 13.157/2017; 8.3. Dar ciência ao Sr. Gedeão Timóteo Amorim, ex-Secretário de Educação, e aos 
demais interessados, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do sequente Acórdão; 
8.4. Determinar o envio dos autos apensos, após o cumprimento dos itens supracitados, nos termos e prazos 
regimentais, para o Relator competente para fins de acompanhar o cumprimento do decisório. Declaração de 
Impedimento: Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior e Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos 
Santos (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 13.354/2023 (Apenso: 12.111/2022) - Recurso de 
Reconsideração interposto pelo Sr. Armando Silva do Valle, em face do Acordão nº 792/2023–TCE-Tribunal Pleno, 
exarado nos autos do Processo nº 12.111/2022. ACÓRDÃO Nº 1831/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, 
alínea “F”, item 2, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Armando Silva do Valle, 
Diretor-Presidente da Companhia de Saneamento do Amazonas - COSAMA, em face do Acórdão nº 792/2023-TCE-
Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo nº 12111/2022 (apenso), visto que o meio impugnatório em exame 
atende os parâmetros previstos no art. 146, §3º, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, c/c art. 62, §1º, da Lei nº 
2.423/96 (LO-TCE/AM), para, no mérito; 8.2. Dar provimento Parcial ao Recurso de Reconsideração interposto 
pelo Sr. Armando Silva do Valle, Diretor-Presidente da Companhia de Saneamento do Amazonas – COSAMA, em 
face do Acórdão nº 792/2023-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo nº 12.111/2022, de modo a 
alterar o mérito da Prestação de Contas, excluindo-se a multa aplicada no item 10.2, bem como o item 10.3 do 
Acórdão nº 792/2023-TCE-Tribunal Pleno, e emitindo determinação à origem, passando o referido decisório a ter a 
seguinte redação: 8.2.1. Julgar Regular com Ressalvas a Prestação de Contas do Sr. Armando Silva do Valle, 
Gestor e Ordenador da Despesa da Companhia de Saneamento do Amazonas (COSAMA), exercício de 2021, nos 
termos do art. 22, inciso II, da Lei nº 2.423/1996-LO-TCEAM c/c artigo 188, inciso II e §1º, inciso II, da Resolução nº 
04/2002-RITCEAM; 8.2.2. Dar quitação ao Sr. Armando Silva do Valle, Gestor e Ordenador da Despesa da 
Companhia de Saneamento do Amazonas (COSAMA), nos termos dos artigos 24 e 72, inciso II, da Lei nº 
2423/1996-LOTCE, c/c o artigo 189, inciso II, da Resolução nº 04/2002-RITCE; 8.2.3. Determinar à Companhia de 
Saneamento do Amazonas para que, junto ao Governo do Estado, adotem providências no tocante à admissão dos 
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empregados públicos através de concurso público, considerando o atual cenário da instituição, com fins de evitar a 
perduração da irregularidade encontrada; 8.3. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno – SEPLENO, que adote 
as providências regimentais, dentre elas, dar ciência ao Recorrente, Sr. Armando Silva do Valle, Presidente da 
COSAMA, nos termos regimentais, encaminhando-lhe cópia do Relatório/Voto e do sequente Acórdão; 8.4. 
Determinar à SEPLENO, que proceda com a remessa dos autos ao Relator originário para que adote as 
providências que entender cabíveis no que se refere ao cumprimento da decisão proferida nos autos do Processo 
n° 12.111/2022. PROCESSO Nº 14.052/2023 (Apensos: 12.494/2023, 16.062/2022 e 16.361/2021) - Recurso de 
Revisão interposto pela Fundação AMAZONPREV, em face do Acórdão n° 487/2023-TCE-Segunda Câmara, 
exarado nos autos do Processo n° 16.062/2022. ACÓRDÃO N° 1832/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, inciso III, 
alínea “G”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 8.1. Conhecer do Recurso de Revisão, interposto pela Fundação AMAZONPREV, em face do Acórdão nº 
487/2023-TCE-Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo n° 16.062/2022 (apenso), visto que o meio 
impugnatório em exame atende os parâmetros previstos no art. 157, caput, da Resolução nº 04/2002–TCE/AM, 
para, no mérito: 8.2. Dar provimento Parcial ao Recurso de Revisão, interposto pela Fundação AMAZONPREV, 
em face do Acórdão nº 487/2023-TCE-Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo n° 16.062/2022 (apenso), 
excluindo-se o item 7.3 do mencionado Acórdão e passando o item 7.1 a ter o seguinte teor: 8.2.1. Julgar Legal o 
Ato de Pensão concedido ao Sr. Manoel Conceição Corrêa Monteiro, na condição de cônjuge da ex-servidora 
Marquize Santos Monteiro, matrícula nº 139.986-1 E, no cargo de Professora PF20-LPL-IV, 4ª classe, referência F, 
da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, concedendo-lhe registro na forma do artigo 
264, §1º, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.3. Dar ciência à Fundação AMAZONPREV e aos demais 
interessados, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do sequente Acórdão; 8.4. 
Determinar o encaminhamento do feito (Processo nº 16.062/2022) ao Relator originário para cumprimento do 
decisório. CONSELHEIRO-RELATOR: JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO. PROCESSO Nº 11.690/2021 - 
Representação interposta pelo Ministério Público de Contas, em face da Prefeitura Municipal de Presidente 
Figueiredo, sob a responsabilidade da Sra. Patrícia Lopes Miranda, por possível omissão em responder a 
Recomendação nº 45/2021–MPC/ELCM, referente às ações contra a Covid-19. Advogado: Humberto Filipe 
Pinheiro Pedrosa – OAB/AM 13.037. ACÓRDÃO Nº 1833/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea “I”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 9.1. Conhecer da Representação, interposta pelo Ministério Público de Contas, oposta em face da Prefeitura 
Municipal de Presidente Figueiredo, sob a responsabilidade da Sra. Patrícia Lopes Miranda, vez que atendidos os 
requisitos previstos no art. 288, caput e § 1º da Resolução nº 04/2002-RITCE/AM; 9.2. Arquivar esta 
Representação, sem resolução mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do Código de Processo Civil, em vista da 
perda superveniente do objeto; 9.3. Dar ciência desta decisão ao Ministério Público de Contas, à Prefeitura 
Municipal de Presidente Figueiredo e demais interessados. PROCESSO Nº 17.125/2021 - Representação oriunda 
da Manifestação nº 761/2021-Ouvidoria, em desfavor da Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo e, 
consequentemente, de seus representantes, Sra. Patrícia Lopes Miranda (Prefeita) e Sr. Anderson Rodrigues Leal 
de Melo (Vice-Prefeito), em razão de possível existência de casos de nepotismo no âmbito da referida 
municipalidade. ACÓRDÃO Nº 1834/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
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ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “I”, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
9.1. Conhecer da Representação, admitida pela Presidência deste Tribunal, por intermédio do Despacho de fls. 
13/16, em desfavor da Sra. Patrícia Lopes Miranda (Prefeita) e Sr. Anderson Rodrigues Leal de Melo (Vice-Prefeito); 
9.2. Julgar procedente a Representação, interposta pela Ouvidoria do TCE/AM, em face da Sra. Patrícia Lopes 
Miranda (Prefeita) e do Sr. Anderson Rodrigues Leal de Melo (Vice-Prefeito), uma vez que ficou comprovada a 
relação de parentesco dos Representados, com os servidores Sr. Germano Lopes Miranda e Sr. Alisson Rodrigues 
Leal de Melo, havendo incidência da Súmula Vinculante nº 13, em razão do cargo de Secretário Adjunto não ser 
cargo de natureza política, mas sim administrativa; 9.3. Recomendar à Prefeitura Municipal de Presidente 
Figueiredo, que atenda integralmente ao princípio constitucional da moralidade e à Súmula Vinculante nº 13, 
certificando-se de seu fiel adimplemento previamente à posse para cargos em comissão, sob pena de multa em 
caso de reincidência; 9.4. Dar ciência à Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo e aos demais interessados; 
9.5. Arquivar o processo, após o cumprimento da decisão. PROCESSO Nº 15.195/2022 (Apenso: 15.814/2019) - 
Recurso de Reconsideração interposto pelo Ministério Público de Contas, em face do Acórdão nº 1001/2022–TCE–
Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo nº 15.814/2019. ACÓRDÃO Nº 1835/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída 
pelo art. 11, inciso III, alínea “F”, item 2, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de Reconsideração, interposto pelo Ministério Público de 
Contas, vez que atendidos os requisitos ínsitos no art. 62, caput e §1º da Lei Estadual nº 2423/1996, c/c o art. 145, 
e seguintes c/c art. 154, do Regimento Interno desta Corte; 8.2. Negar Provimento ao Recurso, interposto pelo 
Ministério Público de Contas, conforme fundamentação esposada no voto, mantendo incólume os termos do 
Acórdão nº 1001/2022-TCE-Primeira Câmara; 8.3. Dar ciência desta Decisão ao Ministério Público de Contas; 8.4. 
Arquivar os autos, após o cumprimento do item acima, nos termos da Resolução nº 04/2002 - RITCE/AM. 
CONSELHEIRO-RELATOR: LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 11.402/2016 - Prestação de 
Contas Anual da Câmara Municipal de Juruá, de responsabilidade do Sr. Francisco Rocha da Silva, referente ao 
exercício de 2015. Advogados: Antônio das Chagas Ferreira Batista - OAB/AM 4.177, Ana Paula de Freitas Lopes - 
OAB/AM 7.495, Márcia Gilvana Pacheco Peres - OAB/AM 8.646, Adrimar Freitas de Siqueira Repolho - OAB/AM 
8.243, Diogo de Mendonça Melim - OAB/AM 7.306, Maiara Cristina Moral da Silva - OAB/AM 7.738 e Fabrícia 
Taliéle Cardoso dos Santos - OAB/AM 8.446. ACÓRDÃO Nº 1836/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída Art. 11, III, alínea "A", 
item 2, da resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 10.1. Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória do Estado, em favor do Sr. 
Francisco Rocha da Silva – Presidente da Câmara Municipal de Juruá, à época, com fulcro no que dispõe o §4º do 
art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989; 10.2. Dar ciência ao Sr. Francisco Rocha da Silva, 
pessoalmente e por meio de seus Advogados constituídos, acerca do decisum a ser exarado por este Tribunal 
Pleno; 10.3. Arquivar o processo, nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02 - RI-TCE/AM. PROCESSO Nº 
15.469/2021 - Representação formulada pelo Ministério Público de Contas, em face do Chefe do Executivo 
Estadual, Governador Wilson Miranda Lima; do Secretário de Estado do Meio Ambiente - SEMA, Sr. Eduardo 
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Taveira; do ex-Chefe do Executivo de Manicoré, Sr. Manoel Sebastião Pimentel de Medeiros; do Diretor-Presidente 
do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM, Sr. Juliano Valente; da Diretora Técnica do IPAAM, Sra. 
Maria do Carmo Neves dos Santos; e do Gerente de Fiscalização do IPAAM, Sr. Raimundo Nonato Chuvas, em 
virtude de aparentes danos florestais, ambientais, climáticos e patrimoniais, em decorrência da reiterada omissão de 
combate às queimadas ilegais e nocivas no Amazonas, na porção florestal amazônica do Município de Manicoré, no 
exercício de 2020. ACÓRDÃO Nº 1837/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “I”, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. 
Conhecer da Representação nº 64/2021, do Ministério Público de Contas, visando apurar possíveis danos 
florestais, ambientais, climáticos e fundiários, em decorrência da reiterada omissão de combate às queimadas 
ilegais e nocivas no Amazonas, na porção florestal Amazônica do Município de Manicoré, no exercício de 2020, em 
razão do preenchimento dos requisitos estabelecidos no art. 288 da Resolução nº 04/02–RI-TCE/AM; 9.2. Julgar 
procedente a Representação proposta pelo Ministério Público de Contas, por intermédio do Procurador Ruy 
Marcelo Alencar de Mendonça, visando apurar possíveis danos florestais, ambientais, climáticos e fundiários, em 
decorrência da reiterada omissão de combate às queimadas ilegais e nocivas no Amazonas, na porção florestal 
Amazônica do Município de Manicoré, no exercício de 2020; 9.3. Determinar com base no artigo 40, VIII, da 
Constituição do Estado, à Prefeitura de Manicoré, no prazo de 18 (dezoito) meses, comprove junto a este TCE/AM, 
a adoção das seguintes medidas: 9.3.1. Comprovar a realização de estudos financeiros e técnicos para incorporar 
ao planejamento público (setorial e PPA 2024-2027) estratégias, indicadores e metas para viabilizar e efetivamente 
promover, no curto prazo, o fortalecimento dos órgãos de comando e controle ambientais de combate ao 
desmatamento ilegal e demais ilícitos ambientais, aliados a programas de matrizes econômicas sustentáveis, 
informando todos os dados a este Tribunal de Contas, contendo, inclusive, cronograma executivo e fonte de 
recursos financeiros para assegurar a implantação, formação, admissão, capacitação e estruturação das equipes de 
combate ao desmatamento ilegal no Município; 9.3.2. O envio de Plano de Ação de educação ambiental a ser 
desenvolvido em escolas e instituições públicas, quanto a responsabilidade compartilhada do cidadão frente as 
questões ambientais ocasionadas pelo desmatamento e queimadas, com abrangência na sede e na área rural; 
9.3.3. Implementar o Comitê Municipal de Prevenção e Combate às Queimadas; 9.3.4. Implementar campanha 
publicitária em parceria com veículos de comunicação (rádios, tvs, voz comunitária etc.) para orientação da 
população quanto a prevenção de queimadas; 9.3.5. Reforçar ações preventivas, mediante ao estabelecido no 
Plano Diretor contra queimadas, por intermédio de atividades de educação ambiental junto aos produtores rurais. 
9.4. Recomendar que a Administração Estadual, por intermédio da Secretaria de Meio Ambiente - SEMA e do 
Instituto de Proteção Ambiental do Estado do Amazonas - IPAAM: 9.4.1. Realize estudo físico das glebas 
arrecadadas e matriculadas de domínio do Estado do Amazonas, com altas taxas de incremento do desmatamento; 
9.4.2. Promova ações de regularização fundiária e ambiental nas áreas prioritárias e de intensa atividade produtiva; 
9.4.3. Intensifique o monitoramento das atividades produtivas rurais licenciadas nos municípios prioritários; 9.4.4. 
Implante procedimento para autuação remota nos municípios prioritários; 9.4.5. Autue os passivos ambientais nos 
municípios críticos; 9.4.6. Realize missões de fiscalização nas áreas prioritárias com base em operações de 
inteligência; 9.4.7. Proceda à realização de ações educativas visando à conscientização das populações urbanas e 
rurais sobre os riscos, problemas e impactos provocados pelas queimadas; 9.4.8. Fortaleça as estruturas de 
governança ambiental dos municípios; 9.4.9. Monitore os estoques de carbono do Estado do Amazonas. 9.5. 
Determinar à DICAMB, o monitoramento das providências e do grau de resolutividade relativamente ao cenário 
desfavorável do aumento de queimadas na região nos próximos anos; 9.6. Determinar à Secretaria do Tribunal 
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Pleno, para que oficie os interessados dando-lhes ciência do teor da decisão do Egrégio Tribunal Pleno e do 
Relatório/Voto que fundamentou o decisório, para conhecimento. PROCESSO Nº 15.497/2021 - Representação 
formulada pelo Ministério Público de Contas, em face do Chefe do Executivo Estadual, Governador Wilson Miranda 
Lima; do Secretário de Estado do Meio Ambiente - SEMA, Sr. Eduardo Taveira; do ex-Chefe do Executivo de Apuí, 
Sr. Antônio Roque Longo; do Diretor-Presidente do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM, Sr. 
Juliano Valente; da Diretora Técnica do IPAAM, Sra. Maria do Carmo Neves dos Santos; e do Gerente de 
Fiscalização do IPAAM, Sr. Raimundo Nonato Chuvas, em virtude de aparentes danos florestais, ambientais, 
climáticos e patrimoniais, em decorrência da reiterada omissão de combate às queimadas ilegais e nocivas no 
Amazonas, na porção florestal amazônica do Município de Apuí, no exercício de 2020. ACÓRDÃO Nº 1838/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “I”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer a Representação proposta pelo Ministério Público de 
Contas, por intermédio do Procurador Ruy Marcelo Alencar de Mendonça, em face da Prefeitura do Município de 
Apuí - sob a responsabilidade do Sr. Antônio Roque Longo - Prefeito daquela municipalidade à época, com o 
objetivo de apurar possível ilícito por omissão de políticas públicas e de serviço municipal de prevenção e combate a 
queimadas e incêndios florestais no município, em razão do preenchimento dos requisitos estabelecidos no art. 288 
da Resolução nº 04/02 – RI-TCE/AM; 9.2. Julgar procedente a Representação proposta pelo Ministério Público de 
Contas, por intermédio do Procurador Ruy Marcelo Alencar de Mendonça, em face da Prefeitura do Município de 
Apuí, sob a responsabilidade do Sr. Antônio Roque Longo - Prefeito daquela municipalidade à época, com o objetivo 
de apurar possível ilícito por omissão de políticas públicas e de serviço municipal de prevenção e combate a 
queimadas e incêndios florestais no município; 9.3. Recomendar com base no artigo 40, VIII, da Constituição do 
Estado, à Prefeitura Municipal de Apuí que, no prazo de 18 (dezoito) meses, comprove junto a este TCE/AM, a 
adoção das seguintes medidas: 9.3.1. Plano de Ação de educação ambiental a ser desenvolvido em escolas e 
instituições públicas quanto à responsabilidade compartilhada do cidadão frente às questões ambientais, 
ocasionadas pelo desmatamento e queimadas, com abrangência na sede e na área rural; 9.3.2. Implementar o 
Comitê Municipal de Prevenção e Combate às Queimadas; 9.3.3. Implementar campanha publicitária em parceria 
com veículos de comunicação (rádios, tvs, voz comunitária etc.) para orientação da população quanto a prevenção 
de queimadas; 9.3.4. Reforçar ações preventivas, mediante ao estabelecido no Plano Diretor contra queimadas, por 
intermédio de atividades de educação ambiental junto aos produtores rurais. 9.4. Recomendar ao Governo do 
Estado do Amazonas, na pessoa do Secretário de Estado de Meio Ambiente e do Diretor-Presidente do IPAAM: 
9.4.1. Realizar estudo físico das glebas arrecadadas e matriculadas de domínio do Estado do Amazonas, com altas 
taxas de incremento do desmatamento; 9.4.2. Promover ações de regularização fundiária e ambiental nas áreas 
prioritárias e de intensa atividade produtiva; 9.4.3. Intensificar o monitoramento das atividades produtivas rurais 
licenciadas nos municípios prioritários; 9.4.4. Implantar procedimento para autuação remota nos municípios 
prioritários; 9.4.5. Autuar os passivos ambientais nos municípios críticos; 9.4.6. Realizar missões de fiscalização nas 
áreas prioritárias com base em operações de inteligência; 9.4.7. Realização de ações educativas visando à 
conscientização das populações urbanas e rurais sobre os riscos, problemas e impactos provocados pelas 
queimadas; 9.4.8. Fortalecer as estruturas de governança ambiental dos municípios; 9.4.9. Monitorar os estoques 
de carbono do Estado do Amazonas. 9.5. Determinar a exclusão da Sra. Maria do Carmo Neves dos Santos e do 
Sr. Raimundo Nonato Marques Chuvas, dos autos; 9.6. Determinar à DICAMB, o monitoramento das providências e 
do grau de resolutividade relativamente ao cenário desfavorável do aumento de queimadas na região nos próximos 
anos; 9.7. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno, para que oficie os interessados dando-lhe ciência do teor da 
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decisão do Egrégio Tribunal Pleno e do Relatório/Voto que fundamentou o decisório, para conhecimento. 
PROCESSO Nº 14.589/2022 – Representação, com pedido de medida cautelar, formulada pela Secretaria Geral de 
Controle Externo – SECEX, em face da Sra. Maria Neblina Marães, Diretora-Presidente do Fundo Previdenciário do 
Estado do Amazonas – AMAZONPREV, para apuração de possível procedimento ilegítimo e antieconômico na 
contratação de Márcio Lucena Sociedade Individual de Advocacia para prestação de serviços técnicos 
especializados. ACÓRDÃO Nº 1839/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “I”, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. 
Conhecer da Representação, com pedido de medida cautelar formulada pela Secretaria Geral de Controle Externo-
SECEX, em face da Sra. Maria Neblina Marães, Diretora Presidente do Fundo Previdenciário do Estado do 
Amazonas – AMAZONPREV, por preencher os requisitos do art. 288, c/c 279, §1º da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM; 9.2. Julgar Improcedente a Representação, com pedido de medida cautelar formulada pela Secretaria 
Geral de Controle Externo-SECEX, em face da Sra. Maria Neblina Marães, Diretora Presidente do Fundo 
Previdenciário do Estado do Amazonas – AMAZONPREV, em razão de não ter sido constatado procedimento 
ilegítimo e antieconômico na contratação de Márcio Lucena Sociedade Individual de Advocacia, para prestação de 
serviços técnicos especializados relativos à compensação previdenciária; 9.3. Recomendar à Fundação 
AMAZONPREV, que envide esforços para capacitar seus próprios servidores para a operacionalização da 
compensação previdenciária, visando maior custo benefício prospectivo, especialmente em atenção ao item 2, da 
Recomendação CNRPPS/ME nº 1, de 15 de março de 2021. PROCESSO Nº 15.732/2022 - Representação oriunda 
da Manifestação n° 370/2022–Ouvidoria, decorrente da comunicação de possíveis irregularidades acerca de prática 
de nepotismo em nomeações ocorridas na Prefeitura Municipal de Envira. Advogado: Luciene Helena da Silva Dias 
- OAB/AM nº 4.697. ACÓRDÃO Nº 1840/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “I”, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
9.1. Conhecer da Representação proposta em face da Prefeitura Municipal de Envira, de responsabilidade do Sr. 
Paulo Ruan Portela Mattos, por suposta prática de nepotismo, em razão do preenchimento dos requisitos 
estabelecidos no art. 288 da Resolução nº 04/02 – RI-TCE/AM; 9.2. Julgar Parcialmente Procedente a 
Representação, em face da Prefeitura Municipal de Envira, de responsabilidade do Sr. Paulo Ruan Portela Mattos, 
por suposta prática de nepotismo, apenas em relação à nomeação da Sra. Maria Elzanita Portela da Silva, para o 
cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania daquela municipalidade; 9.3. 
Recomendar à Prefeitura Municipal de Envira, que observe o teor da Súmula Vinculante nº 13, quando da 
nomeação de servidores no âmbito daquela municipalidade, bem como que atente à necessidade de qualificação 
técnica, para o exercício de cargos de natureza política; 9.4. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno, para que 
oficie os interessados, por meio de seus patronos, se for o caso, dando-lhe ciência do teor da decisão do Egrégio 
Tribunal Pleno e do Relatório/Voto, que fundamentou o decisório, para conhecimento. PROCESSO Nº 12.238/2023 
(Apenso: 12.211/2023) - Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Adail José Figueiredo Pinheiro, em face da 
Decisão n° 667/2018-TCE-Segunda Câmara, exarada nos autos do Processo n° 12.211/2023. CONCEDIDO VISTA 
DOS AUTOS À EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS 
SANTOS. Nesta fase de julgamento assumiu a presidência dos trabalhos a Excelentíssima Senhora Conselheira 
Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, em face do impedimento do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Érico 
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Xavier Desterro e Silva (Art. 65 do RI-TCE/AM). PROCESSO Nº 12.468/2023 (Apensos: 10.964/2022 e 
11.051/2018) - Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Alessandro Pereira Carbajal, em face do Acórdão n° 
1034/2021-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 11.051/2018. Advogados: Fábio Nunes 
Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Lívia Rocha Brito – OAB/AM 
6474, Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM 12438, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 10428 e Laiz Araújo Russo de 
Melo e Silva - OAB/AM 6897. ACÓRDÃO Nº 1841/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, inciso III, 
alínea “G”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 8.1. Conhecer do pedido de Revisão, interposto pelo Sr. Alessandro Pereira Carbajal, ordenador de despesas 
da Câmara Municipal de Iranduba, à época, em face do Acórdão nº 927/2022-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos 
autos do Processo nº 10964/2022, que deu provimento parcial ao Recurso de Reconsideração, interposto pelo 
irresignado diante do Acórdão nº 1202/2021-TCE-Tribunal Pleno, e consequente Acórdão nº 1034/2021-TCE-
Tribunal Pleno, proferido nos autos do Processo nº 11.051/2018, referente à Prestação de Contas Anual, exercício 
2017, consoante dispõe o art. 65 da Lei nº 2.423/96, c/c o art. 157, do Regimento Interno; 8.2. Indeferir o pedido de 
Revisão interposto pelo Sr. Alessandro Pereira Carbajal, na qualidade de ordenador de despesas da Câmara 
Municipal de Iranduba, à época, em face do Acórdão nº 927/2022-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do 
Processo nº 10964/2022, que deu provimento parcial ao Recurso de Reconsideração, interposto pelo irresignado 
diante do Acórdão nº 1202/2021-TCE-Tribunal Pleno, e consequente Acórdão nº 1034/2021-TCE-Tribunal Pleno, 
proferido nos autos do Processo nº 11.051/2018, referente à Prestação de Contas Anual, exercício 2017, em razão 
de não trazer documentos novos capazes de mudar o entendimento adotado e já foi amplamente debatido; 8.3. Dar 
ciência ao Sr. Alessandro Pereira Carbajal, por meio de seu advogado, com envio de cópia do Relatório/Voto e do 
Acórdão; 8.4. Arquivar o processo, após cumprimento. Declaração de Impedimento: Conselheiro Érico Xavier 
Desterro e Silva (art. 65 do Regimento Interno). Nesta fase de julgamento retornou à presidência dos trabalhos o 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva. AUDITOR-RELATOR: MÁRIO JOSÉ DE 
MORAES COSTA FILHO. PROCESSO Nº 13.772/2019 (Apenso: 13.080/2017) - Embargos de Declaração em 
Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Saul Nunes Bermeguy, em face do Acórdão n° 262/2019–TCE-
Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 13.080/2017. Advogados: Bruno Vieira da Rocha Barbirato - 
OAB/AM 6.975, Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4.331, Lívia Rocha Brito – OAB/AM 6474, Amanda 
Gouveia Moura – OAB/AM 7.222, Fernanda Couto de Oliveira - OAB/AM 11.413, Igor Arnaud Ferreira – OAB/AM 
10.428 e Larissa Oliveira de Sousa – OAB/AM 14.193. ACÓRDÃO Nº 1842/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, 
III, alínea “F”, item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento oral do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conhecer dos Embargos de Declaração, interpostos pelo Sr. Saul Nunes 
Bemerguy - Prefeito do Município de Tabatinga, em face Acórdão nº 1891/2022–TCE–Tribunal Pleno, que conheceu 
e negou provimento ao Recurso de Reconsideração, interposto em face da Decisão nº 235/2018–TCE–Tribunal, por 
estarem preenchidos os requisitos legais; 7.2. Negar provimento aos Embargos de Declaração, interpostos pelo Sr. 
Saul Nunes Bemerguy - Prefeito do Município de Tabatinga, por não terem sido demonstradas as omissões 
alegadas pelo embargante na peça recursal; 7.3. Recomendar ao Sr. Saul Nunes Bemerguy, que se abstenha de 
apresentar peças de cunho eminentemente protelatório, fato esse que poderá ensejar a aplicação de multa 
conforme permissividade do art. 127 da LO-TCE/AM, c/c art. 1.026, § 2º, do CPC; 7.4. Dar ciência ao Sr. Saul 
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Nunes Bemerguy, sobre o deslinde do feito, observando-se a constituição dos patronos nos autos. PROCESSO Nº 
11.762/2021 - Prestação de Contas Anual do Instituto Municipal de Engenharia, Fiscalização, Segurança e 
Educação do Trânsito e Transporte de Manacapuru – IMTRANS, de responsabilidade do Sr. Cleitman Rabelo 
Coelho, referente ao exercício de 2020. ACÓRDÃO Nº 1853/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, 
inciso III, alínea “a”, item 3, da Resolução n.04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas Anual do Instituto Municipal de 
Engenharia, Fiscalização, Segurança e Educação do Trânsito e Transporte de Manacapuru – IMTRANS, de 
responsabilidade de Cleitman Rabelo Coelho na condição de Diretor-Presidente e ordenador de despesas, nos 
termos dos arts. 22, II e 24, da Lei n. 2.423/96 e art. 188, § 1º, II, da Resolução 04/02-TCE/AM; 10.2. Determinar ao 
Instituto Municipal de Engenharia, Fiscalização, Segurança e Educação do Trânsito e Transporte de Manacapuru – 
IMTRANS, de responsabilidade de Cleitman Rabelo Coelho, que: 10.2.1. observe com mais rigor os prazos 
estipulados na Lei Complementar nº 06/1991, art. 15, c/c o art. 20, inciso II, com nova redação dada pela Lei 
Complementar nº 24/2000 e Resolução TCE n° 13/2015, relativamente à Remessa dos Balancetes Mensais; 10.2.2. 
atualize o referido portal, para que facilite a análise das informações licitatórias pelo setor técnico responsável, sob 
pena de aplicação de multa no caso de reincidência; 10.2.3. implemente um almoxarifado para fins de controle de 
entrada e saída de matérias, nos termos do o disposto no art. 93, da Lei nº 4.320/64; 10.2.4. implemente um 
Sistema de Controle Interno, nos termos da Resolução nº. 09/2016–TCE/AM, c/c artigo 31 e 74 da Constituição 
Federal de 1988, sob pena de aplicação de multa no caso de reincidência; 10.2.5. observe a escrituração das 
receitas arrecadadas, nos termos do disposto no art. 39, da Lei nº 4.320/64. 10.3. Dar ciência do desfecho atribuído 
a Prestação de Contas do Sr. Cleitman Rabelo Coelho na condição de Diretor-Presidente e ordenador de despesas 
do Instituto Municipal de Engenharia, Fiscalização, Segurança e Educação do Trânsito e Transporte de Manacapuru 
– IMTRANS e a todos os envolvidos no feito. PROCESSO Nº 13.181/2022 - Representação oriunda da 
Manifestação n° 155/2022–Ouvidoria, decorrente da comunicação de possíveis irregularidades acerca de desvio de 
função de servidor da Guarda Civil da Prefeitura Municipal de Boca do Acre que estaria atuando como Bombeiro e 
Policial Civil. Advogado: Juarez Frazão Rodrigues Júnior - OAB/AM nº 5851. ACÓRDÃO Nº 1855/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência 
atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da 
proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação, capitaneada pela SECEX - TCE/AM 
em desfavor da Prefeitura Municipal de Boca do Acre, tendo em vista o atendimento aos requisitos do art. 288 da 
Resolução nº 04/2002-TCEAM; 9.2. Julgar Parcialmente Procedente a Representação em desfavor da Prefeitura 
Municipal de Boca do Acre, considerando os indícios de descumprimento ao disposto na Súmula n. 43/STF e no art. 
37, II, da CF/88; 9.3. Conceder Prazo à Prefeitura Municipal de Boca do Acre de 90 (noventa) dias para que 
esclareça a incompatibilidade entre os cargos de provimento dos servidores listados pela DICAPE e o cargo pelos 
quais são remunerados atualmente; 9.4. Determinar que sejam enviadas cópias dos autos ao Ministério Público do 
Estado do Amazonas, para que adotem as providências que entenderem relevantes ao caso narrado na denúncia; 
9.5. Dar ciência à Prefeitura Municipal de Boca do Acre e ao Sr. José Maria Silva da Cruz, obedecendo a 
constituição de seus patronos. AUDITOR-RELATOR: ALÍPIO REIS FIRMO FILHO. PROCESSO Nº 14.402/2017 - 
Embargos de Declaração em Representação nº 275/2017-MPC-RMAM-Ambiental, com objetivo de apurar 
responsabilidade da gestão pública da Prefeitura Municipal de Itamarati, por possível omissão de providências no 
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sentido de instituir e ofertar aos munícipes, serviço público de esgotamento sanitário e fiscalização das instalações 
desse gênero no Município. ACÓRDÃO Nº 1856/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, 
item 1, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo 
Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento oral do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Conhecer dos Embargos de Declaração opostos pelo Ministério Público de Contas, na pessoa do 
Dr. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça, Procurador de Contas, em face do Acórdão nº 378/2023-TCE-Tribunal Pleno 
proferido nos autos do Processo n.º 14.402/2017, por preencher os requisitos de admissibilidade, nos termos do art. 
145, inciso I c/c art. 148 do RITCE/AM c/c art. 63, §1º, da Lei n.º 2.423/96-LOTCE/AM; 7.2. Dar Provimento ao 
Embargos de Declaração opostos pelo Ministério Público de Contas, com vistas a sanar a omissão alegada para 
alterar a parte final do Acórdão n.º 378/2023-TCE-TRIBUNAL PLENO, de modo a constar o seguinte: 7.2.1. 
Determinar à Prefeitura Municipal de Itamarati: 7.2.2. Assinar prazo de 120 (cento e vinte) dias, em conformidade 
com o art. 71, IX, da Constituição Federal c/c art. 1º, XII, da Lei n.º 2423/96-LOTCE/AM e art. 40, VIII, da 
Constituição do Amazonas, acerca dos itens abaixo relacionados, sob pena de aplicação de multa, nos termos do 
art. 54, inciso II, alínea “a”, da Lei n.º Lei n.º 2423/96-LOTCE/AM c/c art. 308, inciso II, alínea “a”, da Resolução n.º 
04/2002-RITCE/AM, para apresentar ao TCE/AM: 7.2.3. As tratativas e medidas de cooperação com a União e com 
o Estado que instituiu a Microrregião do Amazonas (ver Lei Complementar 214/2021), Funasa, universidades e 
instituto de pesquisas, dentre outros, para obtenção de reforço de financiamento, cooperação técnica e de estudos 
de viabilidade para garantir projetos, recursos, equipamentos e obras para estruturação do serviço público de 
esgotamento sanitário local, ainda que com tecnologias alternativas como a de biosaneamento por 
áreas/bairros/comunidades; 7.2.4. O planejamento adequado de fortalecimento da universalização do serviço e 
instalações de esgotamento sanitário, ainda que compartilhado ou regionalizado, inclusive por adequação de 
prioridade de suporte financeiro-orçamentário em programas no PPA, LDO e LOA, assim como por estudos de 
viabilidade e plano estratégico que objetive fortalecer a execução programada de medidas concretas para viabilizar 
a implantação e expansão de rede de coleta e de tratamento de esgotos; 7.2.5. Melhoria da fiscalização e vigilância 
das instalações, fossas sépticas domiciliares, caminhões limpa-fossas, estações de tratamento de esgotos nos 
conjuntos residenciais de natureza pública (minha casa minha vida) e outras fontes de lançamento de esgoto não 
tratado na natureza e nas ruas das cidades, com o incentivo às instalações sanitárias em programa de moradias 
sustentáveis; 7.2.6. Exigência das empresas e pessoas que prestam serviços de limpeza de sistemas individuais de 
tratamento de esgoto doméstico/sanitário e por caminhões de limpa-fossa, de que se licenciem junto ao IPAAM e de 
que se ajustem às disposições da Resolução CEMA AM n.º 27, de 15 de setembro de 2017, publicada no Diário 
Oficial do Estado de 29 de setembro de 2017; 7.2.7. Exigência, na forma da lei municipal, de que os 
estabelecimentos comerciais e industriais locais somente recebam alvará de licença com a condição de implantação 
das estruturas adequadas de estação de tratamento de esgoto ETE; 7.2.8. Notificar o Secretário de Estado de Meio 
Ambiente, para comprovar à Corte de Contas medidas de instituição da gestão compartilhada dos serviços de águas 
e esgoto na microrregião (na forma da Lei Complementar 214/2021) assim como de apoio ao planejamento de 
ações de esgotamento sanitário em nível local a título de cooperação federativa e de exercício da competência 
comum do artigo 23 da Constituição de promover saneamento e de gerir os recursos hídricos estaduais; 7.2.9. 
Notificar o Diretor-Presidente do IPAAM, para comprovar à Corte de Contas medidas de fiscalização de lançamento 
de efluentes e poluição hídrica por águas servidas nos corpos hídricos estaduais da região do Juruá, enquanto ente 
de controle ambiental e de execução da política estadual de recursos hídricos. 7.3. Dar ciência ao Sr. Antônio Maia 
da Silva, com cópia do Relatório/Voto e Acórdão que for adotado pelo colegiado para que tome ciência do decisório, 
ficando autorizada a emissão de nova notificação caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura 
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persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a 
comunicação via edital, com fulcro no art. 97 da Resolução n.º 04/2002-RITCE/AM. PROCESSO Nº 11.315/2018 
(Apenso: 14.381/2017). Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã, de 
responsabilidade do Sr. Fernando Falabella, referente ao exercício de 2017. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS 
AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES CONSELHEIROS YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS E 
JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO. PROCESSO Nº 15.797/2018 - Tomada de Contas Especial referente à 
Parcela Única do Termo de Convênio n° 20/2012, firmado entre a Secretaria de Estado de Produção Rural - 
SEPROR e a Associação Agrícola Cristiano Di Paula. ACÓRDÃO Nº 1857/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo 
Senhor Auditor-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, 
no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição Intercorrente da Pretensão Punitiva, nos termos do art. 5º, inciso II e 
8º, §2º, da Resolução n.º 344/2022-TCU, em face da Tomada de Contas Especial da Parcela Única do Termo de 
Convênio n.º 20/2012-SEPROR, firmado entre a Secretaria de Estado de Produção Rural - SEPROR, de 
responsabilidade da Sra. Tanara Lauschner, Secretária da SEPROR à época, e a Associação Agrícola Cristiano Di 
Paula, de responsabilidade da Sra. Maria Onete Elias Pereira, Presidente da Associação; 8.2. Julgar legal o Termo 
de Convênio n.º 20/2012-SEPROR, firmado entre a Secretaria de Estado de Produção Rural - SEPROR, de 
responsabilidade da Sra. Tanara Lauschiner, Secretária da SEPROR, à época, e a Associação Agrícola Cristiano Di 
Paula, de responsabilidade da Sra. Maria Onete Elias  Pereira, Presidente da Associação, nos termos o art. 1º, XVI, 
da Lei nº 2.423/96-LOTCE/AM c/c art. 5º, XVI e art. 253, da Resolução n.º 04/2002-RITCE/AM; 8.3. Julgar irregular 
a Tomada de Contas Especial da Parcela Única do Termo de Convênio nº 20/2012-SEPROR, firmado entre a 
Secretaria de Estado de Produção Rural-SEPROR, de responsabilidade da Sra. Tanara Lauschiner, Secretária da 
SEPROR à época, e a Associação Agrícola Cristiano Di Paula, de responsabilidade da Sra. Maria Onete Elias  
Pereira, Presidente da Associação, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei n.º 2423/96-LOTCE/AM c/c art. 188, §1º, 
inciso I, da Resolução n.º 04/2002-RITCE/AM, em decorrência de atos praticados com grave infração à norma legal 
elencados nos parágrafos 35-45 deste Relatório/Voto; 8.4. Dar ciência à Sra. Tanara Lauschiner, com cópia do 
Relatório/Voto e Acórdão que for adotado pelo colegiado para que tome ciência do decisório, ficando autorizada a 
emissão de nova notificação caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a problemática, 
para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro 
no art. 97 da Resolução nº 04/2002-RITCE/AM; 8.5. Dar ciência à Sra. Maria Oete Elias Pereira, com cópia do 
Relatório/Voto e Acórdão que for adotado pelo colegiado para que tome ciência do decisório, ficando autorizada a 
emissão de nova notificação caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a problemática, 
para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro 
no art. 97 da Resolução nº 04/2002-RITCE/AM; 8.6. Arquivar os autos com resolução de mérito por reconhecer o 
instituto da prescrição intercorrente, nos termos do art. 5º, inciso II e 8º, §2º, da Resolução n.º 344/2022-TCU; 8.7. 
Determinar o envio dos autos ao Ministério Público do Estado do Amazonas para ajuizamento das ações cabíveis, 
sob o aspecto cível e penal, acerca dos indícios de irregularidades mencionados nos parágrafos 35-45 do 
Relatório/Voto. PROCESSO Nº 11.667/2019 (Apenso: 15.511/2018) - Prestação de Contas Anual da Prefeitura 
Municipal de Itapiranga, de responsabilidade da Sra. Denise Farias de Lima, referente ao exercício 2018. 
Advogado: Jerson Santos Alvares Junior - OAB/AM 17421. PARECER PRÉVIO Nº 137/2023: O TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições constitucionais e legais (art. 31, §§ 1º e 2º, da 
Constituição Federal, c/c art.127, parágrafos 4º, 5º e 7º, da Constituição Estadual, com redação da Emenda 
Constituição nº 15/95, art. 18, inciso I, da Lei Complementar nº 06/91; arts.1º, inciso I, e 29 da Lei nº 2.423/96; e, art. 
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5º, inciso I, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM) e no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” 
item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, à unanimidade, a 
proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em parcial consonância com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal: 10.1. Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a 
desaprovação das contas da Prefeitura Municipal de Itapiranga, exercício 2018, sob a responsabilidade da Sra. 
Denise Farias de Lima, em observância ao art. 71, I, da Constituição Federal e do art. 40, inciso I, e art. 127, caput 
e parágrafos segundo e quarto, da Constituição do Estado do Amazonas; haja vista as irregularidades não sanadas 
nos autos, quais sejam: 10.1.2. RESTRIÇÃO Nº 02 Atraso na remessa dos informes mensais de janeiro a dezembro 
de 2018 da Prefeitura Municipal, enviada por meio magnético (Sistema/E-contas), ao Tribunal de Contas, FORA do 
prazo, descumprindo o estabelecido pela Lei Complementar nº 06/1991, art. 15, c/c o art. 20, inciso II, com nova 
redação dada pela Lei Complementar nº 24/2000 e Resolução TCE nº 13/2015; 10.1.3. RESTRIÇÃO Nº 04 Não 
aplicação das despesas com saúde por meio de Fundo Municipal de Saúde, como também não há registro de 
acompanhamento e fiscalização por Conselho, como determina o art. 77, § 3.º, da ADCT da Constituição 
Federal/88; 10.1.4. RESTRIÇÃO Nº 05 Ausência de Parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do 
Fundo Municipal de Saúde, conforme DECRETO Nº 1.651, DE 28 DE SETEMBRO DE 1995; 10.1.5. RESTRIÇÃO 
Nº 07 Ausência de controles específicos de almoxarifado, com registro contínuo e permanente de controle de 
entrada e saída dos objetos, bem como das existências dos estoques, conforme Lei n. 4.320/64, arts. 83, 85, 89 e 
94 a 96; 10.1.6. RESTRIÇÃO Nº 08 Ausência de controle do patrimônio, a fim de identificar o objeto, número de 
tombamento, setor onde se encontra o material/bem, através de Secretaria, Departamento ou servidor responsável 
pela guarda e administração, como determina o art. 94 da Lei nº 4.320/64; 10.1.7. RESTRIÇÃO Nº 09 Ausência de 
registro de bens imóveis pertencentes ao município, descumprindo o art. 95 da Lei Federal nº 4320/64; 10.1.8. 
RESTRIÇÃO Nº 12 Pagamento efetuado com multas e juros em favor da Previdência Social – INSS, conforme o art. 
14 incisos I, II §§ 1º, 2º, 3º da Lei Complementar nº 101/2000 c/c o inciso III, artigo 153 da CR/88. ACÓRDÃO Nº 
137/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, que passa a ser parte integrante do 
Parecer Prévio, em parcial consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 10.1. Considerar revel o Sr. Jhames Rocha Medeiros, Engenheiro Fiscal do município de Itapiranga, 
por deixar de atender à notificação da Corte de Contas, com fundamento no artigo 20, §4º da Lei nº 2.423/96; 10.2. 
Determinar a instauração de Tomada de Contas Especial no âmbito desta Corte de Contas, conforme dicção do art. 
9º, art. 11, parágrafo único e art. 35 da Lei nº 2423/96 – Lei Orgânica c/c o art. 195, caput e do art. 196, §3º, da 
Resolução nº 04/2002, acerca dos atos de gestão mencionados nesses autos, quais sejam: 10.2.1. Relatório 
Conclusivo nº. 46/2022 - DICAMI (fls. 1389-1423), referente à Notificação nº 02/2019-CI/DICAMI, destinada a Sra. 
Denise Farias Lima, Prefeita Municipal de Itapiranga: 10.2.2. RESTRIÇÃO Nº 3 Ausência do Serviço de Informação 
ao cidadão com instalações físicas de atendimento a interessados; 10.2.3. Relatório Conclusivo nº 98/2020 - DICOP 
(fls. 1355-1385): 10.2.4. Restrição 1.1.1 (ACHADO 8) O Projeto Básico não possui Desenho Técnicos que 
representem os elementos gráficos mínimos para caracterização/execução do objeto. Situação encontrada: Os 
elementos gráficos mínimos (Projetos Técnicos) para caracterização do objeto contratual não estão presentes nos 
processos administrativos, contratuais e, após solicitados, não foram apresentados a equipe durante a inspeção. 
10.2.5. Restrição 1.1.2 (ACHADO 10) O Projeto Básico não apresenta Especificação Técnica com as normas e 
condições para execução do objeto, com caracterização de materiais, equipamentos e critérios de medição. 
Situação encontrada: Não foi apresentada especificação do objeto contratado. 10.2.6. Restrição 1.1.3 (ACHADO 17) 
Não há emitido tempestivamente anotação ART/RRT de fiscalização da obra ou serviço de engenharia. 10.2.7. 
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Restrição 1.2.1 (ACHADO 24) Superfaturamento quantitativo por serviços pagos que não foram executados nas 
quantidades contratadas. Construção de Caixa d’água incluso base de concreto. 10.2.8. Restrição 2.1.1 (ACHADO 
17) Não há emitido tempestivamente anotação ART/RRT de fiscalização da obra ou serviço de engenharia. 10.2.9. 
Restrição 2.1.2 (ACHADO 19) Ausência do Diário de obras ou documentação equivalente com registros de 
acompanhamento da fiscalização. 10.2.10. Restrição 3.1.1 (ACHADO 17) Não há emitido tempestivamente 
anotação ART/RRT de fiscalização da obra ou serviço de engenharia. 10.2.11. Restrição 3.1.2 (ACHADO 19) 
Ausência do Diário de obras ou documentação equivalente com registros de acompanhamento da fiscalização. 
10.2.12. Restrição 4.1.1 (ACHADO 14) O Projeto Básico não possui Memória de Cálculo detalhada, identificando a 
área, a especificação do material, e locação em planta e quantitativo total dos serviços. Situação encontrada: O 
Projeto Básico não possui Memória de Cálculo detalhada, identificando a área, a especificação do material, e 
locação em planta e quantitativo total dos serviços. 10.2.13. Restrição 4.1.2 (ACHADO 17) Não há emitido 
tempestivamente anotação ART/RRT de execução da obra ou serviço de engenharia. Situação encontrada: Não há 
emitido tempestivamente anotação ART/RRT de execução da obra ou serviço de engenharia. 10.2.14. Restrição 
4.1.3 (ACHADO 18) Não há emitido tempestivamente anotação ART/RRT de fiscalização da obra ou serviço de 
engenharia. 10.2.15. Restrição 4.1.4 (ACHADO 20) Ausência do Diário de obras ou documentação equivalente com 
registros de acompanhamento da fiscalização. Situação encontrada: Ausência do Diário de Obras ou documentação 
equivalente com registros de acompanhamento da fiscalização. 10.2.16. Restrição 5.1.1 (ACHADO 19) Ausência do 
Diário de obras ou documentação equivalente com registros de acompanhamento da fiscalização. 10.2.17. Do 
Laudo Técnico nº 03/2022DEAE: 10.2.18. Expeça recomendação à Prefeitura Municipal de Itapiranga a fim de que 
esta, ao planejar a execução de quaisquer novas construções e/ou reformas para as escolas da zona rural, priorize 
o atendimento aos itens acima descritos como ausentes e/ou com restrição na Informação nº 579/2019-DICOP (fls. 
1091/1101), especialmente no que tange ao tratamento de esgoto e energia elétrica, atendendo, assim, as 
necessidades básicas de infraestrutura nas escolas municipais. 10.2.19. Determine a inclusão no plano de 
fiscalização da DICOP, no âmbito das inspeções ordinárias, da verificação da infraestrutura das escolas rurais da 
municipalidade, se for o caso mediante seleção de amostra conforme conveniência e oportunidade da 
especializada, se possível incluindo as escolas anteriormente indicadas e as que o Censo Escolar 2021 indicava 
irregularidades mais críticas, conforme destaques da planilha constantes. 10.3. Dar ciência a Sra. Denise Farias de 
Lima, Gestora Municipal de Itapiranga, à época, acerca da decisão, na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002, 
ficando autorizada a emissão de nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, por ventura, 
persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a 
comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002. PROCESSO Nº 12.935/2023 (Apenso: 
15.856/2021) - Recurso Ordinário interposto pela Sra. Arionete Pereira de Castro, em face do Acórdão n° 
1987/2022-TCE-Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo n° 15.856/2021. Advogado: Renata Andréa 
Cabral Pestana Vieira - OAB/AM 3149. ACÓRDÃO Nº 1861/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, 
item 3, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo 
Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 8.1. Conhecer do Recurso Ordinário interposto pela Sra. Arionete Pereira de Castro, através de sua 
advogada, Renata Andrea Cabral Pestana Vieira, inscrita na OAB/AM nº 3149, contra o Acórdão nº 1987/2022-TCE-
Primeira Câmara (fls. 87/88 do processo apenso nº 15856/2021), na forma do art. 145 c/c art. 151, da Resolução nº 
04/2002; 8.2. Dar Provimento ao Recurso Ordinário interposto pela Sra. Arionete Pereira de Castro, através de 
sua advogada, Renata Andrea Cabral Pestana Vieira, inscrita na OAB/AM nº 3149, de modo a reformar o Acórdão 
nº 1987/2022-TCE-Primeira Câmara (fls. 87/88 do processo apenso nº 15856/2021) nos seguintes termos: a) julgar 
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legal a aposentadoria da Sra. Arionete Pereira de Castro, matrícula nº 320, no cargo de Professor, nível I, classe 
001, referência 09, do quadro de pessoal da Prefeitura de Manacapuru, nos termos do art. 5º, V, da Resolução nº 
04/2002 c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96; b) Determinar o registro do Decreto Municipal nº 489 de 01 de 
junho de 2021 (fls. 41/42 do processo apenso nº 15856/2021), que embasou o ato de aposentação, de acordo com 
o art. 5º, V, da Resolução nº 04/2002 c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96; 8.3. Dar ciência da decisão à Sra. 
Renata Andréa Cabral Pestana Vieira, inscrita na OAB/AM sob o nº 3149, na forma do art. 95, da Resolução nº 
04/2002, ficando autorizada a emissão de nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, 
porventura, persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a 
comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 8.4. Dar ciência ao Fundo de Previdência 
Social do Município de Manacapuru - FUNPREVIM, acerca da decisão, na forma do art. 95, da Resolução nº 
04/2002, ficando autorizada a emissão de nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, 
porventura, persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a 
comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 8.5. Arquivar o processo, após cumpridos 
os prazos regimentais. PROCESSO Nº 13.367/2023 (Apenso: 11.930/2020) - Recurso de Reconsideração 
interposto pelo Sr. Keitton Wyllyson Pinheiro Batista, em face do Acordão nº 342/2023–TCE–Tribunal Pleno, 
exarado nos autos do Processo nº 11.930/2020.  CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS À EXCELENTÍSSIMA 
SENHORA CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS. CONSELHEIRO-RELATOR 
CONVOCADO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES. PROCESSO Nº 12.825/2017 - Tomada de Contas Especial 
da 1ª e 2ª Parcela do Termo de Convênio nº 52/2014, firmado entre a Secretaria de Estado de Educação e 
Qualidade do Ensino - SEDUC e a Prefeitura Municipal de Parintins. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AOS 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES CONSELHEIROS YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS E 
JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO. AUDITOR-RELATOR: LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES. PROCESSO 
Nº 13.876/2019 - Tomada de Contas referente à 1ª e a 2ª Parcela do Termo de Convênio n° 60/2014, firmado entre 
a Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC e a Prefeitura Municipal de Barreirinha. 
CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA 
BARBOSA. PROCESSO Nº 15.685/2020 (Apenso: 15.684/2020) - Representação interposta pelo Ministério Público 
de Contas, objetivando apurar irregularidades no Termo de Convênio nº 32/2012 celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Maués e a Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 15.684/2020 
(Apenso: 15.685/2020) - Prestação de Contas referente ao Termo de Convênio nº 032/2012, firmado com a 
Secretaria de Estado de Infraestrutura – SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Maués. CONCEDIDO VISTA DOS 
AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. Nesta fase de 
julgamento assumiu a presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa 
Júnior, em face do impedimento do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva (Art. 65 do RI-
TCE/AM). PROCESSO Nº 12.086/2021 (Apenso: 12.085/2021) - Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. 
Gedeão Timóteo Amorim, em face do Acórdão nº 699/2019-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo nº 
12.085/2021. Advogados: Patrícia de Lima Linhares - OAB/AM 11193, Leda Mourao Domingos - OAB/AM 10276 e 
Pedro Paulo Sousa Lira - OAB/AM 11414. ACÓRDÃO Nº 1864/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, 
alínea“f”, item 2, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de Reconsideração, interposto pelo Sr. Gedeão Timóteo 
Amorim, por estarem preenchidos todos os requisitos de admissibilidade; 8.2. Dar Provimento Parcial ao Recurso 
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de Reconsideração interposto pelo Sr. Gedeão Timóteo Amorim, no sentido de excluir a multa de que trata o item 
8.3 do Acórdão nº 699/2019-TCE-Tribunal Pleno, em razão da superveniência do Acórdão nº 702/2022-TCE-
Tribunal Pleno que, no relatório-voto do voto vista vencedor, considerou formal a natureza das restrições: 
intempestividade na instauração da tomada de contas especial; e envio intempestivo da tomada de contas ao 
Tribunal de Contas; 8.3. Dar ciência da decisão ao Sr. Gedeão Timóteo Amorim, por intermédio de seus patronos. 
Declaração de Impedimento: Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva e Conselheira Yara Amazônia Lins 
Rodrigues dos Santos (art. 65 do Regimento Interno). Nesta fase de julgamento retornou à presidência dos 
trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva. PROCESSO Nº 13.210/2022 - 
Representação interposta pelo Ministério Público de Contas, contra o Sr. Aurimar Terço Oliveira, devido a possíveis 
irregularidades referentes a acúmulo de cargos e recebimento de valores indevidos da Prefeitura Municipal de 
Urucará. Advogados: Adriane Larusha de Oliveira Alves - 10860, Evelyn de Souza Pereira - 15199, Isaac Luiz 
Miranda Almas - OAB/AM 12199, Jerson Santos Alvares Junior - OAB/AM 17421 e Apollo Lima Teixeira - OAB/AM 
17982. ACÓRDÃO Nº 1865/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer a 
representação proposta pelo Ministério Público de Contas contra o Sr. Aurimar Terço Oliveira por suposto acúmulo 
ilícito de cargos públicos e recebimento indevido de diárias; 9.2. Julgar Improcedente a representação proposta 
pelo Ministério Público de Contas contra o Sr. Aurimar Terço Oliveira, pois os cargos exercidos são acumuláveis nos 
termos do art. 38, inciso III da Constituição Federal, e as diárias concedidas encontram amparo na Lei Municipal nº 
01/2009; 9.3. Dar ciência da decisão ao Ministério Público de Contas, à Câmara Municipal de Urucará, à Prefeitura 
Municipal de Urucará e ao Sr. Aurimar Terço Oliveira, este último por intermédio dos seus patronos; 9.4. Arquivar 
este processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 16.085/2022 (Apenso: 
11.376/2021) - Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Renato do Nascimento Tenazor, em face do Acórdão 
nº 1433/2022-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo nº 11.376/2021. Advogado: Juarez Frazão 
Rodrigues Júnior - OAB/AM 5851. ACÓRDÃO Nº 1866/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, 
alínea“f”, item 2, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de Reconsideração apresentado pelo Sr. Renato do 
Nascimento Tenazor, eis que presentes os pressupostos gerais de admissibilidade consubstanciados no art. 154 
da Resolução nº 04/2002-RITCE/AM; 8.2. Dar provimento Parcial do Recurso de Reconsideração apresentado 
pelo Sr. Renato do Nascimento Tenazor, no sentido de reduzir o valor da multa aplicada no item 10.3 para R$ 
6.827,20, referente ao atraso no envio dos balancetes dos meses de março, abril, maio e junho de 2020, bem como 
de excluir a multa aplicada no item 10.4, tendo em vista o saneamento das graves infrações à norma, mantendo 
inalterados os demais itens do Acórdão nº 1.433/2022–TCE–Tribunal Pleno; e 8.3. Dar ciência ao Sr. Renato do 
Nascimento Tenazor, ora recorrente, deste Decisum, por meio de seu causídico. Declaração de Impedimento: 
Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 10.722/2023 - 
Representação interposta pelo Ministério Público de Contas, contra a Prefeitura Municipal de Itamarati, para 
apuração de possível omissão antijurídica quanto à falta de estruturação mínima da Defesa Civil Municipal para 
resposta e gestão preventiva e precautória de desastres naturais. Advogado: Juarez Frazão Rodrigues Júnior - 
OAB/AM 5851. ACÓRDÃO Nº 1867/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.199 
 
  

  

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, 
em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. 
Conhecer desta Representação interposta pelo Ministério Público de Contas, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade, nos termos do art. 288, caput, do RI-TCE/AM; 9.2. Julgar parcialmente procedente esta 
Representação interposta pelo Ministério Público de Contas, na medida em que ficou comprovada a ausência de 
estruturação mínima da defesa civil municipal para resposta e gestão de prevenção e precaução de desastres 
naturais no município de Itamarati; 9.3. Aplicar multa ao Sr. João Medeiros Campelo no valor de R$ 13.654,39, 
nos termos do art. 54, inciso VI, da Lei Estadual nº 2.423/1996, por grave infração à norma legal, em razão da 
ausência de estruturação mínima da defesa civil municipal para resposta e gestão de prevenção e precaução de 
desastres naturais, com consequente descumprimento do art. 8º e 9º da Lei nº. 12.608/2012 e fixar prazo de 30 
dias para que o responsável recolha o valor da multa na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício 
do Controle Externo - Faece, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da Sefaz/AM, sob o código “5508 – 
Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – Faece”. Dentro do prazo 
anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a 
esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para 
emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na 
continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando 
o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da 
Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo 
de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, 
ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 9.4. Dar ciência deste Decisum ao 
representante e ao representado, Sr. João Medeiros Campelo; e 9.5. Representar ao Ministério Público Estadual, 
encaminhando cópia digital dos autos. PROCESSO Nº 11.343/2023 (Apenso: 10.914/2022) - Recurso Ordinário 
interposto pela Sra. Elizabeth Pereira Nunes, em face do Acórdão n° 1670/2022-TCE-Primeira Câmara, exarado nos 
autos do Processo n° 10.914/2022. ACÓRDÃO Nº 1868/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, 
item 3, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo 
Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 8.1. Conhecer do Recurso Ordinário interposto pela Sra. Elizabethe Pereira Nunes, eis que preenchidos os 
requisitos de admissibilidade previstos no art. 145 da Resolução n.º 4/2002–RITCEAM; 8.2. Dar Provimento ao 
Recurso Ordinário interposto pela Sra. Elizabethe Pereira Nunes, reformando o Acórdão nº 1.670/2022–TCE–
Primeira Câmara para considerar legal e conceder registro ao ato de aposentadoria da recorrente no cargo de 
Auxiliar Administrativo, matrícula n.º 149-1, da Prefeitura Municipal de Beruri; 8.3. Dar ciência da decisão à Sra. 
Elizabethe Pereira Nunes e à Prefeitura Municipal de Beruri; 8.4. Arquivar este processo após o trânsito em 
julgado, nos moldes regimentais. Declaração de Impedimento: Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 
(art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 13.109/2023 (Apensos: 14.962/2016 e 11.069/2017) - Recurso de 
Reconsideração interposto pelo Sr. Tabira Ramos Dias Ferreira, em face do Acórdão nº 86/2022–TCE–Tribunal 
Pleno, exarado nos autos do Processo n° 11.069/2017. Advogados: Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 
4331, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Paulo Victor Vieira da Rocha - OAB/AM 540-A, Leandro 
Souza Benevides - OAB/AM 491, Bruno Giotto Gavinho Frota - OAB/AM 4514, Lívia Rocha Brito - 6474, Pedro de 
Araújo Ribeiro - 6935, Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM 12438, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 10428 e Laiz 
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Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897. ACÓRDÃO Nº 1869/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, 
alínea“f”, item 2, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de Reconsideração apresentado pelo Sr. Tabira Ramos Dias 
Ferreira, eis que presentes os pressupostos gerais de admissibilidade consubstanciados no art. 154 da Resolução 
nº 04/2002-RITCE/AM; 8.2. Dar provimento a este Recurso de Reconsideração apresentado pelo Sr. Tabira 
Ramos Dias Ferreira, a fim de alterar a redação do item 9.1 do Acórdão nº 86/2022–TCE–Tribunal Pleno, que 
passará a ter a seguinte redação: 9.1 Determinar à Secretaria de Controle Externo - Secex, que adote as medidas 
necessárias para a autuação de processo a ser em seguida submetido a julgamento nos termos da Portaria deste 
TCE-AM nº 152/2021, com o carreamento a ele dos documentos e relatórios constantes destes autos, nos termos 
da competência disposta no artigo 71, incisos VIII, IX, X, XI e seu parágrafo primeiro da Constituição Federal e nos 
artigos 59, §1º e § 2º e 73-A da Lei de Responsabilidade Fiscal; e 8.3. Dar ciência ao Sr. Tabira Ramos Dias 
Ferreira, ora recorrente, deste Decisum, por meio de seus causídicos devidamente constituídos nos autos. 
AUDITOR-RELATOR: ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR. PROCESSO Nº 12.726/2020 - Representação 
formulada pelo Ministério Público de Contas, contra a Prefeitura Municipal de Novo Aripuanã, em face de possível 
ato ilícito omissivo quanto ao aumento do índice de queimadas no município, no ano de 2019, em detrimento de 
obrigação de fazer para concretizar o direito fundamental de tutela ao meio ambiente. ACÓRDÃO Nº 1870/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer a presente representação formulada pelo 
Ministério Público de Contas, em face do Sr. Jocione dos Santos de Souza, Prefeito do Município de Novo Aripuanã 
à época; 9.2. Julgar procedente a presente representação formulada pelo Ministério Público de Contas, em face do 
Sr. Jocione dos Santos de Souza, Prefeito do Município de Novo Aripuanã á época, tendo em vista que restou 
comprovada a omissão quanto ao aumento do índice de queimadas no município, no ano de 2019 em detrimento de 
obrigação de fazer para concretizar o direito fundamental de tutela ao meio ambiente; 9.3. Recomendar ao Prefeito 
Municipal de Novo Aripuanã, a Prefeitura de Novo Aripuanã, adotar ações para, no prazo de até 180 dias: 9.3.1. 
Dotar de infraestrutura à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, bem como instituição de brigada para prevenção e 
combate aos desmatamentos e incêndios ilegais; 9.3.2. Implementar e apoiar o funcionamento efetivo do Conselho 
Municipal de Meio Ambiente; 9.3.3. Implementar ações preventivas contra queimadas, por intermédio de atividades 
de educação ambiental junto aos produtores rurais; 9.3.4. Promover campanhas de comunicação junto à sociedade 
acerca dos malefícios da queima não autorizada. PROCESSO Nº 15.934/2022 - Denúncia interposta pelo Sr. José 
Eduardo Taveira Barbosa, em face da Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea, em face de possíveis 
irregularidades no Portal da Transparência do Município. Advogados: Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 
4331, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM 12438, Igor Arnaldo 
Ferreira OAB/AM 10428 e Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897. ACÓRDÃO Nº 1871/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência 
atribuída pelo art. 5º, inciso XII e art. 11, inciso III, alínea “c”, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer a presente denúncia interposta pelo Sr. Jose 
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Eduardo Taveira Barbosa; 9.2. Julgar Procedente a presente denúncia do Sr. Jose Eduardo Taveira Barbosa em 
face da Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea tendo em vista a não atualização do Portal da Transparência, 
para, contudo, determinar ao Denunciado que, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, proceda à regularização e à 
atualização do Portal da Transparência, devendo ser observada a necessidade de constar as informações 
mencionadas na Lei 12527/2011; 9.3. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno que oficie o Representado, dando-
lhe ciência do teor da Decisão e, após sua publicação, remeta os autos à Diceti para análise do cumprimento das 
determinações contidas no presente voto. PROCESSO Nº 10.712/2023 - Representação interposta pelo Ministério 
Público de Contas, contra a Prefeitura Municipal de Caapiranga, para apuração de possível omissão antijurídica 
quanto à falta de estruturação mínima da Defesa Civil Municipal para resposta e gestão preventiva e precautória de 
desastres naturais. ACÓRDÃO Nº 1872/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, 
em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer a 
Representação formulada pelo Ministério Público de Contas, por ter sido interposta nos termos regimentais; 9.2. 
Julgar Procedente a Representação do Ministério Público de Contas pelos fundamentos de fato e de direito 
expostos na fundamentação; 9.3. Determinar que a Secretaria do Pleno promova a comunicação necessária, por 
meio dos advogados habilitados; 9.4. Determinar a Prefeitura de Caapiranga adotar ações para, no prazo de até 
180 dias: 9.4.1. O Prefeito comprove o efetivo desempenho das atribuições previstas nos artigos 8º e 9º da Lei 
12.608/2012, mediante planejamento integrado das secretarias municipais, no sentido da prevenção e gestão de 
riscos de desastres e sua mitigação. PROCESSO Nº 11.423/2023 (Apenso: 11.507/2021) - Recurso Ordinário 
interposto pela Sra. Ester Pinto Fernandes, em face do Acórdão n° 1560/2022-TCE-Segunda Câmara, exarado nos 
autos do Processo n° 11.507/2021. Advogado: Antonio Machado da Silva – OAB/AM 7231. ACÓRDÃO Nº 
1873/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 3, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso Ordinário interposto pela Sra. 
Ester Pinto Fernandes, Presidente, à época, da APMC da Escola Estadual Nossa Senhora do Rosário, em face do 
Acórdão nº 1.560/2022–TCE–Segunda Câmara (fls. 371/373, do processo anexo n.º 11507/2021); 8.2. Dar 
provimento ao Recurso interposto pela Sra. Ester Pinto Fernandes, Presidente, à época, da APMC da Escola 
Estadual Nossa Senhora do Rosário, em face do Acórdão nº 1.560/2022–TCE–Segunda Câmara, no sentido de 
excluir a multa aplicada à recorrente no item 8.3 e mudar a redação do item 8.2 para o seguinte: 8.2. Julgar regular 
com ressalvas a Prestação de Contas da 1ª Parcela do Termo de Convênio nº 12/2016-SEDUC, celebrado entre o 
Estado do Amazonas, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação e Desporto, representada à época, pelo 
Sr. Algemiro Ferreira Lima Filho, e a APMC da Escola Estadual Nossa Senhora do Rosário, representada pela Sra. 
Ester Pinto Fernandes, Presidente à época, nos termos do art. 22, inciso II da Lei nº 2.423/1996. 8.3. Dar ciência à 
Sra. Ester Pinto Fernandes, por meio de seu patrono, nos termos regimentais; 8.4. Arquivar o processo após 
cumpridos os itens anteriores, nos termos regimentais. Declaração de Impedimento: Conselheiro Luis Fabian 
Pereira Barbosa (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 13.075/2023 (Apenso: 11.655/2021) - Recurso de 
Reconsideração interposto pela Sra. Alessandra dos Santos, em face do Acordão nº 372/2023-TCE-Tribunal Pleno, 
exarado nos autos do Processo nº 11.655/2021. Advogados: Igor Belarmino Ribeiro Lins da Silva - OAB/AM 16143 
e Rafael Frank Benzecry. ACÓRDÃO Nº 1874/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
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em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea“f”, item 2, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. 
Conhecer o Recurso de Reconsideração interposto pela Sra. Alessandra dos Santos, ex-ordenadora de despesas 
da Policlínica Governador Gilberto Mestrinho (PGGM), tendo em vista restarem preenchidos os requisitos de 
admissibilidade; 8.2. Negar provimento no mérito, ao Recurso de Reconsideração apresentado pela Sra. 
Alessandra dos Santos, uma vez que não trouxe aos autos fatos novos e/ou relevantes suficientes para a reforma 
da decisão, mantendo-se, na integralidade, o Acórdão nº 2147/2022–TCE–Tribunal Pleno; 8.3. Dar ciência deste 
Decisum a Sra. Alessandra dos Santos, por intermédio de seu advogado constituído nos autos; 8.4. Arquivar o 
processo, nos termos e prazos regimentais. /===/ Nada mais havendo a tratar, a Presidência deu por encerrada a 
presente Sessão Ordinária, às 11h45, convocando outra para o décimo primeiro dia do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e três, à hora regimental.  

 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
29 de setembro de 2023. 
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PRIMEIRA CÂMARA 

 
  

PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 

ATAS 

 
 

ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICANTE REALIZADA PELA EGRÉGIA PRIMEIRA 

CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, EXERCÍCIO DE 2023. 
 
Ao décimo oitavo dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se a Egrégia 
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, em sua sede própria, na Rua 
Efigênio Sales 1.155, Parque Dez, às 09h30, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA, com as presenças dos Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR e YARA AMAZÔNIA 
LINS RODRIGUES DOS SANTOS; Excelentíssimo Senhor Auditor LUIZ HENRIQUE PEREIRA 
MENDES; e do Excelentíssimo Senhor Procurador de Contas JOÃO BARROSO DE SOUZA. 
/===/ AUSENTES: Excelentíssimo Senhor Auditor ALÍPIO REIS FIRMO FILHO, por motivo de 
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férias. /===/ Havendo número legal, o Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente Luís 
Fabian Pereira Barbosa, invocou a proteção de Deus para os trabalhos, dando por aberta a 5ª 
Sessão Ordinária Judicante da Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas. /===/ APROVAÇÃO DA ATA: Não houve. /===/ LEITURA DE EXPEDIENTE: 
Dando início a essa fase, o Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente Luís Fabian Pereira 
Barbosa assim se manifestou: Trago ao conhecimento de Vossas Excelências a situação 
narrada no Memorando nº 38/2023/DIPRIM/SEPLENO, da Diretoria da Primeira Câmara, o 
qual trata da exigência do deferimento, pelo Relator competente, para a utilização das formas 
de comunicação previstas no Regimento Interno, como a pessoal, postal ou por e-mail, nos 
casos em que se inviabilize a comunicação via DEC, de acordo com o que prevê o art. 16, §2º, 
da Portaria nº 939/2022-GPDRH. Nesse contexto, diversos processos quedaram inertes na 
DIPRIM, com a comunicação prejudicada, haja vista que as pessoas, sejam elas físicas ou 
jurídicas, que necessitavam ser comunicadas acerca dos acórdãos, não se encontram 
cadastradas no DEC. À luz, portanto, do princípio da celeridade processual, seria inviável que 
cada um desses processos fosse novamente submetido ao Relator competente, apenas para 
que autorizasse a comunicação por outras vias regimentais. Assim, considerando a urgência 
da questão, comunico que, através do Despacho Decisório nº 1/2023/GCFABIAN/TP, autorizei, 
excepcionalmente, a DIPRIM, que nos feitos em que o interessado não fosse cadastrado no 
DEC, procedesse com a comunicação processual pelas vias pessoal, postal ou e-mail, no que 
for de competência da Câmara. Essa autorização, como eu disse, foi excepcional, portanto, 
submeto a questão ao Colegiado da Primeira Câmara, com o propósito de torná-la definitiva, 
passando a ser adotada em todas as situações da espécie que venham a ocorrer no futuro. 
Concedo a palavra as Vossas Excelências para que se manifestem acerca da propositura. 
Com a palavra a Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos 
Santos: Bom dia, Presidente, Conselheiro Ari, Auditor, Procurador, servidores! Eu estou 
plenamente de acordo, Senhor Presidente. Com a palavra o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior: Eu também acompanho a Presidência na 
íntegra. Presidente: Muito obrigado! Alguma objeção por parte do Auditor Luiz Henrique? 
Alguma objeção por parte do Ministério Público? Então, não havendo objeção, torna-se 
definitiva, portanto, essa diretriz. /===/ INDICAÇÕES E PROPOSTAS: Nessa fase o 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente Luís Fabian Pereira Barbosa assim se 
manifestou: Em indicações e propostas, novamente concedo a palavra a Vossas Excelências, 
para dela fazerem uso caso assim o desejem. Com a palavra a Excelentíssima Senhora 
Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos: Só para registrar, Excelência, com 
muito pesar, o falecimento de uma colega do Tribunal, colega funcionária aposentada, antiga, 
querida por todos nós, a Kátia Lobo, que faleceu dia 15, e é com muito pesar que nós 
comunicamos o voto de pesar à família, seus filhos. Obrigada! Com a palavra o Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior: Senhor Presidente, muito dolorosa a 
perda da Kátia, ela trabalhou com todos nós aqui que já passamos pela Presidência, uma 
funcionária muito dedicada, íntegra, correta e que vinha sofrendo há alguns anos, nesse 
momento entendo que descansou, mas fica aqui o nosso fraterno voto de pesar a todos os 
filhos, parentes, amigos, que aqui ela deixa muitos amigos, eu estimo o Erick, que é filho dela e 
muito meu amigo, na pessoa dele eu estendo o pesar a toda família. Presidente: Eu, 
particularmente, não conhecia a Kátia, mas tenho notícias do trabalho dela e do ser humano 
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que ela era e, portanto, eu adiro às manifestações de pesar de Vossas Excelências. Com a 
palavra o Excelentíssimo Senhor Auditor Luiz Henrique Pereira Mendes: Senhor Presidente, eu 
também gostaria de deixar registrado meu voto de pesar. Com a palavra o Excelentíssimo 
Senhor Procurador de Contas João Barroso de Souza: Bom dia, Senhor Presidente, 
Conselheira Yara Lins, Conselheiro Ari Moutinho, Auditor Luiz Henrique. Gostaria de aderir ao 
voto de pesar, infelizmente, eu conhecia também a servidora Kátia Lobo, uma servidora 
exemplar, sempre muito dedicada ao trabalho, depois se aposentou e infelizmente Deus quis 
que a mesma fosse brilhar em outros lugares, eu quero desejar que Deus conforte o coração 
da família da servidora Kátia Lobo. /===/ JULGAMENTO ADIADO: CONSELHEIRO-
RELATOR: ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR (Com vista para a Excelentíssima 
Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos). PROCESSO Nº 17.059/2021 
(Apensos: 12.698/2020) - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Vania Saldanha Ximenes, 
no cargo de Professor PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência H, Matrícula n° 012.821-0B, lotada 
na Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC. ACÓRDÃO N° 
1257/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Notificar a 
Secretaria Municipal de Educação-SEMED e a Secretaria de Estado da Educação e Qualidade 
do Ensino-SEDUC, enviando a cópia do Parecer nº 7928/2022 (fls. 203/204), bem como deste 
voto, a fim de que estas, conforme o art. 264, §3º da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, 
encaminhem documentos que para esclarecer que a servidora exercia os cargos da SEDUC 
(Matrícula n° 012.821-0B) e da SEMED (Matrícula nº 062681-E) no mesmo município; 7.2. 
Conceder prazo à Secretaria Municipal de Educação - SEMED e à Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC, de 60 (sessenta) dias para que cumpra o item 
anterior; 7.3. Determinar, cumpridas as providências, após o transcurso do prazo, que 
submeta a matéria à análise do órgão técnico, com posterior vista ao órgão ministerial. 
AUDITOR-RELATOR: LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES (Com vista para o 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luís Fabian Pereira Barbosa). PROCESSO Nº 
14.377/2018 - Prestação de Contas do Convênio nº 090/2010, firmado entre a Companhia de 
Desenvolvimento do Estado do Amazonas-CIAMA e a Prefeitura Municipal de Fonte Boa. 
Advogado(s): Marcos dos Santos Carneiro Monteiro - OAB/12.846, Paula Ângela Valêrio de 
Oliveira OAB/AM 1.024 e Celiana Assen Felix OAB/AM 6.727. ACÓRDÃO N° 1435/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", 
da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição da competência 
constitucional desta Corte de Contas, com fundamento no artigo 40, §4º, da Constituição do 
Estado do Amazonas c/c artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil; 8.2. Dar ciência da 
decisão aos Srs. Antônio Aluízio Barbosa Ferreira, Antônio Gomes Ferreira e Waldívia Ferreira 
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Alencar, bem como à Companhia de Desenvolvimento do Estado do Amazonas, à Prefeitura 
Municipal de Fonte Boa e à Secretaria de Estado de Infraestrutura; 8.3. Dar ciência da decisão 
ao Ministério Público do Amazonas; 8.4. Arquivar o presente processo, nos termos do artigo 
162 da Resolução nº 04/2002-RI-TCE/AM. /===/ JULGAMENTO EM PAUTA: CONSELHEIRO-
RELATOR: ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR. PROCESSO Nº 12.514/2017 
(Apenso: 12.670/2017) - Prestação de Contas referente a 2ª Parcela do Termo de Convênio nº 
51/2014, firmado entre a Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC e 
o Município de Careiro da Várzea. Advogados: Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 
4331, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 10428, 
Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897, Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM 
12438, Leda Mourão da Silva - OAB/AM 10276 e Patrícia de Lima Linhares - OAB/AM 11193. 
ACÓRDÃO N° 1235/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a 
prescrição das pretensões punitivas e ressarcitória, referente à 2º Parcela do Termo de 
Convênio n° 51/2014, nos termos do §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 
1989, introduzido pela Emenda Constitucional Estadual nº 132/2022, conforme fundamentação 
do Voto; 8.2. Arquivar os autos, diante da ocorrência da prescrição, conforme fundamentação 
do Voto; 8.3. Dar ciência às partes interessadas, Sr. Rossieli Soares da Silva e o Sr. Pedro 
Duarte Guedes, através de seus representantes legais, acerca do teor da decisão. 
PROCESSO Nº 12.670/2017 (Apenso 12.514/2017) - Prestação de Contas referente à 1ª 
Parcela do Termo de Convênio nº 51/2014, firmado entre a SEDUC e o Município de Careiro 
da Várzea. Advogados: Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, Bruno Vieira da 
Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 10428, Laiz Araújo Russo de 
Melo e Silva - OAB/AM 6897, Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM 12438, Leda Mourão da 
Silva - OAB/AM 10276, Patrícia de Lima Linhares - OAB/AM 11193 e Pedro Paulo Sousa Lira - 
OAB/AM 11414. ACÓRDÃO N° 1237/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e ressarcitória, referente à 1ª Parcela 
do Termo de Convênio n° 51/2014, nos termos do §4º do art. 40 da Constituição do Estado do 
Amazonas de 1989, introduzido pela Emenda Constitucional Estadual nº 132/2022, conforme 
fundamentação do Voto; 8.2. Arquivar os autos, diante da ocorrência da prescrição, conforme 
fundamentação do Voto; 8.3. Dar ciência às partes interessadas, Sr. Rossieli Soares da Silva 
e o Sr. Pedro Duarte Guedes, através de seus representantes legais, acerca do teor da 
decisão. PROCESSO Nº 13.478/2017 (Apensos: 13.477/2017 e 12.146/2017) - Prestação de 
Contas referente a 1ª Parcela do Convênio nº 32/2013, firmado entre a SEINFRA e a Prefeitura 
Municipal de Atalaia do Norte. Advogados: Eliésio da Silva Vargas - OAB/AM 11182, Paula 
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Angela Valério de Oliveira - OAB/AM 1024, Suelen da Silva Sales - OAB/AM 10401, Celiana 
Assen Felix - OAB/AM 6727 e Maria Victória Pereira da Silva Mourão - OAB/AM 14191. 
ACÓRDÃO N° 1239/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. 
Considerar revel o Sr. Nonato do Nascimento Tenazor, nos termos do § 4º do art. 20 da Lei n° 
2423/1996; 8.2. Julgar legal o Termo de Convênio n° 32/2013-SEINFRA (fls. 14-20), celebrado 
entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura-SEINFRA, representada por sua secretária, à 
época, Sra. Waldívia Ferreira Alencar, e a Prefeitura de Atalaia do Norte, por meio do seu 
então Prefeito, Sr. Nonato do Nascimento Tenazor, com fundamento no inciso XVI do art. 1º da 
Lei n° 2423/1996, conforme fundamentação do voto; 8.3. Julgar irregular a Prestação de 
Contas da 1ª Parcela do Termo de Convênio n° 32/2013 - SEINFRA, de responsabilidade do 
Sr. Nonato do Nascimento Tenazor, com base na alínea “b” do inciso II do art. 22 da Lei n° 
2423/1996, combinado com a alínea “b” do § 1º do art. 188 da Resolução n° 4/2002-TCE/AM, 
em razão das impropriedades 1 a 11, com a ressalva de que as sanções quanto a elas serão 
aplicadas no âmbito do processo n° 12.146/2017, que trata da 3ª Parcela deste Convênio, 
conforme fundamentação do voto; 8.4. Dar ciência deste voto e da decisão superveniente às 
partes interessadas (Srs. Waldívia Ferreira Alencar e Nonato do Nascimento Tenazor), por 
meio de seus procuradores constituídos nos autos, se for o caso; 8.5. Arquivar os autos, 
expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 12.146/2017 (Apensos: 13.478/2017 e 
13.477/2017) - Prestação de Contas referente a 3ª Parcela do Termo de Convênio nº 32/2013, 
firmado entre a SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Atalaia do Norte. Advogados: Paula 
Ângela Valério de Oliveira - OAB/AM 1024, Suelen da Silva Sales - OAB/AM 10401, Celiana 
Assen Felix - OAB/AM 6727 e Maria Victória Pereira da Silva Mourão - OAB/AM 14191. 
ACÓRDÃO N° 1243/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. 
Considerar revel o Sr. Nonato do Nascimento Tenazor, nos termos do § 4º do art. 20 da Lei 
n° 2423/1996; 8.2. Julgar irregular a Prestação de Contas da 3ª Parcela do Termo de 
Convênio n° 32/2013 - SEINFRA, de responsabilidade do Sr. Nonato do Nascimento Tenazor, 
com base nas alíneas “b” e “c” do inciso II do art. 22 da Lei n° 2423/1996, combinado com as 
alíneas “b” e “c” do §1º do art. 188 da Resolução n° 4/2002-TCE/AM, conforme fundamentação 
do voto; 8.3. Aplicar multa ao Sr. Nonato do Nascimento Tenazor no valor de R$ R$ 
68.271,96 (sessenta e oito mil, duzentos e setenta e um reais, e noventa e seis centavos), que 
deverá ser recolhida no prazo de 30 dias na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao 
Exercício do Controle Externo - FAECE, através de dar avulso extraído do sítio eletrônico da 
SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao 
Exercício do Controle Externo – FAECE”, em razão das falhas 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 
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13, comuns à execução e à Prestação de Contas das 1ª, 2ª e 3ª Parcelas do Termo de 
Convênio n° 32/2013 – SEINFRA, nos termos do inciso VI do art. 54 da Lei n° 2423/1996, c/c 
inciso VI do art. 308 da Resolução n° 4/2002 – TCE/AM, conforme exposto na fundamentação 
do voto. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do 
comprovante de pagamento (autenticado pelo banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, 
alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de 
Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na 
continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica 
do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as 
medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o 
Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao 
encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 8.4. Considerar 
em Alcance o Sr. Nonato do Nascimento Tenazor, no valor de R$ R$ 505.668,07 (quinhentos e 
cinco mil, seiscentos e sessenta e oito reais, e sete centavos) e fixar prazo de 30 (trinta) dias 
para que o responsável recolha o valor na esfera Estadual para o órgão Secretaria de Estado 
da Fazenda – SEFAZ, através de dar avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o 
código “5670 – outras indenizações – Principal – Alcançe Aplicado pelo TCE/AM”, órgão 
Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ com a devida comprovação perante esta Corte de 
Contas e a devida atualização monetária (art.72, III, “a”, da Lei nº 2423/96-LO-TCE/AM c/c o 
art.308, § 3º, da Res. nº 04/02 – RITCE/AM), que corresponde à totalidade do valor repassado 
pela Seinfra à prefeitura de Atalaia do Norte, pois, além da não comprovação da execução dos 
serviços listados na impropriedade 13, o convênio foi executado apenas parcialmente, sem o 
alcance de seus objetivos nem benefício à sociedade, conforme exposto na fundamentação do 
voto. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do 
comprovante de pagamento (autenticado pelo banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, 
alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de 
Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na 
continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica 
do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as 
medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o 
Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao 
encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 8.5. Dar ciência 
deste voto e da decisão superveniente às partes interessadas (Srs. Waldívia Ferreira Alencar e 
Nonato do Nascimento Tenazor), por meio de seus procuradores constituídos nos autos, se for 
o caso; 8.6. Determinar o envio de cópia dos autos, deste voto e da futura decisão da Colenda 
Câmara, ao Ministério Público Estadual, para ciência e adoção das providências que entender 
cabíveis; 8.7. Arquivar os autos, expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 13.477/2017 
(Apenso: 13.478/2017 e 12.146/2017) - Prestação de Contas referente a 2ª Parcela do 
Convênio nº 32/2013, firmado entre a SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Atalaia do Norte. 
Advogados: Paula Ângela Valério de Oliveira - OAB/AM 1024, Suelen da Silva Sales - 
OAB/AM 10401, Celiana Assen Felix - OAB/AM 6727 e Maria Victória Pereira da Silva Mourão - 
OAB/AM 14191. ACÓRDÃO N° 1241/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
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identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Considerar revel o Sr. Nonato do Nascimento Tenazor, nos termos do § 4º do art. 20 da 
Lei n° 2423/1996; 8.2. Julgar irregular a Prestação de Contas da 2ª Parcela do Termo de 
Convênio n° 32/2013 - SEINFRA, de responsabilidade do Sr. Nonato do Nascimento Tenazor, 
com base na alínea “b” do inciso II do art. 22 da Lei n° 2423/1996, combinado com a alínea “b” 
do § 1º do art. 188 da Resolução n° 4/2002-TCE/AM, em razão das impropriedades 1 a 11, 
com a ressalva de que as sanções quanto a elas serão aplicadas no âmbito do Processo n° 
12.146/2017, que trata da 3ª Parcela deste Convênio, conforme fundamentação do voto; 8.3. 
Dar ciência deste voto e da decisão superveniente às partes interessadas (Srs. Waldívia 
Ferreira Alencar e Nonato do Nascimento Tenazor), por meio de seus procuradores 
constituídos nos autos, se for o caso; 8.4. Arquivar os autos, expirados os prazos legais. 
PROCESSO Nº 13.809/2018 - Prestação de Contas referente a 1ª Parcela do Convênio nº 
36/2014, firmado entre a Secretaria de Estado de Assistência Social-SEAS e a Inspetoria Laura 
Vicuña-Casa Mamãe Margarida. Advogados: Otávio Augusto da Silva Sampaio Melo - 
OAB/PA 16676, Sergio Leite Cardoso Filho - OAB/PA 14110, Breno Lobato Cardoso - OAB/PA 
15000, Thiago Pereira de Carvalho - OAB/PA 19303, Fabricio Augusto Magalhães de 
Assunção Ferreira - OAB/PA e Ana Carolina Coura Bastos - OAB/PA 23152. ACÓRDÃO N° 
1245/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a ocorrência da 
prescrição intercorrente das pretensões punitivas e ressarcitória, referente ao Termo de 
Convênio n° 36/2014, firmado entre a Secretaria de Estado de Assistência Social - SEAS e a 
Inspetoria Laura Vicuña – Casa Mamãe Margarida, seu aditivo de prazo e respectivas contas, 
nos termos do §1º, do art. 1°, da Lei Federal n° 9.873/99, conforme fundamentação do Voto; 
8.2. Arquivar os autos, diante da ocorrência da prescrição intercorrente, conforme 
fundamentação do Voto; 8.3. Dar ciência às partes interessadas, Sra. Maria das Graças 
Soares Prola, Secretária da Secretaria de Estado de Assistência Social-SEAS, à época, e Sra. 
Francisca Dias Pereira, Diretora Presidente da Casa Mamãe Margarida, à época, acerca do 
teor da presente decisão. PROCESSO Nº 13.364/2019 - Aposentadoria Voluntária da Sra. 
Maria Nelita Andrade de Oliveira, no cargo de Cozinheira Nível 3-C, Matrícula n° 1960, da 
Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo. ACÓRDÃO N° 1247/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Aplicar multa à Sra. Patricia Lopes 
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Miranda no valor de R$ 6.827,19 e fixar prazo de 30 dias para que o responsável recolha o 
valor da multa, mencionado no item 7.4 do Acórdão nº 229/2020 - TCE - Segunda Câmara (fls. 
108/109), na esfera Estadual para o órgão Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ, através 
de dar avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas 
pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo 
anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento 
(autenticado pelo banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica 
do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não 
adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da 
cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), 
ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas 
nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem 
como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de 
Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento 
do título executivo para protesto em nome do responsável; 7.2. Determinar a Sra. Patrícia 
Lopes Miranda, Prefeita do Município de Presidente Figueiredo e ao SISPREV (Sistema de 
Previdência dos Servidores Púbico de Presidente Figueiredo) que cumpram o item 7.4 do 
Acórdão nº 229/2020-TCE-Segunda Câmara (fls. 108/109), cuja cópia do decisório lhes devem 
ser encaminhadas; 7.3. Dar ciência desta Rel/Voto, bem como do decisório superveniente a 
Sra. Patricia Lopes Miranda, Prefeita do Município de Presidente Figueiredo. PROCESSO Nº 
16.009/2019 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Lúcia da Silva Jordão, no cargo de 
Professor, Nível II, Referência D, Matrícula n° 905, da Prefeitura Municipal de Manicoré. 
Advogado: Juarez Frazão Rodrigues Junior - OAB/AM 5851. ACÓRDÃO N° 1249/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Aplicar multa de R$ 6.827,19 (seis 
mil, oitocentos e vinte e sete reais e dezenove centavos), ao Sr. Lúcio Flávio do 
Rosário (Prefeito de Manicoré), por ter descumprido injustificadamente a determinação do item 
7.4 do Acórdão nº 451/2020 - TCE - Segunda Câmara, fls. 221/222, e os Despachos 433/2022 
- GCARIMOUTINHO (fls. 286/287) e n° 859/2022 - GCARIMOUTINHO (fls. 292/293), com 
fundamento no art. 54, inciso IV, “c”, da Lei Estadual nº 2.423/96, alterado pela Lei nº 204/20 - 
TCE - AM c/c o art. 308, inciso II, alínea “a”, do Regimento Interno, alterado pela Resolução n° 
04/2018-TCE/AM. O valor deverá ser recolhido, no prazo de 30 dias aos cofres estaduais, 
através de Documento de Arrecadação – Dar avulso, gerado no sítio eletrônico da SEFAZ, sob 
o código 5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM-Fundo de Apoio ao Exercício do Controle 
Externo - FAECE, devendo ser encaminhado comprovante do pagamento a esta Corte de 
Contas, devidamente autenticado pelo banco, ficando o DICREX autorizada, caso expirado o 
referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo 
X, da Resolução n° 04/2002-TCE/AM; 7.2. Determinar, ainda uma nova notificação ao Chefe 
do Poder Executivo Municipal, para tomar conhecimento do julgado e encaminhar a esta Corte 
de Contas, no prazo de 60 (sessenta) dias, a documentação relativa ao cumprimento do 
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Acórdão nº 451/2020 - TCE - Segunda Câmara, fls. 221/222, sob pena de responsabilidade 
solidária da autoridade administrativa omissa, bem como de instauração ou conversão do 
processo em tomada de contas especial, para apurar responsabilidades e promover o 
ressarcimento, aos cofres públicos, das despesas irregularmente efetuadas, em havendo 
indício de procedimento culposo ou doloso na concessão de benefício sem fundamento legal, 
tudo nos termos do art. 265, §§ 2º e 3º, da Resolução n° 04/2002-TCE/AM. PROCESSO Nº 
13.452/2020 - Prestação de Contas referente ao Convênio nº 15/2010, firmado entre a 
Manaustur e o Grêmio Recreativo e Cultural Escola de Samba A Grande Família. Advogados: 
Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 
6975, Paulo Victor Vieira da Silva - OAB/SP, Leandro Souza Benevides - OAB/RJ 123979, 
Bruno Giotto Gavinho Frota - OAB/AM 4514 e Pedro de Araújo Ribeiro - OAB/AM 6935. 
ACÓRDÃO N° 1251/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a 
prescrição das pretensões punitivas e ressarcitória, nos termos do §4º do art. 40 da 
Constituição do Estado do Amazonas de 1989, introduzido pela Emenda Constitucional 
Estadual nº 132/2022, conforme fundamentação do Voto; 8.2. Arquivar os autos, diante da 
ocorrência da prescrição, conforme fundamentação do Voto; 8.3. Dar ciência às partes 
interessadas, Sr. Luiz Gilberto Ferreira Lima, bem como aos atuais gestores da Fundação 
Municipal de Eventos e Turismo - Manaustur e do Grêmio Recreativo e Cultural Escola de 
Samba A Grande Família, acerca do teor da decisão. PROCESSO Nº 16.030/2020 (Apenso: 
16.031/2020) - Admissão de Pessoal mediante Processo Seletivo Simplificado realizada pela 
Prefeitura Municipal de Amaturá, objetivando contratar Nutricionista, conforme especificado no 
Edital nº 002/2017-PSS/PMA. Advogado: Luiz Fernando Mafra Negreiros-OAB/AM 5641. 
ACÓRDÃO N° 1253/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelo art. 15, inciso III, art. 260, art. 261 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
9.1. Aplicar multa ao Sr. José Augusto Barrozo Eufrásio no valor de R$ 6.827,19 (seis mil, 
oitocentos e vinte e sete reais e dezenove centavos), haja vista o descumprimento das 
determinações decorrentes da ilegalidade do Ato contidas na Decisão nº 380/2019 - TCE - 
Primeira Câmara (fls. 85/87), com fundamento no art. 54, II, “a”, da Lei nº 2.423/1996 c/c o art. 
308, II, “a”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, conforme fundamentação do Voto, sob pena de 
aplicação de nova multa em caso de reincidência no descumprimento de determinação do 
Tribunal, conforme o disposto no art. 54, IV, “b”, da Lei nº 2.423/1996 c/c o art. 308, IV, “b”, da 
Resolução nº 04/2002 - TCE/AM,  fixando o prazo de 30 dias para que o responsável recolha o 
valor da multa na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle 
Externo - FAECE, através de dar avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o 
código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle 
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Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento 
do comprovante de pagamento (autenticado pelo banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso 
III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de 
Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na 
continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica 
do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as 
medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o 
Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao 
encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 9.2. Determinar a 
nova notificação do Sr. José Augusto Barrozo Eufrásio, Prefeito Municipal de Amaturá, ou de 
seu sucessor, se for o caso, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, adote as medidas 
regularizadoras cabíveis ao imediato cumprimento das determinações contidas no item 8.3, da 
Decisão nº 380/2019 - TCE - Primeira Câmara (fls. 85/87), providenciando a rescisão imediata 
do contrato temporário celebrado, decorrente do ato julgado ilegal (Edital nº 002/2017- PMA), 
se ainda vigente, fazendo cessar todo e qualquer pagamento da servidora contratada, se 
porventura ainda figurar em folha de pagamento, enviando os documentos pertinentes a esta 
Corte de Contas, sob pena de ser julgado em alcance e ficar sujeito ao ressarcimento das 
quantias pagas indevidamente na sua gestão, nos termos do art. 261, §§ 3º e 4º, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM. PROCESSO Nº 10.909/2021 (Apensos: 12.872/2017, 10.911/2021, 
10.910/2021 e 10.913/2021) - Prestação de Contas do Sr. Lúcio Flávio do Rosário, Prefeito 
Municipal de Manicoré, referente à 1ª Parcela do Convênio nº 019/2013, firmado com a 
SEINFRA. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 10.913/2021 - Prestação 
de Contas do Sr. Lúcio Flávio do Rosário, Prefeito Municipal de Manicoré, referente a 4ª 
Parcela do Convênio nº 19/13, firmado com a SEINFRA. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
PROCESSO Nº 12.872/2017 - Prestação de Contas de Convênio do Sr Lucio Flavio do 
Rosario, Prefeito de Manicoré, referente a 5° Parcela do Termo de Convênio n° 019/2013-
SEINFRA, firmado com a Terraplanagem, Pavimentação e Drenagem do Sistema no Município 
de Manicoré. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 10.911/2021 - Prestação 
de Contas do Sr. Lúcio Flávio do Rosário, Prefeito Municipal de Manicoré, referente a 3ª 
Parcela do Convênio nº 19/13, firmado com a SEINFRA. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
PROCESSO Nº 10.910/2021 - Prestação de Contas do Sr. Lúcio Flávio do Rosário, Prefeito 
Municipal de Manicoré, referente à 2ª Parcela do Convênio nº 19/2013, firmado com a 
SEINFRA. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 14.161/2021 - Prestação 
de Contas da Sra. Sulamy Venâncio de Vasconcelos, Presidente da Fundação São Jorge, 
Referente Ao Convênio Nº 08/2011, Firmado com a SEJEL. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS 
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
PROCESSO Nº 14.438/2021 - Prestação de Contas do Convênio nº 040/2014, firmado entre a 
SEAS e a Inspetoria Santa Teresinha - Abrigo Didinho. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
PROCESSO Nº 16.439/2021 - Pensão por Morte concedida a Sra. Marília Oliveira Ferreira, na 
condição de cônjuge do Sr. Edval Ferreira de Oliveira, Matrícula nº 107.344-3A, lotado na 
Secretaria de Estado da Saúde - SUSAM. ACÓRDÃO N° 1255/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria n° 
1440/2021, publicada no DOE em 09/09/2021 (fl. 74), o qual concedeu o benefício de Pensão 
por Morte a Sra. Marília Oliveira Ferreira, na condição de cônjuge do ex-servidor Sr. Edval 
Ferreira de Oliveira, no cargo de Agente Administrativo, Matrícula nº 107.344-3A, da Secretaria 
de Estado da Saúde-SUSAM; 7.2. Determinar o registro da Pensão por Morte Concedida em 
Favor da Sra. Marília Oliveira Ferreira, no setor competente desta Corte, tudo na forma do art. 
1º, V, da Lei nº 2.423/1996 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas; 7.3. Arquivar os autos, após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 
10.429/2022 - Contratação Temporária de Servidores no Exercício 2019 realizada pela 
Prefeitura de Tefé para diversas funções temporárias. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
PROCESSO Nº 12.434/2022 - Pensão por Morte concedida ao Sr. Josivaldo Santos dos 
Santos, na condição de companheiro da ex-servidora Ana Rita Marinho do Carmo, Matrícula n° 
84, no cargo de Professor I, da Prefeitura Municipal de Maués. Advogado: Flavio Rodrigues de 
Castro - OAB/AM 15834. ACÓRDÃO N° 1259/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria nº 1.435 de 05 de Dezembro de 2018, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas de 05/12/2018 (fl.32), a qual concedeu o 
benefício de Pensão em Favor do Sr. Josivaldo Santos dos Santos, companheiro da Sra. Ana 
Rita Marinho do Carmo, ex-servidora efetiva, no cargo de Professor I, Matrícula nº 084 do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Maués, falecida no dia 24/10/2018 (fl.13); 7.2. 
Determinar o registro da pensão por morte concedida em favor do Sr. Josivaldo Santos dos 
Santos, no setor competente desta Corte, tudo na forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/1996 e 
art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 7.3. Arquivar 
os autos, após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 13.489/2022 - Aposentadoria 
Voluntária da Sra. Adelia Gomes da Silva, Matrícula n° 000.491, no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, do Quadro da Prefeitura Municipal de Fonte Boa. Advogado: Ricardo Mendes 
Lasmar - OAB/AM 5933. ACÓRDÃO N° 1261/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
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04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Determinar o registro do Ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Adelia 
Gomes da Silva, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro da Prefeitura Municipal de 
Fonte Boa (Decreto n° 19/2207-GPMFB, publicado nos quadros de aviso da Prefeitura em 
15/03/2007), no setor competente desta Corte, com fulcro na Súmula n° 18-TCE/AM; 7.2. 
Recomendar ao Sr. Gilberto Ferreira Lisboa, atual Prefeito Municipal de Fonte Boa, que adote 
as disposições contidas na Resolução nº 02/2014-TCE/AM quanto à formalização dos 
processos de aposentadoria e pensões, além de que encaminhe estes processos dentro do 
prazo previsto art. 1º, §1º, da referida resolução, sob pena de multa estabelecida no art. 308 do 
Regimento Interno desta Corte de Contas; 7.3. Arquivar os autos, depois de expirados os 
prazos legais. PROCESSO Nº 13.914/2022 - Prestação de Contas da 1ª parcela do Termo de 
Convênio n° 14/2021 firmado entre a SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Tonantins/AM. 
ACÓRDÃO N° 1263/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal a 
1º Parcela do Termo de Convênio nº 14/2021-SEINFRA, firmado entre a Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Região Metropolitana-SEINFRA, de responsabilidade do Sr. Carlos 
Henrique dos Reis Lima e a Prefeitura Municipal de Tonantins sob responsabilidade do Sr. 
Francisco Sales de Oliveira, cujo objeto do ajuste é a construção do pavimento rígido da sede 
do município, no valor de R$ 62.886,63, conforme o art. 2º, da Lei Orgânica nº 2.423/96 c/c art. 
253, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.2. Julgar regular a 1º Parcela do Termo de 
Convênio nº 14/2021-SEINFRA, firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Região Metropolitana-SEINFRA, de responsabilidade do Sr. Carlos Henrique dos Reis Lima e a 
Prefeitura Municipal de Tonantins, sob responsabilidade do Sr. Francisco Sales de Oliveira, nos 
termos do art. 22, inciso II da Lei nº 2.423/96-LO-TCE/AM; 8.3. Dar ciência ao Sr. Carlos 
Henrique dos Reis Lima, Secretário da SEINFRA, à época, e ao Sr. Francisco Sales de 
Oliveira, Prefeito Municipal de Tonantins, à época, acerca do teor da decisão; 8.4. Arquivar os 
autos, após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 14.522/2022 - Aposentadoria 
Voluntária do Sr. Edinei Marques Edinei, Matrícula nº 000.057-3A, no cargo de Contínuo, da 
Prefeitura Municipal de Caapiranga. ACÓRDÃO N° 1265/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Determinar a notificação da Prefeitura Municipal de Caapiranga e 
do Fundo Municipal de Pensão e Aposentadoria do Município de Caapiranga, enviando a cópia 
do Laudo técnico Conclusivo nº 2645/2022 (fls. 61/65), Parecer nº 8317/2022-MPC-CASA 
(fls.66/67), bem como deste voto aos notificados, a fim de que estes, conforme o art. 264, §3º 
da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, encaminhem os documentos comprobatórios da legalidade 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.215 
 
  

  

do ato aposentatório do Sr. Edinei Marques Edinei; 7.2. Conceder prazo à Prefeitura Municipal 
de Caapiranga e ao Fundo Municipal de Pensão e Aposentadoria do Município de Caapiranga - 
FUNPREVIC de 60 dias para que cumpra o item anterior; 7.3. Determinar, cumpridas as 
providências, após o transcurso do prazo, que submeta a matéria à análise do órgão técnico, 
com posterior vista ao órgão ministerial. PROCESSO Nº 15.244/2022 (Apenso: 15.385/2022) - 
Pensão por Morte concedida a Gustavo Taylor Alves de Oliveira, na condição de menor sob 
guarda da ex-servidora Rocicler Alves de Oliveira, Matrícula n° 070.273-0C, no cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais A-01, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação-
SEMED. Advogado: Maria Glades Rodrigues Guedes - OAB/AM 9823. ACÓRDÃO N° 
1267/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a 
Portaria n° 418/2022-GP/Manaus Previdência (fl. 74) publicada no D.O.E em 10 de agosto de 
2022 (fl. 78), a qual concedeu o benefício de Pensão por Morte ao menor Gustavo Taylor Alves 
de Oliveira, na condição de menor sob guarda da ex-servidora Rocicler Alves de Oliviera, 
Matrícula n° 070.273-0C, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais A-01, do quadro de pessoal 
da Secretaria Municipal de Educação-SEMED, falecida no dia 22/04/2022 (fl. 05); 7.2. 
Determinar o registro da Pensão por Morte Concedida em Favor do menor Gustavo Taylor 
Alves de Oliveira, no setor competente desta Corte, tudo na forma do art. 1º, V, da Lei nº 
2.423/1996 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 
7.3. Arquivar os autos, depois de expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 15.539/2022 - 
Prestação de Contas de Transferência Voluntária do Termo de Fomento n° 11/2019, firmado 
entre o Fundo Estadual da Assistência Social (FEAS) e a Inspetoria Laura Vicunã-Mamãe 
Margarida. Advogado: John Elyston de Souza Altmann - OAB/AM 13708. ACÓRDÃO N° 
1269/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, 
inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o Termo de Fomento 
nº 11/2019–SEAS, firmado entre a Secretaria de Estado da Assistência Social – SEAS, sob 
responsabilidade da Sra. Márcia de Souza Sahdo e Kelly Patrícia Paixão Silva, Secretárias de 
Estado da Assistência Social - SEAS, à época, e a Inspetoria Laura Vicunã, sob 
responsabilidade da Sra. Maria Carmelita de Lima Conceição, à época, Diretora Presidente, 
tendo como objeto a conjugação de recursos técnicos e financeiros dos partícipes, para 
execução Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Acolhimento Institucional provisório 
excepcional para crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, cujas famílias 
e responsáveis encontram-se temporariamente impossibilitados de cumprir com cuidado e 
proteção, conforme o art. 2º, da Lei Orgânica nº 2.423/96 c/c art. 253, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM; 8.2. Julgar regular a Prestação de Contas do Termo de Fomento nº 
11/2019-SEAS, firmado entre a Secretaria de Estado da Assistência Social – SEAS, sob 
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responsabilidade da Sra. Márcia de Souza Sahdo e Kelly Patrícia Paixão Silva, Secretárias de 
Estado da Assistência Social – SEAS, à época e a Inspetoria Laura Vicunã, sob 
responsabilidade da Sra. Maria Carmelita de Lima Conceição, à época, Diretora Presidente, 
conforme o art. 22, I, da Lei nº 2.423/1996 c/c o art. 188, §1º, I, da Resolução nº 04/02-
TCE/AM; 8.3. Dar ciência às Sras. Márcia de Souza Sahdo, Kelly Patrícia Paixão Silva e Maria 
Carmelita de Lima Conceição, responsáveis pela assinatura do Termo de Fomento nº 11/2019 
– SEAS, remetendo-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão correspondentes; 8.4. Arquivar 
os autos, depois de expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 15.754/2022 - Aposentadoria 
Voluntária da Sra. Maria Helena Soares Castro, Matrícula nº 145, no cargo de Agente de 
Administração J-8, da Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo. ACÓRDÃO N° 
1271/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a 
Portaria Municipal nº 040 de 04 de outubro de 2022 da Prefeitura Municipal de Presidente 
Figueiredo, publicado no D.O.M em 06 de Outubro de 2022 (fl.169), a qual concedeu o 
benefício de Aposentadoria Voluntária a Sra. Maria Helena Soares Castro, ex-servidora inativa, 
no cargo de Agente de Administração J-8 Matrícula nº145, do Quadro de Servidores da 
Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo; 7.2. Determinar o registro da Aposentadoria 
Voluntária concedida em favor da Sra. Maria Helena Soares Castro, no setor competente desta 
Corte, tudo na forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/1996 e art. 5º, V, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 7.3.  Arquivar os autos, depois de expirados os 
prazos legais. PROCESSO Nº 10.010/2023 - Processo para análise de 11 admissões 
realizadas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade-SEMMAS no 1° 
quadrimestre de 2022 através de Processo Seletivo Simplificado de n° 0001/2021. ACÓRDÃO 
N° 1273/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 15, 
inciso III, art. 260, art. 261 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
9.1. Julgar legal o Ato de admissão da Sra. Iona Farias dos Santos, e demais 
admissões decorrentes do Processo Seletivo Simplificado nº 1/2021, realizados no 1º 
quadrimestre de 2022, pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade-
SEMMAS, concedendo-lhe o registro, nos termos do art. 261, §1º, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM; 9.2. Dar ciência à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade-
SEMMAS, acerca da decisão proferida por esta Corte de Contas; 9.3. Arquivar os autos, 
depois de expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 10.017/2023 - Processo para análise de 
5 admissões realizada pela Unidade Orçamentária Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Presidente Figueiredo no 2° quadrimestre de 2022 através de contratação direta. 
ACÓRDÃO N° 1275/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
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Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelo art. 15, inciso III, art. 260, art. 261 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
9.1. Julgar legal os Atos das Admissões de Pessoal de 5 (cinco) funcionários temporários, 
mediante Processo Seletivo Simplificado, realizadas no 2° Quadrimestre de 2022 pela Unidade 
Orçamentária Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo, 
concedendo-lhes registro, nos termos do art. 261, §1º, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 9.2. 
Recomendar à Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo que: 9.2.1. Observe a 
necessidade de prévia autorização das contratações, bem como efetue a publicação no Diário 
Oficial; 9.2.2. Em processos de admissão temporária haja manifestação da Procuradoria 
Jurídica quanto ao enquadramento da justificativa das contratações às hipóteses previstas na 
lei de contratação temporária local; 9.3. Dar ciência à parte interessada, Prefeitura Municipal 
de Presidente Figueiredo, acerca das deliberações desta Corte de Contas; 9.4. Arquivar os 
autos, depois de expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 10.329/2023 - Pensão por Morte 
concedida ao Sr. Ludimilson Almeida Paes, cônjuge da ex-servidora Laudiceia Ferreira Aleixo, 
Matrícula nº 2047, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, efetiva, da Prefeitura Municipal de 
Fonte Boa, tendo sido lotada na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD. ACÓRDÃO 
N° 1277/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Determinar o 
registro da Pensão por Morte em Favor do Sr. Ludimilson Almeida Paes, na condição de 
cônjuge da ex-servidora Sra. Laudiceia Ferreira Aleixo, no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Matrícula nº 2047, do órgão da Prefeitura Municipal de Fonte Boa, tendo sido lotada na 
Secretaria Municipal de Administração-SEMAD, no setor competente desta Corte, com fulcro 
na Súmula n° 18-TCE/AM; 7.2. Recomendar ao Sr. Gilberto Ferreira Lisboa, atual Prefeito 
Municipal de Fonte Boa, que adote as disposições contidas na Resolução nº 02/2014-TCE/AM 
quanto à formalização dos processos de aposentadoria e pensões, além de que encaminhe 
estes processos dentro do prazo previsto art. 1º, §1º, da referida resolução, sob pena de multa 
estabelecida no art. 308 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 7.3. Arquivar os autos, 
depois de expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 10.357/2023 (Apensos: 13.533/2015 e 
11.181/2023) - Pensão por Morte concedida ao Sr. Cecílio Barroso Praia, na condição de 
cônjuge da ex-servidora Maria de Nazaré Said Praia, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Classe A, Referência 1, do órgão Secretaria de Estado de Saúde - SES. Advogado: André 
Luiz Mouco Fernandes - OAB/AM 5017. ACÓRDÃO N° 1279/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria nº 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.218 
 
  

  

1954/2022 (fl. 44/48), publicada no D.O.M em 08/11/2022, a qual concedeu o benefício de 
Pensão por Morte ao Sr. Cecilio Barroso Praia, na condição de cônjuge supérstite da ex-
servidora Maria de Nazaré Said Praia, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, classe A, 
referência 1, da Secretaria de Estado de Saúde - SES; 7.2. Determinar o registro da Pensão 
por Morte Concedida em Favor do Sr. Cecilio Barroso Praia, no setor competente desta Corte, 
tudo na forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/96 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 7.3. Arquivar os autos, depois de expirados os prazos legais. 
PROCESSO Nº 10.479/2023 (Apensos: 10.953/2023 e 10.951/202) - Pensão por Morte 
concedida ao Sr. Jair Neves de Sousa, cônjuge da ex-servidora Zulzimar dos Santos Oliveira, 
Matrícula nº 009.016-6B, no cargo de Professor Nível Médio 20H 3-B, da Secretaria Municipal 
de Educação-SEMED. ACÓRDÃO N° 1281/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria nº 18/23 (fl. 78), publicada no DOM em 10/01/23 (fl. 82), 
que concedeu a Pensão por Morte concedida em favor do Sr. Jair Neves de Sousa, na 
condição de cônjuge da ex-servidora inativa Sra. Zulzimar dos Santos Oliveira, aposentada no 
cargo de Professor 20H 3-B, matrícula n° 009.016-6B, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação-SEMED; 7.2. Determinar o registro da Pensão por Morte Concedida 
ao Sr. Jair Neves de Sousa, no setor competente desta Corte de Contas, nos termos do art. 1º, 
V, da Lei nº 2.423/96 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
Amazonas; 7.3. Arquivar os autos, depois de expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 
10.582/2023 (Apenso: 16.116/2019) - Pensão por Morte concedida ao Sr. Juscelino Cardozo 
Marinho, companheiro da ex-servidora Maria de Fatima Andrade Pinto, Matrícula nº 076.306-
3C, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 7-A, do órgão Secretaria Municipal de Educação-
SEMED. ACÓRDÃO N° 1283/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria nº 22/23 (fl. 88), publicada no DOM em 10/01/23 (fl. 92), 
que concedeu Pensão por Morte em Favor do Sr. Juscelino Cardozo Marinho, na condição de 
companheiro da ex-servidora inativa Sra. Maria de Fatima Andrade Pinto, aposentada no cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais 7-A, Matrícula n° 076.306-3C, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação-SEMED; 7.2. Determinar o registro desta Pensão por 
Morte concedida ao Sr. Juscelino Cardozo Marinho, no setor competente desta Corte, tudo na 
forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/96 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas; 7.3. Dar ciência a Fundação AMAZONPREV quanto a esta pensão 
para que, ao analisar a aposentadoria do beneficiário no âmbito estadual, seja observado o art. 
24 da Emenda Constitucional n° 103/2019; 7.4. Arquivar os autos, depois de expirados os 
prazos legais. PROCESSO Nº 10.791/2023 - Pensão por Morte concedida a Sra. Marinete 
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Ferreira Chaves, cônjuge e as Sras. Priscila Ferreira Chaves e Lídia Ferreira Chaves, filhas do 
ex-servidor Paulo Sergio Azevedo Chaves, Matrícula nº FEC07/41738, no cargo de Auxiliar 
Administrativo, da Prefeitura Municipal de Itacoatiara. ACÓRDÃO N° 1285/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Decreto nº 278, de 
29 de agosto de 2022, (fl. 135) publicada no D.O.M em 26 de outubro de 2022 (fl. 139), a qual 
concedeu o benefício de Pensão por Morte em Favor das Sras. Marinete Ferreira Chaves, 
Priscila Ferreira Chaves e Lídia Ferreira Chaves, na condição de cônjuge e filhas menores do 
ex-servidor Sr. Paulo Sérgio Azevedo Chaves, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo, Matrícula n° FEC07/41738, da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer da Prefeitura de Itacoatiara; 7.2. Determinar o registro da Pensão por Morte Concedida 
em Favor das Sras. Marinete Ferreira Chaves, Priscila Ferreira Chaves e Lídia Ferreira 
Chaves, no setor competente desta Corte, tudo na forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/1996 e 
art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 7.3. Arquivar 
os autos, depois de expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 10.959/2023 - Aposentadoria 
Voluntária da Sra. Maria das Graças Caldeira, Matrícula n° 001.608-0A, no cargo de Analista 
Judiciário, Classe/Nível F-I, do órgão Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas-TJAM. 
Advogados: Emily Castelo Branco Encarnação - OAB/AM 6013, André Luiz Mouco Fernandes 
- OAB/AM 5017 e Marco Antonio Oliveira de Araújo - OAB/AM 8960. ACÓRDÃO N° 
1286/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o 
Ato n° 769/2022, publicado no D.O.E. em 07 de outubro de 2022 (fls. 356/360), referente ao 
Ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria das Graças Caldeira, Matrícula n° 001.608-0A, 
no cargo de Analista Judiciária, Classe/Nível F-I, do órgão do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas - TJAM; 7.2. Determinar o registro do Ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. 
Maria das Graças Caldeira, no setor competente desta Corte, tudo na forma do art. 1º, V, da 
Lei nº 2.423/1996 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas; 7.3. Arquivar os autos, depois de expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 
10.979/2023 (Apenso: 10.879/2017) - Aposentadoria Voluntária do Sr. Joaquim Vieira da 
Rocha, Matrícula nº 026.963-8B, no cargo de Professor PF20.LPL-IV, 4ª Classe, Referência 
“G” do Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria de Estado da Educação e Desporto-
SEDUC. ACÓRDÃO N° 1288/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
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em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Julgar legal a Portaria nº 2268/2022 (fls. 46/48), publicada no DOE em 04 de janeiro 
de 2023, que aposentou o Sr. Joaquim Vieira da Rocha, no cargo de Professor, 4ª Classe, 
PF20.LPL-IV, Referência G, Matrícula nº 026.963-8B, do Quadro de Pessoal Permanente da 
Secretaria de Estado da Educação e Desporto-SEDUC; 7.2. Determinar ainda, a notificação a 
Fundação AMAZONPREV, com fundamento no Decreto n° 42.958, de 03/11/2020, para que 
retifique o Ato concessório de aposentadoria e a Guia Financeira, de modo a realizar a inclusão 
da gratificação de localidade aos proventos, assim como informe a esta Corte de Contas, 
acerca do cumprimento das medidas ora determinadas, remetendo os documentos 
comprobatórios pertinentes; 7.3. Conceder prazo à Fundação AMAZONPREV de 60 
(sessenta) dias para que cumpra o item anterior. PROCESSO Nº 10.991/2023 - Aposentadoria 
Voluntária da Sra. Leony de Souza Tavares, Matrícula n° 154.251-6A, no cargo de Professor 
PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência “F”, do Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria de 
Estado da Educação e Desporto - SEDUC. ACÓRDÃO N° 1290/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria n° 
2292/2022, publicada no D.O.E. em 13 de janeiro de 2023 (fls. 60/61), referente ao Ato de 
aposentadoria da Sra. Leony de Souza Tavares, Matrícula n° 154.251-6A, no cargo de 
Professor PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência "F", do Quadro de Pessoal Permanente da 
Secretaria de Estado da Educação e Desporto-SEDUC; 7.2. Determinar o registro do Ato de 
aposentadoria da Sra. Leony de Souza Tavares, no setor competente desta Corte, tudo na 
forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/1996 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 7.3.  Arquivar os autos, depois de expirados os prazos 
legais. PROCESSO Nº 11.003/2023 (Apensos: 14.245/2016 e 13.790/2016) - Pensão por 
Morte Concedida à Sra. Raimunda Camilo, companheira do ex-servidor Cleider Baima Petillo, 
Matrícula nº 050.309-6B, no cargo de Profissional do Magistério (professor Nível Superior 20H 
3-G), da Secretaria Municipal de Educação-SEMED. ACÓRDÃO N° 1292/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria nº 55/23 (fl. 
89), publicada no DOM em 27/01/23 (fl. 93)., que concedeu Pensão por Morte em Favor 
da Sra. Raimunda Camilo, na condição de companheira do ex-servidor Sr. Cleider Ibama 
Petillo, aposentado no cargo de Profissional do Magistério (Professor Nível Superior 20H 3-G, 
Matrícula n° 050.309-6B, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED; 7.2. Determinar o registro da Pensão por Morte Concedida à Sra. Raimunda Camilo, 
no setor competente desta Corte, tudo na forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/96 e art. 5º, V, do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 7.3. Dar ciência a 
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Fundação AMAZONPREV da pensão concedida no âmbito da SEMED em favor da interessada 
e, caso venha requerer pensão quanto ao vínculo do ex-servidor na SEDUC, que seja 
observado o redutor do art. 24 da EC 103/19; 7.4. Arquivar os autos, depois de expirados os 
prazos legais. PROCESSO Nº 11.077/2023 (Apensos: 17.165/2021) - Aposentadoria 
Voluntária do Sr. Paulo Oliveira de Mendonça, Matrícula nº 000.049-3A, no cargo de Assistente 
de Controle Externo “C”, Classe D, Nível III, do órgão Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas-TCE/AM. ACÓRDÃO N° 1294/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Arquivar o processo, por duplicidade de objetos. Declaração de 
Impedimento: Auditor Alber Furtado de Oliveira Júnior (art. 65 do Regimento Interno). 
PROCESSO Nº 11.205/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria do Socorro Pereira e 
Silva, Matrícula nº 003.106-2D, no cargo de Assistente Técnico, 1ª Classe, Referência “E”, do 
órgão Secretaria de Estado do Meio Ambiente-SEMA. Advogado(s): Marco Antonio Oliveira de 
Araújo - OAB/AM 8960. ACÓRDÃO N° 1296/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria n° 139/2023, publicada no DOE em 17/02/2023 (fl. 
336), que aposentou a Sra. Maria do Socorro Pereira e Silva, no cargo de Assistente Técnico, 
1° Classe, Referência E, Matrícula nº 003.106-2D, do Quadro de Pessoal Permanente da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente-SEMA; 7.2. Determinar o registro do Ato de 
aposentadoria da Sra. Maria do Socorro Pereira e Silva, no setor competente desta Corte, tudo 
na forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/1996 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 7.3. Arquivar os autos, depois de expirados os prazos legais. 
PROCESSO Nº 11.232/2023 (Apensos: 11.782/2014 e 10.166/2023) - Pensão por Morte 
concedida ao Sr. Ronald Silveira Duarte, cônjuge da ex-servidora Audinea Rodrigues dos 
Santos Duarte, no cargo de Professora, da Prefeitura Municipal de Itacoatiara. Advogado(s): 
Saulo de Castro Lafaiete - OAB/AM 15264. ACÓRDÃO N° 1297/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Decreto n° 373, de 
07 de dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial dos Municípios de 30/12/2022 (fl. 163), a 
qual concedeu o benefício de Pensão por Morte em Favor do Sr. Ronald Silveira Duarte, na 
condição de cônjuge da Sra. Audinea Rodrigues dos Santos Duarte, Matrícula n° 
FEC07/41000, da Prefeitura Municipal de Itacoatiara, falecida no dia 04/10/2022 (fl. 05); 7.2. 
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Determinar o registro da Pensão por Morte Concedida em Favor do Sr. Ronald Silveira 
Duarte, na condição de Cônjuge da Sra. Audinea Rodrigues dos Santos Duarte, no setor 
competente desta Corte, tudo na forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/96 e art. 5º, V, do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 7.3. Arquivar os autos, 
depois de expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 11.280/2023 - Aposentadoria Voluntária 
da Sra. Maria das Graças Bezerra de Souza, Matrícula n° 105.514-3B, no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais PNF.ASG-1, 1ª Classe, Referência “E”, da Secretaria de Estado da Educação 
e Qualidade do Ensino-SEDUC. ACÓRDÃO N° 1299/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria nº 211/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de 
27/01/2023 (fl.48/49), a qual concedeu a aposentadoria em favor da Sra. Maria das Graças 
Bezerra de Souza, ex-servidora no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais PNF.ASG-1, 1ª 
Classe, Referência ‘E’, Matrícula nº 105.514-3B, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Estado da Educação e Qualidade de Ensino (SEDUC); 7.2. Determinar o registro da 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição concedida em favor da Sra. Maria das 
Graças Bezerra de Souza, no setor competente desta Corte, tudo na forma do art. 1º, V, da Lei 
nº 2.423/1996 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas; 7.3. Arquivar os autos, depois de expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 
11.304/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Olivia das Chagas Lima, Matrícula n° 141111-
0B, no cargo de Professor PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência “G”, da Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC. ACÓRDÃO N° 1300/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria nº 244/2023 
publicado no DOE 13/02/2023 (fl. 56), que aposentou a Sra. Olivia das Chagas Lima, no cargo 
de Professor, 3ª Classe, PF20-ESP-III, Referência G, Matrícula nº 141.111-OB do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC; 7.2. 
Determinar o registro da aposentadoria da Sra. Olívia das Chagas Lima, nos termos do art. 
1º, V, da Lei nº 2.423/96 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas; 7.3. Arquivar os autos, depois de expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 
11.349/2023 - Aposentadoria Voluntária do Sr. José Raimundo Ferreira Nunes, Matrícula n° 
9.265, no cargo de Motorista - categoria B, servidor efetivo do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Maués, tendo sido lotado na Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA. ACÓRDÃO 
N° 1302/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
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nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a 
Portaria n° 1510/2021, publicada no D.O.M.E.A. em 06 de outubro de 2021 (fls. 45/46), que 
concedeu aposentadoria ao Sr. José Raimundo Ferreira Nunes, Matrícula nº 9.265, no cargo 
de Motorista - Categoria B, servidor efetivo do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Maués, tendo sido lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA; 7.2. Determinar o 
registro do Ato de aposentadoria do Sr. José Raimundo Ferreira Nunes, no setor competente 
desta Corte, tudo na forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/1996 e art. 5º, V, do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 7.3. Arquivar os autos, depois de expirados 
os prazos legais. PROCESSO Nº 11.449/2023 (Apensos: 11.631/2023, 11.634/2023 e 
11.554/2023) - Pensão por Morte concedida à Sra. Geraldina Barros Serra, cônjuge do ex-
servidor Carlos Soares de Menezes Serra, Matrícula nº 009.997-0B, no cargo de Artifice de 1ª 
Classe, Nível H, Referência III, com equivalência remuneratório no cargo de Auxiliar 
Operacional, 3ª Classe, Referência “A”, da Secretaria de Estado da Administração e Gestão-
SEAD. ACÓRDÃO N° 1303/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Julgar legal a Portaria nº 2239/2022 (fls. 38/39), publicada no DOE em 28/12/2022 (fl. 
42), que concedeu a Pensão por Morte à Sra. Geraldina Barros Serra, na condição de cônjuge 
do ex-servidor inativo Sr. Carlos Soares de Menezes Serra, que estava aposentado no cargo 
de Artífice de 1ª Classe, Nível H, Referência III, com equivalência remuneratória no cargo de 
Auxiliar Operacional, 3ª Classe, Referência “A”, Matrícula nº 009.997-0B, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado da Administração e Gestão-SEAD; 7.2. Determinar o 
registro da Pensão por Morte Concedida à Sra. Geraldina Barros Serra, no setor competente 
desta Corte de Contas, nos termos do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/96 e art. 5º, V, do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado Amazonas; 7.3. Arquivar os autos, depois 
de expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 11.500/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. 
Maria Francisca Ferreira Gonzaga, Matrícula nº 78, no cargo de Auxiliar de Serviços, da 
Prefeitura Municipal de Maués. ACÓRDÃO N° 1304/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria de nº 1102/2022 (fl. 26), publicada no DOMEA em 
05/08/2022(fl.27), que aposentou a Sra. Maria Francisca Ferreira Gonzaga, no cargo de 
Auxiliar de Serviços, Matrícula n° 78, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Maués; 
7.2. Determinar o registro do Ato da Sra. Maria Francisca Ferreira Gonzaga, no setor 
competente desta Corte, tudo na forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/96 e art. 5º, V, do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 7.3. Arquivar os autos, 
depois de expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 11.502/2023 (Apenso: 12.094/2023) - 
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Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Lúcia Passos do Nascimento, Matrícula n° 027.229-9B, 
no cargo de Professor PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência “G1”, do órgão Secretaria de 
Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC. ACÓRDÃO N° 1305/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria nº 216/2023 
publicada no DOE em 15/02/2023, que aposentou a Sra. Maria Lúcia Passos do Nascimento, 
no cargo de Professor, 3ª Classe, PF20-ESP-III, Referência G1, Matrícula nº 027.229-9B, da 
Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC; 7.2. Determinar ainda, a 
notificação da Fundação AMAZONPREV, com fundamento no Decreto nº 42.958, de 
03/11/2020, para que retifique o ato concessório de aposentadoria e Guia Financeira no 
sentido de incluir a Gratificação de Localidade no cálculo dos proventos da Sra. Maria Lúcia 
Passos do Nascimento, e por fim, informe a esta Corte de Contas acerca do cumprimento das 
medidas ora determinadas, remetendo os documentos comprobatórios pertinentes; 7.3. 
Conceder prazo a Fundação AMAZONPREV de 60 dias para que cumpra o item anterior. 
PROCESSO Nº 11.508/2023 - Pensão por Morte concedida aos Srs. Marcus Vinicius 
Guimarães da Silva, Aphael Tarso Guimarães da Silva e Thaila Ryanna Guimarães da Silva, 
filhos da ex-servidora Luciane Dias Guimarães, Matrícula nº 140, no cargo de Professor II, da 
Prefeitura Municipal de Maués. ACÓRDÃO N° 1306/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Julgar legal a Portaria nº 1.511/2021 (fl. 35), publicada no DOM em 
06/10/2021, a qual concedeu o benefício de Pensão por Morte aos Srs. Marcus Vinicius 
Guimarães da Silva, Aphael Tarso Guimarães da Silva e Thaila Ryanna Guimarães da Silva na 
condição de filhos da ex-servidora Luciane Dias Guimarães, Matrícula nº 140, no cargo de 
Professor II da Prefeitura Municipal de Maués; 8.2. Determinar o registro da Pensão por 
Morte Concedida em Favor dos Srs. Marcus Vinicius Guimarães da Silva, Aphael Tarso 
Guimarães da Silva e Thaila Ryanna Guimarães da Silva no setor competente desta Corte, 
tudo na forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/96 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 8.3. Arquivar os autos, depois de expirados os prazos legais.  
PROCESSO Nº 11.534/2023 (Apenso: 14.722/2021) - Pensão por Morte concedida à Sra. 
Francisca Pereira da Cruz, na companheira do ex-servidor David Primeiro Coelho, Matrícula nº 
054.465-5C, na patente de Sargento 2, da Polícia Militar do Estado do Amazonas-PMAM. 
Advogado: Marco Antonio Oliveira de Araújo - OAB/AM 8960. ACÓRDÃO N° 1307/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
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Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal conforme a Portaria nº 
2190/2022, publicado no DOE em 27 de dezembro de 2022 (fl. 61), a qual concedeu Pensão 
por Morte Concedida em Favor da Sra. Francisca Pereira da Cruz, na condição de 
companheira do Sr. David Primeiro Coelho, na patente de Sargento 2 da Polícia Militar do 
Estado do Amazonas, Matrícula n° 054.465-5C, falecido em inatividade no dia 25/11/2021 (fl. 
07/08); 7.2. Determinar a notificação da Fundação AMAZONPREV, com fundamento no 
Decreto n° 42.958, de 03/11/2020, para que tome as providências necessárias ao cumprimento 
desta decisão, de modo a retificar o Ato de Pensão, no sentido de alterar o valor do Adicional 
por Tempo de Serviço - ATS para incidir sobre o soldo atual, conforme a Súmula nº 26 
TCE/AM, observando-se a lei nº 4.904/2019, no cálculo dos proventos da Sra. Francisca 
Pereira da Cruz, e por fim, informe a esta Corte de Contas acerca do cumprimento das 
medidas ora determinadas, remetendo os documentos comprobatórios pertinentes; 7.3. 
Conceder prazo à Fundação AMAZONPREV de 60 dias para que cumpra as determinações 
do item anterior. PROCESSO Nº 11.582/2023 (Apensos: 13.393/2022 e 10.796/2023) - 
Pensão por Morte concedida à Sra. Maria de Fátima Lima de Araújo, ex-cônjuge, e ao Sr. 
Eliakim Benicio Pinho de Souza, na condição de filho do ex-servidor Abiel Batista de Souza, 
Matrícula nº 053.767-5D, na patente de 2º Tenente, da Polícia Militar do Estado do Amazonas-
PMAM. ACÓRDÃO N° 1308/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Determinar a notificação ao Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas - 
AMAZONPREV, enviando a cópia da Informação Conclusiva n° 333/2023-DICARP (fls. 65/67), 
e da Diligência nº 234/2023-MPC-EMFA (fls. 68/69), bem como deste voto ao notificado, a fim 
de que este apresente documentos e/ou justificativas acerca da questão suscitada por esta 
Corte de Contas; 7.2. Conceder prazo a Fundação AMAZONPREV, de 60 (sessenta) dias 
para que cumpra o item anterior; 7.3. Determinar, após cumpridas as providências, o 
transcurso do prazo, que submeta a matéria à análise do órgão técnico, com posterior vista ao 
órgão ministerial. PROCESSO Nº 11.889/2023 (Apenso: 10.732/2020) - Aposentadoria 
Voluntária da Sra. Marilac Sopeletto, Matrícula n° 163.058-0C, no cargo de Pedagogo 
PD20.ESP-III, 3ª Classe, Referência “E”, da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do 
Ensino-SEDUC. Advogado: Marco Antonio Oliveira de Araújo - OAB/AM 8960. ACÓRDÃO N° 
1309/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a 
Portaria nº 145/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de 23/01/2023 (fl.63), a qual 
concedeu a aposentadoria em favor da Sra. Marilac Sopeletto, ex-servidora no cargo de 
Pedagogo PD20.ESP-III, 3ª Classe, Referência “E”, Matrícula n° 163.058-0C, do Quadro de 
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Pessoal da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino (SEDUC); 7.2. 
Determinar o registro da Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição Concedido em 
Favor da Sra. Marilac Sopeletto, no setor competente desta Corte, tudo na forma do art. 1º, V, 
da Lei nº 2.423/1996 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas; 7.3. Arquivar os autos, depois de expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 
11.941/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Arenaide Garcia Ribeiro, Matrícula nº 111.527-
8A, no cargo de Professor PF20.LPL-IV, 4ª Classe, Referência “H” do Quadro de Pessoal 
Permanente da Secretaria de Estado da Educação e Desporto-SEDUC. ACÓRDÃO N° 
1310/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a 
Portaria nº 340/2023 (fls. 79/80), publicada no DOE em 04 de janeiro de 2023, que aposentou a 
Sra. Arenaide Garcia Ribeiro, no cargo de Professor, 4ª Classe, PF20-LPL-IV, Referência H, 
Matrícula nº 111.527-8A, do Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria de Estado da 
Educação e Desporto - SEDUC; 7.2. Determinar ainda, a notificação a Fundação 
AMAZONPREV, com fundamento no Decreto n° 42.958, de 03/11/2020, para que retifique o 
Ato concessório de aposentadoria e a Guia Financeira, de modo a realizar a inclusão da 
gratificação de localidade aos proventos, assim como informe a esta Corte de Contas, acerca 
do cumprimento das medidas ora determinadas, remetendo os documentos comprobatórios 
pertinentes; 7.3. Conceder prazo à Fundação AMAZONPREV de 60 (sessenta) dias para que 
cumpra o item anterior. PROCESSO Nº 11.951/2023 - Aposentadoria Voluntária do Sr. Marco 
Antônio de Abreu Vieira, Matrícula n° 109.419-0A, no cargo de Auditor de Finanças e Controle 
do Tesouro Estadual, 1ª Classe, Nível AT-1, Padrão V, do órgão Secretaria de Estado da 
Fazenda-SEFAZ. ACÓRDÃO N° 1311/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Julgar legal a Portaria nº 0285/2023, publicada no D.O.E. em 02 de março de 2023, a 
qual concedeu o benefício da Aposentadoria Voluntária em Favor do Sr. Marco Antônio de 
Abreu Vieira, no cargo de Auditor de Finanças e Controle de Tesouro Estadual, 1ª Classe, 
Nível AT-1, Padrão V, Matrícula nº 109.419-0A, do Quadro de Pessoal Permanente da 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ (fls. 63/64); 7.2. Determinar o registro do Ato de 
aposentadoria do Sr. Marco Antônio de Abreu Vieira, no setor competente desta Corte, com 
fulcro no art. 1º, V, da Lei nº 2.423/96 e no art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 7.3. Arquivar os autos, depois de expirados os prazos legais. 
PROCESSO Nº 11.954/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Amazonilda Ribeiro 
Leite, Matrícula n° 147.198-8C, no cargo de Professor PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência “F”, 
da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC. ACÓRDÃO N° 
1312/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
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Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar 
legal a Portaria n° 295/2023 - AMAZONPREV publicada no D.O.E em 02 de Março de 2023 
(fls. 53/54), na qual aposentou a Sra. Maria Amazonilda Ribeiro Leite, no cargo de Professor-
PF20.ESP III, 3ª Classe, Referência F, Matrícula n° 147.198-8C, do Quadro Pessoal 
Permanente da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC; 7.2. 
Determinar ainda, a notificação da Fundação AMAZONPREV, com fundamento na Portaria n° 
295/2023, de 02/03/2023, para que retifique o Ato concessório de aposentadoria e a Guia 
Financeira, de modo a realizar a inclusão da gratificação de localidade aos proventos, assim 
como informe a esta Corte de Contas, acerca do cumprimento das medidas ora determinadas, 
remetendo os documentos comprobatórios pertinentes; 7.3. Conceder prazo a Fundação 
AMAZONPREV de 60 dias para que cumpra o item anterior. PROCESSO Nº 12.081/2023 - 
Aposentadoria Voluntária do Sr. Raimundo de Oliveira Batista, Matrícula n° 1080, no cargo de 
Professor II, da Prefeitura Municipal de Maués. ACÓRDÃO N° 1313/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Determinar a notificação da 
Prefeitura Municipal de Maués e do Fundo de Previdência Social do Município de Maués, 
enviando a cópia do Laudo Técnico Conclusivo nº 1192/2023 (fls. 63/67), Parecer nº 
3249/2023-MPC-EFC (fls.68/69), bem como deste voto aos notificados, a fim de que estes, 
conforme o art. 264, §3º da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, encaminhem os documentos 
comprobatórios da legalidade do ato aposentatório do Sr. Raimundo de Oliveira Batista; 7.2. 
Conceder prazo à Prefeitura Municipal de Maués e ao Fundo de Previdência Social do 
Município de Maués - SISPREV de 60 dias para que cumpram o item anterior; 7.3. Determinar 
cumpridas as providências, após o transcurso do prazo, que submeta a matéria à análise do 
órgão técnico, com posterior vista ao órgão ministerial. PROCESSO Nº 12.123/2023 - 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Antonia Nelciene Nogueira de Aguiar, Matrícula n° 108.618-
9B, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 3ª Classe, com equivalente para fins 
remuneratórios ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe “A”, Referência 1, da 
Secretaria de Estado de Saúde - SES. ACÓRDÃO N° 1314/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria nº 512/20123, publicada no DOE de 10 de 
março de 2023 (fl. 88/89), que aposentou a Sra. Antonia Nelciene Nogueira de Aguiar, no cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, 3ª Classe, com equivalente para fins remuneratórios ao cargo 
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de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe A, Referência 1, Matrícula nº 108.618-9B, do Quadro do 
Suplementar da Secretaria de Estado da Saúde; 7.2. Determinar o registro da aposentadoria 
da Sra. Antonia Nelciene Nogueira de Aguiar, no setor competente desta Corte, tudo na forma 
do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/96 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas; 7.3. Arquivar os autos, depois de expirados os prazos legais. 
PROCESSO Nº 12.137/2023 - Prestação de Contas do Termo de Fomento nº 10/2021, firmado 
entre a Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania-SEMASC e o Lar 
Batista Janell Doyle. Advogado: Yana Santos da Silva - OAB/AM 12867. ACÓRDÃO N° 
1315/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, 
inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o Termo de Fomento 
nº 10/2021 - SEMASC, firmado entre Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e 
Cidadania - SEMASC, sob responsabilidade do Sr.  Eduardo Lucas da Silva e o Lar Batista 
Janell Doyle, sob responsabilidade da Sra. Magaly Azevedo Arruda Araújo, objeto o Repasse 
de recursos financeiros, para execução do projeto Sonho de Criança, oriundo da emenda 
Parlamentar nº 077/2020, cujo valor global do Termo é de R$ 80.000,00 (oitentas mil reais), 
conforme o art. 2º, da Lei Orgânica nº 2.423/96 c/c art. 253, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 
8.2. Julgar regular a Prestação de Contas do Termo de Fomento nº 10/2021 - SEMASC, 
firmado entre Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania - SEMASC, sob 
responsabilidade do Sr. Eduardo Lucas da Silva e o Lar Batista Janell Doyle, sob 
responsabilidade da Sra. Magaly Azevedo Arruda Araújo, objeto o Repasse de recursos 
financeiros, para execução do projeto Sonho de Criança, oriundo da emenda Parlamentar nº 
077/2020, cujo valor global do Termo é de R$ 80.000,00 (oitentas mil reais), conforme o art. 22, 
I, da Lei nº 2.423/1996 c/c o art. 188, §1º, I, da Resolução nº 04/02-TCE/AM; 8.3. Dar ciência 
ao Sr. Eduardo Lucas da Silva e a Sra. Magaly Azevedo Arruda Araújo, responsáveis pela 
assinatura do Termo de Fomento nº 10/2021 - SEMASC, remetendo-lhes cópia do 
Relatório/Voto e do Acórdão correspondentes; 8.4. Arquivar os autos, depois de expirados os 
prazos legais. PROCESSO Nº 12.150/2023 - Prestação de Contas do Termo de Fomento nº 
53/2021-FEAS, firmado entre a Secretaria de Estado da Assistência Social - SEAS e a 
Associação Missionária Evangélica Vida. Advogado: João Eduardo Rodrigues do Nascimento 
- OAB/AM 13289. ACÓRDÃO N° 1316/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o 
Termo de Fomento nº 53/2021 – FEAS, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), firmado 
entre a Secretaria de Estado da Assistência Social – SEAS, representado pela Sra. Cadige 
Jamel Bohadana e a Associação Missionária Evangélica Vida, representada pelo seu 
presidente Sr.  José Vicente do Nascimento Neto, conforme o art. 2º, da Lei Orgânica nº 
2.423/96 c/c art. 253, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.2. Julgar regular a Prestação de 
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Contas do Termo de Fomento nº 53/2021 – FEAS, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 
firmado entre a Secretaria de Estado da Assistência Social – SEAS, representado pela Sra. 
Cadige Jamel Bohadana e a Associação Missionária Evangélica Vida, representada pelo seu 
presidente Sr. José Vicente do Nascimento Neto, conforme o art. 22, I, da Lei nº 2.423/1996 c/c 
o art. 188, §1º, I, da Resolução nº 04/02-TCE/AM; 8.3. Recomendar à Secretaria de Estado de 
Assistência Social - SEAS que: 8.3.1. Adote medidas de divulgação de manuais de Prestação 
de Contas por ocasião da celebração de parcerias, conforme o art. 63, §2º da Lei nº 
13.019/2014; 8.4. Dar ciência à Sra. Cadige Jamel Bohadana, à época, Secretária de Estado 
da Assistência Social, e o Sr. José Vicente do Nascimento Neto, à época, representante da 
Associação Missionária Evangélica Vida, remetendo-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão 
correspondentes; 8.5. Arquivar os autos, depois de expirados os prazos legais. PROCESSO 
Nº 12.153/2023 - Pensão por Morte concedida a Sra. Francisca Maria Evangelista Santos, na 
condição de cônjuge do ex-servidor João Bosco de Miranda Santos, Matrícula nº 605, no cargo 
de Professor II, da Prefeitura Municipal de Maués. ACÓRDÃO N° 1485/2023: Vistos, relatados 
e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conceder prazo de 60 dias ao 
Fundo de Previdência Social do Município de Maués-SISPREV para se manifestar acerca das 
questões suscitadas pelo Órgão Técnico e pelo Ministério Público de Contas constantes no 
Laudo Técnico Conclusivo nº 1259/2023-DICARP (fls.51-59) e no Parecer nº 3405/2023 (fls.61-
63), cuja cópia lhe deve ser enviada; 7.2. Determinar após o transcurso do prazo e cumpridas 
as providências acima, que a matéria seja submetida à análise da DICARP, com posterior vista 
ao Ministério Público de Contas. PROCESSO Nº 12.154/2023 (Apensos: 10.027/2015, 
11.129/201 e 11.745/2016) - Pensão por Morte concedida à Sra. Inaran Bastos de Mattos, na 
condição de cônjuge do ex-servidor Luiz Augusto Ferreira de Mattos, Matrículas nº 011447-2C 
e nº 011447-2D, nos cargos de Professor PF20.LPL-IV, 4ª Classe, Referência “H”, do Quadro 
da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC. ACÓRDÃO N° 
1486/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal 
Portaria nº 16/2023, publicada no D.O.E. em 31 de março de 2023 (fls. 50/55), a qual concedeu 
o benefício de pensão por morte à Sra. Inaran Bastos de Mattos, na condição de cônjuge do 
ex-servidor Luiz Augusto Ferreira de Mattos, Matrículas nº 011.447-2C e nº 011.447-2D, nos 
cargos de Professor PF20.LPL-IV, 4ª Classe, Referência “H”, da Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC, falecido em 31/07/2022 (fl. 07); 7.2. Determinar o 
registro da Pensão por Morte Concedida em Favor da Sra. Inaran Bastos de Mattos, no setor 
competente desta Corte, tudo na forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/96 e art. 5º, V, do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 7.3. Arquivar os  autos, 
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após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 12.273/2023 (Apensos: 15.635/2021 e 
11.151/2019) - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Auxiliadora Bentes Sodré, no cargo de 
Assistente em Saúde-Técnico em Patologia Clínica D-10, Matrícula nº 064.879-5A, do quadro 
de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA. ACÓRDÃO N° 1487/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 6.1. Julgar legal a Portaria Conjunta nº 
208/2023 (fl. 23/31), publicada no D.O.M em 29/03/2023, a qual concedeu o ato retificador do 
benefício de Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Auxiliadora Bentes Sodré, no cargo de 
Assistente em Saúde-Técnico em Patologia Clínica D-10, matrícula 064.879-5A, do quadro de 
pessoal da Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA; 6.2. Determinar o registro do ato 
retificador de Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Auxiliadora Bentes Sodré no setor 
competente desta Corte, tudo na forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/1996 e art. 5º, V, do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 6.3. Arquivar os  autos, 
após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 12.282/2023 - Aposentadoria Voluntária do 
Sr. Luiz Maciel Michiles, Matrícula nº 152, no cargo de Professor II, da Prefeitura Municipal de 
Maués. ACÓRDÃO N° 1488/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Notificar o Fundo de Previdência Social do Município de Maués - SISPREV e a 
Prefeitura Municipal de Maués, enviando as cópias do Laudo Técnico Conclusivo nº 1359/2023 
- DICARP (fls. 55/62) e Parecer nº 4069/2023- MPC-JBS (fls. 63/64), bem como deste voto, a 
fim de que estes, conforme o art. 264, §3º da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, encaminhem as 
justificativas e/ou documentos referente às impropriedades mencionadas; 7.2. Conceder prazo 
de 60 dias ao Fundo de Previdência Social do Município de Maués-SISPREV e à Prefeitura 
Municipal de Maués para que cumpram o item anterior; 7.3. Determinar, cumpridas as 
providências, após o transcurso do prazo, que submeta a matéria à análise do órgão técnico, 
com posterior vista ao órgão ministerial. PROCESSO Nº 12.306/2023 - Aposentadoria 
Voluntária da Sra. Gilda de Carvalho Pinto, Matrícula n° 181.679-9B, no cargo de Agente 
Administrativo, Classe “E”, Referência 1, da Fundação de Vigilância em Saúde do Estado do 
Amazonas-FVS/AM. ACÓRDÃO N° 1489/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Notificar a Fundação AMAZONPREV e a Fundação de Vigilância em Saúde 
do Estado do Amazonas-FVS/AM, enviando as cópias do Laudo Técnico Conclusivo nº 
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1335/2023 - DICARP (fls. 112/118) e Parecer nº 3027/2023-MP/RCKS (fls. 119/120), bem 
como deste voto, a fim de que estes, conforme o art. 264, §3º da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, encaminhem as justificativas e/ou documentos referente às impropriedades 
mencionadas; 7.2. Conceder prazo de 60 (sessenta) dias à Fundação AMAZONPREV e à 
Fundação de Vigilância em Saúde do Estado do Amazonas-FVS/AM, para que cumpram o item 
anterior; 7.3. Determinar, cumpridas as providências, após o transcurso do prazo, que 
submeta a matéria à análise do órgão técnico, com posterior vista ao órgão ministerial. 
PROCESSO Nº 12.410/2023 (Apenso: 12.112/2020) - Revisão da Aposentadoria Voluntária da 
Sra. Ivone Amelia da Costa Rebouças Alves, Matrícula n° 066.338-7 A, no cargo de Assistente 
em Saúde-Auxiliar de Serviços Gerais B-11, da Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA. 
ACÓRDÃO N° 1490/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal Portaria Conjunta nº 209/2023-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, publicado no 
D.O.M. em 09 de março de 2022, a qual concedeu a Revisão da Aposentadoria Voluntária em 
Favor da Sra. Ivone Amelia da Costa Rebouças Alves, no cargo de Assistente em Saúde – 
Auxiliar em Serviços Gerais B-11, Matrícula n° 066.338-7A, da Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMSA (fls. 24/25); 7.2. Determinar o registro do Ato de aposentadoria da Sra. Ivone Amelia 
da Costa Rebouças Alves no setor competente desta Corte, com fulcro no art. 1º, V, da Lei nº 
2.423/96 e no art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 
7.3. Arquivar os autos, após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 12.442/2023 - 
Aposentadoria Voluntária do Sr. José Valci Costa, Matrícula n° 1076, no cargo de Motorista, da 
Prefeitura Municipal de Maués. ACÓRDÃO N° 1491/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria n° 0766/2022, de 02 de maio de 20022 (fl. 33), que 
aposentou o Sr. José Valci Costa, no cargo de Motorista, Matrícula nº 1076, da Prefeitura 
Municipal de Maués; 7.2. Determinar o registro da aposentadoria do Sr. José Valci Costa nos 
termos do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/96 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas; 7.3. Arquivar os presentes autos, após expirados os prazos legais. 
PROCESSO Nº 12.454/2023 (Apensos: 12.624/2023, 12.625/2023, 12.626/2023, 12.627/2023, 
12.623/2023 e 12.622/2023) - Pensão por Morte Concedida à Sra. Maria Helena de Carvalho 
Lima, na condição de mãe do ex-servidor Jose Mario de Carvalho Lima, Matrículas n° 023.476-
1C e n° 023.476-1D, nos cargos de Professor PF20.LPL-IV, 4ª Classe, Referência “H”, da 
Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC. ACÓRDÃO N° 
1492/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
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5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a 
Portaria nº 59/2023, publicada no D.O.E. em 10 de janeiro de 2023 (fls. 109/110), a qual 
concedeu o benefício de Pensão por Morte à Sra. Maria Helena de Carvalho Lima, na condição 
de Mãe do ex-servidor José Mario de Carvalho Lima, Matrículas n° 023.476-1C e n° 023.476-
1D, nos cargos de Professor PF20.LPL-IV, 4ª Classe, Referência “H”, do quadro da Secretaria 
de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC, falecido no dia 06/06/2019 (fl. 35); 7.2. 
Determinar o registro da Pensão por Morte Concedida em Favor da Sra. Maria Helena de 
Carvalho Lima, no setor competente desta Corte, tudo na forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/96 
e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 7.3. 
Arquivar os presentes autos, após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 12.457/2023 
(Apenso: 12.615/2023) - Pensão Concedida a Sra. Maria de Jesus Moraes Brandão, na 
condição de cônjuge do ex-servidor Roque Lucio Brandão, Matrícula n° 000.312-3B, no cargo 
de Auxiliar Técnico A, do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas-TCE/AM. ACÓRDÃO N° 
1493/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a 
Portaria n° 390/2023, publicada no D.O.E. em 24 de fevereiro de 2023 (fls. 81), a qual 
concedeu o benefício de Pensão por Morte em Favor da Sra. Maria de Jesus Moraes Brandão, 
na condição de cônjuge do Sr. Roque Lúcio Brandão, ex-servidor do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, aposentado , Matrícula nº 000.312-3B, ocupante do cargo de Auxiliar 
Técnico A, falecido no dia 05/07/22, conforme certidão de óbito (fls. 11/12); 7.2. Determinar o 
registro da Pensão por Morte Concedida em Favor da Sra. Maria de Jesus Moraes Brandão 
no setor competente desta Corte, tudo na forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/1996 e art. 5º, V, 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 7.3. Arquivar os 
presentes autos, após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 12.475/2023 - 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Rose Mary da Silva Oliveira, Matrícula nº 135.467-1B, no 
cargo de Auxiliar Operacional de Saúde A, com equivalente para fins remuneratórios ao cargo 
de Auxiliar Operacional de Saúde, Classe “A”, Referência 1, da Secretaria de Estado de Saúde 
- SES. ACÓRDÃO N° 1494/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Julgar legal a Portaria nº 717/2023, publicado no Diário Oficial do Estado de 05 de 
abril de 2023, fls. 69/70, que aposentou a Sra. Rose Mary da Silva Oliveira, Matrícula nº 
135.467-1B, no cargo de Auxiliar Operacional de Saúde A, com equivalente para fins 
remuneratórios ao cargo de Auxiliar de Operacional de Saúde, Classe “A”, Referência 1, do 
Quadro de Pessoal Suplementar da Secretaria de Estado da Saúde-SES; 7.2. Determinar o 
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registro da aposentadoria da Sra. Rose Mary da Silva Oliveira, no setor competente desta 
Corte, tudo na forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/96 e art. 5º, V, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 7.3. Arquivar os presentes autos, após expirados 
os prazos legais. PROCESSO Nº 12.487/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Edna Martins 
Pereira, Matrícula nº 112.144-8B, no cargo de Auxiliar de Saúde 3ª Classe, com equivalência 
para fins remuneratórios no cargo de Auxiliar de Saúde, Classe “A”, Referência 1, da Secretaria 
de Estado de Saúde - SES. ACÓRDÃO N° 1495: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Notificar a Fundação AMAZONPREV, enviando a cópias do Laudo Técnico 
Conclusivo nº 1402/2023 - DICARP (fls. 83/92) e do Parecer nº 3317/2023-MP/RCKS (fls. 
93/94), bem como deste voto, a fim de que este, conforme o art. 264, §3º da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, retifique o Ato Concessório a fim de corrigir o cargo no qual a servidora 
estava ocupando; 7.2. Conceder prazo de 60 (sessenta) dias à Fundação AMAZONPREV, 
para que cumpra o item anterior; 7.3. Determinar, cumpridas as providências, após o 
transcurso do prazo, que submeta a matéria à análise do órgão técnico, com posterior vista ao 
órgão ministerial. PROCESSO Nº 12.498/2023 - Aposentadoria Voluntária do Sr. Ilo Dias Assis, 
Matrícula n° 0351, no cargo de Analista Legislativo, Nível Superior, Referência 18, da 
Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas - ALEAM. ACÓRDÃO N° 1496/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria nº 
1831/2022/GP publicada no D.O.E. de 30/11/2022 (fl. 387), que aposentou o Sr. Ilo Dias Assis, 
no cargo de Analista Legislativo, Nível Superior, Referência 18, Matrícula nº 0351, do Quadro 
de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas - ALEAM; 7.2. 
Determinar o registro da aposentadoria do Sr. Ilo Dias Assis no setor competente desta 
Corte, tudo na forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/96 e art. 5º, V, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 7.3. Arquivar os autos, após expirados os prazos 
legais. PROCESSO Nº 12.514/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria de Fatima Nunes 
Medeiros dos Santos, Matrícula nº 000.470-7A, no cargo de Auxiliar Judiciário, Classe F, Nível 
III, do órgão Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas-TJAM. ACÓRDÃO N° 1497/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,  reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Determinar a notificação ao 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - TJAM e ao Fundo Previdenciário do Estado do 
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Amazonas - AMAZONPREV, a fim de que apresentem respostas acerca da questão indicada 
no Parecer Ministerial nº Parecer n° 3311/2023-MPC-EMFA (fls. 138/141), cujas cópias lhes 
devem ser enviadas, conforme o art. 264, §3º da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 7.2. 
Conceder prazo de 60 dias ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas-TJAM e ao 
Fundação AMAZONPREV para que cumpra o item anterior; 7.3. Determinar, cumpridas as 
providências, após o transcurso do prazo, que submeta a matéria à análise do Órgão Técnico, 
com posterior vista ao Órgão Ministerial. PROCESSO Nº 12.534/2023 - Aposentadoria 
Voluntária da Sra. Argemira Pereira da Silva, Matrícula n° 158.546-0B, no cargo de Auxiliar de 
Enfermagem A, com equivalência para fins remuneratórios no cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, Classe “A”, Referência “1”, do Órgão Secretaria de Estado de Saúde - SES. 
ACÓRDÃO N° 1498/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal a Portaria nº 635/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de 21 de março 
de 2023, fls. 44/45, que aposentou a Sra. Argemira Pereira da Silva, Matrícula nº 158.546-0B, 
no cargo de Auxiliar de Enfermagem A, com equivalência para fins remuneratórios no cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, Classe "A", Referência "1, do Quadro de Pessoal Suplementar da 
Secretaria de Estado da Saúde - SES; 7.2. Determinar o registro da aposentadoria da Sra. 
Argemira Pereira da Silva, no setor competente desta Corte, tudo na forma do art. 1º, V, da Lei 
nº 2.423/96 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 
7.3. Arquivar os presentes autos, após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 
12.570/2023 - Pensão Concedida ao Sr. Vaildo Guimarães Barbosa, na condição de cônjuge 
da ex-servidora Onilda Bernardo de Souza, Matrícula n° 154.371-7A, no cargo de Investigador 
de Polícia 1ª Classe, da Polícia Civil do Estado do Amazonas. ACÓRDÃO N° 1499/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria 297/2023-
AMAZONPREV (fl. 138), publicada no D.O.E. em 13/02/2023 (fl. 143), que concedeu o 
benefício de Pensão por Morte ao  Sr. Vaildo Guimarães Barbosa, na condição de cônjuge da 
ex-servidora, Sra. Onilda Bernardo de Souza, ocupante do cargo de Investigador de Polícia, 1ª 
Classe, Matrícula n° 154.371-7A, do Quadro de Pessoal da Polícia Civil do Estado do 
Amazonas-PCAM, conforme Portaria n° 297/2023 (fl. 138), publicada no D.O.E em 13 de 
fevereiro de 2023 (fl. 143); 7.2. Determinar o registro do Ato de Pensão por Morte Concedida 
ao Sr. Vaildo Guimarães Barbosa no setor competente desta Corte, tudo na forma do art. 1º, V, 
da Lei nº 2.423/1996 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas; 7.3. Arquivar os autos, após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 
12.589/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria do Rosario de Oliveira Souza, Matrícula 
nº 659, no cargo de Auxiliar de Serviços, da Prefeitura Municipal de Maués. ACÓRDÃO N° 
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1500/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Determinar a 
notificação à Prefeitura Municipal de Maués e ao Fundo de Previdência Social do Município de 
Maués-SISPREV, enviando a cópia do Laudo Técnico Conclusivo nº 1482/2023 (fls. 40/45), 
Parecer nº 3463/2023-MPC-EMFA (fls. 46/47), bem como deste voto aos notificados, a fim de 
que estes, conforme o art. 264, §3º da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, encaminhem os 
documentos comprobatórios da legalidade do ato aposentatório da Sra. Maria do Rosario de 
Oliveira Souza; 7.2. Conceder prazo de 60 (sessenta) dias à Prefeitura Municipal de Maués e 
ao Fundo de Previdência Social do Município de Maués- SISPREV, para que cumpra o item 
anterior; 7.3. Determinar, após cumpridas as providências, o transcurso do prazo, que 
submeta a matéria à análise do órgão técnico, com posterior vista ao órgão ministerial. 
PROCESSO Nº 12.637/2023 (Apenso: 12.746/2016) - Pensão Concedida ao Sr. Humberto 
Barbosa Ribeiro, na condição de cônjuge da ex-servidora Zózima Silva dos Santos, Matrícula 
n° 029.512-4C, no cargo de Merendeira PNF-MNF-I, 1ª Classe, Referência “E”, da Secretaria 
de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC. ACÓRDÃO N° 1501/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria nº 461/2023, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 27/02/2023 (fl. 36), a qual concedeu o benefício de 
Pensão em Favor do Sr. Humberto Barbosa Ribeiro, cônjuge da Sra. Zózima Silva dos Santos, 
ex-servidora inativa, no cargo de Merendeira PNF-MNF-I,1ª Classe, Referência ‘E’, Matrícula nº 
029.512-4C, do Quadro do Magistério Público da Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade de Ensino (SEDUC), falecida no dia 07/01/2023 (fl. 08); 7.2. Determinar o registro 
da Pensão por Morte Concedida em Favor do Sr. Humberto Barbosa Ribeiro no setor 
competente desta Corte, tudo na forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/1996 e art. 5º, V, do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 7.3. Arquivar os presentes 
autos, após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 12.648/2023 (Apensos: 16.394/2021 
e 11.619/2017) - Aposentadoria Voluntária da Sra. Estelita Garcia de Souza, Matrícula nº 
142.722-9C, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 3ª Classe, com equivalência para fins 
remuneratórios no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe “A”, Referência 1, do Órgão 
Secretaria de Estado de Saúde - SES. ACÓRDÃO N° 1502/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Notificar a Fundação AMAZONPREV, enviando a cópia do Laudo 
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Técnico Conclusivo nº 1477/2023-DICARP (fls. 154/163), bem como deste voto, a fim de que 
este, conforme o art. 264, §3º da Resolução nº 04/2002–TCE/AM, retifique a Guia Financeira e 
o Ato Concessório com adequação às disposições do Art. 24 § 2º, EC nº 103/2019, que 
introduziram o fator de redução do menor dos benefícios percebidos pela beneficiária; 7.2. 
Conceder prazo de 60 (sessenta) dias à Fundação AMAZONPREV para que cumpra o item 
anterior; 7.3. Determinar, cumpridas as providências, após o transcurso do prazo, que 
submeta a matéria à análise do órgão técnico, com posterior vista ao órgão ministerial. 
PROCESSO Nº 12.673/2023 (Apensos: 13.161/2023, 13.160/2023 e 13.189/2023) - Pensão 
Concedida à Sra. Maria Rosa do Nascimento Porto, na condição de cônjuge do ex-servidor 
Chagas Ferreira Porto, Matrícula n° 010.922-3B, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais CAA-
03, da Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - SEMULSP. ACÓRDÃO N° 1503/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria Conjunta n° 
212/2023-GP/MANAUS, publicada no D.O.M. em 29 de março de 2023 (fls. 86), a qual 
concedeu o benefício de Pensão por Morte em Favor da Sra. Maria Rosa do Nascimento Porto, 
na condição de cônjuge do Sr. Chagas Ferreira Porto, ex-servidor aposentado da Secretaria 
Municipal de Limpeza Urbana - SEMULSP, à época do óbito, Matrícula nº 010.922-3B, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais CAA-03, falecido no dia 20/10/22, conforme 
certidão de óbito (fls. 10/11); 7.2. Determinar o registro da Pensão por Morte Concedida em 
Favor da Sra. Maria Rosa do Nascimento Porto no setor competente desta Corte, tudo na 
forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/1996 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 7.3. Arquivar os presentes autos, após expirados os prazos 
legais. PROCESSO Nº 12.675/2023 - Aposentadoria Voluntária do Sr. Sebastião de Souza 
Batalha, Matrícula nº 124.889-8C, no cargo de Professor PF20.LPL-IV- 4ª Classe, Referência 
“H1”, da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC. ACÓRDÃO N° 
1504/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1.  Julgar 
legal a Portaria nº 554/2023, publicado no DOE de 15 de março de 2023 (fl. 84), que 
aposentou o Sr. Sebastião de Souza Batalha, no cargo de Professor-PF20.LPL-IV, 4ª Classe, 
Referência H1, Matrícula n° 124.889-8C, da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do 
Ensino - SEDUC; 7.2. Determinar ainda, a notificação da Fundação AMAZONPREV, com 
fundamento no Decreto n° 42.958, de 03/11/2020, para que retifique o Ato Concessório de 
aposentadoria e a Guia Financeira, de modo a realizar a inclusão da gratificação de localidade 
aos proventos, assim como informe a esta Corte de Contas, acerca do cumprimento das 
medidas ora determinadas, remetendo os documentos comprobatórios pertinentes; 7.3. 
Conceder prazo de 60 (sessenta) dias à Fundação AMAZONPREV para que cumpra o item 
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anterior. PROCESSO Nº 12.678/2023 (Apenso: 16.192/2020) - Aposentadoria por Invalidez da 
Sra. Vera Lucia Santos da Gama, Matrícula nº 112.927-9A, no cargo de Professor Nível Médio 
20H 2-A, da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. ACÓRDÃO N° 1505/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria 288/2023-
GP/Manaus Previdência (fl. 95), que aposentou por invalidez a Sra. Vera Lucia Santos da 
Gama, no cargo de Professor Nível Médio 20h 2-A, Matrícula n° 112.927-9A, da Secretaria 
Municipal de Educação-SEMED; 7.2. Determinar o registro do Ato de Aposentadoria da Sra. 
Vera Lucia Santos da Gama no setor competente desta Corte, tudo na forma do art. 1º, V, da 
Lei nº 2.423/96 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas; 7.3. Arquivar os autos, após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 
12.685/2023 - Aposentadoria por Invalidez da Sra. Marcia Neves Oliveira, Matrícula nº 1355, no 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais B-4, da Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo. 
ACÓRDÃO N° 1506/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal a Portaria nº 654 de 15 de fevereiro de 2023, publicada no DOMEA de 
16/02/2023, fls. 169, que aposentou por invalidez a Sra. Marcia Neves Oliveira, no cargo 
Auxiliar de Serviços Gerais B-4, Matrícula nº 1355, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Presidente Figueiredo – AM; 7.2. Determinar o registro da aposentadoria por 
invalidez da Sra. Marcia Neves Oliveira no setor competente desta Corte, tudo na forma do art. 
1º, V, da Lei nº 2.423/96 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas; 7.3. Arquivar os presentes autos, após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 
12.686/2023 (Apenso: 11.249/2017) - Pensão por Morte concedida ao Sr. Raimundo da Silva 
Negreiros, na condição de cônjuge da ex-servidora Rosileide dos Santos Negreiros, Matrícula 
n° 580-1, no cargo de Auxiliar Técnica em Contabilidade, do órgão Prefeitura Municipal de 
Maués. ACÓRDÃO N° 1507/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Determinar a notificação do órgão previdenciário municipal de Maués e à Prefeitura 
Municipal de Maués, enviando a cópia do parecer ministerial de nº 4197/2023 (fls. 45/46) e o 
Laudo Técnico Conclusivo nº 1691/2023 (fls. 38/44), bem como deste voto, a fim de que estes, 
conforme o art. 264, §3°, da resolução nº 04/2002-TCE/AM, encaminhem as justificativas e/ou 
documentos referente às impropriedades mencionadas; 7.2. Conceder prazo de 60 dias ao 
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órgão previdenciário municipal de Maués e à Prefeitura Municipal de Maués, para que 
cumpram o item anterior; 7.3. Determinar cumpridas as providências, após o transcurso do 
prazo, que submeta a matéria à análise do órgão técnico, com posterior vista ao órgão 
ministerial. PROCESSO Nº 12.688/2023 (Apensos: 11.605/2022, 16.602/2020, 10.197/2020 e 
14.769/2022) - Retificação da Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Aparecida Levi Costa, no 
cargo de Professor, Nível LI, Classe 002, Referência 10, Matrícula nº 323 da Prefeitura 
Municipal de Manacapuru. ACÓRDÃO N° 1508/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar ilegal o Decreto Municipal nº 401 de 05/04/2021 publicado no DOMEA 
na mesma data (fls. 08/09) que aposentou a Sra. Maria Aparecida Levi Costa, no cargo de 
Professor, Nível II, Classe 002, Referência 10, Matrícula nº 323, da Prefeitura Municipal de 
Manacapuru; 7.2. Negar registro do Ato supracitado, da Sra. Maria Aparecida Levi Costa; 7.3. 
Determinar, após o julgamento, em observância ao art. 5º, LV, da CF/88, a notificação à Sra. 
Maria Aparecida Levi Costa para tomar ciência da Decisão e adotar as medidas que entender 
cabíveis, se manifestando em grau de recurso, de forma a provar o suposto direito negado, no 
prazo legal de 15 (quinze) dias (art. 151 e parágrafo único, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM); 
7.4. Determinar, expirado o prazo recursal, com fulcro no art. 1º, XII, da lei nº 2.423/96, 
notificar o Chefe do Poder Executivo Municipal, para que anule o ato aposentatório e informe a 
esta Corte de Contas, no prazo de 60 (sessenta) dias, o cumprimento das medidas ora 
determinadas. PROCESSO Nº 12.703/2023 - Pensão por Morte concedida ao Sr. Abrahim 
Araújo Dantas, na condição de esposo da ex-servidora Maria Araújo Dantas, Matrícula n° 275-
1, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Referência “6”, da Prefeitura Municipal de Beruri. 
ACÓRDÃO N° 1509/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal o Decreto GP/PMB Nº 089/2022, publicado no D.O.M em 09/12/2022, a qual 
concedeu o benefício de Pensão por Morte ao Sr. Abrahim Araújo Dantas, na condição de 
Esposo da ex-servidora Sra. Maria Araújo Dantas, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Referência “6” da Prefeitura Municipal de Beruri; 7.2. Determinar o registro da Pensão por 
Morte Concedida em Favor do Sr. Abrahim Araújo Dantas no setor competente desta Corte, 
tudo na forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/96 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 7.3. Arquivar os autos, após expirados os prazos legais. 
PROCESSO Nº 12.750/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Ruth Ximenes de Sabóia, 
Matrícula n° 020.194-4E, no cargo de Procurador de Estado, 1ª Classe, da Procuradoria Geral 
do Estado do Amazonas - PGE. ACÓRDÃO N° 1510/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
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competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria nº 1034/2023, publicada no D.O.E em 02/05/2023 (fls. 
182), que aposentou a Sra. Ruth Ximenes de Sabóia, no cargo de Procurador de Estado, 1ª 
Classe, Matrícula nº 020.194-4E, da Procuradoria do Estado do Amazonas-PGE; 7.2. 
Determinar o registro da aposentadoria da Sra. Ruth Ximenez de Sabóia, nos termos do art. 
1º, V, da Lei nº 2.423/96 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas; 7.3. Arquivar os autos, após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 
12.882/2023 - Reforma por Invalidez do Sr. João Rosário de Almeida e Silva Junior, Matrícula 
nº 228.351-4B, ao posto de 2º Tenente QOPM, do órgão Polícia Militar do Estado do 
Amazonas-PMAM. ACÓRDÃO N° 1511/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Determinar a notificação ao Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas - 
AMAZONPREV, enviando a cópia do Laudo Técnico Conclusivo nº 1561/2023 (fls. 46/52), e do 
Parecer nº 4345/2023-MPC-JBS (fls. 53/54), bem como deste voto ao notificado, a fim de que 
este apresente documentos e/ou justificativas acerca da questão suscitada por esta Corte de 
Contas; 7.2. Conceder prazo de 60 (sessenta) dias à Fundação AMAZONPREV, para que 
cumpra o item anterior; 7.3. Determinar após cumpridas as providências, o transcurso do 
prazo, que submeta a matéria à análise do órgão técnico, com posterior vista ao órgão 
ministerial. PROCESSO Nº 12.887/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Terezinha de 
Jesus Alves Sarubi, Matrícula nº 001.666-7A, no Cargo de Técnico, Classe “D”, Referência 2, 
da Secretaria de Estado de Saúde - SES. ACÓRDÃO N° 1512/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria nº 552/2023, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 19 de abril de 2023, fls. 69/70, que aposentou a Sra. 
Terezinha de Jesus Alves Sarubi, Matrícula nº 001.666-7A, no cargo de Técnico, Classe “D”, 
Referência 2, do Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria de Estado da Saúde - SES; 
7.2. Determinar o registro da aposentadoria da Sra. Terezinha de Jesus Alves Sarubi, no 
setor competente desta Corte, tudo na forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/96 e art. 5º, V, do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 7.3. Arquivar os presentes 
autos, após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 12.904/2023 (Apensos: 12.129/2015 
e 12.769/2015) - Pensão por Morte concedida à Sra. Cleide Fernandes Samuel, na condição 
de cônjuge do ex-servidor Heleno Samuel Pereira, Matrícula n° 001.412-5-B, no cargo de 
Analista Judiciário (oficial de Justiça), Classe “E”, Nível I, do Órgão Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas-TJAM. ACÓRDÃO N° 1513/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
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autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria nº 728/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de 
03/04/2023 (fl. 60), a qual concedeu o benefício de Pensão em Favor da Sra. Cleide Fernandes 
Samuel, cônjuge do Sr.Heleno Samuel Pereira, ex-servidor aposentado, no cargo de Analista 
Judiciário (oficial de justiça),Classe “E”, Nível I, Matrícula nº 001.412-5-B, do Quadro de 
Pessoal do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, falecido no dia 19/11/2022 (fl. 09); 7.2. 
Determinar o registro da Pensão por Morte Concedida em Favor da Sra. Cleide Fernandes 
Samuel no setor competente desta Corte, tudo na forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/1996 e 
art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 7.3. Arquivar 
os autos, após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 12.927/2023 - Pensão por Morte 
concedida a Sra. Terezinha de Jesus Magalhães de Souza, na condição de companheira do 
ex-servidor José Corrêa Fernandes, Matrícula n° 111.035-7A, no cargo de Professor PF20-
LPL-IV, Referência “G”, do quadro da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do 
Ensino-SEDUC. ACÓRDÃO N° 1514/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria n° 916/2023 (fl. 74) publicada no DOE em 28 de abril de 
2023 (fl. 78), a qual concedeu o benefício de Pensão por Morte em Favor da Sra. Terezinha de 
Jesus Magalhães de Souza, na condição de companheira do Sr. José Corrêa Fernandes, no 
cargo de Professor PF20-LPL-IV, Referência G, Matrícula n° 111.035-7A, do quadro da 
Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC, falecido em atividade no 
dia 19/01/2023 (fl. 13); 7.2. Determinar ainda, a notificação da Fundação AMAZONPREV, com 
fundamento no Decreto n° 42.958, de 03/11/2020, para que retifique o Ato concessório de 
pensão e a Guia Financeira, de modo a realizar a inclusão da gratificação de localidade aos 
proventos, assim como informe a esta Corte de Contas, acerca do cumprimento das medidas 
ora determinadas, remetendo os documentos comprobatórios pertinentes; 7.3. Conceder 
prazo de 60 (sessenta) dias à Fundação AMAZONPREV para que cumpra o item anterior. 
PROCESSO Nº 12.994/2023 (Apensos: 10.841/2022) - Aposentadoria por Invalidez da Sra. 
Rocilda Martins da Silva, Matrícula nº 187.625-2A, no cargo de Professor PF20.ESP-III, Classe 
3º, Referência “D”, do órgão Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino 
Desporto-SEDUC. ACÓRDÃO N° 1515/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Julgar legal a Portaria n° 893/2023 (fl. 44) publicada no D.O.E em 28/04/2023, que 
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aposentou o Sra. Rocilda Martins da Silva, no cargo de Professor, PF20.ESP-III, 3° Classe, 
Referência D, Matrícula nº 187.625-2A, do quadro de pessoal permanente da Secretaria de 
Estado de Educação e Desporto-SEDUC; 7.2. Determinar o registro do Ato de aposentadoria 
da Sra. Rocilda Martins da Silva no setor competente desta Corte, tudo na forma do art. 1º, V, 
da Lei nº 2.423/1996 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas; 7.3. Arquivar os presentes autos, após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 
12.996/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Juliete Duarte Pereira, Matrícula n° 111.786-
6A, no cargo de Assistente em Saúde - Técnico em Enfermagem D-07, do órgão Secretaria 
Municipal de Saúde-SEMSA. ACÓRDÃO N° 1516/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal Portaria n° 290/2023- GP/MANAUS PREVIDÊNCIA (fl. 92) 
publicada no D.O.M, em 27/04/2023 (fl. 97), que aposentou a Sra. Juliete Duarte Pereira, no 
cargo de Assistente em Saúde – Técnico em Enfermagem D-07, Matrícula nº111.786-6A, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA; 7.2. Determinar o registro do 
Ato de aposentadoria da Sra. Juliete Duarte Pereira no setor competente desta Corte, tudo na 
forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/1996 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 7.3. Arquivar os autos, após expirados os prazos legais. 
PROCESSO Nº 13.011/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Silda Oliveira da Silva, 
Matrícula n° 025043-0A, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 1º Classe, Referência “E”, da 
Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC. ACÓRDÃO N° 1517/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria n° 298/2023, 
publicada no D.O.E em 20 de abril de 2023. (fls. 65/66), referente ao Ato de aposentadoria da 
Sra. Silda Oliveira da Silva, Matrícula n° 025043-0A, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 1ª 
Classe, Referência “E”, do Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC; 7.2. Determinar o registro do Ato de 
aposentadoria da Sra. Silda Oliveira da Silva, no setor competente desta Corte, tudo na forma 
do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/1996 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas; 7.3. Arquivar os presentes autos, após expirados os prazos legais. 
PROCESSO Nº 13.018/2023 (Apensos: 11.054/2017, 12.674/2023 e 11.618/2017) - Pensão 
por Morte concedida ao Sr. Varly Freitas Ferreira, na condição de companheiro da ex-servidora 
Maria da Conceição Lopes, Matrícula n° 016.804-1E, no cargo de Professor PF20.LPL-IV-4A 
Classe - Referência “G”, do órgão Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - 
SEDUC. ACÓRDÃO N° 1518/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
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atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Determinar a notificação ao Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas - 
AMAZONPREV, enviando a cópia do Laudo Técnico Conclusivo nº 1891/2023 – DICARP (fls. 
56/69), e do o Parecer nº 4308/2023-MP/RCKS (fls. 70/71), bem como deste voto ao notificado, 
a fim de que este apresente documentos e/ou justificativas acerca da questão suscitada por 
esta Corte de Contas; 7.2. Conceder prazo de 60 (sessenta) dias à Fundação 
AMAZONPREV, para que cumpra o item anterior; 7.3. Determinar após cumpridas as 
providências, o transcurso do prazo, que submeta a matéria à análise do órgão técnico, com 
posterior vista ao órgão ministerial. PROCESSO Nº 13.023/2023 - Aposentadoria Voluntária da 
Sra. Maria Luzinete Alves Ferreira, Matrícula nº 128.840-7B, no cargo de Professor PF20, LPL-
IV, 4ª Classe, Referência "H1", da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-
SEDUC. ACÓRDÃO N° 1519/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria nº 400/2023, publicado no DOE de 20 de abril de 2023 
(fl. 104), que aposentou a Sra. Maria Luzinete Alves Ferreira, no cargo de Professor-PF20.LPL-
IV, 4ª Classe, Referência H1, Matrícula n° 128.840-7B, da Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino-SEDUC; 7.2. Determinar ainda, a notificação da Fundação 
AMAZONPREV, com fundamento no Decreto n° 42.958, de 03/11/2020, para que retifique o 
Ato concessório de aposentadoria e a Guia Financeira, de modo a realizar a inclusão da 
gratificação de localidade aos proventos, assim como informe a esta Corte de Contas, acerca 
do cumprimento das medidas ora determinadas, remetendo os documentos comprobatórios 
pertinentes; 7.3. Conceder prazo de 60 dias à Fundação AMAZONPREV para que cumpra o 
item anterior. PROCESSO Nº 13.030/2023 (Apensos: 12.037/2014 e 12.345/2014) - Pensão 
por Morte concedida à Sra. Silvana Lima Trindade, na condição de companheira da ex-
servidora Antonia Lucia Borges Conceição, Matrículas n° 012.303-0D E 012.303-0E, em dois 
cargos de Professor ED-LPL-IV, 4ª Classe, Referência “D” - equivalência remuneratória 
Professor PF20-LPL-IV, 4ª Classe, Referência “G” e Professor PF20-LPL-IV, 4ª Classe, 
Referência “F”, da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC. 
ACÓRDÃO N° 1520/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal a Portaria n° 985/2023-AMAZONPREV (fl. 88) publicada no D.O.E em 03 de 
maio de 2023 (fl. 91), a qual concedeu o benefício de Pensão por Morte em Favor da Sra. 
Silvana Lima Trindade, na condição de companheira da Sra. Antônia Lucia Borges Conceição, 
nos cargos de Professor ED-LPL-IV, 4ª Classe, Referência “D” equivalência remuneratória 
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Professor PF20-LPL-IV, 4ª Classe, Referência “F” da Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino-SEDUC; 7.2. Determinar o registro da Pensão por Morte Concedida em 
Favor da Sra. Silvana Lima Trindade no setor competente desta Corte, tudo na forma do art. 1º, 
V, da Lei nº 2.423/1996 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas; 7.3. Arquivar os presentes autos, após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 
13.155/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Geronimo Picanço, Matrícula nº 792-1, 
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Referência 4, do Quadro da Prefeitura Municipal de 
Beruri. ACÓRDÃO N° 1521/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Determinar a notificação da Prefeitura Municipal de Beruri e do Fundo de Previdência 
Social do Município de Beruri, enviando a cópia do Laudo Técnico Conclusivo nº 1749/2023-
DICARP (fls. 59/63) e da Diligência n° 259/2023-MP-RMAM (fl. 64), bem como deste voto, a fim 
de que estes, conforme o art. 264, §3º da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, encaminhem a 
documentação suscitada pelo órgão técnico no item 5 do referido laudo; 7.2. Conceder prazo 
de 60 (sessenta) dias à Prefeitura Municipal de Beruri e ao Fundo Municipal de Previdência 
Social do Município de Beruri-FUNPREB para que cumpra o item anterior; 7.3. Determinar, 
cumpridas as providências, após o transcurso do prazo, que submeta a matéria à análise do 
órgão técnico, com posterior vista ao órgão ministerial. PROCESSO Nº 13.223/2023 -  
Aposentadoria Voluntária do Senhor José Italo Silva da Rocha, Matrícula nº 106.992-6H, no 
cargo de Professor PF20. ESP-III, Classe 3ª, Referência “G1” do Quadro de Pessoal 
Permanente da Secretaria de Estado de Educação e Desporto-SEDUC. ACÓRDÃO N° 
1522/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a 
Portaria nº 844/2023 publicada no D.O.E. em 08/05/2023 (fl. 116), que aposentou o Sr. José 
Italo Silva da Rocha, no cargo de Professor PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência “G1” Matrícula 
nº 106.992.6H , do quadro de pessoal permanente da Secretaria de Estado de Educação e 
Desporto-SEDUC; 7.2. Determinar o registro da aposentadoria do Sr. José Italo Silva da 
Rocha no setor competente desta Corte, tudo na forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/96 e art. 
5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 7.3. Arquivar os  
autos, após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 13.289/2023 - Aposentadoria 
Voluntária do Sr. Wladimir Barroso Guedes de Araujo Junior, Matrícula nº 100.024-1D, no 
cargo de Assistente Operacional, 1ª Classe, Referência D, da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura-SEINFRA. ACÓRDÃO N° 1523/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
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04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria nº 247/2023, publicado no DOE de 15 de março de 
2023 (fl. 122), que aposentou o Sr. Wladimir Barroso Guedes de Araujo Junior, no cargo de 
Assistente Operacional, 1ª Classe, Referência D, Matrícula n° 100.024-1D, da Secretaria de 
Estado de Infraestrutura-SEINFRA; 7.2. Determinar o registro do Ato de aposentadoria do Sr. 
Wladimir Barroso Guedes de Araujo Junior no setor competente desta Corte, tudo na forma do 
art. 1º, V, da Lei nº 2.423/96 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas; 7.3. Arquivar os autos, após expirados os prazos legais. PROCESSO 
Nº 13.387/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Iolanda Penedo Ramos, Matrícula nº 
166308-9A, no cargo de Professor PF20.LPL-IV, 4º Classe, Referência “A” da Secretaria de 
Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC. ACÓRDÃO N° 1524/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria nº 
1080/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de 16/05/2023 (fl.39), a qual concedeu a 
aposentadoria em favor da Sra. Iolanda Penedo Ramos, ex-servidora no cargo de Professor 
PF20.LPL-IV- 4ª Classe, Referência ‘’A’’, Matrícula n° 166.308-9A, do Quadro de Pessoal 
Suplementar da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino (SEDUC); 7.2. 
Determinar o registro da Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição Concedida em 
Favor da Sra. Iolanda Penedo Ramos no setor competente desta Corte, tudo na forma do art. 
1º, V, da Lei n.º 2.423/1996 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas; 7.3.  Arquivar os autos, após expirados os prazos legais. PROCESSO Nº 
13.396/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Sebastiana Lima Moraes, Matrícula nº 
116.810-0B, no cargo de Agente Administrativo, 3ª Classe com equivalência para fins 
remuneratórios ao cargo de Agente Administrativo, Classe “E”, Referência 1, da Secretaria de 
Estado de Saúde - SES. ACÓRDÃO N° 1525/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal a Portaria nº 2214/2022, publicado no Diário Oficial do Estado de 
04 de janeiro de 2023, fls. 92/93, que aposentou a Sra. Sebastiana Lima Moraes, Matrícula nº 
116.810-0B, no cargo de Agente Administrativo 3ª Classe com equivalência para fins 
remuneratórios ao cargo de Agente Administrativo Classe “E”, Referência 1, do Quadro de 
Pessoal Suplementar da Secretaria de Estado da Saúde - SES; 7.2. Determinar o registro da 
aposentadoria da Sra. Sebastiana Lima Moraes, no setor competente desta Corte, tudo na 
forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/96 e art. 5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas; 7.3. Arquivar os autos, após expirados os prazos legais. 
CONSELHEIRA-RELATORA: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS. 
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PROCESSO Nº 12.489/2017 - Prestação de Contas referente ao Termo de Convênio nº 
20/2015, firmado entre a SEPED e a ACERPAM. Advogado(s): Keydma Maria Ferreira Ponce 
de Leao - OAB/AM 9494 e Paulo Rogério Kolenda Lemos dos Santos - OAB/AM 7199. 
ACÓRDÃO N° 1526/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em parcial 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Reconhecer a prescrição punitiva/ressarcitória, nos termos do projeto de Lei 
Complementar deste TCE/AM, da Nota Recomendatória Conjunta nº 002/2023 da ATRICON, 
da Resolução nº 344/2022-TCU e da Emenda Constitucional nº 132; 8.2. Julgar legal o Termo 
de Convênio nº 20/2015-SEPED, firmado  entre a Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência (Concedente), representada pela sua Secretária de Estado, à época, Senhora 
Vânia Suely de Melo e Silva e a Associação de Renda para Pessoa com Deficiência - 
ACERPAM (Convenente), representada pelo Sr. Jander Rui Campos dos Santos, 
Representante Legal da Associação, à época, conforme disposto no art. 2º da Lei 2423/96; 8.3. 
Julgar regular a Prestação de Contas referente ao Termo de Convênio nº 20/2015-SEPED, 
firmado entre a Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência (Concedente), 
representada pela sua Secretária de Estado, à época, Senhora Vânia Suely de Melo e Silva e a 
Associação de Renda para Pessoa com Deficiência - ACERPAM (Convenente), representada 
pelo Sr. Jander Rui Campos dos Santos, Representante Legal da Associação, à época, 
conforme disposto no art. 2º da Lei 2423/1996-LO-TCE/AM; 8.4. Dar quitação aos Senhores 
Vânia Suely de Melo e Silva e Jander Rui Campos dos Santos, nos termos dos artigos 24 e 72, 
inciso II, da Lei nº 2423/1996-LO-TCE/AM, c/c o artigo 189, inciso II, da Resolução nº 04/2002-
RI-TCE; 8.5. Dar ciência aos Senhores Vânia Suely de Melo e Silva e Jander Rui Campos dos 
Santos, desta decisão e do Relatório-Voto; 8.6. Arquivar os autos nos termos e prazos 
regimentais. PROCESSO Nº 11.627/2017 - Prestação de Contas referente à Parcela Única do 
Termo de Convênio nº 019/2014, firmado entre a SEJEL e a Associação Desportiva e Cultural 
de Borba. ACÓRDÃO N° 1527/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Reconhecer a prescrição punitiva/ressarcitória, da Prestação de Contas do Termo de 
Convênio nº 019/2014, celebrado entre a  Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer 
- SEJEL e a Associação Desportiva e Cultural de Borba, razão pela qual deixo de aplicar 
sanções nos termos do projeto de Lei Complementar deste TCE/AM, da Nota Recomendatória 
Conjunta nº 002/2023 da ATRICON, da Resolução nº 344/2022-TCU e da Emenda 
Constitucional nº 132; 8.2. Dar ciência aos Senhores Anderson Oliveira de Souza, Secretário 
da Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer - SEJEL, à época e Genival de Souza 
da Cruz, representante da Associação Desportiva e Cultural de Borba, à época, da decisão e 
do Relatório-voto; 8.3. Arquivar os autos nos termos e prazos regimentais. PROCESSO Nº 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.246 
 
  

  

12.603/2018 (Apensos: 10.462/2018, 12.598/2018, 12.608/2018, 12.611/2018, 12.212/2017, 
12.009/2018, 12.600/2018, 15.684/2018, 12.609/2018, 12.601/2018, 12.011/2018, 
12.010/2018, 10.455/2017, 12.012/2018 e 12.599/2018) - Prestação de Contas Referente a 1ª 
Parcela do Convênio nº 55/13, firmado entre o IGHA e a Secretaria de Estado de Cultura e 
Economia Criativa-SEC. ACÓRDÃO N° 1528/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-
Relatora, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição a prescrição punitiva nos processos: 8.1.1. Processo 
12.603/2018 – Prestação de Contas da Primeira Parcela do Termo de Convênio 55/2013 – 
SEC; 8.1.2. Processo 12.601/2018 - Prestação de Contas da 2ª Parcela do Termo de Convênio 
55/2013-SEC; 8.1.3. Processo 12.600/2018 - Prestação de Contas da 3ª  Parcela do Termo de 
Convênio 55/2013-SEC; 8.1.4. Processo 12.599/2018 - Prestação de Contas da 4ª Parcela do 
Termo de Convênio 55/2013-SEC; 8.1.5. 12598/2018 - Prestação de Contas da 5ª Parcela do 
Termo de Convênio 55/2013-SEC; 8.1.6. 12.608/2018 - Prestação de Contas da 6ª Parcela do 
Termo de Convênio 55/2013-SEC; 8.1.7. 12.611/2018 - Prestação de Contas da 7ª Parcela do 
Termo de Convênio 55/2013-SEC; 8.1.8. 12609/2018 - Prestação de Contas da 8ª Parcela do 
Termo de Convênio 55/2013-SEC; 8.1.9. 12.010/2018 - Prestação de Contas da 9ª Parcela do 
Termo de Convênio 55/2013-SEC; 8.1.10. 12.011/2018 - Prestação de Contas da 10ª Parcela 
do Termo de Convênio 55/2013-SEC; 8.1.11. 12.009/2018 - Prestação de Contas da 11ª 
Parcela do Termo de Convênio 55/2013-SEC; 8.1.12. 12012/2018 - Prestação de Contas da 
12ª Parcela do Termo de Convênio 55/2013-SEC; 8.1.13. 10455/2017 - Prestação de Contas 
da 13ª Parcela do Termo de Convênio 55/2013-SEC; 8.1.14. 12212/2017 - Prestação de 
Contas da 14ª Parcela do Termo de Convênio 55/2013-SEC; 8.2. Reconhecer a prescrição 
intercorrente nos processos: 8.2.1. 15684/2018 - Prestação de Contas da 15ª Parcela do 
Termo de Convênio 55/2013-SEC; 8.2.2. 10462/2018 - Prestação de Contas da 16ª Parcela do 
Termo de Convênio 55/2013-SEC; 8.3. Julgar legal o Termo de Convênio do termo 005/2013, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SEC, e o Instituto 
Geográfico e Histórico do Amazonas – IGHA, representado, respectivamente, pelo Sr. Robério 
dos Santos Pereira Braga – Secretário de Estado, à época, e o Sr. Antônio José Souto 
Loureiro, Presidente do Instituto à época; 8.4. Julgar regular a Prestação de Contas do 
Instituto Geográfico e Histórico do Amazonas - IGHA; 8.5. Arquivar sem julgamento de mérito 
todos os processos apensos, haja vista que a decisão nestes autos proferida alcança o objeto 
dos demais processos. PROCESSO Nº 12.010/2018 (Apensos: 12.603/2018, 10.462/2018, 
12.598/2018, 12.608/2018, 12.611/2018, 12.212/2017, 12.009/2018, 12.600/2018, 
15.684/2018, 12.609/2018, 12.601/2018, 12.011/2018, 10.455/2017, 12.012/2018 e 
12.599/2018) - Prestação de Contas referente à 9ª Parcela do Convênio nº 55/2013, firmado 
com a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa-SEC e o IGHA. ACÓRDÃO N° 
1540/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
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voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento 
do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o presente processo 
sem julgamento do mérito, considerando que a fundamentação e decisão exaradas nos autos 
do processo 12.603/2018, alcançarão o objeto deste processo. PROCESSO Nº 12.601/2018 
(Apensos: 12.603/2018, 10.462/2018, 12.598/2018, 12.608/2018, 12.611/2018, 12.212/2017, 
12.009/2018, 12.600/2018, 15.684/2018, 12.609/2018, 12.011/2018, 12.010/2018, 
10.455/2017, 12.012/2018 e 12.599/2018) - Prestação de Contas referente a 2ª Parcela do 
Convênio nº 55/13, firmado entre o IGHA e a Secretaria de Estado de Cultura e Economia 
Criativa-SEC. ACÓRDÃO N° 1538/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Arquivar o presente processo sem julgamento do mérito, considerando que a 
fundamentação e decisão proferidas nos autos do processo 12.603/2018 alcançarão o assunto 
tratado nestes autos. PROCESSO Nº 12.611/2018 (Apensos: 12.603/2018, 10.462/2018, 
12.598/2018, 12.608/2018, 12.212/2017, 12.009/2018, 12.600/2018, 15.684/2018, 
12.609/2018, 12.601/2018, 12.011/2018, 12.010/2018, 10.455/2017, 12.012/2018 e 
12.599/2018) - Prestação de Contas referente a 15ª Parcela do Convênio nº 55/13, firmado 
entre o IGHA e a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa-SEC. ACÓRDÃO N° 
1535/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento 
do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o presente processo 
sem julgamento do mérito, considerando que a fundamentação e decisão exaradas nos autos 
do processo 12603/2018, alcançarão o objeto deste processo. PROCESSO Nº 15.684/2018 
(Apensos: 12.603/2018, 10.462/2018, 12.598/2018, 12.608/2018, 12.611/2018, 12.212/2017, 
12.009/2018, 12.600/2018, 12.609/2018, 12.601/2018, 12.011/2018, 12.010/2018, 
10.455/2017, 12.012/2018 e 12.599/2018) - Prestação de Contas referente a 3ª Parcela do 
Convênio nº 55/13, firmado entre o IGHA e a Secretaria de Estado de Cultura e Economia 
Criativa-SEC. ACÓRDÃO N° 1542/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Arquivar o presente processo sem julgamento do mérito, considerando que a 
fundamentação e decisão exaradas nos autos do processo 12603/2018, alcançarão o objeto 
deste processo. PROCESSO Nº 10.462/2018 (Apensos: 12.603/2018, 12.598/2018, 
12.608/2018, 12.611/2018, 12.212/2017, 12.009/2018, 12.600/2018, 15.684/2018, 
12.609/2018, 12.601/2018, 12.011/2018, 12.010/2018, 10.455/2017, 12.012/2018 e 
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12.599/2018) - Prestação de Contas referente a 16ª Parcela do Convênio nº 55/13, firmado 
entre o IGHA e a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa-SEC. ACÓRDÃO N° 
1543/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento 
do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o presente processo 
sem julgamento do mérito, considerando que a fundamentação e decisão exaradas nos autos 
do processo 12.603/2018, alcançarão o objeto deste processo. PROCESSO Nº 10.455/2017 
(Apensos: 12.603/2018, 10.462/2018, 12.598/2018, 12.608/2018, 12.611/2018, 12.212/2017, 
12.009/2018, 12.600/2018, 15.684/2018, 12.609/2018, 12.601/2018, 12.011/2018, 
12.010/2018, 12.012/2018 e 12.599/2018) - Prestação de Contas referente à 13ª Parcela do 
Termo de Convênio nº 55/2013, firmado entre o Instituto Geográfico e Histórico do Amazonas-
IGHA e a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa-SEC. ACÓRDÃO N° 
1530/2017: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento 
do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o presente processo 
sem julgamento do mérito, considerando que a fundamentação e decisão exaradas nos autos 
do Processo n° 12.603/2018, alcançarão o objeto deste processo. PROCESSO Nº 12.608/2018 
(Apensos: 12.603/2018, 10.462/2018, 12.598/2018, 12.611/2018, 12.212/2017, 12.009/2018, 
12.600/2018, 15.684/2018, 12.609/2018, 12.601/2018, 12.011/2018, 12.010/2018, 
10.455/2017, 12.012/2018 e 12.599/2018) - Prestação de Contas referente a 6ª Parcela do 
Convênio nº 55/13, firmado entre o Instituto Geográfico e Histórico do Amazonas e a Secretaria 
de Estado de Cultura e Economia Criativa-SEC.  ACÓRDÃO N° 1532/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 
Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento do Ministério Público 
junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o presente processo sem julgamento do 
mérito, considerando que a fundamentação e decisão exaradas nos autos do processo 
12603/2018, alcançarão o objeto deste processo. PROCESSO Nº 12.009/2018 (Apensos: 
12.603/2018, 10.462/2018, 12.598/2018, 12.608/2018, 12.611/2018, 12.212/2017, 
12.600/2018, 15.684/2018, 12.609/2018, 12.601/2018, 12.011/2018, 12.010/2018, 
10.455/2017, 12.012/2018 e 12.599/2018) - Prestação de Contas referente à 11ª Parcela do 
Convênio nº 55/13, firmado entre o IGHA e a Secretaria de Estado de Cultura e Economia 
Criativa-SEC. ACÓRDÃO N° 1536/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
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unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Arquivar o presente processo sem julgamento do mérito, considerando que a 
fundamentação e decisão exaradas nos autos do processo 12603/2018, alcançarão o objeto 
deste processo. PROCESSO Nº 12.212/2017 (Apensos: 12.603/2018, 10.462/2018, 
12.598/2018, 12.608/2018, 12.611/2018, 12.009/2018, 12.600/2018, 15.684/2018, 
12.609/2018, 12.601/2018, 12.011/2018, 12.010/2018, 10.455/2017, 12.012/2018 e 
12.599/2018) - Prestação de Contas referente a 14ª Parcela do Convênio nº 55/13, firmado 
entre o IGHA e a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa-SEC. ACÓRDÃO N° 
1537/2018: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento 
do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o presente processo 
sem julgamento do mérito, considerando que a fundamentação e decisão exaradas nos autos 
do processo 12.603/2018, alcançarão o objeto deste processo. PROCESSO Nº 12.598/2018 
(Apensos: 12.603/2018, 10.462/2018, 12.608/2018, 12.611/2018, 12.212/2017, 12.009/2018, 
12.600/2018, 15.684/2018, 12.609/2018, 12.601/2018, 12.011/2018, 12.010/2018, 
10.455/2017, 12.012/2018 e 12.599/2018) - Prestação de Contas do Senhor Presidente do 
Instituto Geográfico e Histórico do Amazonas, referente a 5ª Parcela do Convênio nº 55/13, 
firmado entre o Instituto Geográfico e Histórico do Amazonas-IGHA e a Secretaria de Estado 
de Cultura e Economia Criativa-SEC. ACÓRDÃO N° 1529/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora 
Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o presente processo sem julgamento do mérito, 
considerando que a fundamentação e decisão exaradas nos autos do processo 12.603/2018, 
alcançarão o objeto deste processo. PROCESSO Nº 12.609/2018 (Apensos: 12.603/2018, 
10.462/2018, 12.598/2018, 12.608/2018, 12.611/2018, 12.212/2017, 12.009/2018, 
12.600/2018, 15.684/2018, 12.601/2018, 12.011/2018, 12.010/2018, 10.455/2017, 12.012/2018 
e 12.599/2018) - Prestação de Contas referente à 8ª Parcela do Convênio nº 55/13, firmado 
entre o IGHA e a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa-SEC. ACÓRDÃO N° 
1539/2018: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento 
do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o presente processo 
sem julgamento do mérito, considerando que a fundamentação e decisão exaradas nos autos 
do processo 12603/2018, alcançarão o objeto deste processo. PROCESSO Nº 12.599/2018 
(Apensos: 12.603/2018, 10.462/2018, 12.598/2018, 12.608/2018, 12.611/2018, 12.212/2017, 
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12.009/2018, 12.600/2018, 15.684/2018, 12.609/2018, 12.601/2018, 12.011/2018, 
12.010/2018, 10.455/2017, 12.012/2018) - Prestação de Contas referente a 4ª Parcela do 
Convênio nº 55/13, firmado entre o IGHA e a Secretaria de Estado de Cultura e Economia 
Criativa-SEC. ACÓRDÃO N° 1533/2018: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Arquivar o presente processo sem julgamento do mérito, considerando que a 
fundamentação e decisão exaradas nos autos do processo 12.603/2018, alcançarão o objeto 
deste processo. PROCESSO Nº 12.012/2018 (Apensos: 12.603/2018, 10.462/2018, 
12.598/2018, 12.608/2018, 12.611/2018, 12.212/2017, 12.009/2018, 12.600/2018, 
15.684/2018, 12.609/2018, 12.601/2018, 12.011/2018, 12.010/2018, 10.455/2017 e 
12.599/2018) - Prestação de Contas referente a 12ª parcela do Convênio nº 55/13, firmado 
entre o IGHA e a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa-SEC. ACÓRDÃO N° 
1531/2018: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento 
do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o presente processo 
sem julgamento do mérito, considerando que a fundamentação e decisão exaradas nos autos 
do Processo n° 12603/2018, alcançarão o objeto deste processo. PROCESSO Nº 12.600/2018 
(Apensos: 12.603/2018, 10.462/2018, 12.598/2018, 12.608/2018, 12.611/2018, 12.212/2017, 
12.009/2018, 15.684/2018, 12.609/2018, 12.601/2018, 12.011/2018, 12.010/2018, 
10.455/2017, 12.012/2018 e 12.599/2018) - Prestação de Contas referente à 3ª Parcela do 
Convênio nº 55/13, firmado entre o IGHA e a Secretaria de Estado de Cultura e Economia 
Criativa-SEC. ACÓRDÃO N° 1534/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Arquivar o presente processo sem julgamento do mérito, considerando que a 
fundamentação e decisão exaradas nos autos do processo 12.603/2018, alcançarão o objeto 
deste processo. PROCESSO Nº 12.011/2018 (Apensos: 12.603/2018, 10.462/2018, 
12.598/2018, 12.608/2018, 12.611/2018, 12.212/2017, 12.009/2018, 12.600/2018, 
15.684/2018, 12.609/2018, 12.601/2018, 12.010/2018, 10.455/2017, 12.012/2018 e 
12.599/2018) - Prestação de Contas referente à 10º Parcela do Convênio nº 55/2013, firmado 
entre o Instituto Geográfico e Histórico do Amazonas-IGHA e a SEC. ACÓRDÃO N° 
1541/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
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I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento 
do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o presente processo 
sem julgamento do mérito, considerando que a fundamentação e decisão exaradas nos autos 
do processo 12603/2018, alcançarão o objeto deste processo. PROCESSO Nº 17.255/2019 
(Apenso: 17.258/2019) - Aposentadoria da Sra. Ivone Amorim Monteiro, no cargo de 
Professor, Nível II, Classe 002, Referência 09, Matrícula 232, da Prefeitura Municipal de 
Manacapuru. ACÓRDÃO N° 1544: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-
Relatora, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 6.1. Conceder prazo de 60 dias ao Fundo de Previdência Social do Município de 
Manacapuru-FUNPREVIM e à Prefeitura de Manacapuru , nos termos do art. 264, §3º da 
Resolução nº 04/2002, encaminhando as cópias do Laudo Técnico e Parecer Ministerial, para 
que se manifestem e encaminhem os documentos faltantes necessários à análise meritória dos 
autos, nos termos do artigo 1º, V da Lei nº 2423/1996, combinado com o artigo 5º, V da 
Resolução TCE-AM nº 04/2002, Art. 71, inciso IX da Constituição Federal e art. 2º, “c” da 
Resolução TCE nº 02/2014, alterada pela Resolução TCE nº 10/2015, dando ciência que fica 
sob pena de aplicação de multa, o descumprimento de decisum desta Corte, nos termos do art. 
54, IV, da Lei nº 2423/1996. PROCESSO Nº 17.545/2019 - Aposentadoria da Sra. Ivanilde 
Prado Barbosa, no cargo de Agente Administrativo, Matrícula 80-1, da Prefeitura Municipal de 
Manaquiri. ACÓRDÃO N° 1545: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em 
divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal a concessão de Aposentadoria voluntária, da Sra. Ivanilde Prado Barbosa, 
servidora do Poder Público Municipal no cargo de Agente Administrativo; 7.2. Determinar o 
registro do Ato da Sra. Ivanilde Prado Barbosa, no setor competente e dê ciência aos 
interessados; 7.3. Arquivar o presente processo, após trânsito em julgados, nos moldes 
regimentais. PROCESSO Nº 11.557/2020 (Apensos: 11.559/2020, 11.561/2020, 11.558/2020 
e 11.560/2020) - Prestação de Contas referente à 1ª Parcela do Convênio nº 001/2004, firmado 
entre a SUSAM e a Saúde Associada da Compensa - SAC. ACÓRDÃO N° 1546/2020: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 
253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 
Senhora Conselheira-Relatora, em divergência com pronunciamento do Ministério Público 
junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição punitiva/ressarcitória com 
resolução do mérito, nos termos do projeto de lei complementar deste TCE/AM, da Nota 
Recomendatória Conjunta nº 002/2023 da ATRICON, da Resolução nº 344/2022-TCU e da 
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Emenda Constitucional nº 132; 8.2. Julgar legal o Termo de Convênio n° 001/2004 - SUSAM, 
firmado entre o Estado do Amazonas, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde-
SUSAM de responsabilidade de sua Secretária, à época, Sra. Leny Nascimento Motta Passos 
e a Saúde Associada da Compensa, representada pela sua Presidente, à época, Sra. Alcienne 
Ribeiro Pedrosa, conforme disposto no art. 2º da Lei 2423/96; 8.3. Julgar regular com 
ressalvas a Prestação de Contas referente à 1ª Parcela do Termo de Convênio n° 001/2004-
SUSAM, firmado entre o Estado do Amazonas, por intermédio da Secretaria de Estado da 
Saúde-SUSAM de responsabilidade de sua Secretária, à época, Sra. Leny Nascimento Motta 
Passos e a Saúde Associada da Compensa, representada pela sua Presidente, à época, Sra. 
Alcienne Ribeiro Pedrosa, nos termos do art. 22, II, da Lei nº 2423/1996-TCE/AM; 8.4. Dar 
ciência à Sra. Leny Nascimento Motta Passos, à Sra. Alcienne Ribeiro Pedrosa, à SES, à 
Saúde Associada da Compensa, da decisão e do Relatório-Voto; 8.5. Arquivar o presente 
processo nos termos regimentais. PROCESSO Nº 11.560/2020 (Apensos: 11.557/2020, 
11.559/2020, 11.561/2020 e 11.558/2020) - Prestação de Contas referente à 4ª Parcela do 
Convênio nº 001/2004, firmado entre a SUSAM e a Saúde Associada da Compensa - SAC. 
ACÓRDÃO N° 1550/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a 
prescrição punitiva/ressarcitória com resolução do mérito, nos termos do projeto de lei 
complementar deste TCE/AM, da Nota Recomendatória Conjunta nº 002/2023 da ATRICON, 
da Resolução nº 344/2022-TCU e da Emenda Constitucional nº 132; 8.2. Julgar regular com 
ressalvas a Prestação de Contas referente à 4ª Parcela do Termo de Convênio n° 001/2004-
SUSAM, firmado entre o Estado do Amazonas, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde-SES (antiga SUSAM), de responsabilidade de sua Secretária, à época, Sra. Leny 
Nascimento Motta Passos e a Saúde Associada da Compensa (Convenente), representada 
pela sua Presidente, à época, Sra. Alcienne Ribeiro Pedrosa, nos termos do art. 22, II, da Lei nº 
2423/1996-TCE/AM; 8.3. Dar ciência à Sra. Leny Nascimento Motta Passos, à Saúde 
Associada da Compensa, à Sra. Alcienne Ribeiro Pedrosa, à Secretaria de Estado de Saúde - 
SES (antiga SUSAM), da decisão e do Relatório-voto; 8.4. Arquivar o processo nos termos 
regimentais. PROCESSO Nº 11.558/2020 - Prestação de Contas referente à 2ª Parcela do 
Convênio nº 001/2004, firmado entre a SUSAM e a Saúde Associada da Compensa - SAC. 
ACÓRDÃO N° 1548/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a 
prescrição prescrição punitiva/ressarcitória com resolução do mérito, nos termos do projeto de 
lei complementar deste TCE/AM, da Nota Recomendatória Conjunta nº 002/2023 da ATRICON, 
da Resolução nº 344/2022 – TCU e da Emenda Constitucional nº 132; 8.2. Julgar regular com 
ressalvas a Prestação de Contas a Prestação de Contas referente à 2ª Parcela do Termo de 
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Convênio n° 001/2004 - SUSAM, firmado entre o Estado do Amazonas, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Saúde - SUSAM (Concedente) de responsabilidade de sua Secretária, 
à época, Sra. Leny Nascimento Motta Passos e a Saúde Associação da Compensa, 
representada pelo sua Presidente, à época, Sra. Alcienne Ribeiro Pedrosa, nos termos do art. 
22, II, da Lei nº 2423/1996-TCE/AM; 8.3. Dar ciência à Sra. Leny Nascimento Motta Passos, à 
Saúde Associação da Compensa, à Sra. Alcienne Ribeiro Pedrosa, à SES (antiga SUSAM) da 
decisão e do Relatório-Voto; 8.4. Arquivar o presente processo nos termos regimentais. 
PROCESSO Nº 11.559/2020 - Prestação de Contas referente a 3ª Parcela do Convênio nº 
001/2004, firmado entre a SUSAM e a Saúde Associada da Compensa-SAC. ACÓRDÃO N° 
1547/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em divergência com pronunciamento 
do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição 
punitiva/ressarcitória com resolução do mérito, nos termos do projeto de lei complementar 
deste TCE/AM, da Nota Recomendatória Conjunta nº 002/2023 da ATRICON, da Resolução nº 
344/2022-TCU e da Emenda Constitucional nº 132; 8.2. Julgar regular com ressalvas a 
Prestação de Contas referente à 3ª Parcela do Termo de Convênio n° 001/2004-SUSAM, 
firmado entre o Estado do Amazonas, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde-
SUSAM (Concedente) de responsabilidade de sua Secretária, à época, Sra. Leny Nascimento 
Motta Passos e a Saúde Associada da Compensa, representada pelo sua Presidente, à época, 
Sra. Alcienne Ribeiro Pedrosa, nos termos do art. 22, II, da Lei nº 2423/1996-TCE/AM; 8.3. Dar 
ciência à Sra. Leny Nascimento Motta Passos, à Saúde Associada da Compensa, à Sra. 
Alcienne Ribeiro Pedrosa, à Secretaria de Estado de Saúde - SES (antiga SUSAM), da decisão 
e do Relatório-Voto; 8.4. Arquivar o processo nos termos regimentais. PROCESSO Nº 
11.561/2020 - Prestação de Contas referente à 5ª Parcela do Convênio nº 001/2004, firmado 
entre a SUSAM e a Saúde Associada da Compensa - SAC. ACÓRDÃO N° 1549/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 
253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 
Senhora Conselheira-Relatora, em divergência com pronunciamento do Ministério Público 
junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição punitiva/ressarcitória com 
resolução do mérito, nos termos do projeto de lei complementar deste TCE/AM, da Nota 
Recomendatória Conjunta nº 002/2023 da ATRICON, da Resolução nº 344/2022-TCU e da 
Emenda Constitucional nº 132; 8.2. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas 
referente à 5ª Parcela do Termo de Convênio n° 001/2004-SUSAM, firmado entre o Estado do 
Amazonas, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde - SES (antiga SUSAM), de 
responsabilidade de sua Secretária, à época, Sra. Leny Nascimento Motta Passos e a Saúde 
Associada da Compensa (Convenente), representada pela sua Presidente, à época, Sra. 
Alcienne Ribeiro Pedrosa, nos termos do art. 22, II, da Lei nº 2423/1996-TCE/AM; 8.3. Dar 
ciência à Sra. Leny Nascimento Motta Passos, à Saúde Associada da Compensa, à Sra. 
Alcienne Ribeiro Pedrosa e à Secretaria de Estado de Saúde - SES (antiga SUSAM), decisão e 
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do Relatório-Voto; 8.4. Arquivar o presente processo nos termos regimentais. PROCESSO Nº 
13.453/2020 - Prestação de Contas referente ao Contrato de Patrocínio nº 021/2014, firmado 
entre a Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos-MANAUSCULT e o GRES 
Mocidade Independente do Coroado. ACÓRDÃO N° 1202/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "D" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora 
Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a Prescrição Punitiva/Ressarcitória, sobre a 
Prestação de Contas do Contrato de Patrocínio nº 021/2014, firmada entre a Fundação 
Municipal de Cultura, Turismo e Eventos - MANAUSCULT e o G.R.E.S. Mocidade 
Independente do Coroado, razão pela qual deixo de aplicar sanções nos termos do projeto de 
Lei Complementar deste TCE/AM, da Nota Recomendatória Conjunta nº 002/2023 da 
ATRICON, da Resolução nº 344/2022-TCU e da Emenda Constitucional nº 132; 8.2. Dar 
ciência aos Senhores Bernardo Soares Monteiro de Paula, Diretor-Presidente da Fundação 
Municipal de Cultura, Turismo e Eventos - MANAUSCULT, à época, e Valmar Almeida da Silva, 
Presidente do GRES Mocidade Independente, à época; 8.3. Arquivar os autos, nos termos e 
prazos regimentais. PROCESSO Nº 14.282/2020 (Apenso: 14.284/2020) - Prestação de 
Contas referente a Parcela Única do Termo de Convênio nº 001/2012, firmado entre a 
Secretaria de Estado de Produção Rural-SEPROR e a Prefeitura Municipal de Japurá. 
ACÓRDÃO N° 1204/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "D" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Não conhecer 
rejeitar a prejudicial de prescrição punitiva/ressarcitória, por não se enquadrar nos termos do 
projeto de lei complementar deste TCE/AM, da Nota Recomendatória Conjunta nº 002/2023 da 
ATRICON, da Resolução nº 344/2022-TCU e da Emenda Constitucional nº 132, sobre o Termo 
de Convênio nº 001/2012, firmado entre a Secretaria de Estado de Produção Rural - SEPROR 
e a Prefeitura Municipal de Japurá; 8.2. Julgar ilegal o Termo de Convênio n° 001/2012 - 
SEPROR, firmado entre a Secretaria de Estado de Produção Rural - SEPROR (Concedente) 
de responsabilidade de seu Secretário, à época, Sr. Eronildo Braga Bezerra e a Prefeitura 
Municipal de Japurá (Convenente), representada pelo seu Prefeito, à época, Sr. Raimundo 
Guedes dos Santos, conforme artigo 1º, VIII, IX, XVI, 32, IIV, da Lei Estadual nº 2.423/96 c/c 
art. 5º, XVI e arts. 253 a 257 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.3. Julgar irregular a 
Prestação de Contas da Parcela Única do Termo de Convênio n° 001/2012 - SEPROR, firmado 
entre a Secretaria de Estado de Produção Rural - SEPROR (Concedente) de responsabilidade 
de seu Secretário, à época, Sr. Eronildo Braga Bezerra e a Prefeitura Municipal de Japurá 
(Convenente), representada pelo seu Prefeito, à época, Sr. Raimundo Guedes dos Santos, nos 
termos do art. 22, III e 25 da Lei nº 2.423/96 c/c art. 188, III da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 
8.4. Aplicar multa ao Sr. Eronildo Braga Bezerra, Secretário Estadual de Produção Rural - 
SEPROR, à época, no valor de R$ 6.827,19 (seis mil, oitocentos e vinte e sete reais e 
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dezenove centavos), por atos ilegítimos/ antieconômicos que resultaram em injustificado dano 
ao erário, com fulcro no art. 54, V da Lei nº 2.423/1996 c/c o art. 308, V da Res. nº 04/2002 e 
fixar prazo de 30 (trinta) dias, para que o responsável recolha o valor da multa, na esfera 
Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de 
DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas 
pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo 
anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento 
(autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "A", da Lei Orgânica 
do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não 
adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da 
cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), 
ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas 
nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem 
como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de 
Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento 
do título executivo para protesto em nome do responsável; 8.5. Aplicar multa ao Sr. Raimundo 
Guedes dos Santos, Prefeito do Município de Japurá, à época, no valor de R$ 6.827,19 (seis 
mil, oitocentos e vinte e sete reais e dezenove centavos), por atos ilegítimos/ antieconômicos 
que resultaram em injustificado dano ao erário, com fulcro no art. 54, V da Lei nº 2.423/1996 c/c 
o art. 308, V da Res. nº 04/2002 e fixar prazo de 30 dias, para que o responsável recolha o 
valor da multa, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle 
Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o 
código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle 
Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento 
do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso 
III, alínea "A", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo 
de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na 
continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica 
do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as 
medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o 
Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao 
encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 8.6. Considerar 
em alcance solidariamente, os Srs. Eronildo Braga Bezerra, Secretário Estadual de Produção 
Rural - SEPROR, à época e Raimundo Guedes dos Santos, Prefeito do Município de Japurá, à 
época,  no valor de R$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil reais), referente ao valor integral do 
Convênio ora reconhecido ilegal, diante da não comprovação de realização do objeto pactuado, 
tudo em consonância com o artigo 304, inciso I, da Resolução nº 04/2002 - RITCE, c/c o 
disposto no artigo 22, inciso III, alíneas “C” e “D” e §2º, alíneas “A” da Lei Orgânica nº 
2423/1996-LO-TCE/AM e fixar prazo de 30 (trinta) dias, para que o responsável recolha o valor 
do Alcance/Glosa, na esfera Estadual para o órgão Secretaria de Estado de Produção Rural - 
SEPROR, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código 
“5670, outras indenizações, principal alcance aplicado pelo TCE/AM”, órgão Secretaria de 
Estado de Produção Rural - SEPROR, com a devida comprovação perante esta Corte de 
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Contas e a devida atualização monetária (art.72, III, “A”, da Lei nº 2423/96-LO-TCE/AM c/c o 
art.308, § 3º, da Res. nº 04/02-RITCE/AM). Dentro do prazo anteriormente conferido, é 
obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta 
Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "A", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição 
imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação 
pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do 
título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso 
expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do 
Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no 
Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - 
Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome 
do responsável; 8.7. Determinar à origem que, nos termos do §2º, do artigo 188, do Regimento 
Interno, evite a ocorrência das seguintes impropriedades, em futuras prestações de contas; 
8.7.1. Ausência de justificativa quanto ao aceite de conta bancária não específica, contrariando 
o art. 5º, VII, da Resolução nº 003/1998 – TCE, c/c o art. 7º, XVIII e art. 19, da IN nº 008/2004-
SCI; 8.7.2. Ausência de justificativa para a aprovação de Plano de Trabalho genérico, 
contrariando o art. 116, da Lei nº 8.666/93, o art. 4º, V, da Resolução nº 03/98 e art. 2º, §1º, da 
IN nº 08/2004; 8.7.3. Ausência de justificativa sobre a remessa de prestação de contas 
intempestiva ao TCE, contrariando os arts. 9º e 11 da Resolução nº 03/98, art. 30, da IN nº 
08/2004, c/c o art. 182, da Resolução nº 02/2004; 8.7.4. Ausência de justificativa sobre a 
prestação de contas remetida intempestivamente para o concedente; 8.7.5. Ausência de 
comprovantes de despesas, tais como recibos e notas fiscais, identificação do número do 
convênio, conforme a exigência do artigo 29, da IN nº 08/2004-SCI; 8.8. Dar ciência aos 
interessados, Srs. Eronildo Braga Bezerra, Secretário Estadual de Produção Rural - SEPROR, 
à época, e Raimundo Guedes dos Santos, Prefeito Municipal de Japurá, à época, desta 
decisão e do Relatório-Voto; 8.9. Arquivar o processo, nos termos e prazos regimentais. 
PROCESSO Nº 10.070/2021 - Prestação de Contas do Sr. Inácio Guedes Lobo, Procurador da 
Prelazia SW Lábrea-Centro Esperança de Tapauá, referente ao Convênio nº 41/14, firmado 
com a SEAS. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 10.769/2021 (Apensos: 
10.770/2021, 10.771/2021, 10.772/2021, 10.773/2021 e 10.768/2021) - Prestação de Contas 
do Termo de Parceria nº 01/2011 e do 1º Termo Aditivo , firmado entre a SEAS e o Instituto de 
Desenvolvimento Social Dom Alberto Marzi. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
PROCESSO Nº 10.770/2021 - Prestação de Contas do Termo de Parceria nº 01/11-3º e 4º 
Termos Aditivos, firmado entre a SEAS e o Instituto de Desenvolvimento Social Dom Adalberto 
Marzi. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 10.771/2021 - Prestação de Contas do 
Termo de Parceria nº 01/11, 6º Termo Aditivo, firmado entre a SEAS e o Instituto de 
Desenvolvimento Social Dom Adalberto Marzi. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
PROCESSO Nº 10.773/2021 - Prestação de Contas do Termo de Parceria nº 01/11-5º Termo 
Aditivo, firmado entre a SEAS e o Instituto de Desenvolvimento Social Dom Alberto Marzi. 
CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS 
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FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 10.772/2021 - Prestação de Contas do Termo 
de Parceria nº 01/11- 7º e 8º Termo Aditivos, firmado entre a SEAS e o Instituto de 
Desenvolvimento Social Dom Adalberto Marzi. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
PROCESSO Nº 10.768/2021 - Prestação de Contas do Termo de Parceria Nº 01/11- 2º Termo 
Aditivo, firmado entre a SEAS e o Instituto de Desenvolvimento Social Dom Alberto Marzi. 
CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS 
FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 12.674/2021 (Apenso: 12.675/2021) - 
Prestação de Contas do Sr. Antunes Bitar Ruas, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Içá, 
referente a 1ª parcela do Convênio nº 042/2012, firmado com a SEINFRA. CONCEDIDO VISTA 
DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA 
BARBOSA. PROCESSO Nº 12.675/2021 - Prestação de Contas do Sr. Abraão Magalhães 
Lasmar, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Içá, referente à 2ª, 3ª e 4ª parcelas do 
Convênio nº 42/12, firmado com a SEINFRA. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
PROCESSO Nº 12.846/2021 - Prestação de Contas da parcela única do Convênio nº 
018/2013, firmado com a SEJEL e a Associação dos Vaqueiros do Amazonas-AVAM. 
CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS 
FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 12.849/2021 (Apenso: 12.850/2021) - 
Prestação de Contas da Sra. Vânia Suely de Melo e Silva, Secretária de Estado, referente a 1ª 
parcela do Convênio nº 18/2015, firmado com a SEPED e a Associação de Surdos de Manaus. 
CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS 
FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 12.850/2021 - Prestação de Contas do Sr. 
Marcelo Pereira da Costa, representante da Associação dos Surdos de Manaus-ASMAN, 
referente ao Termo de Convênio nº 18/2015, firmado com a SEPED. CONCEDIDO VISTA DOS 
AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA 
BARBOSA. PROCESSO Nº 12.856/2021 - Prestação de Contas do Sr. Dom Meinrad Franz 
Josef Merkel, Presidente da Diocese de Humaitá, Referente a 1º Parcela do Convenio Nº. 
035/2010, Firmado com a Sec. (processo Originário Nº 148/2014). CONCEDIDO VISTA DOS 
AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA 
BARBOSA. PROCESSO Nº 14.555/2021 - Prestação de Contas de Sr. Márcio dos Santos 
Guimarães, Presidente da Ong Construindo Campeões do Amazonas, referente a 1ª parcela do 
Convênio nº 17/2013, firmado com a SEJEL. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
PROCESSO Nº 11.813/2022 (Apenso: 10.655/2020) - Revisão da Aposentadoria por Invalidez 
da Sra. Ângela Magalhães Leal, Matrícula n° 002.560-7A, no cargo de Auxiliar de Saúde, 
Classe C, Referência 4, da Secretaria de Estado de Saúde - SES (antiga SUSAM). ACÓRDÃO 
N° 1206/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o 
Ato de aposentadoria da Sra. Ângela Magalhães Leal, Matrícula nº 002.560-7A, cargo de 
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Auxiliar de Saúde, Classe C, Referência 4, Secretaria de Estado de Saúde (antiga SUSAM), 
conforme Decreto nº 34025, de 30/09/2016 (fls. 08/09), publicado no DOE de 10 de dezembro 
de 2019; 7.2. Determinar o registro do Ato da Sra. Ângela Magalhães Leal, no setor 
competente e dê ciência aos interessados; 7.3. Arquivar o processo, após trânsito em julgado, 
nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.576/2022 - Análise do Edital nº 2/2022, de 
abertura de inscrições do Concurso Público de provas objetivas e provas de títulos, para 
Provimento de 307 (trezentos e Sete) de diversos cargos e formação de cadastro de reservas 
do quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Uarini. ACÓRDÃO N° 1208/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 11, inciso VI, alínea “B” 
da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 
Senhora Conselheira-Relatora, em divergência com pronunciamento do Ministério Público 
junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Julgar legal o Ato de  Admissão de Pessoal pendente 
na Prefeitura Municipal de Uarini, pois presentes os critérios de sua análise conforme termos 
regimentais; 9.2. Recomendar que a Prefeitura Municipal de Uarini, conclua o cronograma de 
convocação dos candidatos aprovados; 9.3. Notificar a Prefeitura Municipal de Uarini, sobre o 
julgamento do feito. PROCESSO Nº 12.682/2022 - Análise de Contratação Temporária de 187 
(cento e oitenta e sete) vagas de cargos diversos na Secretaria Municipal de Saúde de 
Tabatinga. Advogados: Fábio Nunes Bandeira de Melo-OAB/AM 4.331, Bruno Vieira da Rocha 
Barbirato-OAB/AM 6975, Lívia Rocha Brito-OAB/AM 6.474 e Laíz Araújo Russo de Melo e 
Silva-OAB/AM nº 6.897. ACÓRDÃO N° 1210/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelo art. 15, inciso III, art. 260, art. 261 e seus parágrafos da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora 
Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 9.1. Julgar ilegal as contratações temporárias de 207 (duzentos e 
setes) servidores, realizada pela Prefeitura Municipal de Tabatinga – Secretaria de Saúde, no 
exercício de 2013, nos termos do art. 261, §2º da Resolução nº 04/2002, do Regimento Interno 
do TCE/AM; 9.2. Negar registro das Contratações da Prefeitura Municipal de Tabatinga de 
207 (duzentos e setes) servidores, realizada no exercício de 2013, do art. 1º, inciso IV, da Lei 
nº 2423/96, da Lei Orgânica do TCE/AM, c/c art. 261, §2º, da Resolução nº 04/2002, do 
Regimento Interno do TCE/AM; 9.3. Aplicar multa ao Sr. Raimundo Carvalho Caldas, no valor 
de R$ 8.768,25 (oito mil setecentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos) e fixar 
prazo de 30 dias, para que o responsável recolha o valor da multa, na esfera Estadual para o 
órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso 
extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM 
– Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente 
conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo 
Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "A", da Lei Orgânica do TCE/AM), 
condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa 
obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou 
judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.259 
 
  

  

caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção 
III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme 
estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de 
Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para 
protesto em nome do responsável; 9.4. Aplicar multa ao Sr. Saul Nunes Bemerguy, no valor 
de R$ 8.768,25 (oito mil setecentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos) e fixar 
prazo de 30 dias, para que o responsável recolha o valor da multa, na esfera Estadual para o 
órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso 
extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 - Multas aplicadas pelo TCE/AM 
- Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo  FAECE”. Dentro do prazo anteriormente 
conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo 
Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "A", da Lei Orgânica do TCE/AM), 
condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa 
obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou 
judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, 
caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção 
III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme 
estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de 
Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para 
protesto em nome do responsável; 9.5. Determinar à atual Gestão da Prefeitura Municipal de 
Tabatinga, que apresente no prazo de 30 (trinta) dias, perante este TCE a comprovação de 
rescisão dos contratos firmados com os servidores listados no Anexo 1, do Laudo Técnico 
Preliminar nº 46/2022-DICAPE (pág. 122/136), conforme preconiza o art. 261, §3º do RI, ou 
ainda, confirmação ou não acerca da vigência dos mesmos na presente data; 9.6. 
Recomendar à Prefeitura Municipal de Tabatinga, que abstenha-se de realizar contratações 
temporárias no âmbito do município que não preencham os dispositivos legais; 9.7. Dar 
ciência ao Sr. Saul Nunes Bemerguy e ao Sr. Raimundo Carvalho Caldas, respectivamente, 
atual e antigo Gestor da Prefeitura Municipal de Tabatinga, encaminhando-lhes cópia 
reprográfica do Relatório-Voto e do Acórdão correspondente; 9.8. Arquivar nos termos 
regimentais, após o cumprimento dos itens anteriores. PROCESSO Nº 12.747/2022 (Apenso: 
12.746/2022) - Prestação de Contas referente a 5ª Parcela do 1º Termo Aditivo ao Convênio de 
Contratualização n° 002/2013-SUSAM, firmado entre a Secretaria de Estado de Saúde - SES e 
a Fundação Universidade do Amazonas, através do Fundo Estadual de Saúde-FES - Integrar o 
Hospital Universitário Francisca Mendes no Sistema Único de Saúde-SUS. ACÓRDÃO N° 
1212/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, 
inciso IV, alínea "I", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da 
Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Não reconhecer, rejeitar a 
prejudicial de prescrição punitiva/ressarcitória da Prestação de Contas da 5ª Parcela do Termo 
Aditivo ao Convênio de Contratualização nº 002/2013, firmado entre à Secretaria de Estado de 
Saúde-SES (antiga SUSAM) e a Fundação Universidade do Amazonas, por não se enquadrar 
nos termos do projeto de lei complementar deste TCE/AM, da Nota Recomendatória Conjunta 
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nº 002/2023 da ATRICON, da Resolução nº 344/2022-TCU e da Emenda Constitucional nº 132; 
8.2. Julgar legal o 1º Termo Aditivo ao Convênio de Contratualização nº 002/2013 - SUSAM, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Saúde-SES (antiga SUSAM), representada pelo Sr. 
Wilson Duarte Alecrim, Secretário de Estado da Saúde, à época, e a Fundação Universidade 
do Amazonas - FUA, representada pela Sra. Márcia Perales Mendes Silva, Reitora da FUA, à 
época, nos termos do artigo 2º da Lei Estadual nº 2.423/1996 (LO-TCE/AM); 8.3. Julgar 
regular com ressalvas a Prestação de Contas da 5ª Parcela do termo Aditivo ao Convênio de 
Contratualização nº 002/2013 - SUSAM, firmado entre a Secretaria de Estado de Saúde - SES 
(antiga SUSAM) (Concedente), representada pelo Sr. Wilson Duarte Alecrim, Secretário de 
Estado da Saúde, à época, e a Fundação Universidade do Amazonas - FUA (Convenente), 
representada pela Sra. Márcia Perales Mendes Silva, Reitora da FUA, à época, nos termos do 
artigo 22, inciso II, da Lei nº 2.423/1996 e artigo 188, §1º, inciso II da Resolução nº 04/2002; 
8.4. Dar quitação ao Sr. Wilson Duarte Alecrim, Secretário da Secretaria de Estado de Saúde - 
SES (antiga SUSAM), à época, e a Sra. Márcia Perales Mendes Silva, Reitora da FUA, à 
época, nos termos dos artigos 24 e 72, inciso II, da Lei nº 2423/1996-LO-TCE/AM, c/c o artigo 
189, inciso II, da Resolução nº 04/2002 - RI-TCE; 8.5. Determinar à origem que, nos termos do 
§2º, do artigo 188, do Regimento Interno, evite a ocorrência das seguintes impropriedades, em 
futuras prestações de contas: 8.5.1. Ausência de Parecer Técnico e Jurídico da Administração 
Pública, nos termos do artigo 4º, da Resolução nº 12/2012-TCE/AM; 8.5.2. Ausência de 
comprovação se o órgão deu ciência da assinatura do Ato de transferência à Assembleia 
Legislativa ou à Câmara Municipal do Convenente ou Contratante, nos termos do artigo 1º, 
alínea “J”, da Resolução nº 12/2012-TCE/AM; 8.5.3. Ausência de comprovação de que a 
Administração Pública mantém em seu sítio oficial a Relação das Transferências Voluntárias 
efetuadas, conforme artigo 15 e §1º da Resolução nº 12/2012; 8.5.4. Ausência do registro do 
CNPJ (art. 7º, II, da Res. nº 12/2012); 8.5.5. Ausência de Certidões (regularidade fiscal, 
previdenciária, tributária, de contribuição e da dívida ativa, negativa de débitos trabalhistas), 
conforme art. 9º, inciso I c/c o art. 12, alíneas “D”, “e”, “F” e “G” da Resolução nº 12/2012-
TCE/AM e art. 25, §1º, da LRF nº 101/2000; 8.5.6. Ausência da relação dos processos 
licitatórios, dispensas ou 03 cotações de preços, com os números das licitações ou das 
cotações, objetos vencedores e valores e, se houver justificativa de dispensa ou inexigibilidade, 
nos termos do art. 38, ”B”, da Resolução nº 12/2012; 8.5.7. Ausência do Relatório de Execução 
do Objeto, nos termos do artigo 38, alínea “B”, da Resolução nº 12/2012-TCE/AM; 8.5.8. 
Ausência do Termo de Encerramento da Conta Específica, conforme artigo 5º, inciso XVI, da 
Resolução nº 12/2012-TCE/AM; 8.6. Dar ciência aos interessados, Srs. Wilson Duarte Alecrim, 
Secretário de Estado de Saúde - SES (antiga SUSAM), à época, e Márcia Perales Mendes 
Silva, Reitora da FUA, à época, desta decisão e do Relatório-Voto; 8.7. Arquivar os autos, nos 
termos e prazos regimentais. PROCESSO Nº 12.746/2022 (Apensos: 12.747/2022) - 
Prestação de Contas da 4ª parcela do 1º Termo Aditivo ao Convênio de Contratualização nº 
002/2013-SUSAM, firmando entre a Secretaria de Estado de Saúde - SES (antiga SUSAM) e a 
Fundação Universidade do Amazonas, através do Fundo Estadual de Saúde-FES Integrar o 
Hospital Universitário Francisca Mendes no Sistema Único de Saúde - SUS. ACÓRDÃO N° 
1214/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, 
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inciso IV, alínea "I", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da 
Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Não reconhecer, rejeitar a 
prejudicial de prescrição punitiva/ressarcitória, da Prestação de Contas da 4ª Parcela do Termo 
Aditivo ao Convênio de Contratualização nº 002/2013, firmado entre a Secretaria de Estado de 
Saúde-SES (antiga SUSAM) e a Fundação Universidade do Amazonas, por não se enquadrar 
nos termos do projeto de lei complementar deste TCE/AM, da Nota Recomendatória Conjunta 
nº 002/2023 da ATRICON, da Resolução nº 344/2022-TCU e da Emenda Constitucional nº 132; 
8.2. Julgar legal o 1º Termo Aditivo ao Convênio de Contratualização nº 002/2013-SUSAM, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Saúde - SES (antiga SUSAM), representada pelo Sr. 
Wilson Duarte Alecrim, Secretário de Estado da Saúde, à época, e a Fundação Universidade 
do Amazonas-FUA, representada pela Sra. Márcia Perales Mendes Silva, Reitora da FUA, à 
época, nos termos do artigo 2º da Lei Estadual nº 2.423/1996 (LO-TCE/AM); 8.3. Julgar 
regular com ressalvas a Prestação de Contas da 4ª Parcela do Termo Aditivo ao Convênio de 
Contratualização nº 002/2013-SUSAM, firmado entre a Secretaria de Estado de Saúde - SES 
(antiga Susam), representada pelo Sr. Wilson Duarte Alecrim, Secretário de Estado da Saúde, 
à época, e a Fundação Universidade do Amazonas - FUA, representada pela Sra. Márcia 
Perales Mendes Silva, Reitora da FUA, à época, nos termos do artigo 22, inciso II, da Lei nº 
2.423/1996 e artigo 188, §1º, inciso II da Resolução nº 04/2002; 8.4. Dar quitação aos Srs. 
Wilson Duarte Alecrim, Secretário de Estado de Saúde - SES (antiga SUSAM), à época e 
Márcia Perales Mendes Silva, Reitora da FUA, à época, nos termos dos artigos 24 e 72, inciso 
II, da Lei nº 2423/1996-LO-TCE/AM, c/c o artigo 189, inciso II, da Resolução nº 04/2002-RI-
TCE/AM; 8.5. Determinar à origem que, nos termos do §2º, do artigo 188, do Regimento 
Interno, evite a ocorrência das seguintes impropriedades, em futuras prestações de contas: 
8.5.1. Ausência de Parecer Técnico e Jurídico da Administração Pública, nos termos do artigo 
4º, da Resolução nº 12/2012-TCE/AM; 8.5.2. Ausência de comprovação se o órgão deu ciência 
da assinatura do ato de transferência à Assembleia Legislativa ou à Câmara Municipal do 
Convenente ou Contratante, nos termos do artigo 1º, alínea “J”, da Resolução nº 12/2012-
TCE/AM; 8.5.3. Ausência de comprovação de que a Administração Pública mantém em seu 
sítio oficial a Relação das Transferências Voluntárias efetuadas, conforme artigo 15 e §1º da 
Resolução nº 12/2012; 8.5.4. Ausência do registro do CNPJ (art. 7º, II, da Res. nº 12/2012); 
8.5.5. Ausência de Certidões (regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuição e da 
dívida ativa, negativa de débitos trabalhistas), conforme art. 9º, inciso I, c/c o art. 12, alíneas 
“D”, “E”, “F” e “G” da Resolução nº 12/2012-TCE/AM e art. 25, §1º, da LRF nº 101/2000; 8.5.6. 
Ausência da relação dos processos licitatórios, dispensas ou 03 cotações de preços, com os 
números das licitações ou das cotações, objetos vencedores e valores e, se houver justificativa 
de dispensa ou inexigibilidade, nos termos do art. 38, ”B”, da Resolução nº 12/2012; 8.5.7. 
Ausência do Relatório de Execução do Objeto, nos termos do artigo 38, alínea “B”, da 
Resolução nº 12/2012-TCE/AM; 8.5.8. Ausência do Termo de Encerramento da Conta 
Específica, conforme artigo 5º, inciso XVI, da Resolução nº 12/2012-TCE/AM; 8.6. Dar ciência 
aos interessados, Srs. Wilson Duarte Alecrim, Secretário de Estado de Saúde - SES (antiga 
Susam), à época, e Márcia Perales Mendes Silva, Reitora da FUA, à época, desta decisão e do 
Relatório-Voto; 8.7. Arquivar os autos, nos termos e prazos regimentais. PROCESSO Nº 
13.015/2022 (Apenso: 14.406/2016) - Pensão por Morte Concedida a Sra. Maria Elidia Corrêa 
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Cristo, na condição de companheira do ex-servidor Francisco Erison dos Santos, Matrícula n° 
691, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe C, Referência V, da Prefeitura Municipal 
de Maués. ACÓRDÃO N° 1216/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-
Relatora, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal a Pensão por Morte Concedida em Favor da Sra. Maria Elidia 
Corrêa Cristo, companheira do Sr. Francisco Erison dos Santos, ex-servidor efetivo do quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Maués-AM, no cargo de Auxiliar de Serviços, falecido em 
31/08/2018; 7.2. Determinar o registro do Ato da Sra. Maria Elidia Corrêa Cristo, no setor 
competente e dê ciência aos interessados; 7.3. Arquivar o processo, após trânsito em julgado, 
nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 15.386/2022 - Aposentadoria Voluntária do Sr. 
Francisco Oliveira Ferreira, Matrícula nº 009.256-8A, no cargo de Pedreiro 11-A, da Secretaria 
Municipal de Educação-SEMED. ACÓRDÃO N° 1218/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 
Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento do Ministério Público 
junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de concessão de Aposentadoria 
Voluntária por tempo de contribuição do Sr. Francisco Oliveira Ferreira, no cargo de Pedreiro 
11-A, Matrícula nº 009.256-8A, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação-
SEMED, concedida conforme Portaria n° 459/2022 - GP/Manaus Previdência; 7.2. Determinar 
o registro do Ato do Sr. Francisco Oliveira Ferreira, no setor competente e dê ciência aos 
interessados; 7.3. Arquivar o processo, após trânsito em julgado, nos moldes regimentais. 
PROCESSO Nº 15.408/2022 (Apenso: 15.569/2022) - Pensão por Morte concedida ao Sr. 
Antônio Edson dos Santos Costa, na condição de cônjuge da ex-servidora Raimunda Helena 
da Silva Goes, Matrícula n° 1066, no cargo de Professora II, da Prefeitura Municipal de Maués. 
ACÓRDÃO N° 1220/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal a Pensão por Morte Concedida ao Sr. Antônio Edson dos Santos Costa, na 
condição de cônjuge da Sra. Raimunda Helena da Silva Goes, ex- servidora ativa, no cargo de 
Professora II, Matrícula nº 1066, do Quadro de Pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de 
Maués, de acordo com a Portaria n° 1133/2021, publicado no D.O.M. em 28 de julho de 2021; 
7.2. Determinar o registro do Ato do Sr. Antônio Edson dos Santos Costa, no setor 
competente e dê ciência aos interessados; 7.3. Arquivar o processo, após trânsito em julgado, 
nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 15.569/2022 - Pensão por Morte concedida ao Sr. 
Antônio Edson dos Santos Costa, na condição de esposo da ex-servidora Raimunda Helena da 
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Silva Góes, Matrícula nº 1070, no cargo de Professora II, da Prefeitura Municipal de Maués. 
ACÓRDÃO N° 1222/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal a Pensão por Morte Concedida ao Sr. Antônio Edson dos Santos Costa, na 
condição de cônjuge da Sra. Raimunda Helena da Silva Goes, ex- servidora ativa, no cargo de 
Professora II, Matrícula nº 1070, do Quadro de Pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de 
Maués, de acordo com a Portaria nº 1.132/2021 de 12 de Julho de 2021, publicado no DOM em 
12 de Julho de 2022; 7.2. Determinar o registro do Ato do Sr. Antônio Edson dos Santos 
Costa, no setor competente e dê ciência aos interessados; 7.3. Arquivar o processo, após 
trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 10.366/2023 - Processo para 
análise de 01(uma) admissão, realizada pela Manaus Previdência - MANAUSPREV, no 
exercício de 2022, através de Concurso Público de nº 0001/2021. ACÓRDÃO N° 1224/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 15, inciso III, art. 260, art. 
261 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto 
da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer a admissão do Sr. Dario 
Pereira de Souza Neto, pois presentes os critérios de sua análise conforme termos 
regimentais; 9.2. Julgar legal a Admissão de Pessoal na Manaus Previdência-MANAUSPREV; 
9.3. Notificar a Manaus Previdência-MANAUSPREV e o Sr. Dario Pereira de Souza Neto, 
sobre o julgamento do feito. PROCESSO Nº 10.954/2023 (Apenso: 14.463/2022) - 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria do Perpetuo Socorro Ferreira Lins, Matrícula n° 
000.025-6A, no cargo de Assistente de Controle Externo “A”, Classe D, Nível III,  do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas-TCE/AM. ACÓRDÃO N° 1226/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da 
Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar prejudicada a análise do 
processo do Sr. Maria do Perpetuo Socorro Ferreira Lins, em razão da duplicidade do objeto, 
que configurou litispendência, sendo extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 
485, IV, do CPC, de acordo com o Ato n° 145/2022, publicado no D.O.E. em 2 de Agosto de 
2022; 7.2. Arquivar os autos, nos termos do art. 162 do Regimento Interno deste TCE/AM 
(Resolução nº 04/2002). Declaração de Impedimento: Auditor Alber Furtado de Oliveira Júnior 
(art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 11.323/2023 (Apenso: 10.003/2023) - 
Aposentadoria Voluntária do Sr. José Maurício de Araújo Neto, Matrícula nº 000.010-8C, no 
cargo de Assistente de Controle Externo “C”, Classe D, Nível I, do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas-TCE/AM. ACÓRDÃO N° 1228/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
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autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora 
Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar prejudicada a análise do processo do Sr. José Maurício de 
Araújo Neto, em razão da duplicidade do objeto, que configurou litispendência, sendo extinto 
sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, IV, do CPC, de acordo com o Ato nº 
191/2022, publicado no D.O.E. em 19 de dezembro de 2022; 7.2. Arquivar o processo, nos 
moldes regimentais, dando ciência aos interessados. PROCESSO Nº 11.544/2023 - 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Eldenira Moreira Barbosa de Pinho, Matrícula nº 120.928-0A, 
no cargo de Analista da Fazenda Estadual, Nível AF-1, 1ª Classe, Padrão V, da Secretaria de 
Estado da Fazenda-SEFAZ. ACÓRDÃO N° 1230/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora 
Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 6.1. Julgar legal a concessão de Aposentadoria em Favor da Sra. 
Eldenira Moreira Barbosa de Pinho, conforme os arts. 5°, V e 15, III, do Regimento Interno e 
nos termos do art. 1°, V, c/c o art. 31, II e §§ 4° e 5°, da Lei Estadual n° 2.423/96, de acordo 
com a Portaria n° 337/2023, publicado no D.O.E em 27 de fevereiro de 2023; 6.2. Determinar 
seu registro no setor competente e dê ciência aos interessados; 6.3. Arquivar o processo, 
após trânsito em julgado, nos moldes regimentais. Declaração de Impedimento: Auditor Luiz 
Henrique Pereira Mendes (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 11.946/2023 - 
Aposentadoria Voluntária do Sr. Manoel da Silva Salgado, Matrícula nº 005.714-2A, no cargo 
de Agente de Saúde Rural, com equivalência para fins remuneratórios no cargo de Agente de 
Saúde Rural, Classe “D”, Referência 1, da Secretaria de Estado de Saúde-SES (antiga 
SUSAM). ACÓRDÃO N° 1232/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-
Relatora, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de  Aposentadoria em Favor do Sr. Manoel da Silva 
Salgado, de acordo com a Portaria nº 283/2023, publicada no DOE em 13 de fevereiro de 
2023; 7.2. Determinar seu registro, conforme os arts. 5º, V e 15, III, do Regimento Interno e 
nos termos art. 1º, V, c/c o art. 31, II e §§ 4º e 5º, da Lei Estadual nº 2.423/96; 7.3. Dar ciência 
ao Sr. Manoel da Silva Salgado e demais interessados; 7.4. Arquivar o processo, após trânsito 
em julgado, nos moldes regimentais, conforme os arts. 5°, V e 15, III, do Regimento Interno e 
nos termos do art. 1°, V, c/c o art. 31, II e §§ 4° e 5°, da Lei Estadual n° 2.423/96. PROCESSO 
Nº 12.191/2023 - Pensão por Morte concedida a Sra. Maria Helena Felix Moledo, na condição 
de companheira e a Pedro Manoel Moledo Mamed, na condição de filho do ex-servidor Alex da 
Costa Mamed, Matrícula nº 000.817-6-A, no cargo de Agente de Apoio-Administrativo, 3ª 
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Classe, Referência D, da Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas-PGJ. 
ACÓRDÃO N° 1234/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal a Pensão por Morte em Favor da Sra. Maria Helena Felix Moledo e de Pedro 
Manoel Moledo Mamed, de acordo com a Portaria nº 527/2023, publicado no DOE em 10 de 
março de 2023; 7.2. Determinar seu registro, no setor competente dê ciência aos 
Interessados; 7.3. Arquivar o processo, após trânsito em julgado, nos moldes regimentais, 
conforme os arts. 5°, V e 15, III, do Regimento Interno e nos termos do art. 1°, V, c/c o art. 31, II 
e §§ 4° e 5°, da Lei Estadual n° 2.423/96. PROCESSO Nº 12.193/2023 (Apenso: 12.901/2023) 
- Pensão por Morte Concedida ao Sr. João Carlos Nogueira, na condição de companheiro da 
ex-servidora Maria do Perpétuo Socorro de Paula Cerquinho, Matrícula nº 030.166-3-B, no 
cargo de Professora PF20-MAG-VII, 7ª Classe, Referência D, da Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC. ACÓRDÃO N° 1238/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da 
Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Pensão por Morte 
em Favor do Sr. João Carlos Nogueira, de acordo com a Portaria nº 364/2023, publicado no 
D.O.E. em 03 de março de 2023; 7.2. Determinar seu registro, no setor competente dê 
ciência ao Interessado; 7.3. Arquivar o processo, após trânsito em julgado, nos moldes 
regimentais, conforme os arts. 5°, V e 15, III, do Regimento Interno e nos termos do art. 1°, V, 
c/c o art. 31, II e §§ 4° e 5°, da Lei Estadual n° 2.423/96. PROCESSO Nº 12.284/2023 - 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Eliane Maria Barros Cavalcante, Matrícula nº 000.438-3A, no 
cargo de Técnico Administrativo da Fazenda Estadual, 1ª Classe, Padrão V, da Secretaria de 
Estado da Fazenda-SEFAZ. ACÓRDÃO N° 1242/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora 
Conselheira-Relatora, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a concessão de aposentadoria em favor da Sra. 
Eliane Maria Barros Cavalcante, conforme os arts. 5°, V e 15, III, do Regimento Interno e nos 
termos do art. 1°, V, c/c o art. 31, II e §§ 4° e 5°, da Lei Estadual n° 2.423/96, de acordo com a 
Portaria n° 425/2023, publicado no DOE em 15 de março de 2023; 7.2. Determinar seu 
registro no setor competente e dê ciência aos interessados; 7.3. Arquivar o processo, após 
trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.576/2023 (Apenso: 
10.870/2018) - Aposentadoria Voluntária da Sra. Cleonice Colares Nogueira, Matrícula nº 1837, 
no cargo de Professora Zona Urbana 1, 20h (CA, P4, NU) da Prefeitura Municipal de Borba. 
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ACÓRDÃO N° 1246/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal a concessão de aposentadoria em favor da Sra. Cleonice Colares Nogueira, 
conforme os arts. 5°, V e 15, III, do Regimento Interno e nos termos do art. 1°, V, c/c o art. 31, II 
e §§ 4° e 5°, da Lei Estadual n° 2.423/96, de acordo com o Decreto nº 041/2023, publicado no 
D.O.M. em 31 de março de 2023; 7.2. Determinar seu registro no setor competente e dê 
ciência aos interessados; 7.3. Arquivar o processo, após trânsito em julgado, nos moldes 
regimentais. PROCESSO Nº 12.640/2023 - Prestação de Contas referente ao Termo de 
Fomento nº 003/2021, firmado entre a Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e 
Cidadania-SEMASC e o Instituto Transformando Vidas-ITV. ACÓRDÃO N° 1250/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "I", 
da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 
Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento do Ministério Público 
junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o Termo de Fomento nº 003/2021, 
firmado entre a Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania-SEMASC, 
representado pelo Subsecretário, à época, Sr. Eduardo Lucas da Silva, e o Instituto 
Transformando Vidas - ITV, representado pelo Diretor - Presidente, à época, Sr. Paulo 
Rodrigues de Arruda, nos termos do artigo 2º da Lei Estadual nº 2.423/1996 (LO-TCE/AM); 8.2. 
Julgar regular a sua respectiva Prestação de Contas, firmada entre a Secretaria Municipal da 
Mulher, Assistência Social e Cidadania - SEMASC, representado pelo Subsecretário, à época, 
Sr. Eduardo Lucas da Silva, e o Instituto Transformando Vidas-ITV, representado pelo Diretor - 
Presidente, à época, Sr. Paulo Rodrigues de Arruda, com fulcro no artigo 22, inciso I, da Lei 
Estadual nº 2.423/1996, c/c o artigo 188, §1º, inciso I, da Resolução nº 04/2002; 8.3. Dar 
quitação aos Srs. Eduardo Lucas da Silva e Paulo Rodrigues de Arruda, desta Decisão e do 
Relatório/Voto; 8.4. Dar ciência aos Srs. Eduardo Lucas da Silva e Paulo Rodrigues de Arruda, 
desta Decisão e do Relatório/Voto; 8.5. Arquivar os autos, nos termos e prazos regimentais. 
PROCESSO Nº 12.645/2023 - Pensão por Morte concedida a Arthur Luigi Gomes Costa, na 
condição de filho do ex-servidor Ary de Almeida Costa, Matrícula nº 009.520-6F, no cargo de 
Engenheiro, 1ª Classe, Referência “E”, da Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA. 
ACÓRDÃO N° 1254/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal a Pensão por Morte em Favor de Arthur Luigi Gomes Costa, de acordo com a 
Portaria nº 361/2023, publicada no DOE em 15 de fevereiro de 2023; 7.2. Determinar seu 
registro, no setor competente dê ciência ao Interessado; 7.3. Arquivar o processo, após 
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trânsito em julgado, nos moldes regimentais, conforme os arts. 5°, V e 15, III, do Regimento 
Interno e nos termos do art. 1°, V, c/c o art. 31, II e §§ 4° e 5°, da Lei Estadual n° 2.423/96. 
PROCESSO Nº 12.716/2023 - Aposentadoria por Invalidez da Sra. Sandra Regina Maia dos 
Santos, Matrícula nº 095.182-0B, no cargo de Especialista em Saúde, Enfermeira Geral E-08, 
da Secretaria Municipal de Educação-SEMED. ACÓRDÃO N° 1258/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da 
Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conceder prazo ao Manaus 
Previdência - MANAUSPREV, de 60 (sessenta) dias, nos termos do Art. 264, § 3º da 
Resolução nº 04/2022, para que retifique a Guia Financeira e o ato de aposentadoria conforme 
demonstrado no Laudo Técnico Conclusivo nº 1621/2023-DICARP e no Parecer nº 3811/2023-
MPC-RCKS, e assim sanar as impropriedades detectadas nos autos, nos termos do artigo 1º, V 
da Lei nº2423/1996, combinado com o artigo 5º, V da Resolução TCE-AM nº04/2002, Art. 71, 
inciso IX da Constituição Federal e art. 2º, “C”, da Resolução TCE nº 02/2014, alterada pela 
Resolução TCE nº 10/2015. PROCESSO Nº 12.767/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. 
Marinelsa de Souza Araújo, Matrícula nº 132.294-0A, no cargo de Professora PF20.ESP-III, 3ª 
Classe, Referência “G1”, da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-
SEDUC. ACÓRDÃO N° 1262/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-
Relatora, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de aposentadoria da Sra. Marinelsa de Souza Araújo, no 
cargo de Professora, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
e Desporto-SEDUC, de acordo com a Portaria n° 0634/2023, publicado no DOE em 29 de 
Março de 2023; 7.2. Determinar o registro do ato aposentatório no setor competente e dar 
ciência aos interessados; 7.3. Determinar o arquivamento do processo, nos moldes 
regimentais. PROCESSO Nº 13.093/2023 - Aposentadoria Voluntária do Sr. Antônio Lopes 
Braga Neto, Matrícula nº 003.501-7C, no cargo de Assistente Administrativo, Classe Única, 
Referência “E”, da Polícia Civil do Estado do Amazonas. ACÓRDÃO N° 1266/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da 
Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a concessão de 
aposentadoria em favor do Sr.  Antônio Lopes Braga Neto, conforme os arts. 5°, V e 15, III, do 
Regimento Interno e nos termos do art. 1°, V, c/c o art. 31, II e §§ 4° e 5°, da Lei Estadual n° 
2.423/96; 7.2. Determinar seu registro no setor competente e dê ciência aos interessados; 
7.3. Arquivar o processo, após trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 
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13.138/2023 - Prestação de Contas do Termo de Fomento nº 007/2021, firmado entre à 
Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania-SEMASC e a Organização da 
Sociedade Civil Instituto de Acolhimento Haja Luz. ACÓRDÃO N° 1270/2023: Vistos, relatados 
e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "I", da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora 
Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o Termo de Fomento nº 007/2021, firmado entre a 
Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania - SEMASC, representada pelo 
Subsecretário, à época, Sr. Eduardo Lucas da Silva, e o Instituto de Acolhimento Haja Luz, 
representado pelo Diretor – Presidente da Organização da Sociedade Civil, à época, Sr. Irailton 
Almeida do Vale, nos termos do artigo 2º da Lei Estadual nº 2.423/1996 (LO-TCE/AM); 8.2. 
Julgar regular a sua respectiva Prestação de Contas, firmado entre a Secretaria Municipal da 
Mulher, Assistência Social e Cidadania - SEMASC, representada pelo Subsecretário, à época, 
Sr. Eduardo Lucas da Silva, e o Instituto de Acolhimento Haja Luz, representado pelo Diretor-
Presidente da Organização da Sociedade Civil, à época, Sr. Irailton Almeida do Vale, com 
fulcro no artigo 22, inciso I, da Lei Estadual nº 2.423/1996, c/c o artigo 188, §1º, inciso I, da 
Resolução nº 04/2002; 8.3. Dar quitação aos Srs. Eduardo Lucas da Silva, 
Secretário da Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania-SEMASC, à 
época, e Irailton Almeida do Vale, Diretor-Presidente da Organização da Sociedade 
Civil Instituto de Acolhimento Haja Luz, à época; 8.4. Dar ciência aos Srs. Eduardo Lucas da 
Silva, Secretário da Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania - SEMASC, 
à época e Irailton Almeida do Vale, Diretor-Presidente da Organização da Sociedade 
Civil Instituto de Acolhimento Haja Luz, à época; 8.5. Arquivar os autos, nos termos e prazos 
regimentais. PROCESSO Nº 13.146/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Valdeluza 
Carvalho de Oliveira, Matrícula nº 890-1, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Referência 5, 
da Prefeitura Municipal de Beruri. ACÓRDÃO N° 1274/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 
Senhora Conselheira-Relatora, em divergência com pronunciamento do Ministério Público 
junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conceder prazo ao Fundo Municipal de Previdência 
Social do Município de Beruri-FUNPREB e à Prefeitura Municipal de Beruri, de 60 (sessenta) 
dias, encaminhando as cópias do Laudo Técnico e Parecer Ministerial, para que, nos termos do 
art. 264, §3º da Resolução nº 04/2002, manifestem-se quanto às pendências de esclarecimento 
e encaminhem os documentos faltantes necessários à análise meritória dos autos, nos termos 
do artigo 1º, V da Lei nº 2423/1996, combinado com o artigo 5º, V da Resolução TCE-AM nº 
04/2002, Art. 71, inciso IX da Constituição Federal e art. 2º, “C” da Resolução TCE nº 02/2014, 
alterada pela Resolução TCE nº 10/2015. PROCESSO Nº 13.224/2023 - Aposentadoria 
Voluntária da Sra. Darcy Coelho Ferreira, Matrícula nº 131.835-7C, no cargo de Professora 
PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência “G1”, da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade 
do Ensino Desporto-SEDUC. ACÓRDÃO N° 1278/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
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autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora 
Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Darcy 
Coelho Ferreira, Matrícula n° 131.835-7C, no cargo de Professora, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação e Desporto-SEDUC; 7.2. Determinar o registro 
do Ato da Sra. Darcy Coelho Ferreira, no setor competente e dê ciência aos interessados; 7.3. 
Determinar o arquivamento do processo, nos termos regimentais. Nesta fase de julgamento, 
assumiu a presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Ari Jorge Moutinho 
da Costa Júnior, para que o Excelentíssimo Conselheiro Luís Fabian Pereira Barbosa pudesse 
relatar seus processos. CONSELHEIRO-RELATOR: LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
PROCESSO Nº 12.816/2019 (Apensos: 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 
12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 
12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 
12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 
12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 
12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 
12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 
12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 
13.020/2019, 12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 
12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 
12.835/2019, 12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 
12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019) - Prestação de Contas referente a 1° 
Parcela do Convênio nº 03/2009, firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia 
Criativa-SEC e a Associação de Amigos da Cultura. Advogados: Altemir de Souza Pereira - 
OAB/AM 6.773, José Raimundo de Oliveira Costa - OAB/AM 4.216 e Vasco Pereira do Amaral 
- OAB/AM A099. ACÓRDÃO N° 1282/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos art. 15, I, "D" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como 
da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40, da 
Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e 
ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Julgar legal o Termo de Convênio nº 
03/2009, firmado entre a Secretaria de Estado da Cultura - SEC, representada pelo Sr. Robério 
dos Santos Pereira Braga, Secretário à época, e a Associação de Amigos da Cultura, 
representada pela Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, Gerente Executiva à época, cuja 
responsabilidade pertencia ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, Secretário à época, nos 
termos do art. 5º, XVI da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM; 8.3. Julgar irregular a Prestação de 
Contas da Primeira Parcela do Termo de Convênio nº 03/2009, firmado entre a Secretaria de 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.270 
 
  

  

Estado da Cultura-SEC, representada pelo Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, Secretário à 
época, e a Associação de Amigos da Cultura, representada pela Sra. Maria das Graças 
Gorayeb Costa, Gerente Executiva à época, cuja responsabilidade pertencia à Sra. Maria das 
Graças Gorayeb Costa, nos termos do art. 5º, II da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM; 8.4. Dar 
quitação ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, Secretário à época, no que pertine à 1ª 
Parcela do Convênio nº 03/2009, nos termos do art. 23 da Lei nº 2423/96; 8.5.  Dar ciência ao 
Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb 
Costa (Procuração às folhas 929), acerca do teor da decisão, nos termos regimentais, 
encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 8.6. Arquivar 
o processo, nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02 - RITCE/AM, após cumpridas as 
medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 
do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.845/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 
12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 
12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 12.837/2019, 
12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 
12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 
12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 
12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 
12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 
12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 
12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 
12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 
12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019 - Prestação 
de Contas da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, Gerente Executiva da Associação de 
Amigos da Cultura, referente ao 3º Termo Aditivo ao Convênio nº 03/2009, firmado com a 
Secretaria de Estado de Cultura-SEC. Advogado(s): Altemir de Souza Pereira - OAB/AM 
6773, Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - 4216. 
ACÓRDÃO N° 1374/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a 
prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das 
Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do 
Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em 
decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos 
advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos 
termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 
8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02 - RI-TCE/AM, após 
cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis 
Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.839/2019 (Apensos: 
12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
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12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 
12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 
12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 
12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 
12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 
12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 
12.834/2019, 12.886/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas referente ao 61º Termo Aditivo do Convênio nº 03/2009, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa-SEC e a Associação de 
Amigos da Cultura. Advogado: Altemir de Souza Pereira-OAB/AM 6773. ACÓRDÃO N° 
1217/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "D" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor 
do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como do Sr. Ademar Raimundo Mauro Teixeira, 
com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40, da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, 
razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do 
ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e ao advogado do Sr. 
Ademar Raimundo Mauro Teixeira, acerca do teor da presente decisão, nos termos 
regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 8.3. 
Arquivar o processo, nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após 
cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis 
Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 13.020/2019 (Apensos: 
12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 
12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 
12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 
12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 
12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 12.883/2019, 
12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 
12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas referente ao 53º Termo Aditivo do Convênio nº 03/2009, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SEC e a Agência 
Amazonense de Desenvolvimento Cultural-AADC. Advogado: Altemir de Souza Pereira - 
OAB/AM 6773. ACÓRDÃO N° 1219/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
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atribuída pelos art. 15, I, "D" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como 
do Sr. Ademar Raimundo Mauro Teixeira, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da 
Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e 
ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos 
Pereira Braga e ao advogado do Sr. Ademar Raimundo Mauro Teixeira, acerca do teor da 
presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do 
Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o processo, nos termos do art. 162 da Resolução nº 
04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: 
Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.835/2019 
(Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 
12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 
12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 
12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 
12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 
12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 
12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, representante 
legal da Associação de Amigos da Cultura, referente a 8ª Parcela do 12º Termo Aditivo do 
Convênio nº 03/2009, firmado com a SEC. Advogado(s): Altemir de Souza Pereira-OAB/AM 
6773, Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - OAB/AM 
4216. ACÓRDÃO N° 1198/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a 
prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das 
Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do 
Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em 
decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos 
advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da decisão, nos termos 
regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 8.3. 
Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após 
cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis 
Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.979/2019 (Apensos: 
12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
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12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 
12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 
12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 
12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 
12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 
12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 
12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas referente ao 43º Termo Aditivo do Convênio nº 03/2009, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa-SEC e a Associação de 
Amigos da Cultura. Advogado(s): Altemir de Souza Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do 
Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 
1233/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "D" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor 
do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, 
com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, 
razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do 
ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos advogados da Sra. 
Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, 
encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o 
processo, nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as 
medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 
do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.899/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 
12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 
12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 
12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 
12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 
12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 
12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 
12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 
12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 12.980/2019, 
12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 
12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 
12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019) - Prestação 
de Contas referente ao 6º Termo Aditivo ao Convênio nº 03/2009, firmado entre a Secretaria de 
Estado de Cultura - SEC e a  Associação de Amigos da Cultura-AAC. Advogados: Altemir de 
Souza Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de 
Oliveira Costa - OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 1191/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
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de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem 
como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da 
Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e 
ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos 
Pereira Braga e aos advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da 
presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do 
Acórdão resultante; 8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02 - 
RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: 
Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.812/2019 
(Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 
12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 
12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 
12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 
12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 
12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 
12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 
12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 
12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas do Sr. Ademar Raimundo Mauro Teixeira, Presidente da 
Agência Amazonense de Desenvolvimento Cultural, referente ao 62º Termo Aditivo ao 
Convênio nº 03/09, firmado com a Secretaria de Estado de Cultura - SEC. Advogado: Altemir 
de Souza Pereira - OAB/AM 677. ACÓRDÃO N° 1384/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, 
bem como do Sr. Ademar Raimundo Mauro Teixeira, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 
da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões 
punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério 
dos Santos Pereira Braga e ao advogado do Sr. Ademar Raimundo Mauro Teixeira, acerca do 
teor da presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto 
e do Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 
04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: 
Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.786/2019 
(Apensos: 12.816/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 12.810/2019, 
12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 
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12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 
12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 
12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 
12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 
12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 
12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 
12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 
12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, Gerente 
Executiva da Associação de Amigos da Cultura, referente a 4ª Parcela do Convênio nº 
03/2009, firmado com a SEC. Advogados: Altemir de Souza Pereira - OAB/AM 6773, Vasco 
Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - OAB/AM 4216. 
ACÓRDÃO N° 1260/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a 
prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das 
Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do 
Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em 
decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos 
advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos 
termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 
8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após 
cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis 
Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.820/2019 (Apensos: 
12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.877/2019, 
12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 
12.831/2019, 12.940/2019, 12979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 
12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 
12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 
12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 
12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 
12.975/2019, 12.927/2019, 12.980/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.883/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 e 
12.830/2019) - Prestação de Contas referente ao 35º Termo Aditivo do Convênio nº 003/2009, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa-SEC e a Associação de 
Amigos da Cultura. Advogados: Altemir de Souza Pereira-OAB/AM 6773, Vasco Pereira do 
Amaral-OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa-OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 
1215/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
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Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "D" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor 
do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, 
com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, 
razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do 
ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos advogados da Sra. 
Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da decisão, nos termos regimentais, 
encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o 
processo, nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as 
medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 
do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.874/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 
12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 
12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 
12.837/2019, 12.846/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 
12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 
12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 
12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 
12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 
12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 
12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 
12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 
12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019) - Prestação 
de Contas referente ao 38º Termo Aditivo do Convênio nº 003/2009, firmado entre a Secretaria 
de Estado de Cultura e Economia Criativa - SEC e a Agência Amazonense de 
Desenvolvimento Cultural-AADC. Advogados: Altemir de Souza Pereira - OAB/AM 6773, 
Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - OAB/AM 4216. 
ACÓRDÃO N° 1229/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "D" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a 
prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das 
Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do 
Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em 
decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos 
advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos 
termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 
8.3. Arquivar o processo, nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após 
cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis 
Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.822/2019 (Apensos: 
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12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 
12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 
12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 
12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 
12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 
12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 
12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 
12.790/2019, 12.825/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas referente ao 29º Termo Aditivo do Convênio nº 03/2009, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa-SEC e a Associação de 
Amigos da Cultura. Advogados: Altemir de Souza Pereira-OAB/AM 6773, Vasco Pereira do 
Amaral-OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa-OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 
1252/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "D" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor 
do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, 
com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, 
razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do 
ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, e aos advogados da Sra. 
Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, 
encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão resultante; 8.3. Arquivar o processo, 
nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima 
descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento 
Interno). PROCESSO Nº 12.954/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 
12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 
12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 
12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 
12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 
12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 
12.840/2019, 12.953/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 
12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 
12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 
12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 
12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 
12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019)  - Prestação de Contas 
referente a 6º Parcela do Convênio nº 03/2009, firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura 
- SEC e a Associação de Amigos da Cultura-AAC. Advogado(s): Altemir de Souza Pereira - 
OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - 
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OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 1207/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como 
da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da 
Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e 
ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos 
Pereira Braga e aos advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da 
presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do 
Acórdão resultante; 8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-
TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor 
Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.847/2019 (Apensos: 
12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 
12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 
12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 
12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 
12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 
12.883/2019, 12.980/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 
12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas referente ao 46° Termo Aditivo ao Convênio n° 03/2009, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criatica - SEC e a Associação de 
Amigos da Cultura - AAC. Advogados: Altemir de Souza Pereira - OAB/AM 6773, Vasco 
Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - OAB/AM 4216. 
ACÓRDÃO N° 1189/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a 
prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das 
Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do 
Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em 
decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos 
advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos 
termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão resultante; 8.3. 
Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após 
cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.279 
 
  

  

Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.940/2019 (Apensos: 
12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 
12.887/2019, 12.831/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 
12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 
12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 
12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 
12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 
12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas referente ao 15º Termo Aditivo ao Convênio nº 03/2009, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura - SEC e a Associação de Amigos da Cultura-
AAC. Advogados: Altemir de Souza Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral - 
OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 1368/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 
253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto 
a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos 
Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que 
dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual 
afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar 
ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos advogados da Sra. Maria das Graças 
Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-
lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão resultante; 8.3. Arquivar o processo nos termos do 
art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. 
Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). 
PROCESSO Nº 12.978/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 
12.802/2019, 12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 
12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 
12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 
12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 
12.888/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 
12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 
12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 
13.020/2019, 12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 
12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 
12.835/2019, 12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 
12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019) - Prestação de Contas referente a 1ª 
Parcela do 12º Termo Aditivo ao Convênio nº 03/09, firmado entre a Secretaria de Estado de 
Cultura - SEC e a Associação de Amigos da Cultura-AAC. Advogados: Altemir de Souza 
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Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de 
Oliveira Costa - OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 1192/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem 
como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da 
Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e 
ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos 
Pereira Braga e aos advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da 
presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do 
Acórdão resultante; 8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-
TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor 
Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.837/2019 (Apensos: 
12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
12.818/2019, 12.845/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 
12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 
12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 
12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 
12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 
12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.847/2019, 
12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 
12.838/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.980/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 
12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.883/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas referente a 12° Termo Aditivo do Convênio nº 03/2009, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SEC e a Associação de 
Amigos da Cultura. Advogados: Altemir de Souza Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do 
Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 
1291/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "D" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor 
do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, 
com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, 
razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do 
ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos advogados da Sra. 
Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, 
encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar 
o processo, nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as 
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medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 
do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.887/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 
12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 
12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 
12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 
12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 
12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 
12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 
12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 
12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 
12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.975/2019, 
12.927/2019, 12.980/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 12.825/2019, 
12.822/2019, 12.873/2019, 12.883/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 e 12.30/2019 - Prestação 
de Contas referente à 2ª Parcela do Termo de Convênio nº 03/2009, firmado entre a Secretaria 
de Estado de Cultura e Economia Criativa - SEC e a Associação de Amigos da Cultura. 
Advogados: Altemir de Souza Pereira-OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral-OAB/AM A099 
e José Raimundo de Oliveira Costa-OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 1205/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "D" e inciso V e 
art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor 
do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, 
com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, 
razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do 
ajuste; 8.2. Julgar legal o Termo de Convênio nº 03/2009, firmado entre a Secretaria de 
Estado da Cultura - SEC, representada pelo Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, Secretário 
à época, e a Associação de Amigos da Cultura, representada pela Sra. Maria das Graças 
Gorayeb Costa, Gerente Executiva, à época, cuja responsabilidade pertencia ao Sr. Robério 
dos Santos Pereira Braga, Secretário, à época, nos termos do art. 5º, XVI da Resolução nº 
04/02-RI-TCE/AM; 8.3. Julgar irregular a Prestação de Contas da 2ª Parcela do Termo de 
Convênio nº 03/2009, firmado entre a Secretaria de Estado da Cultura - SEC, representada 
pelo Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, Secretário, à época, e a Associação de Amigos da 
Cultura, representada pela Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, Gerente Executiva, à época, 
cuja responsabilidade pertencia à Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, nos termos do art. 5º, 
II da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM; 8.4. Dar quitação ao Sr. Robério dos Santos Pereira 
Braga, Secretário, à época, no que pertine à 2ª parcela do Convênio n° 03/2009, nos termos do 
art. 23 da Lei nº 2423/96; 8.5. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, e aos 
advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa (Procuração às folhas 649), acerca do 
teor da decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do 
Acórdão dele resultante; 8.6. Arquivar o processo, nos termos do art. 162 da Resolução nº 
04/02-RITCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: 
Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.848/2019 
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(Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 
12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 
12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 
12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 
12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 
12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 
12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 
12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, Gerente 
Executiva da Associação de Amigos da Cultura, referente ao 34º Termo Aditivo ao Convênio nº 
03/2009, firmado com a Secretaria de Estado de Cultura - SEC. Advogados: Altemir de Souza 
Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de 
Oliveira Costa - OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 1376/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem 
como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da 
Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e 
ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos 
Pereira Braga e aos advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da 
presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do 
Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 
04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: 
Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.868/2019 
(Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 
12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 
12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 
12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 
12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 
12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 
12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas referente ao 42º Termo Aditivo do Convênio nº 03/2009, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SEC e a Associação de 
Amigos da Cultura. Advogados: Altemir de Souza Pereira-OAB/AM 6773, Vasco Pereira do 
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Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa-OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 
1248/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "D" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor 
do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, 
com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, 
razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do 
ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, e aos advogados da Sra. 
Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, 
encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o 
processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as 
medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 
do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.828/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 
12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 
12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 
12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 
12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 
12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 
12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 
12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 12.819/2019, 
12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 
12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 
12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 
12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019) - Prestação 
de Contas referente ao 52º Termo Aditivo do Convênio n° 03/2009, firmado entre a Secretaria 
de Estado de Cultura e Economia Criativa-SEC e a  Agência Amazonense de Desenvolvimento 
Cultural-AADC. Advogados: Altemir de Souza Pereira-OAB/AM 6773, Vasco Pereira do 
Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa-OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 
1227/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "D" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor 
do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, 
com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, 
razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do 
ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, e aos advogados da Sra. 
Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, 
encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o 
processo, nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02 - RITCE/AM, após cumpridas as 
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medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 
do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.977/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 
12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 
12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 
12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 
12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 
12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 
12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 
12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 
12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 
12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 
12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 
12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019) - Prestação 
de Contas referente ao 13º Termo Aditivo ao Convênio nº 03/2009, firmado entre a Secretaria 
de Estado de Cultura - SEC e a Associação de Amigos da Cultura - AAC. Advogados:  Altemir 
de Souza Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo 
de Oliveira Costa - OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 1197/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor da  Sra. Mimosa Maria de Nogueira Paiva, 
bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 
da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões 
punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência à Sra. Mimosa 
Maria de Nogueira Paiva e aos advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca 
do teor da presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do 
Relatório/Voto e do Acórdão resultante; 8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da 
Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de 
Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 
12.919/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 
12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 
12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 
12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 
12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 
12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 
12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.976/2019, 
12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 
12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 
12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 
12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 
12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019) - Prestação de Contas referente à 9ª Parcela do 12º 
Termo Aditivo do Convênio nº 03/2009, firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura - SEC  
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e a Associação de Amigos da Cultura - AAC. Advogados: Altemir de Souza Pereira - OAB/AM 
6773, Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - OAB/AM 
4216. ACÓRDÃO N° 1293/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a 
prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das 
Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do 
Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em 
decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos 
advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos 
termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão resultante; 8.3. 
Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02 - RI-TCE/AM, após 
cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis 
Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.878/2019 (Apensos: 
12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 
12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 
12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 
12.868/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 
12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 
12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 
12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas do Sr. Ademar Raimundo Mauro Teixeira, Presidente da 
AADC, referente ao 41º Termo Aditivo ao Convênio nº 03/2009, firmado com a Secretaria de 
Estado de Cultura - SEC. Advogados: Altemir de Souza Pereira - OAB/AM 6773, Vasco 
Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - OAB/AM 4216. 
ACÓRDÃO N° 1385/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a 
prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das 
Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do 
Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em 
decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos 
advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos 
termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 
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8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02 - RI-TCE/AM, após 
cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis 
Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.818/2019 (Apensos: 
12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 
12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 
12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 
12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 
12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 
12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.847/2019, 
12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 
12.838/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.980/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 
12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.883/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019 - Prestação de Contas referente ao 2º Termo Aditivo do Convênio nº 03/2009, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SEC e a Associação de 
Amigos da Cultura. Advogados: Altemir de Souza Pereira-OAB/AM 6773, Vasco Pereira do 
Amaral-OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa-OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 
1209/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "D" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor 
do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, 
com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, 
razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do 
ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos advogados da Sra. 
Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, 
encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o 
processo, nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RITCE/AM, após cumpridas as 
medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 
do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.975/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 
12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 
12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 
12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 
12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 
12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 
12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 
12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 
12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 12.980/2019, 
12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 
12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 12.825/2019, 
12.822/2019, 12.873/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019) - Prestação 
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de Contas da Sra. Maria das Graças G. Costa, Gerente Executiva da Associação de Amigos da 
Cultura, referente ao 4º Termo Aditivo ao Convênio nº 03/2009, firmado com a Secretaria de 
Estado de Cultura e Economia Criativa - SEC. Advogados: Altemir de Souza Pereira - 
OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - 
OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 1370/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como 
da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da 
Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e 
ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos 
Pereira Braga e aos advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da 
decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão 
dele resultante; 8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-
TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor 
Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.927/2019 (Apensos: 
12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 
12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 
12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 
12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 
12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 
12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 
12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 
12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, Gerente 
Executiva da Associação de Amigos da Cultura, referente à 1ª Parcela do 28º Termo Aditivo ao 
Convênio nº 3/09, firmado com a SEC. Advogados: Altemir de Souza Pereira - OAB/AM 6773, 
Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - OAB/AM 4216. 
ACÓRDÃO N° 1375/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a 
prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das 
Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do 
Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em 
decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos 
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advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos 
termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 
8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após 
cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis 
Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.830/2019 (Apensos: 
12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 
12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 
12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 
12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 
12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 
12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 
12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 
12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 
12.848/2019, 12.889/2019) - Prestação de Contas do Sr. Ademar Raimundo Mauro Teixeira, 
Presidente da Associação de Amigos da Cultura Incorporada pela Agência Amazonense de 
Desenvolvimento Cultura, referente ao 51º Termo Aditivo ao Convênio nº 03/09, firmado com a 
Secretaria de Estado de Cultura - SEC. Advogados: Altemir de Souza Pereira - OAB/AM 6773, 
Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - OAB/A 4216. 
ACÓRDÃO N° 1379/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a 
prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das 
Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do 
Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em 
decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos 
advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da decisão, nos termos 
regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 8.3. 
Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RITCE/AM, após 
cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis 
Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.833/2019 (Apensos: 
12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 
12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 
12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 
12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 
12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 
12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 
12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 
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12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 
12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas referente à 2ª Parcela do 18º Termo Aditivo ao Convênio 
nº 03/09, firmado entre a Secretaria de Estado da Cultura - SEC e a Associação de Amigos da 
Cultura - AAC. Advogados: Altemir de Souza Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do 
Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - OAB 4216. ACÓRDÃO N° 
1194/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor 
do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, 
com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, 
razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do 
ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos advogados da Sra. 
Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, 
encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão resultante; 8.3. Arquivar o processo 
nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima 
descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento 
Interno). PROCESSO Nº 12.846/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 
12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 
12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 
12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 
12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 
12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 
12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 
12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 
12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 
12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 
12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 
12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019) - Prestação de Contas 
do 27º Termo Aditivo ao Convênio nº 3/2009-SEC, celebrado entre a Secretaria de Estado da 
Cultura - SEC e a Associação de Amigos da Cultura - AAC. Advogados: Altemir de Souza 
Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de 
Oliveira Costa - OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 1378/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor da Sra. Elizabeth Guerra Cantanhede, bem como 
da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da 
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Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e 
ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência à Sra. Elizabeth Guerra 
Cantanhede e aos advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da 
presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do 
Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 
04/02-RITCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: 
Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.842/2019 
(Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 
12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 
12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 
12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 
12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 
12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 
12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.847/2019, 
12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 
12.838/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.980/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 
12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.883/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas, referente à 2° Parcela do 28° Termo Aditivo do 
Convênio n° 03/2009, firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa-
SEC e a Associação de Amigos da Cultura. Advogados: Altemir de Souza Pereira-OAB/AM 
6773, Vasco Pereira do Amaral-OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa-OAB/AM 
4216. ACÓRDÃO N° 1213/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "D" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a 
prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das 
Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do 
Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em 
decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, e aos 
advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos 
termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 
8.3. Arquivar o processo, nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02 - RI-TCE/AM, após 
cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis 
Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.849/2019 (Apensos: 
12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 
12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 
12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 
12.868/2019, 12.878/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 
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12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 
12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 
12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas referente ao 33º Termo Aditivo do Convênio nº 03/2009, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SEC e a Associação de 
Amigos da Cultura. Advogados: Altemir de Souza Pereira-OAB/AM 6773, Vasco Pereira do 
Amaral-OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa-OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 
1236/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "D" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor 
do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, 
com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, 
razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do 
ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos advogados da Sra. 
Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, 
encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o 
processo, nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as 
medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 
do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.883/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 
12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 
12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 
12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 
12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 
12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 
12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 
12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 
12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 
12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 
12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 
12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019) - Prestação 
de Contas referente ao 24° Termo Aditivo ao Convênio n° 03/2009, firmado entre a Secretaria 
de Estado de Cultura - SEC e a  Associação de Amigos da Cultura - AAC. Advogados: Altemir 
de Souza Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo 
de Oliveira Costa - OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 1280/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, 
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bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 
da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões 
punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério 
dos Santos Pereira Braga e aos advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca 
do teor da presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do 
Relatório/Voto e do Acórdão resultante; 8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da 
Resolução nº 04/02 - RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de 
Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 
12.825/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 
12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 
12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 
12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 
12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 
12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 
12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 
12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 
13.020/2019, 12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 
12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 
12.835/2019, 12.790/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 
12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019) - Prestação de Contas referente ao 45º Termo 
Aditivo do Convênio nº 03/2009, firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia 
Criativa - SEC e a Associação de Amigos da Cultura. Advogados: Altemir de Souza Pereira - 
OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - 
OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 1244/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos art. 15, I, "D" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Reconhecer a prescrição, em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como 
da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da 
Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e 
ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos 
Pereira Braga e aos advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da 
presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do 
Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o processo, nos termos do art. 162 da Resolução nº 
04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: 
Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.877/2019 
(Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 
12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 
12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 
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12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 
12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 
12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 
12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas referente ao 50º Termo Aditivo do Convênio nº 03/2009, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SEC e a Agência 
Amazonense de Desenvolvimento Cultural - AADC. Advogados: Altemir de Souza Pereira - 
OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa – 
OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 1223/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos art. 15, I, "D" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como 
da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40, da 
Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e 
ressarcitória do Estado, em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos 
Pereira Braga, e aos advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da 
presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do 
Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o processo, nos termos do art. 162 da Resolução nº 
04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: 
Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.829/2019 
(Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.887/2019, 
12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 
12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 
12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 
12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 
12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 
12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas referente à 7ª Parcela do 12º Termo Aditivo ao Convênio 
nº 03/2009, firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura - SEC e a Associação de Amigos 
da Cultura-AAC. Advogados: Altemir de Souza Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do 
Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 
1190/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
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Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor 
do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, 
com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, 
razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do 
ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos advogados da Sra. 
Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, 
encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão resultante; 8.3. Arquivar o processo 
nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima 
descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento 
Interno). PROCESSO Nº 12.889/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 
12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12843/2019, 
12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 
12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 
12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 
12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 
12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 
12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 
12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 
12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 
12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 
12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019 e 12.830/2019) - Prestação de Contas do 32º Termo 
Aditivo ao Convênio 03/2009-SEC, firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura - SEC e a 
Associação de Amigos da Cultura - AAC. Advogados: Altemir de Souza Pereira - OAB/AM 
6773, Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - OAB/AM 
4216. ACÓRDÃO N° 1377/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a 
prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das 
Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do 
Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em 
decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos 
advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos 
termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 
8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após 
cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis 
Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.836/2019 (Apensos: 
12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 
12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 
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12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 
12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 
12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 
12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 
12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019 - Prestação de Contas da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, Gerente 
Executiva da Associação de Amigos da Cultura, referente à 5ª Parcela do 12º Termo Aditivo ao 
Convênio nº 03/09, firmado com a Secretaria de Estado de Cultura - SEC. Advogados: Altemir 
de Souza Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo 
de Oliveira Costa - OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 1373/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, 
bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 
da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões 
punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério 
dos Santos Pereira Braga e aos advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca 
do teor da decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do 
Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 
04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: 
Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.814/2019 
(Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.810/2019, 
12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 
12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 
12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 
12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 
12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 
12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 
12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 
12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 
12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas da Sra. Maria das Graças G. Costa, Gerente Executiva 
da Associação de Amigos da Cultura, referente ao 9º Termo Aditivo ao Convênio nº 03/2009, 
firmado com a SEC. Advogados: Altemir de Souza Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do 
Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 
1264/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
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voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor 
do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, 
com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, 
razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do 
ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos advogados da Sra. 
Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, 
encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar 
o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as 
medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 
do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.823/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 
12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 
12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 
12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 
12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 
12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 
12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 
12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 
12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 
12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 
12.975/2019, 12.927/2019, 12.980/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 12.825/2019, 
12.822/2019, 12.873/2019, 12.883/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019) - Prestação 
de Contas referente ao 19º Termo Aditivo do Convênio n° 03/2009, firmado entre a Secretaria 
de Estado de Cultura e Economia Criativa - SEC e a Associação de Amigos da Cultura. 
Advogados: Altemir de Souza Pereira-OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral-OAB/AM A099 
e José Raimundo de Oliveira Costa-OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 1196/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "D" e inciso V e 
art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor 
do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, 
com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40, da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, 
razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do 
ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, e aos advogados da Sra. 
Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, 
encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o 
processo, nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as 
medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 
do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.800/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 
12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 
12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 
12.837/2019, 12.846/2019, 12874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 
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12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 
12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 
12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 
12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 
12.844/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 
12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 
12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 
12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019) - Prestação de Contas 
do Sr. Ademar Raimundo Mauro Teixeira, Presidente da Associação de Amigos da Cultura, 
referente ao 59° Termo Aditivo ao Convênio n° 03/2019, firmado com a Secretaria de Estado 
de Cultura - SEC. Advogado: Altemir de Souza Pereira - OAB/AM 6773. ACÓRDÃO N° 
1383/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor 
do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como do Sr. Ademar Raimundo Mauro Teixeira, 
com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, 
razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do 
ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e ao advogado do Sr. 
Ademar Raimundo Mauro Teixeira (Procuração às folhas 275), acerca do teor da presente 
decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão 
dele resultante; 8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-
TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor 
Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.803/2019 (Apensos: 
28.16/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 
12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 
12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 
12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 
12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 
12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 
12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 
12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 
12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 
12.975/2019, 12.927/2019, 12.980/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.883/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 e 
12.830/2019) - Prestação de Contas referente à 6º Parcela do 12º Termo Aditivo do Convênio 
nº 03/2009, firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SEC e a 
Associação de Amigos da Cultura. Advogados: Altemir de Souza Pereira - OAB/AM 6773, 
Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - OAB/AM 4216. 
ACÓRDÃO N° 1287/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
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pelos art. 15, I, "D" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a 
prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das 
Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do 
Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em 
decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos 
advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos 
termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 
8.3. Arquivar o processo, nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após 
cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis 
Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.827/2019 (Apensos: 
12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 
12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 
12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 
12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 
12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 
12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 
12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, Gerente 
Executiva da Associação de Amigos da Cultura, referente à 3ª Parcela do 12º Termo Aditivo ao 
Convênio nº 03/09, firmado com a Secretaria de Estado de Cultura - SEC. Advogado: Altemir 
de Souza Pereira - OAB/AM 6773. ACÓRDÃO N° 1371/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, 
bem como do Sr. Ademar Raimundo Mauro Teixeira, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 
da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões 
punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério 
dos Santos Pereira Braga e ao advogado do Sr. Ademar Raimundo Mauro Teixeira 
(Procuração às folhas 275), acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, 
encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o 
processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as 
medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 
do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.834/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 
12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 
12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 
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12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 
12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 
12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 
12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 
12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 
12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 12.980/2019, 
12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 
12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 
12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019 - Prestação 
de Contas referente ao 7º Termo Aditivo ao Convênio nº 03/2009, firmado entre a Secretaria de 
Estado de Cultura - SEC e a Associação de Amigos da Cultura-AAC. Advogados: Altemir de 
Souza Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de 
Oliveira Costa - OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 1187/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem 
como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da 
Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e 
ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos 
Pereira Braga e aos advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da 
presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do 
Acórdão resultante; 8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-
RITCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: 
Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.840/2019 
(Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 
12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 
12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 
12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 
12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.847/2019, 
12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 
12.838/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.980/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 
12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.883/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas referente ao 37º Termo Aditivo do Convênio nº 03/2009, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SEC e a Associação de 
Amigos da Cultura. Advogados: Altemir de Souza Pereira-OAB/AM 6773, Vasco Pereira do 
Amaral-OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa-OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 
1211/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
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reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "D" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor 
do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, 
com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, 
razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do 
ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos advogados da Sra. 
Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da decisão, nos termos regimentais, 
encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o 
processo, nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as 
medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 
do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.953/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 
12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 
12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 
12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 
12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 
12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 
12.799/2019, 12.840/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 
12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 
12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 
12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 
12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 
12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019) - Prestação 
de Contas referente a 5ª Parcela do Termo de Convênio nº 03/09, firmado entre a Secretaria de 
Estado da Cultura - SEC e a Associação de Amigos da Cultura - AAC. Advogados: Altemir de 
Souza Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de 
Oliveira Costa - 4216. ACÓRDÃO N° 1186/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem 
como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da 
Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e 
ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos 
Pereira Braga e aos advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da 
presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do 
Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 
04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: 
Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.824/2019 
(Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
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12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.877/2019, 12.841/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 
12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 
12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 
12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 
12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 
12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 
12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, Gerente 
Executiva da Associação de Amigos da Cultura, referente a 4ª Parcela do 12º Termo Aditivo ao 
Convênio nº 03/09, firmado com a Secretaria de Estado da Cultura - SEC. Advogados: Altemir 
de Souza Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo 
de Oliveira Costa - OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 1372/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, 
bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 
da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões 
punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério 
dos Santos Pereira Braga e aos advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca 
do teor da decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do 
Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 
04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: 
Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.810/2019 
(Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 
12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 
12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 
12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 
12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 
12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 
12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 
12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 
12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas referente ao 14º Termo Aditivo ao Convênio nº 03/2009, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura - SEC e a Associação de Amigos da Cultura-
AAC. Advogados: Altemir de Souza Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral - 
OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - OAB 4216. ACÓRDÃO N° 1284/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
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Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 
253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto 
a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor da  Sra. Mimosa Maria 
de Nogueira Paiva, bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que 
dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual 
afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar 
ciência à Sra. Mimosa Maria de Nogueira Paiva e aos advogados da Sra. Maria das Graças 
Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-
lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão resultante; 8.3. Arquivar o processo nos termos do 
art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. 
Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). 
PROCESSO Nº 12.797/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 
12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 
12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 
12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 
12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 
12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 
12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 
12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 
13.020/2019, 12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 
12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 
12.835/2019, 12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 
12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019) - Prestação de Contas do Sr. Ademar 
Raimundo Mauro Teixeira, Presidente da Associação de Amigos da Cultura, referente ao 49º 
Termo Aditivo ao Convênio nº 03/2009, firmado com a Secretaria de Estado da Cultura - SEC. 
Advogados: Altemir de Souza Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM 
A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 1382/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 
253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto 
a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos 
Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que 
dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual 
afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar 
ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos advogados da Sra. Maria das Graças 
Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-
lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o processo nos 
termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima 
descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento 
Interno). PROCESSO Nº 12.980/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 
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12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 
12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 
12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 
12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 
12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 
12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 
12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 
12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 
12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 
12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 
12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019) - Prestação de Contas 
da Sra. Maria das Graças G. Costa, Gerente Executiva da Associação de Amigos da Cultura, 
referente ao 20º Termo Aditivo ao Convênio nº 03/09, firmado com a Secretaria de Estado da 
Cultura - SEC. Advogados: Altemir de Souza Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do 
Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - OAB/AM 4216 . ACÓRDÃO N° 
1276/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor 
do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, 
com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, 
razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do 
ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos advogados da Sra. 
Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, 
encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o 
processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as 
medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 
do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.843/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 
12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 
12.833/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 
12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 
12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 
12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 
12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 
12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 
12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 
12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 
12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 
12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019) - Prestação 
de Contas referente ao 8º Termo Aditivo ao Convênio nº 03/2009, firmado entre a Secretaria de 
Estado de Cultura - SEC e a Associação Amigos da Cultura - AAC. Advogados: Altemir de 
Souza Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de 
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Oliveira Costa - OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 1188/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem 
como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da 
Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e 
ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos 
Pereira Braga e aos advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da 
presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do 
Acórdão resultante; 8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-
TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor 
Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.817/2019 (Apensos: 
12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.818/2019, 
12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 
12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 
12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 
12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 
12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 
12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 
12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 
12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019 - Prestação de Contas da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, Presidente da 
Associação de Amigos da Cultura, referente ao 22° Termo Aditivo ao Convênio n° 03/09-SEC, 
firmado com a SEC. Advogados: Altemir de Souza Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do 
Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 
1268/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor 
do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, 
com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, 
razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do 
ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos advogados da Sra. 
Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, 
encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar 
o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as 
medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 
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do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.841/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 
12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 
12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 
12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 12.824/2019, 
12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 
12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 
12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 
12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 
12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 
12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 
12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 
12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019) - Prestação 
de Contas referente ao 25º Termo Aditivo ao Convênio nº 003/2009, firmado entre a Secretaria 
de Estado de Cultura - SEC com a Associação de Amigos da Cultura - AAC. Advogados: 
Altemir de Souza Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José 
Raimundo de Oliveira Costa - 4216. ACÓRDÃO N° 1367/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, 
bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 
da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões 
punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério 
dos Santos Pereira Braga e aos advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca 
do teor da presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do 
Relatório/Voto e do Acórdão resultante; 8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da 
Resolução nº 04/02 - RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de 
Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 
12.799/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 
12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 
12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 
12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 
12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 
12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 
12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 
12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 
12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 
12.839/2019, 12.838/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.980/2019, 12.823/2019, 
12.835/2019, 12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.883/2019, 
12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019) - Prestação de Contas referente ao 23º Termo 
Aditivo do Convênio nº 03/2009, firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia 
Criativa - SEC e a Associação de Amigos da Cultura. Advogados:  Altemir de Souza Pereira - 
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OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - 
OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 1272/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos art. 15, I, "D" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como 
da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da 
Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e 
ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos 
Pereira Braga e aos advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da 
presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do 
Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o processo, nos termos do art. 162 da Resolução nº 
04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: 
Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.838/2019 
(Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 
12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 
12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 
12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 
12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 
12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 
12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas referente ao 58º Termo Aditivo do Convênio nº 03/2009, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SEC e a Agência 
Amazonense de Desenvolvimento Cultural - AADC. Advogado: Altemir de Souza Pereira - 
OAB/AM 6773. ACÓRDÃO N° 1225/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos art. 15, I, "D" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Reconhecer a prescrição, em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como 
do Sr. Ademar Raimundo Mauro Teixeira, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da 
Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e 
ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos 
Pereira Braga e ao advogado do Sr. Ademar Raimundo Mauro Teixeira, acerca do teor da 
presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do 
Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o processo, nos termos do art. 162 da Resolução nº 
04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: 
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Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.873/2019 
(Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 
12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 
12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 
12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 
12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 
12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 
12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 e 
12.830/2019) - Prestação de Contas referente ao 26º Termo Aditivo ao Convênio nº 003/2009 
firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura - SEC e a Associação de Amigos da Cultura-
AAC. Advogados: Altemir de Souza Pereira-OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral-OAB/AM 
A099 e José Raimundo de Oliveira Costa-OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 1256/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 
253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto 
a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor da Sra. Mimosa Maria 
de Nogueira Paiva, bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que 
dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual 
afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar 
ciência à Sra. Mimosa Maria de Nogueira Paiva e aos advogados da Sra. Maria das Graças 
Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-
lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão resultante; 8.3. Arquivar o processo nos termos do 
art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. 
Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). 
PROCESSO Nº 12.976/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 
12.802/2019, 12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 
12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 
12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 
12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 
12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 
12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 
12.919/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 
13.020/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.980/2019, 12.883/2019, 
12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 
12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019, 12.830/2019, 12.839/2019, 
12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019 e 12.790/2019) - Prestação de Contas do Sr. Ademar 
Raimundo Mauro Teixeira, Presidente da AADC, referente ao 40º Termo Aditivo ao Convênio 
nº 03/2009, firmado com a Secretaria de Estado de Cultura - SEC. Advogados: Altemir de 
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Souza Pereira-OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral-OAB/AM A099 e José Raimundo de 
Oliveira Costa-4216. ACÓRDÃO N° 1231/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem 
como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da 
Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e 
ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Roberio dos Santos 
Pereira Braga e aos advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da 
presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do 
Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o presente processo nos termos do art. 162 da 
Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de 
Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 
12.886/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 
12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 
12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 
12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 
12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 
12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 
12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 
12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 
13.020/2019, 12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 
12.899/2019, 12.834/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 
12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 
12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019) - Prestação de Contas referente ao 16º Termo 
Aditivo ao Convênio nº 03/09, firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura - SEC e a 
Associação Amigos da Cultura - AAC. Advogados: Altemir de Souza Pereira - OAB/AM 6773, 
Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - OAB/AM 4216. 
ACÓRDÃO N° 1369/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a 
prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das 
Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do 
Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em 
decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos 
advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos 
termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão resultante; 8.3. 
Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após 
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cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis 
Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.819/2019 (Apensos: 
12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 
12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 
12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 
12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 
12.977/2019, 12.828/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 
12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 
12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas referente ao 63º Aditivo do Convênio nº 03/2009, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SEC e a Agência 
Amazonense de Desenvolvimento Cultural - AADC. Advogado: Altemir de Souza Pereira - 
OAB/AM 6773. ACÓRDÃO N° 1221/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos art. 15, I, "D" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como 
do Sr. Ademar Raimundo Mauro Teixeira, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da 
Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e 
ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos 
Pereira Braga e ao advogado do Sr. Ademar Raimundo Mauro Teixeira, acerca do teor da 
presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do 
Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o processo, nos termos do art. 162 da Resolução nº 
04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: 
Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.869/2019 
(Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 
12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 
12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 
12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 
12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 
12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 
12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas referente à 1ª Parcela do 18º Termo Aditivo do Convênio 
nº 03/09, firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura - SEC e a Associação de Amigos da 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.310 
 
  

  

Cultura - AAC. Advogados: Altemir de Souza Pereira-OAB/AM 6773, Vasco Pereira do 
Amaral-OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa-OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 
1193/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor 
do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, 
com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, 
razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do 
ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos advogados da Sra. 
Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, 
encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão resultante; 8.3. Arquivar o processo 
nos termos do art. 162 da Resolução n.º 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima 
descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento 
Interno). PROCESSO Nº 12.831/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 
12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 
12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 
12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 
12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 
12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 
12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 
12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 
12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 
12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 
12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 
12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019) - Prestação de Contas 
referente à 3ª Parcela do Termo de Convênio nº 03/2009, firmado entre a Secretaria de Estado 
de Cultura - SEC e a Associação de Amigos da Cultura-AAC. Advogados: Altemir de Souza 
Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de 
Oliveira Costa - OAB 4216. ACÓRDÃO N° 1203/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem 
como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da 
Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e 
ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Julgar legal o Termo de Convênio nº 
03/2009, firmado entre a Secretaria de Estado da Cultura - SEC, representada pelo Sr. Roberio 
dos Santos Pereira Braga, Secretário à época, e a Associação de Amigos da Cultura, 
representada pela Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, Gerente Executiva à época, cuja 
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responsabilidade pertencia ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, Secretário à época, nos 
termos do art. 5º, XVI da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM; 8.3. Julgar irregular a Prestação de 
Contas da Terceira Parcela do Termo de Convênio nº 03/2009, firmado entre a Secretaria de 
Estado da Cultura - SEC, representada pelo Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, Secretário 
à época, e a Associação de Amigos da Cultura, representada pela Sra. Maria das Graças 
Gorayeb Costa, Gerente Executiva à época, cuja responsabilidade pertencia à Sra. Maria das 
Graças Gorayeb Costa, nos termos do art. 5º, II da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM; 8.4. Dar 
quitação ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, Secretário à época, no que pertine à 3ª 
Parcela do Convênio n° 03/2009, nos termos do art. 23 da Lei n° 2423/96; 8.5. Dar ciência ao 
Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb 
Costa (Procuração às folhas 1.186), acerca do teor da presente decisão, nos termos 
regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 8.6. 
Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após 
cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis 
Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.844/2019 (Apensos: 
12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
1.2818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 
12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 
12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 
12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 
12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 
12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 
12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas do Sr. Ademar Raimundo M. Teixeira, Presidente da 
Associação de Amigos da Cultura, referente ao 47º Termo Aditivo ao Convênio nº 03/09, 
firmado com a Secretaria de Estado de Cultura - SEC. Advogados: Altemir de Souza Pereira - 
OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - 
4216. ACÓRDÃO N° 1380/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a 
prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das 
Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do 
Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em 
decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos 
advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos 
termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 
8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02 - RITCE/AM, após 
cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis 
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Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.826/2019 (Apensos: 
12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 
12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 
12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 
12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 
12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 
12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 
12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas do Sr. Ademar Raimundo Mauro Teixeira, Presidente da 
Agência Amazonense de Desenvolvimento Cultural, referente ao 56º Termo Aditivo ao 
Convênio nº 3/2009, firmado com a Secretaria de Estado de Cultura - SEC. Advogado: Altemir 
de Souza Pereira - OAB/AM 6773. ACÓRDÃO N° 1381/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, 
bem como do Sr. Ademar Raimundo Mauro Teixeira, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 
da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões 
punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério 
dos Santos Pereira Braga e ao advogado do Sr. Ademar Raimundo Mauro Teixeira, acerca do 
teor da presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto 
e do Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 
04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: 
Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.802/2019 
(Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.814/2019, 12.810/2019, 
12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 
12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 
12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 
12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.981/2019, 
12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 
12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 
12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 
12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 
12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas referente ao 11º Termo Aditivo ao Convênio nº 03/2009, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura - SEC e a Associação de Amigos da Cultura-
AAC. Advogados: Altemir de Souza Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral - 
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OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - OAB/AM 4216. ACÓRDÃO N° 1289/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 
253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto 
a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor da Sra. Marlene Oliva 
Veloso, bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º 
do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as 
pretensões punitivas e ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência à 
Sra. Marlene Oliva Veloso e aos advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca 
do teor da presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do 
Relatório/Voto e do Acórdão resultante; 8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da 
Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de 
Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 
12.790/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 
12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 
12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 
12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 
12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 
12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 
12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 
12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 
13.020/2019, 12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 
12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 
12.835/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 
12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019) - Prestação de Contas da Sra. Maria das Graças G. 
Costa, Gerente Executiva da Associação de Amigos da Cultura, referente ao 30º Termo Aditivo 
ao Convênio nº 03/09, firmado com a Secretaria de Estado de Cultura - SEC. Advogados: 
Altemir de Souza Pereira-OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral-OAB/AM A099 e José 
Raimundo de Oliveira Costa-4216. ACÓRDÃO N° 1201/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, 
bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 
da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões 
punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério 
dos Santos Pereira Braga e aos advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca 
do teor da presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do 
Relatório/Voto e do acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 
da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração 
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de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO 
Nº 12.888/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 
12.802/2019, 12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 
12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 
12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 
12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 
12.978/2019, 12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 
12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 
12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 
13.020/2019, 12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 
12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 
12.835/2019, 12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 
12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019) - Prestação de Contas do Sr. Ademar 
Raimundo Mauro Teixeira, Presidente da AADC, referente ao 44º Termo Aditivo ao Convênio 
nº 03/2009, firmado com a Secretaria de Estado de Cultura - SEC. Advogados: Altemir de 
Souza Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de 
Oliveira Costa - 4216. ACÓRDÃO N° 1199/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem 
como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da 
Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e 
ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos 
Pereira Braga e aos advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da 
presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do 
Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 
04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: 
Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.832/2019 
(Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 
12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 
12.981/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 
12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 
12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 
12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 
12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas referente ao 60º Termo Aditivo do Convênio nº 03/2009, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SEC e a Agência 
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Amazonense de Desenvolvimento Cultural - AADC. Advogado: Altemir de Souza Pereira - 
OAB/AM 6773. ACÓRDÃO N° 1200/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Reconhecer a prescrição em favor do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como 
do Sr. Ademar Raimundo Mauro Teixeira, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da 
Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e 
ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos 
Pereira Braga e ao advogado do Sr. Ademar Raimundo Mauro Teixeira, acerca do teor da 
presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do 
Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 
04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: 
Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.880/2019 
(Apenso: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 
12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 
12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 
12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 
12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 
12.981/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 12.953/2019, 12.954/2019, 
12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 12.919/2019, 12.976/2019, 
12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 12.800/2019, 13.020/2019, 
12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 
12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 
12.825/2019, 12.822/2019, 12.873/2019, 12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 
e 12.830/2019) - Prestação de Contas referente à 3ª Parcela do 18º Termo Aditivo ao Convênio 
nº 03/09, firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura - SEC e a Associação de Amigos da 
Cultura - AAC. Advogados: Altemir de Souza Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do 
Amaral - OAB/AM A099 e José Raimundo de Oliveira Costa - OAB 4216. ACÓRDÃO N° 
1195/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em favor 
do Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, 
com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, 
razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do 
ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e aos advogados da Sra. 
Maria das Graças Gorayeb Costa, acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, 
encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão resultante; 8.3. Arquivar o processo 
nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima 
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descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento 
Interno). PROCESSO Nº 12.981/2019 (Apensos: 12.816/2019, 12.786/2019, 12.797/2019, 
12.803/2019, 12.802/2019, 12.814/2019, 12.810/2019, 12.812/2019, 12.833/2019, 
12.843/2019, 12.842/2019, 12.817/2019, 12.818/2019, 12.845/2019, 12.837/2019, 
12.846/2019, 12.874/2019, 12.820/2019, 12.877/2019, 12.841/2019, 12.824/2019, 
12.826/2019, 12.827/2019, 12.829/2019, 12.887/2019, 12.831/2019, 12.940/2019, 
12.979/2019, 12.888/2019, 12.978/2019, 12.832/2019, 12.799/2019, 12.840/2019, 
12.953/2019, 12.954/2019, 12.868/2019, 12.878/2019, 12.849/2019, 12.836/2019, 
12.919/2019, 12.976/2019, 12.977/2019, 12.828/2019, 12.819/2019, 12.844/2019, 
12.800/2019, 13.020/2019, 12.883/2019, 12.980/2019, 12.847/2019, 12.880/2019, 
12.869/2019, 12.899/2019, 12.834/2019, 12.886/2019, 12.839/2019, 12.838/2019, 
12.823/2019, 12.835/2019, 12.790/2019, 12.825/2019, 12.822/2019, 128.73/2019, 
12.975/2019, 12.927/2019, 12.848/2019, 12.889/2019 e 12.830/2019) - Prestação de Contas 
referente ao 48º Termo Aditivo do Convênio nº 03/2009, firmando entre a Secretaria de Estado 
de Cultura e Economia Criativa - SEC e a Associação de Amigos da Cultura. Advogados: 
Altemir de Souza Pereira - OAB/AM 6773, Vasco Pereira do Amaral - OAB/AM A099 e José 
Raimundo de Oliveira Costa - OAB/AM 4216. ACÓRDÃO 1240/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "D" e inciso V e art. 253 da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição, em favor do Sr. Robério dos Santos 
Pereira Braga, bem como da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, com fulcro no que dispõe 
o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as 
pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência ao Sr. 
Robério dos Santos Pereira Braga e aos advogados da Sra. Maria das Graças Gorayeb Costa, 
acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do 
Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 8.3. Arquivar o processo, nos termos do art. 162 
da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração 
de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO 
Nº 11.358/2020 (Apensos: 11.359/2020, 11.362/2020, 11.360/2020 e 11.361/2020) - 
Prestação de Contas do Sr. João Medeiros Campêlo, Prefeito Municipal de Itamarati, referente 
à 1ª parcela do Convênio nº 020/2012, firmado com a SEINFRA. Advogados: Ingrid Godinho 
Dodô - OAB/AM 9425, Joyce Vivianne Veloso de Lima - OAB/AM 8679, Filipe de Freitas 
Nascimento - OAB/AM 6445, Antonio das Chagas Ferreira Batista - OAB/AM 4177, Patricia 
Gomes de Abreu - OAB/AM 4447, Fabricia Taliéle Cardoso dos Santos - OAB/AM 8446, 
Adrimar Freitas de Siqueira - OAB/AM 8243, Eurismar Matos da Silva - OAB/AM 9221 e Enia 
Jessica da Silva Garcia - OAB/AM 10416. ACÓRDÃO N° 1295/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
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Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição intercorrente, com fulcro no que dispõe 
o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, em favor da Sra. Waldívia 
Ferreira Alencar, Secretária de Estado de Infraestrutura, à época, e do Sr. João Medeiros 
Campelo, Prefeito do Município de Itamarati, à época, razão pela qual afasto as pretensões 
punitiva e ressarcitória deste Tribunal de Contas em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência 
aos interessados, à Sra. Waldívia Ferreira Alencar, Secretária de Estado de Infraestrutura, e ao 
Sr. João Medeiros Campelo, prefeito do Município de Itamarati, acerca do teor da presente 
decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão 
dele resultante; 8.3. Determinar a DIPRIM que encaminhe cópia destes autos à Corregedoria 
deste Tribunal de Contas para apuração da responsabilidade atinente à paralisação do 
procedimento, na forma explicitada neste Relatório/Voto; 8.4. Arquivar este processo nos 
termos regimentais, após cumpridas as medidas acima descritas. PROCESSO Nº 11.359/2020 
(Apensos: 11.358/2020, 11.362/2020, 11.360/2020 e 11.361/2020) - Prestação de Contas 
referente à 2ª Parcela do Termo de Convênio nº 020/2012, firmado entre a Seinfra e a 
Prefeitura Municipal de Itamarati. Advogado(s): Ingrid Godinho Dodô - OAB/AM 9425, Joyce 
Vivianne Veloso de Lima - OAB/AM 8679, Filipe de Freitas Nascimento – OAB/AM 6445, 
Marcello Henrique Garcia Lima - OAB/AM 10461, Antônio das Chagas Ferreira Batista - 
OAB/AM 4177, Patrícia Gomes de Abreu - OAB/AM 4447, Fabrícia Taliéle Cardoso dos Santos 
- OAB/AM 8446, Adrimar Freitas de Siqueira - OAB/AM 8243, Eurismar Matos da Silva - 
OAB/AM 9221 e Ênia Jessica da Silva Garcia - OAB/AM 10416. ACÓRDÃO N° 1298/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 
253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto 
a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição intercorrente, com fulcro no que 
dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, em favor da Sra. 
Waldívia Ferreira Alencar, Secretária de Estado de Infraestrutura-Seinfra, à época, e do Sr. 
João Medeiros Campelo, Prefeito do Município de Itamarati, à época, razão pela qual afasto as 
pretensões punitivas e ressarcitória deste Tribunal de Contas em decorrência do ajuste; 8.2. 
Dar ciência aos interessados à Sra. Waldívia Ferreira Alencar, Secretária de Estado de 
Infraestrutura - SEINFRA, e ao Sr. João Medeiros Campelo, Prefeito do Município de 
Itamarati, acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes 
cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 8.3. Determinar a DIPRIM que 
encaminhe cópia dos autos à Corregedoria deste Tribunal de Contas para apuração da 
responsabilidade atinente à paralisação do procedimento, na forma explicitada no Relatório-
Voto; 8.4. Arquivar este processo nos termos regimentais, após cumpridas as medidas acima 
descritas. PROCESSO Nº 11.360/2020 (Apensos: 11.358/2020, 11.359/2020, 11.362/2020 e 
11.361/2020) - Prestação de Contas referente da 3ª Parcela do Convênio nº 20/2012, firmado 
com a SEINFRA e Prefeitura Municipal de Itamarati para “Construção de Pavimentação em 
Concreto”. Advogados: Ingrid Godinho Dodô - OAB/AM 9425, Joyce Vivianne Veloso de Lima 
- OAB/AM 8679, Filipe de Freitas Nascimento - OAB/AM 6445, Antonio das Chagas Ferreira 
Batista - OAB/AM 4177, Patricia Gomes de Abreu - OAB/AM 4447, Fabricia Taliéle Cardoso 
dos Santos - OAB/AM 8446, Adrimar Freitas de Siqueira - OAB/AM 8243, Eurismar Matos da 
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Silva - OAB/AM 9221 e Enia Jessica da Silva Garcia - OAB/AM 10416. ACÓRDÃO N° 
1301/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição 
intercorrente, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do 
Amazonas de 1989, em favor da Sra. Waldívia Ferreira Alencar, Secretária de Estado de 
Infraestrutura, à época, e do Sr. João Medeiros Campelo, Prefeito do Município de Itamarati, à 
época, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória deste Tribunal de Contas 
em decorrência do ajuste; 8.2. Dar ciência aos interessados, à Sra. Waldívia Ferreira Alencar, 
Secretária de Estado de Infraestrutura, e ao Sr. João Medeiros Campelo, Prefeito do Município 
de Itamarati, acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes 
cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 8.3. Determinar a DIPRIM que 
encaminhe cópia destes autos à Corregedoria deste Tribunal de Contas para apuração da 
responsabilidade atinente à paralisação do procedimento, na forma explicitada neste 
Relatório/Voto; 8.4. Arquivar este processo nos termos regimentais, após cumpridas as 
medidas acima descritas. PROCESSO Nº 11.362/2020 (Apensos: 11.358/2020, 11.359/2020, 
11.360/2020 e 11.361/2020) - Prestação de Contas do Sr. João Medeiros Campelo, Prefeito 
Municipal de Itamarati, referente à 5º Parcela do Convênio nº 020/2012, firmado com a 
SEINFRA. Advogados: Ingrid Godinho Dodô – OAB/AM 9425, Joyce Vivianne Veloso de Lima 
- OAB/AM 8679, Filipe de Freitas Nascimento - OAB/AM 6445, Antonio das Chagas Ferreira 
Batista - OAB/AM 4177, Patricia Gomes de Abreu - OAB/AM 4447, Fabricia Taliéle Cardoso 
dos Santos - OAB/AM 8446, Adrimar Freitas de Siqueira - OAB/AM 8243, Eurismar Matos da 
Silva - OAB/AM 9221 e Enia Jessica da Silva Garcia - OAB/AM 10416. ACÓRDÃO N° 
1365/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, 
I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Reconhecer a prescrição 
intercorrente, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do 
Amazonas de 1989, em favor da Sra. Waldívia Ferreira Alencar, Secretária de Estado de 
Infraestrutura, à época, e do Sr. João Medeiros Campelo, Prefeito do Município de Itamarati, à 
época, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória deste Tribunal de Contas 
em decorrência do ajuste; 7.2. Dar ciência aos interessados, à Sra. Waldívia Ferreira Alencar, 
Secretária de Estado de Infraestrutura, e ao Sr. João Medeiros Campelo, Prefeito do Município 
de Itamarati, acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes 
cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 7.3. Determinar a DIPRIM que 
encaminhe cópia destes autos à Corregedoria deste Tribunal de Contas para apuração da 
responsabilidade atinente à paralisação do procedimento, na forma explicitada neste 
Relatório/Voto; 7.4. Arquivar o processo nos termos regimentais, após cumpridas as medidas 
acima descritas. PROCESSO Nº 11.361/2020 (Apensos: 11.358/2020, 11.359/2020, 
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11.362/2020, 11.360/2020) - Prestação de Contas referente a 4ª Parcela do Termo de 
Convênio nº 20/2012, firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA e a 
Prefeitura Municipal de Itamarati. Advogados: Ingrid Godinho Dodô - OAB/AM 9425, Joyce 
Vivianne Veloso de Lima - OAB/AM 8679, Filipe de Freitas Nascimento - OAB/AM 6445, 
Marcello Henrique Garcia Lima - OAB/AM 10461, Antônio das Chagas Ferreira Batista - 
OAB/AM 4177, Patrícia Gomes de Abreu - OAB/AM 4447, Fabrícia Taliéle Cardoso dos Santos 
- OAB/AM 8446, Adrimar Freitas de Siqueira - OAB/AM 8243, Eurismar Matos da Silva - 
OAB/AM 9221 e Ênia Jessica da Silva Garcia - OAB/AM 10416. ACÓRDÃO N° 1366/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 
253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto 
a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição intercorrente, com fulcro no que 
dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, em favor da Sra. 
Waldívia Ferreira Alencar, Secretária de Estado de Infraestrutura - SEINFRA, à época, e do Sr. 
João Medeiros Campelo, Prefeito do Município de Itamarati, à época, razão pela qual afasto as 
pretensões punitiva e ressarcitória deste Tribunal de Contas em decorrência do ajuste; 8.2. Dar 
ciência aos interessados à Sra. Waldívia Ferreira Alencar, Secretária de Estado de 
Infraestrutura, e ao Sr. João Medeiros Campelo, Prefeito do Município de Itamarati, acerca do 
teor da presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto 
e do Acórdão dele resultante; 8.3. Determinar a DIPRIM que encaminhe cópia dos autos à 
Corregedoria deste Tribunal de Contas para apuração da responsabilidade atinente à 
paralisação do procedimento, na forma explicitada no Relatório-Voto; 8.4. Arquivar este 
processo nos termos regimentais, após cumpridas as medidas acima descritas. PROCESSO 
Nº 12.143/2020 - Prestação de Contas referente ao Termo de Convênio n° 63/2018, firmado 
entre a empresa Estadual de Turismo - AMAZONASTUR e a Prefeitura Municipal de Careiro. 
Advogados: Isaac Luiz Miranda Almas - OAB/AM 12199, Regina Rolo Rodrigues - OAB/AM 
12122, Bruna Vasconcellos Ribeiro - OAB/AM 12800 e Adriane Larusha de Oliveira Alves - 
OAB/AM. ACÓRDÃO N° 1317/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o 
Termo de Convênio nº 63/2018, firmado entre a Empresa Estadual De Turismo – Amazonastur, 
e a Prefeitura Municipal do Careiro, tendo como responsáveis o Sr. Orsine Rufino de Oliveira 
Junior, Diretor-Presidente da MANAUSCULT, à época, e o Sr. Nathan Macena de Souza, 
Prefeito Municipal do Careiro, à época, conforme art. 1º, inc. XVI, da Lei Estadual nº 2423/96 
c/c art. 15, inc. I, alínea ‘d’, e inc. IV, alínea ‘c’; e art. 253, da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM; 
8.2. Julgar regular à Prestação de Contas do Termo de Convênio nº 63/2018, firmado entre a 
Empresa Estadual De Turismo - AMAZONASTUR, e a Prefeitura Municipal do Careiro, tendo 
como responsáveis o Sr. Orsine Rufino de Oliveira Junior, Diretor-Presidente da Amazonastur, 
à época, e o Sr. Nathan Macena de Souza, Prefeito Municipal do Careiro, à época, nos termos 
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dos artigos 1º, II e 22, I da Lei nº 2423/1996; e artigo 188, § 1º, I da Resolução 04/2002-
TCE/AM; 8.3. Dar quitação ao Sr. Orsine Rufino de Oliveira Junior, e ao Sr. Nathan Macena 
de Souza, nos termos do art. 24 da Lei nº 2.423/96 c/c o art. 189, II da Resolução nº 04/02 - RI-
TCE/AM. PROCESSO Nº 13.333/2020 (Apenso: 10.195/2023) - Tomada de Contas do Termo 
de Convênio nº 15/2011, firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA 
(antiga SEINF) e a Prefeitura Municipal de Manacapuru. Advogados: Fabrícia Taliéle Cardoso 
dos Santos - OAB/PA 17752, Ênia Jéssica da Silva Garcia-OAB/AM 10416, Gean Oliveira da 
Silva - OAB/AM 15074, Renata Queiroz Pinto Mustafa-OAB/AM 11947, Adson Soares Garcia - 
OAB/AM 6574, Antônio das Chagas Ferreira Batista-OAB/AM 4177, Ana Paula de Freitas 
Lopes-OAB/AM 7495, Marcia Gilvana Pacheco Peres-OAB/AM 8646, Adrimar Freitas de 
Siqueira-OAB/AM 8243, Diogo de Mendonça Melim-OAB/DF 35188, Patrícia Gomes de Abreu-
OAB/AM 4447, Joyce Vivianne Veloso de Lima - OAB/AM 8679, Marcello Henrique Garcia 
Lima-OAB/AM 10461, Filipe de Freitas Nascimento-OAB/AM 6445 e Ingrid Godinho Dodô - 
OAB/AM 09425. ACÓRDÃO N° 1318/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelo art. 15, inciso VI, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos 
do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento 
do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Reconhecer a ocorrência da 
prescrição em favor da Sra. Waldivia Ferreira Alencar e do Sr. Ângelus Cruz Figueira, com 
fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão 
pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 7.2. 
Arquivar o feito, nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM. PROCESSO Nº 
10.195/2023 (Apenso: 13.333/2023) - Tomada de Contas do Termo de Convênio nº 15/2011, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura-SEINFRA (antiga SEINF) e a Prefeitura 
Municipal de Manacapuru. ACÓRDÃO N° 1319/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelo art. 15, inciso VI, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, no sentido 
de: 6.1. Arquivar o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485 V do CPC/15 
c/c o art. 127 da Lei nº 2.423/96-LO-TCE/AM, em razão da configuração da litispendência em 
relação ao Processo nº 13.333/2020. PROCESSO Nº 12.615/2021 (Apensos: 12.620/2021, 
12.616/2021, 12.618/2021 e 12.619/2021) - Prestação de Contas referente a 1ª Parcela do 
Convênio nº 36/2012, firmado entre a  SEDUC e a Prefeitura Municipal de Itamarati. 
Advogados: Juarez Frazão Rodrigues Júnior - OAB/AM 5851, Mikaella Campelo das Neves - 
OAB/AM 16536, Leda Mourão Domingos - OAB/AM 10276, Patrícia de Lima Linhares - 
OAB/AM 11193 e Pedro Paulo Sousa Lira - OAB/AM 11414. ACÓRDÃO N° 1320/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 
253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a ocorrência da prescrição em 
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favor do Sr. Gedeão Timóteo Amorim, bem como do Sr. João Medeiros Campelo, com fulcro no 
que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual 
afasto as pretensões punitiva e ressarcitória do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Julgar 
legal o Termo de Convênio nº 36/2012, firmado entre a Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino-SEDUC, representada pelo Sr. Gedeão Timóteo Amorim, Secretário à 
época, e o Município de Itamarati, representado pelo Sr. João Medeiros Campelo, Prefeito à 
época, cuja responsabilidade pertencia ao Sr. Gedeão Timóteo Amorim, Secretário à época, 
nos termos do art. 5º, XVI da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM; 8.3. Julgar irregular a 
Prestação de Contas da Primeira Parcela do Termo de Convênio nº 36/2012, firmado entre a 
Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC, representada pelo Sr. 
Gedeão Timóteo Amorim, Secretário à época, e o Município de Itamarati, representado 
pelo Sr.João Medeiros Campelo, Prefeito à época, cuja responsabilidade pertencia ao Sr. João 
Medeiros Campelo - Prefeito à época, nos termos do art. 5º, II da Resolução nº 04/02-RI-
TCE/AM; 8.4. Dar quitação ao Sr. Gedeão Timóteo Amorim, Secretário à época, no que 
pertine à 1ª Parcela do Convênio n. 36/2012, nos termos do art. 23 da Lei n. 2423/96; 8.5. Dar 
ciência aos advogados do Sr. Gedeão Timóteo Amorim (Procuração às fls. 201), bem como 
aos patronos do Sr. João Medeiros Campelo (Procuração às fls. 264 e Substabelecimento às 
fls. 397), acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes 
cópia do Relatório/Voto e do Acórdão  resultante; 8.6. Determinar à DIPRIM que encaminhe 
cópia dos autos à Corregedoria deste Tribunal de Contas para apuração da responsabilidade 
atinente à paralisação do procedimento, na forma explicitada no Relatório-Voto; 8.7. Arquivar 
o presente processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após 
cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis 
Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.616/2021 (Apensos: 
12.615/2021, 12.620/2021, 12.618/2021 e 12.619/2021) - Prestação de Contas referente à 2ª 
Parcela do Termo de Convênio nº 36/2012, firmado entre a SEDUC e a Prefeitura Municipal de 
Itamarati. Advogados: Juarez Frazão Rodrigues Júnior - OAB/AM 5851, Mikaella Campelo das 
Neves - OAB/AM 16536, Leda Mourão Domingos - OAB/AM 10276, Patrícia de Lima Linhares - 
OAB/AM 11193 e Pedro Paulo Sousa Lira - OAB/AM 11414. ACÓRDÃO N° 1323/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 
253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto 
a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a ocorrência da prescrição em favor do 
Sr. Gedeão Timóteo Amorim, bem como do Sr. João Medeiros Campelo, com fulcro no que 
dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual 
afasto as pretensões punitivas e ressarcitórias do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Julgar 
legal o Termo de Convênio nº 36/2012, firmado entre a Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino-SEDUC, representada pelo Sr. Gedeão Timóteo Amorim, Secretário à 
época, e o Município de Itamarati, representado pelo Sr. João Medeiros Campelo, Prefeito à 
época, cuja responsabilidade pertencia ao Sr. Gedeão Timóteo Amorim, Secretário à época, 
nos termos do art. 5º, XVI da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM; 8.3. Julgar irregular a 
Prestação de Contas da Segunda Parcela do Termo de Convênio nº 36/2012, firmado entre a 
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Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC, representada pelo Sr. 
Gedeão Timóteo Amorim, Secretário à época, e o Município de Itamarati, representado pelo Sr. 
João Medeiros Campelo, Prefeito à época, cuja responsabilidade pertencia ao Sr. João 
Medeiros Campelo, Prefeito à época, nos termos do art. 5º, II da Resolução nº 04/02-RI-
TCE/AM; 8.4. Dar quitação ao Sr. Gedeão Timóteo Amorim, Secretário à época, no que 
pertine à 2ª Parcela do Convênio n. 36/2012, nos termos do art. 23 da Lei n° 2423/96; 8.5. Dar 
ciência aos advogados do Sr. Gedeão Timóteo Amorim (Procuração às fls. 161), bem como 
aos patronos do Sr. João Medeiros Campelo (Procuração às fls. 222 e Substabelecimento às 
fls. 264), acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes 
cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 8.6. Determinar à DIPRIM que 
encaminhe cópia dos autos à Corregedoria deste Tribunal de Contas para apuração da 
responsabilidade atinente à paralisação do procedimento, na forma explicitada no Relatório-
Voto; 8.7. Arquivar o processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02 - RI-TCE/AM, 
após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis 
Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.618/2021 (Apensos: 
12.615/2021, 12.620/2021, 12.616/2021 e 12.619/2021) - Prestação de Contas referente a 1ª 
Parcela do Termo Aditivo de Convênio nº 36/2012, firmado entre a SEDUC e a Prefeitura 
Municipal de Itamarati. Advogados: Leda Mourão da Silva - OAB/AM 10276, Patrícia de Lima 
Linhares - OAB/AM 11193, Pedro Paulo Sousa Lira - OAB/AM 11414 e Juarez Frazão 
Rodrigues Júnior - OAB/AM 5851. ACÓRDÃO N° 1321/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Reconhecer a ocorrência da prescrição em favor do Sr. Rossieli Soares da 
Silva, bem como do Sr. João Medeiros Campelo, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da 
Constituição do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitivas 
e ressarcitórias do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Julgar legal o Termo Aditivo 
Financeiro do Convênio nº 36/2012, firmado entre a Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino-Seduc, representada pelo Sr. Rossieli Soares da Silva, Secretário à 
época, e o Município de Itamarati, representado pelo Sr. João Medeiros Campelo, Prefeito à 
época, cuja responsabilidade pertencia ao Sr. Rossieli Soares da Silva, Secretário à época, nos 
termos do art. 5º, XVI da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM; 8.3. Julgar irregular a Prestação de 
Contas da Primeira Parcela do Termo Aditivo Financeiro do Convênio nº 36/2012, firmado entre 
a Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, representada pelo Sr. 
Rossieli Soares da Silva, Secretário à época, e o Município de Itamarati, representado pelo Sr. 
João Medeiros Campelo, Prefeito à época, cuja responsabilidade pertencia ao Sr. João 
Medeiros Campelo, Prefeito à época, nos termos do art. 5º, II da Resolução nº 04/02 – RI-
TCE/AM; 8.4. Dar quitação ao Sr. Rossieli Soares da Silva, Secretário à época, no que pertine 
à 1ª Parcela do Termo Aditivo Financeiro do Convênio nº 36/2012, nos termos do art. 23 da Lei 
n. 2423/96; 8.5. Dar ciência ao Sr. Rossieli Soares da Silva, bem como aos patronos do Sr. 
João Medeiros Campelo (Procuração às fls. 279 e Substabelecimento às fls. 360), acerca do 
teor da presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto 
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e do Acórdão dele resultante; 8.6. Determinar à DIPRIM que encaminhe cópia dos autos à 
Corregedoria deste Tribunal de Contas para apuração da responsabilidade atinente à 
paralisação do procedimento, na forma explicitada no Relatório-Voto; 8.7. Arquivar o 
processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as 
medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 
do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.620/2021 (Apensos: 12.615/2021, 12.616/2021, 
12.618/2021 e 12.619/2021) - Prestação de Contas referente à 3ª Parcela do Termo de 
Convênio nº 36/2012, firmado entre a SEDUC e a Prefeitura Municipal de Itamarati. 
Advogados: Juarez Frazão Rodrigues Júnior - OAB/AM 5851, Mikaella Campelo das Neves - 
OAB/AM 16536, Maria Adriana Varela Viana - 10219, Pedro Paulo Sousa Lira - OAB/AM 
11414, Patrícia de Lima Linhares - OAB/AM 11193 e Leda Mourao Domingos - OAB/AM 10276. 
ACÓRDÃO N° 1322/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a 
ocorrência da prescrição em favor do Sr. Gedeão Timóteo Amorim, bem como do Sr. João 
Medeiros Campelo, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do 
Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitivas e ressarcitórias do Estado 
em decorrência do ajuste; 8.2. Julgar legal o Termo de Convênio nº 36/2012, firmado entre a 
Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC, representada pelo Sr. 
Gedeão Timóteo Amorim, Secretário à época, e o Município de Itamarati, representado pelo Sr. 
João Medeiros Campelo, Prefeito à época, cuja responsabilidade pertencia ao Sr. Gedeão 
Timóteo Amorim, Secretário à época, nos termos do art. 5º, XVI da Resolução nº 04/02-RI-
TCE/AM; 8.3. Julgar irregular a Prestação de Contas da Terceira Parcela do Termo de 
Convênio nº 36/2012, firmado entre a Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do 
Ensino-SEDUC, representada pelo Sr. Gedeão Timóteo Amorim, Secretário à época, e o 
Município de Itamarati, representado pelo Sr. João Medeiros Campelo, Prefeito à época, cuja 
responsabilidade pertencia ao Sr. João Medeiros Campelo, Prefeito à época, nos termos do art. 
5º, II da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM; 8.4. Dar quitação ao Sr. Gedeão Timóteo Amorim, 
Secretário à época, no que pertine à 3ª Parcela do Convênio n° 36/2012-, nos termos do art. 23 
da Lei n. 2423/96; 8.5. Dar ciência aos advogados do Sr. Gedeão Timóteo Amorim 
(Procuração às fls. 340), bem como aos patronos do Sr. João Medeiros Campelo (Procuração 
às fls. 395 e Substabelecimento às fls. 439), acerca do teor da presente decisão, nos termos 
regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 8.6. 
Determinar à DIPRIM que encaminhe cópia dos autos à Corregedoria deste Tribunal de 
Contas para apuração da responsabilidade atinente à paralisação do procedimento, na forma 
explicitada no Relatório-Voto; 8.7. Arquivar o Processo nos termos do art. 162 da Resolução 
nº 04/02-RI-TCE/AM, após cumpridas as medidas acima descritas. Declaração de 
Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 
12.619/2021 (Apensos: 12.615/2021, 12.620/2021, 12.616/2021, 12.618/2021) - Prestação de 
Contas referente à 2ª Parcela do Termo Aditivo ao Convênio nº 36/2012, firmado entre a 
SEDUC e a Prefeitura Municipal de Itamarati. Advogados: Juarez Frazão Rodrigues Júnior - 
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OAB/AM 5851, Mikaella Campelo das Neves - OAB/AM 16536, Leda Mourao Domingos - 
OAB/AM 10276, Patrícia de Lima Linhares - OAB/AM 11193 e Pedro Paulo Sousa Lira - 
OAB/AM 11414. ACÓRDÃO N° 1324/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Reconhecer a ocorrência da prescrição em favor do Sr. Rossieli Soares da Silva, bem 
como do Sr. João Medeiros Campelo, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição 
do Estado do Amazonas de 1989, razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória 
do Estado em decorrência do ajuste; 8.2. Julgar legal o Termo Aditivo Financeiro do Convênio 
nº 36/2012, firmado entre a Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – 
SEDUC, representada pelo Sr. Rossieli Soares da Silva, Secretário à época, e o Município de 
Itamarati, representado pelo Sr. João Medeiros Campelo, Prefeito à época, cuja 
responsabilidade pertencia ao Sr. Rossieli Soares da Silva, Secretário à época, nos termos do 
art. 5º, XVI da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM; 8.3. Julgar irregular a Prestação de Contas da 
Segunda Parcela do Termo Aditivo Financeiro do Convênio nº 36/2012, firmado entre a 
Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, representada pelo Sr. 
Rossieli Soares da Silva, Secretário à época, e o Município de Itamarati, representado 
pelo Sr.João Medeiros Campelo, Prefeito à época, cuja responsabilidade pertencia ao Sr. João 
Medeiros Campelo, Prefeito à época, nos termos do art. 5º, II da Resolução nº 04/02-RI-
TCE/AM; 8.4. Dar quitação ao Sr. Rossieli Soares da Silva, Secretário à época, no que pertine 
à 2ª Parcela do Termo Aditivo Financeiro do Convênio n° 36/2012-, nos termos do art. 23 da 
Lei n. 2423/96; 8.5. Dar ciência ao Sr. Rossieli Soares da Silva, bem como aos patronos do Sr. 
João Medeiros Campelo (Procuração às fls. 575 e Substabelecimento às fls. 681), acerca do 
teor da presente decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto 
e do Acórdão dele resultante; 8.6. Determinar à DIPRIM que encaminhe cópia dos autos à 
Corregedoria deste Tribunal de Contas para apuração da responsabilidade atinente à 
paralisação do procedimento, na forma explicitada no Relatório-Voto; 8.7. Arquivar o presente 
processo nos termos do art. 162 da Resolução nº 04/02 - RI-TCE/AM, após cumpridas as 
medidas acima descritas. Declaração de Impedimento: Auditor Alípio Reis Firmo Filho (art. 65 
do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.995/2021 (Apensos: 13.029/2017 e 12.996/2021) - 
Prestação de Contas referente à 1ª Parcela do Termo de Convênio nº 023/2012, firmado entre 
a SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Japurá. ACÓRDÃO N° 1325/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a ocorrência da prescrição, com fulcro no que dispõe 
o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, em favor da Sra. Waldivia 
Ferreira Alencar, (Secretária da SEINFRA, à época), e do Sr. Raimundo Guedes dos Santos 
(Prefeito Municipal de Japurá, à época.), razão pela qual afasto as pretensões punitivas e 
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ressarcitórias deste Tribunal de Contas em decorrência do ajuste; 8.2. Julgar legal o Termo de 
Convênio n° 23/2012, firmado entre a Seinfra e a Prefeitura Municipal de Japurá, sob a 
responsabilidade da Sra. Waldivia Ferreira Alencar, (Secretária da SEINFRA, à época), e do 
Sr. Raimundo Guedes dos Santos (Prefeito Municipal de Japurá, à época.), representando o 
convenente, nos termos do art. 5º, XVI da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM; 8.3. Julgar regular 
a Prestação de Contas da 1ª Parcela do Termo de Convênio n° 23/2012, firmado entre a 
SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Japurá, sob a responsabilidade da Sra. Waldivia Ferreira 
Alencar, (Secretária da SEINFRA, à época), e do Sr. Raimundo Guedes dos Santos (Prefeito 
Municipal de Japurá, à época), nos termos do art. 188, II da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM; 
8.4. Dar quitação à Sra. Waldivia Ferreira Alencar, (Secretária da Seinfra, à época), e o Sr. 
Raimundo Guedes dos Santos (Prefeito Municipal de Japurá, à época), nos termos do art. 23 
da Lei nº 2.423/96 c/c o art. 189, I da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM; 8.5. Dar ciência a Sra. 
Waldivia Ferreira Alencar, e ao Sr. Raimundo Guedes dos Santos, acerca do teor da presente 
decisão, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão 
dele resultante; 8.6. Arquivar este processo nos termos regimentais, após cumpridas as 
medidas acima descritas. PROCESSO Nº 12.996/2021 (Apensos: 12.995/2021, 13.029/2017) - 
Prestação de Contas referente à 2ª Parcela do Convênio nº 23/2012, firmado entre a SEINFRA 
e a Prefeitura Municipal de Japurá. ACÓRDÃO N° 1326/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 8.1. Reconhecer a ocorrência da prescrição, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da 
Constituição do Estado do Amazonas de 1989, em favor da Sra. Waldivia Ferreira 
Alencar, (Secretária da Seinfra, à época), e do Sr. Raimundo Guedes dos Santos (Prefeito 
Municipal de Japurá, à época), razão pela qual afasto as pretensões punitiva e ressarcitória 
deste Tribunal de Contas em decorrência do ajuste; 8.2. Julgar legal o Termo de Convênio n° 
23/2012, firmado entre a Seinfra e a Prefeitura Municipal de Japurá, sob responsabilidade da 
Sra. Waldivia Ferreira Alencar, (Secretária da Seinfra, à época), e do Sr. Raimundo Guedes 
dos Santos (Prefeito Municipal de Japurá, à época), representando o convenente, nos termos 
do art. 5º, XVI da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM; 8.3. Julgar regular a Prestação de Contas 
da 2ª Parcela do Termo de Convênio n° 23/2012, firmado entre a SEINFRA e a Prefeitura 
Municipal de Japurá, sob responsabilidade da Sra.  Waldivia Ferreira Alencar, (Secretária da 
SEINFRA, à época), e do Sr. Raimundo Guedes dos Santos (Prefeito Municipal de Japurá, à 
época), nos termos do art. 188, II da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM; 8.4. Dar quitação à 
Sra.  Waldivia Ferreira Alencar (Secretária da SEINFRA, à época), e o Sr. Raimundo Guedes 
dos Santos (Prefeito Municipal de Japurá, à época), nos termos do art. 23 da Lei nº 2.423/96 
c/c o art. 189, I da Resolução nº 04/02-RITCE/AM; 8.5. Arquivar este processo nos termos 
regimentais, após cumpridas as medidas acima descritas. PROCESSO Nº 13.029/2017 
(Apensos: 12.995/2021 e 12.996/2021) - Prestação de Contas referente a 3° Parcela de 
Convênio n° 23/2012, firmado entre a SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Japurá. 
Advogado(s): Fábio Moraes Castello Branco - OAB/AM 4603, Marcos Daniel Souza Rodrigues 
- OAB/AM 10987 e Gutenberg de Menezes Seixas - OAB/AM 14168. ACÓRDÃO N° 
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1327/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, 
inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a ocorrência da 
prescrição, com fulcro no que dispõe o §4º do art. 40 da Constituição do Estado do Amazonas 
de 1989, em favor da Sra. Waldivia Ferreira Alencar, (Secretária da SEINFRA, à época), e do 
Sr. Raimundo Guedes dos Santos (Prefeito Municipal de Japurá, à época), razão pela qual 
afasto as pretensões punitivas e ressarcitórias deste Tribunal de Contas em decorrência do 
ajuste; 8.2. Julgar legal o Termo de Convênio n° 23/2012, firmado entre a SEINFRA e a 
Prefeitura Municipal de Japurá, sob a responsabilidade da Sra. Waldivia Ferreira 
Alencar, (Secretária da SEINFRA, à época), e do Sr. Raimundo Guedes dos Santos (Prefeito 
Municipal de Japurá, à época), representando o convenente, nos termos do art. 5º, XVI da 
Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM; 8.3. Julgar regular a Prestação de Contas da 3ª Parcela do 
Termo de Convênio n° 23/2012, firmado entre a SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Japurá, 
sob a responsabilidade da Sra. Waldivia Ferreira Alencar, (Secretária da Seinfra, à época), e 
do Sr. Raimundo Guedes dos Santos (Prefeito Municipal de Japurá, à época), nos termos do 
art. 188, II da Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM; 8.4. Dar quitação à Sra. Waldivia Ferreira 
Alencar, (Secretária da Seinfra, à época), e o Sr. Raimundo Guedes dos Santos (Prefeito 
Municipal de Japurá, à época), nos termos do art. 23 da Lei nº 2.423/96 c/c o art. 189, I da 
Resolução nº 04/02-RI-TCE/AM; 8.5. Dar ciência a Sra. Waldivia Ferreira Alencar, e ao Sr. 
Raimundo Guedes dos Santos, acerca do teor da presente decisão, nos termos regimentais, 
encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do Acórdão dele resultante; 8.6. Arquivar este 
processo nos termos regimentais, após cumpridas as medidas acima descritas. PROCESSO 
Nº 14.580/2021 - Prestação de Contas referente a Parcela Única do Termo de Convênio nº 
02/2013, firmado entre a Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência-SEPED 
e Associação Pestalozzi de Tonantins. ACÓRDÃO N° 1328/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o Termo de Convênio nº 02/2013, firmado entre a 
Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência-SEPED, sob a responsabilidade 
da Sra.  Vânia Suely de Melo e Silva, Secretária de Estado, à época, e a Associação Pestalozzi 
de Tonantins, sob a responsabilidade da Sra. Marli de Oliveira Cordovil, Diretora Presidente da 
Associação, à época, nos termos do art. 2º, da Lei Orgânica nº 2.423/96 c/c art. 5º, XVI e art. 
253, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.2. Julgar regular a Prestação de Contas da Parcela 
Única do Termo de Convênio nº 02/2013, firmado entre a Secretaria de Estado dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência-SEPED, sob a responsabilidade da Sra.  Vânia Suely de Melo e Silva, 
Secretária de Estado, à época, e a Associação Pestalozzi de Tonantins, sob a 
responsabilidade da Sra. Marli de Oliveira Cordovil, Diretora Presidente da Associação, à 
época, nos termos do art. 22, I, da Lei nº 2.423/96, c/c o art. 188, §1º, I, da Resolução nº 04/02-
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TCE/AM; 8.3. Dar quitação à Sra. Vânia Sueli de Melo e Silva, responsável pela Secretaria de 
Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência-SEPED, à época, e à Sra.  Marli de Oliveira 
Cordovil, Diretora Presidente da Associação Pestalozzi de Tonantins, à época, acerca da 
decisão,  nos termos do art. 189, I, da Resolução 04/2002-TCE/AM; 8.4. Dar ciência da 
decisão à Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência-SEPED e demais 
interessados nos termos regimentais. PROCESSO Nº 14.837/2022 (Apenso: 15.357/2022) - 
Pensão por Morte Concedida a Sra. Maria de Jesus Mendonça Franco, na condição de 
cônjuge, e aos menores David Levy Mendonça Franco e Fabricio Lenon Mendonça Franco, na 
condição de Filhos do ex-servidor Wandercy dos Reis Franco, Matrícula n° 052.504-9B, na 
Graduação de Sargento 2, da Polícia Militar do Estado do Amazonas-PMAM. ACÓRDÃO N° 
1329/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o 
Ato retificatório da Pensão por Morte Concedida em Favor da Sra. Maria de Jesus Mendonça 
Franco, na condição de cônjuge, e dos menores David Levy Mendonça Franco e Fabricio 
Lenon Mendonça Franco na condição de filhos do Sr. Wandecy dos Reis Franco, ex-segurado 
na reserva vinculado ao Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Amazonas-PMAM, 
retificado pela Portaria n° 10921/2023, (fls. 120), publicada no DOE em 10 de maio de 2023 
(fls.119/124). Concedendo-lhe Registro na forma do art. 264, § 1º da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM. 7.2. Arquivar o processo e demais providências, nos termos da parte final do artigo 
162 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM. PROCESSO Nº 10.584/2023 (Apenso: 15.033/2022) - 
Pensão por Morte concedida a Isabella Feitoza Inacio, na condição de filha, e a Sra. Jaqueline 
de Carvalho Ferreira Inacio, na condição de cônjuge do ex-servidor Sr. Antônio Inácio Neto, 
Matrícula nº 000118-0A, no cargo de Analista Judiciário (Oficial de Justiça Avaliador), Classe F, 
Nível III, do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas-TJAM. ACÓRDÃO N° 1330/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Pensão por Morte 
Concedida à Sra. Isabella Feitoza Inacio e Sra. Jaqueline de Carvalho Ferreira Inácio, 
dependentes do de cujus, o qual ocupava o cargo de Analista Judiciário (Oficial de Justiça), 
Classe F, Nível III, Matrícula nº 000118-0A do Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, de acordo o Ato concessório às fls. (fls. 63), concedendo-lhe registro na 
forma do artigo 264, §1º da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 7.2. Arquivar o processo e demais 
providências, nos termos da parte final do artigo 162 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM. 
PROCESSO Nº 10.744/2023 (Apenso: 11.194/2023) - Pensão por Morte concedida à Sra. 
Maria Auxiliadora Rodrigues Ribeiro, na condição de Cônjuge do ex-servidor Arnaldo José 
Ribeiro, Matrícula nº 006.272-3B, no cargo de Técnico em Contabilidade C-VIII, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura-SEMINF. ACÓRDÃO N° 1331/2023: Vistos, relatados e discutidos 
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estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Pensão Concedida a Sra. Maria Auxiliadora 
Rodrigues Ribeiro, na condição de cônjuge do ex-servidor Sr. Arnaldo José Ribeiro, Matrícula 
nº 006.272-3B, no cargo de Técnico em Contabilidade C - VIII, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura-SEMINF, de acordo com a Portaria nº 02/2023, publicada no DOM em 03 de 
Janeiro de 2023 (fls. 53). Concedendo-lhe Registro na forma do art. 264, § 1º da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM; 7.2. Arquivar o presente processo e demais providências, nos termos da 
parte final do artigo 162 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM. PROCESSO Nº 11.279/2023 - 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Neurinete Pinheiro de França, Matrícula nº 119.341-4C, 
no cargo de PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência “H1”, da  Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino-SEDUC. ACÓRDÃO N° 1332/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Determinar ao Chefe do Poder Executivo Estadual que providencie junto ao 
órgão previdenciário competente, no prazo de 60 (sessenta) dias, a retificação da 
Guia Financeira e do Ato concessório do benefício referente à aposentadoria concedida a 
Sra. Maria Neurinete Pinheiro de França, Matrícula nº 119.341-4C, no Cargo de PF20.ESP-III, 
3ª Classe, Referência “H1”, da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-
SEDUC, haja vista a necessidade de incluir nos proventos da servidora a parcela relativa 
à gratificação de localidade. *A cópia do Laudo Técnico Conclusivo nº 871/2023-DICARP 
(fls.55/63), deverá integrar a notificação. *Ato contínuo, encaminhe a este Tribunal, dentro do 
prazo retro, cópia da Guia Financeira e do respectivo ato retificado, assinado e devidamente 
publicado no Diário Oficial do Estado. PROCESSO Nº 11.296/2023 (Apenso: 12.385/2017) - 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Zeferina Grijó Cavalcante, Matrícula nº 122.795-5B, no cargo 
de Professor PF20.LPL-IV, 4ª Classe, Referência “G”, da Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino-SEDUC. ACÓRDÃO N° 1333/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal a aposentadoria concedida à Sra. Zeferina Grijó Cavalcante, no 
cargo de Professor, PF20-LPL-IV, 4ª Classe, Referência G, Matrícula n° 122.795-5B, do quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), de acordo com o ato concessório 
às fls. 78, concedendo-lhe registro na forma do artigo 264, §1º da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM; 7.2. Arquivar o presente processo e demais providências, nos termos da parte final 
do artigo 162 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM. PROCESSO Nº 12.011/2023 - Aposentadoria 
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Voluntária da Sra. Glauciete Pereira Braga, Matrícula nº 000450-2A, no cargo de Auditor 
Técnico de Controle Externo-Auditoria Governamental “B”, Classe D, Nível III, do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas-TCE/AM. ACÓRDÃO N° 1334/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Arquivar o processo, em 
decorrência da duplicidade existente entre a matéria tratada nos autos epigrafados e no 
Processo nº 10876/2023, apenso, com base nos arts. 335, § 1º a 3º c/c 485, V do CPC. 
Declaração de Impedimento: Auditor Luiz Henrique Pereira Mendes (art. 65 do Regimento 
Interno). PROCESSO Nº 12.025/2023 - Pensão por Morte concedida ao Sr. Mader Max Felix 
Alcantara da Silva, na condição de cônjuge da ex-servidora Sra. Edila da Silva Ramos, 
Matrícula nº FEC08/40045, no cargo de Merendeira, da Prefeitura Municipal de Itacoatiara. 
ACÓRDÃO N° 1335/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Conceder prazo de 60 dias ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que providencie 
junto ao Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Itacoatiara-IMPREVI: a) a 
apresentação a esta Corte de Contas, no prazo retro, da retificação do Ato concessório do 
benefício, devidamente publicada no Diário Oficial e a nova Guia Financeira. As cópias do 
presente Relatório/Voto, da Decisão e do Parecer Ministerial deverão integrar a notificação. Ato 
contínuo, após a conclusão da diligência prevista no item anterior, retornem os autos a esta 
Relatoria. PROCESSO Nº 12.134/2023 (Apenso: 13.564/2017) - Aposentadoria Voluntária da 
Sra. Lídia Ramos Dirane, Matrícula n° 092.027-4B, no cargo de Professor Nível Médio 20h 2-E, 
da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. ACÓRDÃO N° 1336/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a concessão 
de  Aposentadoria Voluntária da Sra. Lidia Ramos Dirane, Matrícula n° 092.027-4B, no cargo 
de Professor Nível Médio 20h 2-E, da Secretaria Municipal de EducaçãO-SEMED, de acordo 
com a Portaria Conjunta n° 157/2023, publicada no DOM  em 13 de Março de 2023 
(fls.175/182). Concedendo-lhe registro na forma do art. 264, § 1º da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM; 7.2. Arquivar o processo e demais providências, nos termos da parte final do artigo 
162 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM. PROCESSO Nº 12.163/2023 - Aposentadoria 
Voluntária da Sra. Damiana Lopes de Melo, Matrícula n° 002.377-9G, no cargo de Assistente 
Técnico, 1ª Classe, Referência “E”, da Secretaria de Estado de Infraestrutura-SEINFRA.  
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ACÓRDÃO N° 1337/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal a concessão de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição da 
Sra. Damiana Lopes de Melo, Matrícula nº 002.377-9G, no cargo de Assistente Técnico, 1ª 
Classe, Referência “E”, do órgão Secretaria de Estado de Infraestrutura (SEINFRA), de acordo 
com a Portaria nº 342/2023, publicada no D.O.E em 08 de março de 2023. Concedendo-lhe 
Registro na forma do art. 264, § 1º da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 7.2. Arquivar o 
presente processo e demais providências, nos termos da parte final do artigo 162 da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM. PROCESSO Nº 12.242/2023 - Aposentadoria Voluntária da 
Sra. Maria Margareth Pessoa da Cruz Lucena, Matrícula n° 154.700-3C, no cargo de Médico, 
com equivalência para fins remuneratórios no cargo de Médico, 3ª Classe (Especialista), 
Referência “A”, da Secretaria de Estado de Saúde - SES. ACÓRDÃO N° 1338/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a concessão da 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Margareth Pessoa da Cruz Lucena, Matrícula n° 
154.700-3C, no cargo de Médico, com Equivalência para fins remuneratórios no cargo de 
Médico, 3ª Classe (Especialista), Referência “A”, do órgão Secretaria de Estado de Saúde - 
SES (antiga SUSAM), com proventos no valor de R$ 5.804,14 (cinco mil, oitocentos e quatro 
reais e quatorze centavos) mensais, conforme Portaria nº 429/2023, publicado no D.O.E em 10 
de março de 2023 (fl. 85). Concedendo-lhe Registro na forma do art. 264, § 1º da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM; 7.2. Arquivar o presente processo e demais providências, nos termos da 
parte final do artigo 162 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM. PROCESSO Nº 12.259/2023 
(Apenso: 10.711/2013) - Pensão por Morte Concedida à Sra. Maria das Graças da Silva Sales, 
na condição de cônjuge do ex-servidor Sr. Francisco de Oliveira Sales, Matrícula nº 005.116-
0C, no cargo de Técnico em Contabilidade C-VIII-III, da Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Gestão-SEMAD. ACÓRDÃO N° 1339/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Pensão por Morte Concedida à Sra. Maria das 
Graças da Silva Sales, na condição de Cônjuge do ex-servidor Sr. Francisco de Oliveira Sales, 
Matrícula nº 005.116-0C, no Cargo de Técnico em Contabilidade C-VIII-III, da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD, de acordo com a Portaria 
Conjunta nº 173/2023, Publicado no D.O.M, em 14 de Março de 2023 (fls. 84/89). Concedendo-
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lhe Registro na forma do art. 264, § 1º da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 7.2. Arquivar o 
presente processo e demais providências, nos termos da parte final do artigo 162 da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM. PROCESSO Nº 12.278/2023 (Apenso: 11.361/2017) - Pensão 
por Morte Concedida a Sra. Maria Zilda Cavalcante da Silva, na condição de cônjuge do ex-
servidor Carlos Santos da Silva, Matrícula nº 005.978-1B, no cargo de Pedreiro C-V-I, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura-SEMINF. ACÓRDÃO N° 1340/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Pensão por Morte 
Concedida à Sra. Maria Zilda Cavalcante da Silva, na Condição de Cônjuge do Ex-servidor 
Carlos Santos da Silva, Matrícula nº 005.978-1 B, no cargo de Pedreiro C-V-I, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura-SEMINF, de acordo com a Portaria Conjunta nº 229/2023, publicado 
no D.O.M. Em 03 de Abril de 2023 (fls.62). Concedendo-lhe Registro na forma do art. 264, § 1º 
da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 7.2. Arquivar o processo e demais providências, nos 
termos da parte final do artigo 162 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM. PROCESSO Nº 
12.289/2023 - Aposentadoria Voluntária do Sr. Raimundo Nonato Pereira dos Santos, Matrícula 
nº 114.620-3C, no cargo de Escrivão de Polícia, Classe Especial, da Polícia Civil do Estado do 
Amazonas. ACÓRDÃO N° 1341/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Julgar legal a concessão de aposentadoria voluntária do Sr. Raimundo Nonato Pereira 
dos Santos, Matrícula nº 114.620-3c, no cargo de Escrivão de Polícia, Classe Especial, da 
Polícia Civil do Estado do Amazonas, de acordo com a Portaria nº 526/2023, publicado no DOE 
em 13 de Março de 2023 (fls. 198/199). Concedendo-lhe Registro na forma do art. 264, § 1º da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 7.2. Arquivar o processo e demais providências, nos termos 
da parte final do artigo 162 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM. PROCESSO Nº 12.438/2023 
(Apenso: 17.477/2021) - Aposentadoria Voluntária da Sra. Cordolina Caldeira Porto, Matrícula 
n° 656, no cargo de Professor, Nível 2-I, da Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo. 
ACÓRDÃO N° 1342/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal a concessão de Aposentadoria Voluntária da Sra. Cordolina Caldeira 
Porto, Matrícula n° 656, cargo de Professor, Nível 2-I, lotada na Prefeitura Municipal de 
Presidente Figueiredo, conforme Portaria n° 700/2023, publicada no DOM de 02 de março de 
2023 (fls. 209). Concedendo-lhe Registro na forma do art. 264, § 1º da Resolução nº 04/2002-
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TCE/AM; 7.2. Arquivar o processo e demais providências, nos termos da parte final do artigo 
162 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM. PROCESSO Nº 12.453/2023 - Aposentadoria 
Voluntária do Sr. Claúdio Gomes de Sousa Filho, Matrícula nº 1.041-2A, no cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, da Prefeitura Municipal de Iranduba. ACÓRDÃO N° 1343/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria 
Voluntária Concedida ao Sr. Claúdio Gomes de Sousa Filho, Matrícula nº 1.041-2A, no cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, da Prefeitura Municipal de Iranduba, de acordo o Ato 
concessório às fls. 72/73, concedendo-lhe registro na forma do artigo 264, §1º da Resolução 
N.º 04/2002-TCE/AM; 7.2. Arquivar o processo e demais providências, nos termos da parte 
final do artigo 162 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM. PROCESSO Nº 12.486/2023 - 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Ivoneide Ferreira de Matos, Matrícula nº 142.310-0B, 
no cargo de Auxiliar Operacional de Saúde A, com equivalência para fins remuneratórios no 
cargo de Auxiliar Operacional de Saúde, Classe “A”, Referência 1, da Secretaria de Estado de 
Saúde - SES. ACÓRDÃO N° 1344/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria Voluntária Concedida a Sra. Maria Ivoneide Ferreira de 
Matos, matrícula n.º 142.310-0B, no cargo de Auxiliar Operacional de Saúde “A”, com 
equivalência para fins remuneratórios no cargo de Auxiliar Operacional de Saúde, Classe A, 
Referência 1, pertencente ao Quadro de Pessoal Suplementar da Secretaria de Estado de 
Saúde, de acordo o Ato concessório às fls. 71, concedendo-lhe registro na forma do artigo 264, 
§1º da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 7.2. Arquivar o processo e demais providências, nos 
termos da parte final do artigo 162 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM. PROCESSO Nº 
12.493/2023 (Apenso: 14.154/2022) - Revisão de Aposentadoria Voluntária da Sra. Graci 
Brelaz da Silva, Matrícula nº 008.841-2 B, no cargo de Auditor-Fiscal de Tributos Municipais, 
Nível 33, da Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação - SEMEF. 
ACÓRDÃO N° 1345/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal o Ato retificatório em favor da Sra. Graci Brelaz da Silva, Matrícula Nº 
008.841-2 B, no cargo de Auditor-fiscal de Tributos Municipais, Nível 33, da Secretaria 
Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação - SEMEF, de Acordo com Portaria Conjunta 
nº 210/2023, Publicado no DOM em 29 de Março de 2023 (fls. 25/33). Concedendo-lhe 
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Registro na forma do art. 264, § 1º da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 7.2. Arquivar o 
processo e demais providências, nos termos da parte final do artigo 162 da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM. PROCESSO Nº 12.526/2023 - Aposentadoria Voluntária do Sr. Carlos 
Cardoso Lima, Matrícula nº 008.754-8 A, no cargo de Pedagogo 20h 7-A, da Secretaria 
Municipal de Educação-SEMED. ACÓRDÃO N° 1346/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Arquivar os autos em epígrafe, haja vista restar prejudicada a 
análise pela perda do objeto, tendo em vista o falecimento do beneficiário do ato de 
aposentadoria em exame. PROCESSO Nº 12.533/2023 (Apenso: 12.647/2023) - Pensão por 
Morte concedida ao Sr. Raimundo Calixto Menezes, na condição de cônjuge da ex-servidora 
Menilda Pereira Menezes, Matrícula n° 107.323-0C, no cargo de Técnico de Enfermagem, 
Classe “A”, Referência 1, da Secretaria de Estado de Saúde-SES. ACÓRDÃO N° 1347/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conceder prazo de 60 (sessenta) 
dias ao Chefe do Poder Executivo Estadual para que providencie junto à Fundação 
AMAZONPREV a apresentação a Corte de Contas, no prazo retro, da nova Guia Financeira e 
do Ato retificador do benefício, devidamente corrigido e publicado no Diário Oficial do Estado 
do Amazonas. 7.1.1. As cópias do Relatório/Voto, da decisão e do Parecer Ministerial deverão 
integrar a notificação; 7.1.2. Ato contínuo, após a conclusão da diligência prevista no item 
anterior, retornem os autos a esta Relatoria. PROCESSO Nº 12.597/2023 - Aposentadoria 
Voluntária da Sra. Maria do Carmo Ferreira da Silva, Matrícula n° 001.273-4E, no cargo de 
Assistente Técnico, 1ª Classe, Referência D, da Secretaria de Estado de Infraestrutura-
SEINFRA. ACÓRDÃO N° 1348/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Julgar legal a concessão de Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria do Carmo 
Ferreira da Silva, Matrícula n° 001.273-4E, no Cargo de Assistente Técnico, 1ª Classe, 
Referência D, do órgão Secretaria de Estado de Infraestrutura-SEINFRA, com proventos 
integrais no valor de R$ 3.859,12 (três mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e doze 
centavos), de acordo com a Portaria nº 906/2023 (fls. 121). Concedendo-lhe Registro na forma 
do art. 264, § 1º da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 7.2. Arquivar o processo e demais 
providências, nos termos da parte final do artigo 162 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM. 
PROCESSO Nº 12.650/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria do Rosário Paes Garcia, 
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Matrícula n° 441, no Cargo/CH de Professor, Classe A, Referência 1, da Prefeitura Municipal 
de Maués. ACÓRDÃO N° 1349/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Conceder prazo de 60 (sessenta) dias  ao Chefe do Poder Executivo Municipal para 
que providencie junto ao Fundo de Previdência Social do Município de Maués-SISPREV a 
apresentação a esta Corte de Contas, no prazo retro, dos atos de enquadramento da 
Interessada, nos termos do art. 6º, §1º inc. XIV, da Resolução TCE nº 02/2014; 7.1.1. As cópias 
do presente Relatório/Voto, da Decisão, do Laudo Técnico e do Parecer Ministerial deverão 
integrar a notificação; 7.1.2. Ato contínuo, após a conclusão da diligência prevista no item 
anterior, retornem os autos a esta Relatoria. PROCESSO Nº 12.733/2023 (Apenso: 
10.004/2023) - Aposentadoria Voluntária do Sr. Humberto Israel Ribeiro do Nascimento, 
Matrícula nº 000.356-5A, no cargo de Auditor Técnico de Controle Externo - Auditoria 
Governamental “B”, Classe D, Nível I, do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas-TCE/AM. 
ACÓRDÃO N° 1350/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Arquivar o processo, em decorrência da duplicidade existente entre a matéria tratada nos 
autos epigrafados e no Processo nº 10004/2023, apenso, com base nos arts. 335, § 1º a 3º c/c 
485, V do CPC. Nesta fase de julgamento, retornou à presidência dos trabalhos o 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luís Fabian Pereira Barbosa. AUDITOR-RELATOR: 
ALÍPIO REIS FIRMO FILHO (REPRESENTADO PELO AUDITOR LUIZ HENRIQUE PEREIRA 
MENDES). PROCESSO Nº 16.724/2019 (Apensos: 16.947/2019 e 16.948/2019) - 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Yeda Socorro Moraes da Silva, no cargo de Professor, 
Matrícula nº 012.757-4C, da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-
SEDUC. ACÓRDÃO N° 1351/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria por Tempo de Contribuição concedida em 
favor da Sra. Yeda Socorro Moraes da Silva, no cargo de Professor 4ª Classe, PF20-LPL-IV, 
Referência A, Matrícula n° 012.757-4C, equivalente para fins remuneratórios, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC, nos termos do 
art. 2º, da Resolução nº 02/2014-TCE-AM; 7.2. Determinar o registro do ato de aposentadoria 
por tempo de contribuição em favor da Sra. Yeda Socorro Moraes da Silva, nos termos do 
inciso II, artigo 31 da Lei n° 2.423 de 10 de novembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE-AM); 7.3. 
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Dar ciência à Sra. Yeda Socorro Moraes da Silva, ficando autorizada a emissão de nova 
notificação ao interessado, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, 
persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já 
autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 7.4. 
Arquivar os autos. PROCESSO Nº 10.332/2020 - Aposentadoria Voluntária do Sr. Edmilson 
Guedes de França, no cargo de Professor, 3º Classe, PF20-ESP-III, Referência H, Matrícula nº 
026.093-2A, da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC. 
ACÓRDÃO N° 1352/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria do Sr. Edmilson Guedes Franca, no cargo de 
Professor, 3ª Classe, PF20-ESP-III, Referência H, Matrícula nº 026.093-2A, da Secretaria de 
Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC, Publicado no DOE em 28 de novembro 
de 2019, nos termos do art. 2º da Resolução nº 02/2014-TCE/AM; 7.2. Determinar o registro 
do Ato de Aposentadoria do Sr. Edmilson Guedes de França, no cargo de Professor, 3ª Classe, 
PF20-ESP-III, Referência H, Matrícula nº 026.093-2A, da Secretaria de Estado  da Educação e 
Qualidade do Ensino-SEDUC, Publicado no DOE em 28 de novembro de 2019, na forma do 
art. 5º, V, da Resolução nº 04/2002 c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96-LO-TCE/AM; 7.3. 
Dar ciência ao Sr. Edmilson Guedes Franca, com cópia do Relatório/Voto e Acórdão que for 
adotado pelo colegiado, para que tome ciência do decisório, ficando autorizada a emissão de 
nova notificação à interessada, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura 
persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já 
autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97 da Resolução nº 04/2002-RI-TCE/AM; 
7.4. Dar ciência à Fundação AMAZONPREV, com cópia do Relatório/Voto e Acórdão que for 
adotado pelo colegiado, para que tome ciência do decisório, ficando autorizada a emissão de 
nova notificação à interessada, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura 
persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já 
autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97 da Resolução nº 04/2002-RI-TCE/AM. 
PROCESSO Nº 11.171/2020 - Aposentadoria Voluntária do Sr. Raimundo Elpidio Nina 
Pinheiro, no cargo de Escriturário “D”, Matrícula 0037 da Prefeitura Municipal de Nhamundá. 
ACÓRDÃO N° 1353/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal a Aposentadoria Voluntária do Sr. Raimundo Elpidio Nina Pinheiro, nos 
termos do artigo 2º, da Resolução nº 02/2014-TCE-AM; 7.2. Determinar o registro do Ato do 
Sr. Raimundo Elpidio Nina Pinheiro, nos termos do inciso II, artigo 31 da Lei n° 2.423 de 10 de 
novembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE-AM); 7.3. Dar ciência ao Sr. Raimundo Elpidio Nina 
Pinheiro, acerca da decisão, ficando autorizada a emissão de uma nova notificação, caso a 
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primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a problemática, para não existir 
dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já, autorizo a comunicação via editalícia nos 
termos do artigo 97, da Resolução 4/2002 (RI-TCE/AM); 7.4. Arquivar os autos. PROCESSO 
Nº 12.335/2021 (Apenso: 10.131/2022) - Aposentadoria Voluntária da Sra. Edna Pinato, 
Auditora Fiscal de Tributos Estaduais, 4ª Classe, Padrão V, Nível FT-4, Matrícula 129.537-3A, 
da Secretaria de Estado da Fazenda-SEFAZ. Advogado: Geysila Fernanda Mendes de Melo - 
OAB/AM 6594. ACÓRDÃO N° 1354/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, no sentido de: 7.1. Julgar legal a aposentadoria da Sra. Edna Pinato, nos termos do 
artigo 2º, da Resolução nº 02/2014-TCE-AM; 7.2. Determinar o registro do Ato da Sra. Edna 
Pinato, nos termos do inciso II, artigo 31 da Lei n° 2.423 de 10 de novembro de 1996 (Lei 
Orgânica do TCE-AM); 7.3. Dar ciência à Sra. Edna Pinato, acerca da decisão, ficando 
autorizado a emissão de uma nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se 
porventura persistir a problemática, para não existir dúvidas quanto à sua validade e eficácia, 
desde já, AUTORIZO a comunicação via editalícia nos termos do artigo 97, da Resolução 
4/2002 (RI-TCE/AM); 7.4. Arquivar os autos. Declaração de Impedimento: Conselheiro Mario 
Manoel Coelho de Mello (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.762/2021 - Pensão 
por Morte Concedida a Sra. Alexya de Vasconcelos Noronha, na condição de filha da Sra. Ana 
Virginia de Vasconcelos Noronha, Matrícula 154.588-D, lotada no Tribunal de Contas dos 
Municípios-TCM. ACÓRDÃO N° 1355/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal a Pensão por Morte da Sra. Alexya de Vasconcelos Noronha, nos 
termos do artigo 2º, da Resolução nº 02/2014-TCE-AM; 7.2. Determinar o registro do Ato da 
Sra. Alexya de Vasconcelos Noronha, nos termos do inciso II, artigo 31 da Lei n° 2.423 de 10 
de novembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE-AM); 7.3. Dar ciência à Sra. Alexya de 
Vasconcelos Noronha, acerca da decisão, ficando autorizado a emissão de uma nova 
notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a problemática, 
para não existir dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já, autorizo a comunicação via 
editalícia nos termos do artigo 97, da Resolução 4/2002 (RI-TCE/AM); 7.4. Arquivar os autos. 
PROCESSO Nº 14.588/2021 (Apenso: 10.022/2016) - Pensão por Morte Concedida a Sra. 
Maria Edineuza Silva da Costa, na condição de companheira do Sr. Mario José Santos Lima, 
Matrícula 053.506-0B, lotado na Polícia Militar do Estado do Amazonas-PMAM. ACÓRDÃO N° 
1356/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância 
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com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar 
legal a Pensão por Morte Concedida à Sra. Maria Edineuza Silva da Costa, na condição de 
companheira do Sr. Mario José Santos Lima, ex-servidor inativo na patente de Sargento 2, 
Matrícula nº 053.506-0B, lotado na Polícia Militar do Estado do Amazonas, inativo à época do 
óbito, nos termos da Resolução nº 02/2014-TCE/AM; 7.2. Determinar o registro da Pensão 
por Morte Concedida à Sra. Maria Edineuza Silva da Costa, na condição de companheira do 
Sr. Mário José Santos Lima, ex-servidor inativo na patente de Sargento 2, Matrícula nº 
053.506-0B, lotado na Polícia Militar do Estado do Amazonas, inativo a época do óbito, nos 
termos do art. 264, §1º, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 7.3. Dar ciência à Sra. Maria 
Edineuza Silva da Costa, com cópia do Relatório/Voto e Acórdão que for adotado pelo 
colegiado, para que tome ciência do decisório, ficando autorizada a emissão de nova 
notificação à interessada, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a 
problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a 
comunicação via edital, com fulcro no art. 97 da Resolução nº 04/2002-RI-TCE/AM; 7.4. Dar 
ciência à Fundação AMAZONPREV, com cópia do Relatório/Voto e Acórdão que for adotado 
pelo colegiado, para que tome ciência do decisório, ficando autorizada a emissão de nova 
notificação à interessada, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a 
problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a 
comunicação via edital, com fulcro no art. 97 da Resolução nº 04/2002-RITCE/AM. 
PROCESSO Nº 15.019/2021 (Apenso: 16.451/2021) - Pensão por Morte Concedida a Sra. 
Maria José Fonseca dos Santos, na condição de cônjuge do Sr. Julio Quintino dos Santos, 
Matrícula 055.712-9B, da Polícia Militar do Estado do Amazonas-PMAM. ACÓRDÃO N° 
1357/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar 
legal a Pensão por Morte Concedida em favor da Sra. Maria José Fonseca dos Santos, na 
condição de Cônjuge do Sr. Júlio Quintino dos Santos, Matrícula n° 055.712-9B, lotado na 
Polícia Militar do Estado do Amazonas - PMAM, Publicado no DOE em 14 de Junho de 2021 
nos termos previstos no inciso V do art. 1º c/c inciso II do art. 31, ambos da Lei 2.423/96; 7.2. 
Determinar o registro do Ato de Pensão por Morte em Favor da Sra. Maria José Fonseca dos 
Santos, conforme o art. 31, II, da Lei nº 2.423/96 (Lei Orgânica do TCE/AM) c/c art. 5º, V, da 
Resolução nº 04/02 (Regimento Interno do TCE/AM); 7.3. Dar ciência a Sra. Maria José 
Fonseca dos Santos, interessada, ficando autorizada a emissão de nova notificação ao 
interessado, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a 
problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a 
comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002. PROCESSO Nº 
15.090/2021 (Apenso: 14.835/2022) - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Lenise 
Rodrigues Passos, no cargo de Escrevente Juramentada, Classe F, Nível III, Matrícula 
000.090-6-B, lotada no Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas-TJAM. ACÓRDÃO N° 
1358/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
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reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar 
legal a aposentadoria por Tempo de Contribuição concedida em favor da Sra. Maria Lenise 
Rodrigues Passos, no cargo de Escrevente Juramentada, Classe/Nível F- III, Matrícula nº 
000.090- 6-B, lotada no Apoio Administrativo ADM, do Quadro de Pessoal do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas (TJAM), nos termos previstos no inciso V do art. 1º c/c inciso II 
do art. 31, ambos da Lei n° 2.423/96; 7.2. Determinar o registro do Ato de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição em favor da Sra. Maria Lenise Rodrigues Passos, na forma do art. 5º, 
V, da Resolução nº 04/2002 c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96; 7.3. Dar ciência à Sra. 
Maria Lenise Rodrigues Passos, ficando autorizada a emissão de nova notificação à 
interessada, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a 
problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a 
comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 7.4. Arquivar os autos. 
PROCESSO Nº 15.641/2021 (Apenso: 16.740/2019) - Aposentadoria da Voluntária Sra. 
Francinilda Campos Bezerra, no cargo de Professor C4, Matrícula n° 117-1, da Prefeitura 
Municipal de Beruri. ACÓRDÃO N° 1359/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor 
Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar ilegal a Aposentadoria por idade e Tempo de Contribuição 
a favor da Sra. Francinilda Campos Bezerra, no cargo de Professor C 4, Matrícula n° 117 -1, do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Beruri, nos termos do art. 5º, V, da Resolução nº 
04/2002 c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96, por ausência da seguinte 
documentação/correção: 1) O Ato concessório fazendo constar a fundamentação do art. 6 da 
Emenda Constitucional nº 6/2003 c/c c/c art. 40, §5º da CF/88; 2) Os períodos, se houver, em 
que servidora esteve afastada por motivo de licença de saúde, licença-prêmio, etc; 3) As Leis 
Municipais nº 2004/2011, 028/1990, 071/1997 e 013/1984 destacadas no ato admissional da 
servidora, bem como a legislação previdenciária do Município de Beruri; e 4) Os Atos de 
enquadramento, da servidora para análise de progressão funcional; de acordo com o art. 5º, V, 
da Resolução nº 04/2002 c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96; 7.2. Negar registro do Ato 
concessório da Sra. Francinilda Campos Bezerra, de acordo com o art. 5º, V, da Resolução nº 
04/2002 c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96; 7.3. Aplicar multa ao Fundo Municipal de 
Previdência Social do Município de Beruri-FUNPREB no valor de R$ 3.413,60 (três mil, 
quatrocentos e treze mil reais e sessenta centavos) e fixar prazo de 30 dias para que o 
responsável recolha o valor da multa, por ausência de cumprimento ao Acórdão nº 267/2022-
TCE- Primeira Câmara (fls. 72/73), nos termos do art. 54, inciso IV, “c” e do art. 308, II, “a”, da 
Resolução nº 04/2002, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do 
Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, 
sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do 
Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o 
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encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de 
Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível 
para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no 
prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo 
(art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido 
prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de 
Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção 
Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do 
responsável; 7.4. Dar ciência ao Fundo Municipal de Previdência Social do Município de Beruri 
– FUNPREB acerca da decisão, na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002, ficando 
autorizada a emissão de nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, 
porventura, persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e 
eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 
04/2002; 7.5. Dar ciência à Sra. Francinilda Campos Bezerra, acerca da decisão e da 
possibilidade de recurso, com fulcro no art. 151, da Resolução nº 04, de 23 de maio de 2002,  
na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002, ficando autorizada a emissão de nova 
notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a 
problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a 
comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002. PROCESSO Nº 
17.096/2021 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria do Rosario de Andrade Ferreira, no 
cargo de Agente de Saúde-1, Classe 1, Padrão I, Matrícula n° 2427. ACÓRDÃO N° 1360/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria 
Voluntária da Sra. Maria do Rosário de Andrade Ferreira, nos termos do artigo 2º, da 
Resolução nº 02/2014-TCE-AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de aposentadoria da Sra. 
Maria do Rosário de Andrade Ferreira, nos termos do inciso II, artigo 31 da Lei n° 2.423 de 10 
de novembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE-AM); 7.3. Dar ciência a Sra. Maria do Rosário de 
Andrade Ferreira, acerca da decisão, ficando autorizada a emissão de uma nova notificação, 
caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a problemática, para não 
existir dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já, autorizo a comunicação via editalícia 
nos termos do artigo 97, da Resolução 4/2002 (RI-TCE/AM); 7.4. Arquivar os autos. 
PROCESSO Nº 10.080/2022 - Pensão por Morte Concedida em Favor da Sra. Maria de Fátima 
Couto da Silva, na condição de companheira, ex-servidor Marcus Antonio de Carvalho, 
Matrícula 099, da Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo. ACÓRDÃO N° 1361/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do 
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Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Pensão por Morte da 
Sra. Maria de Fatima Couto da Silva, nos termos do artigo 2º, da Resolução nº 02/2014-TCE-
AM; 7.2. Determinar o registro do Ato da Sra. Maria de Fatima Couto da Silva, nos termos do 
inciso II, artigo 31 da Lei n° 2.423 de 10 de novembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE-AM); 7.3. 
Dar ciência a Sra. Maria de Fatima Couto da Silva, acerca da decisão, ficando autorizada a 
emissão de uma nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura 
persistir a problemática, para não existir dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já, 
autorizo a comunicação via editalícia nos termos do artigo 97, da Resolução 4/2002 (RI-
TCE/AM); 7.4. Arquivar os autos. PROCESSO Nº 13.116/2022 (Apenso: 12.733/2015) - 
Transferência para a Reserva Remunerada do Sr. Benildo Martins Chaves, Matrícula n° 
128.525-4A, Subtenente QPPM, da Polícia Militar do Estado do Amazonas - PMAM. 
ACÓRDÃO N° 1362/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal para fins de registro Ato de Concessório da Transferência ex officio para a 
Reserva Remunerada do Sr. Benildo Martins Chaves, Matrícula nº 128.525-4A, no cargo de 
Subtenente QPPM, do órgão Polícia Militar do Estado do Amazonas - PMAM, de Acordo com 
Decreto de 28 de abril de 2023, nos termos previstos no inciso V do art. 1º c/c inciso II do art. 
31, ambos da Lei n° 2.423/96; 7.2. Determinar o registro do Ato de Concessório da 
Transferência ex officio para a Reserva Remunerada, do Sr. Benildo Martins Chaves, Matrícula 
nº 128.525-4A, no cargo de Subtenente QPPM, do órgão Polícia Militar do Estado do 
Amazonas-PMAM, de acordo com Decreto de 28 de abril de 2023; 7.3. Dar ciência ao Benildo 
Martins Chaves, acerca da decisão, ficando autorizada a emissão de uma nova notificação aos 
interessados caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a 
problemática, para não existir dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já, autoriza-se a 
comunicação via editalícia nos termos do art. 97 da Resolução 4/2002 (RI-TCE/AM); 7.4. Dar 
ciência a Fundação AMAZONPREV acerca da decisão, ficando autorizada a emissão de uma 
nova notificação aos interessados caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura 
persistir a problemática, para não existir dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já, 
autoriza-se a comunicação via editalícia nos termos do art. 97 da Resolução 4/2002 (RI-
TCE/AM); 7.5. Arquivar o processo após as devidas comunicações legais. PROCESSO Nº 
13.354/2022 (Apensos: 11.5035/2022, 14.151/2020, 10.438/2021 e 15.900/2020) - Revisão da 
Transferência para a Reserva Remunerada do Sr. José Damasceno de Lima, Matrícula n° 
125.457-0A, 2° Tenente QOAPM, da Polícia Militar do Estado do Amazonas-PMAM. 
ACÓRDÃO N° 1363/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal a Retificação da Transferência para a Reserva Remunerada do Sr. José 
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Damasceno de Lima, nos termos do artigo 2º, da Resolução nº 02/2014-TCE-AM; 7.2. 
Determinar o registro do Ato do Sr. José Damasceno de Lima, nos termos do inciso II, artigo 
31 da Lei n° 2.423 de 10 de novembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE-AM); 7.3. Dar ciência ao 
Sr. José Damasceno de Lima, acerca da decisão, ficando autorizada a emissão de uma nova 
notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a problemática, 
para não existir dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já, autorizo a comunicação via 
editalícia nos termos do artigo 97, da Resolução 4/2002 (RI-TCE/AM); 7.4. Arquivar os autos 
após concluídas as determinações. PROCESSO Nº 13.491/2022 - Transferência/Reserva 
Remunerada do Sr. Raimundo Queiroz de Oliveira, Matrícula nº 131346-0-B, no cargo de 
Capitão QOABM. ACÓRDÃO N° 1364/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, 
no sentido de: 7.1. Julgar legal a Transferência para Reserva Remunerada do Sr. Raimundo 
Queiroz de Oliveira, Matrícula nº 131346-0-B, na patente de Capitão QOABM, do órgão Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas - CBMAM, publicado no D.O.E em 31 de maio de 
2022, nos termos previstos no inciso V do art. 1º c/c inciso II do art. 31, ambos da Lei 2.423/96; 
7.2. Determinar o registro do ato retificador de Transferência em favor do Sr. Raimundo 
Queiroz de Oliveira, conforme o art. 31, II, da Lei estadual nº 2.423/96 (Lei Orgânica do 
TCE/AM) c/c art. 5º, V, da Resolução nº 04/02 (Regimento Interno do TCE/AM); 7.3. Dar 
ciência ao Sr. Raimundo Queiroz de Oliveira, ficando autorizada a emissão de nova notificação 
ao interessado, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a 
problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a 
comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 7.4. Arquivar 
o processo após concluídas as determinações. PROCESSO Nº 14.046/2022 - Aposentadoria 
Voluntária da Sra. Francisca Pedrina da Silva, Matrícula nº 000826, no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, efetivo, da Prefeitura Municipal de Fonte Boa. ACÓRDÃO N° 1386/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria 
Voluntária da Sra. Francisca Pedrina da Silva, nos termos do artigo 2º, da Resolução nº 
02/2014-TCE-AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. 
Francisca Pedrina da Silva, nos termos do inciso II, artigo 31 da Lei n° 2.423 de 10 de 
novembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE-AM); 7.3. Dar ciência a Sra. Francisca Pedrina da 
Silva, acerca da decisão, ficando autorizada a emissão de uma nova notificação, caso a 
primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a problemática, para não existir 
dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já, AUTORIZO a comunicação via edilícia nos 
termos do artigo 97, da Resolução nº 4/2002 (RI-TCE/AM); 7.4. Dar ciência ao Fundo 
Municipal da Previdência e Assistência Social do Município de Fonte Boa-FUMPAS, acerca da 
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decisão, ficando autorizada a emissão de uma nova notificação, caso a primeira seja frustrada. 
Ato contínuo, se porventura persistir a problemática, para não existir dúvidas quanto à sua 
validade e eficácia, desde já, AUTORIZO a comunicação via editalícia nos termos do artigo 97, 
da Resolução nº 4/2002 (RI-TCE/AM); 7.5. Arquivar os autos. PROCESSO Nº 14.255/2022 - 
Aposentadoria Voluntária do Sr. Nelson Ataide Ramos, Matrícula nº 121.108-0C, no cargo de 
Professor- PF20.LPL-IV, 4ª Classe, Referência “H1”, da Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino-SEDUC. ACÓRDÃO N° 1387/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor 
Auditor-Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria Voluntária a Favor do Sr. Nelson 
Ataide Ramos, Matrícula nº 121.108-0C, no cargo de Professor, PF20.LPL-IV, 4ª Classe, 
Referência “H1”, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do 
Ensino-SEDUC, nos termos do art. 5º, V, da Resolução nº 04/2002 c/c o art. 31, inciso II, da Lei 
nº 2.423/96; 7.2. Determinar o registro do Ato concessório a favor do Sr. Nelson Ataide 
Ramos, na forma do art. 5º, V, da Resolução nº 04/2002 c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 
2.423/96; 7.3.  Dar ciência ao Sr. Nelson Ataide Ramos, acerca da decisão, na forma do art. 
95, da Resolução nº 04/2002, ficando autorizada a emissão de nova notificação, caso a 
primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a problemática, para não 
restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, 
com fulcro no art. 97,da Resolução nº 04/2002; 7.4. Dar ciência à Fundação AMAZONPREV, 
acerca da decisão, na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002, ficando autorizada a emissão 
de nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a 
problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a 
comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 7.5. Arquivar o 
presente processo, após expirados os prazos regimentais. PROCESSO Nº 15.098/2022 -  
Retificação de Transferência para a Reserva Remunerada do Sr. Izaias Rabelo Aparicio, 
Matrícula nº 131.657-5A, ao Posto de 2º Tenente QOAPM, Polícia Militar do Estado do 
Amazonas - PMAM. ACÓRDÃO N° 1388/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor 
Auditor-Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Retificação de Transferência ex officio para 
Reserva Remunerada em Favor do Sr. Izaias Rabelo Aparicio,  Matrícula nº 131.657-5A, ao 
posto de 2º Tenente QOAPM, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Amazonas-
PMAM, nos termos previstos no inciso V do art. 1º c/c inciso II do art. 31, ambos da Lei nº 
2.423/96; 7.2. Determinar o registro do Ato retificador de Transferência em favor do Sr. Izaias 
Rabelo Aparicio, conforme o art. 31, II, da Lei estadual nº 2.423/96 (Lei Orgânica do TCE/AM) 
c/c art. 5º, V, da Resolução nº 04/02 (Regimento Interno do TCE/AM); 7.3. Dar ciência ao Sr. 
Izaias Rabelo Aparício, ficando autorizada a emissão de nova notificação ao interessado, caso 
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a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a problemática, para não 
restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, 
com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 7.4. Arquivar os autos. PROCESSO Nº 
15.854/2022 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Luiza Carmin de Souza, Matrícula nº 
064.982-1A, no cargo de Assistente em Saúde - Auxiliar de Enfermagem C-10, Secretaria 
Municipal de Saúde-SEMSA. ACÓRDÃO N° 1389/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor 
Auditor-Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria por tempo de contribuição da Sra. 
Maria Luiza Carmin de Souza, Matrícula nº 064.982-1-A, no cargo de auxiliar de enfermagem, 
do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA, nos termos do art. 5º, V, da 
Resolução nº 04/2002 c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96; 7.2. Determinar o registro do 
Ato concessório de Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Luiza Carmin de Souza, na forma 
do art. 5º, V, da Resolução nº 04/2002 c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96; 7.3. Dar 
ciência à Sra. Maria Luiza Carmin de Souza, acerca da decisão, na forma do art. 95, da 
Resolução nº 04/2002, ficando autorizada a emissão de nova notificação, caso a primeira seja 
frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a problemática, para não restarem dúvidas 
quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 
97,da Resolução nº 04/2002; 7.4. Dar ciência à Manaus Previdência-MANAUSPREV, acerca 
da decisão, na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002, ficando autorizada a emissão de 
nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a 
problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a 
comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 7.5. Arquivar o 
presente processo, após cumpridos os prazos regimentais. PROCESSO Nº 15.889/2022 -
Transferência para a Reserva Remunerada da Sra. Nadia Rejane Muniz do Carmo, Matrícula 
nº 139.298-0A, ao Posto de 2º Tenente QOAPM, Polícia Militar do Estado do Amazonas-
PMAM. ACÓRDÃO N° 1390/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, 
no sentido de: 7.1. Julgar legal a Transferência para a Reserva Remunerada da Sra. Nadia 
Rejane Muniz do Carmo, nos termos do artigo 2º, da Resolução nº 02/2014-TCE-AM; 7.2. 
Determinar o registro do Ato da Sra. Nadia Rejane Muniz do Carmo, nos termos do inciso II, 
artigo 31 da Lei n° 2.423 de 10 de novembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE-AM); 7.3. Dar 
ciência a Sra. Nadia Rejane Muniz do Carmo, acerca da decisão, ficando autorizada a 
emissão de uma nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura 
persistir a problemática, para não existir dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já, 
AUTORIZO a comunicação via editalícia nos termos do artigo 97, da Resolução nº 4/2002 (RI-
TCE/AM); 7.4. Arquivar os autos. PROCESSO Nº 10.882/2023 (Apenso: 15.668/2020 e 
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15.669/2020) - Pensão por Morte Concedida ao Sr. Esli Alves de França, na condição de 
cônjuge da Sra. Elvira Maria Bruno, Matrícula nº 1089378, no cargo de Assistente 
Administrativo, da Prefeitura Municipal de Tabatinga. ACÓRDÃO N° 1391/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Pensão por Morte 
Concedida ao Sr. Esli Alves de Franca, na condição de esposo da ex-servidora Sra. Elvira 
Maria Bruno, matrícula nº 1089378, no cargo de assistente administrativo, da Prefeitura 
Municipal de Tabatinga, de acordo com o Decreto nº 031 de 24 de Setembro de 2021, nos 
termos do art. 2º da Resolução nº 02/2014-TCE/AM, alterada pela Resolução nº 10/2015-
TCE/AM; 7.2. Determinar o Registro da Pensão por Morte Concedida ao Sr. Esli Alves de 
França, na condição de esposo da ex-servidora Elvira Maria Bruno, Matrícula nº 1089378, no 
cargo de Assistente Administrativo, da Prefeitura Municipal de Tabatinga, de acordo com o 
Decreto nº 031 de 24 de Setembro de 2021, nos termos do art. 264, §1º, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM; 7.3. Dar ciência ao Sr. Esli Alves de Franca, com cópia do Relatório/Voto e 
Acórdão que for adotado pelo colegiado, para que tome ciência do decisório, ficando 
autorizada a emissão de nova notificação à interessada, caso a primeira seja frustrada. Ato 
contínuo, se, porventura, persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua 
validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97 da 
Resolução nº 04/2002-RITCE/AM; 7.4. Dar ciência ao Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Tabatinga - IPRETAB, com cópia do Relatório/Voto e Acórdão que for 
adotado pelo colegiado, para que tome ciência do decisório, ficando autorizada a emissão de 
nova notificação à interessada, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, 
persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já 
autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97 da Resolução nº 04/2002-RITCE/AM. 
PROCESSO Nº 11.309/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Auxiliadora Marinho 
Batista, Matrícula nº 150.538-6A, no cargo de Professor PF20.LPL-IV, 4ª Classe, Referência 
“F”, Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC. ACÓRDÃO N° 
1392/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância 
com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar 
legal a Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Auxiliadora Marinho Batista, nos termos do 
artigo 2º, da Resolução nº 02/2014-TCE-AM; 7.2. Determinar o registro do Ato da Sra. Maria 
Auxiliadora Marinho Batista, nos termos do inciso II, artigo 31 da Lei n° 2.423 de 10 de 
novembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE-AM); 7.3. Dar ciência à Sra. Maria Auxiliadora 
Marinho Batista, acerca da decisão, ficando autorizado a emissão de uma nova notificação, 
caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a problemática, para não 
existir dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já, AUTORIZO a comunicação via 
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editalícia nos termos do artigo 97, da Resolução nº 4/2002 (RI-TCE/AM); 7.4. Arquivar os 
autos. PROCESSO Nº 11.361/2023 (Apensos: 12.323/2023 e 12.437/2023) - Aposentadoria 
Voluntária da Sra. Ana Maria Brandao Martins, Matrícula nº 017.088-7A, no cargo de Professor 
PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência “H”, Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do 
Ensino-SEDUC. ACÓRDÃO N° 1393/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, 
no sentido de: 7.1. Julgar legal para fins de registro o Ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. 
Ana Maria Brandão Martins, Matrícula nº 017.088-7A, no cargo de Professor PF20.ESP-III, 3ª 
Classe, Referência “H”, do órgão Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-
SEDUC, de acordo com a Portaria nº 248/2023, Publicado no D.O.E.  em 13 de Fevereiro de 
2023, nos termos previstos no inciso V do art. 1º c/c inciso II do art. 31, ambos da Lei nº 
2.423/96; 7.2. Determinar o registro da Aposentadoria voluntária da Sra. Ana Maria Brandão 
Martins, no setor competente desta Corte, tudo na forma do art. 1º, V, da Lei nº 2.423/96 e art. 
5º, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 7.3. Dar ciência a 
Sra. Ana Maria Brandão Martins, interessada, acerca da decisão, ficando autorizada a emissão 
de uma nova notificação aos interessados caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se 
porventura persistir a problemática, para não existir dúvidas quanto à sua validade e eficácia, 
desde já, autoriza-se a comunicação via editalícia nos termos do art. 97 da Resolução nº 
4/2002 (RI-TCE/AM); 7.4. Dar ciência à Fundação AMAZONPREV, acerca da decisão, ficando 
autorizada a emissão de uma nova notificação aos interessados caso a primeira seja frustrada. 
Ato contínuo, se porventura persistir a problemática, para não existir dúvidas quanto à sua 
validade e eficácia, desde já, autoriza-se a comunicação via editalícia nos termos do art. 97 da 
Resolução nº 4/2002 (RI-TCE/AM); 7.5. Arquivar os presentes autos, após as comunicações 
legais. PROCESSO Nº 11.441/2023 - Pensão por Morte Concedida a Sra. Gilcilene Souza 
Lopes, na condição de companheira do Sr. José Elias Reis dos Santos, Matrícula nº 050.548-
0C, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 2ª Classe (equivalente remuneratória ao cargo de 
auxiliar de serviços gerais , 3ª classe, referência A), da Secretaria de Estado de Assistência 
Social-SEAS. ACÓRDÃO N° 1394/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, 
no sentido de: 7.1. Julgar legal a Pensão por Morte da Sra. Gilcilene Souza Lopes, nos termos 
do artigo 2º, da Resolução nº 02/2014-TCE-AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de Pensão 
por Morte da Sra. Gilcilene Souza Lopes, nos termos do inciso II, artigo 31 da Lei n° 2.423 de 
10 de novembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE-AM); 7.3. Dar ciência a Sra. Gilcilene Souza 
Lopes, acerca da decisão, ficando autorizada a emissão de uma nova notificação, caso a 
primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a problemática, para não existir 
dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já, autorizo a comunicação via editalícia nos 
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termos do artigo 97, da Resolução nº 4/2002 (RI-TCE/AM); 7.4. Arquivar os autos. 
PROCESSO Nº 11.503/2023 (Apenso: 12.903/2019) - Aposentadoria Voluntária do Sr. José 
Raimundo Mafra, Matrícula n° 030.133-7C, no cargo de Professor, com equivalência para fins 
remuneratórios do cargo de Professor PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência “A”, Secretaria de 
Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC. ACÓRDÃO N° 1395/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a 
Aposentadoria Voluntária do Sr. José Raimundo Mafra, nos termos do artigo 2º, da Resolução 
nº 02/2014-TCE-AM; 7.2. Determinar o registro do Ato do Sr. José Raimundo Mafra, nos 
termos do inciso II, artigo 31 da Lei n° 2.423 de 10 de novembro de 1996 (Lei Orgânica do 
TCE-AM); 7.3. Dar ciência ao Sr. José Raimundo Mafra, acerca da decisão, ficando autorizada 
a emissão de uma nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura 
persistir a problemática, para não existir dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já, 
AUTORIZO a comunicação via editalícia nos termos do artigo 97, da Resolução nº 4/2002 (RI-
TCE/AM). PROCESSO Nº 11.558/2023 (Apensos: 12.312/2021 e 17.489/2019) - 
Aposentadoria por Invalidez da Sra. Eliana de Castro Lima Aguiar, Matrícula n° 178.565-6D, no 
cargo de Técnico de Enfermagem, Classe “A”, Referência 1, da Secretaria de Estado de 
Saúde-SES. ACÓRDÃO N° 1396/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, 
no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria por Invalidez da Sra. Eliana de Castro Lima 
Aguiar, Matrícula nº 178.565-6D, no cargo de Técnico de Enfermagem, Classe A, Referência 1, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde-SES (antiga SUSAM), nos termos do 
art. 2º, da Resolução nº 02/2014-TCE-AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de 
Aposentadoria por Invalidez da Sra. Eliana de Castro Lima Aguiar, nos termos previstos no 
inciso V do art. 1º c/c inciso II do art. 31, ambos da Lei n° 2.423 de 10 de novembro de 1996 
(Lei Orgânica do TCE-AM); 7.3. Dar ciência à Sra. Eliana de Castro Lima Aguiar, ficando 
autorizada a emissão de nova notificação à interessada, caso a primeira seja frustrada. Ato 
contínuo, se, porventura, persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua 
validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da 
Resolução nº 04/2002; 7.4. Arquivar os autos. PROCESSO Nº 11.859/2023 - Pensão por 
Morte Concedida ao Sr. Carlos Alberto Sombra de Almeida Filho, na condição de filho maior 
invalido do Sr. Carlos Alberto Sombra de Almeida, Matrícula nº 055.137-6-D, na graduação de 
Tenente 2, da Polícia Militar do Estado do Amazonas-PMAM. ACÓRDÃO N° 1397/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
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seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conceder prazo de 60 (sessenta) 
dias à Fundação AMAZONPREV de 60 dias para que atualize o Adicional Por Tempo de 
Serviço da Pensão por Morte a Favor do Sr. Carlos Alberto Sombra de Almeida Filho, na 
condição de filho inválido do Sr. Carlos Alberto Sombra de Almeida, ex-servidor inativo da 
Polícia Militar do Estado do Amazonas-PMAM, na graduação de 2º Tenente, Matrícula nº 
055.137-6D, com proventos no valor de R$ 13.420,70 (treze mil, quatrocentos e vinte reais e 
setenta centavos), vitalícia, a contar do dia 09/11/2021 (óbito), nos termos do art. 2º, inciso II, 
alínea “b”, art. 32, inciso VII, alínea “a” e art. 33, inciso I, da Lei Complementar nº 30/2001, com 
as alterações da Lei Complementar nº 181/2017, de modo que o ATS no percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento) incida sobre o soldo atualizado, na lição da Súmula nº 26-TCE/AM; 
7.2. Dar ciência à Sra. Elizabeth Leite de Almeida, representante legal do Sr. Carlos Alberto 
Sombra de Almeida Filho, beneficiário, acerca da decisão, na forma do art. 95, da Resolução nº 
04/2002, ficando autorizada a emissão de nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato 
contínuo, se, porventura, persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua 
validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97,da 
Resolução nº 04/2002. PROCESSO Nº 11.871/2023 - Aposentadoria por Invalidez do Sr. 
Nilson Bentes de Castro, Matrícula n° 206.694-7A, no cargo de Agente de Endemias, Classe 
“A”, Referência 1, da Fundação de Vigilância em Saúde do Estado do Amazonas-FVS/AM. 
ACÓRDÃO N° 1398/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal a Aposentadoria por Invalidez do Sr. Nilson Bentes de Castro, nos termos do 
artigo 2º, da Resolução nº 02/2014-TCE-AM; 7.2. Determinar o registro do Ato do Sr. Nilson 
Bentes de Castro, nos termos do inciso II, artigo 31 da Lei n° 2.423 de 10 de novembro de 
1996 (Lei Orgânica do TCE-AM); 7.3. Dar ciência ao Sr. Nilson Bentes de Castro, acerca da 
decisão, ficando autorizada a emissão de uma nova notificação, caso a primeira seja frustrada. 
Ato contínuo, se porventura persistir a problemática, para não existir dúvidas quanto à sua 
validade e eficácia, desde já, AUTORIZO a comunicação via editalícia nos termos do artigo 97, 
da Resolução nº 4/2002 (RI-TCE/AM); 7.4. Arquivar o presente processo por cumprimento de 
decisão. PROCESSO Nº 11.943/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria do Rosário 
Souza Ferreira, Matrícula n° 19, no cargo de Auxiliar de Serviços, da Prefeitura Municipal de 
Maués. ACÓRDÃO N° 1399/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, 
no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria do Rosário Souza 
Ferreira, nos termos do artigo 2º, da Resolução nº 02/2014-TCE-AM; 7.2. Determinar o 
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registro do Ato da Sra. Maria do Rosário Souza Ferreira, nos termos do inciso II, artigo 31 da 
Lei n° 2.423 de 10 de novembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE-AM); 7.3. Dar ciência a Sra. 
Maria do Rosário Souza Ferreira, acerca da decisão, ficando autorizada a emissão de uma 
nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a 
problemática, para não existir dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já, autorizo a 
comunicação via editalícia nos termos do artigo 97, da Resolução nº 4/2002 (RI-TCE/AM); 7.4.  
Arquivar os autos. PROCESSO Nº 11.949/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Raimunda 
Vicente de Oliveira, Matrícula n° 158.965-2B, no cargo de Auxiliar de Serviço a com 
equivalência para fins remuneratórios do cargo de auxiliar de serviços gerais, Classe A, 
Referência 1 da Secretaria de Estado de Saúde - SES. ACÓRDÃO N° 1400/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria 
Voluntária da Sra. Raimunda Vicente de Oliveira, nos termos do artigo 2º, da Resolução nº 
02/2014-TCE-AM; 7.2. Determinar o registro do Ato da Sra. Raimunda Vicente de 
Oliveira, nos termos do inciso II, artigo 31 da Lei n° 2.423 de 10 de novembro de 1996 (Lei 
Orgânica do TCE-AM); 7.3. Dar ciência a Sra. Raimunda Vicente de Oliveira, acerca da 
decisão, ficando autorizada a emissão de uma nova notificação, caso a primeira seja frustrada. 
Ato contínuo, se porventura persistir a problemática, para não existir dúvidas quanto à sua 
validade e eficácia, desde já, AUTORIZO a comunicação via editalícia nos termos do artigo 97, 
da Resolução nº 4/2002 (RI-TCE/AM); 7.4. Arquivar os autos. PROCESSO Nº 11.974/2023 - 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Juzineide Queiroz dos Santos, Matrícula nº 144880-3-A, no 
cargo de Professor PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência “G1”, da Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC. ACÓRDÃO N° 1401/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de 
voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conceder prazo a Fundação 
AMAZONPREV de 60 dias para retificar a Guia Financeira e o Ato aposentatório, no sentido de 
incluir a Gratificação de Localidade aos proventos da Sra. Juzineide Queiroz dos Santos, 
Matrícula nº 144880-3-A, no cargo de Professor PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência ‘’G1’’, do 
Órgão Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, nos termos do 
inciso IV e parágrafo único do art. 1º da Lei Estadual nº 2.860/2003 e Súmula nº 24-TCE/AM; 
7.2. Determinar à Fundação AMAZONPREV que encaminhe ao TCE/AM documentos que 
comprovem o cumprimento da Decisão; 7.3. Dar ciência a Sra. Juzineide Queiroz dos Santos, 
ficando autorizada a emissão de nova notificação à interessada, caso a primeira seja frustrada. 
Ato contínuo, se, porventura, persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua 
validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da 
Resolução nº 04/2002. PROCESSO Nº 12.042/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. 
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Aucilezia Rodrigues de Oliveira, Matrícula n° 156.228-2B, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
com equivalência para fins remuneratórios do cargo de auxiliar de enfermagem, Classe “A”, 
Referência “1”, Secretaria de Estado de Saúde - SES. ACÓRDÃO N° 1402/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria por 
Idade da Sra. Aucilezia Rodrigues de Oliveira, Matrícula n° 156.228-2b, no cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, com equivalência para fins remuneratórios do cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
Classe “a”, Referência “1”, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde-SES, de 
acordo com a Portaria n° 436/2023, publicado no D.O.M. em 07 de março de 2023, nos termos 
do art. 5º, V, do Regimento Interno c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96 – Lei Orgânica do 
TCE/AM; 7.2. Determinar o Registro do Ato de Aposentadoria da Sra. Aucilezia Rodrigues de 
Oliveira, Matrícula n° 156.228-2B, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, com equivalência para 
fins remuneratórios do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Classe “a”, Referência “1”, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde - SES, de acordo com a Portaria n° 436/2023, 
na forma do art. 5º, V, da Resolução nº 04/2002 c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96-LO-
TCE/AM; 7.3. Dar ciência à Sra. Aucilezia Rodrigues de Oliveira, com cópia do Relatório/Voto 
adotado pelo colegiado, ficando autorizada a emissão de nova notificação à interessada, caso 
a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a problemática, para não 
restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, 
com fulcro no art. 97 da Resolução nº 04/2002-RI-TCE/AM; 7.4. Dar ciência à Fundação 
AMAZONPREV, com cópia do Relatório/Voto adotado pelo colegiado, ficando autorizada a 
emissão de nova notificação à interessada, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, 
porventura, persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e 
eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97 da Resolução nº 
04/2002-RI-TCE/AM. PROCESSO Nº 12.045/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Marinete 
Souza da Silva Nunes, Matrícula nº FEC07/41329, no cargo de Auxiliar Administrativo II, da 
Prefeitura Municipal de Itacoatiara. ACÓRDÃO N° 1403/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com o pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria Voluntária da 
Sra. Marinete Souza da Silva Nunes, Matrícula nº FEC07/41329, no cargo Auxiliar 
Administrativo II, do Quadro de Pessoal da Prefeitura de Itacoatiara, na forma do art. 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2002, FÓRMULA 85/95, em consonância com a Lei 
Complementar nº 001/2002, nos termos do art. 5º, V, da Resolução nº 04/2002 c/c o art. 31, 
inciso II, da Lei nº 2.423/96; 7.2. Determinar o registro do Ato concessório da Sra. Marinete 
Souza da Silva Nunes, na forma do art. 5º, V, da Resolução nº 04/2002 c/c o art. 31, inciso II, 
da Lei nº 2.423/96; 7.3.  Dar ciência à Sra. Marinete Souza da Silva Nunes, acerca da 
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decisão,  na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002, ficando autorizada a emissão de nova 
notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a 
problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a 
comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 7.4. Dar ciência ao 
Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Itacoatiara-IMPREVI, acerca da 
decisão,  na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002, ficando autorizada a emissão de nova 
notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a 
problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a 
comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 7.5. Arquivar o 
presente processo, após cumpridos os prazos regimentais. PROCESSO Nº 12.199/2023 
(Apensos: 10.258/2017 e 10.651/2023) - Pensão por Morte Concedida à Sra. Marina Neiva 
Lima, na condição de filha  da Sra. Fátima da Silva Jatobá Lima, na condição de cônjuge do Sr. 
Mário José Lopes Lima, Matrícula nº 126582-2-B, no cargo de Investigador de Polícia, 1ª 
Classe, da Polícia Civil do Estado do Amazonas. ACÓRDÃO N° 1404/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de 
voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Pensão por Morte 
em Favor da Sra. Marina Neiva Lima, nos termos do artigo 2º, da Resolução nº 02/2014-TCE-
AM; 7.2. Julgar legal a Pensão por Morte em Favor da Sra. Fátima da Silva Jatobá Lima, nos 
termos do artigo 2º, da Resolução nº 02/2014-TCE-AM; 7.3. Determinar o registro do Ato 
da Sra. Marina Neiva Lima, nos termos do inciso II, artigo 31 da Lei n° 2.423 de 10 de 
novembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE-AM); 7.4. Determinar o registro do Ato da Sra. 
Fátima da Silva Jatobá Lima, nos termos do inciso II, artigo 31 da Lei n° 2.423 de 10 de 
novembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE-AM); 7.5. Dar ciência à Sra. Marina Neiva 
Lima, acerca da decisão, ficando autorizado a emissão de uma nova notificação, caso a 
primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a problemática, para não existir 
dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já, AUTORIZO a comunicação via edilícia nos 
termos do artigo 97, da Resolução nº 4/2002 (RI-TCE/AM); 7.6. Dar ciência à Sra. Fátima da 
Silva Jatobá Lima, acerca da decisão, ficando autorizado a emissão de uma nova notificação, 
caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a problemática, para não 
existir dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já, AUTORIZO a comunicação via 
edilícia nos termos do artigo 97, da Resolução nº 4/2002 (RI-TCE/AM); 7.7. Arquivar os autos. 
PROCESSO Nº 10.651/2023 - Pensão por Morte Concedida a Sra. Marina Neiva Lima, filha do 
Sr. Mario José Lopes Lima, Matrícula nº 126.582-2-B, no cargo de Investigador de Polícia, 1ª 
Classe da Polícia Civil do Estado do Amazonas. ACÓRDÃO N° 1405/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de 
voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Arquivar o presente processo por 
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litispendência, nos termos do art. 337, parágrafos 1º, 2º e 3º do CPC. PROCESSO Nº 
12.681/2023 (Apensos: 13.229/2023, 13.162/2023 e 13.164/2023) - Pensão por Morte 
Concedida à Sra. Maria Sumie Hara Santana, cônjuge do Sr. Alfredo da Silva Santana, 
Matrícula nº 000.096-5A, no cargo de Promotor de Justiça de 2ª Entrância, da Procuradoria 
Geral de Justiça do Estado do Amazonas-PGJ. ACÓRDÃO N° 1406/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de 
voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal nos termos do art. 5º, 
V, da Resolução nº 04/2002 c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96, a Pensão por morte 
vitalícia a favor da Sra. Maria Sumiê Hara Santana, na condição de cônjuge do Sr. Alfredo da 
Silva Santana, Matrícula nº 000.096-5B, ex-servidor aposentado, no cargo de Promotor de 
Justiça de 2ª Entrância, do Quadro de Pessoal da Procuradoria Geral de Justiça do Estado do 
Amazonas-PGJ, no valor de R$ 35.462,22 (trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois 
reais e vinte e dois centavos), com redutor na forma do art. 24, § 1º, II e § 2 da EC n. 103/2019, 
a contar de 21/11/2022 (óbito), nos termos do art. 2º, inciso II, alínea “a”, art. 32, inciso VIII, 
alínea “c”, item 6 e art. 33, inciso I, da Lei Complementar nº 30/2001; 7.2. Determinar o 
registro do Ato de Pensão por Morte Vitalícia a Favor da Sra. Maria Sumiê Hara Santana, 
conforme art. 5º, V, da Resolução nº 04/2002 c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96; 7.3. Dar 
ciência à Sra. Maria Sumiê Hara Santana, acerca da decisão, na forma do art. 95, da 
Resolução nº 04/2002, ficando autorizada a emissão de nova notificação, caso a primeira seja 
frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a problemática, para não restarem dúvidas 
quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 
97,da Resolução nº 04/2002; 7.4. Arquivar o presente processo, após cumpridos os prazos 
regimentais. PROCESSO Nº 13.050/2023 - Aposentadoria Voluntária do Sr. Manoel Viana da 
Silva, Matrícula nº 145.222-3A, no cargo de Professor PF20.LPL-IV, 4ª Classe, Referência “G”, 
da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC. ACÓRDÃO N° 
1407/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância 
com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar 
legal a Aposentadoria por Tempo de Contribuição do Sr. Manoel Viana da Silva, Matrícula n° 
145222-3A, no cargo de Professor, PF20.LPL-IV, 4ª Classe, Referência G, do Quadro 
Permanente da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC, de acordo 
com a Portaria n° 921/2023, publicado no D.O.E. em 19 de abril de 2023 (fls. 44-45), nos 
termos do art. 2º da Resolução nº 02/2014-TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição do Sr. Manoel Viana da Silva, Matrícula n° 145222-
3A, no cargo de Professor PF20.LPL-IV, 4ª Classe, Referência G, do Quadro Permanente da 
Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, de acordo com a Portaria 
n° 921/2023, publicado no D.O.E. em 19 de abril de 2023 (fls. 44-45), na forma do art. 5º, V, da 
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Resolução nº 04/2002 c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96-LO-TCE/AM; 7.3. Dar ciência 
ao Sr. Manoel Viana da Silva, com cópia do Relatório/Voto e Acórdão que for adotado pelo 
colegiado, para que tome ciência do decisório, ficando autorizada a emissão de nova 
notificação à interessada, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a 
problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a 
comunicação via edital, com fulcro no art. 97 da Resolução nº 04/2002-RITCE/AM; 7.4. Dar 
ciência à Fundação AMAZONPREV, com cópia do Relatório/Voto e Acórdão que for adotado 
pelo colegiado, para que tome ciência do decisório, ficando autorizada a emissão de nova 
notificação à interessada, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a 
problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a 
comunicação via edital, com fulcro no art. 97 da Resolução nº 04/2002-RITCE/AM. 
PROCESSO Nº 13.130/2023 (Apenso: 10.474/2013) - Pensão por Morte Concedida a Sra. 
Carmen Garcia Rodrigues de Souza, cônjuge do Sr. Raimundo Reinaldo de Souza, Matrícula 
nº 007249-4B, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe D, Referência 1, da Secretaria 
de Estado de Saúde - SES. ACÓRDÃO N° 1408/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor 
Auditor-Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 6.1. Julgar legal a Pensão por Morte Concedida em Favor da Sra. 
Carmen Garcia Rodrigues de Souza, na condição de cônjuge do ex-servidor, Sr. Raimundo 
Reinaldo de Souza, Matrícula nº 007249-4B, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde - SES (antiga SUSAM), nos termos previstos no inciso V do art. 1º c/c inciso II do art. 
31, ambos da Lei nº 2.423/96; 6.2. Determinar o registro do Ato concessório de Pensão por 
Morte em Favor da Sra. Carmen Garcia Rodrigues de Souza, conforme o art. 31, II, da Lei nº 
2.423/96 (Lei Orgânica do TCE/AM) c/c art. 5º, V, da Resolução nº 04/02 (Regimento Interno 
do TCE/AM); 6.3. Dar ciência à Sra. Carmen Garcia Rodrigues de Souza, ficando autorizada a 
emissão de nova notificação à interessada, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, 
porventura, persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e 
eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 
04/2002; 6.4. Arquivar os autos. PROCESSO Nº 13.144/2023 - Aposentadoria Voluntária da 
Sra. Francisca Verissimo Rodrigues, Matrícula n° 1351-1, no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Referência 6, Prefeitura Municipal de Beruri. ACÓRDÃO N° 1409/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria por 
Idade e Tempo de Contribuição a favor da Sra. Francisca Verissimo Rodrigues, Matrícula n° 
1351-1, Auxiliar de Serviços Gerais, Referência 6, do Quadro de Pessoal de Secretaria de 
Municipal de Obras do Município de Beruri, no valor de R$ 1.370,30 (um mil, trezentos e 
setenta e quatro reais e trinta centavos), nos termos do art. 5º, V, da Resolução nº 04/2002 c/c 
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o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96; 7.2. Determinar o registro do Ato de Aposentadoria 
Voluntária a Favor da Sra. Francisca Verissimo Rodrigues, com esteio no art. 5º, V, da 
Resolução nº 04/2002 c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96; 7.3. Dar ciência à 
Sra. Francisca Verissimo Rodrigues, acerca da decisão, na forma do art. 95, da Resolução nº 
04/2002, ficando autorizada a emissão de nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato 
contínuo, se, porventura, persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua 
validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da 
Resolução nº 04/2002; 7.4. Dar ciência ao Fundo Municipal de Previdência Social do Município 
de Beruri - FUNPREB, acerca da decisão, na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002, 
ficando autorizada a emissão de nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, 
se, porventura, persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e 
eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 
04/2002; 7.5. Arquivar o presente processo, após cumpridos os prazos regimentais. 
PROCESSO Nº 13.180/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Naiene Bentes Monteiro, 
Matrícula nº 140.874-7B, no cargo de Professor PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência “G1”, 
Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC. ACÓRDÃO N° 
1410/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância 
com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar 
legal a Aposentadoria por Tempo de Contribuição da Sra. Naiene Bentes Monteiro, Matrícula 
n° 140.874-7B, no cargo de Professor PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência "G1", do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado de Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, com 
proventos integrais no valor de R$ 3.093,24 (três mil, noventa e três reais e vinte e quatro 
centavos), nos termos do art. 5º, V, da Resolução nº 04/2002 c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 
2.423/96; 7.2. Determinar o registro do Ato concessório de Aposentadoria Voluntária da Sra. 
Naiene Bentes Monteiro, de acordo com o art. 5º, V, da Resolução nº 04/2002 c/c o art. 31, 
inciso II, da Lei nº 2.423/96; 7.3. Dar ciência à Sra. Naiene Bentes Monteiro, acerca da 
decisão, na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002, ficando autorizada a emissão de nova 
notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, por ventura, persistir a 
problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a 
comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 7.4. Dar ciência à 
Fundação AMAZONPREV, acerca da decisão, na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002, 
ficando autorizada a emissão de nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, 
se, porventura, persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e 
eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 
04/2002; 7.5. Arquivar o presente processo, após cumpridos os prazos regimentais. 
PROCESSO Nº 13.197/2023 (Apenso: 13.022/2021) - Aposentadoria por invalidez da Sra. 
Heloisa Helena Ramos de Carvalho, Matrícula nº 106.201-8A, no cargo de Professor Nível 
Médio 20H 1-E, da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. ACÓRDÃO N° 1411/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
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da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria por 
Invalidez da Sra. Heloisa Helena Ramos de Carvalho, Matrícula nº 106.201-8-A, no cargo de 
Professor Nível Médio 20H 1-E, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação-
SEMED, de acordo com a Portaria Conjunta nº 310/2023, publicada no DOM em 05 de maio de 
2023 (fls. 130/139), nos termos do art. 5º, V, da Resolução nº 04/2002 c/c o art. 31, inciso II, da 
Lei nº 2.423/96; 7.2. Determinar o registro do Ato concessório de Aposentadoria por Invalidez 
da Sra. Heloisa Helena Ramos de Carvalho, de acordo com o art. 5º, V, da Resolução nº 
04/2002 c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96; 7.3. Dar ciência à Sra. Heloisa Helena 
Ramos de Carvalho, acerca da decisão, na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002, ficando 
autorizada a emissão de nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, por 
ventura, persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, 
desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97,da Resolução nº 04/2002; 
7.4. Dar ciência à Manaus Previdência-MANAUSPREV, acerca da decisão, na forma do art. 
95, da Resolução nº 04/2002, ficando autorizada a emissão de nova notificação, caso a 
primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a problemática, para não 
restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, 
com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 7.5. Arquivar o presente processo, após 
cumpridos os prazos regimentais. PROCESSO Nº 13.216/2023 - Aposentadoria Voluntária da 
Sra. Sebastiana de Souza Cabral, Matrícula nº 087.907-0D, no cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA.  ACÓRDÃO N° 1412/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1.  Conceder prazo de 60 (sessenta) 
dias à Manaus Previdência- MANAUSPREV para que comprove a integração ou o 
enquadramento da Sra. Sebastiana de Souza Cabral, no cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, Matrícula nº 087.907-0D, do período de 01/11/2016 a 16/05/2023 na Secretaria 
Municipal de Saúde (SEMSA); 7.2. Dar ciência à Sra. Sebastiana de Souza Cabral, acerca da 
decisão, na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002, ficando autorizada a emissão de nova 
notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a 
problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a 
comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002. PROCESSO Nº 
13.234/2023 - Aposentadoria por Invalidez do Sr. Geraldo Lima Nascimento, Matrícula nº 
215.215-0A, no cargo de Agente Administrativo, Classe “E”, Referência 1, da Fundação de 
Vigilância em Saúde do Estado do Amazonas-FVS/AM. ACÓRDÃO N° 1413/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
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de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria por 
Invalidez do Sr. Geraldo Lima Nascimento, Matrícula n° 215.215-0A, no cargo de Agente 
Administrativo, Classe “E”, Referência 1, da Fundação de Vigilância em Saúde do Estado do 
Amazonas-FVS/AM, de acordo com a Portaria n° 538/2023, publicado no D.O.E. em 10 de 
maio de 2023 (fls. 71), nos termos do art. 2º da Resolução nº 02/2014-TCE/AM; 7.2. 
Determinar o registro do Ato de Aposentadoria por Invalidez do Sr. Geraldo Lima Nascimento, 
Matrícula n° 215.215-0A, no cargo de Agente Administrativo, Classe “E”, Referência 1, da 
Fundação de Vigilância em Saúde do Estado do Amazonas-FVS/AM, de acordo com a Portaria 
n° 538/2023, publicado no D.O.E. em 10 de maio de 2023 (fls. 71), na forma do art. 5º, V, da 
Resolução nº 04/2002 c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96-LO-TCE/AM; 7.3. Dar ciência 
ao Sr. Geraldo Lima Nascimento, com cópia do Relatório/Voto e Acórdão que for adotado pelo 
colegiado, para que tome ciência do decisório, ficando autorizada a emissão de nova 
notificação à interessada, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a 
problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a 
comunicação via edital, com fulcro no art. 97 da Resolução nº 04/2002-RITCE/AM; 7.4. Dar 
ciência à Fundação AMAZONPREV, com cópia do Relatório/Voto e Acórdão que for adotado 
pelo colegiado, para que tome ciência do decisório, ficando autorizada a emissão de nova 
notificação à interessada, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se porventura persistir a 
problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a 
comunicação via edital, com fulcro no art. 97 da Resolução nº 04/2002-RITCE/AM. 
PROCESSO Nº 13.293/2023 - Aposentadoria Voluntária do Sr. Raimundo Reis de Araújo, 
Matrícula nº 064.541-9B, no cargo de Professor Nível Médio 20H 1-F, Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED. ACÓRDÃO N° 1414/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor 
Auditor-Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria por Idade do Sr. Raimundo Reis de 
Araújo, Matrícula nº 064.541-9 B, no cargo de Professor Nível Médio 20H 1-F, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação-SEMED, com os proventos mensais de R$ 
1.275,94 (um mil, duzentos e setenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), nos termos do 
art. 5º, V, da Resolução nº 04/2002 c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96; 7.2. Determinar o 
registro do Ato concessório de Aposentadoria Voluntária do Sr. Raimundo Reis de Araújo, de 
acordo com o art. 5º, V, da Resolução nº 04/2002 c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96; 7.3. 
Dar ciência ao Sr. Raimundo Reis de Araújo, acerca da decisão, na forma do art. 95, da 
Resolução nº 04/2002, ficando autorizada a emissão de nova notificação, caso a primeira seja 
frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a problemática, para não restarem dúvidas 
quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 
97, da Resolução nº 04/2002; 7.4. Dar ciência à Manaus Previdência-MANAUSPREV, acerca 
da decisão, na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002, ficando autorizada a emissão de 
nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a 
problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a 
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comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 7.5. Arquivar o 
presente processo, após cumpridos os prazos regimentais. PROCESSO Nº 13.334/2023 - 
Transferência para a Reserva Remunerada do QOAPM James Ribeiro Alfaia, Matrícula nº 
125.655-6B, na graduação de 1º Tenente QOAPM, Polícia Militar do Estado do Amazonas-
PMAM. ACÓRDÃO N° 1415/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Conceder prazo de 60 (sessenta) dias à Fundação AMAZONPREV para que 
retifique a Guia Financeira e o Ato concessório da Transferência para a Reserva Remunerada 
do QOAPM James Ribeiro Alfaia, na graduação de 1º Tenente, Matrícula nº 125.655-6B, do 
quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Amazonas-PMAM, no valor de R$ 18.447,25 
(dezoito mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e vinte e cinco centavos), de modo que o 
Adicional por Tempo de Serviço no percentual de 5% (cinco por cento) incida sobre o soldo 
atualizado, na lição da Súmula nº 26-TCE/AM; 7.2. Dar ciência ao Sr. James Ribeiro Alfaia, 
acerca da decisão, na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002, ficando autorizada a emissão 
de nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a 
problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a 
comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002. PROCESSO Nº 
13.385/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Vanda da Mata Marinho, Matrícula nº 119.339-
2B, no cargo de Professor PF20-LPL-IV, 4ª Classe, Referência "A", Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC. ACÓRDÃO N° 1416/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de 
voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria por 
tempo de contribuição da Sra. Vanda da Mata Marinho, no cargo de Professor, com 
equivalência para fins remuneratórios ao cargo de professor PF20-LPL-IV, 4ª Classe, 
Referência "A", Matrícula n° 119.339-2B, do Quadro de Pessoal Suplementar da Secretaria de 
Estado de Educação e Qualidade de Ensino-SEDUC, nos termos do art. 5º, V, da Resolução nº 
04/2002 c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96; 7.2. Determinar o registro do Ato 
concessório de Aposentadoria Voluntária da Sra. Vanda da Mata Marinho, de acordo com o art. 
5º, V, da Resolução nº 04/2002 c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96; 7.3. Dar ciência à 
Sra. Vanda da Mata Marinho, acerca da decisão, na forma do art. 95, da Resolução nº 04/2002, 
ficando autorizada a emissão de nova notificação, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, 
se, porventura, persistir a problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e 
eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art. 97, da Resolução nº 
04/2002; 7.4. Dar ciência à Fundação AMAZONPREV, acerca da decisão, na forma do art. 95, 
da Resolução nº 04/2002, ficando autorizada a emissão de nova notificação, caso a primeira 
seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a problemática, para não restarem 
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dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com 
fulcro no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 7.5. Arquivar o presente processo, após cumpridos 
os prazos regimentais. PROCESSO Nº 15.477/2022 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Rosa 
Liliana Macedo Ruiz, Matrícula nº 337-1, no Cargo de Auxiliar de Enfermagem, do Órgão 
Prefeitura Municipal de Tabatinga, de Acordo com o Decreto nº 124/GP-PMT de 12 de Abril de 
2022, publicado no D.O.M. em 26 de abril de 2022. PROCESSO RETIRADO DE PAUTA PELO 
RELATOR. PROCESSO Nº 10.317/2023 - Pensão Concedida a Sra. Francisca das Chagas 
Delfino da Silva, na Condição de Cônjuge do ex-servidor Carlos David Benayon Tosta, do 
Órgão Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - TCEAM, de Acordo com a Portaria n° 
293/2022-GPDRH, publicado no D.O.E. em 18 de abril de 2022. PROCESSO RETIRADO DE 
PAUTA PELO RELATOR. CONSELHEIRO-RELATOR CONVOCADO: LUIZ HENRIQUE 
PEREIRA MENDES. PROCESSO Nº 10.917/2023 - Aposentadoria Voluntária do Sr. Hilario 
Aquino de Oliveira, Matrícula nº 005.028-8A, no cargo de Técnico em Dermatologia Sanitária, 
Classe "D", Referência 2, do Fundação Hospitalar de Dermatologia Tropical e Venereologia 
Alfredo da Matta- FUHAM. ACÓRDÃO N° 1417/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
Convocado e Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria Voluntária do Sr. Hilário 
Aquino de Oliveira, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso 
V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 – LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014 – 
TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do ato de inativação do Sr. Hilário Aquino de Oliveira; 7.3. 
Arquivar este processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 
10.955/2023 (Apenso: 10.184/2022) - Aposentadoria Voluntária da Sra. Jucicleide Pinheiro 
Cardoso, Matrícula n° 000.441-3A, no cargo de Assistente de Controle Externo “C”, Classe D, 
Nível II do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas-TCE/AM. ACÓRDÃO N° 1418/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado e Relator, em consonância com o 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Arquivar este 
processo sem julgamento de mérito, pois o ato sob exame já foi apreciado no processo nº 
10.184/2022. PROCESSO Nº 11.230/2023 (Apenso: 11.132/2022) - Aposentadoria Voluntária 
da Sra. Luciete Vital de Oliveira, Matrícula n° 132407-1C, no cargo de Professor, com 
equivalência para fins remuneratórios no cargo de Professor PF20.LPL-IV, 4ª Classe, 
Referência “A”, da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC. 
ACÓRDÃO N° 1419/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado e 
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Relator, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Luciete Vital de 
Oliveira, Matrícula nº 132.407-1C, no cargo de Professor, com equivalência para fins remunera 
PF20-LPL-IV, Referência A, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1º, 
inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 
7.2. Determinar à AMAZONPREV com fulcro no art. 71, inciso IX, da Constituição Federal c/c 
art. 40, inciso VIII, da Constituição Estadual e art. 1º, inciso XII, da Lei Estadual nº 2.423/1996, 
que no prazo de sessenta dias retifique a Guia Financeira e o Ato aposentatório, promovendo a 
inclusão da Gratificação de Localidade com base na Súmula nº 24 TCE/AM, fazendo prova 
junto a esta Corte de Contas; 7.3. Dar ciência da decisão à Sra. Luciete Vital de Oliveira. 
PROCESSO Nº 12.210/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Ana Ruth Ruzo Pinheiro, 
Matrícula nº 432, no cargo de Professor, da Prefeitura Municipal de Caapiranga. ACÓRDÃO N° 
1420/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado e Relator, em 
consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Ana Ruth Ruzo Pinheiro, no cargo 
de Professor, Matrícula nº 432, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 
1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-
TCE/AM; 7.2. Determinar ao Fundo Municipal de Pensão e Aposentadoria do Município de 
Caapiranga-FUNPREVIC, que, no prazo de 60 dias, retifique o Ato concessório no sentido de 
alterar a expressão "proventos proporcionais" para "proventos integrais", considerando a forma 
de cálculo imposta pelo art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003; 7.3. Dar ciência da 
decisão à Sra.Ana Ruth Ruzo Pinheiro. PROCESSO Nº 12.241/2023 - Aposentadoria 
Voluntária da Sra. Antonia Ercília Monteiro de Souza, Matrícula n° 136.841-9C, no cargo de 
Professor PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência "G", Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino-SEDUC. ACÓRDÃO N° 1434/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
Convocado e Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. 
Antonia Ercília Monteiro de Souza, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c 
art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 – LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução 
nº 2/2014 – TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de Inativação da Sra. Antonia Ercília 
Monteiro de Souza; 7.3. Arquivar este processo após o trânsito em julgado, nos moldes 
regimentais. AUDITOR-RELATOR: LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES. PROCESSO Nº 
12.305/2020 - Tomada de Contas referente à 1º e a 2ª Parcela do Termo de Convênio nº 
65/2015 firmado entre a SEDUC e a Associação de Pais, Mestres e Comunitários da Escola 
Estadual Thomé Medeiros Raposo. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR CONSELHEIRO LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. PROCESSO Nº 14.851/2021 - 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.359 
 
  

  

Tomada de Contas de Transferência Voluntária referente ao Termo de Fomento n° 41/2019, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura-SEC e a Associação Folclórica e Cultural Boi 
Bumbá Galante de Manaus. Advogado(s): Vanessa Carneiro de Souza - OAB/AM 12084 e 
Rommel Filgueiras Rodrigues Segundo - OAB/AM 10612. ACÓRDÃO N° 1185/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 15, inciso VI, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o Termo de Fomento 
nº 41/2019-SEC, firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa-SEC e a 
Associação Folclórica e Cultural Boi Bumbá Galante de Manaus, de responsabilidade da Sra. 
Esther Oliva Veloso Rengifo, Secretaria da SEC à época, nos termos do artigo 1º, inciso XVI, 
da Lei nº 2.423/1996-LO-TCE/AM c/c artigo 5º, inciso XVI, e artigo 253 da Resolução nº 
04/2002-RI-TCE/AM; 8.2. Julgar regular com ressalvas a Tomada de Contas referente ao 
Termo de Fomento nº 41/2019-SEC, de responsabilidade do Sr. Gilson Langbhen do 
Nascimento, gestor da Associação Folclórica e Cultural Boi Bumbá Galante de Manaus à 
época, nos termos do artigo 22, inciso II, da Lei nº 2.423/1996-LO-TCE/AM, c/c artigo 188, 
inciso II; §1º, inciso II, estes da Resolução nº 04/2002-RI-TCE/AM, tendo em vista a 
impropriedade contida no item 2 da Notificação nº 478/2022 - DIATV; 8.3. Dar ciência da 
decisão à Sra. Esther Oliva Veloso Rengifo, ao Sr. Gilson Langbhen do Nascimento, bem como 
à Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa-SEC e Associação Folclórica e Cultural 
Boi Bumbá Galante de Manaus. PROCESSO Nº 17.250/2021 - Aposentadoria Voluntária da 
Sra. Vera Núbia Borges, Matrícula n° 77, no cargo de Serviços Gerais, da Prefeitura Municipal 
de Manicoré. ACÓRDÃO N° 1421/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar ilegal o Ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Vera Núbia Borges, 
Matrícula nº 77, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, nos termos do art. 71, inciso III, da 
Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LO-TCEAM e art. 2º, 
alínea “b”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM, pois a interessada não é detentora de cargo 
público efetivo, inviabilizando a concessão de aposentadoria pelo Regime Próprio de 
Previdência Social; 7.2. Negar registro ao Ato de Inativação da Sra. Vera Núbia Borges, no 
cargo acima mencionado; 7.3. Dar ciência da decisão à Sra. Vera Núbia Borges, nos termos 
do art. 2º, §1º da Resolução nº 2/2014–TCE/AM. PROCESSO Nº 13.723/2022 - Aposentadoria 
por Invalidez da Sra. Deuzuleide Cardoso da Silva, Matrícula nº 1288, cargo de Monitora, da 
Prefeitura Municipal de Fonte Boa. ACÓRDÃO N° 1422/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
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Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar ilegal o Ato de Aposentadoria por 
Invalidez Sra. Deuzuleide Cardoso da Silva, Matrícula nº 1288, no cargo de Monitora, nos 
termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 
2.423/1996-LO-TCE/AM e art. 2º, alínea “b”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM, em razão da 
ausência da cópia da publicação do ato concessório no Diário Oficial; do ato de admissão; do 
ato de nomeação, termo de posse; Carteira de Trabalho ou contrato de trabalho celetista ou 
temporário, ato de integração em regime estatutário; guia financeiro/planilha com a memória de 
cálculo da média das contribuições, em que se deve discriminar vencimento-base do cargo 
ocupado pela servidora, previsto em lei, adicionais, gratificações e outras vantagens 
pecuniárias indicando percentuais, legislação que cria a vantagem, bem como, a que prevê sua 
incorporação; fator de proporcionalidade, quando se trata de aposentadoria proporcional; valor 
da média aritmética para as concessões com fundamento no art. 40 da CF/88, ressalvadas as 
aposentadorias por invalidez; e atos de enquadramento, com remessa de, no mínimo, o 
primeiro atam em cada novo plano de cargos, bem como o último enquadramento em que se 
der a aposentadoria, documentos previstos no artigo 6º, da mesma Resolução; 7.2. Negar 
registro ao Ato de Aposentadoria por Invalidez da Sra. Deuzuleide Cardoso da Silva; 7.3. Dar 
ciência da decisão à Sra. Deuzuleide Cardoso da Silva; 7.4. Oficiar o Fundo Municipal da 
Previdência e Assistência Social do Município de Fonte Boa-FUMPAS, após o transcurso do 
prazo recursal cabível, para que faça cessar o pagamento dos proventos, comprovando o 
cumprimento no prazo de sessenta dias, nos termos do art. 265, §2° do Regimento Interno c/c 
art. 2°, §2° e §3° da Resolução n° 02/2014 – TCE/AM. PROCESSO Nº 14.023/2022 (Apensos: 
14.429/2022 e 14.430/2022) - Pensão por Morte Concedida ao Sr. Danilo Nogueira dos Santos, 
cônjuge da Sra. Norma de Jesus Nogueira dos Santos, Matrícula n° 016.308-2C, no cargo de 
Professor PF20.ADC-VI, 6ª Classe, Referência “G”, da Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino-SEDUC. ACÓRDÃO N° 1423/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor 
Auditor-Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato de Pensão por morte em favor do Sr. Danilo 
Nogueira dos Santos, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, 
inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996–LOTCEAM e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 
2/2014 – TCE/AM; 7.2.  Determinar o registro do Ato de Pensão por Morte em Favor do Sr. 
Danilo Nogueira dos Santos; 7.3. Arquivar este processo após o trânsito em julgado, nos 
moldes regimentais. PROCESSO Nº 14.129/2022 - Aposentadoria Voluntária do Sr. Justino 
Delmiro de Freitas, Matrícula nº 0001728, no cargo de Operador de Bomba de Água, da 
Prefeitura Municipal de Fonte Boa. ACÓRDÃO N° 1424/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.361 
 
  

  

Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar ilegal o Ato de Aposentadoria 
Voluntária do Sr. Justino Delmiro de Freitas, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 
2/2014 – TCE/AM, em razão da violação ao artigo 6º, da Resolução nº 02/2014 – TCE/AM, 
frente a ausência de documentos imprescindíveis à análise do ato de Aposentadoria; 7.2. 
Negar registro ao Ato de Aposentadoria Voluntária do Sr. Justino Delmiro de Freitas; 7.3. Dar 
ciência da decisão ao Sr. Justino Delmiro de Freitas; 7.4. Oficiar o Fundo Municipal da 
Previdência e Assistência Social do Município de Fonte Boa - FUMPAS, após o transcurso do 
prazo recursal cabível, para que faça cessar o pagamento dos proventos, comprovando o 
cumprimento no prazo de sessenta dias, nos termos do art. 265, §2° do Regimento Interno c/c 
art. 2°, §2° e §3° da Resolução n° 02/2014–TCE/AM. PROCESSO Nº 15.185/2022 (Apenso: 
16.870/2021) - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria de Nazaré da Silva Campos 
Jacquiminout, Matrícula nº 110.773-9C, no cargo de Enfermeiro, Classe "A", Referência 3, 
Secretaria de Estado de Saúde - SES. ACÓRDÃO N° 1425/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com o pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria 
Voluntária da Sra. Maria de Nazaré da Silva Campos Jacquiminout, Matrícula nº 110.773-9C, 
no cargo de Enfermeiro, Classe A, Referência 3, nos termos do art. 71, inciso III, da 
Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea “a”, da 
Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de Inativação da Sra. Maria 
de Nazaré da Silva Campos Jacquiminout, no cargo acima mencionado; 7.3. Arquivar este 
processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 15.665/2022 - 
Prestação de Contas do Termo de Fomento nº 13/2019, firmado entre a Secretaria de Estado 
da Assistência Social-SEAS e a Associação de Mulheres Portadoras de Câncer – Lar das 
Marias. ACÓRDÃO N° 1426/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância 
com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar 
legal o Termo de Fomento nº 13/2019-SEAS, celebrado entre a Secretaria de Estado da 
Assistência Social-SEAS (Parceiro Público), por intermédio do Fundo Estadual da Assistência 
Estadual-FEAS, e a Associação de Mulheres Portadoras de Câncer – Lar das Marias (Parceiro 
Privado), de responsabilidade da Sra. Márcia de Souza Sahdo, Gestora da SEAS à época, nos 
termos do artigo 1º, inciso XVI, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM c/c artigo 5º, inciso 
XVI, e artigo 253 da Resolução nº 04/2002-RITCEAM; 8.2. Julgar regular a Prestação de 
Contas referente ao Termo de Fomento nº 13/2019-SEAS, de responsabilidade da Sra. 
Adelaide Machado Portela, nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei Estadual nº 2.423/1996-
LOTCEAM, c/c artigo 188, inciso II, §1º, inciso I, estes da Resolução nº 04/2002-RITCEAM; 
8.3.  Dar ciência da presente decisão à Sra. Márcia de Souza Sahdo, à Sra. Adelaide 
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Machado Portela, à Secretaria de Estado da Assistência Social-SEAS e à Associação de 
Mulheres Portadoras de Câncer – Lar das Marias, por intermédio de seus patronos ou 
representantes, respectivamente. PROCESSO Nº 15.687/2022 - Aposentadoria Voluntária da 
Sra. Socorro Almeida Marques, Matrícula nº Fec07/41216, no cargo de Professora, Nível III, 
Classe "F’’, Prefeitura Municipal de Itacoatiara. ACÓRDÃO N° 1427/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de 
voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Socorro Almeida Marques, Matrícula nº FEC07/41216, no 
cargo de Professor, Nível III, Classe “F”, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 – LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, 
da Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de Inativação da Sra. 
Socorro Almeida Marques, no cargo acima mencionado; 7.4. Arquivar este processo após o 
trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 15.820/202 - Aposentadoria 
Voluntária do Sr. José Cristovam Silva Araujo, Matrícula n° FEC07/4116, no cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Prefeitura Municipal de Itacoatiara. ACÓRDÃO N° 1428/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de 
Aposentadoria Voluntária do Sr. José Cristovam Silva Araújo, nos termos do art. 71, inciso III, 
da Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea “a”, 
da Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de Aposentadoria 
Voluntária do Sr. Jose Cristovam Silva Araújo; 7.3. Arquivar este processo após o trânsito em 
julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 16.183/2022 (Apenso: 10.704/2016) - 
Pensão por Morte Concedida à Sra. Francisca Socorro Lima de Souza, companheira do Sr. 
Bernardo Batista da Silva, no cargo de Professor, Classe ‘’002’’ Nível II, Referência 05, 
Prefeitura Municipal de Coari. ACÓRDÃO N° 1429/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor 
Auditor-Relator, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de concessão de Pensão por Morte em Favor 
da Sra. Francisca Socorro Lima de Souza, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 
2/2014 – TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de concessão de Pensão por Morte em 
Favor da Sra. Francisca Socorro Lima de Souza; 7.3. Arquivar este processo após o trânsito 
em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 16.333/2022 - Aposentadoria por 
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Invalidez da Sra. Maria da Conceição Ribeiro da Silva, Matrícula nº 108.350-3A, no cargo de 
Assistente em Saúde - Técnico em Enfermagem D-05, Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA. 
ACÓRDÃO N° 1430/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria por Invalidez da Sra. Maria da Conceição Ribeiro da 
Silva, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei 
Estadual nº 2.423/1996 – LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 
7.2. Determinar o registro do Ato de Inativação da Sra. Maria da Conceição Ribeiro da Silva; 
7.3. Arquivar este processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO 
Nº 11.322/2023 - Aposentadoria Voluntária do Sr. Marcos Lima Gonçalves, Matrícula n° 
0541036-0B, no cargo de Assistente Técnico, 1ª Classe, Referência "E", Instituto de Proteção 
Ambiental do Estado do Amazonas-IPA. ACÓRDÃO N° 1431/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de 
voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de 
Aposentadoria Voluntária do Sr. Marcos Lima Gonçalves, nos termos do art. 71, inciso III, da 
Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 – LOTCEAM e art. 2.º, 
alínea “a”, da Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de Inativação 
do Sr. Marcos Lima Gonçalves; 7.3. Arquivar este processo após o trânsito em julgado, nos 
moldes regimentais. PROCESSO Nº 11.481/2023 - Aposentadoria Voluntária do Sr. Orlando 
Oliveira Assunção, Matrícula nº 012.839-2A, no cargo de Assistente em Saúde - Auxiliar 
Administrativo C-12, Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA. ACÓRDÃO N° 1432/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de 
Aposentadoria Voluntária do Sr. Orlando Oliveira Assunção, no cargo de Assistente em Saúde 
- Auxiliar Administrativo, Classe C-12, Matrícula nº 012.839-2A, nos termos do art. 71, inciso III, 
da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 – LOTCEAM e art. 
2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de 
Inativação do Sr. Orlando Oliveira Assunção, no cargo acima mencionado; 7.3. Arquivar este 
processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.043/2023 - 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Mariza Vinhote Silveira, Matrícula n° FEC07/41039, no cargo 
de Auxiliar Administrativo II, Prefeitura Municipal de Itacoatiara. ACÓRDÃO N° 1433/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
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Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Mariza Vinhote Silveira, Matrícula nº FEC07/41039, no cargo 
de Auxiliar Administrativo II, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1º, 
inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 
7.2. Determinar o registro do Ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Mariza Vinhote Silveira, 
no cargo acima mencionado; 7.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes 
regimentais. PROCESSO Nº 12.067/2023 (Apensos: 12.920/2022 e 11.834/2023) - 
Aposentadoria Voluntária do Sr. Antonio Ricardo Peixoto Lima, Matrícula nº 014.179-8-D, no 
cargo de Professor, com equivalência para fins remuneratórios do cargo de Professor, 
PF20.LPL-IV, 4ª Classe, Referência “A”, da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do 
Ensino - SEDUC. ACÓRDÃO N° 1436/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria Voluntária do Sr. Antonio Ricardo Peixoto 
Lima, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei 
Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 7.2. Determinar 
o registro do Ato de Aposentadoria do Sr. Antonio Ricardo Peixoto Lima; 7.3. Arquivar o 
processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 11.834/2023 
(Apensos: 12.067/2023, 12.920/2022) - Revisão da Aposentadoria Voluntária do Sr. Antonio 
Ricardo Peixoto Lima, Matrícula nº 004.444-0 A, no cargo de Professor Nível Superior 40h 5-E, 
da Secretaria Municipal de Educação-SEMED. ACÓRDÃO N° 1437/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de 
voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de revisão da 
Aposentadoria Voluntária do Sr. Antonio Ricardo Peixoto Lima, nos termos do art. 71, inciso III, 
da Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea “a”, 
da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 7.2. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos 
moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.118/2023 - Pensão por Morte Concedida a Sra. Elizeth 
Leite Cruz, na condição de cônjuge do ex-servidor Wanderlan Sena Cruz, Matrícula nº 159.621-
7A, na graduação de 3º Sargento, da Polícia Militar do Estado do Amazonas-PMAM. 
ACÓRDÃO N° 1438/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
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unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal o Ato de Pensão por Morte em Favor da Sra. Elizeth Leite Cruz, nos termos 
do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-
LO-TCE/AM e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 7.2. Determinar o registro 
do Ato de Pensão por Morte em Favor da Sra. Elizeth Leite Cruz; 7.3. Arquivar o processo 
após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.291/2023 - 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Nilza Gonçalves Brandão, Matrícula nº 708, no cargo de 
Auxiliar de Serviços, da Prefeitura Municipal de Maués. ACÓRDÃO N° 1439/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto-
destaque proferido pela Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues 
dos Santos, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, 
no sentido de: 7.1. Conceder prazo ao Fundo de Previdência Social do Município de Maués-
SISPREV de 60 (sessenta) dias para, a fim de que apresente a documentação faltante e listada 
no Laudo do Órgão Técnico e no Parecer Ministerial, que deverão ser remetidos em anexo. 
Vencida a proposta de voto do Auditor-Relator Sr. Luiz Henrique Pereira Mendes que votou 
pela ilegalidade, negativa, ciência e ofício. PROCESSO Nº 12.300/2023 - Aposentadoria 
Voluntária do Sr. Elizomar Ferreira Barbosa, Matrícula n° 110.654-6B, no cargo de Professor 
PF20.LPL-IV, 4ª Classe, Referência "G", do órgão Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino – SEDUC. ACÓRDÃO N° 1440/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor 
Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria Voluntária do Sr. Elizomar 
Ferreira Barbosa, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, 
da Lei Estadual n.º 2.423/1996 – LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução n.º 2/2014 – 
TCE/AM; 7.2. Determinar à Fundação AMAZONPREV, com fulcro no art. 71, inciso IX, da 
Constituição Federal c/c art. 40, inciso VIII, da Constituição Estadual e art. 1º, inciso XII, da Lei 
Estadual nº 2.423/1996, que retifique a Guia Financeira e o ato de inativação, para incluir a 
Gratificação de Localidade na composição dos proventos do interessado, considerando as 
disposições da Súmula n.º 24 deste Tribunal, comprovando o cumprimento no prazo de 60 
(sessenta) dias. PROCESSO Nº 12.347/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Regina Neves 
Normando, Matrícula n° 102.228-8C, no cargo de Técnico de Laboratório, Classe 'C", 
Referência 4, do Órgão Fundação Hospitalar de Hematologia e Hemoterapia do Amazonas – 
FHEMOAM. ACÓRDÃO N° 1441/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
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Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Regina Neves 
Normando, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei 
Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 7.2. 
Determinar o registro do Ato de aposentadoria da Sra. Regina Neves Normando; 7.3. 
Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 
12.378/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Neirimar Ferreira Martins, Matrícula n° 236-1 
do órgão Prefeitura Municipal de Caapiranga. ACÓRDÃO N° 1442/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto-destaque 
da Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, em 
parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Conceder prazo ao Fundo da Previdência Social do Município de Caapiranga 
– FUNPREVIC de 60 (sessenta) dias ao órgão previdenciário, a fim de que apresente a 
documentação faltante e listada no Laudo do Órgão Técnico e no Parecer Ministerial, os quais 
deverão ser remetidos em anexo. Vencida a Proposta de Voto do Auditor-Relator Sr. Luiz 
Henrique Pereira Mendes que votou pela Ilegalidade, Negativa de Registro, Ciência e Ofício. 
PROCESSO Nº 12.425/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Gracineide de Lima Simões, 
Matrícula n° 065.510-4 B, no cargo de Agente Administrativo A-III-III, do órgão Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD. ACÓRDÃO N° 1443/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 6.1. Julgar legal o Ato de 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Gracineide de Lima Simões, nos termos do art. 71, inciso III, 
da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual n.º 2.423/1996 – LOTCEAM e art. 
2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 6.2. Determinar o registro do Ato de 
Inativação da Sra. Gracineide de Lima Simões; 6.3. Arquivar o processo após o trânsito em 
julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.427/2023 (Apenso: 15.715/2022) - 
Aposentadoria por Invalidez do Sr. Abraão da Silva Barbosa, Matrícula n° 196.048-2D, no 
cargo de Professor PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência "B", do órgão Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC. ACÓRDÃO N° 1444/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de 
voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de 
Aposentadoria por Invalidez do Sr. Abraão da Silva Barbosa, no cargo de Professor PF20-ESP-
III, 3ª Classe, Referência B, Matrícula nº 196.048-2D, nos termos do art. 71, inciso III, da 
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Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea “a”, da 
Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de Inativação do Sr. 
Abraão da Silva Barbosa, no cargo acima mencionado; 7.3. Arquivar o processo após o 
trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.452/2023 (Apensos: 
10.384/2018 e 14.756/2016) -  Pensão por Morte Concedida à Sra. Maria Rocha de Souza,  ex-
servidor Antonio Souza de Miranda, Matrícula n° 117.794-0C, no cargo de Vigia (equiv. 
Remuneratória ao cargo de Vigia PNF, 3ª Classe, Referência A), da Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC. ACÓRDÃO N° 1445/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de 
voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Pensão por 
Morte em Favor da Sra. Maria Rocha de Souza, nos termos do art. 71, inciso III, da 
Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual n.º 2.423/1996 – LOTCEAM e art. 2.º, 
alínea “a”, da Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de Pensão 
por Morte em Favor da Sra. Maria Rocha de Souza; 7.3. Arquivar o processo após o trânsito 
em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.501/2023 -  Aposentadoria por 
Invalidez do Sr. Edimilson Pinto Batista, Matrícula n° 247.412-3A, no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Classe "A", Referência "1", do Órgão Secretaria de Estado de Saúde – SES. 
ACÓRDÃO N° 1446/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria do Sr. Edimilson Pinto Batista, nos termos do art. 71, 
inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, 
alínea “a”, da Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de 
Aposentadoria do Sr. Edimilson Pinto Batista; 7.3. Arquivar o processo após o trânsito em 
julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.578/2023 - Aposentadoria por Invalidez do 
Sr. Francisco Carlos Rodrigues, Matrícula nº 105.430-9 A, no cargo de Professor Nível Superior 
20h 2-b, da Secretaria Municipal de Educação – SEMED. ACÓRDÃO N° 1447/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de 
Aposentadoria Voluntária do Sr. Francisco Carlos Rodrigues, nos termos do art. 71, inciso III, 
da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 – LOTCEAM e art. 
2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de 
Inativação do Sr. Francisco Carlos Rodrigues; 7.3. Arquivar o processo após o trânsito em 
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julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.633/2023 - Aposentadoria Voluntária da 
Sra. Lisete Duarte Viana, Matrícula nº 135.824-3B, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 1° 
Classe, Referência "A", do órgão Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – 
SEDUC. ACÓRDÃO N° 1448/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Lisete Duarte Viana, no 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 1ª Classe, Referência A, Matrícula nº 135.824-3B, nos 
termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 
2.423/1996 e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 7.2. Determinar o registro 
do Ato de Inativação da Sra. Lisete Duarte Viana no cargo acima mencionado; 7.3. Arquivar o 
processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.724/2023 - 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Georgete Pereira Soares, Matrícula n° 1162, no cargo 
de Auxiliar de Enfermagem, do Órgão Prefeitura Municipal de Maués. ACÓRDÃO N° 
1449/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos da proposta de voto da Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins 
Rodrigues dos Santos, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público 
junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conceder prazo ao Fundo de Previdência Social do 
Município de Maués - SISPREV de 60 (sessenta) dias de prazo ao órgão previdenciário, a fim 
de que apresente a documentação faltante e listada no Laudo do Órgão Técnico e no Parecer 
Ministerial, os quais deverão ser remetidos em anexo. PROCESSO Nº 12.754/2023 - Prestação 
de Contas de Transferência Voluntária do Termo de Fomento nº 020/2021, de responsabilidade 
do Sr. Eduardo Lucas da Silva, firmado entre a Secretaria Municipal da Mulher, Assistência 
Social e Cidadania – SEMASC. ACÓRDÃO N° 1450/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Julgar legal o Termo de Fomento nº 20/2021, celebrado entre o Município de Manaus – 
por intermédio da Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania (SEMASC) – 
e a Organização da Sociedade Civil Associação Semeando Integração à Cidadania (ASIC), de 
responsabilidade do Sr. Eduardo Lucas da Silva, nos termos do artigo 1º, inciso XVI, da Lei 
Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM c/c artigo 5º, inciso XVI, e artigo 253 da Resolução nº 
04/2002-RITCEAM; 8.2. Julgar regular a Prestação de Contas referente ao Termo de 
Fomento nº 20/2021, celebrado entre o Município de Manaus – por intermédio da Secretaria 
Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania (SEMASC) – e a Organização da 
Sociedade Civil Associação Semeando Integração à Cidadania (ASIC), de responsabilidade da 
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Sra. Rosely Goncalves Braga, nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei Estadual nº 2.423/1996-
LOTCEAM, c/c artigo 188, inciso II, §1º, inciso I, da Resolução nº 04/2002-RITCEAM; 8.3. Dar 
ciência da presente decisão ao Sr. Eduardo Lucas da Silva, à Sra. Rosely Gonçalves Braga, à 
Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania (SEMASC) e à Organização da 
Sociedade Civil Associação Semeando Integração à Cidadania (ASIC). PROCESSO Nº 
12.755/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Clotildes Seixas dos Santos, Matrícula nº 
181, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais D-8, do órgão Prefeitura Municipal de Presidente 
Figueiredo. ACÓRDÃO N° 1451/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Clotildes Seixas 
dos Santos, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais D-8, Matrícula nº 181, nos termos do art. 
71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 – 
LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 7.2. Determinar o registro 
do Ato de inativação da Sra. Maria Clotildes Seixas dos Santos no cargo acima mencionado; 
7.3. Arquivar o processo por perda de objeto/por cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 
12.764/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Francisca Alves de Albuquerque, Matrícula nº 
114.081-7B, no cargo de Enfermeiro, 2ª Classe, com equivalência para fins remuneratórios ao 
cargo de Enfermeiro, Classe "A", Referência 1, da Secretaria de Estado de Saúde – SES. 
ACÓRDÃO N° 1452/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal o Ato de aposentadoria da Sra. Francisca Alves de Albuquerque, nos termos 
do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 
e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de 
Aposentadoria da Sra. Francisca Alves de Albuquerque; 7.3. Arquivar o processo após o 
trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.766/2023 - Aposentadoria 
Voluntária da Sra. Jorgina Ferreira Maklouf, Matrícula nº FEC07/41167, no cargo de Auxiliar 
Administrativo, da Prefeitura Municipal de Itacoatiara. ACÓRDÃO N° 1453/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Jorgina Ferreira Maklouf, no cargo de Auxiliar Administrativo, 
Matrícula nº FEC07/41167, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, 
inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 – LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 
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2/2014 – TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de inativação da Sra. Jorgina Ferreira 
Maklouf no cargo acima mencionado; 7.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos 
moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.774/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria 
Sebastiana Caxias da Silva, Matrícula nº 119.072-5B, no cargo de Agente Administrativo 4ª 
Classe com equivalência para fins remuneratórios ao Cargo de Agente Administrativo Classe 
"E", Referência 1, do órgão Secretaria de Estado de Saúde – SES. ACÓRDÃO N° 1454/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Sebastiana Caxias da Silva, nos termos do art. 71, 
inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 – 
LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 7.2. Determinar o registro 
do Ato de inativação da Sra. Maria Sebastiana Caxias da Silva; 7.3. Arquivar o processo após 
o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.820/2023 - Aposentadoria 
por Invalidez da Sra. Tania Cristina Batista do Nascimento, Matrícula nº 156.343-2B, no cargo 
de Auxiliar de Enfermagem a com equivalência para fins remuneratórios ao cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, Classe "A", Referência "1 do Órgão Secretaria de Estado de Saúde – SES. 
ACÓRDÃO N° 1455/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria por Invalidez da Sra. Tania Cristina Batista do 
Nascimento, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da 
Lei Estadual nº 2.423/1996 – LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014 – 
TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de inativação da Sra. Tania Cristina Batista do 
Nascimento; 7.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. 
PROCESSO Nº 12.823/2023 - Prestação de Contas de Transferência Voluntária do Termo de 
Convênio nº 010/2021, de responsabilidade do Sr. Francisco Ferreiro Máximo Filho, firmado 
entre o Subcomando de Ações de Defesa Civil – SUBCOMADEC e a Prefeitura Municipal 
Anamã/AM. ACÓRDÃO N° 1456/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar 
legal o Convênio nº 10/2021-SUBCOMADEC, celebrado entre o Estado do Amazonas, por 
intermédio do Subcomando de Ações de Defesa Civil (SUBCOMADEC) e o Município de 
Anamã/AM, por intermédio da Prefeitura Municipal de Anamã, de responsabilidade do Sr. 
Francisco Ferreira Máximo Filho, nos termos do artigo 1º, inciso XVI, da LOTCE/AM c/c artigo 
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5º, inciso XVI, e artigo 253 do RITCE/AM; 8.2. Julgar regular a Prestação de Contas referente 
ao Convênio nº 10/2021-SUBCOMADEC, celebrado entre o Estado do Amazonas, por 
intermédio do Subcomando de Ações de Defesa Civil (SUBCOMADEC) e o Município de 
Anamã/AM, por intermédio da Prefeitura Municipal de Anamã, de responsabilidade do Sr. 
Francisco Nunes Bastos, nos termos do artigo 22, inciso I, da LOTCE/AM, c/c artigo 188, inciso 
II; §1º, inciso I, estes do RITCE/AM; 8.3. Dar ciência da decisão ao Sr. Francisco Ferreira 
Máximo Filho, ao Sr. Francisco Nunes Bastos, ao Subcomando de Ações de Defesa Civil 
(SUBCOMADEC) e à Prefeitura Municipal de Anamã, respectivamente, por intermédio de seus 
patronos ou representantes. PROCESSO Nº 12.833/2023 - Aposentadoria Voluntária do Sr. 
Raimundo Medeiros Frazão, Matrícula nº 106.271-9C, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Classe "C", Referência 4, da Secretaria de Estado de Saúde – SES. ACÓRDÃO N° 1457/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de 
Aposentadoria do Sr. Raimundo Medeiros Frazão, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Classe C, Referência 4, Matrícula nº 106.271-9C, nos termos do art. 71, inciso III, da 
Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea “a”, da 
Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de Aposentadoria do Sr. 
Raimundo Medeiros Frazão; 7.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes 
regimentais. PROCESSO 12.835/2023 (Apenso: 11.813/2016) - Aposentadoria Voluntária da 
Sra. Sinorina Ferreira de Lima, Matrícula nº 118.696-5I, no cargo de Professor, com 
equivalência para fins remuneratórios no cargo de Professor PF20.ADC-VI, 6ª Classe, 
Referência A, da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC. 
ACÓRDÃO N° 1458/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1.  Julgar legal o Ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Sinorina Ferreira de Lima, nos 
termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 
2.423/1996-LO-TCE/AM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 7.2. 
Determinar o registro do Ato de inativação da Sra. Sinorina Ferreira de Lima; 7.3. Arquivar o 
processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.841/2023 
(Apenso: 11.937/2019) - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Celene Soares Rodrigues, 
Matrícula nº 140.016-9C no cargo de Professor-PF20.ADC-IV, 6º Classe, Referência “a”, da 
Secretaria de Estado da Educação e Desporto. ACÓRDÃO N° 1459/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de 
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voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Celene Soares Rodrigues, no cargo de Professor, 6ª 
Classe, PF20-ADC-IV, Referência A, Matrícula nº 140.016-9C, nos termos do art. 71, inciso III, 
da Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea “a”, 
da Resolução nº 2/2014–TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de aposentadoria da Sra. 
Maria Celene Soares Rodrigues; 7.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos 
moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.845/2023 - Aposentadoria Voluntária do Sr. Miguel 
Costa, Matrícula nº 154.437-3B, no cargo de Vigia, com equivalência para fins remuneratórios 
no cargo de Vigia, Classe “A”, Referência “1”, da Secretaria de Estado de Saúde - SES. 
ACÓRDÃO N° 1460/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria do Sr. Miguel Costa, nos termos do art. 71, inciso III, 
da Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea “a”, 
da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de aposentadoria do 
Sr. Miguel Costa; 7.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes 
regimentais. PROCESSO Nº 12.853/2023 (Apensos: 13.489/2020) - Aposentadoria Voluntária 
da Sra. Diamantina Alves Ferreira, Matrícula n° 030.076-4C, no Cargo de Professor PF20.LPL-
IV, 4ª Classe, Referência “G1”, da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-
SEDUC. ACÓRDÃO N° 1461/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Diamantina Alves 
Ferreira, no cargo de Professor PF20-LPL-IV, 4ª Classe, Referência G1, Matrícula nº 030.076-
4C, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei 
Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 7.2. 
Determinar à AMAZONPREV com fulcro no art. 71, inciso IX, da Constituição Federal c/c art. 
40, inciso VIII, da Constituição Estadual e art. 1º, inciso XII, da Lei Estadual nº 2.423/1996, que 
no prazo de 60 (sessenta) dias retifique a Guia Financeira e o Ato aposentatório, promovendo a 
inclusão da Gratificação de Localidade com base na Súmula nº 24 TCE/AM, fazendo prova 
junto à Corte de Contas; 7.3. Dar ciência da decisão à Sra. Diamantina Alves Ferreira. 
PROCESSO Nº 12.863/2023 - Aposentadoria Voluntária do Sr. Aldenei Paes de Paiva, 
Matrícula nº 105.715-4C, no Cargo de Vigia, Classe “C”, Referência 4, da  Secretaria de Estado 
de Saúde - SES. ACÓRDÃO N° 1462/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
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TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria Voluntária do Sr. Aldenei Paes de Paiva, 
no cargo de Vigia, Classe C, Referência 4, Matrícula nº 105.715-4C, nos termos do art. 71, 
inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LO-
TCE/AM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 7.2. Determinar o registro 
do Ato de inativação do Sr. Aldenei Paes de Paiva no cargo acima mencionado; 7.3. Arquivar 
o processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.864/2023 - 
Aposentadoria Compulsória da Sra. Suzete Soares da Silva, Matrícula n° 091.768-0C, no cargo 
de Professor Nível Superior 20h 1-A, da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 
ACÓRDÃO N° 1463/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria Compulsória da Sra. Suzete Soares da Silva, nos 
termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 
2.423/1996 – LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 7.2. 
Determinar o registro do Ato de inativação da Sra. Suzete Soares da Silva; 7.3. Arquivar o 
processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.867/2023 
(Apensos: 13.179/2020) - Aposentadoria Voluntária da Sra. Sandra Maria Albuquerque 
Aguilar, Matrícula nº 012.186-0C, no cargo de Pedagogo 40h 2-G, do órgão Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED. ACÓRDÃO N° 1464/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria 
Voluntária da Sra. Sandra Maria Albuquerque Aguilar, nos termos do art. 71, inciso III, da 
Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 – LOTCEAM e art. 2.º, 
alínea “a”, da Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de Inativação 
da Sra. Sandra Maria Albuquerque Aguilar; 7.3. Arquivar o processo após o trânsito em 
julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.880/2023 (Apensos: 13.176/2023) - 
Pensão por Morte Concedida ao Sr. Celson Maximo Batalha, cônjuge da ex-servidora Ana 
Maria de Lima Batalha, Matrícula n° 002.390-6B, no cargo de Auxiliar Operacional de Saúde, 
Classe “A”, Referência 1, da Secretaria de Estado de Saúde - SES. ACÓRDÃO N° 1465/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Pensão por 
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Morte em Favor do Sr. Celson Maximo Batalha, nos termos do art. 71, inciso III, da 
Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LO-TCE/AM e art. 2.º, 
alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de Pensão por 
Morte em Favor do Sr. Celson Maxi,mo Batalha; 7.3. Oficiar ao Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS) o teor desta decisão, para que adote as providências que entender cabíveis 
relativamente ao acúmulo de benefícios previdenciários pelo Sr. Celson Maximo Batalha; 7.4. 
Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 
12.881/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Eusinaia Torres Nunes, Matrícula nº 
132.561-2B, no cargo de Professor PF20.LPL-IV, 4ª Classe, Referência “G”, da Secretaria de 
Estado da Educação e Qualidade do Ensino Desporto-SEDUC. ACÓRDÃO N° 1466/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Eusinaia Torres Nunes, nos termos do art. 71, inciso III, 
da Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LO-TCE/AM e art. 
2º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 7.2. Determinar à Fundação AMAZONPREV, 
com fulcro no art. 71, inciso IX, da Constituição Federal c/c art. 40, inciso VIII, da Constituição 
Estadual e art. 1º, inciso XII, da Lei Estadual nº 2.423/1996, que retifique a Guia Financeira e o 
Ato de Inativação, para incluir a Gratificação de Localidade na composição dos proventos do 
interessado, considerando as disposições da Súmula nº 24 deste Tribunal, comprovando o 
cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. PROCESSO Nº 12.884/2023 - Transferência para 
a Reserva Remunerada do Sr. Clonaldo de Andrade Munhoz, Matrícula nº 140.025-8A, Capitão 
QOAPM, da Polícia Militar do Estado do Amazonas-PMAM. ACÓRDÃO N° 1467/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em parcial consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o 
Ato de Transferência para a Reserva Remunerada do Sr. Clonaldo de Andrade Munhoz, na 
patente de Capitão QOAPM, Matrícula nº 140.025-8A, nos termos do art. 71, inciso III, da 
Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea “a”, da 
Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 7.2. Determinar à Fundação AMAZONPREV, com fulcro no art. 
71, inciso IX, da Constituição Federal c/c art. 40, inciso VIII, da Constituição Estadual c/c art. 1º, 
inciso XII, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 264, §3º, Resolução nº 04/2002 que, no prazo 
de 60 (sessenta) dias retifique a Guia Financeira e o Ato de transferência, promovendo o 
cálculo do Adicional por Tempo de Serviço com base no soldo estabelecido no Ato de 
concessão, considerando as disposições da Lei Estadual nº 4.904/2019, fazendo prova junto a 
esta Corte de Contas; 7.3. Dar ciência da decisão ao Sr. Clonaldo de Andrade Munhoz. 
PROCESSO Nº 12.903/2023 (Apensos: 13.192/2023 e 13.228/2023) - Pensão por Morte 
Concedida ao Sr. Almir Borges Garcia, cônjuge da ex-servidora Jamira de Souza Garcia, 
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Matrícula n° 127.952-1-B, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, Classe “A”, Referência 1, da 
Secretaria de Estado de Saúde-SES. ACÓRDÃO N° 1468/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Concessão de Pensão 
por Morte em Favor do Sr. Almir Borges Garcia, nos termos do art. 71, inciso III, da 
Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea “a”, da 
Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de Concessão de Pensão 
por Morte em Favor do Sr. Almir Borges Garcia; 7.3. Arquivar o processo após o trânsito em 
julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.925/2023 - Aposentadoria Voluntária do 
Sr. Erivaldo Santos de Macedo, Matrícula n° 013.900-9D, no cargo de Agente Administrativo B-
IV-II, da Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania-SEMASC. ACÓRDÃO 
N° 1469/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar 
legal o Ato de Aposentadoria Voluntária do Sr. Erivaldo Santos de Macedo, nos termos do art. 
71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LO-
TCE/AM e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do 
Ato de Inativação do Sr. Erivaldo Santos de Macedo; 7.3. Arquivar o processo após o trânsito 
em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.934/2023 (Apenso: 17.175/2019) - 
Pensão por Morte Concedida a Sra. Solange Lopes Barbosa Brandão, cônjuge do ex-servidor 
Flávio Prestes Brandão, Matrícula n° 024.773-1B, no cargo de Professor PF20 LPL-IV, 
Referência H1, da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC. 
ACÓRDÃO N° 1470/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal o Ato de Pensão por Morte em Favor da Sra. Solange Lopes Barbosa 
Brandão, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei 
Estadual nº 2.423/1996-LO-TCE/AM e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 7.2. 
Determinar o registro do Ato de Pensão por Morte em Favor da Sra. Solange Lopes Barbosa 
Brandão; 7.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. 
PROCESSO Nº 12.954/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria do Rosario Figueiredo 
Bastos, Matrícula nº 115, no cargo de Agente de Saúde J-8, da Prefeitura Municipal de 
Presidente Figueiredo. ACÓRDÃO N° 1471/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
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Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor 
Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria do 
Rosario Figueiredo Bastos, no cargo de Agente de Saúde J-8, Matrícula nº 115, nos termos do 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-
LO-TCE/AM e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 7.2. Determinar o registro 
do Ato de Inativação da Sra. Maria do Rosario Figueiredo Bastos no cargo acima mencionado; 
7.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 
12.957/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Liliane de Oliveira Ferreira, Matrícula nº 
083.973-6A, no cargo de Especialista em Saúde-Enfermeiro Geral F-13, da Secretaria 
Municipal de Saúde-SEMSA. ACÓRDÃO N° 1472/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor 
Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Liliane de 
Oliveira Ferreira, no cargo de Especialista em Saúde-Enfermeira Geral F-13, Matrícula nº 
083.973-6A, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei 
Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 7.2. Determinar 
o registro do Ato de Inativação da Sra. Liliane de Oliveira Ferreira, no cargo acima 
mencionado; 7.3. Oficiar o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS/AM do teor desta decisão, 
para que adote as providências que entender cabíveis relativamente ao acúmulo de benefícios 
previdenciários da Sra. Liliane de Oliveira Ferreira; 7.4. Dar ciência da decisão à Sra. Liliane 
de Oliveira Ferreira; 7.5. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes 
regimentais. PROCESSO Nº 12.966/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Mônica Regina 
da Silva Barbosa, Matrícula nº 138.675-1B, no cargo de Professor PF20.ESP-III, 3ª Classe, 
Referência “G1”, da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino Desporto-
SEDUC. ACÓRDÃO N° 1473/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Mônica Regina da Silva 
Barbosa, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal, c/c art. 1.º, inciso V, da Lei 
Estadual nº 2.423/1996-LO-TCE/AM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 7.2. 
Determinar à Fundação AMAZONPREV, com fulcro no art. 71, inciso IX, da Constituição 
Federal c/c art. 40, inciso VIII, da Constituição Estadual e art. 1º, inciso XII, da Lei Estadual nº 
2.423/1996, que retifique a Guia Financeira e o Ato de Inativação, para incluir a Gratificação de 
Localidade na composição dos proventos da interessada, considerando as disposições da 
Súmula nº 24 deste Tribunal, comprovando o cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. 
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PROCESSO Nº 12.970/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Sirley Caetano Nunes, 
Matrícula nº 131.776-8B, no cargo de Professor PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência “H”, da 
Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino Desporto-SEDUC. ACÓRDÃO N° 
1474/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar 
legal o Ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Sirley Caetano Nunes, no cargo de Professor 
PF20-ESP-III, 3ª Classe, Referência H, Matrícula nº 131.776-8B, nos termos do art. 71, inciso 
III, da Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea 
“a”, da Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 7.2. Determinar à AMAZONPREV com fulcro no art. 
71, inciso IX, da Constituição Federal c/c art. 40, inciso VIII, da Constituição Estadual e art. 1º, 
inciso XII, da Lei Estadual nº 2.423/1996, que no prazo de 60 (sessenta) dias retifique a Guia 
Financeira e o Ato Aposentatório, promovendo a inclusão da Gratificação de Localidade com 
base na Súmula nº 24 TCE/AM, fazendo prova junto à Corte de Contas; 7.3. Dar ciência da 
decisão à Sra. Sirley Caetano Nunes. PROCESSO Nº 13.076/2023 - Aposentadoria 
Compulsória do Sr. Raimundo Antonio Braga dos Santos, Matrícula nº 140.855-0C, no cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Classe “B”, Referência “3”, da Fundação Centro de Controle de 
Oncologia-FCECON. ACÓRDÃO N° 1475/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor 
Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria Compulsória do Sr. 
Raimundo Antonio Braga dos Santos, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal 
c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LO-TCE/AM e art. 2º, alínea “a”, da 
Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de Inativação do Sr. 
Raimundo Antonio Braga dos Santos; 7.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos 
moldes regimentais. PROCESSO Nº 13.079/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Sara 
Maria de Jesus Penna, Matrícula n° 187.009-2A, no cargo de Merendeiro, 2º Classe, 
Referência “A”, da  Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino Desporto-
SEDUC. ACÓRDÃO N° 1476/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência 
atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Sara Maria de Jesus 
Penna, no cargo de Merendeiro, 2ª Classe, Referência A, Matrícula nº 187.009-2A, nos termos 
do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 
e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de 
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Inativação da Sra. Sara Maria de Jesus Penna no cargo acima mencionado; 7.3. Arquivar o 
processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 13.094/2023 - 
Transferência para a Reserva Remunerada do Sr. Arcangelo Servulo Duarte Portilho, Matrícula 
nº 133.343-A7, 2º Tenente QOAPM, do Orgão Polícia Militar do Estado do Amazonas-PMAM. 
ACÓRDÃO N° 1477/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Transferência para a Reserva Remunerada do Sr. 
Arcangelo Servulo Duarte Portilho, na patente de 2º Tenente QOAPM, Matrícula nº 133.343-
A7, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei 
Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 7.2. Determinar 
à Fundação AMAZONPREV, com fulcro no art. 71, inciso IX, da Constituição Federal c/c art. 
40, inciso VIII, da Constituição Estadual c/c art. 1º, inciso XII, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e 
art. 264, §3º, Resolução nº 04/2002 que, no prazo de 60 (sessenta) dias retifique a Guia 
Financeira e o Ato de Transferência, promovendo o cálculo do Adicional por Tempo de Serviço 
com base no soldo estabelecido no ato de concessão, considerando as disposições da Lei 
Estadual nº 4.904/2019, fazendo prova junto à Corte de Contas; 7.3. Dar ciência da decisão ao 
Sr. Arcangelo Sérvulo Duarte Portilho. PROCESSO Nº 13.126/2023 - Aposentadoria Voluntária 
da Sra. Lucimar dos Santos Alves, Matrícula nº FEC 18/42640, no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais da Prefeitura Municipal de Itacoatiara. ACÓRDÃO N° 1478/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Lucimar dos Santos Alves, no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Matrícula nº FEC18/42640, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c 
art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-
TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de Aposentadoria da Sra. Lucimar dos Santos 
Alves no cargo acima mencionado; 7.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos 
moldes regimentais. PROCESSO Nº 13.184/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Cleonice 
Ferreira de Oliveira, Matrícula nº 569, no cargo de Auxiliar de Serviços Municipais, da 
Prefeitura Municipal de Maués. ACÓRDÃO N° 1479/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor 
Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Cleonice 
Ferreira de Oliveira, no cargo de Auxiliar de Serviços, Matrícula nº 569, nos termos do art. 71, 
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inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, 
alínea “a”, da Resolução nº 2/2014–TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de 
Aposentadoria da Sra. Cleonice Ferreira de Oliveira; 7.3. Arquivar o processo após o trânsito 
em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 13.204/2023 - Transferência para a 
Reserva Remunerada do Sr. Valneci Gomes de Souza, Matrícula nº 133.491-3A, 2º Tenente 
QOAPM, da Polícia Militar do Estado do Amazonas-PMAM. ACÓRDÃO N° 1480/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Transferência 
para a Reserva Remunerada do Sr. Valneci Gomes de Souza, na patente de 2º Tenente 
QOAPM, Matrícula nº 133.491-3A, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c 
art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014 – 
TCE/AM; 7.2. Determinar à Fundação AMAZONPREV, com fulcro no art. 71, inciso IX, da 
Constituição Federal c/c art. 40, inciso VIII, da Constituição Estadual c/c art. 1º, inciso XII, da 
Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 264, §3º, Resolução nº 04/2002 que, no prazo de 60 
(sessenta) dias retifique a Guia Financeira e o Ato de Transferência, promovendo o cálculo do 
Adicional por Tempo de Serviço com base no soldo estabelecido no ato de concessão, 
considerando as disposições da Lei Estadual nº 4.904/2019, fazendo prova junto a esta Corte 
de Contas; 7.3. Dar ciência da decisão ao Sr. Valneci Gomes de Souza. PROCESSO Nº 
13.309/2023 - Transferência para a Reserva Remunerada do Sr. Carlos Augusto Crispim de 
Araújo, Matrícula nº 131.368-1A, ao posto de 2º Tenente QOAPM, da Polícia Militar do Estado 
do Amazonas-PMAM. ACÓRDÃO N° 1481/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor 
Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Transferência para a Reserva Remunerada 
do Sr. Carlos Augusto Crispim de Araújo, na patente de 2º Tenente QOAPM, Matrícula nº 
131.368-1A, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei 
Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 7.2. Determinar 
à Fundação AMAZONPREV, com fulcro no art. 71, inciso IX, da Constituição Federal c/c art. 
40, inciso VIII, da Constituição Estadual c/c art. 1º, inciso XII, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e 
art. 264, §3º, Resolução nº 04/2002 que, no prazo de 60 (sessenta) dias retifique a Guia 
Financeira e o Ato de Transferência, promovendo o cálculo do Adicional por Tempo de Serviço 
com base no soldo estabelecido no Ato de Concessão, considerando as disposições da Lei 
Estadual nº 4.904/2019, fazendo prova junto a esta Corte de Contas; 7.3. Dar ciência da 
decisão ao Sr. Carlos Augusto Crispim de Araújo. PROCESSO Nº 13.377/2023 - Transferência 
para a Reserva Remunerada do Sr. Iracélio Silva de Sena, Matrícula nº 131.629-0A, 2º 
Tenente QOAPM, da Polícia Militar do Estado do Amazonas-PMAM. ACÓRDÃO N° 
1482/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
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Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar 
legal o Ato de Transferência para a Reserva Remunerada do Sr. Iracélio Silva de Sena, na 
Patente de 2º Tenente QOAPM, Matrícula nº 131.629-0A, nos termos do art. 71, inciso III, da 
Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea “a”, da 
Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 7.2. Determinar à Fundação AMAZONPREV, com fulcro no 
art. 71, inciso IX, da Constituição Federal c/c art. 40, inciso VIII, da Constituição Estadual c/c 
art. 1º, inciso XII, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 264, §3º, Resolução nº 04/2002 que, no 
prazo de 60 (sessenta) dias retifique a Guia Financeira e o Ato de Transferência, promovendo 
o cálculo do Adicional por Tempo de Serviço com base no soldo estabelecido no Ato de 
Concessão, considerando as disposições da Lei Estadual nº 4.904/2019, fazendo prova junto à 
Corte de Contas; 7.3. Dar ciência da decisão ao Sr. Iracélio Silva de Sena. PROCESSO Nº 
13.391/2023 - Aposentadoria Voluntária do Sr. Mariano Felix Rubem, Matrícula nº 156.047-6B, 
no cargo de Artífice, Classe “A”, Referência 1, da Secretaria de Estado de Saúde - SES. 
ACÓRDÃO N° 1483/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria Voluntária do Sr. Mariano Felix Rubem, nos termos 
do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 
e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do Ato de 
Aposentadoria do Sr. Mariano Felix Rubem; 7.3. Arquivar o processo após o trânsito em 
julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 13.414/2023 - Transferência para Reserva 
Remunerada do Sr. Raimundo Antônio Evangelista dos Santos, Matrícula nº 131.349-5A, 2° 
Tenente, da Polícia Militar do Estado do Amazonas-PMAM. ACÓRDÃO N° 1484/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
da Primeira Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta 
de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Transferência 
para a Reserva Remunerada do Sr. Raimundo Antônio Evangelista dos Santos, na patente de 
2º Tenente QOAPM, Matrícula nº 131.349-5A, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal c/c art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 
2/2014-TCE/AM; 7.2. Determinar à Fundação AMAZONPREV, com fulcro no art. 71, inciso IX, 
da Constituição Federal c/c art. 40, inciso VIII, da Constituição Estadual c/c art. 1º, inciso XII, da 
Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 264, §3º, Resolução nº 04/2002 que, no prazo de 60 
(sessenta) dias retifique a Guia Financeira e o Ato de Transferência, promovendo o cálculo do 
Adicional por Tempo de Serviço com base no soldo estabelecido no ato de concessão, 
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considerando as disposições da Lei Estadual nº 4.904/2019, fazendo prova junto a esta Corte 
de Contas; 7.3. Dar ciência da decisão ao Sr. Raimundo Antônio Evangelista dos Santos. /==/ 
Nada mais havendo a tratar, a Presidência deu por encerrada a presente Sessão Ordinária 
Judicante, às 10h, convocando outra para o décimo quinto dia do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte e três, à hora regimental. 
 

DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 18 de Setembro de 2023. 

 

 

 
ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

 
ATA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA PELA EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, EXERCÍCIO DE 2023. 
 
Ao décimo oitavo dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se a Egrégia Segunda Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, em sua sede própria, na Rua Efigênio Sales 1.155, Parque Dez, às 
09h15, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Conselheiro JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, com as 
presenças dos Excelentíssimos Senhores Conselheiros MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO 
DE SOUZA NETO; Excelentíssimos Senhores Auditores MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO, ALBER 
FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR; e da Excelentíssima Senhora Procuradora de Contas, em substituição, 
EVELYN FREIRE DE CARVALHO. /===/ AUSENTE: Não houve. /===/ Havendo número legal, o Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Presidente Júlio Assis Corrêa Pinheiro, invocou a proteção de Deus para os trabalhos, dando 
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por aberta a 7ª Sessão Ordinária Judicante da Egrégia Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas. /===/ APROVAÇÃO DA ATA: Aprovada, sem restrições, a Ata da 5ª Sessão Ordinária Judicante, 
realizada em 20/07/23. /===/ LEITURA DE EXPEDIENTE: Não houve. /===/ INDICAÇÕES E PROPOSTAS: Dando 
início a esta fase, o Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente Júlio Assis Corrêa Pinheiro, assim se 
manifestou: Inicialmente queria lamentar e registrar o falecimento da nossa colega de longo período de trabalho, 
Kátia Lobo, que nos deixou, infelizmente, registrando e deixando fincado aqui nesse Tribunal, por tratar-se de uma 
pessoa extremamente amável, de uma dedicação extraordinária para essa Corte, que infelizmente partiu muito 
jovem, peço que Deus acolha na sua morada eterna e que dê aos seus familiares o consolo para continuar seguindo 
na vida. Portanto, com muita tristeza, eu registro e peço à Diretoria que encaminhe à família os nossos pêsames 
pela partida da servidora, nossa querida Kátia Lobo. Dando continuidade, registro que ontem foi o Dia de Proteção 
às Florestas, e nós aqui no Tribunal de Contas, que temos tido uma preocupação especial com relação à Floresta 
Amazônica, de eventos que já fizemos para discutir essa problemática, mas infelizmente só o evento não resolve, 
porque acaba virando um congraçamento, puro e simplesmente, mas o importante é dizer que nós demos vazão 
àquilo que foi discutido e que resultou em inúmeras auditorias ambientais na área de desmatamento e queimadas, 
objetivando a proteção da maior floresta tropical do planeta, maior reserva de biodiversidade do planeta. Fazendo 
essas duas comunicações, eu faculto a palavra a quem dela queira fazer uso. Com a palavra o Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello: Bom dia a todos! Na mesma linha de raciocino de Vossa 
Excelência, mas dando ênfase ao sentimento que essa Casa tem com a perda da nossa querida Kátia Lobo, uma 
especial funcionária, que criou um legado entre seus amigos, gostaria de fazer esse registro. Com a palavra o 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro  Josué Cláudio de Souza Neto: Da mesma forma, Excelência, bom dia a todos! 
Vou aderir às manifestações, lamentar pelo falecimento da servidora Kátia Lobo; e parabenizar pelo seu trabalho de 
décadas à frente desse belíssimo tema em favor da vida e da humanidade, hoje as maiores notícias do planeta é 
em torno do aquecimento global, algo que é reflexo de tudo que está acontecendo no planeta e que Vossa 
Excelência vem há mais de uma década tratando sobre esse tema, principalmente no sentido de ofertar ao Poder 
Público competente, as devidas fiscalizações e ações, assim como também na didática para com a sociedade. 
Muito obrigado. Presidente: Obrigado, Conselheiro Josué! Acrescendo que Vossa Excelência tão bem retrata, ao 
dizer que nós realmente estamos empenhados há algum tempo nessa questão de proteção dos nossos biomas. O 
Tribunal vem sendo reconhecido no Brasil e fora do Brasil, inclusive exportando esse conhecimento, recebendo 
visitas de outros Tribunais, e para nós isso é motivo de muito orgulho, é importante que nós continuemos nessa 
pegada. É importante que Vossa Excelência que, inclusive, tem realizado através da Ouvidoria, reativou a Ouvidoria 
Ambiental, que para nós foi uma satisfação muito grande. Com a palavra o Excelentíssimo Senhor Conselheiro  
Josué Cláudio de Souza Neto: Sob sua orientação, Excelência. Presidente: Muito obrigado pela deferência, pelo 
atendimento que teve diante de uma situação tão emergente e tão necessária, nós temos vários problemas não só 
relacionados à questão das florestas.  O Dia de Proteção das Florestas foi no dia 17 e nós temos uma série de 
outras vertentes que devemos buscar. Eu, pessoalmente, tenho procurado ler bastante nos últimos tempos artigos 
de cientistas com relação a tudo que a floresta tropical nos proporciona, nós precisamos entender, por exemplo, a 
questão dos rios voadores, hoje temos a barreira da Cordilheira dos Andes, que faz com que consigamos que a 
umidade da Floresta Amazônica leve toda essa água para o Sul e Sudeste e, consequentemente, faça com que nós 
tenhamos uma incidência de chuva através desses rios voadores, às vezes ela extrapola, por uma série de fatores, 
como Vossa Excelência bem falou, por questões de mudanças climáticas e aquecimento global. É uma necessidade 
que os tribunais possam continuar discutindo, não apenas discutindo, mas contornando e dando praticidade nas 
nossas ações e Vossa Excelência, pela sensibilidade que teve, retomou um programa de educação ambiental que é 
fundamental para que possamos dar efetividade as nossas ações. Com a palavra o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro  Convocado Mário José de Moraes Costa Filho: Senhor Presidente, quero aderir a todas as 
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manifestações e também deixar aqui o meu lamento pela partida precoce da Kátia, dedicada servidora dessa Casa. 
Com a palavra o Excelentíssimo Senhor Auditor Alber Furtado de Oliveira Júnior: Presidente, bom dia a todos! 
Também reitero todas as manifestações anteriores, em especial os meus pesares à família da Dra. Kátia Lobo. 
Obrigado! Com a palavra a Excelentíssima Senhora Procuradora de Contas Evelyn Freire de Carvalho: Presidente, 
o Ministério Público de Contas também se associa a todas as manifestações anteriores, com especial voto de 
condolências pelo desencarne da nossa irmã e trabalhadora tão dedicada Kátia Lobo. Muito Obrigada! /===/ 
DISTRIBUIÇÃO: Não houve. /===/ JULGAMENTO EM PAUTA: Nesta fase de julgamento assumiu a presidência 
dos trabalhos a Excelentíssimo Senhor Conselheiro Mário Manoel Coelho de Mello, para que o Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro pudesse relatar seus processos. CONSELHEIRO-RELATOR JÚLIO 
ASSIS CORRÊA PINHEIRO: PROCESSO Nº 12.587/2017 - Prestação de Contas do Termo de Convênio nº 
07/2015-SEPED, celebrado entre a Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência - SEPED e a 
Associação Pestalozzi de Manicoré. ACÓRDÃO Nº 1173/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e 
inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição e a competência constitucional desta Corte de Contas, nos termos do 
artigo 40, §4º, da Constituição Estadual combinado com o artigo nº 487, inciso II, da Lei nº 13.105/2015-CPC; 8.2. 
Dar ciência desta Decisão aos responsáveis pela Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência - 
SEPED e pela Associação Pestalozzi de Manicoré, à época; 8.3. Arquivar o presente processo após o cumprimento 
de decisão, nos termos do artigo 162 da Resolução nº 04/2002-RITCEAM. PROCESSO Nº 12.972/2017 - Prestação 
de Contas referente ao Termo de Convênio nº 30/2014, firmado entre a Secretaria de Estado da Juventude, Esporte 
e Lazer - SEJEL e a FAG - Federação Amazonense de Ginástica. Advogado: Alexandre de Oliveira Netto - 
OAB/AM 6274. ACÓRDÃO Nº 1174/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. 
Reconhecer a prescrição da competência constitucional desta Corte de Contas, nos termos do art. 40, §4º, da 
Constituição Estadual c/c art. 487, inciso II, da Lei nº 13105/2015-CPC; 8.2. Dar ciência desta decisão aos 
Responsáveis, Srs. Antônio Eduardo Ditzel e Artemis de Araújo Soares, na pessoa de seus advogados, conforme o 
caso, e ao Ministério Público do Estado do Amazonas; 8.3. Arquivar a presente Prestação de Contas da parcela 
única do Convênio nº 30/2014, firmado entre a Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer - SEJEL e a 
Federação Amazonense de Ginástica - FAG, sob a responsabilidade dos Srs. Antônio Eduardo Ditzel e Artemis de 
Araújo Soares, nos termos do art. 162, da Resolução nº 04/2002-RITCEAM. PROCESSO Nº 12.668/2017 (Apenso: 
11.633/2017) - Prestação de Contas referente ao Termo de Convênio nº 50/2014, firmado entre a Secretaria de 
Estado da Educação e Qualidade do Ensino Desporto – SEDUC e a Prefeitura do Município de Tabatinga. 
Advogados: Leda Mourao Domingos - OAB/AM 10276, Patrícia de Lima Linhares - OAB/AM 11193 e Pedro Paulo 
Sousa Lira - OAB/AM 11414. ACÓRDÃO Nº 1175/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e 
inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição a ocorrência da prescrição da competência constitucional desta Corte de 
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Contas, nos termos do artigo 40, §4º, da Constituição Estadual combinado com o artigo nº 487, inciso II, da Lei nº 
13.105/2015-CPC; 8.2. Dar ciência desta Decisão aos responsáveis pela Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino Desporto - SEDUC e pela Prefeitura de Tabatinga, à época; 8.3. Arquivar o presente processo 
após o cumprimento de decisão, nos termos do artigo 162 da Resolução nº 04/2002-RITCEAM. PROCESSO Nº 
11.633/2017 (Apenso: 12.668/2017) - Tomada de Contas Especial referente à 2ª Parcela do Termo de Convênio nº 
50/2014, firmado entre a SEDUC e a Prefeitura Municipal de Tabatinga. Advogados: Leda Mourao Domingos - 
OAB/AM nº 10.276, Patrícia de Lima Linhares - OAB/AM nº 11.193 e Pedro Paulo Sousa Lira - OAB/AM nº 11.414. 
ACÓRDÃO Nº 1176/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 15, inciso VI, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, 
à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição em virtude 
do reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, com fundamento na Emenda Constitucional Estadual n.º 
132, de 14.12.2022, e nos termos da fundamentação do voto; 8.2. Dar ciência aos responsáveis pela Secretaria de 
Estado da Educação e Qualidade do Ensino Desporto - SEDUC e pela Prefeitura Municipal de Tabatinga, à época, 
encaminhando-lhes cópia do decisum e do Relatório-Voto; 8.3. Arquivar o presente processo, após o cumprimento 
de decisão. PROCESSO Nº 12.225/2018 - Tomada de Contas do Termo de Concessão de Apoio Financeiro nº 
61/2015, firmado entre a  Secretaria de Estado de Cultura - SEC e a Dança Ciranda do Ruy Araujo. ACÓRDÃO Nº 
1221/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelo art. 11, III, "h" da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar os autos em virtude do reconhecimento da prescrição da 
pretensão punitiva, com fundamento na Emenda Constitucional Estadual nº 132, de 14.12.2022, e nos termos da 
fundamentação do voto; 8.2. Dar ciência dos termos do julgado aos responsáveis, Sr. Robério dos Santos Pereira 
Braga (Secretário da SEC, à época) e Sr. Sérgio da Silva Doroteu (Representante, à época da Dança Ciranda do 
Ruy Araújo), encaminhando-lhes cópia do decisum e do Relatório-Voto. PROCESSO Nº 12.231/2018 - Prestação de 
Contas referente à Parcela Única do Convênio nº 06/2014, firmado com a SEC - Secretaria de Estado de Cultura e a 
Prefeitura Municipal de Humaitá. ACÓRDÃO Nº 1177/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e 
inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição da competência constitucional desta Corte de Contas, nos termos do 
artigo 40, §4º, da Constituição Estadual combinado com o artigo nº 487, inciso II, da Lei nº 13.105/2015-CPC; 8.2. 
Dar ciência dos termos do decisum ao sr. Robério dos Santos Pereira Braga, gestor da SEC - Secretaria de Estado 
de Cultura, à época; Sra. Mimosa Maria de Nogueira Paiva, gestora da Secretaria de Estado de Cultura - SEC à 
época da apresentação das contas, e ao Sr. José Cidenei Lobo Nascimento, gestor da convenente, à época. 8.3. 
Arquivar os presentes autos, em virtude do reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva/ressarcitória, cf, 
item 1 da proposta de voto. PROCESSO Nº 13.358/2020 - Prestação de Contas referente ao Termo de Convênio nº 
44/13, firmado entre a SEC - Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa e o Boi Bumbá Garantido. 
Advogado: Josias Martins de Oliveira - OAB/AM nº 15.516. ACÓRDÃO Nº 1181/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída 
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pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 8.1. Dar ciência dos termos do julgado aos responsáveis, do Boi Bumba Garantido, e 
da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SEC, a época, do Termo de Convênio nº 44/2013. 8.2. 
Arquivar o processo, em virtude do reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, com fundamento na 
Emenda Constitucional Estadual nº 132, de 14/12/2022, e nos termos da fundamentação do Relatório-voto. 
PROCESSO Nº 14.327/2021 (Apenso: 14.328/2021) - Prestação de Contas referente a Parcela Única do Convênio 
nº 069/2012, firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SEC e a AFUB - Associação 
Folclórica Unidos dos Bairros - Ciranda Tradicional. ACÓRDÃO Nº 1180/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" 
e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Arquivar o processo, em virtude do reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, com 
fundamento na Emenda Constitucional Estadual nº 132, de 14/12/2022, e nos termos da fundamentação do 
Relatório-voto; 8.2. Dar ciência dos termos do julgado aos responsáveis, da Associação Folclórica Unida do Bairro 
Ciranda Tradicional - AFUB, e da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SEC, a época, do Termo de 
Convênio nº 069/2012. PROCESSO Nº 14.328/2021 (Apenso: 14.327/2021) - Prestação de Contas referente ao 1º 
Termo Aditivo do Convênio nº 069/2012, firmado entre a SEC - Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa 
e a AFUB - Associação Folclórica Unidos dos Bairros - Ciranda Tradicional. ACÓRDÃO Nº 1179/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o processo, em virtude do reconhecimento da 
prescrição da pretensão punitiva, com fundamento na Emenda Constitucional Estadual nº 132, de 14/12/2022, e nos 
termos da fundamentação do Relatório-voto; 8.2. Dar ciência dos termos do julgado aos responsáveis, da 
Associação Folclórica Unida do Bairro Ciranda Tradicional - AFUB, e da Secretaria de Estado de Cultura e 
Economia Criativa - SEC, a época, do Termo de Convênio nº 069/2012. PROCESSO Nº 16.633/2021 - Prestação de 
Contas referente ao Termo de Convênio n° 38/2019, firmado entre a Secretaria de Estado de Produção Rural - 
SEPROR e a Prefeitura Municipal de Barreirinha. Advogados: Francinilberson Beltrão Ayres - OAB/AM nº 7.956. 
ACÓRDÃO Nº 1178/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o Termo de Convênio nº 
03/2016, firmado entre a Secretaria de Estado de Produção Rural - SEPROR e a Prefeitura Municipal de 
Barreirinha, conforme art. 1º, XVI, da Lei Estadual nº 2.423/96, c/c art. 5º, XVI, e arts. 253 e 254 da Res. nº 04/02- 
TCE/AM; 8.2. Julgar regular com ressalvas a prestação de contas do Termo de Convênio n° 38/2019, de 
responsabilidade do Sr. Glenio José Marques Seixas, gestor 2.423/1996, c/c o art. 188, II, RI-TCE/AM; 8.3. Dar 
quitação aos responsáveis, Sr. Petrúcio Pereira de Magalhães Júnior e Sr. Glenio José Marques Seixas, nos 
termos do art. 23, da Lei Estadual nº 2423/96, c/c art. 189, I, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.4. Recomendar à 
Prefeitura Municipal de Barreirinha que observe, com maior rigor, em seus futuros ajustes, as normas legais 
relacionadas ao procedimento de escolha da empresa contratada para execução do ajuste. 8.5. Dar ciência dos 
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termos do decisum à Prefeitura Municipal de Barreirinha, na pessoa de seu atual prefeito, e aos responsáveis, à 
época, Sr. Petrúcio Pereira de Magalhães Júnior (SEPROR) e Sr. Glenio José Marques Seixas (Prefeitura Municipal 
de Barreirinha); 8.6. Arquivar os presentes autos, após o cumprimento das determinações contidas no voto e outras 
formalidades legais. PROCESSO Nº 10.867/2022 - Processo para análise de 2 admissões realizadas pelo Fundo 
Municipal De Saúde - FMS no 1° quadrimestre de 2021 através de Processo Seletivo Simplificado nº 0004/2020. 
ACÓRDÃO Nº 1182/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 15, inciso III, art. 260, art. 261 e seus parágrafos 
da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. 
Julgar legal o Ato de Admissão de Pessoal, decorrente do Processo Seletivo Simplificado de nº 0004/2020 
realizado pelo Fundo Municipal de Saúde - FMS, sob a responsabilidade do Sr. Marcelo Magaldi Alves, em 
conformidade com o disposto no art. 71, III, da Constituição Federal, art. 40, III, da Constituição Estadual c/c o art.1º, 
IV, da Lei Estadual n. 2.423/96-LOTCE/AM e pelo art.15, III, da Resolução n. 04/2002-RITCE/AM; 9.2. Determinar o 
registro do Ato de Admissão de Pessoal em apreço, promovido pelo Fundo Municipal de Saúde - FMS, decorrente 
do Processo Seletivo Simplificado de nº 0004/2020, de responsabilidade do Sr. Marcelo Magaldi Alves, nos moldes 
do art.31, I, da Lei Estadual n. 2.423/1996-LOTCE/AM c/c o art. 261, §1º, da Resolução TCE n. 04/2002-RITCEAM. 
9.3. Recomendar ao Fundo Municipal de Saúde - FMS, que observe a necessidade de haver autorização do Chefe 
do Executivo Municipal para qualquer forma de contratação temporária, inclusive Chamamento Público Emergencial, 
conforme art. 5º da Lei Municipal nº 1.425/10. 9.4. Dar ciência dos termos do decisum ao Sr. Marcelo Magaldi 
Alves, responsável pelas contratações, à época, promovida pelo Fundo Municipal de Saúde - FMS. 9.5. Arquivar o 
presente processo, após o cumprimento das formalidades legais. PROCESSO Nº 13.761/2022 - Aposentadoria 
Voluntária da Sra. Nailce Ferreira de Oliveira, no cargo de Professor, Nível Grupo Educacional I, Classe "F", 
Referencia "II", da Prefeitura Municipal de Coari. ACÓRDÃO Nº 1183/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 
15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, concedido em favor da Sra. Nailce Ferreira de Oliveira, publicado no D.O.M.E.A. de 11/11/2021, 
assim como o Ato publicado no D.O.M.E.A em 24/01/2023, conforme o art. 1º, V, da Lei nº 2423/1996 (Lei Orgânica 
do TCE/AM), c/c o art. 5º, V, da Resolução nº 04/02 (Regimento Interno do TCE/AM); 7.2. Determinar o registro do 
Ato de inativação em favor da Sra. Nailce Ferreira de Oliveira, conforme o art. 31, II, da Lei nº 2.423/96 (Lei 
Orgânica do TCE/AM), c/c o art. 5º, V, da Resolução nº 04/02 (Regimento Interno do TCE/AM); 7.3. Arquivar os 
autos, após o cumprimento das devidas formalidades legais. PROCESSO Nº 13.941/2022 - Processo para análise 
de admissão realizada pelo Fundo Municipal de Educação de Maués no 2° quadrimestre de 2021, através de 
Processo Seletivo Simplificado de Número 01/2021. ACÓRDÃO Nº 1184/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 15, inciso 
III, art. 260, art. 261 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 9.1. Julgar legal a Admissão realizada pelo Fundo Municipal de Educação de Maués 
no 2º Quadrimestre de 2021 por meio do Processo Seletivo Simplificado de nº 0001/2021, em conformidade com o 
disposto no art. 71, III, da Constituição Federal, art. 40, III, da Constituição Estadual c/c o art.1º, IV, da Lei Estadual 
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nº 2.423/96-LOTCE/AM e pelo art.15, III, da Resolução n. 04/2002-RITCE/AM. 9.2. Determinar o registro da 
Admissão em tela realizada pelo Fundo Municipal de Educação de Maués, no Quadrimestre de 2021, por meio do 
Processo Seletivo Simplificado de n° 0001/2021, nos moldes do art.31, I, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCE/AM 
c/c o art. 261, §1º, da Resolução TCE nº 04/2002-RITCEAM. 9.3. Recomendar ao Fundo Municipal de Educação de 
Maués, que seja encaminhado o quadro de evidenciação da dotação orçamentária, com os detalhamentos das 
referidas fontes. 9.4. Dar ciência do decisum ao Sr. Sergio Mazzini Leite Filho, Vice-Prefeito Municipal de Maués, 
responsável pela contratação, à época, promovida pelo Fundo Municipal de Educação de Maués. 9.5. Arquivar o 
presente processo, após o cumprimento das formalidades legais. PROCESSO Nº 10.178/2023 - Pensão concedida 
à Sra. Karen Cristina de Oliveira, companheira do ex-servidor Vitor Hugo Mota de Menezes, matrícula n°. 155.470-
0-a, no cargo de Procurador do Estado, 1ª Classe, da Procuradoria Geral do Estado do Amazonas – PGE.  
ACÓRDÃO Nº 1185/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar 
legal o ato que concede o benefício de pensão por morte em favor da Sra. Karen Cristina de Oliveira na condição 
de companheira do Sr. Vitor Hugo Mota de Menezes, ex-servidor que ocupava o cargo de Procurador do Estado, 1ª 
Classe, da Procuradoria Geral do Estado do Amazonas – PGE/AM, sendo o benefício concedido através da Portaria 
n.º 1754/2022, publicada no DOE em 11/10/2022, nos termos do art. 40, § 7º, inciso II da Constituição Federal c/c 
art. 5º, inciso V, do Regimento Interno c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96 – Lei Orgânica do TCE/AM; 7.2. 
Determinar o registro do ato concessório de pensão por morte em favor da Sra. Karen Cristina de Oliveira, em 
conformidade com o disposto no art. 5º, inciso V, do Regimento Interno c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96 – 
Lei Orgânica do TCE/AM; 7.3. Arquivar o presente processo, após o cumprimento de todas as formalidades legais. 
PROCESSO Nº 10.437/2023 - Tomada de contas de Adiantamento, instaurada em face do Sr. Paulo Figueiredo de 
Castro, em decorrência da não apresentação de prestação de contas dos recursos recebidos da Casa Militar, para 
atender despesas de pronto pagamento com suporte logístico. ACÓRDÃO Nº 1186/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelo art. 15, inciso I, alínea "a" da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do votodo 
Excelentíssimo Senhor Júlio Assis Corrêa Pinheiro Conselheiro-Relator, em consonância  com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Julgar regular a Tomada de Contas de Adiantamento do 
Sr. Paulo Roberto Figueiredo de Castro, responsável pelo adiantamento no valor de R$4.000,00 (quatro mil reais), 
no curso do exercício 2008, da Secretaria de Estado da Casa Militar, nos termos do art. 71, II, c/c o art. 75 da 
Constituição Federal, art. 1º, II, c/c art. 22, I, c/c o da Lei Estadual nº 2423/96, e art. 15, I, letra “a” da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM; 9.2. Dar quitação ao Sr. Paulo Roberto Figueiredo de Castro, nos termos do art. 23, da Lei 
Estadual nº 2423/96, c/c art. 189, I, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 9.3. Arquivar o presente processo, após o 
cumprimento das formalidades legais. PROCESSO Nº 10.936/2023 (Apenso: 12.685/2022) - Aposentadoria 
Voluntária do Sr. Luiz Augusto dos Santos Lapa, matrícula n° 000.158-9A, no cargo de Assistente de Controle 
Externo ‘’C’’ - Classe D, Nível III, do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCEAM. ACÓRDÃO Nº 
1187/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Arquivar os presentes autos, 
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sem resolução do mérito, conforme o art. 485, V do CPC c/c art. 127 da Lei nº 2.423/96, uma vez que a matéria em 
tela já foi analisada e julgada nos autos do Processo nº 12685/2022. PROCESSO Nº 11.302/2023 - Aposentadoria 
Voluntária da Sra. Edy Meri da Rocha Benlolo, matrícula n° 163.216-7a, no cargo de Professor, com equivalência 
para fins remuneratórios no cargo de Professor PF20.LPL-IV, 4ª Classe, referência A, da Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC. ACÓRDÃO Nº 1188/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato Aposentatório da Sra. Edy Meri da Rocha Benlolo, matrícula n° 
163.216-7 A, no Cargo de Professor, com equivalência para fins remuneratórios no cargo de Professor PF20.LPL-
IV, 4ª Classe, Referência A, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - 
SEDUC, de acordo com a Portaria n° 276/2023, publicado no D.O.E. em 13 de fevereiro de 2023, com fundamento 
no do artigo 21, da Lei Complementar n°. 30, de 27 de dezembro de 2001, texto consolidado em 29 de julho de 
2014, combinado com o artigo 40, §5° da Constituição Federal de 1988 e com os artigos 2° e 5° da Emenda 
Constitucional Federal n°. 47, de 05 de julho de 2005, ainda, conforme o art. 1º, V, da Lei nº 2423/1996 (Lei 
Orgânica do TCE/AM) c/c art. 5º, V, da Resolução nº 04/02 (Regimento Interno do TCE/AM); 7.2. Determinar o 
registro do ato Aposentatório da Sra. Edy Meri da Rocha Benlolo, conforme o art. 5º, inciso V, do Regimento 
Interno, c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96, Lei Orgânica do TCE/AM, desde que cumpridas as determinações 
objeto da decisão que vier a ser proferida; 7.3. Arquivar o presente processo, após o cumprimento de todas as 
formalidades legais. PROCESSO Nº 11.320/2023 (Apensos: 13.223/2021, 10.442/2017 e 10.005/2023) - 
Aposentadoria Voluntária do Sr. Paulo Afonso Cerqueira Bonfim, Matrícula nº 000005-1A, no cargo de Auditor 
Técnico de Controle Externo - Auditoria Governamental “B”, do órgão Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - 
TCE/AM. ACÓRDÃO Nº 1189/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. 
Arquivar o presente processo (nº 11320/2023), uma vez que a matéria em tela já foi analisada nos autos do 
processo nº 10005/2023, em homenagem ao princípio da economia processual. PROCESSO Nº 10.005/2023 
(Apensos: 11.320/2023, 13.223/2021 e 10.442/2017) - Aposentadoria Voluntária do Sr. Paulo Afonso Cerqueira 
Bonfim, no cargo de Auditor Técnico de Controle Externo - Auditoria Governamental “B”, Matrícula nº 000005-1A. 
ACÓRDÃO Nº 1194/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. 
Julgar legal o Ato de Aposentadoria do Sr. Paulo Afonso Cerqueira Bomfim, nos termos do art. 5º, inciso V, do 
Regimento Interno c/c o art. 31, II, da Lei nº 2.423/96 - Lei Orgânica do TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do ato 
aposentatório do Sr. Paulo Afonso Cerqueira Bomfim, nos termos do art. 5º, inciso V, do Regimento Interno c/c o art. 
31, II, da Lei nº 2.423/96 - Lei Orgânica do TCE/AM; 7.3. Arquivar o presente processo, após o cumprimento de 
decisão. PROCESSO Nº 11.384/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Raimunda Elias de Souza, Matrícula nº 
FEC18/42775, no Cargo de Assistente Administrativo, da Prefeitura Municipal de Itacoatiara. ACÓRDÃO Nº 
1195/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
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Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conceder prazo de 60 dias ao 
Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Itacoatiara - IMPREVI e à Prefeitura Municipal de Itacoatiara-
AM, para que, sob pena de aplicação de multa, encaminhem: 7.1.1. Atos de enquadramento da servidora; 7.1.2. 
Legislação que trata do vencimento do cargo, nos termos do art. 6º, §1º inc. XIV, da Resolução TCE nº 02/2014. 7.2. 
Determinar o envio da Cópia do Relatório-Voto e do Laudo Técnico Conclusivo nº 981/2023-DICARP 
acompanhando a Notificação. PROCESSO Nº 11.519/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Raimunda Ladislau 
de Oliveira, matrícula n° 132.110-2A, no cargo de Professor PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência "H1", da Secretaria 
de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC. ACÓRDÃO Nº 1193/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato Aposentatório da Sra. Raimunda Ladislau de Oliveira, matrícula 
nº. 132.110-2A, no Cargo de Professor-PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência "H1", do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação e Desporto – SEDUC, cf. a Portaria n° 249/2023, publicado no DOE em 15 de 
fevereiro de 2023, com fundamento no art. 21 da Lei Complementar nº 30/2001, texto consolidado em 29/07/2014, 
c/c o art. 40, §5º, da Constituição Federal e com os artigos 2º e 5º, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho 
de 2005, conforme, ainda, o art. 1º, V, da Lei nº 2423/1996 (Lei Orgânica do TCE/AM) c/c art. 5º, V, da Resolução nº 
04/02 (Regimento Interno do TCE/AM), e determinando à origem a retificação de tal aposentação nos seguintes 
termos: a) Que a Amazonprev, com fulcro no Decreto nº 42.958, de 03/11/2020, em que foi delegada ao referido 
Órgão Previdenciário a competência para praticar atos de retificação de aposentadoria dos servidores civis do Poder 
Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias, retifique a Guia Financeira e o Ato Aposentatório da ex-servidora, 
fazendo incluir a gratificação de localidade; b) Que o Amazonprev, no mesmo prazo de 60 (sessenta) dias, 
encaminhe a este Tribunal cópias da Guia Financeira e do Ato de Inativação retificados. 7.2. Determinar que não 
logrando êxito a notificação pela via postal, autoriza-se, desde já, a notificação pela via editalícia nos termos 
regimentais; 7.3. Determinar o registro do ato aposentatório da Sra. Raimunda Ladislau de Oliveira, conforme o 
art. 5º, inciso V, do Regimento Interno, c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96, Lei Orgânica do TCE/AM, desde 
que cumpridas as determinações objeto da decisão; 7.4. Notificar a Sra. Raimunda Ladislau de Oliveira quanto ao 
teor da tramitação deste processo análise da concessão inicial de aposentação, nos termos do art. 95, § 1º, da 
Resolução TCE/AM nº 04/2002, dando-lhe ciência do fato, encaminhando-lhe cópia da Decisão deste Tribunal; 7.5. 
Arquivar os autos, após o cumprimento de todas as formalidades legais. PROCESSO Nº 11.854/2023 - 
Aposentadoria Voluntária do Sr. José Raimundo Moraes da Silveira, matrícula n° 026.617-5D, no cargo de 
Pedagogo - PD20.ESP-III – 3ª Classe - referência "H", da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino 
– SEDUC. ACÓRDÃO Nº 1192/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. 
Determinar a concessão de prazo de 60 (sessenta) dias ao Fundo Previdênciário do Estado do Amazonas - 
AMAZONPREV, contados do recebimento da notificação pessoal, para que, na pessoa de seu representante legal 
retifique a guia financeira e o ato de aposentadoria do servidor, no sentido de incluir nos cálculos dos proventos a 
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parcela de Gratificação de Localidade; 7.1.1 - No mesmo prazo 60 (sessenta) dias, apresente esclarecimento ou 
documentos comprobatórios (folha de ponto), referente ao conflito de horários de trabalho entre o exercício do cargo 
de PEDAGOGO, matrícula ns. 026617-5-“C” e matrícula nº 026617-5-“D”, constantes no Sistema PRODAM, do qual 
decorreu a presente aposentadoria; 7.2. Determinar a concessão de prazo à SEDUC de 60 (sessenta) dias, 
contados do recebimento da notificação pessoal, para que informe a este Tribunal de Contas, sobre o conflito de 
horários do servidor, José Raimundo Moraes da Silveira referente às matrículas n. 026617-5-C e 02661-5-D, 
constantes no Sistema PRODAM; 7.3. Determinar à DISEG para que oficie o AMAZONPREV e a SEDUC 
informando o teor da Decisão, devendo ser acompanhado cópia do Laudo Técnico Conclusivo nº 148/2023-DICARP 
e Parecer nº 3939/2023 – MPC/ELCM. PROCESSO Nº 11.900/2023 (Apenso: 12.220/2023) - Pensão por Morte 
concedida ao Sr. Aureo José Andrade Costa, na condição de filho do ex-servidor José Raimundo da Costa, 
Matrícula nº 005.630-8A, no cargo de PNE. Inspetor de Guarda A-IV, da Casa Militar da Prefeitura Municipal de 
Manaus. ACÓRDÃO Nº 1196/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. 
Julgar legal o benefício de pensão por morte concedido em favor do Sr. Aureo José Andrade Costa, na condição de 
filho maior inválido do ex- servidor Sr. José Raimundo da Costa, em conformidade com o disposto no art. 5º, inciso 
V, do Regimento Interno c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96 – Lei Orgânica do TCE/AM; 7.2. Determinar o 
registro do benefício de pensão por morte em favor do Sr. Aureo José Andrade Costa, na condição de filho maior 
inválido do ex-servidor Sr. José Raimundo da Costa, em conformidade com o disposto no art. 5º, inciso V, do 
Regimento Interno c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96 - Lei Orgânica do TCE/AM; 7.3. Arquivar o presente 
processo, após o cumprimento das formalidades legais. PROCESSO Nº 11.955/2023 - Aposentadoria Voluntária da 
Sra. Raimunda Nely Ferreira da Silva, no cargo de Professor II, Matrícula nº 666, do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Maués. ACÓRDÃO Nº 1191/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Julgar legal o ato aposentatório da Sra. Raimunda Nely Ferreira da Silva, conforme o art. 5º, inciso V, do 
Regimento Interno, c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96 - Lei Orgânica do TCE/AM; 7.2. Determinar o registro 
do ato aposentatório da Sra. Raimunda Nely Ferreira da Silva, conforme o art. 31, II, da Lei nº 2.423/96 (Lei 
Orgânica do TCE/AM) c/c art. 5º, V, da Resolução nº 04/02 (Regimento Interno do TCE/AM); 7.3. Determinar o 
arquivamento do presente processo, após o cumprimento das formalidades legais. PROCESSO Nº 12.009/2023 - 
Aposentadoria Voluntária do Sr. Francisco Jorge Maia Castro, no cargo de Técnico de Patologia Clínica, Classe "C", 
Referência 4, Matrícula n° 101.457-9-C, do quadro de pessoal da Fundação Hospitalar de Hematologia e 
Hemoterapia do Amazonas. ACÓRDÃO Nº 1190/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato aposentatório do Sr. Francisco Jorge Maia Castro, conforme o 
art. 5º, inciso V, do Regimento Interno, c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96 – Lei Orgânica do TCE/AM; 7.2. 
Determinar o registro do ato aposentatório do Sr. Francisco Jorge Maia Castro, conforme o art. 31, II, da Lei nº 
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2.423/96 (Lei Orgânica do TCE/AM) c/c art. 5º, V, da Resolução nº 04/02 (Regimento Interno do TCE/AM); 7.3. 
Arquivar o presente processo, após cumprimento de todas as formalidades legais. PROCESSO Nº 12.077/2023 - 
Pensão por Morte concedida ao Sr. Nilson Alexandre Reis Mota, na condição de filho do ex-servidor, Sr. Nilson 
Monteiro Mota, Matrícula nº 140.091-6-A, na graduação de Subtenente, do Órgão Polícia Militar do Estado do 
Amazonas - PM/AM. ACÓRDÃO Nº 1197/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Julgar legal o ato de concessão de Pensão por Morte concedida ao Sr. Nilson Alexandre Reis Mota, na 
condição de filho do ex-servidor Nilson Monteiro Mota, matrícula n º 140.091-6-A, na graduação de Subtenente, do 
órgão Polícia Militar do Estado do Amazonas - PMAM, de acordo com a Portaria nº 2216/2022, publicada no D.O.E. 
em 13 de janeiro de 2023, nos termos do art. 5º, inciso V, do Regimento Interno c/c o artigo 1º, inciso V, e art. 31, 
inciso II, da Lei Orgânica do TCE, desde que cumpridas as seguintes determinações: 7.2. Determinar ao Chefe do 
Poder Executivo Estadual, por meio da Amazonprev, que no prazo de 60 (sessenta) dias, promova a retificação da 
Guia Financeira e do Ato de Concessão de Pensão em favor do Sr. Nilson Alexandre Reis Mota, realizando a 
correta elaboração do cálculo da Parcela do Adicional por Tempo de Serviço, no sentido de ser realizado com base 
no soldo estabelecido na Lei n° 4.618/2018; 7.3. Determinar à Amazonprev que, no mesmo prazo de 60 (sessenta) 
dias, encaminhe a este Tribunal cópias da Guia Financeira e do Ato de Concessão devidamente retificados e 
publicados; 7.4. Determinar o registro do ato concessório de pensão por morte concedida ao Sr. Nilson Alexandre 
Reis Mota, desde que cumpridas as determinações deste Tribunal, nos moldes do art. 31, II, da Lei nº 2423/96 c/c o 
art. 5º, V, da Resolução nº 04/2002-RITCE/AM; 7.5. Arquivar o presente processo, após o cumprimento da decisão. 
PROCESSO Nº 12.080/2023 - Pensão por Morte concedida a Sra. Ana Maria Teixeira de Oliveira, na condição de 
cônjuge do ex-servidor Adelson Cardoso de Oliveira, Matrícula nº 062.792-5D, no cargo de Guarda Municipal A-II-III, 
do Órgão Secretaria Municipal de Segurança Publica e Defesa Social - SEMSEG. ACÓRDÃO Nº 1198/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato concessório de 
pensão em favor da Sra. Ana Maria Teixeira de Oliveira, nos termos do artigo 5º, inciso V, da Resolução nº 04/2002, 
c/c artigo 1º, inciso V, e art 31, inc. II, da Lei 2423/96, Lei Orgânica do TCE. 7.2. Determinar o registro do ato 
concessório de pensão em favor da Sra. Ana Maria Teixeira de Oliveira, nos termos do art. 5º, inciso V, da 
Resolução nº 04/2002, c/c o art. 1º, inciso V e art. 31, II da Lei nº 2423/96, Lei Orgânica do TCE/AM; 7.3. Arquivar o 
presente processo, após o cumprimento das formalidades legais. PROCESSO Nº 12.159/2023 - Aposentadoria 
Voluntaria em favor da Sra. Vaneide Maria Bentes Lima, Matrícula nº 110.064-5D, no cargo de Professor, com 
equivalência para fins remuneratórios do cargo de Professor-PF20.LPL-IV, 4ª Classe, Referência "A", do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado de Educação e Desporto - SEDUC. ACÓRDÃO Nº 1199/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos 
do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato Aposentatório da Sra. Vaneide Maria Bentes 
Lima, Matrícula nº 110.064-5D, no Cargo de Professor, com equivalência para fins remuneratórios do cargo de 
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Professor-PF20.LPL-IV, 4ª Classe, Referência "A", do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação e 
Desporto - SEDUC, cf. a Portaria n° 439/2023, publicado no DOE em 07 de março de 2023, com fundamento no art. 
21 da Lei Complementar nº 30/2001, texto consolidado em 29/07/2014, c/c o art. 40, §5º, da Constituição Federal e 
com os artigos 2º e 5º, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, conforme, ainda, o art. 1º, V, da Lei 
nº 2423/1996 (Lei Orgânica do TCE/AM) c/c art. 5º, V, da Resolução nº 04/02 (Regimento Interno do TCE/AM), e 
determinando à origem a retificação de tal aposentação nos seguintes termos: a) Que a AMAZONPREV, com fulcro 
no Decreto nº 42.958, de 03/11/2020, em que foi delegada ao referido Órgão Previdenciário a competência para 
praticar atos de retificação de aposentadoria dos servidores civis do Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, retifique a guia financeira e o ato aposentatório da ex-servidora, fazendo incluir a gratificação de localidade; b) 
Que o AMAZONPREV, no mesmo prazo de 60 (sessenta) dias, encaminhe a este Tribunal cópias da Guia 
Financeira e do Ato de Inativação retificados; 7.2. Determinar, ainda, que, não logrando êxito a notificação pela via 
postal, autoriza-se, desde já, a notificação pela via editalícia nos termos regimentais; 7.3. Determinar o registro do 
ato Aposentatório da Sra. Vaneide Maria Bentes Lima, conforme o art. 5º, inciso V, do Regimento Interno, c/c o art. 
31, inciso II, da Lei nº 2.423/96, Lei Orgânica do TCE/AM, desde que cumpridas as determinações objeto da decisão 
que vier a ser proferida; 7.4. Notificar a Sra. Vaneide Maria Bentes Lima quanto ao teor da tramitação deste 
processo análise da concessão inicial de aposentação, nos termos do art. 95, § 1º, da Resolução TCE/AM nº 
04/2002, dando-lhe ciência do fato, encaminhando-lhe cópia da Decisão deste Tribunal; 7.5. Arquivar os autos, 
após o cumprimento de todas as formalidades legais. PROCESSO Nº 12.277/2023 - Prestação de Contas do Termo 
de Fomento nº 60/2022, firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e o Grupo Recreativo e Folclórico 
Guerreiros Mura da Liberdade. ACÓRDÃO Nº 1200/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 8.1. Julgar legal o Termo de Fomento nº 60/2022, firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia 
Criativa - SEC e o Grupo Recreativo e Folclórico Guerreiros Mura da Liberdade, nos termos do art. 2º da Lei 
Orgânica do TCE/AM c/c art. 253, do Regimento Interno do TCE/AM; 8.2. Julgar regular a Prestação de Contas do 
Termo de Fomento nº 60/2022, firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - Sec e o 
Grupo Recreativo e Folclórico Guerreiros Mura da Liberdade, nos termos do art. 22, I, da Lei Orgânica do TCE/AM 
c/c art. 188, §1º, do Regimento Interno do TCE/AM, dando plena quitação aos Responsáveis; 8.3. Arquivar os 
autos, após o cumprimento das formalidades legais. PROCESSO Nº 12.436/2023 - Aposentadoria Voluntária em 
favor da Sra. Elizabeth da Silva Vital, Matrícula nº 003.329-4B, no cargo de Técnico de Patologia Clínica, Classe “C”, 
Referência “2”, do Órgão Fundação de Medicina Tropical Dr. Heitor Vieira Dourado - FMT/HVD. ACÓRDÃO Nº 
1201/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conceder prazo de 15 dias à 
Fundação Amazonprev, à Fundação de Medicina Tropical Dr. Heitor Vieira Dourado - FMT/HVD e à Secretaria 
Municipal de Saúde (SUSAM), sob pena de aplicação de multa, para que encaminhe documentos que demonstrem 
que não há incompatibilidade de horários nos Cargos em que acumula; 7.2. Determinar o envio da Cópia do 
Relatório-Voto e do Laudo Técnico Conclusivo nº 1349/2023-DICARP acompanhando a Notificação. PROCESSO Nº 
12.461/2023 - Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, da Sra. Teresinha de 
Jesus Silveira Dias, Matrícula nº FEC10/47819, no cargo de Professora, Nível III, Classe "D", do Órgão Prefeitura 
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Municipal de Itacoatiara. ACÓRDÃO Nº 1202/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria Voluntária da Sra. Teresinha de Jesus Silveira Dias, Matrícula Nº 
FEC10/47819, no cargo de Professora, Nível III, Classe "D", da Prefeitura Municipal de Itacoatiara, de acordo com o 
Decreto nº 086, de 03 de março de 2023, publicado no D.O.M. em 14 de abril de 2023, com fundamento no art. 6° 
da EC n° 41/2003, e, ainda, com espeque no art. 1º, V, da Lei n. 2.423/1996 (Lei Orgânica do TCE/AM) e art. 5º, V, 
da Resolução n. 04/02 (Regimento Interno do TCE/AM), sem olvidar do art. 2°, da Resolução TCE nº 02/2014; 7.2. 
Determinar o registro da Aposentadoria Voluntária da Sra. Teresinha de Jesus Silveira Dias, conforme dicção do 
art. 31, II, da Lei nº 2.423/96 (Lei Orgânica do TCE/AM) c/c art. 5º, V, da Resolução nº 04/02 (Regimento Interno do 
TCE/AM); 7.3. Arquivar o presente processo, após o cumprimento de todas as formalidades legais.  PROCESSO 
Nº 12.509/2023 - Aposentadoria por Incapacidade Permanente, do Sr. Ailson da Silva Moreira, Matrícula n° 
159.871-6B, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 2ª Classe, com equivalência para fins remuneratórios ao cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe “A”, Referência 1, do Órgão Secretaria de Estado de Saúde - SES. 
ACÓRDÃO Nº 1210/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 6.1. 
Conceder prazo de 15 (quinze) dias à Fundação Amazonprev, sob pena de aplicação de multa, para que: 6.1.1. 
Encaminhe a Planilha com a Memória de Cálculo da média das contribuições; 6.1.2. Retifique o fundamento legal da 
concessão, o qual está incorreto no Ato Concessório da Aposentadoria. 6.2. Determinar o envio da Cópia do 
Relatório-Voto e do Laudo Técnico Conclusivo Nº 1461/2023-DICARP acompanhando a Notificação. PROCESSO 
Nº 12.571/2023 (Apenso: 10.647/2023) - Pensão por Morte concedida em favor da Sra. Claudia Cristina Cabral 
Chiesa e da Sra. Antônia Márcia Moreira de Jesus, nas condições de ex-cônjuge e de companheira, 
respectivamente, do ex-servidor Wanderson Miguel Maia Chiesa, Matrícula nº 181053-7C, no cargo de Professor 
Doutor Adjunto Nível “D” 40 horas, do Órgão Fundação Universidade do Estado do Amazonas - UEA. ACÓRDÃO Nº 
1209/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o benefício de 
pensão por morte em favor da Sra. Cláudia Cristina Cabral Chiesa, e da Sra. Antônia Marcia Moreira de Jesus, nas 
condições de ex-cônjuge credora de alimentos e de companheira, respectivamente, do ex-servidor Sr. Wanderson 
Miguel Maia Chiesa, em conformidade com o disposto no art. 5º, inciso V, do Regimento Interno c/c o art. 31, inciso 
II, da Lei nº 2.423/96 - Lei Orgânica do TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do ato de pensão por morte em favor 
da Sra. Cláudia Cristina Cabral Chiesa, e da Sra. Antônia Marcia Moreira de Jesus, em conformidade com o 
disposto no art. 5º, inciso V, do Regimento Interno c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96 Lei Orgânica do 
TCE/AM; 7.3. Arquivar o presente processo, após o cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 10.647/2023 
(Apenso: 12.571/2023) - Pensão por Morte concedida em favor da Sra. Antônia Marcia Moreira de Jesus, na 
condição de companheira do ex-servidor Sr. Wanderson Miguel Maia Chiesa, Matrícula nº 181.053-7C, no cargo de 
Professor Doutor Adjunto, Nível D, 40H, do Órgão Fundação Universidade do Estado do Amazonas - UEA. 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.394 
 
  

  

ACÓRDÃO Nº 1208/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. 
Julgar legal o benefício de pensão por morte concedida em favor da Sra. Antônia Márcia Moreira de Jesus, em 
conformidade com o disposto no art. 5º, inciso V, do Regimento Interno c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96 – 
Lei Orgânica do TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do ato de pensão por morte em favor da Sra. Antônia Márcia 
Moreira de Jesus, em conformidade com o disposto no art. 5º, inciso V, do Regimento Interno c/c o art. 31, inciso II, 
da Lei nº 2.423/96 - Lei Orgânica do TCE/AM; 7.3. Arquivar o presente processo, após o cumprimento de decisão. 
PROCESSO Nº 12.593/2023 (Apenso: 10.691/2023) - Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, da Sra. Ana Nery Lopes Dantas, Matrícula n° 079.371-0B, no cargo de Professor Nível Superior 
20h, 3-C, do Órgão Secretaria Municipal de Educação - SEMED. ACÓRDÃO Nº 1207/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos 
do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria Voluntária da Sra. Ana Nery Lopes 
Dantas, matrícula n° 079.371-0B, no cargo de Professor Nível Superior 20h, 3-C, do órgão Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED, de acordo com a Portaria Conjunta N° 259/2023, publicada no D.O.M. em 19 de abril de 2023, 
com fundamento no art. 6° da EC n° 41/2003, c/c os artigos 30, §§ 1° e 2°, e 51 da Lei Municipal nº 870, de 
21/07/2005, e, ainda, com espeque no art. 1º, V, da Lei nº 2.423/1996 (Lei Orgânica do TCE/AM) e art. 5º, V, da 
Resolução nº 04/02 (Regimento Interno do TCE/AM), sem olvidar do art. 2°, da Resolução TCE nº 02/2014; 7.2. 
Determinar o registro da Aposentadoria Voluntária da Sra. Ana Nery Lopes Dantas, conforme dicção do art. 31, II, 
da Lei nº 2.423/96 (Lei Orgânica do TCE/AM) c/c art. 5º, V, da Resolução nº 04/02 (Regimento Interno do TCE/AM); 
7.3. Arquivar o presente processo, após o cumprimento de todas as formalidades legais. PROCESSO Nº 
12.631/2023 (Apenso: 16.987/2021) - Retificação da Transferência do Sr. José Maurí Alves Gondim, Matrícula nº 
125.815-0A, ao posto de 2º Tenente QOAPM, do Órgão Polícia Militar do Estado do Amazonas - PM/AM. 
ACÓRDÃO Nº 1206/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. 
Julgar legal o ato de concessão de retificação da transferência para reserva remunerada concedido ao Sr. José 
Maurí Alves Gondim, Matrícula N.º 125.815-0A, ao posto de 2º Tenente QOAPM, do órgão Polícia Militar do Estado 
do Amazonas - PMAM, de acordo com o Decreto de 27 de abril de 2023, publicado no D.O.E. em 27 de abril de 
2023, nos termos do art. 109, inc. XXII, alínea “a”, da Constituição do Estado do Amazonas, combinado com os 
artigos 10 e 13, inc. IV, alínea “a”, da Lei n° 4.044, de 09 de junho de 2014, e ainda, conforme o art. 5º, inciso V, do 
Regimento Interno c/c o artigo 1º, inciso V, e art. 31, inciso II, da Lei Orgânica do TCE; 7.2 Determinar o registro 
do ato concessório de retificação da transferência para reserva remunerada do Sr. José Maurí Alves Gondim, desde 
que cumpridas as determinações deste Tribunal, nos moldes do art. 31, II, da Lei nº 2423/96 c/c o art. 5º, V, da 
Resolução nº 04/2002-RITCE/AM; 7.3. Arquivar o presente processo, após o cumprimento de todas as 
formalidades legais. PROCESSO Nº 12.657/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Graciete Pinto da Silva, 
Matrícula nº 113.154-0D, no cargo de Agente Administrativo, Classe G, Referência 4, do Órgão Secretaria de 
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Estado da Saúde - SES. ACÓRDÃO Nº 1205/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Julgar legal o Ato de Aposentadoria da Sra. Graciete Pinto da Silva, conforme o art. 5º, inciso V, do 
Regimento Interno, c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96 – Lei Orgânica do TCE/AM; 7.2. Determinar o registro 
do ato aposentatório da Sra. Graciete Pinto da Silva, conforme o art. 31, II, da Lei nº 2.423/96 (Lei Orgânica do 
TCE/AM) c/c art. 5º, V, da Resolução nº 04/02 (Regimento Interno do TCE/AM); 7.3. Arquivar o presente processo, 
após o cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 12.692/2023 - Aposentadoria Voluntária do Sr. Aroldo Almeida de 
Lima, Matrícula nº 060.345-7A, no Cargo de Assistente em Saúde - Fiscal de Saúde I D-11, do Órgão Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSA. ACÓRDÃO Nº 1204/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 6.1. Conceder prazo de 15 dias à Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA para que remeta 
a esta Corte de Contas documentação e/ou justificativas concernentes às arguições apontadas pelo Órgão Técnico 
na aposentadoria do Sr. Aroldo Almeida de Lima, sob pena de revelia nos termos do art. 88, da Resolução nº 
04/2002 e aplicação de multa com base no art. 54, II, “a” da Lei nº 2.423/96. Cópia do Laudo Técnico Conclusivo de 
nº 1778/2023 (fls. 135/139) deve acompanhar a Notificação. 6.2. Notificar o Sr. Aroldo Almeida de Lima, sobre a 
tramitação deste processo de aposentação, nos termos do art. 95, §1º, da Resolução TCE/AM nº 04/2002, dando-
lhe ciência do fato para, querendo, encaminhar documentação acerca de sua aposentadoria, encaminhando-lhe 
cópia da Decisão deste Tribunal. Cópias do Parecer e do Laudo Técnico Conclusivo devem acompanhar a 
Notificação. 6.3. Determinar à DISEG – Diretoria de Segunda Câmara que, ao fim do prazo ora deferido, encaminhe 
os autos para a DICARP exarar nova manifestação meritória. Após, remeta os autos ao Órgão Ministerial para 
exarar novo pronunciamento conclusivo acerca dos documentos e/ou esclarecimentos eventualmente apresentados. 
PROCESSO Nº 12.711/2023 - Aposentadoria Voluntária em favor da Sra. Lucilene Martins Palmeira Schuler, no 
cargo de Controlador de Arrecadação da Receita Estadual, 1° Classe, Padrão V, Matrícula nº 115.192-4A, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ. ACÓRDÃO Nº 1203/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos 
do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato Aposentatório da Sra. Lucilene Martins Palmeira 
Schuler, no cargo de Controlador de Arrecadação da Receita Estadual, 1° Classe, Padrão V, Matrícula nº 115.192-
4ª, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, de acordo com a Portaria n° 192/2023, 
publicado no D.O.E em 28 de março de 2023, com fundamento no artigo 21-A, da Lei Complementar n.º 30, de 27 
de dezembro de 2001, texto consolidado em 29 de julho de 2014, ainda, conforme o art. 1º, V, da Lei nº 2423/1996 
(Lei Orgânica do TCE/AM) c/c art. 5º, V, da Resolução nº 04/02 (Regimento Interno do TCE/AM); 7.2. Determinar o 
registro do ato Aposentatório da Sra. Lucilene Martins Palmeira Schuler, conforme o art. 5º, inciso V, do Regimento 
Interno, c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96, Lei Orgânica do TCE/AM, desde que cumpridas as determinações 
objeto da decisão que vier a ser proferida; 7.3. Arquivar o presente processo, após o cumprimento de todas as 
formalidades legais. PROCESSO Nº 12.714/2023 - Aposentadoria Voluntária por idade do Sr. Augusto Gonçalves 
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de Menezes, no cargo de Médico, com equivalência para fins remuneratório no cargo de Médico (Especialista), 3ª 
Classe, Referência “A”, Matrícula nº 161.018-0B, do Quadro de Pessoal Suplementar da Secretaria de Estado da 
Saúde - SES. ACÓRDÃO Nº 1220/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM 
os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar 
legal o Ato de Aposentadoria do Sr. Augusto Gonçalves de Menezes, conforme o art. 1º, V, da Lei nº 2423/1996 (Lei 
Orgânica do TCE/AM) c/c o art. 5º, V, da Resolução nº 04/02 (Regimento Interno do TCE/AM); 7.2. Determinar o 
registro do Ato de Aposentadoria do Sr. Augusto Gonçalves de Menezes, conforme o art. 5º, inciso V, do 
Regimento Interno, c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96, Lei Orgânica do TCE/AM; 7.3. Arquivar o presente 
processo, após o cumprimento das determinações legais. PROCESSO Nº 12.788/2023 - Aposentadoria Voluntária 
da Sra. Maria da Luz Goés Pereira, no cargo de Professor, Matrícula nº 826, do Quadro da Prefeitura Municipal de 
Maués. ACÓRDÃO Nº 1219/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. 
Julgar legal o ato concessório de aposentadoria em favor da Sra. Maria da Luz Goes Pereira, nos termos do artigo 
5º, inciso V, da Resolução nº 04/2002, c/c artigo 1º, inciso V, e art. 31, inc. II, da Lei 2423/96, Lei Orgânica do TCE. 
7.2. Determinar o registro do ato concessório de aposentradoria em favor da Sra. Maria da Luz Goes Pereira, nos 
termos do art. 5º, inciso V, da Resolução nº 04/2002, c/c o art. 1º, inciso V e art. 31, II da Lei nº 2423/96, Lei 
Orgânica do TCE/AM. 7.3. Arquivar o presente processo, após o cumprimento das formalidades legais. 
PROCESSO Nº 12.791/2023 - Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, da Sra. 
Alvanir Gomes do Nascimento, Matrícula Nº 005.683-9A, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, Classe "D", 
Referência 1, do Órgão Secretaria de Estado de Saúde - SES. ACÓRDÃO Nº 1217/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos 
do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria Voluntária da Sra. Alvanir Gomes do 
Nascimento, matrícula nº 005.683-9A, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, classe "D", Referência 1, da Secretaria 
de Estado de Saúde – SES (antiga SUSAM), de acordo com a Portaria N.º 575/2023, publicada no D.O.E. em 03 de 
abril de 2023, com fundamento no art. 21, da LC n° 30, de 27 de dezembro de 2001, texto consolidado em 29 de 
julho de 2014, c/c os artigos 2° e 5° da Emenda Constitucional n° 47, de 05 de julho de 2005, e, ainda, com 
espeque no art. 1º, V, da Lei n. 2.423/1996 (Lei Orgânica do TCE/AM) e art. 5º, V, da Resolução n. 04/02 
(Regimento Interno do TCE/AM), sem olvidar do art. 2°, da Resolução TCE n. 02/2014; 7.2. Determinar o registro 
da Aposentadoria Voluntária da Sra. Alvanir Gomes do Nascimento, conforme dicção do art. 31, II, da Lei n. 
2.423/96 (Lei Orgânica do TCE/AM) c/c art. 5º, V, da Resolução nº 04/02 (Regimento Interno do TCE/AM); 7.3. 
Arquivar o presente processo, após o cumprimento de todas as formalidades legais. PROCESSO Nº 12865/2023 - 
Aposentadoria Voluntaria em favor da Sra. Halen Susie Tavares de Oliveira, Matrícula nº 094.117-4 C, no cargo de 
Professor Nível Médio 20H 1-F, do quadro de pessoal do Órgão Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 
ACÓRDÃO Nº 1216/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
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Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. 
Julgar legal o ato Aposentatório da Sra. Halen Susie Tavares de Oliveira, matrícula nº 094.117-4C, no Cargo de 
Professor nível médio 20H 1-F, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, de acordo 
com a Portaria Conjunta n° 242/2023, publicado no D.O.M em 11 de abril de 2023, com fundamento no artigo 30, §§ 
1º e 2º, da Lei Municipal nº 870, de 21.07.2005, e, ainda, conforme o art. 1º, V, da Lei nº 2423/1996 (Lei Orgânica do 
TCE/AM) c/c art. 5º, V, da Resolução nº 04/02 (Regimento Interno do TCE/AM); 7.2. Determinar o registro do ato 
Aposentatório da Sra. Halen Susie Tavares de Oliveira, conforme o art. 5º, inciso V, do Regimento Interno, c/c o art. 
31, inciso II, da Lei nº 2.423/96 - Lei Orgânica do TCE/AM; 7.3. Arquivar o presente processo, após o cumprimento 
de todas as formalidades legais. PROCESSO Nº 12.883/2023 - Aposentadoria Voluntária, por tempo de 
contribuição, com proventos integrais, em favor da Sra. Rosangela Fernandes de Oliveira, no cargo de Professor-
PF20-ESP-lll, 3ª CIasse, Referência G1, sob a Matrícula n° 128.415-0B, do Quadro de Pessoal efetivo da Secretaria 
de Estado da Educação e Qualidade do Ensino Desporto – SEDUC. ACÓRDÃO Nº 1218/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos 
do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público 
junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato de aposentadoria concedido em favor da Sra. Rosangela 
Fernandes de Oliveira, publicado no D.O.E de 17/04/2023, conforme o art. 1º, V, da Lei nº 2423/1996 (Lei Orgânica 
do TCE/AM), c/c o art. 5º, V, da Resolução nº 04/02 (Regimento Interno do TCE/AM), determinando à origem a 
retificação de tal aposentação nos seguintes termos: 7.1.1.  Que a Fundação Amazonprev, no prazo de 60 
(sessenta) dias, retifique a guia financeira e o ato aposentatório da ex-servidora, fazendo incluir a gratificação de 
localidade aos seus proventos; 7.1.2. Que a Fundação Amazonprev, no mesmo prazo de 60 (sessenta) dias, 
encaminhe a este Tribunal cópias da guia financeira e do ato de inativação da Sra. Rosangela Fernandes de 
Oliveira, devidamente retificados. 7.2. Determinar o registro do ato de inativação da Sra. Rosangela Fernandes de 
Oliveira, nos moldes do art. 5º, V, do Regimento Interno TCE/AM, c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96 (Lei 
Orgânica do TCE/AM); 7.3. Arquivar os autos, após cumpridas as devidas formalidades legais. PROCESSO Nº 
12.897/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Lucia Amaro da Costa, Matrícula nº 090.167-9D, no cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, do Órgão Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA. ACÓRDÃO Nº 1215/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Ato Concessório 
de Aposentadoria da Sra. Lucia Amaro da Costa, nos termos do art. 5º, V, do Regimento Interno desta Corte de 
Contas, c/c artigo 1º, inciso V, e art. 31, inc. II, da Lei nº 2423/96, Lei Orgânica do TCE; 7.2. Determinar o registro 
do Ato de inativação da Sra. Lucia Amaro da Costa, nos termos do artigo 5º, inciso V, da Resolução nº 04/2002; 7.3. 
Arquivar o presente processo, após o cumprimento dos itens anteriores. PROCESSO Nº 13.042/2023 (Apenso: 
11.217/2022) - Aposentadoria por Invalidez do Sr. Israel Matos de Souza, Matrícula nº 170.130-4c, no cargo de 
Professor PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência "D" do Órgão Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do 
Ensino Desporto - SEDUC. ACÓRDÃO Nº 1214/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
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III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato concessório de aposentadoria em favor do Sr. Israel Matos de 
Souza, nos termos do artigo 5º, inciso V, da Resolução nº 04/2002, c/c artigo 1º, inciso V, e art 31, inc. II, da lei 
2423/96, Lei Orgânica do TCE. 7.2. Determinar o registro do ato concessório de aposentadoria em favor do Sr. 
Israel Matos de Souza, nos termos do art. 5º, inciso V, da Resolução nº 04/2002, c/c o art. 1º, inciso V e art. 31, II da 
Lei nº 2423/96, Lei Orgânica do TCE/AM. 7.3. Arquivar o presente processo, após o cumprimento das formalidades 
legais. PROCESSO Nº 13.233/2023 (Apenso: 14.710/2022) - Aposentadoria Voluntária da Sra. Mariana de Moura 
Abreu, Matrícula nº 003.685-4A, no cargo de Médico I Graduado, Nível 4, do Órgão Secretaria de Estado de Saúde - 
SES. ACÓRDÃO Nº 1213/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar 
legal o ato de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, da Sra. Mariana de 
Moura Abreu, conforme o art. 1º, V, da Lei nº 2423/1996 (Lei Orgânica do TCE/AM) c/c art. 5º, V, da Resolução nº 
04/02 (Regimento Interno do TCE/AM); 7.2. Determinar o registro do ato aposentatório da Sra. Mariana de Moura 
Abreu, conforme o art. 5º, inciso V, do Regimento Interno, c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96, Lei Orgânica do 
TCE/AM; 7.3. Arquivar o presente processo, após o cumprimento das formalidades legais. PROCESSO Nº 
13.281/2023 - Retificação da Aposentadoria Voluntária da Sra. Márcia Alves Correa Lima, Matrícula n° 107.000-2A, 
no cargo de Professor Nível Superior 20h 3-A, do Órgão Secretaria Municipal de Educação - SEMED. ACÓRDÃO 
Nº 1212/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato aposentatório 
da Sra. Márcia Alves Correa Lima, conforme o art. 5º, inciso V, do Regimento Interno, c/c o art. 31, inciso II, da Lei 
nº 2.423/96 – Lei Orgânica do TCE/AM; 7.2. Determinar o registro do ato aposentatório da Sra. Márcia Alves 
Correa Lima, conforme o art. 31, II, da Lei nº 2.423/96 (Lei Orgânica do TCE/AM) c/c art. 5º, V, da Resolução nº 
04/02 (Regimento Interno do TCE/AM); 7.3. Determinar o arquivamento do presente processo, após o cumprimento 
das formalidades legais. PROCESSO Nº 13.395/2023 - Transferência para a Reserva Remunerada do Sr. 
Wanderley Barros de Souza, Matrícula nº 138.390-6A ao posto de Major QOAPM, do Órgão Polícia Militar do Estado 
do Amazonas - PM/AM. ACÓRDÃO Nº 1211/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Julgar legal o ato de transferência para reserva remunerada do Sr. Wanderley Barros de Souza, nos 
termos do art. 5º, V, do Regimento Interno c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 2.423/96 – Lei Orgânica do TCE/AM; 7.2. 
Determinar o registro do ato de transferência da reserva remunerada do Sr. Wanderley Barros de Souza, nos 
moldes do art. 31, II, da Lei nº 2.423/96 c/c o art. 5º, V, da Resolução nº 04/2002- RITCE/AM; 7.3. Arquivar o 
presente processo, após o cumprimento de decisão. Nesta fase de julgamento retornou à presidência dos trabalhos 
o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro. CONSELHEIRO-RELATOR MARIO MANOEL 
COELHO DE MELLO: PROCESSO Nº 12.973/2017 - Prestação de Contas referente ao Termo de Convênio nº 
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25/2015 firmado entre a FEAS e a Instituição Desafio Jovem de Manaus. ACÓRDÃO Nº 1222/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a ocorrência da prejudicial para o fim de, 
nos termos do art. 487, II, do CPC, extinguir o presente feito, com resolução de mérito, em razão de a Prestação de 
Contas do Convênio nº 25/2015, firmado entre o Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS e a Instituição 
Desafio Jovem de Manaus, ter sido atingida pelo instituto da prescrição intercorrente, em virtude da paralisação do 
processo, por mais de três anos, pendente de julgamento ou emissão de ato inequívoco que denotasse apuração 
dos fatos, conforme previsão do art. 206-A do Código Civil e no art. 924, inciso V, do Código de Processo Civil, 
aplicados subsidiariamente por força do art. 127 da Lei Orgânica desta Corte de Contas, bem como, de acordo com 
a previsão do § 1º do artigo 1º da Lei nº 9.873/1999; pelo princípio da simetria, consubstanciado no art. 75 da 
CFRB/88; nos termos ainda, do que prevê a ADI 5509/CE, conforme dicção da Resolução TCU nº 344 em seu art. 
8º e, por fim, sob a recomendação extraída da proposta normativa constante da Nota Recomendatória ATRICON-
IRB-CNPTC-ABRACOM n° 02/2023; 8.2. Determinar à DISEG que adote as providências previstas no artigo 162 da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, devendo ser remetida cópia do Relatório/Voto e do Acórdão às partes interessadas, 
arquivando-se o feito, após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 11.746/2017 - Tomada 
de Contas, instaurada no âmbito da Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEDUC, relativamente ao 
Termo de Convênio nº 31/2014 - SEDUC. ACÓRDÃO Nº 1223/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 15, inciso VI, 
da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. 
Reconhecer a ocorrência da prejudicial para o fim de, nos termos do art. 487, II, do CPC, extinguir o presente feito, 
com resolução de mérito, em razão de a Tomada de Contas do Termo de Convênio nº 31/2014 – SEDUC, 
instaurada no âmbito da Secretaria de Estado da Educação e Desporto – SEDUC, relativamente ao ajuste firmado 
com a Prefeitura Municipal de Careiro, ter sido atingida pelo instituto da prescrição, seja ela na forma intercorrente, 
em virtude da paralisação do processo, por mais de 03 anos, conforme previsão do art. 206-A do Código Civil e no 
art. 924, inciso V, do Código de Processo Civil, aplicados subsidiariamente por força do art. 127 da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas, bem como, de acordo com a previsão do § 1º do artigo 1º da Lei nº 9.873/1999, seja ela na 
forma de prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, conforme Tema nº 899 e outros precedentes do STF e 
demais Tribunais Pátrios, em virtude de ter transcorrido mais de 05 anos sem que o processo em tela tenha sido 
apreciado por esta Corte de Contas; pelo princípio da simetria, consubstanciado no art. 75 da CFRB/88; nos termos 
ainda, do que prevê a ADI 5509/CE, conforme dicção da Resolução TCU nº 344 em seu art. 8º e, por fim, sob a 
recomendação extraída da proposta normativa constante da Nota Recomendatória ATRICON-IRB-CNPTC-
ABRACOM n° 02/2023; 8.2. Determinar à DISEG que adote as providências previstas no artigo 162 da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, devendo ser remetida cópia do Relatório/Voto e do sequente Acórdão às partes interessadas, 
arquivando-se o feito, após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.820/2017 - Tomada 
de Contas de Convênio, instaurada pela Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência, referente à 
Prestação de Contas do Convênio nº 29/2015, firmado com a Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Manaus - APAE. Advogados: Alberto Pedrini Junior  nº 2313 e Mozart Luiz Nascimento dos Santos nº 5436. 
ACÓRDÃO Nº 1224/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
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Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 15, inciso VI, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, 
à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a ocorrência da 
prejudicial para o fim de, nos termos do art. 487, II, do CPC, extinguir o presente feito, com resolução de mérito, em 
razão de a Tomada de Contas de Convênio, instaurada pela Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência - SEPED, referente à Prestação de Contas do Convênio nº 29/2015, firmado com a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Manaus - APAE/MANAUS, ter sido atingida pelo instituto da prescrição intercorrente, 
em virtude da paralisação do processo, por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, conforme 
previsão do art. 206-A do Código Civil e no art. 924, inciso V, do Código de Processo Civil, aplicados 
subsidiariamente por força do art. 127 da Lei Orgânica desta Corte de Contas, bem como, de acordo com a previsão 
do § 1º do artigo 1º da Lei nº 9.873/1999; pelo princípio da simetria, consubstanciado no art. 75da CFRB/88; nos 
termos ainda, do que prevê a ADI 5509/CE, conforme dicção da Resolução TCU nº 344 em seu art. 8º e, por fim, 
sob a recomendação extraída da proposta normativa constante da Nota Recomendatória ATRICON-IRB-CNPTC-
ABRACOM n° 02/2023; 8.2. Determinar à DISEG que adote as providências previstas no artigo 162 da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, devendo ser remetida cópia deste Relatório/Voto e do sequente Acórdão às partes 
interessadas, arquivando-se o feito, após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 
12.561/2017 - Prestação de Contas do Termo de Convênio nº 2/2015- SEPED, celebrado entre a Secretaria de 
Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência – SEPED e a Associação dos Amigos do Autista do Amazonas. 
Advogados: Keydma Maria Ferreira Ponce de Leao - OAB/AM nº 9.494 e Paulo Rogerio Kolenda Lemos dos 
Santos - OAB/AM nº 7.199. ACÓRDÃO Nº 1225/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e 
inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a ocorrência da prejudicial para o fim de, nos termos do art. 487, II, do 
CPC, aplicado subsidiariamente por força do art. 127 da Lei Orgânica desta Corte de Contas, extinguir o presente 
feito, com resolução de mérito, relativamente ao Sr. Jaildo Jackson do Amaral Moreira, em razão de a Prestação de 
Contas do Termo de Convênio nº 2/2015-SEPED, celebrado entre a Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência – SEPED, representada pela Sra. Vânia Suely de Melo e Silva, Secretária de Estado dos Direitos 
da Pessoa Deficiente e o Sr. Jaildo Jackson do Amaral Moreira, Representante Legal da Associação dos Amigos do 
Autista do Amazonas, ter sido atingida pelo instituto da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, conforme 
Tema nº 899 e outros precedentes do STF e demais Tribunais Pátrios, em virtude de ter transcorrido mais de 05 
anos sem que o processo em tela tenha sido apreciado por esta Corte de Contas e sem que sequer tenha sido 
notificado o Convenente; pelo princípio da simetria, consubstanciado no art. 75 da CFRB/88; nos termos ainda, do 
que prevê a ADI 5509/CE, conforme dicção da Resolução TCU nº 344 em seu art. 8º e, por fim, sob a 
recomendação extraída da proposta normativa constante da Nota Recomendatória ATRICON-IRB-CNPTC-
ABRACOM n° 02/2023; 8.2. Julgar legal o Termo de Convênio nº 2/2015-SEPED, celebrado entre a Secretaria de 
Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência – SEPED, representada pela Sra. Vânia Suely de Melo e Silva, 
Secretária de Estado dos Direitos da Pessoa Deficiente e o Sr. Jaildo Jackson do Amaral Moreira, Representante 
Legal da Associação dos Amigos do Autista do Amazonas, nos termos do art. 1º, inciso XVI, da Lei Estadual nº 
2.423/96 c/c art. 5º, inciso XVI, e arts. 253 e 254 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, considerando o fato de que o 
instituto da prescrição não se aplica à Sra. Vânia Suely de Melo e Silva, devido à interrupção do prazo prescricional 
em 01/10/2018; 8.3. Julgar regular a Prestação de Contas do mencionado ajuste, na forma apresentada pela 
Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência - SEPED, nos termos do art. 22, I, da Lei nº 2423/96, 
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c/c o art. 188, §1º, I, da Resolução nº 04/02-TCE/AM; 8.4. Dar quitação à Sra. Vânia Suely de Melo e Silva, nos 
termos dos arts. 23 e 72, inciso I, ambos da Lei n° 2.423/1996, c/c o art. 189, inciso I, da Resolução n° 04/2002 - 
TCE/AM; 8.5. Determinar à DISEG que adote as providências previstas no artigo 162 da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, devendo ser remetida cópia deste Relatório/Voto e do sequente Acórdão às partes interessadas, 
arquivando-se o feito, após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 14.295/2017 - Prestação 
de Contas do Termo de Cooperação Técnica nº 01/2011, firmado entre a Secretaria Municipal de Educação de 
Manaus - SEMED e a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas - FAPEAM. ACÓRDÃO Nº 
1226/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a incidência da 
prescrição intercorrente, por conta da paralisação injustificada da tramitação processual por mais de 3 (três) anos, 
nos termos do art. 206-A do Código Civil, aplicado ao caso, subsidiariamente, por força do art. 127 da Lei Orgânica 
desta Cort e de Contas; do art. 8º da Resolução TCU nº 344/2022, utilizado em decorrência do princípio da simetria, 
e da ADI nº 5509/CE; e, por fim, com base na recomendação extraída da Nota Recomendatória ATRICON-IRB-
CNPTC-ABRACOM n° 02/2023, para o fim de determinar o arquivamento do presente processo, que trata da 
Prestação de Contas do Termo de Cooperação Técnica nº 01/2011, firmado entre a Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED e a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas – FAPEAM, com resolução do 
mérito, à luz do art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, e do art. 8º da Nota Recomendatória ATRICON-IRB-
CNPTC-ABRACOM n° 02/2023; 8.2. Determinar à Diretora da Segunda Câmara – DISEG que cientifique acerca do 
decisum os Responsáveis, nos termos do art. 161 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, encaminhando-lhes cópia do 
Relatório-Voto e do Acórdão; 8.3. Arquivar este processo, nos termos regimentais, após cumpridas as medidas 
acima descritas. PROCESSO Nº 10.446/2018 - Prestação de Contas referente ao Termo de Convenio n° 11/2016 
firmado entre a SEMED e a  Associação dos Idosos do Coroado. ACÓRDÃO Nº 1227/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a ocorrência da prejudicial para o fim de, nos termos do art. 487, II, 
do CPC, extinguir o presente feito, com resolução de mérito, em razão de a Prestação de Contas do Termo de 
Convênio nº 11/2016-SEMED, celebrado entre a Secretaria Municipal de Educação - SEMED, representada pela 
Sra. Katia Helena Serafina Cruz Schweickardt, Secretária Municipal de Educação, à época, e a Associação dos 
Idosos do Coroado - ASSIC, representada pela Sra. Marilene Vieira Carmin, representante da Associação, à época, 
cujo objeto consistiu no “Estabelecimento de regime de cooperação técnica e pedagógica com a cessão de 01 (um) 
professor da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, para atuar com turma de alfabetização/EJA, 1º segmento, 
no Programa de Alfabetização do Adulto e da Pessoa Idosa - PROMEAPI”, ter sido atingida pelo instituto da 
prescrição intercorrente, em virtude da paralisação do processo, por mais de três anos, pendente de julgamento ou 
despacho, conforme previsão do art. 206-A do Código Civil e no art. 924, inciso V, do Código de Processo Civil, 
aplicados subsidiariamente por força do art. 127 da Lei Orgânica desta Corte de Contas, bem como, de acordo com 
a previsão do § 1º do artigo 1º da Lei nº 9.873/1999; pelo princípio da simetria, consubstanciado no art. 75 da 
CFRB/88; nos termos ainda, do que prevê a ADI 5509/CE, conforme dicção da Resolução TCU nº 344 em seu art. 
8º e, por fim, sob a recomendação extraída da proposta normativa constante da Nota Recomendatória ATRICON-
IRB-CNPTC-ABRACOM n° 02/2023; 8.2. Determinar à DISEG que adote as providências previstas no artigo 162 da 
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Resolução nº 04/2002-TCE/AM, devendo ser remetida cópia do Relatório/Voto e do Acórdão às partes interessadas, 
arquivando-se o feito, após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 11.424/2019 (Apenso: 
14.871/2021) - Prestação de Contas Referente à 1ª Parcela do Termo de Convênio nº 27/2018-SEINFRA, firmado 
entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA a Prefeitura Municipal de Juruá. Advogado: Juarez 
Frazão Rodrigues Júnior - OAB/AM nº 5.851. ACÓRDÃO Nº 1228/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 8.1. Julgar legal o Termo de Convênio nº 27/2018-SEINFRA, firmado entre a Secretaria de Estado de 
Infraestrutura - SEINFRA e Prefeitura Municipal de Juruá, nos termos do art. 1º, inciso XVI, e art. 2º, ambos da Lei 
nº 2.423/96-TCE/AM, c/c o art. 5º, inciso XVI, e art. 253 §1º, inciso I, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.2. Julgar 
regular com ressalvas a Prestação de Contas referente à 1ª Parcela do Termo de Convênio nº 27/2018-SEINFRA, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Juruá, nos termos do 
art. 22, inciso II, da Lei Estadual nº 2.423/96-TCE/AM, c/c arts. 188, §1º, inciso II, e 189, inciso II, da Resolução n° 
04/2002 – TCE/AM; 8.3. Dar quitação ao Sr. Oswaldo Said Junior, à época Secretário da SEINFRA, e ao Sr. José 
Maria Rodrigues da Rocha Junior, à época Prefeito Municipal de Juruá, nos termos do art. 24 e art. 72, inciso II, 
ambos da Lei n° 2.423/96, c/c o art. 189, inciso II, da Resolução n° 04/2002-TCE/AM; 8.4. Recomendar à atual 
gestão da Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA que passe a integrar aos estudos preliminares, ao 
projeto básico e às medidas de planejamento das obras de recuperação de ramais, o plano de controle ambiental e 
o estudo de viabilidade do componente ambiental, visando garantir a integridade socioambiental da obra, mesmo 
nos casos em que o IPAAM tenha declarado a inexigibilidade da licença ou apenas a licença ambiental única; 8.5. 
Determinar à Diretora da Segunda Câmara – DISEG que cientifique acerca do decisum os Responsáveis, bem 
como a atual gestão da SEINFRA, nos termos do art. 161, caput, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, 
encaminhando-lhes cópia do Relatório-Voto e do Acórdão; 8.6. Arquivar o processo, nos termos regimentais, após 
cumpridas as medidas acima descritas. PROCESSO Nº 14.871/2021 (Apenso: 11.424/2019) - Prestação de Contas 
de referente ao Termo de Convênio n° 027/2018, firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA 
e a Prefeitura Municipal de Juruá. Advogado: Juarez Frazão Rodrigues Júnior - OAB/AM nº 5.851. ACÓRDÃO Nº 
1229/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar regular com ressalvas a 
prestação de contas referente à 2ª Parcela do Termo de Convênio nº 27/2018-SEINFRA, firmado entre a Secretaria 
de Estado de Infraestrutura - SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Juruá, nos termos do art. 22, inciso II, da Lei 
Estadual nº 2.423/96-TCE/AM, c/c arts. 188, §1º, inciso II, e 189, inciso II, da Resolução n° 04/2002 – TCE/AM; 8.2. 
Dar quitação ao Sr. Oswaldo Said Júnior, à época Secretário da SEINFRA, e ao Sr. José Maria Rodrigues Junior, à 
época Prefeito Municipal de Juruá, nos termos do art. 24 e art. 72, inciso II, ambos da Lei n° 2.423/96, c/c o art. 189, 
inciso II, da Resolução n° 04/2002-TCE/AM; 8.3. Recomendar à atual gestão da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura - SEINFRA que passe a integrar aos estudos preliminares, ao projeto básico e às medidas de 
planejamento das obras de recuperação de ramais, o plano de controle ambiental e o estudo de viabilidade do 
componente ambiental, visando garantir a integridade socioambiental da obra, mesmo nos casos em que o IPAAM 
tenha declarado a inexigibilidade da licença ou apenas a licença ambiental única; 8.4. Determinar à Diretora da 
Segunda Câmara – DISEG que cientifique acerca do decisum os Responsáveis, bem como a atual gestão da 
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SEINFRA, nos termos do art. 161, caput, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, encaminhando-lhes cópia do Relatório-
Voto e do Acórdão; 8.5. Arquivar o processo, nos termos regimentais, após cumpridas as medidas acima descritas. 
PROCESSO Nº 11.019/2020 - Prestação de Contas do Convênio nº 46/2013, firmado entre o Estado do Amazonas, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa – SEC e o Município de Parintins. 
Advogados: Rosa Oliveira de Pontes Braga - OAB/AM nº 4.231, Jones Ramos dos Santos - OAB/AM nº 6.333, 
Adson Soares Garcia - OAB/AM nº 6.574, Ana Lucia Salazar de Sousa - OAB/AM nº 7.173, Francisco Rodrigo de 
Menezes e Silva - OAB/AM nº 9771 e Alex da Silva Almeida nº 10706. ACÓRDÃO Nº 1230/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a ocorrência da prejudicial para o fim de, nos termos do art. 487, II, 
do CPC, extinguir o presente feito, com resolução de mérito, em razão de a Prestação de Contas do Convênio nº 
46/2013, firmado entre o Estado do Amazonas, por intermédio da Secretaria de Estado de Cultura e Economia 
Criativa - SEC, e o Município de Parintins, ter sido atingida pelo instituto da prescrição intercorrente, em virtude da 
paralisação do processo, por mais de três anos, pendente de julgamento ou emissão de ato inequívoco, conforme 
previsão do art. 206-A do Código Civil e no art. 924, inciso V, do Código de Processo Civil, aplicados 
subsidiariamente por força do art. 127 da Lei Orgânica desta Corte de Contas, bem como, de acordo com a previsão 
do § 1º do artigo 1º da Lei nº 9.873/1999; pelo princípio da simetria, consubstanciado no art. 75 da CFRB/88; nos 
termos ainda, do que prevê a ADI 5509/CE, conforme dicção da Resolução TCU nº 344 em seu art. 8º e, por fim, 
sob a recomendação extraída da proposta normativa constante da Nota Recomendatória ATRICON-IRB-CNPTC-
ABRACOM n° 02/2023; 8.2. Determinar à DISEG que adote as providências previstas no artigo 162 da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, devendo ser remetida cópia do Relatório/Voto e do Acórdão às partes interessadas, 
arquivando-se o feito, após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 11.031/2020 - Prestação 
de Contas do Termo do Convênio nº 41/2013, firmado entre a Secretaria de Estado de Assistência Social e a 
Associação Folclórica Boi Bumbá Caprichoso. Advogado: Leda Mourao Domingos - OAB/AM nº 10276, Marcio 
Pinheiro Azedo - OAB/AM nº 7539, Patrícia de Lima Linhares - OAB/AM nº 11193, Pedro Paulo Sousa Lira - 
OAB/AM nº 11414. ACÓRDÃO Nº 1231/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de:  
8.1. Reconhecer a ocorrência da prejudicial para o fim de, nos termos do art. 487, II, do CPC, extinguir o presente 
feito, com resolução de mérito, em razão de a Prestação de Contas do Termo do Convênio nº 41/2013, firmado 
entre a Secretaria de Estado de Assistência Social e a Associação Folclórica Boi Bumbá Caprichoso, ter sido 
atingida pelo instituto da prescrição intercorrente, em virtude da paralisação do processo, por mais de três anos, 
pendente de julgamento ou emissão de ato inequívoco que denotasse apuração dos fatos, conforme previsão do art. 
206-A do Código Civil e no art. 924, inciso V, do Código de Processo Civil, aplicados subsidiariamente por força do 
art. 127 da Lei Orgânica desta Corte de Contas, bem como, de acordo com a previsão do § 1º do artigo 1º da Lei nº 
9.873/1999; pelo princípio da simetria, consubstanciado no art. 75 da CFRB/88; nos termos ainda, do que prevê a 
ADI 5509/CE, conforme dicção da Resolução TCU nº 344 em seu art. 8º e, por fim, sob a recomendação extraída da 
proposta normativa constante da Nota Recomendatória ATRICON-IRB-CNPTC-ABRACOM n° 02/2023, ressaltando-
se que ainda que não houvesse o reconhecimento da intercorrente, o feito seria alcançado pela prescrição punitiva; 
8.2. Determinar à DISEG que adote as providências previstas no artigo 162 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, 
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devendo ser remetida cópia do Relatório/Voto e do Acórdão às partes interessadas, arquivando-se o feito, após o 
trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 13.726/2020 (Apensos: 11.450/2022, 11.452/2022 e 
13.725/2020) - Prestação de Contas da 1ª Parcela do Termo de Convênio n° 001/2014-SEINFRA (fls. 102/111), 
firmado entre o Estado do Amazonas, através da atualmente denominada Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Região Metropolitana de Manaus - SEINFRA e a Prefeitura de Santo Antônio do Içá. Advogados: Paula Ângela 
Valério de Oliveira - OAB/AM nº 1.024, Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM nº 4.331, Bruno Vieira da Rocha 
Barbirato - OAB/AM nº 6.975, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM nº 10.428, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - 
OAB/AM nº 6.897 e Pedro Henrique Mendes de Medeiros - OAB/AM nº 16.111. ACÓRDÃO Nº 1232/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelo art.15, I, alínea “c” da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o Termo de Convênio n° 001/2014-SEINFRA, firmado 
entre o Estado do Amazonas, através da atualmente denominada Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região 
Metropolitana de Manaus - SEINFRA, representada pela Sra. Waldívia Ferreira Alencar, Secretária da SEINFRA, à 
época, e a Prefeitura de Santo Antônio do Içá, representada pelo Sr. Abraão Magalhães Lasmar, Prefeito, à época, 
relativo a serviços de pavimentação em concreto das ruas de bairros do município de Santo Antônio do Içá, nos 
termos do art. 2º da Lei nº 2.423/96 (LO-TCE/AM) c/c art. 253 §1º, I, da Resolução nº 04/2002 (RI-TCE/AM); 7.2. 
Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas da 1ª Parcela do Termo de Convênio n° 001/2014-SEINFRA, 
firmado entre o Estado do Amazonas, através da atualmente denominada Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Região Metropolitana de Manaus - SEINFRA, representada pela Sra. Waldívia Ferreira Alencar, Secretária da 
SEINFRA, à época, e a Prefeitura de Santo Antônio do Içá, representada pelo Sr. Abraão Magalhães Lasmar, 
Prefeito, à época, nos termos do art. 22, inciso II, e 24 da Lei nº 2.423/96 (LO-TCE/AM) c/c art. 188, §1º, inciso II, da 
Resolução nº 04/2002 (RI-TCE/AM); 7.3. Determinar à atual gestão da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 
Içá, no que se refere às obras e serviços de engenharia, em atenção à Lei de Licitações e Contratos, que nos 
futuros ajustes com objetos similares ao previsto neste feito, adote as seguintes providências: 7.3.1. Elabore Projeto 
Geométrico (perfil longitudinal e seção transversal) para servir de referência para os levantamentos dos 
quantitativos constituintes da planilha orçamentária; 7.3.2. Mantenha devidamente disponível, nos termos da 
legislação vigente, os documentos de propostas de preços das empresas participantes de processos licitatórios; 
7.3.3. Elabore e publique em Diário Oficial a Portaria de nomeação da Comissão de Licitação; 7.3.4. Mantenha 
devidamente disponível, nos termos da legislação vigente, os documentos de habilitação das empresas 
participantes de processos licitatórios; 7.3.5. Mantenha devidamente disponível, nos termos da legislação vigente, 
Ata de Reunião da Comissão de Licitação para recebimento, exame e julgamento de documentos de habilitação e 
de propostas de preço; 7.3.6. Elabore e mantenha disponível, nos termos da legislação vigente, Parecer Jurídico 
sobre o processo licitatório; 7.3.7. Publique no Diário Oficial do Estado e/ou Diário Oficial dos Municípios do 
Amazonas os avisos relativos a processo licitatório feito por essa Prefeitura; 7.3.8. Apresente licenças ambientais 
prévias, em atenção também à Política Nacional de Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81) e aos arts. 2º e 8º, I, da 
Resolução CONAMA nº 237/1997; 7.3.9. Apresente a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART perante do 
CREA/AM inclusive quando houver substituição do(a) responsável pela fiscalização das obras, em atenção também 
arts. 1º, 2º e 3º da Lei Federal nº 6.496/77 c/c art. 1º, 2º e 3º da Resolução nº 1.025/2009 (Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia - CONFEA) c/c arts. 45, 46 e 47 da Lei Federal nº 12.378/2010. 7.4. Dar quitação à Sra. 
Waldivia Ferreira Alencar, Secretária da SEINFRA, à época, nos termos dos arts. 24 e 72, II, da Lei nº 2.423/96 (LO-
TCE/AM) c/c o art. 189, inciso II, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM (RI-TCE/AM); 7.5. Dar quitação ao Sr. Abraão 
Magalhães Lasmar, Prefeito de Santo Antônio do Içá, à época, nos termos dos arts. 24 e 72, II, da Lei nº 2.423/96 
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(LO-TCE/AM) c/c o art. 189, inciso II, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM (RI-TCE/AM); 7.6. Determinar à DISEG a 
adoção das providências previstas no artigo 162 da Resolução nº 04/2002 (RI-TCE/AM), devendo ser remetida 
cópia do Relatório/Voto e do Acórdão às partes interessadas, arquivando-se o feito, após o cumprimento integral da 
decisão, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 13.725/2020 (Apensos: 11.450/2022, 11.452/2022 e 
13.726/2020) - Prestação de Contas da 2ª Parcela do Termo de Convênio n° 001/2014-SEINFRA (fls. 82/90), 
firmado entre o Estado do Amazonas, através da atualmente denominada Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Região Metropolitana de Manaus – SEINFRA e a Prefeitura de Santo Antônio do Içá. Advogados: Paula Ângela 
Valério de Oliveira - OAB/AM nº 1.024, Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM nº 4.331, Bruno Vieira da Rocha 
Barbirato - OAB/AM nº 6.975, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM nº 10.428, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - 
OAB/AM nº 6.897 e Pedro Henrique Mendes de Medeiros - OAB/AM nº 16.111. ACÓRDÃO Nº 1233/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelo art.15, I, alínea “c” da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas da 2ª parcela 
do Termo de Convênio n° 001/2014-SEINFRA, firmado entre o Estado do Amazonas, através da atualmente 
denominada Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus – SEINFRA, representada 
pela Sra. Waldívia Ferreira Alencar, Secretária da SEINFRA, à época, e a Prefeitura de Santo Antônio do Içá, 
representada pelo Sr. Abraão Magalhães Lasmar, Prefeito, à época, nos termos do art. 22, inciso II, e 24 da Lei nº 
2.423/96 (LO-TCE/AM) c/c art. 188, §1º, inciso II, da Resolução nº 04/2002 (RI-TCE/AM); 7.2. Determinar à atual 
gestão da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Içá, no que se refere às obras e serviços de engenharia, em 
atenção à Lei de Licitações e Contratos, que nos futuros ajustes com objetos similares ao previsto neste feito, adote 
as seguintes providências: 7.2.1. Elabore Projeto Geométrico (perfil longitudinal e seção transversal) para servir de 
referência para os levantamentos dos quantitativos constituintes da planilha orçamentária; 7.2.2. Mantenha 
devidamente disponível, nos termos da legislação vigente, os documentos de propostas de preços das empresas 
participantes de processos licitatórios; 7.2.3. Elabore e publique em Diário Oficial a Portaria de nomeação da 
Comissão de Licitação; 7.2.4. Mantenha devidamente disponível, nos termos da legislação vigente, os documentos 
de habilitação das empresas participantes de processos licitatórios; 7.2.5. Mantenha devidamente disponível, nos 
termos da legislação vigente, Ata de Reunião da Comissão de Licitação para recebimento, exame e julgamento de 
documentos de habilitação e de propostas de preço; 7.2.6. Elabore e mantenha disponível, nos termos da legislação 
vigente, Parecer Jurídico sobre o processo licitatório; 7.2.7. Publique no Diário Oficial do Estado e/ou Diário Oficial 
dos Municípios do Amazonas os avisos relativos a processo licitatório feito por essa Prefeitura; 7.2.8. Apresente 
licenças ambientais prévias, em atenção também à Política Nacional de Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81) e aos arts. 
2º e 8º, I, da Resolução CONAMA nº 237/1997; 7.2.9. Apresente a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
perante do CREA/AM inclusive quando houver substituição do(a) responsável pela fiscalização das obras, em 
atenção também arts. 1º, 2º e 3º da Lei Federal nº 6.496/77 c/c art. 1º, 2º e 3º da Resolução nº 1.025/2009 
(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA) c/c arts. 45, 46 e 47 da Lei Federal nº 12.378/2010. 7.3. 
Dar quitação à Sra. Waldivia Ferreira Alencar, Secretária da SEINFRA, à época, nos termos dos arts. 24 e 72, II, da 
Lei nº 2.423/96 (LO-TCE/AM) c/c o art. 189, inciso II, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM (RI-TCE/AM); 7.4. Dar 
quitação ao Sr. Abraão Magalhães Lasmar, Prefeito de Santo Antônio do Içá, à época, nos termos dos arts. 24 e 
72, II, da Lei nº 2.423/96 (LO-TCE/AM) c/c o art. 189, inciso II, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM (RI-TCE/AM); 7.5. 
Determinar à Diretoria de Autoria de Transferências Voluntárias – DIATV que analise a viabilidade de solicitar aos 
Responsáveis a Prestação de Contas da 3ª parcela do Termo de Convênio n° 001/2014-SEINFRA, tendo em vista o 
decurso do tempo, considerando o fenômeno da prescrição; 7.6. Determinar à DISEG a adoção das providências 
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previstas no artigo 162 da Resolução nº 04/2002 (RI-TCE/AM), devendo ser remetida cópia de Relatório/Voto e do 
sequente Acórdão às partes interessadas, arquivando-se o feito, após o cumprimento integral da decisão, nos 
moldes regimentais. PROCESSO Nº 10.221/2021 - Prestação de Contas da Parcela Única do Termo de Convênio 
nº 32/2013-SEPED (fls. 10/14), firmado entre a Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência - 
SEPED e a Associação Pestalozzi de Coari. Advogado: Clayton Dias Soares - OAB/AM nº 8793. ACÓRDÃO Nº 
1234/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a ocorrência da 
prejudicial para o fim de, nos termos do art. 487, II, do CPC, extinguir o presente feito, com resolução de mérito, em 
razão de a Prestação de Contas da Parcela Única do Termo de Convênio nº 32/2013-SEPED, firmado entre a 
Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência – SEPED (Concedente), representada pela Sra. Vânia 
Suely de Melo e Silva, Secretária, à época, e a Associação Pestalozzi de Coari (Convenente), representada pela 
Sra. Maria José Lima Rocha, Presidente, à época, cujo objeto fora o incentivo ao protagonismo social da pessoa 
com deficiência e sua família em situação de risco e vulnerabilidade, através do projeto “Protagonismo do Cidadão 
PCD Coariense”; ter sido atingida pelos institutos da (1) prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, conforme 
Tema nº 899 e outros precedentes do STF e demais Tribunais Pátrios, em virtude de ter transcorrido mais de 05 
(cinco) anos sem que o processo em tela tenha sido apreciado por esta Corte de Contas; e da (2) prescrição 
intercorrente, em virtude da paralisação do processo, por mais de 3 (três) anos, pendente de julgamento ou ato 
inequívoco, conforme previsão do art. 206-A do Código Civil e no art. 924, inciso V, do Código de Processo Civil, 
aplicados subsidiariamente por força do art. 127 da Lei nº 2.423/96 (LO-TCE/AM), bem como, de acordo com a 
previsão do §1º do artigo 1º da Lei nº 9.873/1999; pelo princípio da simetria, consubstanciado no art. 75 da 
CFRB/88; nos termos ainda do que prevê a ADI nº 5509/CE, conforme dicção da Resolução TCU nº 344, em seu 
art. 8º, e, por fim, sob a recomendação extraída da proposta normativa constante da Nota Recomendatória 
ATRICON-IRB-CNPTC-ABRACOM nº 02/2023; 8.2. Determinar à Diretoria da Segunda Câmara - DISEG que adote 
as providências previstas no artigo 162 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM (RI-TCE/AM), devendo ser remetida 
cópia deste Relatório/Voto e do sequente Acórdão às partes interessadas, arquivando-se o feito, após o trânsito em 
julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 11.092/2021 - Tomada de Contas, instaurada pela Secretaria de 
Estado da Educação e Desporto - SEDUC, referente ao Termo do Convênio nº 31/2010, firmado entre a SEDUC e a 
Prefeitura Municipal de Borba. ACÓRDÃO Nº 1235/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 15, inciso VI, 
da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Reconhecer a ocorrência da prejudicial para o fim de, nos termos do art. 487, II, do CPC, extinguir o presente 
feito, com resolução de mérito, em razão de a Tomada de Contas do Termo do Convênio nº 31/2010, firmado entre 
a Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEDUC e a Prefeitura Municipal de Borba, ter sido atingida pelo 
instituto da prescrição intercorrente, em virtude da paralisação do processo, por mais de três anos, pendente de 
julgamento ou emissão de ato inequívoco que denotasse apuração dos fatos, conforme previsão do art. 206-A do 
Código Civil e no art. 924, inciso V, do Código de Processo Civil, aplicados subsidiariamente por força do art. 127 da 
Lei Orgânica desta Corte de Contas, bem como, de acordo com a previsão do § 1º do artigo 1º da Lei nº 9.873/1999; 
pelo princípio da simetria, consubstanciado no art. 75 da CFRB/88; nos termos ainda, do que prevê a ADI 5509/CE, 
conforme dicção da Resolução TCU nº 344 em seu art. 8º e, por fim, sob a recomendação extraída da proposta 
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normativa constante da Nota Recomendatória ATRICON-IRB-CNPTC-ABRACOM n° 02/2023; 8.2. Determinar à 
DISEG que adote as providências previstas no artigo 162 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, devendo ser remetida 
cópia deste Relatório/Voto e do sequente Acórdão às partes interessadas, arquivando-se o feito, após o trânsito em 
julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 11.104/2021 - Prestação de Contas do Termo de Convênio nº 
021/2014-IDAM, celebrado entre o Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal Sustentável do Amazonas 
– IDAM e o Município de São Paulo de Olivença.  Advogado: Juarez Frazão Rodrigues Júnior - OAB/AM nº 5851. 
ACÓRDÃO Nº 1236/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a 
ocorrência da prejudicial para o fim de, nos termos do art. 487, II, do CPC, aplicado subsidiariamente por força do 
art. 127 da Lei Orgânica desta Corte de Contas, extinguir o presente feito, com resolução de mérito, em razão de a 
Prestação de Contas do Termo de Convênio nº 021/2014-IDAM, celebrado entre o Instituto de Desenvolvimento 
Agropecuário e Florestal Sustentável do Estado do Amazonas - IDAM, representado pelo Sr. Edimar Vizolli, Diretor 
Presidente, à época, e o Município de São Paulo de Olivença, representado pelo Sr. Raimundo Nonato de Souza 
Martins, Prefeito Municipal, à época, ter sido atingida pelo instituto da prescrição das pretensões punitiva e 
ressarcitória, conforme Tema nº 899 e outros precedentes do STF e demais Tribunais Pátrios, em virtude de ter 
transcorrido mais de 05 anos sem que o processo em tela tenha sido apreciado por esta Corte de Contas; pelo 
princípio da simetria, consubstanciado no art. 75 da CFRB/88; nos termos ainda, do que prevê a ADI 5509/CE, 
conforme dicção da Resolução TCU nº 344 em seu art. 8º e, por fim, sob a recomendação extraída da proposta 
normativa constante da Nota Recomendatória ATRICON-IRB-CNPTC-ABRACOM n° 02/2023; 8.2. Determinar à 
DISEG que adote as providências previstas no artigo 162 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, devendo ser remetida 
cópia deste Relatório/Voto e do sequente Acórdão às partes interessadas, arquivando-se o feito, após o trânsito em 
julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 11.428/2021 - Prestação de Contas da Parcela Única do Termo de 
Convênio nº 05/2014-SEPROR (fls. 36/41), firmado entre a Secretaria de Estado da Produção Rural -SEPROR e a 
Associação Brasileira de Bares e Restaurantes - ABRASEL. ACÓRDÃO Nº 1237/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a ocorrência da prejudicial para o fim de, nos termos do art. 487, II, do 
CPC, extinguir o presente feito, com resolução de mérito, em razão de a Prestação de Contas da Parcela Única do 
Termo de Convênio nº 05/2014-SEPROR (fls. 36/41), firmado entre a Secretaria de Estado da Produção Rural – 
SEPROR, representada pela Sra. Sônia Sena Alfaia (Concedente), Secretária Executiva, à época, e a Associação 
Brasileira de Bares e Restaurantes - ABRASEL, representada pela Sra. Janete Fernandes (Convenente), 
Presidente, à época, cujo objeto fora o provimento de recursos financeiros para o lançamento da 3ª Safra do 
Bacalhau da Amazônia; ter sido atingida pelo instituto da prescrição intercorrente, em virtude da paralisação do 
processo, por mais de três anos, pendente de julgamento ou ato inequívoco, conforme previsão do art. 206-A do 
Código Civil e no art. 924, inciso V, do Código de Processo Civil, aplicados subsidiariamente por força do art. 127 da 
Lei nº 2.423/96 (LO-TCE/AM), bem como, de acordo com a previsão do §1º do artigo 1º da Lei nº 9.873/1999; pelo 
princípio da simetria, consubstanciado no art. 75 da CFRB/88; nos termos ainda do que prevê a ADI nº 5509/CE, 
conforme dicção da Resolução TCU nº 344, em seu art. 8º, e, por fim, sob a recomendação extraída da proposta 
normativa constante da Nota Recomendatória ATRICON-IRB-CNPTC-ABRACOM nº 02/2023; 8.2. Determinar à 
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Diretoria da Segunda Câmara - DISEG que adote as providências previstas no artigo 162 da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM (RI-TCE/AM), devendo ser remetida cópia deste Relatório/Voto e do sequente Acórdão às partes 
interessadas, arquivando-se o feito, após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais.    PROCESSO Nº 
11.641/2021 - Tomada de Contas Especial do Convênio nº 67/2009 firmado entre a SEDUC e a Prefeitura Municipal 
de Carauari/AM. Advogados: Leda Mourao Domingos - OAB/AM nº 10.276, Patrícia de Lima Linhares - OAB/AM nº 
11.193 e Pedro Paulo Sousa Lira - OAB/AM nº 11.414. ACÓRDÃO Nº 1238/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 
15, inciso VI, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 8.1. Reconhecer a ocorrência da prejudicial para o fim de, nos termos do art. 487, II, do CPC, extinguir o 
presente feito, com resolução de mérito, em razão de a Tomada de Contas, instaurada no âmbito da Secretaria de 
Estado da Educação e Desporto – SEDUC, relativamente ao Termo de Convênio nº 067/2009 - SEDUC firmado 
entre a referida Secretaria, sob responsabilidade do Sr. Gedeão Timóteo Amorim (Concedente) e a Prefeitura 
Municipal de Carauari, sob responsabilidade do Sr. Francisco Costa dos Santos (Convenente), ter sido atingida pelo 
instituto da prescrição, seja ela na forma intercorrente, em virtude da paralisação do processo, por mais de 03 anos, 
conforme previsão do art. 206-A do Código Civil e no art. 924, inciso V, do Código de Processo Civil, aplicados 
subsidiariamente por força do art. 127 da Lei Orgânica desta Corte de Contas, bem como, de acordo com a previsão 
do § 1º do artigo 1º da Lei nº 9.873/1999, seja ela na forma de prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, 
conforme Tema nº 899 e outros precedentes do STF e demais Tribunais Pátrios, em virtude de ter transcorrido mais 
de 05 anos sem que o processo em tela tenha sido apreciado por esta Corte de Contas; pelo princípio da simetria, 
consubstanciado no art. 75 da CFRB/88; nos termos ainda, do que prevê a ADI 5509/CE, conforme dicção da 
Resolução TCU nº 344 em seu art. 8º e, por fim, sob a recomendação extraída da proposta normativa constante da 
Nota Recomendatória ATRICON-IRB-CNPTC-ABRACOM n° 02/2023; 8.2. Determinar à DISEG que adote as 
providências previstas no artigo 162 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, devendo ser remetida cópia deste 
Relatório/Voto e do sequente Acórdão às partes interessadas, arquivando-se o feito, após o trânsito em julgado, nos 
moldes regimentais. PROCESSO Nº 11.981/2021 - Tomada de Contas do Termo de Convênio nº 001/2008- 
SEDUC, celebrado entre o Estado do Amazonas, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação e Desporto - 
SEDUC e a Prefeitura Municipal de Carauari. Advogados: Leda Mourao Domingos - OAB/AM nº 10.276, Patrícia de 
Lima Linhares - OAB/AM nº 11.193 e Pedro Paulo Sousa Lira - OAB/AM nº 11.414. ACÓRDÃO Nº 1239/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelo art. 15, inciso VI, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a ocorrência da prejudicial para o fim de, nos termos 
do art. 487, II, do CPC, aplicado subsidiariamente por força do art. 127 da Lei Orgânica desta Corte de Contas, 
extinguir o presente feito, com resolução de mérito, em razão de a Prestação de Contas do Termo de Convênio nº 
001/2008-SEDUC, celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino Desporto - SEDUC, 
representado pelo Sr. Gedeão Timóteo Amorim, Secretário de Estado, à época, e o Município de Carauari, 
representado pelo Sr. Bruno Luiz Litaiff Ramalho e Francisco Costa dos Santos, Prefeitos Municipais, à época, ter 
sido atingida pelo instituto da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, conforme Tema nº 899 e outros 
precedentes do STF e demais Tribunais Pátrios, em virtude de ter transcorrido mais de 05 anos sem que o processo 
em tela tenha sido apreciado por esta Corte de Contas; pelo princípio da simetria, consubstanciado no art. 75 da 
CFRB/88; nos termos ainda, do que prevê a ADI 5509/CE, conforme dicção da Resolução TCU nº 344 em seu art. 
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88 e, por fim, sob a recomendação extraída da proposta normativa constante da Nota Recomendatória ATRICON-
IRB-CNPTC-ABRACOM n° 02/2023; 8.2. Determinar à Diretoria da Segunda Câmara - DISEG que adote as 
providências previstas no artigo 162 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, devendo ser remetida cópia deste 
Relatório/Voto e do sequente Acórdão às partes interessadas, arquivando-se o feito, após o trânsito em julgado, nos 
moldes regimentais. PROCESSO Nº 13.568/2022 - Aposentadoria Compulsória do Sr. Ivaldo da Conceicao Silva 
Pereira, Matrícula nº 1117, no cargo de Vigia, Classe ‘’A’’, Grupo 1, Referência ‘’I’’, do Órgão Prefeitura Municipal de 
Coari. ACÓRDÃO Nº 1240/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. 
Determinar Concessão de novo prazo ao Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Coari - Coariprev de 
60 (sessenta) dias para que, sem interrupção do benefício de aposentadoria do interessado, encaminhe a esta 
Corte de Contas os seguintes documentos: Certidões de Tempo de Contribuição que espelham os períodos de 
afastamento do interessado de 11/07/1997 a 15/06/1999, e 30/03/2001 a 01/11/2005 e Certidão de Tempo de 
Contribuição com código de verificação de autenticidade válido, ressaltando que o não encaminhamento da 
documentação no prazo acima, poderá ensejar aplicação da multa prevista no art. 54, II, alínea "a", da Lei nº 
2423/1996; 7.2. Determinar à Diretoria da Segunda Câmara - DISEG que comunique aos interessados os termos 
da decisão a ser proferida, encaminhando-lhes cópia deste Relatório/Voto, do Parecer nº 4289/2023-MPC-CASA e 
do sequente Acórdão, nos termos regimentais. PROCESSO Nº 13.680/2022 - Aposentadoria voluntária do Sr. 
Arnaldo Augusto de Oliveira, Matrícula nº 001, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, do Órgão Prefeitura 
Municipal de Fonte Boa. ACÓRDÃO Nº 1241/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar ilegal a aposentadoria voluntária por idade concedida em favor do Sr. Arnaldo Augusto de 
Oliveira, em razão do não encaminhamento dos documentos essenciais à formalização do processo da análise de 
legalidade do Ato de Aposentadoria, previstos no art. 6° da Resolução n° 02/2014-TCE/AM, o que impossibilita a 
comprovação da Aposentadoria no cargo pleiteado; 7.2. Negar registro do Ato Aposentatório concedido ao Sr. 
Arnaldo Augusto de Oliveira, nos termos do art. 265 da Resolução n° 04/2002-TCE/AM; 7.3. Oficiar o Fundo 
Municipal da Previdência e Assistência Social do Município de Fonte Boa - Fumpas e à Prefeitura Municipal de 
Fonte Boa remetendo-lhes cópia deste Relatório/Voto e do sequente Acórdão, para cientificação do decisium, bem 
como, no prazo de 60 (sessenta) dias, realizarem as providências cabíveis para cessar a concessão do benefício, 
nos termos do art. 265, §2°, da Resolução n° 04/2002 – TCE/AM, devendo ser remetido no referido prazo os 
documentos que comprovem o presente comando, sob pena de aplicação de multa prevista no art. 54, II, “a”, da Lei 
n° 2423/96, em caso de descumprimento; 7.4. Oficiar o Sr. Arnaldo Augusto de Oliveira para cientificação do 
decisium, nos termos regimentais, remetendo-lhe cópia deste Relatório/Voto e do sequente Acórdão; 7.5. Arquivar 
o processo, nos termos regimentais, após o cumprimento integral da decisão. PROCESSO Nº 11.891/2023 - Pensão 
por Morte concedida a Sra. Suelene Lira Dantas, na condição de cônjuge do ex-servidor Ari Francisco Beltrão 
Dantas, Matrícula nº 003.676-5A, no cargo de Assistente Administrativo C-VIII-II, do Orgão Secretaria Municipal de 
Infraestrutura - SEMINF. ACÓRDÃO Nº 1242/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
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parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Julgar legal a Pensão por Morte concedida à Sra. Suelene Lira Dantas, na condição de cônjuge do ex- 
servidor Sr. Ari Francisco Beltrão Dantas, matrícula n° 003.676.5A, no cargo de Assistente Administrativo C-VIII-II, 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF, de acordo com a Portaria nº 172/2023 – GP/Manaus 
Previdência, publicada no DOM em 14/03/2023, nos termos do art. 8º, inciso I, §1º, 27, inciso II, alínea “a”, 41, inciso 
II, 42, inciso I, e 47, § 2º, inciso IV, alínea “c”, item 6, todos da Lei Municipal nº 870, de 21.07.2005; 7.2. Determinar 
o registro do Ato de Pensão em favor da Sra. Suelene Lira Dantas, nos termos dos arts. 264, § 1º e 267, parágrafo 
único, da Resolução nº 04/2002 - TCE/AM. 7.3. Arquivar o processo nos termos regimentais, após o cumprimento 
integral da decisão. PROCESSO Nº 12.147/2023 - Pensão por Morte concedida a Sra. Martha Maria Guido 
Cavalcante, na condição de conjuge do ex-servidor Isaias de Souza Cavalcante, Matrícula nº 158.338-7E, no cargo 
de Assistente Técnico, classe única, referência 15, do Órgão Fundação AMAZONPREV. ACÓRDÃO Nº 1243/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Pensão por 
Morte concedida em favor da Sra. Martha Maria Guido Cavalcante, na condição de cônjuge do Sr. Isaias de Souza 
Cavalcante, ex-servidor, no cargo de Assistente Técnico, classe única, referência 15, do quadro de pessoal da 
Fundação AMAZONPREV, conforme Portaria nº 423/2023, publicada no D.O.E. em 24/02/2023, nos termos do art. 
2º, inciso II, alínea “a”, e 32, inciso VIII, alínea "c", item 6, e 33, inciso I, da Lei Complementar nº 30/2001, com as 
alterações da Lei Complementar n° 181, de 06/11/2017; 7.2. Determinar o registro do Ato de Pensão por Morte da 
Sra. Martha Maria Guido Cavalcante, nos termos dos arts. 264, §1º, e 267, parágrafo único, da Resolução nº 
04/2002 – TCE/AM. 7.3. Arquivar o processo, nos termos regimentais, após o cumprimento integral da decisão. 
PROCESSO Nº 12.151/2023 - Prestação de Contas de Transferência Voluntária, referente ao Termo de Fomento nº 
024/2022-SEC, celebrado entre o Estado do Amazonas, por intermédio da Secretaria Estadual de Cultura e 
Economia Criativa – SEC e a Associação Cultural Movimento Amigos do Garantido - MAG. Advogado: Josias 
Martins de Oliveira - OAB/AM nº 15.516. ACÓRDÃO Nº 1244/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 8.1. Julgar legal o Termo de Fomento nº 024/2022-SEC, celebrado entre o Estado do Amazonas, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SEC, representada pelo Sr. Luiz Carlos de 
Matos Bonates, Secretário Titular em exercício, à época, e a Associação Cultural Movimento Amigos do Garantido - 
MAG, representada pela Sra. Ana Cláudia Oliveira dos Santos, Atual Presidente, conforme o art. 2º da Lei Orgânica 
nº 2.423/96 c/c art. 253, §1º, I, da Resolução nº 04/2002- TCE/AM; 8.2. Julgar regular a Prestação de Contas do 
Termo de Fomento nº 024/2022-SEC, celebrado entre o Estado do Amazonas, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Cultura e Economia Criativa – SEC, representada pelo Sr. Luiz Carlos de Matos Bonates, Secretário em 
exercício, à época, e a, Associação Cultural Movimento Amigos do Garantido - MAG, representada pela Sra. Ana 
Claudia Oliveira dos Santos, Atual Presidente, nos termos dos arts. 22, inciso I, da Lei nº 2.423/1996, c/c art. 189, 
inciso I, da Resolução nº 04/2002 TCE/AM; 8.3. Dar quitação ao Sr. Luiz Carlos de Matos Bonates, representante à 
época da SEC, nos termos dos arts. 23 e 72, inciso I, da Lei n° 2.423/96 c/c o art. 189, inciso I, da Resolução n° 
04/2002–TCE/AM; 8.4. Dar quitação à Sra. Ana Claudia Oliveira dos Santos, representante da MAG, nos termos 
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dos arts. 23 e 72, inciso I, da Lei n° 2.423/96 c/c o art. 189, inciso I, da Resolução n° 04/2002–TCE/AM; 8.5. 
Determinar à DISEG que adote as providências previstas no artigo 162 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, devendo 
ser remetida cópia deste Relatório/Voto e do sequente Acórdão às partes interessadas. 8.6. Determinar o 
arquivamento do feito, após o cumprimento integral da decisão. PROCESSO Nº 12.435/2023 - Aposentadoria 
Voluntária da Sra. Maria Neide Ferreira Silva, Matrícula n° 187.581-7A, no cargo de Merendeiro, 2ª Classe, 
Referência "A", do Órgão Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC. ACÓRDÃO Nº 
1245/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a aposentadoria 
voluntária por idade da Sra. Maria Neide Ferreira Silva, no cargo de merendeira, 2ª classe, referência “A”, matrícula 
nº 187.581-7A, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEDUC, conforme Portaria 
nº 532/2023, publicada no D.O.E. em 20/03/2023, nos termos do art. 14 da Lei Complementar Estadual n° 30, de 27 
de dezembro de 2001, texto consolidado em 29 de julho de 2014; 7.2. Determinar o registro do ato aposentatório 
da Sra. Maria Neide Ferreira Silva, nos termos do art. 264, §1°, da Resolução n° 04/2002-TCE/AM; 7.3. Arquivar o 
processo, nos termos regimentais, após o cumprimento integral da decisão. PROCESSO Nº 12.482/2023 - 
Aposentadoria Voluntária do Sr. Raimundo Jose Paiva de Negreiros, Matrícula nº 100.210-4A, no cargo de Agente 
Administrativo, Classe "H", Referência "1", do Órgão Secretaria de Estado de Saúde - SES. ACÓRDÃO Nº 
1246/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria 
Voluntária por Tempo de Contribuição do Sr. Raimundo José Paiva de Negreiros, no cargo de Agente 
Administrativo, classe "H", referência "1", matrícula nº 100.210-4A, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da 
Saúde - SES, conforme Portaria nº 687/2023, publicada no D.O.E. em 05/04/2023, nos termos do art. 21-A da Lei 
Complementar nº 30, de 27/12/2001, texto consolidado em 29/07/2014; 7.2. Determinar o registro do Ato 
Aposentatório do Sr. Raimundo José Paiva de Negreiros, no setor competente, nos termos do art. 264, §1º, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 7.3. Arquivar o processo, nos termos regimentais, após o cumprimento integral da 
decisão. PROCESSO Nº 12.510/2023 - Aposentadoria Voluntária do Sr. Alberto Barroso dos Santos, Matrícula n° 
100.376-3A, no cargo de Cirurgião Dentista, Classe "D", Referência 1, do Orgão Secretaria de Estado de Saúde - 
SES. ACÓRDÃO Nº 1247/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. 
Conceder Prazo de 60 (sessenta) dias ao Ministério da Saúde-MS para que encaminhe a esta Corte de Contas 
informações e documentos acerca da Aposentadoria do Sr. Alberto Barroso dos Santos, no cargo de Odontólogo, de 
modo a comprovar a compatibilidade de horários do interessado em cargo na Secretaria de Estado da Saúde – 
SES. 7.2. Determinar à Diretoria da Segunda Câmara – DISEG que comunique aos interessados os termos da 
presente decisão, encaminhando-lhes cópia deste Relatório/Voto e do Laudo Técnico Conclusivo n° 1505/2023-
DICARP, conforme estabelece o art. 161, caput, do RITCE, para adoção das medidas cabíveis. PROCESSO Nº 
12.567/2023 - Aposentadoria Voluntária do Sr. José Francisco Castelo Branco Filho, Matrícula nº 152.915-3A, no 
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cargo de Professor Doutor Associado 40HS, nível "A", do Orgão Fundação Universidade do Estado do Amazonas – 
UEA. ACÓRDÃO Nº 1248/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. 
Julgar legal a Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição do Sr. José Francisco Castelo Branco Filho, no 
cargo de Professor Doutor Associado 40HS, nível “A”, matrícula nº 152.915-3A, da Fundação Universidade do 
Estado do Amazonas - UEA, conforme Portaria nº 525/2023, publicada no D.O.E. em 22/03/2023, publicada no 
D.O.E. em 08/03/2023, nos termos do art. 21 da Lei Complementar nº 30/2001, texto consolidado em 29/07/2014, 
combinado com os artigos 2º e 5º da EC nº 47, de 05/07/2005; 7.2. Determinar o registro do Ato Aposentatório do 
Sr. José Francisco Castelo Branco Filho, nos termos do art. 264, §1°, da Resolução n° 04/2002-TCE/AM; 7.3. 
Arquivar o processo, nos termos regimentais, após o cumprimento integral da decisão. PROCESSO Nº 
12.569/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria de Fatima Lopes Gomes, Matrícula nº 159.937-2B, no cargo 
de Auxiliar de Enfermagem, com equivalência para fins remuneratórios no cargo de Auxiliar de Enfermagem, Classe 
"A", Referência 1, do Órgão Secretaria de Estado de Saúde - SES. ACÓRDÃO Nº 1249/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos 
do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público 
junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria Voluntária por Idade concedida em favor da 
Sra. Maria de Fatima Lopes Gomes, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, matrícula n° 159.937-2B, classe "A", 
referência 1, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde - SES (antiga SUSAM), de acordo com a 
Portaria n° 518/2023, publicada no DOE em 22 de março de 2023. 7.2. Conceder Prazo de 30 (trinta) dias à 
Fundação AMAZONPREV para que proceda à alteração e correção do nome da Sra. Maria de Fatima Lopes 
Gomes, em seu Ato Aposentatório, para Maria de Fátima Alves Lopes, devendo ser encaminhada a esta Corte, 
dentro do referido prazo,  cópia do Ato Aposentatório devidamente corrigido; 7.3. Determinar o registro da 
Aposentadoria Voluntária por Idade concedida em favor da Sra. Maria de Fatima Lopes Gomes, no cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, matrícula n° 159.937-2B, classe "A", referência 1, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Saúde - SES (antiga SUSAM), de acordo com a Portaria n° 518/2023, publicada no DOE em 22 de março de 
2023, após o cumprimento do item anterior; 7.4. Arquivar o processo, nos termos regimentais, após o cumprimento 
integral da decisão. PROCESSO Nº 12.596/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Francenilce Alves Pinheiro, 
Matrícula n° 094.527-7D, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, do Orgão Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMSA. ACÓRDÃO Nº 1250/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. 
Julgar legal a Aposentadoria Voluntária por Idade da Sra. Francenilce Alves Pinheiro, no cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, matrícula nº 094.527-7D, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, 
concedida por meio da Portaria nº 251/2023 - GP/Manaus Previdência publicada no DOM em 14/04/2023, nos 
termos do art. 31 da Lei Municipal nº 870, de 21/07/2005; 7.2. Determinar o registro do Ato Aposentatório da Sra. 
Francenilce Alves Pinheiro, no setor competente, nos termos do art. 264, §1º, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 
7.3. Arquivar o processo, nos termos regimentais, após o cumprimento do item anterior. CONSELHEIRO-
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RELATOR JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO - PROCESSO Nº 13.538/2017 - Prestação de Contas do Termo de 
Convênio nº 05/2011, firmado entre a Secretaria Municipal de Educação e a Universidade Federal do Amazonas - 
UFAM. ACÓRDÃO Nº 1251/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a 
ocorrência da prescrição intercorrente da pretensão punitiva/ressarcitória quanto ao Termo de Convênio nº 05/2011 
- Secretaria Municipal de Educação - SEMED, com fundamento no entendimento deste TCE/AM (Processo nº 
15.398/2021) c/c o art. 1.º, § 1.º, da Lei 9.873/1999; 8.2. Dar ciência a Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
e aos demais interessados; 8.3. Arquivar o processo após o cumprimento da decisão, nos termos regimentais. 
PROCESSO Nº 12.343/2017 - Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria de Estado de Produção 
Rural-SEPROR em razão da ausência de Prestação de Contas do Convênio do Convênio Nº 18/2010 firmado entre 
aquela e a Associação dos Produtores Rurais do Lago do Bom Intento - ASPROABI. Advogado: Sender Jacauna 
de Lima OAB/AM 6292. ACÓRDÃO Nº 1252/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 15, inciso VI, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Determinar que 
seja acolhida a incidência da matéria prejudicial de mérito aduzida, reconhecendo a ocorrência de prescrição da 
pretensão punitiva/ressarcitória no caso, com o consequente arquivamento dos autos destas contas conveniais; 8.2. 
Dar ciência ao Sr. Joao Ferdinando Barreto e aos demais interessados; 8.3. Arquivar o processo nos termos 
regimentais, após o cumprimento das formalidades legais. PROCESSO Nº 12.673/2017 - Prestação de Contas do 
Termo de Convênio nº 111/2014, que entre si celebram a Secretaria de Estado de Educação e Qualidade de Ensino 
- SEDUC e a Associação Pestalozzi de Boa Vista do Ramos. ACÓRDÃO Nº 1253/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 8.1. Determinar que seja acolhida a incidência da matéria prejudicial de mérito aduzida nos 
termos apresentados, reconhecendo a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no caso, com o 
consequente arquivamento dos autos destas contas; 8.2. Dar ciência a Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino Desporto - SEDUC, e aos demais interessados; 8.3. Arquivar o processo após o cumprimento 
das formalidades legais. PROCESSO Nº 13.737/2017 - Prestação de Contas do Termo de Colaboração nº 01/2017 - 
SEC, referente à Parcela Única do Termo de Colaboração n° 01/2017 firmado entre a SEC e o G.R.E.S Unidos da 
Cidade Nova. ACÓRDÃO Nº 1254/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM 
os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar ilegal o 
Termo de Colaboração n° 01/2017/SEC firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SEC 
e o Grêmio Recreativo Escola de Samba Unidos da Cidade Nova, conforme art. 1º, XVI da Lei Estadual nº 2.423/96 
c/c art. 5º, XVI e art. 253, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM. 8.2. Julgar irregular a Prestação de Contas do Termo 
de Colaboração n° 01/2017/SEC firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SEC e o 
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Grêmio Recreativo Escola de Samba Unidos da Cidade Nova, nos termos do art. 22, ‘III’, alíneas ‘b’ e ‘c’ da Lei n° 
2.423/1996 c/c art. 188, §1°, ‘III’, alíneas ‘b’ e ‘c’, da Resolução nº 04/02- TCE/AM, uma vez que o desrespeito às 
metas elencadas no Plano de Trabalho causa glosa ao Convenente, conforme disposto no art. 64, § 1°, da Lei 
13.019/2014. 8.3. Considerar em Alcance o Sr. Nestor Bendelack de Carvalho Filho (Presidente do G.R.E.S Unidos 
da Cidade Nova -Convenente), na monta de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e fixar prazo de 30 (trinta) dias 
para que o responsável recolha o valor do Alcance/Glosa, mencionado no art. 25 c/c art. 73 da Lei nº 2.423/96, 
devido a formalização indevida do Termo de Colaboração n° 01/2017/SEC, na esfera Municipal para o órgão 
Prefeitura Municipal de Manaus - PMM, haja vista a total inépcia do Plano de Trabalho, bem a execução do valor 
repassado pelo ente público em objeto diferente das metas a serem atingidas pelo Termo objeto deste Processo 
conforme disposto no art. 64, § 1°, da Lei 13.019/2014. 8.4. Aplicar Multa a Sr. Nestor Bendelack de Carvalho Filho 
no valor de R$ 13.654,39 (treze mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e trinta e nove centavos) e fixar prazo de 
30 dias para que o responsável recolha o valor da multa, mencionado nos termos do art. 54, II da LOTCE em razão 
da violação direta aos artigos 35, §1 da Lei nº 13.019/14 c/c art. 7, §3 da Res. 12/12 - TCE/AM na celebração e 
execução do ajuste, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, 
através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 - Multas aplicadas pelo 
TCE/AM - Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é 
obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 
72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. 
O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança 
administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso 
expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com 
o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título 
executivo para protesto em nome do responsável; 8.5. Dar ciência a Secretaria de Estado de Cultura e Economia 
Criativa - SEC, e aos demais interessados nos autos. 8.6. Arquivar o processo após cumprimento de decisão. 
PROCESSO Nº 13.231/2017 - Prestação de Contas da 3ª Parcela do Contrato de Gestão nº 001/2014-SUSAM, 
firmado entre o Governo do Estado do Amazonas por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SUSAM e a 
Agência Amazonense e Desenvolvimento Econômico Social - AADES. ACÓRDÃO Nº 1255/2023: Vistos, relatados 
e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 8.1. Determinar que seja acolhida a incidência da matéria prejudicial de mérito 
aduzida, reconhecendo a ocorrência de prescrição intercorrente no caso, com o consequente arquivamento dos 
autos destas contas; 8.2. Dar ciência do teor desta decisão a Sra. Ana Paula Machado Andrade de Aguiar, e aos 
demais interessados; 8.3. Arquivar o processo, nos termos regimentais, após o cumprimento das formalidades 
legais. PROCESSO Nº 10.450/2018 - Tomada de Contas Especial de Convenio referente a 1ª e 2ª Parcela do 
Termo de Convenio n° 17/2014, firmado com a SEDUC e a Prefeitura Municipal de Sao Paulo de Olivença 
Advogado(s): Juarez Frazão Rodrigues Júnior - OAB/AM nº 5.851, Leda Mourão Domingos - OAB/AM nº 10.276, 
Patricia de Lima Linhares - OAB/AM nº 11.193 e Pedro Paulo Sousa Lira - OAB/AM nº 11.414. ACÓRDÃO Nº 
1256/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelo art. 15, inciso VI, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do 
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Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o Termo de Convênio n° 17/2014, firmado 
entre a Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino Desporto - Seduc e a Prefeitura Municipal de São 
Paulo de Olivença, conforme o art. 1º, XVI da Lei Estadual nº 2.423/96 c/c art. 5º, XVI e art. 253, da Resolução nº 
04/2002- TCE/AM. 8.2. Julgar irregular a Tomada de Contas da 1ª e 2ª parcela do Convênio n° 17/2014 firmado 
entre a Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino Desporto - Seduc e a Prefeitura Municipal de São 
Paulo de Olivença/AM, nos termos do art. art. 22, III, alíneas “a” e “b” da Lei nº 2.423/96, c/c o art. 188, §1º, III, “a” e 
“b” da Resolução nº 04/02-TCE/AM com aplicação das seguintes penalidades. 8.3. Aplicar multa ao Sr. Raimundo 
Nonato Souza Martins no valor de R$ 13.654,39 e fixar prazo de 30 dias para que o responsável recolha o valor da 
multa, mencionado no art. 308, inc. VI da Resolução TCE/AM nº 04/2002 pelas impropriedades apresentadas nas 
Notificações nº 01/2016-CTCE/SEDUC (fls. 38/45), e nº 23/2023-DIATV, (fls. 851/854) as quais não foram sanadas, 
na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso 
extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao 
Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento 
do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei 
Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa 
obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título 
executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a 
adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, 
bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de 
Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto 
em nome do responsável; 8.4. Dar ciência ao Sr. Raimundo Nonato Souza Martins, e aos demais interessados no 
processo. 8.5. Arquivar o processo após cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 10.586/2018 - Prestação de 
Contas da Sra. Anete Peres Castro Pinto, Prefeita Municipal de Atalaia do Norte, referente às parcelas do Termo de 
Convênio nº 002/2010, firmado com a Companhia de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CIAMA. 
ACÓRDÃO Nº 1257/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Reconhecer a prescrição 
intercorrente da pretensão punitiva/ressarcitória quanto às parcelas do Termo de Convênio nº 002/2010-CIAMA e a 
Prefeitura Municipal de Atalaia do Norte, com o consequente arquivamento dos autos, nos termos do art. 2º c/c art. 
127 da Lei nº 2.423/1996 e art. 487 do Código de Processo Civil; 8.2. Dar ciência a Companhia de 
Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CIAMA e aos demais interessados; 8.3. Arquivar o processo após o 
cumprimento da decisão, nos termos regimentais. PROCESSO Nº 13.299/2018 - Prestação de Contas da 1ª parcela 
do Termo de Convênio n° 14/2009-SEMASDH, firmado entre Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos - SEMASDH a Associação dos Cabos, Soldados e Taifeiros da Aeronáutica do Estado do Amazonas - 
ACASOTA. ACÓRDÃO Nº 1258/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Determinar o arquivamento do 
processo, sem baixa na responsabilidade Sra. Marlúcia de Souza Chiroque, Subsecretária de Administração da 
SEMASDH, à época, Sr. Sildomar Abtibol, Secretário da SEMASDH, à época, e Sr. Adail Alves Celestino, 
Presidente da ACASOTA, à época, nos termos do art. 2º da Resolução nº 06/2016, uma vez que o convênio foi 
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celebrado no ano de 2009 e o seu valor não excede R$ 100.000,00 (cem mil reais); 8.2. Dar ciência a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos – SEMASDH, e aos demais interessados. 8.3. Arquivar o 
processo após o cumprimento das formalidades legais. PROCESSO Nº 13.775/2018 - Prestação de Contas do 
Termo de Convênio Nº 004/2015, firmado entre a Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos-
MANAUSCULT e o Grêmio Recreativo Escola de Samba Unidos da Cidade Nova - G. R. E. S. Unidos da Cidade 
Nova. ACÓRDÃO Nº 1259/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o 
Termo de Convênio nº 004/2015, firmado entre a Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos - Manauscult, 
representada pelo Diretor-Presidente, à época, Sr. Bernardo Soares Monteiro de Paula, e o Grêmio Recreativo 
Escola de Samba Unidos da Cidade Nova – G. R. E. S. Unidos da Cidade Nova, representado pelo Presidente, à 
época, Sr. Nestor Bendelak de Carvalho Filho, cujo objeto foi a realização do desfile da referida agremiação no 
Carnaval de Manaus 2015, no valor global de R$ 57.635,13 (cinquenta e sete mil, seiscentos e trinta e cinco reais e 
treze centavos); 8.2. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas do Termo de Convênio Nº 004/2015, 
firmado entre a Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos - Manauscult e o Grêmio Recreativo Escola de 
Samba Unidos da Cidade Nova – G. R. E. S. Unidos da Cidade Nova; 8.3. Dar quitação ao Sr. Bernardo Soares 
Monteiro de Paula, responsável pela Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos - Manauscult, à época e ao 
Sr. Nestor Bendelak de Carvalho Filho, presidente do Grêmio Recreativo Escola de Samba Unidos da Cidade Nova 
- G. R. E. S. Unidos da Cidade Nova, à época; 8.4. Dar ciência a Fundação Municipal de Cultura, Turismo e 
Eventos - Manauscult e aos demais interessados do teor da decisão; 8.5. Recomendar a Fundação Municipal de 
Cultura, Turismo e Eventos - Manauscult, que me convênios futuros, oriente aos gestores sobre a obrigatoriedade 
da entrega da documentação observando todos os prazos nos termos regimentais; 8.6. Arquivar o processo após 
cumpridos os itens anteriores, nos termos regimentais. PROCESSO Nº 14.432/2018 - Tomada de Contas referente 
ao Termo de Convênio nº 21/2013, firmado entre a SEPROR e a Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo. 
Advogados: Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM nº 10.428, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM nº 6.897, 
Larissa Oliveira de Sousa - OAB/AM nº 14.193 e Gabriel Simonetti Guimarães - OAB/AM nº 15.710, Amanda 
Gouveia Moura - OAB/AM nº 7.222, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM nº 6.975, Fábio Nunes Bandeira de 
Melo - OAB/AM nº 4.331, Paulo Victor Vieira da Rocha - OAB/AM nº 540-A, Leandro Souza Benevides - OAB/AM nº 
491-A, Bruno Giotto Gavinho Frota - OAB/AM nº 4514, Lívia Rocha Brito - OAB/AM nº 6.474 e Pedro de Araújo 
Ribeiro - OAB/AM nº 6.935. ACÓRDÃO Nº 1260/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 15, inciso VI, 
da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. 
Reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e da pretensão ressarcitória deste Tribunal, com a consequente 
extinção do processo com resolução de mérito; 8.2. Dar ciência ao Sr. Neilson da Cruz Cavalcante, Prefeito do 
Município de Presidente Figueiredo, à época, e aos demais interessados; 8.3. Arquivar o processo após o 
cumprimento das formalidades legais. PROCESSO Nº 17.058/2019 (Apenso: 10.502/2018) - Prestação de Contas 
referente a 1ª parcela do Convênio nº 19/13, firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa – 
SEC e a Fundação Fé e Alegria do Brasil. ACÓRDÃO Nº 1261/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e 
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inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Determinar o arquivamento do processo em razão da incompetência desta Corte para examinar a 
referida prestação de contas, com fulcro no art. 71 da Constituição Federal; 8.2. Dar ciência a Sra. Margareth 
Soares Abtibol, a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SEC e aos demais interessados desta 
decisão; 8.3. Arquivar o processo após cumprimento dos itens anteriores, nos termos regimentais. PROCESSO Nº 
10.502/2018 (Apenso: 17.058/2019) - Prestação de Contas referente ao Termo de Convênio n° 19/2013 - firmado 
entre a Secretaria de Estado de Cultura e a Fundação Fé e Alegria do Brasil. ACÓRDÃO Nº 1262/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Determinar o arquivamento do processo em razão da 
incompetência desta Corte para examinar a referida prestação de contas, com fulcro no art. 71 da Constituição 
Federal; 8.2. Dar ciência a Fundação Fé e Alegria do Brasil e a Secretaria de Estado de Cultura e Economia 
Criativa - SEC e aos demais interessados desta decisão; 8.3. Arquivar o processo após o cumprimento dos itens 
anteriores, nos termos regimentais. PROCESSO Nº 10.981/2021 (Apenso: 10.978/2021 e 10.980/2021) - Prestação 
de Contas referente a 1º parcela do Convênio nº 39/2012, firmado entre a Secretaria de Estado de Educação e 
Qualidade de Ensino - SEDUC e a Prefeitura Municipal de Itamarati. Advogado: Juarez Frazão Rodrigues Júnior - 
OAB/AM nº 5.851, Mikaella Campelo das Neves - OAB/AM nº 16.536, Leda Mourão da Silva - OAB/AM nº 10.276, 
Patrícia de Lima Linhares - OAB/AM nº 11.193, Pedro Paulo Sousa Lira - OAB/AM nº 11.414 e Mikaella Campelo 
das Neves - OAB/AM nº 16.536. ACÓRDÃO Nº 1263/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e 
inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Determinar que seja acolhida a incidência da matéria prejudicial de mérito aduzida nos termos 
apresentados, reconhecendo a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no caso, com o 
consequente arquivamento dos autos destas contas; 8.2. Dar ciência a Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino Desporto - SEDUC, e aos demais interessados; 8.3. Arquivar o processo após o cumprimento 
das formalidades legais. PROCESSO Nº 10.980/2021 (10.981/2021 e 10.978/2021) - Prestação de Contas referente 
a 2ª parcela do Convênio nº 39/2012, firmado entre a Seduc e a Prefeitura Municipal de Itamarati. Advogados: 
Juarez Frazão Rodrigues Júnior - OAB/AM nº 5.851, Mikaella Campelo das Neves - OAB/AM nº 16536, Leda 
Mourão da Silva - OAB/AM nº 10.276, Patrícia de Lima Linhares - OAB/AM nº 11.193 e Pedro Paulo Sousa Lira - 
OAB/AM nº 11.414. ACÓRDÃO Nº 1264/2023: 8.1. Determinar que seja acolhida a incidência da matéria prejudicial 
de mérito aduzida nos termos apresentados, reconhecendo a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e 
ressarcitória no caso, com o consequente arquivamento dos autos destas contas; 8.2. Dar ciência ao Secretaria de 
Estado da Educação e Qualidade do Ensino Desporto - SEDUC e aos demais interessados; 8.3. Arquivar o 
processo após o cumprimento das formalidades legais. PROCESSO Nº 10.978/2021 (Apensos: 10.981/2021 e 
10.978/2021) - Prestação de Contas referente a 2ª parcela do Convênio nº 39/2012, firmado entre a Seduc e a 
Prefeitura Municipal de Itamarati. Advogado: Juarez Frazão Rodrigues Júnior - OAB/AM 5851, Mikaella Campelo 
das Neves - OAB/AM 16536, Leda Mourão da Silva - OAB/AM 10276, Patrícia de Lima Linhares - OAB/AM 11193 e 
Pedro Paulo Sousa Lira - OAB/AM 11414. ACÓRDÃO Nº 1265/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
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Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e 
inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Determinar que seja acolhida a incidência da matéria prejudicial de mérito aduzida nos termos 
apresentados, reconhecendo a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no caso, com o 
consequente arquivamento dos autos destas contas; 8.2. Dar ciência ao Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino Desporto - Seduc e aos demais interessados; 8.3. Arquivar o processo após o cumprimento 
das formalidades legais. PROCESSO Nº 11.424/2021 (Apenso: 11.425/2021) - Atos de Admissão advindos de 
Concurso Público realizado pela Prefeitura Municipal de Humaitá, para provimento de quadro efetivo das áreas de 
saúde e educação, edital 01/2016. Advogados: Antonio Cavalcante de Albuquerque Junior - OAB/AM nº 2.992, 
Isaac Luiz Miranda Almas - OAB/AM nº 12.199 e Nivea Gomes Zanon Ribeiro - OAB/AM nº A-631. ACÓRDÃO Nº 
1266/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelo art. 15, inciso III, art. 260, art. 261 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Julgar legal a 
Admissão de Pessoal, mediante concurso público - Edital nº 01/2016, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Humaitá, nos termos do art. 261 do RITCE/AM; 9.2. Recomendar a Prefeitura Municipal de Humaitá observe 
estritamente à legislação correlata na realização dos próximos concursos e instrua de forma completa seus 
respectivos processos, bem como alimente o sistema e-Contas; 9.3. Dar ciência a Prefeitura Municipal de Humaitá 
e aos demais interessados do teor desta decisão; 9.4. Arquivar o processo depois de cumpridos os itens anteriores, 
nos termos regimentais. PROCESSO Nº 13.372/2021 - Prestação de Contas da Parcela Única do Convênio nº 
28/2010 firmado entre o Conselho de Desenvolvimento Humano - CDH e a Associação Cultural e Artística 
Alfabetiarte de Parintins. ACÓRDÃO Nº 1267/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar 
legal o Termo de Convênio n° 28/2010 do Conselho de Desenvolvimento Humano - CDH, conforme o art. 1º, XVI da 
Lei Estadual nº 2.423/96 c/c art. 5º, XVI e art. 253, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.2. Julgar regular com 
ressalvas a Prestação de Contas do Termo de Convênio n° 28/2010 - Conselho de Desenvolvimento Humano - 
CDH, nos termos do art. 22, II, da Lei nº 2423/96, c/c o art. 188, §1º, II, da Resolução nº 04/02-TCE/AM; 8.3. 
Recomendar ao Conselho de Desenvolvimento Humano - CDH que mantenha em arquivo próprio todos os 
documentos previstos em regulamentação para fins de apresentação a órgãos de controle enquanto não transitarem 
em julgado os processos relativos à suas atividades (itens 6, 12, 17 e 20); 8.4. Recomendar ao Conselho de 
Desenvolvimento Humano - CDH que observe a exigência de ART às empresas responsáveis pela execução de 
obras e serviços de engenharia (item 18); 8.5. Dar ciência ao Conselho de Desenvolvimento Humano - CDH e 
demais interessados, se houver; 8.6. Arquivar o processo após o cumprimento da decisão, nos termos regimentais. 
PROCESSO Nº 13.377/2021 (Apenso: 13.379/2021) - Prestação de Contas referente a 1ª parcela do Convênio nº 
01/2013, firmado entre a Manauscult  e a Academia Amazonense de Letras. Advogados: Fábio Nunes Bandeira de 
Melo - OAB/AM nº 4.331, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM nº 6.975, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM nº 
10.428, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM nº 6.897 e Camila Pontes Torres - OAB/AM nº 12.280. 
ACÓRDÃO Nº 1268/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
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Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal a 1ª 
parcela do Convênio n° 01/2013 – Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos - Manauscult, firmado com a 
Academia Amazonense de Letras, conforme o art. 1º, XVI da Lei Estadual nº 2.423/96 c/c art. 5º, XVI e art. 253, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.2. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas da 1ª parcela do 
Convênio n° 01/2013 – Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos - Manauscult, firmado com a Academia 
Amazonense de Letras, nos termos do art. art. 22, II, da Lei nº 2423/96, c/c o art. 188, §1º, II, da Resolução nº 
04/02-TCE/AM; 8.3. Recomendar a Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos - Manauscult, e aos demais 
gestores, para: 8.3.1. Atentar com a apresentação dos prazos da Prestação de Contas do termo, conforme art. 42 
da Resolução nº 12/2012 – TCE/AM; 8.4. Dar ciência a Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos - 
Manauscult, e aos demais interessados; 8.5. Arquivar o processo após cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 
13.379/2021 (Apenso: 13.377/2021) - Prestação de Contas referente a 2ª e 3ª parcela do Convênio nº 01/2013, 
firmado entre a Manauscult e a Academia Amazonense de Letras. Advogados: Fábio Nunes Bandeira de Melo - 
OAB/AM nº 4.331, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM nº 6.975, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM nº 10.428, 
Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM nº 6.897 e Camila Pontes Torres - OAB/AM nº 12.280. ACÓRDÃO Nº 
1269/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal a 2ª e a 3ª parcelas do 
Convênio n° 01/2013 – Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos - Manauscult, firmado com a Academia 
Amazonense de Letras, conforme o art. 1º, XVI da Lei Estadual nº 2.423/96 c/c art. 5º, XVI e art. 253, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM; 8.2. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas da 2ª e 3ª parcelas do Convênio n° 
01/2013 – Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos - Manauscult, firmado com a Academia Amazonense 
de Letras, nos termos do art. art. 22, II, da Lei nº 2423/96, c/c o art. 188, §1º, II, da Resolução nº 04/02-TCE/AM; 
8.3. Recomendar a Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos - Manauscult, e aos demais gestores, para: 
8.3.1. Atentar com a apresentação dos prazos da Prestação de Contas do termo, conforme art. 42 da Resolução nº 
12/2012 – TCE/AM; 8.4. Dar ciência a Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos - Manauscult, e aos 
demais interessados no processo; 8.5. Arquivar o processo após cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 
14.843/2021 (Apenso: 14.846/2021) - Tomada de Contas especial referente a 1ª parcela do Termo de Convênio nº 
40/2013, firmado entre a Seduc e a Prefeitura Municipal de Barreirinha. Advogado: Francinilberson Beltrão Ayres - 
OAB/AM nº 7956. ACÓRDÃO Nº 1270/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso V da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Determinar que 
seja acolhida a incidência da matéria prejudicial de mérito aduzida nos termos apresentados, reconhecendo a 
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no caso, com o consequente arquivamento dos autos 
destas contas; 8.2. Dar ciência a Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino Desporto - SEDUC, e 
aos demais interessados; 8.3. Arquivar o processo após o cumprimento das formalidades legais. PROCESSO Nº 
14.846/2021 (Apenso: 14.843/2021) - Prestação de Contas referente a 2ª parcela do Convênio nº 40/13, firmado 
entre a Seduc e a Prefeitura Municipal de Barreirinha. ACÓRDÃO Nº 1271/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
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Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 
15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 8.1. Determinar que seja acolhida a incidência da matéria prejudicial de mérito aduzida 
nos termos apresentados, reconhecendo a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no caso, 
com o consequente arquivamento dos autos destas contas; 8.2. Dar ciência a Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino Desporto - Seduc, e aos demais interessados; 8.3. Arquivar o processo após o cumprimento 
das formalidades legais. PROCESSO Nº 15.034/2021 - Prestação de Contas referente a primeira parcela do Termo 
de Convênio nº 3/2015, firmado entre a Secretaria de Estado da Juventude, esporte e Lazer - SEJEL e o Instituto 
Despertar o Amanhecer do Norte - IDAN. ACÓRDÃO Nº 1272/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e 
inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Determinar que seja acolhida a incidência da matéria prejudicial de mérito aduzida, reconhecendo a 
ocorrência de prescrição intercorrente no caso, com o consequente arquivamento dos autos destas contas; 8.2. Dar 
ciência do teor desta decisão ao Sr. Ricardo Cristiano Pesqueira da Silva, Presidente do Instituto Desperta o 
Amanhecer do Norte - IDAN, à época; 8.3. Arquivar o processo, nos termos regimentais, após o cumprimento das 
formalidades legais. PROCESSO Nº 10.769/2022 - Embargos de Declaração em admissão de pessoal de 44 
servidores temporários, através de Processo Seletivo Simplificado, realizada no 1º quadrimestre de 2021 para a 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA da Prefeitura Municipal de São Gabriel da Cachoeira Advogados: Any 
Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM nº 12.438, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM nº 10.428, Laiz Araújo Russo de Melo 
e Silva - OAB/AM nº 6.897, Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM nº 4.331, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - 
OAB/AM nº 6.975, Camila Pontes Torres - OAB/AM nº 12.280 e Maria Priscila Soares Sahdo Monteiro - OAB/AM nº 
16.367. ACÓRDÃO Nº 1273/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art.15, I, alínea “c” da Resolução n. 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento oral do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conhecer o Embargo de 
Declaração do Sr. Clóvis Moreira Saldanha; 7.2. Negar Provimento ao Embargo de Declaração do Sr. Clóvis 
Moreira Saldanha mantendo, na integra, o Acórdão n° 183/2023 - TCE - Segunda Câmara (fls. 175/177); 7.3. Dar 
ciência ao Sr. Clóvis Moreira Saldanha por intermédio de seus advogados. PROCESSO Nº 13.698/2022 - 
Aposentadoria por Invalidez do Sr. Antonio de Souza Bruce, no cargo de Auxiliar Administrativo, do Órgão Prefeitura 
Municipal de Fonte Boa. ACÓRDÃO Nº 1274/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Julgar ilegal a Aposentadoria por Invalidez do Sr. Antonio de Souza Bruce no Cargo de Cargo de Auxiliar 
Administrativo, do órgão Prefeitura Municipal de Fonte Boa, Decreto nº 02/2015 de 02 de março de 2015; 7.2. Negar 
registro do ato do Sr. Antonio de Souza Bruce; 7.3. Dar ciência ao Sr. Antonio de Souza Bruce e aos demais 
interessados; 7.4. Arquivar o processo após a ciência dos interessados. PROCESSO Nº 13.763/2022 - 
Aposentadoria Voluntária do Sr. Natanael Pereira Saldanha, Matrícula nº 700, no cargo de Ofício de Mecânico de 
Manutenção, Classe "A", Grupo 5, Referência "III", do Órgão Prefeitura Municipal de Coari. Advogado: Lynneu 
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Francisco Campos - OAB/AM Nº 6.789. ACÓRDÃO Nº 1275/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria Voluntária do Sr. Natanael Pereira Saldanha; 7.2. 
Determinar o registro do ato do Sr. Natanael Pereira Saldanha; 7.3. Determinar a retificação do ato concessório 
do ex-servidor para a sua devida Classe (Classe B) pela COARIPREV; 7.4. Arquivar o processo após o integral 
cumprimento deste Acórdão. PROCESSO Nº 14.013/2022 - Processo Seletivo Simplificado, edital n° 001 - 
2019/2020 - SEDUC do Estado do Amazonas, publicado no dia 12 de Dezembro de 2019, referente à contratação 
temporária de Professores nos ensinos regular, especial e tecnológico para a Secretaria de Estado de Educação e 
Desporto - SEDUC/AM. ACÓRDÃO Nº 1276/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 15, inciso III, art. 260, art. 261 e 
seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 9.1. Julgar legal a Admissão Temporária de Professores nas modalidades de Ensino Regular, Especial e 
Tecnológico da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino Desporto - SEDUC, no exercício de 2020, 
por meio de Processo Seletivo Simplificado, nos termos do Edital nº 001 - 2019/2020 (fls. 100 a 127), publicado no 
DOE em 12/12/2019, edição nº 34.142, Ano CXXVI, página 42 a 54, nos termos do art. 261, §1º do Regimento 
Interno; 9.2. Determinar o registro do ato acerca da análise do Processo Seletivo Simplificado, Edital n° 001 - 
2019/2020 - SEDUC do Estado do Amazonas, publicado no dia 12 de dezembro de 2019, referente à contratação 
temporária de professores nos ensinos regular, especial e tecnológico para a Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino Desporto - SEDUC; 9.3. Recomendar a Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do 
Ensino Desporto - SEDUC, para: 9.3.1. Atenção ao disposto no art. 22, parágrafo único, inciso IV, da LRF, quando 
da realização da contratação objeto destes autos; 9.4. Dar ciência a Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino Desporto - SEDUC, e aos demais interessados no processo; 9.5. Arquivar o processo após 
cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 15.016/2022 - Processo para análise de 59 admissões realizadas pela 
Prefeitura Municipal de São Gabriel da Cachoeira no 2° quadrimestre de 2021 através de Processo Seletivo 
Simplificado de número: 003/2021. Advogados: Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM nº 12.438, Igor Arnaud 
Ferreira - OAB/AM nº 10.428 , Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM nº 6.897, Fábio Nunes Bandeira de 
Melo - OAB/AM nº 4.331 e Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM nº 6.975. ACÓRDÃO Nº 1277/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelo art. 15, inciso III, art. 260, art. 261 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, 
à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Julgar legal a Admissão de Pessoal 
realizada pela Prefeitura Municipal de São Gabriel da Cachoeira, sob responsabilidade do Sr. Clóvis Moreira 
Saldanha, mediante a contratação de 59 servidores temporários, decorrentes do Processo Seletivo Simplificado 
objeto do edital nº 003/2021, que resultou na contratação de 59 servidores temporários para a Secretaria Municipal 
de Saúde – SEMSA; 9.2. Determinar à Prefeitura que: 9.2.1. Adote providências junto ao setor de contabilidade 
para que os Relatórios de Gestão Fiscal sejam produzidos e disponibilizados tempestivamente à administração por 
ocasião da realização de admissões de pessoal; 9.3. Recomendar a Prefeitura Municipal de São Gabriel da 
Cachoeira e ao Gestor que, o não cumprimento das determinações acima poderá acarretar multa por reincidência 
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em descumprimento de obrigação do TCE (Art. 308, IV do RI-TCE); 9.4. Dar ciência a Prefeitura Municipal de São 
Gabriel da Cachoeira, e aos demais interessados no processo; 9.5. Arquivar o processo por cumprimento de 
decisão. PROCESSO Nº 15.520/2022 - Embargos de Declaração em admissão de pessoal promovido pelo 
município de São Gabriel da Cachoeira, sob responsabilidade de Clóvis Moreira Saldanha, para a contratação de 3 
servidores temporários, na função de gari, por meio de processo seletivo simplificado, edital nº 4/2021. Advogados: 
Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM nº 6.975, Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM nº 4.331, Any Gresy 
Carvalho da Silva - OAB/AM nº 12.438, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM nº 10.428 e Laiz Araújo Russo de Melo e 
Silva - OAB/AM nº 6.897. ACÓRDÃO Nº 1278/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art.15, I, alínea “c” da Resolução n. 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento oral do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conhecer o 
Embargo de Declaração interposto pelo Sr. Clóvis Moreira Saldanha em face do Acórdão nº 634/2023 – TCE – 
Segunda Câmara; 7.2. Negar Provimento ao recurso interposto pelo Sr. Clóvis Moreira Saldanha; 7.3. Dar ciência 
ao Sr. Clóvis Moreira Saldanha e aos demais interessados; 7.4. Arquivar o processo após integral cumprimento do 
Acórdão n° 634/2023 – TCE – Segunda Câmara. PROCESSO Nº 16.148/2022 - Processo para análise de 139 
admissões realizadas pela Prefeitura Municipal de São Gabriel da Cachoeira no 2° quadrimestre de 2021 através de 
Processo Seletivo Simplificado de número: 0001/2021. Advogados: Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM nº 
4.331, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM nº 6.975, Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM nº 12.438, Igor 
Arnaud Ferreira - OAB/AM nº 10.428, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM nº 6.897, Camila Pontes Torres - 
OAB/AM nº 12.280, Maria Priscila Soares Sahdo Monteiro - OAB/AM nº 16.367 e Douglas Martins Sales - OAB/AM 
nº 13.885. ACÓRDÃO Nº 1279/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 15, inciso III, art. 260, art. 261 e seus parágrafos 
da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. 
Julgar legal a admissão de pessoal realizada pela Prefeitura Municipal de São Gabriel da Cachoeira, no 2° 
quadrimestre de 2021, através de Processo Seletivo Simplificado de número: 0001/2021; 9.2. Determinar o 
registro do ato de Processo Seletivo Simplificado de número: 0001/2021 realizado Prefeitura Municipal de São 
Gabriel da Cachoeira; 9.3. Dar ciência à Prefeitura Municipal de São Gabriel da Cachoeira e aos demais 
interessados; 9.4. Arquivar o processo por cumprimento de Decisão. PROCESSO Nº 16.250/2022 - Análise de 28 
admissões realizadas pela Prefeitura Municipal de São Gabriel da Cachoeira no 3° quadrimestre de 2021 através de 
Processo Seletivo Simplificado de n° 0002/2021. Advogados: Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, 
Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM 12438, Igor Arnaud 
Ferreira - OAB/AM 10428, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897, Camila Pontes Torres - OAB/AM 
12280, Maria Priscila Soares Sahdo Monteiro - OAB/AM 16367 e Douglas Martins Sales - OAB/AM 13885. 
ACÓRDÃO Nº 1280/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 15, inciso III, art. 260, art. 261 e seus parágrafos 
da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Julgar 
legal a Admissão de Pessoal, através de Processo Seletivo Simplificado, de 28 servidores temporários, realizada no 
3º quadrimestre de 2021 para Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de São Gabriel da Cachoeira, 
conforme Edital nº 002/2021. A relação nominal dos servidores contratados objeto deste processo encontra-se no 
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documento “Resumo admissões” (art. 263, § 1º do RI-TCE); 9.2. Determinar à Prefeitura que: 9.2.1. Nos próximos 
processos administrativos que antecedem às admissões, haja participação do órgão de assessoria jurídica 
integrante da estrutura da Prefeitura mediante emissão de Parecer Jurídico analisando a legalidade das 
contratações temporárias à luz das hipóteses autorizadas pela lei de contratação temporária local; 9.2.2. Adote 
providências junto ao setor de contabilidade para que os Relatórios de Gestão Fiscal sejam produzidos e 
disponibilizados tempestivamente à administração por ocasião da realização de admissões de pessoal; 9.2.3. Faça 
constar dos decretos de admissão informação quanto à vigência dos contratos temporários; 9.3. Recomendar a 
Prefeitura Municipal de São Gabriel da Cachoeira e ao Gestor, alertando-os que, o não cumprimento das 
determinações acima poderá acarretar multa por reincidência em descumprimento de obrigação do TCE (Art. 308, 
IV do RI-TCE). PROCESSO Nº 10.012/2023 - Processo para análise de 11 admissões realizada pela Prefeitura 
Municipal de São Gabriel da Cachoeira no 3° quadrimestre de 2021 através de Processo Seletivo Simplificado de 
número: 003/2021. Advogados: Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM nº 6.975, Fábio Nunes Bandeira de 
Melo - OAB/AM nº 4.331, Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM nº 12.438, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM nº 
10.428, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM nº 6.897, Camila Pontes Torres - OAB/AM nº 12.280 e Maria 
Priscila Soares Sahdo Monteiro - OAB/AM nº 16367. ACÓRDÃO Nº 1281/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 15, inciso 
III, art. 260, art. 261 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 9.1. Julgar legal a Admissão de Pessoal realizada pela Prefeitura Municipal de São 
Gabriel da Cachoeira, indicadas na Tabela 2 sob responsabilidade do Sr. Clóvis Moreira Saldanha, mediante a 
contratação temporária dos servidores temporários abaixo, decorrentes do Processo Seletivo Simplificado objeto do 
edital nº 003/2021; 9.2. Julgar ilegal a Admissão de Pessoal realizada pela Prefeitura Municipal de São Gabriel da 
Cachoeira, indicadas na Tabela 1 sob responsabilidade do Sr. Clóvis Moreira Saldanha, mediante a contratação 
temporária dos servidores temporários abaixo, decorrentes do Processo Seletivo Simplificado objeto do edital nº 
003/2021; 9.3. Aplicar Multa ao Sr. Clóvis Moreira Saldanha no valor de R$ 13.654,39 (treze mil, seiscentos e 
cinquenta e quatro reais e trinta e nove centavos) e fixar prazo de 30 dias para que o responsável recolha o valor da 
multa, conforme alegações encontradas nos autos, mencionado no art. 54, inciso VI, Lei nº 2.423/96 - LO/TCE e art. 
308, inciso VI, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do 
Controle Externo - FAECE, através de dar avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – 
Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo 
anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo banco) a 
esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para 
emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na 
continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando 
o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da 
Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo 
de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, 
ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 9.4. Dar ciência ao Sr. Clóvis 
Moreira Saldanha, e aos demais interessados; 9.5 Arquivar o processo após cumprimento de decisão. PROCESSO 
Nº 10.151/2023 (Apenso: 10.494/2023) - Pensão por morte concedida a Kelryn Marianne de Oliveira Reis, na 
condição de filha do ex-servidor Salvador dos Santos Reis, matrícula nº 008.129-9E, na graduação de Cabo, do 
órgão Polícia Militar do Estado do Amazonas – PMAM. Advogado: Emily Castelo Branco Encarnação - OAB/AM nº 
6.013 e Marco Antonio Oliveira de Araújo - OAB/AM nº 8960. ACÓRDÃO Nº 1282/2023: Vistos, relatados e 
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discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos 
do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público 
junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Pensão por Morte em beneficio de Kelryn Marianne de 
Oliveira Reis, adolescente representada por sua mãe Sra. Simone Mesquita de Oliveira, na condição de filha do ex-
servidor Sr. Salvador dos Santos Reis, matrícula nº 008.129-9E, na graduação de Cabo, do órgão Polícia Militar do 
Estado do Amazonas - PMAM, de acordo com a portaria nº 1893/2022, Publicado no D.O.E. em 8 de novembro de 
2022; 7.2. Determinar o registro do ato de Kelryn Marianne de Oliveira Reis; 7.3. Conceder Prazo a Fundação 
Amazonprev de 60 dias para corrigir a Guia Financeira e o Ato Concessório do Beneficio com o valor corrigido do 
Adicional por Tempo de Serviço, sob pena de multa em caso de descumprimento de Determinação imposta por esta 
Corte de Contas com base no Art. 54, II da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 308, II, do Regimento Interno deste Tribunal; 
7.4. Dar ciência a Kelryn Marianne de Oliveira Reis, por intermédio de sua Representante legal, Sra. Simone 
Mesquita de Oliveira, e aos demais interessados; 7.5. Arquivar o processo após integral cumprimento do Acórdão. 
PROCESSO Nº 10.365/2023 - Processo para análise de 15 admissões realizadas pela Manaus Previdência - 
MANAUSPREV no exercício de 2022 através de Concurso Público de n° 0002/2021. ACÓRDÃO Nº 1283/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelo art. 15, inciso III, art. 260, art. 261 e seus parágrafos da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em  
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Julgar legal a 
Admissão de Pessoal realizada pela Manaus Previdência - Manausprev, no exercício de 2022, através do concurso 
público de n° 0002/2021; 9.2. Determinar o registro do ato da Manaus Previdência - Manausprev; 9.3. 
Recomendar a Manaus Previdência - Manausprev que seja enviado nos próximos processos de admissão de 
pessoal o ato de autorização para realização do concurso público devidamente publicado no diário oficial; 9.4. 
Recomendar a Manaus Previdência - Manausprev que ao elaborar a programação orçamentária dos próximos 
exercícios observe o saldo negativo do elemento de despesa auxílio alimentação com intuito de dimensionar 
recursos adequados para tal elemento em observância ao art. 169, parágrafo 1º, inciso I da CF/88; 9.5. 
Recomendar a Manaus Previdência - Manausprev que informe o nome e classificação do último candidato 
nomeado e empossado por cargo da remessa anterior de admissões; 9.6. Dar ciência a Manaus Previdência - 
Manausprev e aos demais interessados, se houver; 9.7. Arquivar o processo após o cumprimento da decisão, nos 
termos regimentais. PROCESSO Nº 10.490/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria de Nazaré dos Santos 
Santos, Matrícula nº 163.500.0A, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com equivalência para fins 
remuneratórios no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 3ª Classe, Referência “A”, do Órgão Secretaria de Estado 
da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC Advogado: Marco Antonio Oliveira de Araújo - OAB/AM nº 8.960. 
ACÓRDÃO Nº 1284/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar 
legal os Proventos de Aposentadoria da Sra. Maria de Nazaré dos Santos Santos, matrícula nº 163.500.0A, no 
cargo de auxiliar de serviços gerais, conforme o artigo 1° inciso V, da Lei n° 2423/1996 (Lei Orgânica do TCE/AM) 
c/c o art. 5° inciso V, da Resolução n° 04/2002 (Regimento Interno do TCE/AM); 7.2. Determinar o registro do ato 
a Sra. Maria de Nazaré dos Santos Santos; 7.3. Dar ciência do ato a Sra. Maria de Nazaré dos Santos Santos, a 
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Fundação Amazonprev e aos demais interessados; 7.4. Arquivar o processo depois de cumpridas as 
determinações deste Tribunal. PROCESSO Nº 10.597/2023 (Apenso: 11.020/2023) - Pensão por morte concedida 
a Sra. Julha Vilhena dos Santos, na condição de companheira do ex-servidor Vicente da Silva Gomes, matrícula nº 
053.799-3C, na Patente de 3º Sargento, do órgão Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas – CBMAM. 
Advogados: Luis Carlos Eufrazio dos Santos - OAB/AM nº 15.047 e Daisy Feitosa Coutinho - OAB/AM nº 6.989. 
ACÓRDÃO Nº 1285/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar 
legal a Pensão por Morte da Sra. Julha Vilhena dos Santos, na condição de companheira do ex-servidor Vicente da 
Silva Gomes, matrícula nº 053.799-3C, na patente de 3º Sargento, do órgão Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amazonas - CBMAM, de acordo com a portaria nº 1934/2022, publicado no D.O.E. em 8 de novembro de 2022; 
7.2. Determinar o registro do ato da Sra. Julha Vilhena dos Santos; 7.3. Conceder Prazo a Fundação Amazonprev 
de 60 dias para corrigir a Guia Financeira e o Ato Concessório do Beneficio com o valor corrigido do Adicional por 
Tempo de Serviço, sob pena de multa em caso de descumprimento de determinação imposta por esta Corte de 
Contas com base no Art. 54, II da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 308, II, do Regimento Interno deste Tribunal; 7.4. Dar 
ciência a Sra. Julha Vilhena dos Santos e aos demais interessados; 7.5. Arquivar o processo após integral 
cumprimento do acórdão. PROCESSO Nº 10601/2023 (Apenso: 11.193/2023) - Pensão por morte concedida a Sra. 
Maria da Conceição Pardo da Silva, na condição de cônjuge do ex-servidor Carlos Alberto Lopes da Silva, matrícula 
n° 055.798-6B, 3º Sargento, do órgão Polícia Militar do Estado do Amazonas – PMAM.  Advogado: André Luiz 
Mouco Fernandes – OAB/AM nº 5.017. ACÓRDÃO Nº 1286/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Pensão por Morte em beneficio da Sra. Maria da Conceição Pardo da 
Silva, na condição de cônjuge de Carlos Alberto Lopes da Silva, matrícula nº 055.789-6B, no posto de 3º Sargento, 
que pertencia ao quadro da Polícia Militar do Estado do Amazonas - PMAM; 7.2. Determinar o registro da Pensão 
por Morte em beneficio da Sra. Maria da Conceição Pardo da Silva, na condição de cônjuge de Carlos Alberto Lopes 
da Silva, matrícula nº 055.789-6B, no posto de 3º Sargento, que pertencia ao quadro da Polícia Militar do Estado do 
Amazonas - PMAM; 7.3. Conceder Prazo a Fundação Amazonprev de 60 dias para corrigir a Guia Financeira e o 
Ato Concessório do Beneficio com o valor corrigido do Adicional por Tempo de Serviço, sob pena de multa em caso 
de descumprimento de determinação imposta por esta Corte de Contas com base no Art. 54, II da Lei n° 2.423/1996 
c/c art. 308, II, do Regimento Interno deste Tribunal; 7.4. Dar ciência a Sra. Maria da Conceição Pardo da Silva e 
aos demais interessados; 7.5. Arquivar o processo após integral cumprimento do Acórdão. PROCESSO Nº 
10.668/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Nascimento de Oliveira, Matrícula n° 079.533-0A, no cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais 6-C, do órgão Secretaria Municipal de Educação - SEMED. ACÓRDÃO Nº 
1287/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria 
Voluntária da Sra. Maria Nascimento de Oliveira, matrícula n° 079.533-0A, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
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6-C, do órgão Secretaria Municipal de Educação – SEMED, de acordo com a Portaria Conjunta n° 60/2023 - 
GP/MANAUSPREVIDÊNCIA, publicado no D.O.M. em 27 de janeiro de 2023; 7.2. Determinar o registro do ato da 
Sra. Maria Nascimento de Oliveira, nos termos regimentais; 7.3. Arquivar o processo por cumprimento de decisão.  
PROCESSO Nº 11.297/2023 (Apenso: 11.976/2023) - Aposentadoria Voluntária do Sr. Francisco de Carvalho Diniz, 
Matrícula nº 030.233-3B, no cargo de Professor PF20.LPL-IV, 4ª Classe, Referência ‘’H’’, do Órgão Secretaria de 
Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC. 2023. ACÓRDÃO Nº 1288/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos 
do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato concessório de aposentadoria expedido em 
favor do Sr. Francisco de Carvalho Diniz, consubstanciado na portaria nº 237/2023, condicionado à publicação de 
errata para retificar a guia financeira e o ato concessório, de modo a incluir a Gratificação de Localidade nos 
proventos do interessado; 7.2. Determinar o registro do ato concessório de aposentadoria do Sr. Francisco de 
Carvalho Diniz; 7.3. Determinar a retificação da guia financeira e do ato concessório, de modo a incluir a 
Gratificação de Localidade nos proventos do interessado; 7.4. Dar ciência a Fundação Amazonprev e os demais 
interessados se houver; 7.5. Arquivar o processo após o cumprimento da decisão. PROCESSO Nº 11.303/202 
(Apenso: 12.379/2023) - Aposentadoria Voluntária da Sra. Tânia Iêda Luzeiro Castro, Matrícula n° 108.157-8D, no 
cargo de Professor PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência "G", do Órgão Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino - SEDUC. Advogado: Marco Antonio Oliveira de Araújo - OAB/AM nº 8960. ACÓRDÃO Nº 
1289/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a aposentadoria por 
tempo de contribuição com proventos integrais da Sra. Tânia Iêda Luzeiro Castro no cargo de professor (equivalente 
para fins remuneratórios ao cargo de professor, PF20-LPL-IV, 4ª classe, referência A), matrícula n° 108.157-8D, do 
quadro de pessoal suplementar da SEDUC; 7.2. Determinar o registro do ato da Sra. Tânia Iêda Luzeiro Castro; 
7.3. Conceder Prazo a Fundação Amazonprev de 60 dias para que retifique a Guia Financeira e o Ato Concessório 
da interessada com a inclusão da Gratificação de Localidade, sob pena de multa em caso de descumprimento de 
determinação imposta por esta Corte de Contas com base no art. 54, II, da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 308, II, do 
Regimento Interno deste Tribunal; 7.4. Dar ciência a Sra. Tânia Iêda Luzeiro Castro e aos demais interessados; 7.5. 
Arquivar o processo após cumprimento integral deste Acórdão. PROCESSO Nº 12.379/2023 (Apenso: 
11.303/2023) - Aposentadoria Voluntária da Sra. Tânia Iêda Luzeiro Castro, Matrícula nº 108.157-8E, no cargo de 
Professor, com equivalência para fins remuneratórios no cargo de Professor PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência 
"A", do Órgão Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC. Advogado: Marco Antonio 
Oliveira de Araújo - OAB/AM nº 8960 ACÓRDÃO Nº 1290/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria Voluntária da Sra. Tânia Iêda Luzeiro Castro, no cargo de 
Professora, com equivalência para fins remuneratórios no cargo de Professor PF20.ESP-III, 3ª classe, referência 
"A", do órgão Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, de acordo com a portaria n° 
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537/2023, publicado no D.O.E em 20 de março de 2023; 7.2. Dar ciência a Sra. Tânia Iêda Luzeiro Castro e aos 
demais interessados; 7.3. Determinar o registro do ato da Sra. Tânia Iêda Luzeiro Castro; 7.4. Arquivar o 
processo após cumprimento integral deste Acórdão. PROCESSO Nº 11.318/2023 - Aposentadoria Voluntária da 
Sra. Adelacy Gomes Lima Cruz Matrícula nº 112.337-8C, no cargo de Professor, com equivalência para fins 
remuneratórios no cargo de Professor PF20.LIC-V, Referência ‘’A’’, do Órgão Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino - Seduc. Advogado: Marco Antonio Oliveira de Araújo - OAB/AM nº 8960. ACÓRDÃO Nº 
1291/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conceder Prazo a Fundação 
Amazonprev de 30 (trinta) dias para prestar esclarecimentos quanto à incompatibilidade de horário entre os cargos 
cumulados pela interessada; 7.2. Determinar que o Departamento da Segunda Câmara - DESEG cientifique o 
gestor responsável, encaminhando-lhe cópia do Laudo Técnico Conclusivo nº 879/2023 - DICARP e do Parecer nº 
3195/2023-MPC-ELCM, conforme art. 161, caput, do RITCE. PROCESSO Nº 11.359/2023 (Apenso: 10.647/2021) - 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Áurea Maria Ester Alves Marques, Matrícula nº 027.835-1C, no cargo de Professor 
PF20.LPL-IV, 4ª Classe, Referência "H”, do Órgão Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - 
Seduc. ACÓRDÃO Nº 1292/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar 
legal a aposentadoria da Sra. Áurea Maria Ester Alves Marques, no cargo de Professora, 4ª classe, PF20-LPL-IV, 
referência H, matrícula n° 027.835-1C, do quadro de pessoal da SEDUC; 7.2. Determinar o registro do ato da Sra. 
Áurea Maria Ester Alves Marques; 7.3. Conceder Prazo a Fundação Amazonprev de 60 dias para que retifique a 
Guia Financeira e o Ato Concessório da interessada com a inclusão da Gratificação de Localidade, sob pena de 
multa em caso de descumprimento de determinação imposta por esta Corte de Contas com base no art. 54, II, da 
Lei n° 2.423/1996 c/c art. 308, II, do Regimento Interno deste Tribunal; 7.4. Dar ciência a Sra. Áurea Maria Ester 
Alves Marques e aos demais interessados; 7.5. Arquivar o processo após integral cumprimento deste Acórdão. 
PROCESSO Nº 11.442/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Auxiliadora Braga de Andrade, Matrícula nº 
132.855-7C, no cargo de Professor, com equivalência para fins remuneratórios no cargo de Professor-PF20.LPL-IV, 
4ª Classe, Referência "A", do Órgão Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc. Advogado: 
Marco Antonio Oliveira de Araújo - OAB/AM nº 8.960. ACÓRDÃO Nº 1293/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 
15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a aposentadoria da Sra. Maria Auxiliadora Braga de Andrade, no cargo de 
professor (equivalente para fins remuneratórios ao cargo de professor, PF20-LPL-IV, 4ª classe, referência A), 
matrícula n° 132.855-7-C, do quadro de pessoal suplementar da SEDUC; 7.2. Determinar o registro do ato da Sra. 
Maria Auxiliadora Braga de Andrade; 7.3. Dar ciência a Sra. Maria Auxiliadora Braga de Andrade e aos demais 
interessados; 7.4. Arquivar o processo. PROCESSO Nº 11.460/2023 (Apensos: 12.779/2014 e 10.813/2013) - 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Irismar Galvão de Oliveira, Matrícula nº 118.352-4F, no cargo de Professor, 
com equivalência para fins remuneratórios do cargo de Professor PF20.LPL-IV – 4ª Classe, Referência "A", do 
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Órgão Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC. Advogado: Marco Antonio Oliveira de 
Araújo - OAB/AM nº 8.960. ACÓRDÃO Nº 1294/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria Voluntária concedida a Sra. Maria Irismar Galvão de Oliveira, com fulcro no 
art. 264 da Resolução TCE nº 04/2002; 7.2. Determinar o registro da Aposentadoria Voluntária concedida a Sra. 
Maria Irismar Galvão de Oliveira, através da portaria nº 319/2023, de 24/02/2023 (fls.51/52), pela Secretaria de 
Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC; 7.3. Dar ciência a Sra. Maria Irismar Galvão de Oliveira e 
aos demais interessados; 7.4. Arquivar o processo após o cumprimento da decisão, nos termos regimentais. 
PROCESSO Nº 11.488/2023 - Pensão por Morte concedida para Sr. Francisco Santos de Oliveira, na condição de 
cônjuge de Maria Lúcia Pereira de Oliveira, que pertencia ao quadro da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, no 
cargo agente comunitária, Matrícula nº 092136-0D. ACÓRDÃO Nº 1295/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 
15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Pensão por Morte concedida ao Sr. Francisco Santos de Oliveira, 
na condição de cônjuge de Maria Lúcia Pereira de Oliveira, no cargo agente comunitária, matrícula nº 092.136-0D 
que pertencia ao quadro da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA; 7.2. Determinar o registro do ato de Pensão 
por Morte concedida ao Sr. Francisco Santos de Oliveira, na condição de cônjuge de Maria Lúcia Pereira de 
Oliveira; 7.3. Dar ciência ao Sr. Francisco Santos de Oliveira, e aos demais interessados; 7.4. Arquivar o processo 
após cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 11.553/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Lilian Grace Coelho 
de Araújo, Matrícula nº 117.240-9-D, no cargo de Agente Administrativo, Classe "F", Referência 3, do Órgão 
Fundação Centro de Controle de Oncologia - FCECON. Advogado: Marco Antonio Oliveira de Araújo - OAB/AM nº 
8960. ACÓRDÃO Nº 1296/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. 
Julgar legal a Aposentadoria Voluntária da Sra. Lilian Grace Coelho de Araújo, matrícula nº 117.240-9D, no cargo 
de Agente Administrativo, classe "F", referência 3, do órgão Fundação Centro de Controle de Oncologia - FCECON, 
de acordo com a portaria n° 0351/2023, publicado no D.O.E. em 24 de fevereiro de 2023; 7.2. Determinar o 
registro do ato da Sra. Lilian Grace Coelho de Araújo, nos termos regimentais; 7.3. Arquivar o processo por 
cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 11.966/2023 - Prestação de Contas da Parcela Única do Convênio nº 
61/2019, firmado entre a Secretaria de Estado de Produção Rural - SEPROR e a Prefeitura Municipal de Guajará. 
Advogados: Thaís Gomes Vieira da Rocha - OAB/AM nº 12.661 e Jéssica Dayane Figueiredo Santiago - OAB/AM 
nº 9.431. ACÓRDÃO Nº 1297/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o Termo de 
Convênio n° 61/2019, firmado entre a Secretaria de Estado de Produção Rural - SEPROR e a Prefeitura Municipal 
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de Guajará, nos termos do art. 2º, da Lei Orgânica nº 2.423/96; 8.2. Julgar regular a Prestação de Contas do 
Termo de Convênio n° 61/2019 apresentada pela Secretaria de Estado de Produção Rural - SEPROR, nos termos 
do art. 22, II, da Lei nº 2.423/96; 8.3. Dar ciência a Prefeitura Municipal de Guajará, e aos demais interessados no 
processo; 8.4. Arquivar o processo após cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 12.061/2023 - Aposentadoria 
Voluntária do Sr. Raimundo Felipe Marques, Matrícula n° FER09/44510, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do 
Órgão Prefeitura Municipal de Itacoatiara. ACÓRDÃO Nº 1298/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato de aposentadoria voluntária do Sr. Raimundo Felipe Marques, 
matrícula n° FER09/44510, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do órgão Prefeitura Municipal de Itacoatiara, de 
acordo com o Decreto n° 065, de 17 de Fevereiro de 2023, publicado no D.O.M. em 28 de Fevereiro de 2023; 7.2. 
Determinar o registro do ato do Sr. Raimundo Felipe Marques, nos termos regimentais; 7.3. Arquivar o processo, 
por cumprimento de Decisão. PROCESSO Nº 12.089/2023 - Aposentadoria voluntária da Sra. Maria José de Castro 
Pedroso, Matrícula n° 065.485-0A, no cargo de Assistente em Saúde - Auxiliar de Enferamgem C-12, da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSA. ACÓRDÃO Nº 1299/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato de aposentadoria voluntária da Sra. Maria José de Castro 
Pedroso, no cargo de Assistente em Saúde – Auxiliar de Enfermagem C-12, do órgão Secretaria Municipal de 
Saúde – SEMSA, de acordo com a Portaria Conjunta n° 155/2023, Publicado no D.O.M. em 09 de Março de 2023; 
7.2. Determinar o registro do ato da aposentadoria voluntária da Sra. Maria José de Castro Pedroso, matrícula nº 
065.485-0A, no cargo de Assistente em Saúde - Auxiliar de Enfermagem C-12, do órgão Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMSA, mensais, conforme Portaria nº 155/2023 - GP/Manaus Previdência; 7.3. Dar ciência a Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSA, e os demais interessados; 7.4. Arquivar o processo, após cumprimento de decisão. 
PROCESSO Nº 12.124/2023 (Apenso: 12.270/2023) - Pensão por Morte, concedida a Sra. Aurea Diogo da Costa, 
na condição de cônjuge do Ex-servidor Waldemar Filgueiras da Costa, matrícula nº 007.494-2E, no cargo de 
Investigador de Polícia, 1ª classe, da Polícia Civil do Estado do Amazonas. ACÓRDÃO Nº 1300/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato de pensão por 
morte, concedida a Sra. Aurea Diogo da Costa, na condição de cônjuge do Ex-servidor Waldemar Filgueiras da 
Costa, matrícula nº 007.494-2E, no cargo de Investigador de Polícia, 1ª classe, do órgão Polícia Civil do Estado do 
Amazonas, de acordo com a Portaria nº 355/2023, publicado no D.O.E. em 15 de Fevereiro de 2023; 7.2. 
Determinar o registro do ato em favor da Sra. Aurea Diogo da Costa, nos termos regimentais; 7.3. Arquivar o 
processo, por cumprimento de Decisão. PROCESSO Nº 12.144/2023 (Apenso: 13.611/2020) - Pensão por Morte, 
concedida a Sra. Léia Dourado dos Santos, na condição de cônjuge do ex-servidor José Carlos Gomes de Luna, 
Matrícula nº 235-2, no cargo de Vigia, da Prefeitura Municipal de Iranduba. ACÓRDÃO Nº 1301/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato de pensão por 
morte, em favor da Sra. Léia Dourado dos Santos, na condição de cônjuge do ex-servidor José Carlos Gomes de 
Luna, matrícula nº 235-2, no cargo de Vigia, de acordo com o Decreto nº 142/2022 - GAB/PMI, de 01 de agosto de 
2022, publicado no D.O.M. em 02 de agosto de 2022; 7.2. Determinar o registro do ato em favor da Sra. Léia 
Dourado dos Santos; 7.3. Dar ciência a Sra. Léia Dourado dos Santos e aos demais interessados; 7.4. Arquivar o 
processo, após a ciência dos interessados. PROCESSO Nº 12.166/2023 (Apenso: 12.234/2023) - Pensão por 
Morte, concedida a Sra. Marlene do Nascimento Teles, na condição de cônjuge do ex-servidor Alberico Almeida 
Telles, Matrícula nº 009.903-1D, no cargo de Auxiliar Técnico de Obras, Classe única, Nível I, Referência III,  
equivalência remuneratória Assistente Operacional, 3ª Classe, Referência A, da Secretaria de Estado da 
Administração e Gestão - SEAD. ACÓRDÃO Nº 1302/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a pensão da Sra. Marlene do Nascimento Teles, na condição de 
cônjuge do ex-servidor Alberico Almeida Telles, matrícula nº 009.903-1D, no cargo de Auxiliar Técnico de Obras, 
classe única, nível I, referência III, equivalência remuneratória Assistente Operacional, 3ª classe, referência A, do 
órgão Secretaria de Estado da Administração e Gestão - SEAD, de acordo com a Portaria nº 549/2023, publicado no 
D.O.E. em 20 de março de 2023; 7.2. Determinar o registro do ato da Sra. Marlene do Nascimento Teles, nos 
termos regimentais; 7.3. Arquivar o processo, por cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 12.183/2023 - 
Aposentadoria voluntária do Sr. José Chaves Pena, Matrícula n° FEE03/41782, no cargo de Vigia, da Prefeitura 
Municipal de Itacoatiara. ACÓRDÃO Nº 1303/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Julgar legal o ato de aposentadoria voluntária do Sr. José Chaves Pena, matrícula n° FEE 03/41782, no 
cargo de Vigia, do órgão Prefeitura Municipal de Itacoatiara, de acordo com o Decreto n° 083/2023, publicado no 
D.O.M. em 28 de março de 2023; 7.2. Determinar o registro do ato de inativação do Sr. José Chaves Pena, nos 
termos regimentais; 7.3. Arquivar o processo, por cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 12.205/2023 - Pensão 
por Morte, concedida a Sra. Rita Bento de Carvalho, na condição de cônjuge do ex-servidor Emival Lemes de 
Abreu, Matrícula nº 003.422-3A, no cargo de Analista Judiciário, Classe ‘’C’’, Nível III, do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas - TJAM. ACÓRDÃO Nº 1304/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato de pensão, concedida a Sra. Rita Bento de Carvalho, na 
condição de cônjuge do ex-servidor Emival Lemes de Abreu, matrícula nº 003.422-3A, no cargo de Analista 
Judiciário, classe ‘’C’’, nível III, do órgão Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas – TJAM, de acordo com a 
Portaria nº 445/2023, publicado no D.O.E. em 06 de Março de 2023; 7.2. Determinar o registro do ato da Sra. Rita 
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Bento de Carvalho, nos termos regimentais; 7.3. Arquivar o processo, por cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 
12.236/2023 - Aposentadoria por invalidez da Sra. Marlene Salles de Souza, Matrícula n° 1.117-8A, no cargo de 
Professora, do Órgão Prefeitura Municipal de Iranduba. ACÓRDÃO Nº 1305/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato de aposentadoria por invalidez da Sra. Marlene Salles de 
Souza, matrícula n° 1.117-8A, no cargo de Professora, do órgão Prefeitura Municipal de Iranduba, de acordo com o 
Decreto n° 145/2022, publicado no D.O.M em 02 de agosto de 2022; 7.2. Determinar o registro do ato da Sra. 
Marlene Salles de Souza, nos termos regimentais; 7.3. Arquivar o processo, por cumprimento de Decisão. 
PROCESSO Nº 12.240/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Vilma Trindade de Souza, Matrícula n° 118.655-8C, 
no cargo de Técnico de Saúde, 3ª Classe, com equivalência para fins remuneratórios ao cargo de Técnico de 
Saúde, Classe "A", Referência 1, da Secretaria de Estado de Saúde - SES (antiga Susam). ACÓRDÃO Nº 
1306/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato de 
aposentadoria voluntária da Sra. Vilma Trindade de Souza, matrícula n° 118.655-8C, no cargo de Técnico de 
Saúde, 3ª classe, com equivalência para fins remuneratórios ao cargo de Técnico de Saúde, classe "A", referência 
1, do órgão Secretaria de Estado de Saúde – SES (antiga SUSAM), de acordo com a Portaria n° 2192/2022, 
publicado no D.O.E. em 10 de março de 2023; 7.2. Determinar o registro do ato da Sra. Vilma Trindade de Souza, 
nos termos regimentais; 7.3. Arquivar o processo, por cumprimento de Decisão. PROCESSO Nº 12.261/2023 
(Apenso: 12.911/2023) - Pensão por Morte, concedida a Sávio Lopes Sena de Freitas, na condição de filho da ex-
servidora Leida Maria Lopes Sena, Matrícula nº 010.520-1B, no cargo de Especialista em Saúde - Enfermeira Geral 
F-11, da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. ACÓRDÃO Nº 1307/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 
15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato de pensão por morte concedida a Sávio Lopes Sena de Freitas, 
na condição de filho da ex-servidora Leida Maria Lopes Sena, matrícula nº 010.520-1B, no Cargo de Especialista em 
Saúde – Enfermeira Geral F-11, do órgão Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, de acordo com a Portaria 
Conjunta nº 171/2023, publicado no D.O.M. em 14 de Março de 2023; 7.2. Determinar o registro do ato do Sr. 
Sávio Lopes Sena de Freitas, nos termos regimentais; 7.3. Arquivar o processo, por cumprimento de Decisão. 
PROCESSO Nº 12.276/2023 - Pensão por Morte, concedida a Raíssa da Costa Pessoa, Eloiza Habna da Costa 
Pessoa e Riverton Davi da Costa Pessoa, na condição de filhos do ex-servidor Rodrigo de Lima Pessoa, Matrícula 
funcional nº 1.704-8A, no cargo de Gabi, da Prefeitura Municipal de Iranduba. ACÓRDÃO Nº 1308/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato de pensão por 
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morte de Rodrigo de Lima Pessoa, servidor falecido em atividade, antes ocupante do cargo de gari, matrícula n° 
1.704-8-A, do quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal de Iranduba, concedida em favor de Raíssa da 
Costa Pessoa, de Eloíza Habna da Costa Pessoa e de Riverton Davi da Costa Pessoa, filhos menores de 21 anos 
de idade, de acordo com os Decretos nº 151/2022, 152/2022 e 153/2022 - GAB/PMI, de 01 de setembro de 2022, 
Publicado no D.O.M. em 06 de setembro de 2022; 7.2. Determinar o registro do ato da pensão por morte de 
Rodrigo de Lima Pessoa, servidor falecido em atividade, concedida em favor de Raíssa da Costa Pessoa, Eloíza 
Habna da Costa Pessoa e Riverton Davi da Costa Pessoa, filhos menores de 21 anos de idade; 7.3. Dar ciência a 
Raíssa da Costa Pessoa, Eloíza Habna da Costa Pessoa e Riverton Davi da Costa Pessoa, filhos menores de 21 
anos de idade e aos demais interessados; 8.3. Arquivar o processo, após cumprimento de decisão. Nesta fase de 
julgamento assumiu a presidência dos trabalhos a Excelentíssima Senhora Conselheira Mario Manoel Coelho De 
Mello, em razão do impedimento do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro. PROCESSO 
Nº 12.449/2023 (Apenso: 12.673/2015) - Pensão por Morte, concedida a Sra. Rosimar da Costa Martins, na 
condição de cônjuge do ex-servidor Raimundo Rodrigues Martins, Matrícula n° 136.207-0C, no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais PNF.ASG-III, 3ª Classe, Referência A, da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino 
– SEDUC. ACÓRDÃO Nº 1309/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. 
Julgar legal o ato de Pensão, concedida em favor da Sra. Rosimar da Costa Martins, na condição de cônjuge do 
ex-servidor Raimundo Rodrigues Martins, matrícula n° 136.207-0C, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
PNF.ASG-III, 3ª classe, referência A, do órgão Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, 
falecido em 08.08.2022, de acordo com a Portaria nº 578/2023, Publicado no D.O.E. em 15 de março de 2023; 7.2. 
Determinar o registro do ato concessório de pensão da Sra. Rosimar da Costa Martins, na condição de cônjuge do 
ex-servidor Raimundo Rodrigues Martins, da Portaria nº 578/2023 de 15 de março de 2023; 7.3. Dar ciência a 
Fundação Amazonprev, e aos demais interessados no processo; 7.4. Arquivar o processo, após cumprimento de 
decisão. Declaração de impedimento: Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro (art. 65 do Regimento Interno). 
Nesta fase de julgamento retornou à presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Júlio Assis 
Corrêa Pinheiro. PROCESSO Nº 12.503/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Denise Maria da Silva Batista, 
Matrícula nº 112.470-6C, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, classe única, Referência "E", da  Polícia Civil do 
Estado do Amazonas. ACÓRDÃO Nº 1310/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Julgar legal o ato de aposentadoria voluntária da Sra. Denise Maria da Silva Batista, matrícula nº 112.470-
6C, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, classe única, referência "E", do órgão Polícia Civil do Estado do 
Amazonas, de acordo com a Portaria nº 516/2023, publicado no D.O.E. em 10 de março de 2023; 7.2. Determinar o 
registro do ato da Sra. Denise Maria da Silva Batista, nos termos regimentais; 7.3. Arquivar o processo, por 
cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 12.508/2023 - Aposentadoria voluntária do Sr. Antônio Teonorio Belém, 
Matrícula n° 108.805-0C, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, classe "C", Referência 3, da Secretaria de Estado 
de Saúde - SES (antiga Susam). ACÓRDÃO Nº 1311/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
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III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato de aposentadoria voluntária do Sr. Antônio Teonorio Belém, 
matrícula n° 108.805-0C, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, classe "C", referência 3, do órgão Secretaria de 
Estado de Saúde – SES (antiga SUSAM), de acordo com a Portaria n° 735/2023, publicado no D.O.E em 03 de Abril 
de 2023; 7.2. Determinar o registro do ato de inativação do Sr. Antônio Teonorio Belém, nos termos regimentais; 
7.3. Arquivar o processo, por cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 12.535/2023 - Pensão por Morte, concedida 
a Sra. Karinny Lima Pontes, na condição de companheira e a Augusto Heitor Pontes Lopes, na condição de filho do 
ex-servidor Raoni Araújo Lopes, Matrícula n° 131.326-6A, no cargo de Professor, Nível Superior 20 H 1-A, da 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED. ACÓRDÃO Nº 1312/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a pensão por morte concedida a Sra. Karinny Lima Pontes, na 
condição de companheira e a Augusto Heitor Pontes Lopes, na condição de filho do ex-servidor Raoni Araújo Lopes, 
matrícula nº 131.326-6A, no cargo de Professor, nível Superior 20H 1-A, do órgão Secretaria Municipal de Educação 
– SEMED, de acordo com a Portaria Conjunta n° 169/2023 - GP/Manaus Previdência, publicado no D.O.M. em 14 
de Março de 2023; 7.2. Determinar o registro do ato da Sra. Karinny Lima Pontes e de Augusto Heitor Pontes 
Lopes, nos termos regimentais; 7.3. Arquivar o processo, por cumprimento de Decisão. PROCESSO Nº 
12.556/2023 - Aposentadoria Voluntária do Sr. Ailton Bispo dos Santos, Matrícula nº 126.570-9A, no cargo de 
Investigador de Polícia, 1ª Classe, da Polícia Civil do Estado do Amazonas. ACÓRDÃO Nº 1313/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato de aposentadoria 
voluntária do Sr. Ailton Bispo dos Santos, matrícula nº 126.570-9A, no cargo de Investigador de Polícia, 1ª classe, 
do órgão Polícia Civil do Estado do Amazonas, de acordo com a Portaria n° 535/2023, publicado no D.O.E. em 22 
de março de 2023; 7.2. Determinar o registro do ato de inativação do Sr. Ailton Bispo dos Santos, nos termos 
regimentais; 7.3. Arquivar o processo, por cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 12641/2023 (Apenso: 
12.723/2023) - Pensão por Morte concedida a Sra. Maria de Jesus Ramos Ferreira, na condição cônjuge do ex-
servidor Carlos Alberto de Sena Ferreira, Matrícula n° 052.921-4D, no posto de 2° Tenente, da Polícia Militar do 
Estado do Amazonas - PMAM. ACÓRDÃO Nº 1314/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a pensão por morte concedida em favor da Sra. Maria de Jesus 
Ramos Ferreira, na condição de cônjuge do ex-servidor Carlos Alberto de Sena Ferreira, matrícula n° 052.921-4D, 
no posto de 2° Tenente, do órgão Polícia Militar do Estado do Amazonas - PMAM, de acordo com a Portaria n° 
444/2023, Publicado no D.O.E em 18 de abril de 2023; 7.2. Determinar o registro do ato da Sra. Maria de Jesus 
Ramos Ferreira; 7.3. Conceder prazo à Fundação Amazonprev, de 30 (trinta) dias, para que esta retifique a Guia 
Financeira e o Ato Concessório em conformidade com o adicional de tempo de serviço; 7.4. Dar ciência a Sra. 
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Maria de Jesus Ramos Ferreira e aos demais interessados; 7.5. Arquivar o processo, após o integral cumprimento 
deste acórdão. PROCESSO Nº 12.649/2023 - Aposentadoria voluntária da Sra. Franceílde de Fátima Barbosa, 
Matrícula n° 002, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Câmara Municipal de Envira. ACÓRDÃO Nº 
1315/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato de 
aposentadoria voluntária da Sra. Franceílde de Fátima Barbosa, matrícula n° 002, no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do órgão Câmara Municipal de Envira, de acordo com a Portaria n° 026/2022, publicado no D.O.M. em 30 
de dezembro de 2022; 7.2. Determinar o registro do ato da Sra. Franceílde de Fátima Barbosa, nos termos 
regimentais; 7.3. Arquivar o processo, por cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 12.659/2023 - Aposentadoria 
Voluntária da Sra. Marta Cleide Leite da Silva, matrícula nº 106.450-9B, no cargo de Agente Administrativo, Classe 
"E", Referência 1, da Fundação de Vigilância em Saúde do Estado do Amazonas – FVS/AM. ACÓRDÃO Nº 
1316/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da Sra. Marta Cleide Leite da Silva, servidora do município de 
Manaus, pertencente ao quadro de pessoal da Fundação de Vigilância em Saúde do Estado do Amazonas – FVS, 
no cargo de Agente Administrativo, classe “E”, referência 1, matrícula nº 106.450-9B, de acordo com a Portaria nº 
560/2023, publicado no D.O.E. em 22 de março de 2023; 7.2. Determinar o registro do ato da aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição da Sra. Marta Cleide Leite da Silva;7.3. Dar ciência a Sra. Marta Cleide Leite 
da Silva, e aos demais interessados; 7.4. Arquivar o processo, após cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 
12.665/2023 (Apenso: 11.587/2016) - Pensão por Morte concedida ao Sr. José Alves Ribeiro, na condição de 
cônjuge da ex-servidora Ivaneide da Silva Ribeiro, Matrícula n° 002.257-8C, no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Classe "C", Referência "3", da Secretaria de Estado de Saúde – SES (antiga Susam).  ACÓRDÃO Nº 
1317/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a pensão do Sr. 
José Alves Ribeiro, na condição de cônjuge da ex-servidora Ivaneide da Silva Ribeiro, matrícula n° 002.257-8C, no 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, classe "C", referência "3", do Órgão Secretaria de Estado de Saúde – SES 
(antiga Susam), de acordo com a Portaria n° 610/2023, publicado no D.O.E em 15 de março de 2023; 7.2. 
Determinar o registro do ato de inativação do Sr. José Alves Ribeiro, nos termos regimentais; 7.3. Arquivar o 
processo, por cumprimento de decisão. Declaração de Impedimento: Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello 
(art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO Nº 12.677/2023 - Aposentadoria voluntária da Sra. Helena Maria 
Oliveira Cruz, matrícula nº 105.325-6 A, no cargo de Professora, nível médio 20h 2-B, da Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED. ACÓRDÃO Nº 1318/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
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Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Julgar legal o ato de aposentadoria voluntária, por tempo de contribuição em favor da Sra. Helena Maria 
Oliveira Cruz, no cargo de Professora, nível médio 20h 2-B, matrícula nº 105.325-6A, do quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED, conforme decreto publicado em 03 de Abril de 2023. (fls. 175); 7.2. 
Determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria voluntária, por tempo de contribuição em favor da 
Sra. Helena Maria Oliveira Cruz, no cargo de Professora, nível médio 20h 2-B, matrícula nº 105.325-6A, do quadro 
de pessoal da Secretaria Municipal de Educação – SEMED; 7.3. Dar ciência a Manaus Previdência - Manausprev, 
e aos demais interessados; 7.4. Arquivar o processo, após cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 12.679/2023 - 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Jaciene Batalha de Sousa, Matrícula nº 065.817-0A, no cargo de Assistente em 
Saúde - Copeira B-12, da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. ACÓRDÃO Nº 1319/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos 
do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato de aposentadoria da Sra. Jaciene Batalha de 
Sousa, no cargo de Assistente em Saúde-Copeira, B-12, matrícula n° 065.817-0 A, do quadro de pessoal da 
SEMSA/Manaus, de acordo com a Portaria Conjunta nº 235/2023, publicado no D.O.M. em 11 de abril de 2023; 7.2. 
Determinar o registro do ato da aposentadoria da Sra. Jaciene Batalha de Sousa, do quadro de pessoal da 
SEMSA/Manaus;7.3. Dar ciência à Manaus Previdência - Manausprev, e aos demais interessados; 7.4. Arquivar o 
processo, após cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 12.748/2023 (Apenso: 10.101/2022) - Retificação da 
Transferência para a Reserva Remunerada do Sr. Cláudio César Souza de Almeida, Matrícula nº 141.197-9A, no 
posto de Subtenente QPPM, da Polícia Militar do Estado do Amazonas – PMAM. ACÓRDÃO Nº 1320/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1 Julgar legal o ato retificatório da 
Transferência para a Reserva Remunerada, em favor do Sr. Cláudio César Souza de Almeida, matrícula nº 141.197-
9A, do quadro da Polícia Militar do Estado do Amazonas - PM/AM, no exercício da competência prescrita no artigo 
1º, inciso V, da Lei nº 2423/96, concedendo-lhe registro, de acordo com o Decreto de 02 de maio de 2023, publicado 
no D.O.E. em 02 de maio de 2023; 7.2. Dar ciência ao Sr. Cláudio César Souza de Almeida, desta decisão. 7.3. 
Arquivar o processo, por cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 12.786/2023 - Aposentadoria voluntária da Sra. 
Antônia Maria Souza Gondim, Matrícula nº 553, no cargo de Auxiliar de Serviços, da Prefeitua Municipal de Maués. 
ACÓRDÃO Nº 1321/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. 
Julgar legal o ato de aposentadoria voluntária da Sra. Antônia Maria Souza Gondim, matrícula nº 553, no cargo de 
Auxiliar de Serviços, do órgão Prefeitura Municipal de Maués, de acordo com a Portaria nº 1506/2020, de 04 de 
novembro de 2020, publicado no D.O.M. em 25 de março de 2021; 7.2. Determinar o registro do ato da Sra. 
Antônia Maria Souza Gondim, nos termos regimentais; 7.3. Arquivar o processo, por cumprimento de decisão. 
PROCESSO Nº 12.821/2023 - Aposentadoria voluntária da Sra. Elcy Serejo Corrêa, matrícula nº 052.064-0C, no 
cargo de Técnico de Nível Superior, 3ª classe, referência "B", da Secretaria de Estado de Desenvolvimento, Ciência, 
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Tecnologia e Inovação. ACÓRDÃO Nº 1322/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Julgar legal o ato de aposentadoria voluntária do Sr. Elcy Serejo Corrêa, matrícula nº 052.064-0C, no cargo 
de Técnico de Nível Superior, 3ª classe, referência "B", do órgão Secretaria de Estado de Desenvolvimento, Ciência, 
Tecnologia e Inovação, de acordo com a Portaria nº 667/2023, publicado no D.O.E em 29 de março de 2023; 7.2. 
Determinar o registro do ato da Sra. Elcy Serejo Corrêa, nos termos regimentais; 7.3. Arquivar o processo, por 
cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 12.846/2023 (Apenso: 10.685/2013 e 10.476/2013) - Pensão por Morte 
concedida a Sra. Almires Oliveira do Rêgo, na condição de cônjuge do ex-servidor Heraldo Nogueira do Rêgo, 
Matrícula n° 064.641-5B, no cargo de Professor, Nível Médio 20h 2-G, da Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED. ACÓRDÃO Nº 1323/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. 
Julgar legal a pensão concedida a Sra. Almires Oliveira do Rêgo, na condição de cônjuge do ex-servidor Heraldo 
Nogueira do Rêgo, matrícula n° 064.641-5B, no cargo de Professor, nível médio 20h 2-G, do órgão Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, de acordo com a Portaria Conjunta n° 248/2023-GP/Manaus Previdência, 
publicado no D.O.M em 14 de abril de 2023; 7.2. Determinar o registro do ato da Sra. Almires Oliveira do Rêgo, 
nos termos regimentais; 7.3. Arquivar o processo, por cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 12.857/2023 
(Apenso: 13.235/2023) - Aposentadoria voluntária da Sra. Margarida Silva do Nascimento, Matrícula nº 085.601-0D, 
no cargo de Professora, Nível Superior 20h 3-A, da Secretaria Municipal de Educação. ACÓRDÃO Nº 1324/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato de 
aposentadoria voluntária da Sra. Margarida Silva do Nascimento, matrícula nº 085.601-0D, no cargo de Professora, 
nível Superior 20h 3-A, do órgão Secretaria Municipal de Educação, de acordo com a Portaria Conjunta nº 
298/2023, publicado no D.O.M em 03 de Maio de 2023; 7.2. Determinar o registro do ato da Sra. Margarida Silva 
do Nascimento, nos termos regimentais; 7.3. Arquivar o processo, por cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 
12.914/2023 (Apenso: 13.559/2021) - Aposentadoria voluntária da Sra. Marilande da Silva Pantoja, matrícula nº 
147.541-0C, no cargo de Professora, com equivalência para fins Remuneratórios no cargo de Professora-PF20.LPL-
IV, 4ª classe, referência "A", da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino Desporto – SEDUC. 
ACÓRDÃO Nº 1325/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar 
legal o ato de aposentadoria voluntária da Sra. Marilande da Silva Pantoja, no cargo de Professora, com 
equivalência para fins Remuneratórios no cargo de Professora PF20.IPL-IV, 4ª classe, referência “A”, matrícula n° 
147.541-0C, do quadro pessoal suplementar da Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEDUC, publicada 
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na edição de 25 de Abril de 2023 do veículo de imprensa oficial; 7.2. Determinar o registro do ato da Sra. 
Marilande da Silva Pantoja; 7.3. Dar ciência a Sra. Marilande da Silva Pantoja e aos demais interessados; 7.4. 
Arquivar o processo, após a ciência dos interessados. PROCESSO Nº 12.924/2023 - Aposentadoria voluntária da 
Sra. Glória Carvalho Braga, Matrícula n° 062.089-0C, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 7-C, da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED. ACÓRDÃO Nº 1326/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato de aposentadoria voluntária da Sra. Glória Carvalho Braga, 
matrícula n° 062.089-0C, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 7-C, do órgão Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, de acordo com a Portaria Conjunta n° 313/2023-GP/Manaus Previdência, publicado no D.O.M em 10 de 
maio de 2023; 7.2. Determinar o registro do ato da Sra. Glória Carvalho Braga, nos termos regimentais; 7.3. 
Arquivar o processo, por cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 13.087/2023 (Apenso: 13.403/2023) - Pensão 
por Morte, concedida ao Sr. Manoel Brandão da Trindade, na condição de cônjuge da ex-servidora Maria Luiza 
Serrão da Trindade, matrícula nº 082.909-9 B, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais B-02-II, da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED. ACÓRDÃO Nº 1327/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a pensão concedida ao Sr. Manoel Brandão da Trindade, na condição 
de cônjuge da ex-servidora Maria Luiza Serrão da Trindade, matrícula nº 082.909-9 B, no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais B-02-II, do órgão Secretaria Municipal de Educação – SEMED, de acordo com a Portaria Conjunta 
nº 291/2023, publicado no D.O.M. em 27 de abril de 2023; 7.2. Determinar o registro do ato do Sr. Manoel Brandão 
da Trindade, nos termos regimentais; 7.3. Arquivar o processo por cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 
13.104/2023 - Prestação de Contas referente ao Termo de Fomento nº 016/2021, firmado entre a Secretaria 
Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania - SEMASC e a Organização da Sociedade Civil Instituto 
Restaurar. ACÓRDÃO Nº 1328/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "I", da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal a 
Prestação de Contas de Transferência Voluntária do Termo de Fomento nº 016/2021, de responsabilidade do Sr. 
Eduardo Lucas da Silva, firmado entre a Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania - SEMASC 
e a Organização da Sociedade Civil Instituto Restaurar; 8.2. Julgar regular a Prestação de Contas de Transferência 
Voluntária do Termo de Fomento nº 016/2021, da Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania - 
SEMASC, com fulcro no art. 22, I, da Lei nº 2423/96, c/c o art. 188, §1º, I, da Resolução nº 04/02-TCE/AM; 8.3. Dar 
ciência a Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania - SEMASC e demais interessados; 8.4. 
Arquivar o processo, por cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 13.119/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. 
Jotacy Marinho Benevides, Matrícula nº 014.142-9B, no cargo de Pedagoga 20h 7-B, da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED. ACÓRDÃO Nº 1329/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
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parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Julgar legal o ato de aposentadoria por voluntária da Sra. Jotacy Marinho Benevides, matrícula nº 014.142-
9B, no cargo de Pedagoga 20h 7-B, do órgão Secretaria Municipal de Educação – SEMED, de acordo com a 
Portaria Conjunta nº 345/2023, publicado no D.O.M. em 16 de maio de 2023; 7.2. Determinar o registro do ato da 
Sra. Jotacy Marinho Benevides, nos termos regimentais; 7.3. Arquivar o processo, por cumprimento de Decisão. 
PROCESSO Nº 13.127/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Mônica Maria Lopes de Souza, Matrícula nº 
FEC08/47252, no cargo de Professora, Nível III, Classe "D", da Prefeitura Municipal de Itacoatiara. ACÓRDÃO Nº 
1330/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato de 
aposentadoria voluntária da Sra. Mônica Maria Lopes de Souza, matrícula nº FEC08/47252, no cargo de Professora, 
nível III, classe "D", do órgão Prefeitura Municipal de Itacoatiara, de acordo com o Decreto nº 160, de 14 de abril de 
2023, publicado no D.O.M. em 11 de maio de 2023; 7.2. Determinar o registro do ato da Sra. Mônica Maria Lopes 
de Souza, nos termos regimentais; 7.3. Arquivar o processo, por cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 
13.137/2023 - Prestação de Contas referente ao Termo de Fomento nº 005/2022, firmado entre à Secretaria 
Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania - SEMASC e à Organização da Sociedade Civil Instituto Abílio 
Pontes. ACÓRDÃO Nº 1331/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “I", da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal a 
Prestação de Contas do Termo de Fomento nº 005/2022, firmado entre à Secretaria Municipal da Mulher, 
Assistência Social e Cidadania - SEMASC e à Organização da Sociedade Civil Instituto Abílio Pontes, oriundo de 
Emenda Parlamentar nº 146/2021 de autoria do Vereador Marcel Alexandre, cujo objeto é apoiar com repasse 
financeiro o Instituto Abílio Pontes, com o objetivo de ofertar serviços socioassistenciais para pessoas em situação 
de vulnerabilidade temporária, disponibilizando benefícios eventuais, conforme o art. 2º, da Lei Orgânica nº 2.423/96 
c/c art. 253, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.2. Julgar regular a Prestação de Contas do Termo de Fomento 
n° 005/2022-TCE/AM, firmado entre à Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania - SEMASC e 
a Organização da Sociedade Civil Instituto Abílio Pontes, nos termos do art. art. 22, I, da Lei nº 2423/96, c/c o art. 
188, §1º, I, da Resolução nº 04/02-TCE/AM; 8.3. Dar ciência à Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e 
Cidadania - SEMASC e demais interessados desta decisão; 8.4. Arquivar o processo, por cumprimento de decisão. 
PROCESSO Nº 13.194/2023 - Prestação de Contas referente ao Termo de Fomento nº 028/2021, firmado entre a 
Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania - SEMASC e a Associação de Apoio Lar das 
Vitórias. ACÓRDÃO Nº 1332/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "I", da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o 
Termo de Fomento n° 028/2021, firmado entre à Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania - 
SEMASC e à Organização da Sociedade Civil Associação de Apoio Lar de Vitórias, oriundo de Dispensa de 
Chamamento Público, conforme o art. 2º, da Lei Orgânica nº 2.423/96 c/c art. 253, da Resolução nº 04/2002-
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TCE/AM; 8.2. Julgar regular a Prestação de Contas do Termo de Fomento n° 028/2021, em consonância à 
manifestação final da Administração Pública Municipal, Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e 
Cidadania - SEMASC, nos termos do art. art. 22, I, da Lei nº 2423/96, c/c o art. 188, §1º, I, da Resolução nº 04/02-
TCE/AM; 8.3. Dar ciência ao Sr. Alexandre Kim, e aos demais interessados no processo; 8.4. Arquivar o processo, 
após cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 13.292/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Valderlucia Batista 
de Oliveira, Matrícula nº 082.879-3A, no cargo de Assistente em Saúde - Auxiliar de Enfermagem C-11, do Órgão 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. ACÓRDÃO Nº 1333/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato de aposentadoria voluntária da Sra. Valderlucia Batista de 
Oliveira, matrícula nº 082.879-3 A, no cargo de Assistente em Saúde – Auxiliar de Enfermagem C-11, do órgão 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, de acordo com a Portaria Conjunta nº 377/2023, publicado no D.O.M. em 
24 de maio de 2023; 7.2. Determinar o registro do ato da Sra. Valderlucia Batista de Oliveira, nos termos 
regimentais; 7.3. Arquivar o processo, por cumprimento de decisão. PROCESSO Nº 13.319/2023 - Aposentadoria 
voluntária da Sra. Eliana de Oliveira Amorim, Matrícula nº 145.347-5B, no cargo de Professora PF20.LPL-IV, 4º 
Classe, Referência "f", da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC. ACÓRDÃO Nº 
1334/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato de aposentadoria 
voluntária da Sra. Eliana de Oliveira Amorim, matrícula nº 145.347-5B, no cargo de Professora PF20.LPL-IV, 4º 
classe, referência "F", do órgão Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, de acordo com 
a Portaria nº 1029/2023, publicado no D.O.E em 10 de maio de 2023; 7.2. Determinar o registro do ato da Sra. 
Eliana de Oliveira Amorim, nos termos regimentais; 7.3. Arquivar o processo, por cumprimento de Decisão. 
PROCESSO Nº 13.427/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Tânia Maria Monteiro Fernandes, Matrícula nº 
103.023-0A, no cargo de Assistente Técnico, 1ª Classe, Referência "E" da Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino - SEDUC. ACÓRDÃO Nº 1335/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal o ato de aposentadoria voluntária da Sra. Tânia Maria Monteiro 
Fernandes, matrícula nº 103.023-0A, no cargo de Assistente Técnico, 1ª classe, referência "E", do órgão Secretaria 
de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, de acordo com a Portaria nº 1081/2023, publicado no 
D.O.E. em 18 de maio de 2023; 7.2. Determinar o registro do ato da Sra. Tânia Maria Monteiro Fernandes, nos 
termos regimentais; 7.3. Arquivar o processo, por cumprimento de Decisão. CONSELHEIRO-RELATOR 
CONVOCADO MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO: PROCESSO Nº 13.450/2020 - Prestação de Contas do 
Termo de Convênio nº 45/2015- SEDUC (fls. 204/209), que entre si celebram a Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino - SEDUC e a APMC da Escola Estadual Pedro Aguirre. Advogado: Américo Valente 
Cavalcante Júnior – OAB/AM 8540, Andreza da Costa Paes – OAB/AM 12353 e Mônica Araújo Risuenho de Souza 
– OAB/AM 7760. ACÓRDÃO Nº 1336/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.440 
 
  

  

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
Convocado e Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 8.1. Arquivar o presente processo, em virtude da prescrição. PROCESSO Nº 11.856/2023 - Pensão por Morte 
concedida a Daniela Pereira dos Santos, na condição de filha da ex-servidora Maria do Socorro Pereira dos Santos, 
Matrícula nº 46-1, no cargo de Assistente Administrativo, da Prefeitura Municipal de Maués. ACÓRDÃO Nº 
1337/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado e Relator, em 
divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a 
Pensão por morte, concedida em favor de Daniela Pereira dos Santos, na condição filha (Pensionista Vitalícia), da 
ex-segurada efetiva aposentada Sra. Maria do Socorro Pereira dos Santos, falecida em 06/02/2021, ocupante do 
cargo de Assistente Administrativa, Matrícula n° 46-I, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Maués, 
objeto da Portaria nº 1.135/2021, de 12 de julho de 2021 (fl.30), publicado em 28 de julho do mesmo ano (fl.31); 7.2. 
Determinar o registro do ato em favor de Sra. Daniela Pereira dos Santos; 7.3. Arquivar o presente processo no 
setor competente. PROCESSO Nº 12.001/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Conceimar Ramires Leão, 
Matrícula nº 163.745-2A, no cargo de Professor, com equivalência para fins remuneratórios do cargo de Professor 
PF20.LPL-IV, 4ª Classe, Referência ‘’A’’, da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC. 
ACÓRDÃO Nº 1338/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
Convocado e Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, concedida em favor da 
Sra. Conceimar Ramires Leão, ocupante do cargo de Professora, com equivalência para fins remuneratórios no 
cargo de Professora PF20-LPL-IV, 4ª Classe, Referência “A”, Matrícula nº 163.745-2A, do Quadro de Pessoal 
Suplementar da Seduc, objeto da Portaria n° 408/2023/Amazonprev, de 15 de fevereiro de 2023 (fl.44), publicado 
em 07 de março do mesmo ano (fl.45); 7.2. Determinar o registro do ato em favor de Sra. Conceimar Ramires 
Leão; 7.3. Arquivar o presente processo no setor competente. PROCESSO Nº 12.064/2023 - Aposentadoria 
Voluntária do Sr. Edenivaldo Zozimo da Costa, Matrícula nº 255, no cargo de Professor II, do Órgão Prefeitura 
Municipal de Maués. ACÓRDÃO Nº 1339/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Convocado e Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, 
no sentido de: 7.1. Julgar ilegal os presentes autos sobre aposentadoria voluntária do Sr. Edenivaldo Zozimo da 
Costa, Matrícula n.º 255, no cargo de Professor II, do órgão Prefeitura Municipal de Maués, com proventos integrais 
no valor de R$ 2.453,31 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e trinta e um centavos), de acordo com a 
Portaria n.º 0394/2022, de 08 de março de 2022, publicado no D.o.m em 08 de abril de 2022 (fl. 34); 7.2. Negar 
registro do ato do Sr. Edenivaldo Zozimo da Costa; 7.3. Dar ciência ao Sr. Edenivaldo Zozimo da Costa, sobre o 
julgamento do processo; 7.4. Notificar o Fundo de Previdência Social do Município de Maués - SISPREV, para que 
em 60 dias comprove o cumprimento do acórdão, com a anulação da aposentadoria. PROCESSO Nº 12.301/2023 
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(Apenso: 13.367/2019) - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Luiza Costa Silva Caleffi, Matrícula n° 131.957-4B, 
no cargo de Professor PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência "E", da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade 
do Ensino - Seduc. ACÓRDÃO Nº 1340/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Convocado e Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria por Idade, com proventos proporcionais, concedida em 
favor da Sra. Maria Luiza Costa Silva Caleffi, no cargo de Professora PF20 ESP-III, 3ª Classe, Referência “E”, 
Matrícula nº 131.957-4B, do Quadro de Pessoal Permanente da Seduc, objeto da Portaria nº 502/2023-Amazonprev, 
de 07 de março de 2023 (fl.164), publicada em 13 de março do mesmo ano (fl.165); 7.2. Determinar o registro do 
ato em favor da Sra. Maria Luiza Costa Silva Caleffi; 7.3. Arquivar o presente processo no setor competente. 
PROCESSO Nº 12.431/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Ana Lúcia Moraes Gomes, Matrícula n° 028, no 
Cargo de Professor, Nível B, Classe I, Referência 2, da Prefeitura Municipal de Maués. ACÓRDÃO Nº 1341/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado e Relator, em 
divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar ilegal os 
presentes autos sobre aposentadoria voluntária da Sra Ana Lúcia Moraes Gomes, Matrícula n.º 028, no cargo de 
Professor, nível “B”, Classe I, Referência 2, do órgão Prefeitura Municipal de Maués, com proventos integrais no 
valor de R$ 2.309,00 (dois mil, trezentos e nove reais), de acordo com a Portaria n.º 0725/2021, publicada no D.o.m. 
em 10 de junho de 2021 (fl. 46); 7.2. Negar registro do ato de Sra Ana Lúcia Moraes Gomes; 7.3. Dar ciência a 
Sra Ana Lúcia Moraes Gomes, a respeito do julgamento do processo; 7.4. Notificar o Fundo de Previdência Social 
do Município de Maués - Sisprev, para que em 60 dias, comprove o cumprimento integral do decisório. PROCESSO 
Nº 12.439/2023 - Aposentadoria por Invalidez da Sra. Edilza Rodrigues Lima, Matrícula n° 125.005-1B, no Cargo de 
Técnico de Hemoterapia, Classe "C", Referência 3, do Fundação Hospitalar de Hematologia e Hemoterapia do 
Amazonas - FHEMOAM. ACÓRDÃO Nº 1342/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Convocado e Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a aposentadoria por invalidez da Sra. Edilza Rodrigues Lima, matrícula nº 
125.005-1B, no cargo de Técnico de Hemoterapia, Classe “C”, Referência 3, do órgão Fundação Hospitalar de 
Hematologia e Hemoterapia do Amazonas (HEMOAM), com proventos integrais no valor de R$ 2.966,21 (dois mil, 
novecentos e sessenta e seis reais e vinte e um centavos), de acordo com a Portaria n.º 546/2023, publicado no 
D.O.E. em 20 de março de 2023. (fls. 39/40), para fins de registro; 7.2. Arquivar o presente processo. PROCESSO 
Nº 12.447/2023 - Pensão por Morte concedida a Sra. Marilena Fernandes da Silva, na condição de companheira e a 
Gabriel Seixas Marinho, na condição de filho do ex-servidor Deonildo dos Santos Marinho, Matrícula n° 151.362-1B, 
na Graduação de 1º Sargento, da Polícia Militar do Estado do Amazonas - PMAM. ACÓRDÃO Nº 1343/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado e Relator, em 
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consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a 
Pensão por morte, concedida em favor da Sra Marilena Fernandes da Silva e a Gabriel Seixas Marinho, na condição 
de companheira e filho menor de 21 anos, do ex-servidor ativo da Pmam, Sr Deonildo dos Santos Marinho, falecido 
em 10/12/2022, ocupante da graduação de 1° Sargento, Matrícula n° 151362-1B, do quadro de Praças da Pmam, 
objeto da Portaria nº 499/2022/Amazonprev, de 16 de dezembro de 2022 (fl.217), publicada em 07 de março de 
2023 (fl.221); 7.2. Determinar o registro do ato em favor de Sra Marilena Fernandes da Silva e a Gabriel Seixas 
Marinho; 7.3. Arquivar o presente processo no setor competente. PROCESSO Nº 12.506/2023 - Aposentadoria 
Voluntária da Sra. Geralda Nobre de Lima, Matrícula nº 202.557-4A, no cargo de Técnico de Enfermagem, Classe 
"A", Referência 1, da Secretaria de Estado de Saúde - SES (antiga SUSAM). ACÓRDÃO Nº 1344/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado e Relator, em divergência 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar ilegal a concessão inicial 
de aposentadoria voluntária por idade da Sra. Geralda Nobre de Lima, Matrícula n. 202.557-4A, Técnica de 
Enfermagem do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde – SES, publicada na edição de 21 de março 
de 2023 do veículo de imprensa oficial (fls. 37); 7.2. Negar registro do ato de aposentadoria da Sra. Geralda Nobre 
de Lima; 7.3. Dar ciência a Sra. Geralda Nobre de Lima, sobre o julgamento do processo, para que possa interpor o 
recurso pertinente; 7.4. Notificar a Fundação Amazonprev, para que no prazo de 60 dias, comprove junto a este 
TCE/AM o integral cumprimento do acódão. PROCESSO Nº 12.528/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria 
Telma Serique Nascimento, Matrícula nº 062.654-6A, no cargo de Professor Nível Médio 20h 4-A, da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED. ACÓRDÃO Nº 1345/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado e Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com 
proventos mensais, concedida em favor da Sra. Maria Telma Serique Nascimento, ocupante do cargo de 
Professora, Nível Médio, 20h 4-A, Matrícula nº 062.654-6A, do Quadro de Pessoal da Semed, objeto da Portaria 
Conjunta n° 216/2023/GP/Manaus Previdência, de 28 de março de 2023 (fl.107), publicada em 29 de março do 
mesmo ano (fl.111); 7.2. Determinar o registro do ato em favor de Sra. Maria Telma Serique Nascimento; 7.3. 
Arquivar o presente processo no setor competente. PROCESSO Nº 12.827/2023 - Prestação de Contas referente 
ao Termo de Convênio nº 008/2021, de responsabilidade do Sr. Francisco Ferreira Máximo Filho, firmado entre o 
Subcomando de Ações de Defesa Civil – SUBCOMADEC e a Prefeitura Municipal de Canutama/AM. Advogados: 
Maria de Cassia Rabelo de Souza - OAB/AM nº 2736 e Marcia Cristina da Silva Mouzinho - OAB/AM nº 15499. 
ACÓRDÃO Nº 1346/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado e Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o 
Termo de Convênio nº 08/2021-Subcomadec, firmado entre o Estado do Amazonas intermediado pelo Subcomando 
de Ações de Defesa Civil – Subcomadec e a Prefeitura de Canutama, representados, respectivamente, pelo Sr. 
Francisco Ferreira Máximo Filho (Subcomandante) e Sr. José Roberto Torres de Pontes (Prefeito de Canutama) e 
regular a sua prestação de contas; 8.2. Arquivar o presente processo. PROCESSO Nº 12.972/2023 - Aposentadoria 
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Voluntária da Sra. Dalva Helena Farias Cantalixto de Melo, Matrícula nº 146.307-1B, no Cargo de Técnico de Saúde 
Classe 1º, com equivalência para fins remuneratórios ao Cargo Técnico de Enfermagem, Classe "A", Referência 1, 
da Secretaria de Estado de Saúde - SES (antiga SUSAM). ACÓRDÃO Nº 1347/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado e Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com 
proventos integrais, em favor da Sra. Dalva Helena Farias Cantalixto de Melo, no cargo de Técnica de Saúde, 
Classe1ª, com equivalência para fins remuneratórios ao cargo de Técnica de Enfermagem, Classe “A”, Referência 1,  
Matrícula n.º 146.307-1B, do Quadro de Pessoal Suplementar da Secretaria de Estado de Saúde - Ses, objeto da  
Portaria n° 875/2023-AMAZONPREV, de 13 de abril de 2023 (fl.62), publicada em 28 de abril do mesmo ano (fl.63); 
7.2. Determinar o registro do ato em favor da Sra. Dalva Helena Farias Cantalixto de Melo; 7.3. Arquivar o 
presente processo no setor competente. PROCESSO Nº 13.019/2023 - Aposentadoria Voluntária do Sr. Adelson 
Batista Neves, Matrícula nº 007.958-8D, no cargo de Investigador de Polícia, Classe Especial, da Polícia Civil do 
Estado do Amazonas. ACÓRDÃO Nº 1348/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Convocado e Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, 
concedida em favor do Sr. Adelson Batista Neves, ocupante do cargo de Investigador de Polícia, Classe Especial, 
Matrícula nº 007.958-8D, do Quadro de Pessoal Permanente da Polícia Civil do Estado do Amazonas, objeto da 
Portaria n.° 775/2023/Amazonprev, de 30 de março de 2023 (fl.90), publicado em 20 de abril do mesmo ano (fl.91); 
7.2. Determinar o registro do ato em favor de Sr. Adelson Batista Neves; 7.3. Arquivar o presente processo no 
setor competente. PROCESSO Nº 13.055/2023 - Aposentadoria Voluntária do Sr. Raimundo Oliveira da Cunha, 
Matrícula nº 026.994-8A, no Cargo de Assistente Técnico, 1ª Classe, Referência "E", da Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino Desporto - Seduc. ACÓRDÃO Nº 1349/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 
15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado e Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com 
proventos integrais, concedida em favor do Sr. Raimundo Oliveira da Cunha, ocupante do cargo de Assistente 
Técnico, 1ª Classe, Referência “E”, Matrícula nº 026.994-8A, do Quadro de Pessoal Permanente da Seduc, objeto 
da Portaria n° 941/2023/Amazonprev, de 20 de abril de 2023 (fl.44), publicado em 04 de maio do mesmo ano (fl.45); 
7.2. Determinar o registro do ato em favor de Sr. Raimundo Oliveira da Cunha; 7.3. Arquivar o presente processo 
no setor competente. AUDITOR-RELATOR MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO: PROCESSO Nº 
12.560/2017 - Prestação de Contas referente ao Termo de Convênio nº 04/2015, firmado com Seped e o Núcleo de 
Amparo Social Tómas de Aquino - Abrigo Moarcy Alves. ACÓRDÃO Nº 1350/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 
15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto 
do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
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Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o presente processo, em virtude da prescrição. PROCESSO Nº 12.474/2017 - 
Prestação de Contas do Termo de Convênio nº 13/2015- SEPED, celebrado entre a Secretaria de Estado dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência - SEPED Secretária de Estado dos Direitos da Pessoa Deficiente e Sra. Elizete 
Maria Dourado.    ACÓRDÃO Nº 1351/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. 
Arquivar o presente processo, em virtude da ocorrência da prescrição. PROCESSO Nº 12.548/2017 - Prestação de 
Contas do Termo de Convenio nº 16/2016- MANAUSCULT, firmado entre a Fundação Municipal de Cultura, Turismo 
e Eventos - MANAUSCULT e o Grêmio Recreativo Carnavalesco Primos da Ilha. ACÓRDÃO Nº 1352/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento 
do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o presente processo, em virtude da 
ocorrência da prescrição. PROCESSO Nº 15.463/2019 (Apenso: 10.972/2017 e 15.462/2019) - Prestação de 
Contas da 1ª parcela do Termo de Convênio nº 013/2013 firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Região Metropolitana de Manaus - SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Itacoatiara. ACÓRDÃO Nº 1353/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o presente processo, em 
virtude da prescrição. PROCESSO Nº 15.462/2019 (Apensos: 15.463/2019 e 10.972/2017) - Prestação de Contas 
da 2ª parcela do Termo de Convênio nº 013/2013 firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região 
Metropolitana de Manaus - SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Itacoatiara. ACÓRDÃO Nº 1355/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o presente processo, em virtude da prescrição. 
PROCESSO Nº 10.972/2017 (Apensos: 15.463/2019 e 15.462/2019) - Prestação de Contas da 3ª parcela do Termo 
de Convênio nº 013/2013 firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus 
- SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Itacoatiara. ACÓRDÃO Nº 1354/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" 
e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o presente processo, em virtude da prescrição. PROCESSO Nº 10.854/2020 - 
Prestação de Contas do Termo de Convênio nº 02/2011, firmado entre a Secretaria de Estado de Saúde - SES e a 
Agência Amazonense de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental - AADESAM. Advogado: Katiuscia 
Raika da Camara Elias - OAB/AM nº 5.225. ACÓRDÃO Nº 1356/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
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Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e 
inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o presente processo, em virtude da prescrição. PROCESSO Nº 13.302/2021 - 
Prestação de Contas da Parcela Única do Termo de Convênio nº 02/2014, firmado entre a Secretaria com a 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH e a Associação Espirita e Beneficente 
Jesus Gonçalves. ACÓRDÃO Nº 1357/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. 
Arquivar o presente processo, em virtude da prescrição. PROCESSO Nº 14.084/2021 - Prestação de Contas do 
Termo de Convênio nº 09/2013, celebrado entre a Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência - 
SEPED e a Associação Pestalozzi de Boa Vista do Ramos. ACÓRDÃO Nº 1358/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 
15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto 
do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o presente processo, em virtude da prescrição. PROCESSO Nº 14.570/2021 
(Apenso: 14.571/2021) - Prestação de Contas da 1ª parcela do Termo de Convênio nº 19/2015 firmado entre a 
Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência - SEPED e a Associação Pestalozzi de Parintins. 
ACÓRDÃO Nº 1359/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o 
presente processo, em virtude da prescrição. PROCESSO Nº 14.571/2021 (Apenso: 14.570/2021) - Prestação de 
Contas da 2ª parcela do Termo de Convênio nº 19/2015 firmado entre a Secretaria de Estado dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência - SEPED e a Associação Pestalozzi de Parintins. ACÓRDÃO Nº 1360/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento 
do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o presente processo, em virtude da 
prescrição. PROCESSO Nº 14.698/2021 (Apensos: 14.700/2021 e 14.699/2021) - Prestação de Contas da 1ª 
Parcela do Convênio nº 022/2014-SEINFRA, firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e a Prefeitura 
Municipal de Careiro da Várzea. Advogados: Joyce Vivianne Veloso de Lima - OAB/AM nº 8.679 e Fábio Nunes 
Bandeira de Melo - OAB/AM nº 4.331 e Paula Ângela Valerio de Oliveira - OAB/AM nº 1.024. ACÓRDÃO Nº 
1361/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o presente processo, em 
virtude da prescrição. PROCESSO Nº 14.700/2021 (Apensos: 14.698/2021 e 14.699/2021) - Prestação de Contas 
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da 3ª Parcela do Convênio nº 022/2014-SEINFRA, firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura - 
SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea. Advogados: Joyce Vivianne Veloso de Lima – OAB/AM nº 
8.679 e Fábio Nunes Bandeira de Melo – OAB/AM nº 4.331 e Paula Ângela Valerio de Oliveira – OAB/AM nº 1.024. 
ACÓRDÃO Nº 1362/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o 
presente processo, em virtude da prescrição. PROCESSO Nº 14.699/2021 (Apensos: 14.698/2021 e 14.700/2021) - 
Prestação de Contas da 2ª Parcela do Convênio nº 022/2014-SEINFRA, firmado entre a Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e a Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea. Advogados: Joyce Vivianne Veloso de Lima – 
OAB/AM nº 8.679 e Fábio Nunes Bandeira de Melo – OAB/AM nº 4.331 e Paula Ângela Valerio de Oliveira – 
OAB/AM nº 1.024. ACÓRDÃO Nº 1363/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. 
Arquivar o presente processo, em virtude da prescrição. PROCESSO Nº 14.945/2021 - Prestação de contas 
referente ao Termo de Convênio 21/2013, firmado entre Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência - SEPED e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Manaus – APAE. Advogado: Kasser 
Jorge Chamy Dib – OAB/AM nº 5.551. ACÓRDÃO Nº 1364/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e 
inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o presente processo, em virtude da prescrição. PROCESSO Nº 15.032/2021 - 
Prestação de Contas do Termo de Contrato de Patrocínio nº 001/2014-MANAUSCULT, firmado com a 
MANAUSCULT e o Grêmio Recreativo Escola de Samba Reino Unido da Liberdade. ACÓRDÃO Nº 1365/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos art. 15, I, "d" e inciso V e art. 253 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o presente processo, em 
virtude da prescrição. PROCESSO Nº 14872/2022 (Apenso: 11.613/2022) - Retificação da Transferência para a 
Reserva Remunerada, do Sr. Paulo Cesar Pereira de Oliveira, no posto de 2º Tenente QOAPM, Matrícula nº 
148.770-1A, do Quadro de Oficiais da Polícia Militar do Estado do Amazonas - PMAM. ACÓRDÃO Nº 1367/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, no sentido de: 
7.1. Julgar legal a Retificação da Transferência para a Reserva Remunerada, do Sr. Paulo Cesar Pereira de 
Oliveira, no posto de 2° Tenente QOAPM, Matrícula n° 148.770-1A, do Quadro de Oficiais da Polícia Militar do 
Estado do Amazonas - PMAM, por meio do Decreto, publicado em 17 de maio de 2023 (fls.63); 7.2. Determinar o 
registro do ato em favor do Sr. Paulo Cesar Pereira de Oliveira; 7.3. Arquivar o presente processo no setor 
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competente. PROCESSO Nº 15.917/2022 - Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição do Sr. Allan Kardec 
Batista Pereira, no cargo de Assistente de Controle Externo - A, Matrícula nº 0004316A, do quadro de pessoal do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. ACÓRDÃO Nº 1368/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado e Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar legal a aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
do Sr. Allan Kardec Batista Pereira, no cargo de Assistente de Controle Externo – A, Matrícula nº. 000.431-6A, do 
quadro de pessoal do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, publicada na edição de 06 de outubro de 2022 
do veículo de Imprensa Oficial (fls. 127 e 128); 7.2. Determinar o registro do ato do Sr. Allan Kardec Batista 
Pereira; 7.3. Arquivar o presente processo. PROCESSO Nº 13.167/2023 - Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais, concedida em favor da Sra. Francisca Ayla de Moura Souza, ocupante do 
cargo de Escrivã de Polícia, 1ª Classe, Matrícula nº 171.707-3A, do Quadro de Pessoal Permanente da Polícia Civil 
do Estado do Amazonas. ACÓRDÃO Nº 1369/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo 
Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 7.1. Julgar legal a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, concedida em 
favor da Sra. Ffrancisca Ayla de Moura Souza, ocupante do cargo de Escrivã de Polícia, 1ª Classe, Matrícula nº 
171.707-3A, do Quadro de Pessoal Permanente da Polícia Civil do Estado do Amazonas, objeto da Portaria n.° 
982/2023/Amazonprev, de 25 de abril de 2023 (fl.297), publicado em 10 de maio do mesmo ano (fl.298); 7.2. 
Determinar o registro do ato em favor da Sr. Francisca Ayla de Moura Souza; 7.3. Arquivar o presente processo 
no setor competente. PROCESSO Nº 13.185/2023 - Prestação de Contas do Termo de Fomento nº 024/2021, 
firmado entre a Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania - SEMASC e a Organização da 
Sociedade Civil Instituto de Educação, Cidadania e Saúde do Amazonas. ACÓRDÃO Nº 1370/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o Termo de Fomento nº 024/2021, firmado 
entre a Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania - Semasc e a Organização da Sociedade 
Civil Instituto de Educação, Cidadania e Saúde do Amazonas, tem como objeto o repasse de recurso financeiro, 
oriundo da Emenda Parlamentar nº 170/2020, destinada à referida instituição para a execução do projeto: “Proteção 
e Recuperação de Jovens e Adolescentes Residentes na Comunidade Sharp”, no valor global de R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais) e regular a prestação de contas; 8.2. Arquivar o presente processo. PROCESSO Nº 
13.262/2023 - Aposentadoria Voluntária do Sr. Aluisio Anselmo de Vasconcelos, no cargo de Assistente 
Administrativo de Polícia, Classe Única, Matrícula nº 100.898-6C, do Quadro de Pessoal da Polícia Civil do Estado 
do Amazonas. ACÓRDÃO Nº 1371/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM 
os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. 
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Julgar legal a aposentadoria do Sr. Aluisio Anselmo de Vasconcelos, no cargo de Assistente Administrativo de 
Polícia, Classe Única, Matrícula nº 100.898-6C, do Quadro de Pessoal da Polícia Civil do Estado do Amazonas, 
para fins de registro; 7.2. Arquivar o presente processo. PROCESSO Nº 13.283/2023 - Prestação de Contas do 
Termo de Fomento nº 036/2022, entre a Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania – SEMASC 
e a Casa do Idoso São Vicente de Paulo. ACÓRDÃO Nº 1372/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo 
Senhor Auditor-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Julgar legal o Termo de Fomento nº 036/2022, entre a Secretaria Municipal da Mulher, Assistência 
Social e Cidadania - Semasc, sob a responsabilidade da Sra. Jane Mara Silva de Moraes, e a Casa do Idoso São 
Vicente de Paulo, sob a responsabilidade do Sr. João Romão Rodrigues Neto, tendo por objeto apoio financeiro 
para a execução do Projeto “Envelhe-ser – Promovendo um Envelhecimento Ativo no Acolhimento Institucional de 
Idosos”, no valor de R$ 60.000,00 e regularidade da prestação de contas; 8.2. Arquivar o presente processo. 
AUDITOR-RELATOR ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR: PROCESSO Nº 12.921/2019 - Prestação de 
Contas do Termo de Cooperação Técnica nº 02/2017, firmado entre a Secretaria Municipal de Educação - SEMED, 
e a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas - FAPEAM. ACÓRDÃO Nº 1373/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator em substituição Mário José de Moraes Costa 
Filho, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar 
legal o Termo de Cooperação Técnica nº 02/2017, firmado entre a Secretaria Municipal de Educação - SEMED e a 
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas – FAPEAM, de responsabilidade da Sra. Katia Helena 
Serafina Cruz Schweickardt, nos termos do art. 1º, inciso XVI, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCE/AM c/c o art. 
5º, inciso XVI, e art. 253 da Resolução nº 04/2002-RITCE/AM; 8.2. Julgar regular a Prestação de Contas referente 
ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2017, firmado entre a Secretaria Municipal de Educação - SEMED, e a 
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas – FAPEAM, de responsabilidade do Sr. René Levy 
Aguiar, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei estadual nº 2.423/1996-LOTCE/AM, c/c o art. 188, inciso II, § 1º, inciso 
I, estes da Resolução nº 04/2002-RITCE/AM; 8.3. Recomendar à entidade concedente, Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, que doravante: a) Encaminhe o Plano de Trabalho em conformidade com o ajuste, nos termos 
do §1º do art. 116 da Lei 8.666/93 c/c os arts. 12 e 38 da Resolução N° 12/2012 desta Corte de Contas; 8.4. Dar 
ciência à Secretaria Municipal de Educação - SEMED, e a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do 
Amazonas – FAPEAM, bem como seus gestores à época, acerca da decisão, ficando autorizada a emissão de nova 
notificação aos interessados, caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, porventura, persistir a problemática, 
para não restarem dúvidas quanto à sua validade e eficácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro 
no art. 97, da Resolução nº 04/2002; 8.5. Arquivar este processo após o trânsito em julgado, nos moldes 
regimentais. PROCESSO Nº 16.715/2021 - Prestação de Contas referente à 3ª Parcelado do Termo de Convênio n° 
054/2014, firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus-SEINFRA e a 
Prefeitura Municipal de Fonte Boa. ACÓRDÃO Nº 1374/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", 
da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor 
Auditor-Relator em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância com o pronunciamento do 
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Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Julgar regular a Prestação de Contas referente a 3ª 
Parcela do Termo de Convênio nº 054/2014 - SEINFRA, firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Região Metropolitana de Manaus-SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Fonte Boa, nos termos do art. 22, inciso I, da 
Lei estadual nº 2.423/1996-LOTCE/AM, c/c o art. 188, inciso II, § 1º, inciso I, estes da Resolução nº 04/2002-
RITCE/AM; 9.2. Dar ciência da decisão a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de 
Manaus-SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Fonte Boa, bem como os gestores responsáveis, à época. 
PROCESSO Nº 13.459/2022 (Apensos: 14.121/2022, 14.120/2022, 14.117/2022, 14.944/2022, 14.946/2022 e 
14.947/2022) - Pensão por morte concedida a Sra. Dalzinira Dias dos Santos, na condição de cônjuge do Sr. 
Antônio Carlos Simões Pereira, Matrícula n° 000.214-3A, no cargo de Analista Legislativo Nível Superior, Referência 
16, Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas - ALEAM. ACÓRDÃO Nº 1375/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos 
da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, 
em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal 
a Pensão por morte concedida em favor da Sra. Dalzinira Dias dos Santos, na condição de companheira do ex-
servidor Sr. Antônio Carlos Simões Pereira, matrícula n° 000.214-3A, no cargo de analista legislativo nível superior, 
referência 16, do Orgão Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas-ALEAM, de acordo com a Portaria nº 
507/2022, publicado no D.O.E. em 11 de Abril de 2022; 8.2. Determinar o registro da Pensão por morte concedida 
em favor da Sra. Dalzinira Dias dos Santos, na condição de companheira do ex-servidor Sr. Antônio Carlos Simões 
Pereira; 8.3. Arquivar este processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 
14.725/2021 (Apensos: 13.835/2022, 16.840/2021, 16.320/2021 e 15.190/2021) - Pensão por Morte concedida ao 
Sr. Antônio Melo da Silva, na condição de cônjuge da Sra. Mari Mavel Frazão da Silva, Matrícula nº 013239-0B, da 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED. ACÓRDÃO Nº 1376/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto 
do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância 
com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar ilegal o Ato de Pensão 
por morte concedida ao Sr. Antônio Melo da Silva, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 
1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCE/AM e art. 2.º, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 7.2. Negar 
registro do Ato de Pensão por morte concedida ao Sr. Antônio Melo da Silva; 7.3. Dar ciência da decisão ao Sr. 
Antônio Melo da Silva, nos termos do art. 2.º, §1.º da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 7.4. Oficiar a Manaus 
Previdência - MANAUSPREV, após o transcurso do prazo recursal cabível, para que faça cessar o pagamento dos 
proventos, comprovando o cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 265, §2.º da Resolução 
nº 4/2002-RITCEAM c/c art. 2.º, §§2.º e 3º da Resolução n° 2/2014-TCE/AM. PROCESSO Nº 14.606/2022 - 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Subiamara Silva Lira, Matrícula nº 125293-3-E, no cargo de Monitor, 3ª Classe, 
com equivalência para fins remuneratórios no cargo de Assistente Operacional, 3ª Classe, Referência '’A", da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI. ACÓRDÃO Nº 
1377/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator em 
substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto 
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a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria voluntária da Sra. Subiamara Silva Lira, 
matrícula nº 125293-3-E, no cargo de monitor, 3ª classe, com equivalência para fins remuneratórios no cargo de 
assistente operacional, 3ª classe, referência '’A", da Secretaria de Estado de Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia 
e Inovação (antiga SEPLANCTI), de acordo com a Portaria nº 1072/2022, publicado no D.O.E. em 12 de julho de 
2022, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-
LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de 
Aposentadoria voluntária da Sra. Subiamara Silva Lira; 8.3. Arquivar este processo após o trânsito em julgado, nos 
moldes regimentais. PROCESSO Nº 15.448/2022 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Alba Alves de Melo, Matrícula 
nº 121.281-8B, no cargo de Auxiliar De Serviços Gerais com equivalência para fins remuneratórios no cargo de 
Auxiliar De Serviços Gerais, 3ª Classe, Referência "A", da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino 
- SEDUC. ACÓRDÃO Nº 1378/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em divergência com o pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria voluntária da Sra. Alba Alves 
de Melo, matrícula nº 121.281-8B, no cargo de auxiliar de serviços gerais, com equivalência para fins 
remuneratórios no cargo de auxiliar de serviços gerais, 3ª classe, referência “A”, da Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, 
inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. 
Determinar o registro do ato de inativação da Sra. Alba Alves de Melo; 8.3. Arquivar este processo após o trânsito 
em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 15.458/2022 - Prestação de Contas referente ao Termo de 
Fomento nº 03/2020, firmado entre o Fundo Municipal de Cultura - FMC e o Instituto Cultural de Desporto e Lazer do 
Estado do Amazonas - ICDLAM. ACÓRDÃO Nº 1379/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i", 
da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor 
Auditor-Relator  em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em divergência com o pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Julgar legal o Termo de Fomento nº 03/2020, firmado 
entre o Fundo Municipal de Cultura-FMC e o Instituto Cultural de Desporto e Lazer do Estado do Amazonas-
ICDLAM, de responsabilidade do Sr. Márcio Gonçalves Bentes de Souza, nos termos do art. 1º, inciso XVI, da Lei 
Estadual nº 2.423/1996-LOTCE/AM c/c o art. 5º, inciso XVI, e art. 253 da Resolução nº 04/2002-RITCE/AM; 9.2. 
Julgar regular a Prestação de Contas referente ao Termo de Fomento nº 03/2020, firmado entre o Fundo Municipal 
de Cultura-FMC e o Instituto Cultural de Desporto e Lazer do Estado do Amazonas – ICDLAM, de responsabilidade 
do Sr. João de Souza Gomes, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei estadual nº 2.423/1996-LOTCE/AM, c/c o art. 
188, inciso II, § 1º, inciso I, estes da Resolução nº 04/2002-RITCE/AM; 9.3. Recomendar à entidade concedente, o 
Fundo Municipal de Cultura- FMC que doravante: 9.3.1. apresente, em parcerias futuras, o conteúdo mínimo exigido 
em lei no plano de trabalho, com a definição de parâmetros para aferição do cumprimento das metas, consoante o 
art. 22; 9.3.2. apresente, em parcerias futuras, parecer técnico com pronunciamento, de forma expressa, dos 
conteúdos constantes no art. 35, inciso V da Lei nº 13.019/2014; 9.3.3. apresente, em parcerias futuras, avaliação e 
execução do objeto da parceria mediante parâmetros estabelecidos no Plano de Trabalho através de manifestação 
emitida por controle interno, com análise e verificação do cumprimento das metas propostas com os resultados 
alcançados, nos termos do Art. 66, inciso I, da Lei nº 13.019/2014; 9.4. Dar ciência da decisão ao Fundo Municipal 
de Cultura-FMC e ao Instituto Cultural de Desporto e Lazer do Estado do Amazonas – ICDLAM, bem como os 
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gestores responsáveis, à época. PROCESSO Nº 15.912/2022 (Apenso: 12.187/2020) - Pensão por Morte 
concedida ao Sr. Ewis Ramirez Silva, na condição de cônjuge da Sra. Leila Guerra Soares, Matrículas nº 131.779-2-
C e nº 131.779-2-D, nos cargos de Professor, 3ª Classe, PF20-ESP-III, Referências G1 e D1, da Secretaria de 
Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC. ACÓRDÃO Nº 1380/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 
15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de 
voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em 
consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o 
ato de Pensão por morte em favor do Sr. Ewis Ramirez Silva, na condição de cônjuge da ex-servidora Sra. Leila 
Guerra Soares, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 
2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de 
Pensão em favor do Sr. Ewis Ramirez Silva, na condição de cônjuge da ex-servidora Sra. Leila Guerra Soares; 8.3. 
Arquivar este processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 16.210/2022 - 
Aposentadoria Voluntária do Sr. Narciso Ribeiro de Lima, Matrícula nº 130.210-8B, no cargo de Vigia, com 
equivalência para fins remuneratórios no cargo de Vigia, 3ª Classe, Referência “A”, da Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC. ACÓRDÃO Nº 1381/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto 
do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância 
com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de 
Aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais, do Sr. Narciso Ribeiro de Lima, matrícula nº 
130.210-8B, no cargo de vigia, com equivalência para fins remuneratórios no cargo de vigia, 3ª classe, referência 
“A”, da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC, nos termos do art. 71, inciso III, da 
Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da 
Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de inativação do Sr. Narciso Ribeiro de Lima; 8.3. 
Arquivar este processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 16.242/2022 - 
Aposentadoria voluntária do Sr. José Roberto Cativo Regis, Matrícula nº 000.903-2I, no cargo de Motorista, 1ª 
Classe, Referência "E", Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania - SEJUSC. ACÓRDÃO Nº 
1382/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em 
substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto 
a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria voluntária do Sr. Jose Roberto Cativo 
Regis, matrícula nº 000.903-2I, no cargo de motorista, 1ª classe, referência E, da Secretaria de Estado de Justiça, 
Direitos Humanos e Cidadania-SEJUSC, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso 
V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar 
o registro do ato de inativação do Sr. José Roberto Cativo Regis; 8.3. Arquivar este processo após o trânsito em 
julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 16.253/2022 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Deusanete 
Azevedo Fonseca, Matrícula nº 106.239-5A, no cargo de Agente Administrativo, Classe "G", Referência 4, da 
Secretaria de Estado de Saúde - SES. ACÓRDÃO Nº 1383/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
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Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto 
do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância 
com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de 
Aposentadoria voluntária, com proventos proporcionais, da Sra. Deusanete Azevedo Fonseca, matrícula nº 106.239-
5A, no cargo de agente administrativo, classe "G", referência 4, da Secretaria de Estado de Saúde-SES (antiga 
SUSAM), nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 
2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de 
inativação da Sra. Deusanete Azevedo Fonseca; 8.3. Arquivar este processo após o trânsito em julgado, nos 
moldes regimentais. PROCESSO Nº 16.299/2022 - Aposentadoria Voluntária do Sr. Ricardo José Teixeira da Silva, 
Matrícula nº 063.988-5A, no cargo de Especialista em Saúde - Cirurgião-Dentista Geral E-12, da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSA. ACÓRDÃO Nº 1384/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto 
do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância 
com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de 
aposentadoria voluntária do Sr. Ricardo Jose Teixeira da Silva, matrícula nº 063.988-5A, no cargo de especialista 
em saúde – cirurgião dentista E-12, da Secretaria Municipal de Saúde–SEMSA, nos termos do art. 71, inciso III, da 
Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da 
Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de inativação o Sr. Ricardo Jose Teixeira da Silva.  
8.3. Arquivar este processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 16.317/2022 
(Apenso: 16.447/2022) - Pensão por Morte concedida a Sra. Lana Barros Avila Rito, na condição de filha do Sr. 
Leandro Avila Rito, Matrícula nº 161511-4 C, na Graduação de Soldado 03 QPPM, da Polícia Militar do Estado do 
Amazonas. ACÓRDÃO Nº 1385/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância com o pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Pensão por morte em favor de Lana Barros 
Avila Rito, na condição de filha menor do ex-servidor Sr. Leandro de Ávila Rito, matricula nº 161.511-4C, na 
graduação de Soldado 03 QPPM, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Amazonas, nos termos do 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, 
alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de pensão por morte em favor de 
Lana Barros Avila Rito; 8.3. Arquivar este processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. 
PROCESSO Nº 16.331/2022 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Elenuza Alcantara Nepomuceno, Matrícula nº 
114.898-2B, no cargo de Agente Administrativo, Classe "G", Referência 3, Secretaria de Estado de Saúde - SES. 
ACÓRDÃO Nº 1386/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância com o pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria voluntaria da Sra. Maria 
Elenuza Alcantara Nepomuceno, matrícula nº 114.898-2B, no cargo de agente administrativo, classe "G", referência 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.453 
 
  

  

3, da Secretaria de Estado de Saúde-SES, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, 
inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. 
Determinar o registro do ato de Aposentadoria voluntaria da Sra. Maria Elenuza Alcantara Nepomuceno; 8.3. 
Arquivar este processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 16.524/2022 - Pensão 
por Morte concedida a Yolanda de Matos Cardoso, na condição de filha do Sr. Washington Cardoso, Matrícula nº 
100.959-1C, no cargo de assistente técnico, 1ª Classe, Referência ‘’E’’, Instituto de Proteção Ambiental do Estado 
do Amazonas - IPAAM. ACÓRDÃO Nº 1387/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo 
Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em divergência com o pronunciamento 
do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal a Pensão por morte concedida em favor 
de Yolanda de Matos Cardoso, na condição de filha do ex-servidor Sr. Washington Cardoso, nos termos do art. 71, 
inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996- LOTCEAM e art. 2.º, alínea 
“a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro da Pensão por morte concedida em favor da Sra. 
Yolanda de Matos Cardoso; 8.3. Arquivar este processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. 
PROCESSO Nº 10.090/2023 (Apensos: 10.428/2023, 10.426/2023 e 11.244/2023) - Pensão por morte concedida 
ao Sr. Gerson Gonçalves de Medeiros, na condição de cônjuge da Sra. Ana Gomes de Morais, matrícula nº 
012.698-5-B, no cargo de professor II, código NMM-02-065, classe "E", referência "V", transposto para professor, 6ª 
classe, PF20.ADC-VI, referência G, da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC. 
ACÓRDÃO Nº 1388/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância com o pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal a Pensão por morte concedida em favor do Sr. Gerson 
Gonçalves de Medeiros, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei 
Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2 Determinar à Fundação 
AMAZONPREV o prazo de 60 (sessenta) dias para que retifique o ato e a guia financeira, de modo a aplicar o fator 
de redução na aposentadoria pela SEDUC, no cargo de professor, PF20.ADC-VI, 6ª classe, referência G, matrícula 
nº 012.698-5B, nos moldes dispostos no art. 24, §2º da Emenda Constitucional nº 103/2019, fazendo prova junto a 
esta Corte de Contas; 8.3. Dar ciência da decisão ao Sr. Gerson Gonçalves de Medeiros. PROCESSO Nº 
10.126/2023 (Apenso: 10.443/2023) - Pensão por Morte concedida a Sra. Maria Juracy da Silva Alves, na condição 
de filha da Sra. Raimunda Canto da Silva, matrícula nº 029.445-4B, no cargo de auxiliar de serviços gerais 
PNF.ASG-III, Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC. ACÓRDÃO Nº 1389/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em 
substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto 
a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Pensão por morte em favor a Maria Juracy da Silva Alves, 
nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-
LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de Pensão por 
morte em favor a Maria Juracy da Silva Alves; 8.3. Arquivar este processo após o trânsito em julgado, nos moldes 
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regimentais. PROCESSO Nº 10.150/2023 (Apenso: 12.466/2014) - Revisão da Aposentadoria Voluntária da Sra. 
Noraneide Teixeira de Souza, Matrícula nº 082.232-9A, no cargo de assistente em saúde - auxiliar de enfermagem 
C-07, do Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA. ACÓRDÃO Nº 1390/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 
15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de 
voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em 
consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o 
ato de Revisão da Aposentadoria Voluntária da Sra. Noraneide Teixeira de Souza, matrícula nº 082.232-9A, no 
cargo de assistente em saúde – auxiliar de enfermagem C-07, da Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA, de acordo 
com a Portaria nº 660/2022, publicado no DOM, em 16 de dezembro de 2022; 8.2. Determinar o registro do ato de 
revisão da Sra. Noraneide Teixeira de Souza; 8.3. Arquivar este processo após o trânsito em julgado, nos moldes 
regimentais. PROCESSO Nº 10.211/2023 - Aposentadoria por Invalidez do Sr. Carlos Modestino Cavalcante da 
Silva, Matrícula nº 013.285-3A, no cargo de Técnico Agrícola D-10, Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 
ACÓRDÃO Nº 1391/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em divergência com o pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria por invalidez do Sr. Carlos 
Modestino Cavalcante da Silva, matrícula nº 013.285-3 A, no cargo de técnico agrícola D-10, da Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da 
Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o 
registro do ato de inativação do Sr. Carlos Modestino Cavalcante da Silva; 8.3. Arquivar o processo após o trânsito 
em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 10.230/2023 (Apenso: 10.496/2023 e 10.495/2023) - Pensão 
por Morte concedida a Sra. Elisangela Lima de Menezes, na condição de cônjuge e ao Gabriel Lima de Menezes, na 
Condição de Filho do Sr. Geraldo Maia de Menezes, Matrícula n° 008.194-9-E, no posto de Cabo, Polícia Militar do 
Estado do Amazonas - PMAM. ACÓRDÃO Nº 1392/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto 
do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em parcial 
consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal a 
Pensão por morte concedida em favor da Sra. Elisangela Lima de Menezes, na condição de cônjuge e ao. Gabriel 
Lima de Menezes, na condição de filho do ex-servidor Sr. Geraldo Maia de Menezes, matrícula n° 008.194-9-E, no 
posto de Cabo, da Polícia Militar do Estado do Amazonas-PMAM, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 – LOTCEAM e art. 2.º, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 
8.2. Determinar à Fundação AMAZONPREV, com fulcro no art. 71, inciso IX, da Constituição Federal c/c art. 40, 
inciso VIII, da Constituição Estadual c/c art. 1.º, inciso XII, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 264, §3.º, 
da Resolução nº 4/2002 – RITCEAM que, no prazo de 60 dias, retifique a guia financeira e o ato de reforma do 
interessado, promovendo o cálculo do Adicional por Tempo de Serviço com base no soldo estabelecido no ato de 
concessão, considerando as disposições da Lei Estadual nº 4.904/2019; 8.3. Dar ciência da decisão à Sra. 
Elisangela Lima de Menezes, na condição de cônjuge e ao Gabriel Lima de Menezes, na condição de filho do ex-
servidor Sr. Geraldo Maia de Menezes. PROCESSO Nº 10.252/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Izalina do 
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Amaral Prado, Matrícula nº 165.341-5A, no cargo de Professor, com equivalência para fins remuneratórios no cargo 
de Professor PF20.PL-IV, referência A, Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC. 
ACÓRDÃO Nº 1393/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em divergência com o pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria voluntária, com proventos 
proporcionais, da Sra. Izalina do Amaral Prado, matrícula nº 165.341-5A, no cargo de professor, com equivalência 
para fins remuneratórios no cargo de professor PF20-PL-IV, referência A, da Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino-SEDUC, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei 
Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o 
registro do ato de inativação da Sra. Izalina do Amaral Prado; 8.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, 
nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 10.387/2023 (Apenso: 11.609/2020 e 14.771/2021) - Revisão de 
Aposentadoria do Sr. Getulio Wanderley de Moura, Matrícula nº 093.914-5B, no cargo de Professor Nível Superior 
20H 2-G, Secretaria Municipal de Educação-SEMED. ACÓRDÃO Nº 1394/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 
15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de 
voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em 
consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o 
ato de Revisão de Aposentadoria do Sr. Getulio Wanderley de Moura, matrícula nº 093.914-5 B, no cargo de 
professor nível superior 20H 2-G, da Secretaria Municipal de Educação-SEMED, de acordo com a Portaria nº 
660/2022, publicado no DOM, em 16 de dezembro de 2022; 8.2. Determinar o registro do ato de revisão do Sr. 
Getúlio Wanderley de Moura; 8.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. 
PROCESSO Nº 10.457/2023 (Apenso: 10.804/2022) - Aposentadoria Voluntária do Sr. Antonio Almir Santos de 
Souza, Matrícula nº 000.257-7A, no cargo de Auditor Técnico de Controle Externo-Auditoria Governamental "C", 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - TCEAM. ACÓRDÃO Nº 1395/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da 
proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituiçãoMário José de Moraes Costa Filho, em 
consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Arquivar o 
processo por duplicidade. PROCESSO Nº 10.505/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Edeleuza Amaral da 
Silva, Matrícula nº 146.294-6A, no cargo de Professor PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência "G", Secretaria de 
Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC. ACÓRDÃO Nº 1396/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da 
proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em 
consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o 
ato de Aposentadoria voluntária da Sra. Edeleuza Amaral da Silva, matrícula nº 146.294-6A, no cargo de professor 
PF20-ESP-III, 3ª classe, referência "G", da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC, nos 
termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e 
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art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de inativação da Sra. 
Edeleuza Amaral da Silva; 8.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. 
PROCESSO Nº 10.528/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Marisa Berwanger Franco de Sá, Matrícula nº 
112.250-9A, no cargo de Especialista em Saúde - Cirurgião-Dentista Geral F-12, Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMSA. ACÓRDÃO Nº 1397/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância com o pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria voluntária da Sra. Marisa 
Berwanger Franco de Sá, Matrícula nº 112.250-9A, no cargo De Especialista Em Saúde – Cirurgião Dentista Geral 
F-12, da Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, 
inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. 
Determinar o registro do ato de inativação da Sra. Marisa Berwanger Franco de Sá; 8.3. Arquivar o processo após 
o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 10.548/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. 
Rosimar Castro do Nascimento, Matrícula nº 146571-6B, no cargo de Professor PF20.LPL-IV, 4ª Classe, Referência 
‘’G1’’, Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC. ACÓRDÃO Nº 1398/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário 
José de Moraes Costa Filho, em parcial consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria voluntária da Sra. Rosimar Castro do Nascimento, 
matrícula nº 146571-6B, no cargo de professor PF20-LPL-IV, 4ª classe, referência ‘’G1’’, da Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, 
inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. 
Determinar à Fundação AMAZONPREV, com fulcro no art. 71, inciso IX, da Constituição Federal c/c art. 40, inciso 
VIII, da Constituição Estadual e art. 1º, inciso XII, da Lei Estadual nº 2.423/1996, que retifique a guia financeira e o 
ato de inativação, para incluir a Gratificação de Localidade na composição dos proventos da interessada, 
considerando as disposições da Súmula nº 24 deste Tribunal, comprovando o cumprimento no prazo de 60 dias; 
PROCESSO Nº 10.596/2023 - Aposentadoria voluntária da Sra. Ilcineia Ferreira de Carvalho, Matrícula nº 129.380-
0D, no cargo de Professor, com equivalência para fins remuneratórios no cargo de Professor PF20-LPL-IV, 4ª 
Classe, Referência "A", Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC. ACÓRDÃO Nº 
1399/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em 
substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto 
a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria voluntária da Sra. Ilcineia Ferreira de 
Carvalho, matrícula nº 129.380-0D, no cargo de professor, com equivalência para fins remuneratórios no cargo de 
professor PF20-LPL-IV, 4ª classe, referência "A", da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-
SEDUC, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 
2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de 
inativação da Sra. Ilcineia Ferreira de Carvalho; 8.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes 
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regimentais. PROCESSO Nº 10.602/2023 - Aposentadoria voluntária da Sra. Sebastiana Telma Albuquerque 
Martins, Matrícula nº 065.575-9A, no cargo de Assistente em Saúde - Auxiliar de Enfermagem C-11, Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSA. ACÓRDÃO Nº 1400/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto 
do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância 
com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de 
Aposentadoria voluntária da Sra. Sebastiana Telma Albuquerque Martins, matrícula nº 065.575-9 A, no cargo de 
assistente em saúde - auxiliar de enfermagem C-11, da Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA, nos termos do art. 
71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, alínea 
“a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de inativação da Sra. Sebastiana Telma 
Albuquerque Martins; 8.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 
10.849/2023 – Aposentadoria Voluntária da Sra. Zeneide Araújo de Alencar, Matrícula nº 013.386-8A, no cargo de 
Professor Nível Médio do 20H 3-B, Secretaria Municipal de Educação - SEMED. ACÓRDÃO Nº 1401/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator em substituiçãoMário José 
de Moraes Costa Filho, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria voluntária da Sra. Zeneide Araújo de Alencar, matrícula nº 
013.386-8A, no cargo de professor nível médio 20H 3-B, da Secretaria Municipal de Educação-SEMED, nos termos 
do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, 
alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de inativação da Sra. Zeneide 
Araújo de Alencar; 8.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 
11.028/2023 - Admissão de Pessoal, mediante concurso público, para provimento de cargo de Professor da Classe 
Inicial da Carreira do Magistério Público Superior, regulado pelo Edital nº 041/2019, fls. 46/78, para provimento de 
cargos de Professor da Universidade do Estado do Amazonas - UEA. ACÓRDÃO Nº 1402/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelo art. 15, inciso III, art. 260, art. 261 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes 
Costa Filho, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
10.1. Julgar legal a Admissão de pessoal dos Srs. João Danuzio Lima de Azevedo e Juciklecia da Silva Reinaldo, 
promovida pelo Edital nº 041/2019, da Fundação Universidade do Estado do Amazonas-UEA, nos termos do art. 71, 
inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso IV, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 9.º, da 
Resolução nº 4/1996-TCE/AM; 10.2. Determinar o registro da Admissão de pessoal dos Srs. João Danuzio Lima 
de Azevedo e Juciklecia da Silva Reinaldo, promovida pelo Edital nº 041/2019, da Fundação Universidade do 
Estado do Amazonas-UEA, nos termos do art. 261, § 1º da Resolução nº 04/02; 10.3. Dar ciência da decisão aos 
Srs. João Danuzio Lima de Azevedo e Juciklecia da Silva Reinaldo e à Fundação Universidade do Estado do 
Amazonas-UEA; 10.4. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 
11.478/2023 (Apenso: 11.621/2022) - Revisão de Aposentadoria Voluntária do Sr. Humberto Batista Filho, Matrícula 
nº 012.123-1A, no cargo de Professor Nível Médio 20H 4-B, Secretaria Municipal de Educação-SEMED. ACÓRDÃO 
Nº 1403/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
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Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em 
substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto 
a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Revisão de Aposentadoria voluntária do Sr. Humberto 
Batista Filho, matrícula nº 012.123-1A, no cargo de professor, nível médio 20H 4-B, da Secretaria Municipal de 
Educação-SEMED, de acordo com a Portaria Conjunta nº 156/2023, publicada no D.O.M. em 20 de Março de 2023; 
8.2. Determinar o Registro do ato de Revisão de Aposentadoria voluntária do Sr. Humberto Batista Filho; 8.3. 
Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 11.536/2023 - 
Aposentadoria Voluntária do Sr. Pedro Sales Lopes, Matrícula n° 150.499-1B, no cargo de Técnico De Laboratório, 
com equivalência para fins remuneratórios ao cargo de Técnico De Laboratório, Classe "A", Referência 1, Fundação 
de Medicina Tropical Dr. Heitor Vieira Dourado-FMT/HVD. ACÓRDÃO Nº 1404/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da 
proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em 
divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o 
ato de Aposentadoria voluntária do Sr. Pedro Sales Lopes, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 
c/c o art. 1º, inciso V, da Lei estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2º, alínea “a” da Resolução nº 02/2014-
TCE/AM; 8.2. Determinar o Registro do ato de inativação do Sr. Pedro Sales Lopes; 8.3. Arquivar o processo 
após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 11.563/2023 - Aposentadoria Voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, da Sra. Zuleide Fernandes da Camara, Matrícula nº 000.447-2A, no 
cargo de Técnico Legislativo Municipal D-III, da Câmara Municipal de Manaus - CMM. ACÓRDÃO Nº 1405/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em 
substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto 
a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria voluntária da Sra. Zuleide Fernandes da 
Camara, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal, c/c o art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 
2.423/1996-LOTCEAM e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 02/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de 
inativação da Sra. Zuleide Fernandes da Camara; 8.3. Arquivar o processo após trâmite em julgado, nos moldes 
regimentais. PROCESSO Nº 11.890/2023 - Aposentadoria Voluntária do Sr. Humberto Cleves, Matrícula n° 
026.496-2A, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - 1ª Classe - Referência "E", da Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC. ACÓRDÃO Nº 1406/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto 
do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância 
com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de 
Aposentadoria voluntária do Sr. Humberto Cleves, matrícula n° 026.496-2A, no cargo de auxiliar de serviços gerais 
– 1ª classe - referência "E", da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC, nos termos do 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, 
alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o Registro do ato de inativação do Sr. Humberto 
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Cleves; 8.3. Arquivar este processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 
12088/2023 - Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, da Sra. Maria da 
Conceição Loureiro de Menezes, Matrícula nº 003.385-5A, no cargo de Assistente Administrativo C-VIII-II, da 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD. ACÓRDÃO Nº 1407/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário 
José de Moraes Costa Filho, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria voluntária da Sra. Maria da Conceição Loureiro de Menezes, 
nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 - 
LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de inativação 
da Sra. Maria da Conceição Loureiro de Menezes; 8.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes 
regimentais. PROCESSO Nº 12.148/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Ana Maria Pinto de Almeida, Matrícula 
n° 146.377-2A, no cargo de Professor PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência "G1", Secretaria de Estado da Educação 
e Qualidade do Ensino - SEDUC. ACÓRDÃO Nº 1408/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto 
do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância 
com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de 
Aposentadoria voluntária da Sra. Ana Maria Pinto de Almeida, matrícula n° 146.377-2A, no cargo de professor 
PF20-ESP-III, 3ª classe, referência "G1", da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC, nos 
termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e 
art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o Registro do ato de inativação da Sra. Ana 
Maria Pinto de Almeida; 8.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO 
Nº 12.214/2023 - Pensão por Morte concedida ao Sr. Antonio Sebastião Machado de Matos, na condição de 
cônjuge da Sra. Eliane Maciel Matos, Matrícula nº 066.008-6B, no cargo de Assistente em Saúde - Auxiliar em 
Saúde Bucal C-10, Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. ACÓRDÃO Nº 1409/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos 
da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, 
em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal 
o ato de Pensão por morte concedida em favor do Sr. Antonio Sebastião Machado de Matos, na condição de 
cônjuge da ex-servidora Sra. Eliane Maciel Matos, matrícula nº 066.008-6 B, no cargo de assistente em saúde – 
auxiliar em saúde bucal C-10, da Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA, nos termos do art. 71, inciso III, da 
Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 – LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da 
Resolução nº 2/2014 – TCE/AM; 8.2. Determinar o Registro do ato de Pensão por morte concedida em favor do Sr. 
Antonio Sebastião Machado de Matos, na condição de cônjuge da ex-servidora Sra. Eliane Maciel Matos; 8.3. 
Arquivar processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.239/2023 - 
Aposentadoria voluntária da Sra. Izabel Oliveira da Silva, Matrícula n° 545, no cargo de Professor II, Prefeitura 
Municipal de Maués. ACÓRDÃO Nº 1410/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
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em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo 
Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em parcial consonância com o 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar ilegal o ato de Aposentadoria 
voluntária da Sra. Izabel Oliveira da Silva, matrícula n° 545, no cargo de professor II, da Prefeitura Municipal de 
Maués, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 
e art. 2.º, alínea “b”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM, pois os autos se ressentem de diversos documentos 
necessários à instrução do feito;8.2. Negar registro ao ato de inativação da Sra. Izabel Oliveira da Silva; 8.3. Dar 
ciência da decisão à Sra. Izabel Oliveira da Silva, nos termos do art. 2.º, §1.º da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.4. 
Oficiar o Fundo de Previdência Social do Município de Maués- SISPREV, após o transcurso do prazo recursal 
cabível, para que faça cessar o pagamento dos proventos, comprovando o cumprimento no prazo de 60 dias, nos 
termos do art. 265, §2.º da Resolução nº 4/2002-RITCEAM c/c art. 2.º, §§2.º e 3.º da Resolução nº 2/2014-TCE/AM. 
PROCESSO Nº 12.265/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria do Carmo Câmpelo Torres, Matrícula n° 
014.730-3A, no cargo de Professor PF20. LPL-IV, 4ª Classe, Referência "H, Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino - SEDUC. ACÓRDÃO Nº 1411/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto 
do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância 
com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de 
Aposentadoria voluntária da Sra. Maria do Carmo Câmpelo Torres, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-
TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de inativação da Sra. Maria do Carmo Câmpelo Torres; 8.3. Arquivar o 
processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.389/2023 - Aposentadoria por 
Invalidez com proventos proporcionais, da Sra. Fabiana Maria Machado Soares dos Santos, Matrícula nº 218.797-
3A, no cargo de Professor PF40.MSC-II, 2ª Classe, Referência B, da Secretaria de Estado de Educação e Desporto 
- SEDUC. ACÓRDÃO Nº 1412/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria por Invalidez da Sra. Fabiana 
Maria Machado Soares dos Santos, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal, c/c o art. 1º, inciso V, 
da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 02/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o 
registro do ato de inativação da Sra. Fabiana Maria Machado Soares dos Santos; 8.3. Arquivar o processo após 
trâmite em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.411/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. 
Iolanda Santos dos Santos, Matrícula n° 3427, no cargo de Professor II, da Prefeitura Municipal de Maués. 
ACÓRDÃO Nº 1413/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar ilegal o ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Iolanda 
Santos dos Santos, matrícula n° 3427, no cargo de Professor II, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição 
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Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea “b”, da Resolução nº 2/2014 – TCE/AM, 
pois os autos se ressentem de diversos documentos necessários à instrução do feito; 8.2. Negar registro ao ato de 
inativação da Sra. Iolanda Santos dos Santos; 8.3. Dar ciência da decisão à Sra. Iolanda Santos dos Santos, nos 
termos do art. 2º, §1º da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.4. Oficiar o Fundo de Previdência Social do Município de 
Maués - SISPREV, após o transcurso do prazo recursal cabível, para que faça cessar o pagamento dos proventos, 
comprovando o cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 265, §2.º da Resolução nº 4/2002-
RITCEAM c/c art. 2º, §§2º e 3º da Resolução nº 2/2014-TCE/AM. PROCESSO Nº 12.444/2023 (Apenso: 
12.053/2017) - Retificação da Transferência do Sr. Uisle Roberto Nogueira Costa, Matrícula n° 111.402-6A, na 
graduação de 2° Sargento QPPM, da Polícia Militar do Estado do Amazonas - PMAM. ACÓRDÃO Nº 1414/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em 
substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de retificação da transferência para reserva remunerada do Sr. 
Uisle Roberto Nogueira Costa, matrícula n° 111.402-6A, 2° Sargento QPPM, da Polícia Militar do Estado do 
Amazonas - PMAM, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 
2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de 
retificação da Transferência para reserva remunerada do Sr. Uisle Roberto Nogueira Costa, matrícula n° 111.402-
6A, 2° Sargento, QPPM, da Polícia Militar do Estado do Amazonas - PMAM; 8.3. Arquivar o processo após o 
trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.581/2023 (Apenso: 10.390/2023) - Revisão da 
Aposentadoria Compulsória do Sr. Roberto Afonso Lasmar, Matrícula nº 099.476-6A, no cargo de Auditor-fiscal de 
Tributos Municipais, Nível 30, da Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação - SEMEF. 
ACÓRDÃO Nº 1415/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Revisão da Aposentadoria Compulsória do 
Sr. Roberto Afonso Lasmar, matrícula nº 099.476-6A, no cargo de Auditor-fiscal de Tributos Municipais, Nível 30, da 
Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação - SEMEF; 8.2. Determinar o registro do ato de 
revisão do Sr. Roberto Afonso Lasmar; 8.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes 
regimentais. PROCESSO Nº 12.612/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Clara Mendonca Gondim, 
Matrícula nº 808, no cargo de Professor, Nível B, Referência 3, da Prefeitura Municipal de Maués. ACÓRDÃO Nº 
1416/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em 
substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público 
junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar ilegal o ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Clara 
Mendonca Gondim, matrícula nº 808, no cargo de Professor, Nível B, referência 3, da Prefeitura Municipal de 
Maués, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual n.º 2.423/1996 
e art. 2.º, alínea “b”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM, pois os autos se ressentem de diversos documentos 
necessários à instrução do feito; 8.2. Negar registro ao ato de inativação da Sra. Maria Clara Mendonca Gondim; 
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8.3. Dar ciência da decisão à Sra. Maria Clara Mendonca Gondim, nos termos do art. 2.º, §1.º da Resolução nº 
2/2014-TCE/AM; 8.4. Oficiar o Fundo de Previdência Social do Município de Maués - SISPREV, após o transcurso 
do prazo recursal cabível, para que faça cessar o pagamento dos proventos, comprovando o cumprimento no prazo 
de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 265, §2.º da Resolução nº 4/2002 – RITCEAM c/c art. 2.º, §§2.º e 3.º da 
Resolução nº 2/2014-TCE/AM. PROCESSO Nº 12.614/2023 - Aposentadoria por Invalidez com proventos 
proporcionais da Sra. Ester Pantoja da Silva, Matrícula nº 158.761-7B, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, Classe 
A, Referência 1, da Secretaria de Estado de Saúde. ACÓRDÃO Nº 1417/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 
15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de 
voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato 
de Aposentadoria por Invalidez da Sra. Ester Pantoja da Silva, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal, c/c o art. 1º, inciso V, da Lei estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2º, alínea “a” da Resolução nº 
02/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de inativação da Sra. Ester Pantoja da Silva; 8.3. Arquivar o 
processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.632/2023 - Aposentadoria 
Voluntária do Sr. Amadeu de Oliveira e Silva Filho, Matrícula nº 051.034-3B, no cargo de Assistente Técnico, 1ª 
Classe, Referência "E", lotado no Instituto de Proteção Ambiental do Estado do Amazonas - IPAAM. ACÓRDÃO Nº 
1418/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em 
substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria Voluntária do Sr. Amadeu de Oliveira e Silva 
Filho, matrícula nº 051.034-3B, no cargo de Assistente Técnico, 1ª Classe, Referência "E", lotado no Instituto de 
Proteção Ambiental do Estado do Amazonas - IPAAM; 8.2. Determinar o registro do ato de inativação do Sr. 
Amadeu de Oliveira e Silva Filho; 8.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. 
PROCESSO Nº 12.655/2023 - Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, da Sra. 
Dezezia Nubia Alves de Oliveira, Matrícula nº 064.631-8B, no cargo de Professor Nível Médio 20H 2-G, da 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED. ACÓRDÃO Nº 1419/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto 
do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de 
Aposentadoria Voluntária, da Sra. Dezézia Núbia Alves de Oliveira, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal, c/c o art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 
02/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de inativação da Sra. Dezézia Núbia Alves de Oliveira; 8.3. 
Arquivar o processo após trâmite em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.713/2023 (Apenso: 
14.700/2019) - Aposentadoria Voluntária por idade, com proventos proporcionais, da Sra. Claudia Maria Gois 
Cunha, no cargo de Professor PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência D1, Matrícula nº 180.549-5A, da Secretaria de 
Estado de Educação e Desporto - SEDUC. ACÓRDÃO Nº 1420/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
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III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto 
do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Claudia Maria Gois Cunha, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal, c/c o art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 
02/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de inativação da Sra. Claudia Maria Gois Cunha; 8.3. Arquivar 
o processo após trâmite em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.717/2023 (Apenso: 13.324/2023) - 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, da Sra. Fabiola Cristiane Costa dos 
Santos, matrícula nº 111.675-4B, no cargo de Agente Administrativo, Classe G, Referência 3, da Secretaria de 
Estado de Saúde.  ACÓRDÃO Nº 1421/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo 
Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em divergência com pronunciamento 
do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria Voluntária da 
Sra. Fabiola Cristiane Costa dos Santos, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso 
V, da Lei Estadual n.º 2.423/1996 – LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução n.º 2/2014-TCE/AM; 8.2. 
Determinar o registro do ato de inativação da Sra. Fabiola Cristiane Costa dos Santos; 8.3. Arquivar o processo 
após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.721/2023 - Aposentadoria por Invalidez do 
Sr. Jefferson Fernandes da Silva, Matrícula nº 192.917-8A, no cargo de Técnico de Enfermagem, Classe "A", 
Referência 2, da Secretaria de Estado de Saúde – SES (antiga SUSAM). ACÓRDÃO Nº 1422/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário 
José de Moraes Costa Filho, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria por Invalidez do Sr. Jefferson Fernandes da Silva, matrícula nº 
192.917-8A, no cargo de Técnico de Enfermagem, classe "A", referência 2, da Secretaria de Estado de Saúde – 
SES (antiga SUSAM), nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual 
n.º 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato 
de inativação do Sr. Jefferson Fernandes da Silva; 8.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes 
regimentais. PROCESSO Nº 12.736/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Janeide Ramalho de Souza, Matrícula 
n° 106.556-4E, no cargo de Assistente Procuratorial, Classe Única, Referência "E", da Procuradoria Geral do Estado 
do Amazonas - PGE. ACÓRDÃO Nº 1423/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo 
Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância com pronunciamento 
do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria Voluntária da 
Sra. Janeide Ramalho de Souza, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei 
Estadual n.º 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o 
registro do ato de inativação da Sra. Janeide Ramalho de Souza; 8.3. Arquivar o processo após o trânsito em 
julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.753/2023 (Apenso: 12.291/2019) - Aposentadoria Voluntária 
por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, da Sra. Maria Margarete Soares Cunha, Matrícula nº 
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3600, no cargo de Professor II, da Prefeitura Municipal de Maués. ACÓRDÃO Nº 1424/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos 
da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o 
ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Margarete Soares Cunha, nos termos do art. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, c/c o art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2º, alínea “a”, da 
Resolução nº 02/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de inativação da Sra. Maria Margarete Soares 
Cunha; 8.3. Arquivar o processo após trâmite em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.761/2023 - 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, do Sr. Marcio Avila de Lima, Matrícula 
nº 110.909-0A, no cargo de Analista da Fazenda Estadual, 1ª Classe, Padrão V, da Secretaria de Estado da 
Fazenda - SEFAZ. ACÓRDÃO Nº 1425/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo 
Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância com pronunciamento 
do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria Voluntária do Sr. 
Marcio Avila de Lima, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal, c/c o art. 1º, inciso V, da Lei Estadual 
nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 02/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato 
de inativação do Sr. Marcio Avila de Lima; 8.3. Arquivar o processo após trâmite em julgado, nos moldes 
regimentais. PROCESSO Nº 12.765/2023 - Aposentadoria Voluntária por idade e tempo de contribuição, com 
proventos integrais, do Sr. Roberjanio Santos Brandão, Matrícula nº ADM005, no cargo de Auxiliar Legislativo, da 
Câmara Municipal de Iranduba.  ACÓRDÃO Nº 1426/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto 
do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar ilegal o ato de 
Aposentadoria Voluntária do Sr. Roberjânio Santos Brandao, no cargo de Auxiliar Legislativo, da Câmara Municipal 
de Iranduba; 8.2. Negar registro ao ato de inativação do Sr. Roberjanio Santos Brandao; 8.3. Dar ciência da 
decisão ao Sr. Roberjânio Santos Brandao, nos termos do art. 2.º, §1.º da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.4. 
Oficiar o Instituto de Previdência de Iranduba - INPREVI, após o transcurso do prazo recursal cabível, para que faça 
cessar o pagamento dos proventos, comprovando o cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 
265, §2.º da Resolução nº 4/2002-RITCEAM c/c art. 2.º, §§2.º e 3.º da Resolução nº 2/2014-TCE/AM. PROCESSO 
Nº 12.777/2023 - Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais da Sra. Maria da 
Gloria Correia Araujo Silva, Matrícula nº 115.860-0A, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, Classe C, Referência 4, 
da Secretaria de Estado de Saúde. ACÓRDÃO Nº 1427/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto 
do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria da Gloria Correia Araújo Silva, nos termos do art. 71, inciso III, da 
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Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da 
Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de inativação da Sra. Maria da Gloria Correia 
Araújo Silva; 8.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 
12.780/2023 - Aposentadoria Voluntária por idade, com proventos proporcionais da Sra. Maria Rita Pinheiro de 
Souza, Matrícula nº FEC07/41050, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Prefeitura Municipal de Itacoatiara. 
ACÓRDÃO Nº 1428/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Rita 
Pinheiro de Souza, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 
2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de 
inativação da Sra. Maria Rita Pinheiro de Souza; 8.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes 
regimentais. PROCESSO Nº 12.787/2023 - Aposentadoria Voluntária por idade, com proventos proporcionais, da 
Sra. Maria Clara Ribeiro dos Santos, Matrícula nº 647, no cargo de Assistente Administrativo, da Prefeitura 
Municipal de Maués. ACÓRDÃO Nº 1429/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo 
Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância com pronunciamento 
do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Julgar ilegal o ato de Aposentadoria Voluntária da 
Sra. Maria Clara Ribeiro dos Santos, no cargo de Assistente Administrativo, matrícula nº 647, Prefeitura Municipal 
de Maués, nos termos da Portaria nº 0398/2022, de 08/03/2022, publicada no D.O.M. em 08/04/2022, fls. 37/38; 7.2. 
Determinar ao Fundo de Previdência Social do Município de Maués - SISPREV, para que retifique o Ato 
aposentatório e a publicação do mesmo, no sentido de alterar o cargo da interessada de Assistente Administrativo 
para Cozinheira/Merendeira, o qual posteriormente poderá ser convalidado; 7.3. Negar registro ao ato de 
inativação da Sra. Maria Clara Ribeiro dos Santos; 7.4. Oficiar o Fundo de Previdência Social do Município de 
Maués - Sisprev, após o transcurso do prazo recursal cabível, para que faça cessar o pagamento dos proventos, 
comprovando o cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 265, §2.º da Resolução nº 4/2002-
RITCEAM c/c art. 2.º, §§2.º e 3.º da Resolução nº 2/2014-TCE/AM. 7.5. Dar ciência da decisão a Sra. Maria Clara 
Ribeiro dos Santos. PROCESSO Nº 12.803/2023 (Apenso: 12.121/2016) - Aposentadoria Voluntária da Sra. Ana 
Rita Cumapa Braga, Matrícula n° 030.949-4C, no cargo de Professor PF20-LPL-IV, 4ª Classe, Referência "D", da 
Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC. ACÓRDÃO Nº 1430/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos 
da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o 
ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Ana Rita Cumapa Braga, Matrícula n° 030.949-4C, no cargo de Professor 
PF20-LPL-IV, 4ª classe, referência "D", da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, nos 
termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e 
art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de inativação da Sra. Ana 
Rita Cumapa Braga; 8.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.466 
 
  

  

12.817/2023 (Apenso: 13.753/2018) - Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, 
da Sra. Cecilia Vieira de Lima, Matrícula nº 028.278-2B, no cargo de Professor PF20.LPL-IV, 4ª Classe, Referência 
H, da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC. ACÓRDÃO Nº 1431/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário 
José de Moraes Costa Filho, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Cecilia Vieira de Lima, nos 
termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e 
art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar à Fundação AMAZONPREV, com fulcro no art. 
71, inciso IX, da Constituição Federal c/c art. 40, inciso VIII, da Constituição Estadual e art. 1º, inciso XII, da Lei 
Estadual nº 2.423/1996, que retifique a guia financeira e o ato de inativação, para incluir a Gratificação de 
Localidade na composição dos proventos da interessada, considerando as disposições da Súmula nº 24 deste 
Tribunal, comprovando o cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. PROCESSO Nº 12.822/2023 (Apenso: 
17.247/2019) - Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, da Sra. Rita de Lima 
Barroso, matrícula nº 103.896-6C, no cargo de Assistente Social, Classe A, Referência 1, da Secretaria de Estado 
de Saúde. ACÓRDÃO Nº 1432/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Rita de 
Lima Barroso, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal, c/c o art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 
2.423/1996-LOTCEAM e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 02/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de 
inativação da Sra. Rita de Lima Barroso; 8.3. Arquivar o processo após trâmite em julgado, nos moldes regimentais. 
PROCESSO Nº 12.832/2023 - Aposentadoria Voluntária do Sr. Pedro de Souza Barbosa, matrícula nº 123.161- 8B, 
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe "C", Referência "2", da Fundação de Medicina Tropical Dr. Heitor 
Vieira Dourado - FMT/HVD. ACÓRDÃO Nº 1433/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto 
do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em divergência 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de 
Aposentadoria Voluntária do Sr.  Pedro de Souza Barbosa, matrícula nº 123.161- 8B, no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, classe "C", referência "2", da Fundação de Medicina Tropical Dr. Heitor Vieira Dourado – 
FMT/HVD, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual n.º 
2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de 
inativação do Sr. Pedro de Souza Barbosa; 8.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes 
regimentais. PROCESSO Nº 12.837/2023 - Aposentadoria por Invalidez da Sra. Mirtes Valeria de Oliveira Mendes, 
Matrícula nº 131.614-5D, no Cargo de Enfermeiro - Classe “A”, Referência 1, da Fundação Hospitalar de 
Hematologia e Hemoterapia do Amazonas - FHEMOAM. ACÓRDÃO Nº 1434/2023: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
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5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da 
proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato 
de Aposentadoria por Invalidez da Sra. Mirtes Valeria de Oliveira Mendes, nos termos do art. 71, inciso III, da 
Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCE/AM e art. 2.º, da Resolução nº 
2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de inativação da Sra. Mirtes Valeria de Oliveira Mendes; 8.3. 
Oficiar a Fundação Amazonprev para que verifique e informe, no prazo de 30 (trinta) dias, se foi dado início ao 
processo de aposentadoria da interessada na Matrícula nº 161614-5B; 8.4. Arquivar o processo após o trânsito em 
julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.879/2023 - Transferência para Reserva Remunerada do Sr. 
Aluysio de Albuquerque Silva Junior, Matrícula nº 102.237-7C, ao posto de Coronel Farmacêutico-bioquímico 
QOSPM, do Órgão Polícia Militar do Estado do Amazonas - PMAM. ACÓRDÃO Nº 1435/2023: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos 
da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, 
em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conceder 
Prazo a Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA e a Polícia Militar do Estado do Amazonas-PMAM, de 60 
(sessenta) dias para que encaminhe e a Corte de Contas esclarecimentos quanto ao horário de trabalho exercido 
pelo interessado; Devem acompanhar o ato notificatório cópias do Relatório-Voto e do Laudo Técnico Conclusivo nº 
1576/2023-DICARP, fls. 81/90; Ao fim do prazo ora deferido, encaminhar para a DICARP exarar novo 
pronunciamento conclusivo acerca dos documentos eventualmente apresentados; Finalmente, remeter os autos ao 
Ministério Público de Contas para manifestação meritória. PROCESSO Nº 12.926/2023 (Apenso: 13.644/2016) - 
Pensão por Morte a Sra. Ana Beatriz Henriques da Silva, na condição de filha do ex-servidor José Orlando Ferreira 
da Silva, Matrícula n° 064.398-0-C, no cargo de Pne. Guarda Municipal A-II-III, do Órgão Casa Militar da Prefeitura 
Municipal de Manaus. ACÓRDÃO Nº 1436/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo 
Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância com pronunciamento 
do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Pensão por Morte em favor da 
menor Ana Beatriz Henriques da Silva, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, 
da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o 
registro do ato de Pensão em favor da menor Ana Beatriz Henriques da Silva; 8.3. Arquivar o processo após o 
trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.955/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. 
Norma Maria Bentes dos Santos, Matrícula nº 3317, no cargo de Auxiliar de Serviços Municipais, da Prefeitura 
Municipal de Maués. ACÓRDÃO Nº 1437/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus 
parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo 
Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância com pronunciamento 
do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria Voluntária da 
Sra. Norma Maria Bentes dos Santos, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal, c/c o art. 1º, inciso V, 
da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 02/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o 
registro do ato de inativação da Sra. Norma Maria Bentes dos Santos; 8.3. Arquivar o processo após trâmite em 
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julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 12.995/2023 (Apenso: 12.652/2015) - Aposentadoria Voluntária 
da Sra. Maria Aparecida Cordeiro dos Anjos, Matrícula n° 017.962-0B, no cargo de Professor PF20.ESP-III, 3ª 
Classe, Referência "C", da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino Desporto – SEDUC. 
ACÓRDÃO Nº 1438/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria 
Aparecida Cordeiro dos Anjos, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal, c/c o art. 1º, inciso V, da Lei 
Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 02/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o 
registro do ato de inativação da Sra. Maria Aparecida Cordeiro dos Anjos; 8.3. Arquivar o processo após trâmite 
em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 13.036/2023 - Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição, com proventos integrais, da Sra. Maria Cleonice Wonghan, Matrícula nº 160.177-6B, no cargo de 
Enfermeiro A, da Secretaria de Estado de Saúde. ACÓRDÃO Nº 1439/2023: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 
15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de 
voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em 
divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato 
de Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Cleonice Wonghan, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal, c/c o art. 1º, inciso V, da Lei estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2º, alínea “a” da Resolução nº 
02/2014-TCE/AM; 8.2 Determinar o registro do ato de inativação da Sra. Maria Cleonice Wonghan; 8.3. Arquivar o 
processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 13.052/2023 - Aposentadoria 
Voluntária por idade tempo de contribuição, com proventos integrais da Sra. Catarina Joice Leão Gama, Matrícula nº 
1637, no cargo de Professor II (20 Horas), da Prefeitura Municipal de Maués. ACÓRDÃO Nº 1440/2023: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário 
José de Moraes Costa Filho, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Catarina Joice Leao Gama, nos termos do 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal, c/c o art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2º, 
alínea “a”, da Resolução nº 02/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de inativação da Sra. Catarina 
Joice Leao Gama; 8.3. Arquivar o processo após trâmite em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 
13.066/2023 (Apenso: 10.533/2020) - Aposentadoria por Idade, da Sra. Silvia Maria Krichanã da Silva Santos, no 
cargo de Especialista em Saúde - Médico Ginecologista Obstetra II-06, Matrícula nº 108.352-2A, da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSA. ACÓRDÃO Nº 1441/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto 
do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de revisão de 
Aposentadoria da Sra. Silvia Maria Krichanã da Silva Santos, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição 
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Federal, c/c o art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996 e art. 2º, alínea “a”, da resolução nº 02/2014-TCE/AM; 
8.2. Determinar o registro do ato de revisão da Sra. Silvia Maria Krichanã da Silva Santos; 8.3. Dar ciência da 
decisão à Manaus Previdência- MANAUSPREV e a Sra. Silvia Maria Krichanã da Silva Santos; 8.4. Arquivar o 
processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 13.089/2023 (Apenso: 13.566/2020) 
- Pensão por Morte concedida ao Sr. Francisco das Chagas Ribeiro Gomes, na condição de cônjuge da ex-servidora 
Sra. Elza Dias Gomes, Matrícula nº 008.519-7C, no cargo de Auxiliar Municipal/Auxiliar Administrativo 12-C, da 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED. ACÓRDÃO Nº 1442/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto 
do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Pensão 
por Morte concedida ao Sr. Francisco das Chagas Ribeiro Gomes, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 
8.2. Determinar o registro do ato de Pensão concedida ao Sr. Francisco das Chagas Ribeiro Gomes; 8.3. Arquivar 
o processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 13.120/2023 - Aposentadoria 
Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais do Sr. Jose Moises Castanheiro Amorim, Matrícula nº 
005.552-2B, no cargo de Auxiliar de Saúde, Classe C, Referência A, da Secretaria de Estado da Saúde. ACÓRDÃO 
Nº 1443/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em 
substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria Voluntária do Sr. José Moises Castanheiro 
Amorim, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 
2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar à Fundação 
Amazonprev, o prazo de 60 (sessenta) dias, para que retifique o Ato e a Guia Financeira, no sentido que o ATS seja 
calculado sobre o vencimento base atual, nos termos da Súmula nº 25 TCE/AM, c/c o art. 2º, § 4º da Resolução nº 
02/2014, comprovando o cumprimento no prazo de 60 dias; 8.3. Dar ciência da decisão ao Sr. José Moises 
Castanheiro Amorim. PROCESSO Nº 13.133/2023 - Aposentadoria Voluntária da Sra. Jeronima Moura de Souza, 
Matrícula n° 124.099-4B, no cargo de Auxiliar Operacional de Saúde, Classe "C", Referência 3, da Secretaria de 
Estado de Saúde – SES (antiga SUSAM). ACÓRDÃO Nº 1444/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto 
do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em divergência 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de 
Aposentadoria Voluntária da Sra. Jeronima Moura de Souza, matrícula n° 124.099-4B, no cargo de Auxiliar 
Operacional de Saúde, classe "C", referência 3, da Secretaria de Estado de Saúde – SES (antiga SUSAM), nos 
termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual n.º 2.423/1996 – 
LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de inativação 
da Sra. Jeronima Moura de Souza; 8.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. 
PROCESSO Nº 13.152/2023 - Aposentadoria por Invalidez do Sr. José Maria Lisboa Artriclino, Matrícula nº 832-1, 
no cargo de Professor Classe B, Referência 3, da Prefeitura Municipal de Beruri. ACÓRDÃO Nº 1445/2023: Vistos, 
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relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituiçãoMário 
José de Moraes Costa Filho, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1. Conceder Prazo a Prefeitura Municipal de Beruri e ao Fundo Municipal de Previdência Social do 
Município de Beruri – Funpreb, de 60 (sessenta) dias para que encaminhe a Corte de Contas documentos e/ou 
justificativas apontadas no Laudo Técnico Conclusivo nº 1747/2023-DICARP, fls. 74/79, tais como: 1)Ficha/Histórico 
Funcional; 2) Certidão do INSS; 3) Atos de Enquadramento e 4) Laudo da Junta Médica Oficial. Bem como, 
esclarecimentos quanto a um possível outro cargo público de Professor PF20.LPL-IV, 4ª Classe, Referência A, 
matrícula nº 252.952-1A, com lotação na Escola Estadual Euclides Correa Vieira; Devem acompanhar o ato 
notificatório cópias deste Relatório-Voto e do Laudo Técnico Conclusivo nº 1747/2023-DICARP, fls. 74/79; Ao fim do 
prazo ora deferido, encaminhar para a DICARP exarar novo pronunciamento conclusivo acerca dos documentos 
eventualmente apresentados; Finalmente, remeter os autos ao Ministério Público de Contas para manifestação 
meritória. PROCESSO Nº 13.168/2023 - Aposentadoria Voluntária, por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, do Sr. Edson Barbosa Maciel, Matrícula nº 126.653-5B, no cargo de Investigador de Polícia, 1ª Classe, da 
Polícia Civil do estado do Amazonas-PC/AM. ACÓRDÃO Nº 1446/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, 
III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto 
do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de 
Aposentadoria Voluntária do Sr. Edson Barbosa Maciel, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal, c/c 
o art. 1º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 02/2014-TCE/AM; 
8.2. Determinar o registro do ato de inativação do Sr. Edson Barbosa Maciel; 8.3. Arquivar o processo após 
trâmite em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 13.172/2023 - Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição, com proventos integrais, do Sr. Raimundo Nonato Gomes Macedo, Matrícula nº 123.857-4F, no cargo 
de Professor PF20.ESP-III, 3ª Classe, Referência F, da Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEDUC. 
ACÓRDÃO Nº 1447/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria Voluntária do Sr. Raimundo 
Nonato Gomes Macedo, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal, c/c o art. 1º, inciso V, da Lei 
Estadual nº 2.423/1996-LOTCEAM e art. 2º, alínea “a”, da Resolução nº 02/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o 
registro do ato de inativação do Sr. Raimundo Nonato Gomes Macedo; 8.3. Arquivar o presente processo após 
trâmite em julgado, nos moldes regimentais. PROCESSO Nº 13.390/2023 - Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição, com proventos integrais, do Sr. Anezio Oliveira Marques, Matrícula nº 029.838-7A, no cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais PNF.ASG-I, 1ª Classe, Referência E, da Secretaria de Estado de Educação e Desporto - 
SEDUC. ACÓRDÃO Nº 1448/2023: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
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Relator   em substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria Voluntária do Sr. Anezio 
Oliveira Marques, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 
2.423/1996-LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar o registro do ato de 
inativação do Sr. Anezio Oliveira Marques; 8.3. Arquivar o processo após o trânsito em julgado, nos moldes 
regimentais. PROCESSO Nº 13.422/2023 - Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, da Sra. Maria Denize Saraiva da Silva, Matrícula nº 147.068-0A, no cargo de Professor PF20.ESP-III, 3ª 
Classe, Referência G1, da Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEDUC. ACÓRDÃO Nº 1449/2023: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, V, 15, III, 264, 265 e seus parágrafos da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator em 
substituição Mário José de Moraes Costa Filho, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 8.1. Julgar legal o ato de Aposentadoria Voluntária da Sra. Maria Denize Saraiva da 
Silva, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c art. 1.º, inciso V, da Lei Estadual nº 2.423/1996-
LOTCEAM e art. 2.º, alínea “a”, da Resolução nº 2/2014-TCE/AM; 8.2. Determinar à Fundação AMAZONPREV, 
com fulcro no art. 71, inciso IX, da Constituição Federal c/c art. 40, inciso VIII, da Constituição Estadual e art. 1º, 
inciso XII, da Lei Estadual nº 2.423/1996, que retifique a guia financeira e o ato de inativação, para incluir a 
Gratificação de Localidade na composição dos proventos da interessada, considerando as disposições da Súmula 
nº 24 deste Tribunal, comprovando o cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias. /===/ Nada mais havendo a 
tratar, a Presidência deu por encerrada a presente Sessão Ordinária, às 09h30, convocando outra para o vigésimo 
quinto dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, à hora regimental.  
 
DIRETORIA DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
29 de setembro de 2023. 
 

 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 
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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

DESPACHOS 

 

DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2022/GPDRH, publicada no 
DOE de 4 de janeiro de 2022; e 

  

CONSIDERANDO solicitação da Associação Brasileira Acolhedor, formalizada por meio Ofício nº 027. 0/2023 
(0436961), referente à doação de materiais de informática e mobiliários desta Corte, os quais relacionados nos 
referidos Ofícios, visando atender as suas necessidades administrativas; 

CONSIDERANDO as Informação nº 146/2023/SETIN e 78/2023/DIPAT, informando haver computadores e 
mobiliários desta Corte para doação; 

CONSIDERANDO os Pareceres nº 1140/2023/DIJUR e 335/2023/DICOI, ambos favoráveis ao deferimento do 
pleito, com fulcro no art. 17, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666/1993; 

CONSIDERANDO a autorização dos Excelentíssimos Senhores Conselheiros do TCE/AM, por unanimidade, 
acerca da doação supracitada à referida Associação, conforme Acórdão Administrativo nº 205/2023; 

CONSIDERANDO a modalidade de alienação através da doação consistir na melhor opção verificada pela 
Administração, após a avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha 
de outra forma de alienação; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 17, inciso II, “a”, da Lei n° 8.666/93, e tendo sido evidenciado o interesse 
social da doação e da destinação dos bens; 

  

R E S O L V E: 

http://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=499452&id_procedimento_atual=499449&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000074&infra_hash=24825ab90e39320139e7c28d2b3126b53c16ee8d602630760db9d0ae4142564ba03d4c6568439f760cd1168a7c3c7d80f428f3c3c5de8a963c8e96f754c39866e4730919d343e94ca8cfcba23c36624eb0621b50a5f327bc54b08e9ff26bd5e5
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CONSIDERAR dispensada de procedimento licitatório, com fundamento no art. 17, inciso II, “a”, da Lei n° 
8.666/93, a doação de equipamento de informática e mobiliários à Associação Brasileira Acolhedor, CNPJ nº 
44.913.365/0001-82, para os fins supramencionados. 

  

  

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
Manaus, 27 de setembro de 2023. 

  

 

 

 

DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 146/2023  

  

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2022/GPDRH; e 

CONSIDERANDO o Memorando 72, referente ao deslocamento do Conselheiro-Presidente, ÉRICO XAVIER 
DESTERRO E SILVA. 

CONSIDERANDO a Informação n.º 1269/2023/DIORF, afirmando haver disponibilidade orçamentária e financeira 
para arcar com a despesa; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico n.º 388/2023/DICOI e o Parecer n.º 1286/2023/DIJUR, favoráveis à 
contratação direta, por inexigibilidade de licitação. 

  

R E S O L V E: 

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com base no art. 74, III, “f”, da Lei n.º 14.133/2021, a 
contratação da ASSOCIACAO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL, 
CNPJ 37.161.122/0001-70 (processo SEI 13165/2023), referente à inscrição do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Presidente desta Corte de Contas, ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, no "III Congresso 
Internacional dos Tribunais de Contas", que será realizado no período de 28.11 a 01.12.2023, na cidade de 
Fortaleza/CE, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), na Natureza de Despesa 33.90.39.48 (Serviços de 
Seleção e Treinamento). 
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CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

 

 

DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 148/2023 

   

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2022/GPDRH, publicada no 
DOE de 4 de janeiro de 2022; e 

  

  

CONSIDERANDO a solicitação da Departamento de Auditoria Operacional deste TCE/AM, formalizada por meio 
do Processo Administrativo nº 014512/2023, referente à contratação de palestrante para evento voltado a 
assinatura de Termo de Compromisso por parte dos Municípios do Estado do Amazonas para elaboração de 
seus Planos da Primeira Infância, a ser realizado nos dias 28 e 29 de setembro/2023, das 8h às 17h, no auditório 
deste TCE/AM, objeto do Processo SEI nº 011005/2023; 

 

CONSIDERANDO a autorização do Conselheiro-Presidente deste Tribunal, Exmo. Érico Xavier Desterro e Silva, 
constante no Despacho nº 4748/2023/GP, referente à realização do curso em comento e respectiva despesa; 

  

CONSIDERANDO o teor da Informação 1296/2023/DIORF, afirmando haver disponibilidade orçamentária e 
financeira para arcar com a despesa; 

  

CONSIDERANDO os Pareceres nº 1288/2023/DIJUR e 391/2023/DICOI, ambos favoráveis a contratação 
supramencionada, por inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei n° 
14.133/2021; 

  

 
R E S O L V E: 
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CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com fundamento art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei n° 
14.133/2021, a contratação da Dra. ELISA RACHEL ALTAFIM, CPF nº 352.567.038-97, por inexigibilidade de 
licitação, no valor total de R$ 1.800,00 (mil e oito centos reais), para realizar palestra no evento 
supramencionado. 

  

 

  

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

  

RATIFICA ser inexigível de procedimento licitatório, com fundamento art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei n° 
14.133/2021, a contratação da Dra. ELISA RACHEL ALTAFIM, CPF nº 352.567.038-97, por inexigibilidade de 
licitação, no valor total de R$ 1.800,00 (mil e oito centos reais), para realizar palestra no evento 
supramencionado. 

. 

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

  

 

 

PORTARIAS 

 

Sem Publicação 

 
 

ADMINISTRATIVO 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2023 

 

 

1. Espécie: Ata de Registro de Preços nº 46/2023. 
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2. Processo SEI nº 14.575/2023 (Processo Originário SEI nº 8.311/2023) 

3. Vigência: de 29/09/2023 a 28/09/2024. 

4. Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS e a 

empresa SANTA MÔNICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ nº 07.292.903/0001-

32). 

5. Objeto: Registro de preço para aquisição de materiais e insumos odontológicos, vinculados aos Lotes 1 e 9 do 

Pregão Eletrônico nº 029/2023, visando suprir as necessidades do Departamento Odontológico do Tribunal de 

Contas do Estado do Amazonas. 

  

  

 
 
 

 

EXTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº 125/2023 

  

1. Data: 01/09/2023 

2. Processo Administrativo: 0011094/2023-SEI/TCE. 

3. Partes: Estado do Amazonas, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
representado por seu Conselheiro-Presidente Érico Xavier Desterro e Silva e a Contratada empresa TO 
SPORTS, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 16.748.011/0001-94, representada por sua representante 
legal, Sr(a). RONÉLIA OLIVEIRA MELO VIANA.  

4. Espécie: Termo de Contrato. 

5. Objeto: Prestação de serviço da empresa especializada em serviços de consultoria esportiva para os 
servidores-atletas da Delegação do TCE/AM durante a preparação e participação na OTC 2023. 

6. Valor Global: R$ 26.848,32 (vinte e seis mil oitocentos e quarenta e oito reais e trinta e dois centavos). 

7. Prazo de Vigência: 01/09/2023 a 30/10/2023. 

8. Dotação Orçamentária: As despesas com a execução do presente contrato correrão, no presente exercício, à 
conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade Orçamentária - Programa de Trabalho – 01.122.0056.2466 , 
Fonte de Recurso -1.500.100.0.0000.0000, Natureza de Despesa -33.90.39.99, Nota de Empenho nº 
2023NE0001793.  
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Manaus, 29 de setembro de 2023. 

  

 
 

DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 
CAUTELAR 

 

PROCESSO Nº 15130/2023 
APENSO: 12106/2022  
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA 
NATUREZA: RECURSO DE REVISÃO 
RECORRENTE: DENISE FARIAS DE LIMA 
ADVOGADO(A): JERSON SANTOS ALVARES JUNIOR - OAB/AM 17.421; BARBARA 
JULIANA BRITO DE VASCONCELLOS DIAS - OAB/AM 15.574 
OBJETO: RECURSO DE REVISÃO RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA SRA. 
DENISE FARIAS DE LIMA EM FACE DO PARECER PRÉVIO Nº 58/2023 - TCE - TRIBUNAL 
PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 12.106/2022. 
RELATOR: CONSELHEIRO ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
IMPEDIDO: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 

DESPACHO N° 1137/2023-GP 
 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO DE REVISÃO. 
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. REQUISITOS OBJETIVOS 
ATENDIDOS.  NEGAR A CONCESSÃO DE EFEITO 
SUSPENSIVO. RECURSO ADMITIDO. 

1) Tratam os autos de Recurso de Revisão com medida cautelar interposto pela Sra. Denise Farias de Lima 
em face do PARECER PRÉVIO Nº 58/2023 – TCE – TRIBUNAL PLENO, exarado nos autos do Processo Nº 
12.106/2022, que trata da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Itapiranga, de Responsabilidade da 
Recorrente, exercício de 2021. 

2) O decisório foi prolatado conforme segue: 
10- PARECER PRÉVIO: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais (art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, c/c 
art.127, parágrafos 4º, 5º e 7º, da Constituição Estadual, com redação da Emenda 
Constituição nº 15/95, art. 18, inciso I, da Lei Complementar nº 06/91; arts.1º, inciso I, e 29 da 
Lei nº 2.423/96; e, art. 5º, inciso I, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM) e no exercício da 
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competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, 
tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, à unanimidade, o voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público 
junto a este Tribunal: 
10.1. Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a desaprovação das Contas 
da Prefeitura do Município de Itapiranga, relativas ao exercício de 2021, de responsabilidade 
da Sra. Denise de Farias Lima – Prefeita do Município -, conforme fundamentado neste 
Relatório e Voto, em observância ao art. 71, I, da Constituição Federal e do art. 40, inciso I, e 
art. 127, cabeça e parágrafos segundo e quarto, da Constituição do Estado do Amazonas; 
 

3) O Recurso de Revisão está previsto no art. 157, caput, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, assim como nos arts. 
59, IV, e 65 da Lei nº 2423/1996, sendo cabível em face de julgado irrecorrível do Tribunal Pleno ou das Câmaras 
devendo fundamentar-se em pelo menos uma das hipóteses previstas do art. 157, §1º: 
Art. 157 (omissis)  
§1º - A revisão funda-se:  
I - em erro de cálculo nas contas;  
II - em falsidade ou insuficiência de documento em que se tenha fundamentado a decisão revisanda;  
III - na superveniência de documentos novos com eficácia sobre a prova produzida;  
IV - em ofensa a expressa disposição de lei;  
V - em nulidade por falta ou defeito de citação, notificação ou intimação. 
 

4) Quanto aos requisitos de admissibilidade do presente instrumento recursal, consoante dispõe o art. 145 
do Regimento Interno, para a interposição de recurso é necessário: I) a observância do prazo legal recursal; II) o 
cabimento, a forma recursal adotada e a possibilidade jurídica do recurso; e III) a legitimidade e o interesse 
processual na alteração do julgado.  

5) A Recorrente alega violação ao contraditório e à ampla defesa por ausência de notificação à Recorrente e 
por isso pugna pela reinstrução dos autos, bem como pela concessão de novo prazo para apresentação de defesa, 
guerreando o decisório primitivo por meio da hipótese do art. 157, §1º, IV da Resolução nº 04/2002 TCE/AM. 

6) No que tange à tempestividade, estatui o art. 65, caput, da Lei n° 2423/1996 c/c art. 157, §2º, da 
Resolução n° 04/2002 – TCE/AM que o prazo para interposição da revisão é de cinco anos, contados da publicação 
da decisão revisanda. Salienta-se ainda que, consoante preconiza o art. 4º, caput, da Resolução n° 01/2010 – 
TCE/AM, considera-se data da publicação, o primeiro dia útil seguinte ao da divulgação da informação no 
DOE/TCE/AM. 

7) O PARECER PRÉVIO Nº 58/2023 – TCE – TRIBUNAL PLENO, ora combatido, foi publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do TCE/AM de 12/06/2023, Edição n° 3073.  

8) De acordo com o disposto no art. 101 do Regimento Interno, os prazos contam-se excluindo-se o dia de 
início (dies a quo) e incluindo o termo final (dies ad quem). Dessa forma, levando-se em conta o que estabelece o 
supracitado art. 4º, caput, da Resolução n° 01/2010 – TCE/AM, o prazo para interposição do recurso teve início no 
dia 13/06/2023 (quarta-feira). O presente foi protocolado em 22/09/2023, isto é, dentro do prazo de cinco anos 
estabelecido regimentalmente, sendo, portanto, tempestivo. 

9) Por fim, no que diz respeito à legitimidade e interesse recursal, constata-se que a Recorrente é parte 
interessada no feito, pois diretamente atingida pelos efeitos do PARECER PRÉVIO Nº 58/2023 – TCE – TRIBUNAL 
PLENO, face a condição de Prefeita Municipal de Itapiranga. A recorrente pugna pela emissão de Parecer Prévio 
recomendando à CÂMARA MUNICIPAL de Itapiranga a aprovação das contas de que tratam o recurso. 
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10) Por fim, necessário tratar do pedido cautelar para concessão do efeito suspensivo ao Recurso de 
Revisão. O regimento interno do TCE/AM é categórico: 
Art. 146 (...) 
§ 3.º - Os recursos dispõem de efeito devolutivo e suspensivo, exceto o de Revisão que só será recebido no efeito 
devolutivo 
 

11) A limitação ocorre, pois o Recurso de Revisão é instrumento sui generis no escopo dos processos do 
Tribunal de Contas do Amazonas, não à toa, possui um prazo de interposição exponencialmente maior que as 
outras formas recursais previstas na Lei Orgânica e Regimento Interno do TCE/AM. Para ilustrar, o recurso ordinário 
deve ser interposto em 15 (quinze) dias, o de reconsideração em 30 (trinta) dias, enquanto que o prazo para a 
interposição da revisão é de 5 (cinco) anos, contados da publicação da decisão revisanda. 

12) O uso da revisão é apenas possível quando se há uma de suas cinco hipóteses. Assim, notório que o 
seu uso se deve exclusivamente para situações de ofensa à disposição expressa de lei ou outras nulidades que 
maculam por completo o processo originário, logo não deve ser visto como mais uma forma de se tentar a 
retratação do julgamento pelo Plenário do TCE/AM, mas para a correção de uma ilegalidade. É sob esse contexto 
que o legislador estadual e o Regimento Interno da Corte foram enfáticos ao dar apenas efeito devolutivo ao 
instrumento recursal, evitando assim, que houvesse a suspensão dos efeitos de uma decisão que o próprio tempo 
foi suficiente para consolidar. Há uma cautela necessária ao se falar de efeito suspensivo, pois tal ferramenta 
impacta diretamente na efetividade da atuação do TCE/AM e do exercício do controle externo. 

13) A concessão de medidas cautelares no âmbito do TCE/AM, possui regulação no art. 5º da Resolução nº 
04/2002 TCE/AM, que aduz: 
Art. 5º Compete ao Tribunal: 
XIX – adotar medida cautelar, em caso de urgência, diante da plausibilidade do direito invocado e de fundado receio 
de grave lesão ao erário, ao interesse público, ou de risco de ineficácia da decisão de mérito; 
 

14) Foi com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que se alterou a Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto 
de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do art. 5º da 
Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. A motivação para isto, decorre exclusivamente do poder geral de cautela 
conferido aos Tribunais de Contas, que garante a Corte competência para prover cautelares a fim de neutralizar 
situações de lesividade ao interesse público, assim, conferindo real efetividade às suas deliberações finais, 
conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 
16/01/2020). 

15) O que se extrai do bojo legal é que a concessão de medidas cautelares pelo Tribunal de Contas tem 
como finalidade maior a proteção ao erário e ao interesse público. Assim, valer-se do instrumento em nome do 
interesse privado, macula por completo a sua essência. A norma é taxativa e exige o preenchimento de seus 
requisitos, quais sejam: fumus boni iurus e periculum in mora, mas este último, quando o iminente perigo colocar em 
risco o erário e/ou o interesse público. 
16) Portanto, no caso em tela, por se constatar que a suspensão dos efeitos das decisões guerreadas por meio do 
Recurso de Revisão visa beneficiar apenas a Recorrente, não há como se considerar a concessão da medida 
cautelar. 

17) Diante do exposto, considerando que os requisitos de admissibilidade foram preenchidos pela 
Recorrente, ADMITO o presente RECURSO DE REVISÃO, concedendo-lhe o EFEITO DEVOLUTIVO e NEGO A 
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MEDIDA CAUTELAR PARA CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO, conforme dispõe o art. 146, §3º c/c art.157, 
§3º, da Resolução n° 04/2002 – TCE/AM, bem como encaminho os autos à GTE-MPU para: 

17.1) Providenciar a PUBLICAÇÃO deste Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em 
observância ao disposto no art. 153, § 1°, da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM; 
17.2) Após, remeter os autos ao Relator competente para exame preliminar, nos termos do art. 153, §§1º e 
2º, da supracitada Resolução. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS,em Manaus, 

29 de Setembro de 2023. 

 

 

LSR 

 

PROCESSO Nº 15144/2023 
APENSO: 10102/2021 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO 
DESPORTO ESCOLAR - SEDUC 
NATUREZA: RECURSO DE REVISÃO 
RECORRENTE: MARLY HONDA DE SOUZA 
ADVOGADO(A): LUIZ GUSTAVO CARDOSO MAIA - OAB/AM 6971 
OBJETO: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA SRA. MARLY HONDA DE SOUZA 
EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 167/2019 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº 10.102/2021. 
IMPEDIDO: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO  
RELATOR: CONSELHEIRO MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 

 
DESPACHO N°1151/2023-GP 

 
DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO DE REVISÃO. 
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. REQUISITOS OBJETIVOS 
ATENDIDOS. RECURSO ADMITIDO. 

1) Tratam os autos de Recurso de Revisão com pedido de medida cautelar para a concessão de efeito 
suspensivo interposto pela Sra. Marly Honda de Souza em face do Acórdão Nº 167/2019 - TCE - Segunda Câmara, 
exarado nos autos do Processo Nº 10.102/2021, que julgou a Tomada de Contas Especial do Convênio Nº 21/08 
firmado entre a Prefeitura Municipal de Manacapuru e a Secretaria de Estado de Educação e Desporto - SEDUC, 
sob a responsabilidade da Recorrente, face a condição de secretaria de Estado, à época.  

2) O decisório foi prolatado conforme segue: 
8- ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
no exercício da competência atribuída pelo art. 15, I, d, VI, art. 186, §3º, III, art. 7º, III, da Resolução nº 04/2002-
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TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Julgar ilegal o Termo de Convênio nº 21/2008, firmado entre a Secretaria de Estado da Educação e Qualidade 
do Ensino - SEDUC e a Prefeitura Municipal de Manacapuru, referente ao termo de convênio n° 21/2008, pelas 
impropriedades apresentadas no voto, conforme art.1º, XVI, da Lei Estadual nº 2423/96 c/c art. 5º, II, e, art. 523, da 
Resolução nº 04/2002 – TCE/AM; 
8.2. Julgar irregular a prestação de contas da segunda parcela do termo de convênio n° 21/2008, sob a 
responsabilidade do Sr. Edson Bastos Bessa, Prefeito do Município de Manacapuru, à época, pelas impropriedades 
com grave infração à norma legal e regulamentar apontadas neste Voto, na forma do art. 22, III, b da Lei nº 
2423/96/96-LO; 
8.3. Considerar revel a Sra. Marly Honda de Souza Nascimento, Secretária da SEDUC, em exercício, à época, com 
base no art. 20, §4° da Lei n° 2423/96; 
8.4. Considerar revel o Sr. Edson Bastos Bessa, Prefeito do Município de Manacapuru, à época, com base no art. 
20, §4° da Lei n° 2423/96;  
8.5. Aplicar Multa à Sra. Marly Honda de Souza Nascimento no valor de R$ 13.654,39 (treze mil seiscentos e 
cinquenta e quatro reais e trinta e nove centavos), nos termos do art. 1º, XXVI c/c art. 54, II, da Lei 2423/96 e art. 
308, inciso VI, da Resolução 04/2002, por grave infração à norma legal e regulamentar referente às impropriedades 
apontadas neste voto, que deverá ser recolhida no prazo de 30 dias para o cofre estadual através de DAR avulso 
extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código 5508 - multas aplicadas pelo TCE/AM - Fundo de Apoio ao 
Exercício do Controle Externo - FAECE. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento 
do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei 
Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa 
obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título 
executivo. 
8.6. Aplicar Multa ao Sr. Edson Bastos Bessa no valor de R$13.654,39 (treze mil seiscentos e cinquenta e quatro 
reais e trinta e nove centavos), nos termos do art. 1º, XXVI c/c art. 54, II, da Lei 2423/96 e art. 308, inciso VI, da 
Resolução 04/2002, por grave infração à norma legal e regulamentar referente às impropriedades apontadas neste 
Voto, que deverá ser recolhida no prazo de 30 dias para o Cofre Estadual através de DAR avulso extraído do sítio 
eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código 5508 - Multas aplicadas pelo TCE/AM - Fundo de Apoio ao Exercício do 
Controle Externo - FAECE. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do 
comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a" , da Lei 
Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa 
obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título 
executivo.  
8.7. Considerar em Alcance o Sr. Edson Bastos Bessa no valor de R$ 164.550,00 (cento e sessenta e quatro mil e 
quinhentos e cinquenta reais) que devem ser recolhidos na esfera Estadual para o órgão Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, referente à segunda parcela do termo de convênio n° 21/2008, em 
razão das irregularidades contidas no presente convênio, bem como pela não comprovação da aplicação dos 
recursos. 
8.8. Arquivar o presente processo, após o cumprimento das formalidades legais.  

3) O Recurso de Revisão está previsto no art. 157, caput, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, assim como 
nos arts. 59, IV, e 65 da Lei nº 2423/1996, sendo cabível em face de julgado irrecorrível do Tribunal Pleno ou das 
Câmaras devendo fundamentar-se em pelo menos uma das hipóteses previstas do art. 157, §1º: 
Art. 157 (omissis)  
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§1º - A revisão funda-se:  
I - em erro de cálculo nas contas;  
II - em falsidade ou insuficiência de documento em que se tenha fundamentado a decisão revisanda;  
III - na superveniência de documentos novos com eficácia sobre a prova produzida;  
IV - em ofensa a expressa disposição de lei;  
V - em nulidade por falta ou defeito de citação, notificação ou intimação. 
 

4) Quanto aos requisitos de admissibilidade do presente instrumento recursal, consoante dispõe o art. 145 
do Regimento Interno, para a interposição de recurso é necessário: I) a observância do prazo legal recursal; II) o 
cabimento, a forma recursal adotada e a possibilidade jurídica do recurso; e III) a legitimidade e o interesse 
processual na alteração do julgado.  

5) A Recorrente requer o reconhecimento da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória nos 
presentes autos, para o fim de que seja julgado extinto o processo, com análise de mérito, nos termos da Emenda 
Constitucional n° 132/22, §4, c/c o artigo 1° da Lei nº 9.873/1999, com a consequente liberação do Recorrente 
quanto à aplicação da multa, pelo fato da ausência de fundamentação, com fulcro no Art. 157, §1, II da Resolução 
da Resolução n° 04/2002. 

6) No que tange à tempestividade, estatui o art. 65, caput, da Lei n° 2423/1996 c/c art. 157, §2º, da 
Resolução n° 04/2002 – TCE/AM que o prazo para interposição da revisão é de cinco anos, contados da publicação 
da decisão revisanda. Salienta-se ainda que, consoante preconiza o art. 4º, caput, da Resolução n° 01/2010 – 
TCE/AM, considera-se data da publicação, o primeiro dia útil seguinte ao da divulgação da informação no 
DOE/TCE/AM. 

7) O Acórdão n° 167/2019 – TCE – Segunda Câmara, ora combatido, foi publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE/AM de 05/02/2020, Edição n° 2228. 

8) De acordo com o disposto no art. 101 do Regimento Interno, os prazos contam-se excluindo-se o dia de 
início (dies a quo) e incluindo o termo final (dies ad quem). Dessa forma, levando-se em conta o que estabelece o 
supracitado art. 4º, caput, da Resolução n° 01/2010 – TCE/AM, o prazo para interposição do presente recurso teve 
início no dia 06/02/2020. O presente recurso foi protocolado em 26/09/2023, isto é, dentro do prazo de cinco anos 
estabelecido regimentalmente, sendo, portanto, tempestivo. 

9) No que diz respeito à legitimidade e interesse recursal, constata-se que a Recorrente é parte interessada 
no feito, pois diretamente atingido pelos efeitos do Acórdão nº 167/2019 – TCE – Segunda Câmara, face a condição 
de secretaria de Estado de Educação e Desporto, à época.  

10) Por fim, necessário tratar do pedido cautelar para concessão do efeito suspensivo ao Recurso de 
Revisão. O regimento interno do TCE/AM é categórico: 
Art. 146 (...) 
§ 3.º - Os recursos dispõem de efeito devolutivo e suspensivo, exceto o de Revisão que só será recebido no efeito 
devolutivo. 

 
11) A limitação ocorre, pois o Recurso de Revisão é instrumento sui generis no escopo dos processos do 

Tribunal de Contas do Amazonas, não à toa, possui um prazo de interposição exponencialmente maior que as 
outras formas recursais previstas na Lei Orgânica e Regimento Interno do TCE/AM. Para ilustrar, o recurso ordinário 
deve ser interposto em 15 (quinze) dias, o de reconsideração em 30 (trinta) dias, enquanto que o prazo para a 
interposição da revisão é de 5 (cinco) anos, contados da publicação da decisão revisanda. 

12) O uso da revisão é apenas possível quando se há uma de suas cinco hipóteses. Assim, notório que o 
seu uso se deve exclusivamente para situações de ofensa à disposição expressa de lei ou outras nulidades que 
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maculam por completo o processo originário, logo não deve ser visto como mais uma forma de se tentar a 
retratação do julgamento pelo Plenário do TCE/AM, mas para a correção de uma ilegalidade. É sob esse contexto 
que o legislador estadual e o Regimento Interno da Corte foram enfáticos ao dar apenas efeito devolutivo ao 
instrumento recursal, evitando assim, que houvesse a suspensão dos efeitos de uma decisão que o próprio tempo 
foi suficiente para consolidar. Há uma cautela necessária ao se falar de efeito suspensivo, pois tal ferramenta 
impacta diretamente na efetividade da atuação do TCE/AM e do exercício do controle externo. 

13) A concessão de medidas cautelares no âmbito do TCE/AM, possui regulação no art. 5º da Resolução nº 
04/2002 TCE/AM, que aduz: 

Art. 5º Compete ao Tribunal: 
XIX – adotar medida cautelar, em caso de urgência, diante da plausibilidade do direito 
invocado e de fundado receio de grave lesão ao erário, ao interesse público, ou de risco de 
ineficácia da decisão de mérito; 

 
14) Foi com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que se alterou a Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto 
de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do art. 5º da 
Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. A motivação para isto, decorre exclusivamente do poder geral de cautela 
conferido aos Tribunais de Contas, que garante a Corte competência para prover cautelares a fim de neutralizar 
situações de lesividade ao interesse público, assim, conferindo real efetividade às suas deliberações finais, 
conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 
16/01/2020). 

15) O que se extrai do bojo legal é que a concessão de medidas cautelares pelo Tribunal de Contas tem 
como finalidade maior a proteção ao erário e ao interesse público. Assim, valer-se do instrumento em nome do 
interesse privado, macula por completo a sua essência. A norma é taxativa e exige o preenchimento de seus 
requisitos, quais sejam: fumus boni iurus e periculum in mora, mas este último, quando o iminente perigo colocar em 
risco o erário e/ou o interesse público. 

16) Portanto, no caso em tela, por se constatar que a suspensão dos efeitos das decisões guerreadas por 
meio do Recurso de Revisão visa beneficiar apenas a Recorrente, não há como se considerar a concessão da 
medida cautelar. 

17) Diante do exposto, considerando que os requisitos de admissibilidade foram preenchidos pela 
Recorrente, ADMITO o presente RECURSO DE REVISÃO, concedendo-lhe o EFEITO DEVOLUTIVO, conforme 
dispõe o art. 146, §3º c/c art.157, §3º, da Resolução n° 04/2002 – TCE/AM, bem como encaminho os autos à GTE-
MPU para: 

17.1) Providenciar a PUBLICAÇÃO deste Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em 

observância ao disposto no art. 153, § 1°, c/c art. 158, da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM; 

17.2) Após, remeta-se os autos ao Relator competente para exame         preliminar, em consonância ao 

disposto no Art. 153, § 1º, da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

29 de Setembro de 2023. 

 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.485 
 
  

  

 

 

JPM  
 

 
EDITAIS 

 
Sem Publicação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.486 
 
  

  

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Presidente 
Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 

Vice-Presidente 
Cons. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 

Corregedor 
Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 

Ouvidor 
Cons. Josué Cláudio de Souza Neto 

Coordenador Geral da Escola de Contas Públicas 
Mario Manoel Coelho de Mello 

Conselheiros 
Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 

Cons. Luis Fabian Pereira Barbosa 
Auditores 

Mário José de Moraes Costa Filho 
Alípio Reis Firmo Filho 

Luiz Henrique Pereira Mendes 
Alber Furtado de Oliveira Junior 

Procurador Geral do Ministério Público de Contas do TCE/AM 
Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

Procuradores 
Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho  
Ademir Carvalho Pinheiro 

Elizângela Lima Costa Marinho 
Carlos Alberto Souza de Almeida  

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Elissandra Monteiro Freire  

Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
João Barroso de Souza 

Secretário Geral de Administração 
Harleson dos Santos Arueira 

Secretário-Geral de Controle Externo 
Jorge Guedes Lobo 

Secretário-Geral do Tribunal Pleno 
Mirtyl Fernandes Levy Júnior 

Secretária de Tecnologia da Informação  
Sheila da Nóbrega Silva 

 
 
 

TELEFONES ÚTEIS 
 PRESIDÊNCIA 3301-8198 / OUVIDORIA 3301-8222/0800-208-0007 / ESCOLA DE CONTAS 3301-8301/ SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 3301-8186 / SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 3301-8153 / SECRETARIA DE TECNOLOGIA 3301-8119/ 
LICITAÇÃO 3301-8150 / COMUNICAÇÃO 3301– 8180 / DIRETORIA DO MPC 3301-8232 / PROTOCOLO 3301-8112  

 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3156 Pag.487 
 
  

 

 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
Diretor de Controle Externo Ambiental 

Sérgio Augusto Meleiro da Silva 
Diretor de Controle Externo da Administração Direta Estadual 

José Augusto de Souza Melo 
Diretor de Controle Externo da Administração Indireta Estadual 

Lourival Aleixo dos Reis 
Diretor de Controle Externo da Administração Municipal de Manaus 

Sérgio Augusto Antony de Borborema 
Diretor de Controle Externo da Administração dos Municípios do Interior 

Gabriel da Silva Duarte 
Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

Holga Naito de Oliveira Félix 
Diretor de Controle Externo de Aposentadoria, Reformas e Pensões 

Gilson Alberto da Silva Holanda 
Diretor de Controle Externo de Arrecadação, Subvenção e Renúncias de Receitas 

Stanley Scherrer de Castro Leite 
Diretor de Controle Externo de Licitações e Contratos 

Thiago Correa Bezerra  
Diretor de Controle Externo de Obras Públicas 

Ronaldo Almeida de Lima 
Dir. de Controle Ext. dos Regimes Próprios de Previdência do Estado e dos Municípios do Amazonas 

 Elias Cruz da Silva 
Diretor de Controle Externo de Tecnologia da Informação 

Ângelo Eduardo Nunan  
Diretora de Auditoria de Transferências Voluntárias 

Raquel Cezar Machado 
Diretora de Gestão de Pessoas 

Beatriz de Oliveira Botelho 
Diretor de Administração Orçamentária e Financeira 

José Geraldo Siqueira Carvalho 
Diretora de Saúde 

Erika Fernandes da Silva Fonseca 
Diretor de Administração Interna 

Lourenço da Silva Braga Neto 
 

 
 
 
 
 

TELEFONES ÚTEIS 
 PRESIDÊNCIA 3301-8198 / OUVIDORIA 3301-8222/0800-208-0007 / ESCOLA DE CONTAS 3301-8301/ SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 3301-8186 / SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 3301-8153 / SECRETARIA DE TECNOLOGIA 3301-8119/ 
LICITAÇÃO 3301-8150 / COMUNICAÇÃO 3301– 8180 / DIRETORIA DO MPC 3301-8232 / PROTOCOLO 3301-8112  

 


		2023-09-29T16:36:16-0400
	NATALY SILVA DAVID:01983111252




